
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 
C'NPJ: 12.542.767/0001-21 FONE FAX 99 3532-4554 

Rua Nova, SN, Centro CEP: 65.945-000 

SOLICITAÇÃO 

Arame — MA, 26 de Agosto de 2022. 
Ao 
Excelentíssimo Senhor 
PEDRO FERNANDES RIBEIRO 
Prefeito Municipal de Arame — MA. 
Nesta 

Assunte). COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES. 

Exmo. Senhor Prefeito, 

Com cordiais cumprimentos, encaminho para sua apreciação providenciar 
contratação de empresa para o fornecimento de combustíveis e lubrificantes para 
atender a demanda operacional de diversas Secretarias e Fundos Municipais de 
Aram - MA. 

Deste modo, solicito autorização para efetivação das ações propostas, 
esperando contar com o empenho e a colaboração de todos os gestores técnicos. 

Seguem em anexo planilha com especificações e quantidades estimadas 
desta Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo e posterior, planilhas com 
especificações e quantidades estimadas dos Fundos Municipais participantes 
encaminhadas através cre ofício. 

--, W(dIzt. V401 . 
Joao victor esta a San lagC

Secretário Municipal de Obras e Urbanismo 



ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 
CNPJ: 12.542.767/0001-21 FONE FAX 99 3532-4554 

Rua Nova, SN, Centro CEP: 65.945-000 

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANT. 

01 

02 

GASOLINA COMUM: tipo comum constituído basicamente por 
hidrocarbonetos, (compostos químicos constituídos apenas por 
atamos de carbono e hidrogênio) produzida de acordo com 
normas da ANP. 

Litro 
116.500 

DIESEL COMUM: tipo comum de acordo com as normas 
vigentes da ANP. 

Litro 79.500 

-, 
DIESEL S10: tipo S10 Automotivo comum de acordo com as 

03 
normas vigentes da ANP. 

Litro 109.000 

04 

05 

GRAXA: tipo 510 automotivo embalagem contendo 01 (um) 
quilograma, de acordo com as normas de mercado e ANP. 

Quilo 2.225 

OLEO LUBRIFICANTE: para direção hidráulica, embalagem 
contendo 1 litro. Embalagem de acordo com as normas de 
mercado e ANP. 

Litro 2.050 

06 
OLE0 LUBRIFICANTE: para Motor a Diesel, embalagem 
contendo 1 litro. Embalagem de acordo com as normas de 
mercado e ANP. 

Litro 1.800 

07 

08 

OLE0 LUBRIFICANTE: para Motor a Gasolina, embalagem 
contendo 1 litro. Embalagem de acordo com as normas de 

' mercado e ANP. 
Litro 1.750 

' ()LEO PARA CAIXA DE MARCHA, tipo para o caixa de 
macha, de acordo com as normas da ANP. 

t 

Litro 1750 

Arame - MA, 26 de Agosto de 2022. 

P-, 
João Victor Pestana anti go 

Secretário Municipal de Obras e Urbanismo 



ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 
CNPJ: 12.542.767/0001-21 FONE FAX 99 3532-4554 

Rua Nova, SN, Centro CEP: 65.945-000 

OFÍCIO N" 26/2022 SEMOU 

Ao Senhor, 
Lázaro Ruben Garcia Matias 
Secretário Municipal de Saúde 

ASSUNTO: COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES. 

• Prezado Senhor, 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME - MA, através da Secretaria Municipal de Obras 
e Urbanismo, Processo Administrativo n° 00000043/2022, em obediência ao disposto no Art. 
5° cio Decreto Federal n° 7.892/2013, e suas alterações, combinado com o Decreto Municipal 
n° 006/2017 e Decreto Municipal n° 013/2020 na competência de ÓRGÃO GERENCIADOR, 
registra sua INTENÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS — IRP no âmbito Municipal, bem como 
convida os Órgãos e Entidades interessadas em participar, na condição de Órgão Participante, 
cio Registro de Preços, para futura e eventual contratação de empresa para o fornecimento de 
combustíveis e lubrificantes para atender a demanda operacional de diversas Secretarias e 
Fundos Municipais de Arame - MA, mediante realização de licitação pública na modalidade 
Pregão Eletrônico, tipo menor preço. 

I — Os órgãos e Entidades que tiverem intenção de participar do referido Registro de Preços, 

deverão encaminhar sua Manifestação de Intenção de Registro de Preços — M1RP, para a 

Secretaria Municipal de Administração e Rec. Humanos da Prefeitura Municipal de Arame - 

MA. situado na Rua Nova, s/n, Centro, manifestando seu interesse e concordância com o objeto 

a ser licitado, devidamente acompanhado de: 

I . 1 — Planilha com descrição dos itens e quantitativos estimados. 

2 —A manifestação de interesse em participar do registro de preços, implicará em concordância 

com o objeto e condições da licitação. 

3 — O encaminhamento de documentação incompleta ou o pedido intempestivo, implicará na 

não inclusão do órgão/entidade no Registro de Preços. 

4 — ANEXO: Relação e especificação dos Materiais a serem licitados. 

Arame-MA, 18 de Agosto de 2022 

5e69u
João Victor reNiána antta 

Secretário Municipal de Obras e Urbanismo 



MAELIENI 
ár G I I lir UAI:: 

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 
CNPJ: 12.542.767/0001-21 FONE FAX 99 3532-4554 

Rua Nova, SN, Centro CEP: 65.945-000 

ITEM i DESCRIÇÃO UNIDADE QUANT. 

01 

GASOLINA COMUM: tipo comum constituído basicamente por 
hidrocarbonetos, (compostos químicos constituídos apenas por 
atamos de carbono e hidrogênio) produzida de acordo com 
normas da ANP. 

Litro 

02 
DIESEL COMUM: tipo comum de acordo com as normas 
vigentes da ANP. 

Litro 

03 
DIESEL S10: tipo S10 Automotivo comum de acordo com as 
normas vigentes da ANP. 

Litro 

04 

I -
GRAXA: tipo S10 automotivo embalagem contendo 01 (um) 
quilograma, de acordo com as normas de mercado e ANP. 

Quilo 

OS 
OLEO LUBRIFICANTE: para direção hidráulica, embalagem 
contendo 1 litro. Embalagem de acordo com as normas de 
mercado e ANP. 

Litro 

(16 
OLEO LUBRIFICANTE: para Motor a Diesel, embalagem 
contendo 1 litro. Embalagem de acordo com as normas de 
mercado e ANP. 

Litro 

07 
OLEO LUBRIFICANTE: para Motor a Gasolina, embalagem 
contendo 1 litro. Embalagem de acordo com as normas de 
mercado e ANP. 

Litro 

08 
OLEO PARA CAIXA DE MARCHA, tipo para o caixa de 
macha, de acordo com as normas da ANP. 

Litro 



ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 
CNPJ: 12342.767/0001-21 FONE FAX 99 3532-4554 

Rua Nova, SN, Centro CEP: 65.945-000 

OFICIO N" 27/2022 SEMOU 

Ao Senhor, 
Elizeu Chaves Albuquerque 
Secretário Municipal de Educação 

ASSUNTO: COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES. 

• Prezado Senhor, 

• 

A PRE121 1TURA MUNICIPAL DE ARAME - MA, através da Secretaria Municipal de Obras 

e Urbanismo, Processo Administrativo n° 00000043/2022, em obediência ao disposto no Art. 

5" do Decreto Federal n° 7.892/2013, e suas alterações, combinado com o Decreto Municipal 

ri° 006/2017 e Decreto Municipal n° 013/2020 na competência de ÓRGÃO GERENCIADOR, 
registra sua INTENÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS — IRP no âmbito Municipal, bem como 

convida Os Órgãos e Entidades interessadas em participar, na condição de Órgão Participante, 
do Registro de Preços, para futura e eventual contratação de empresa para o fornecimento de 

combustíveis e lubrificantes para atender a demanda operacional de diversas Secretarias e 

Fundos Municipais de Arame - MA, mediante realização de licitação pública na modalidade 

Pregão Eletrônico, tipo menor preço. 

I — Os Órgãos e Entidades que tiverem intenção de participar do referido Registro de Preços, 

deverão encaminhar sua Manifestação de Intenção de Registro de Preços — MIRP, para a 

Secretaria Municipal de Administração e Rec. Humanos da Prefeitura Municipal de Arame - 

MA, situado na Rua Nova, s/n, Centro, manifestando seu interesse e concordância com o objeto 

a ser licitado. devidamente acompanhado de: 

I . 1 — Planilha com descrição dos itens e quantitativos estimados. 

2 — A manifestação de interesse em participar do registro de preços, implicará em concordância 

com o objeto e condições da licitação. 

3 — O encaminhamento de documentação incompleta ou o pedido intempestivo, implicará na 

não inclusão do órgão/entidade no Registro de Preços. 

4 — ANEXO: Relação e especificação dos Materiais a serem licitados. 

Arame-MA, 18 de Agosto de 2022 

35c-49, \) P 
João ictor Pestana Santia o 

Secretário Municipal de Obras e Urbanismo 



ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 
CNPJ: 12.542.767/0001-21 FONE FAX 99 3532-4554 

Rua Nova, SN, Centro CEP: 65.945-000 

1TE i‘ i DESCRIÇÃO UNIDADE QUANT. 

GASOLINA COMUM: tipo comum constituído basicamente por 

01 
hidrocarbonetos, (compostos químicos constituídos apenas por 
atamos de carbono e hidrogênio) produzida de acordo com 
normas da ANP. 

Litro 

DIESEL COMUM: tipo comum de acordo com as normas 
02 

vigentes da ANP. 
Litro 

DIESEL S10: tipo S10 Automotivo comum de acordo com as 
03 normas vigentes da ANP. 

Litro 

04 
GRAXA: tipo S10 automotivo embalagem contendo 01 (um) 
quilograma, de acordo com as normas de mercado e ANP. 

Quilo

°LEO LUBRIFICANTE: para direção hidráulica, embalagem 
05 contendo 1 litro. Embalagem de acordo com as normas de 

mercado e ANP. 
, 

Litro 

06 
°LEO LUBRIFICANTE: para Motor a Diesel, embalagem 
contendo 1 litro. Embalagem de acordo com as normas de 
mercado e ANP. 

Litro 

°LEO LUBRIFICANTE: para Motor a Gasolina, embalagem 
07 contendo 1 litro. Embalagem de acordo com as normas de 

mercado e ANP. 
Litro 

—, 

08 
°LEO PARA CAIXA DE MARCHA, tipo para o caixa de 
macha, de acordo com as normas da ANP. 

Litro 



ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 
('NPJ: 12.542.767/0001-21 FONE FAX 99 3532-4554 

Rua Nova, SN, Centro CEP: 65.945-000 

OFÍCIO N" 28/2022 SEMOU 

À Senhora, 
Neusa Maria Gomes Duarte 
Secretária Municipal de Assistência e Promoção Social 

ASSUNTO: MANUTENÇÃO VEICULAR, CORRETIVA E PREVENTIVA. 

• Prezado Senhor, 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME - MA, através da Secretaria Municipal de Obras 
e ti rban ismo, Processo Administrativo n° 00000043/2022, em obediência ao disposto no Art. 
5" do Decreto Federal n° 7.892/2013, e suas alterações, combinado com o Decreto Municipal 
n" 006/2017 e Decreto Municipal n° 013/2020 na competência de ÓRGÃO GERENCIADOR, 
registra sua INTENÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS — IRP no âmbito Municipal, bem como 
convida Os Órgãos e Entidades interessadas em participar, na condição de Órgão Participante, 
do Registro de Preços, para futura e eventual contratação de empresa para o fornecimento de 

combustíveis e lubrificantes para atender a demanda operacional de diversas Secretarias e 

Fundos Municipais de Arame - MA, mediante realização de licitação pública na modalidade 

Pregão Eletrônico, tipo menor preço. 

I — Os órgãos e Entidades que tiverem intenção de participar do referido Registro de Preços, 

deverão encaminhar sua Manifestação de Intenção de Registro de Preços — MIRP, para a 

Secretaria Municipal de Administração e Rec. Humanos da Prefeitura Municipal de Arame - 

MA. situado na Rua Nova, s/n, Centro, manifestando seu interesse e concordância com o objeto 

a ser licitado, devidamente acompanhado de: 

I . 1 — Planilha com descrição dos itens e quantitativos estimados. 

2 — A manifestação de interesse em participar do registro de preços, implicará em concordância 

com o objeto e condições da licitação. 

3 — O encaminhamento de documentação incompleta ou o pedido intempestivo, implicará na 

não inclusão do órgão/entidade no Registro de Preços. 

4 -- ANEXO: Relação e especificação dos Materiais a serem licitados. 

Arame-MA, 18 de Agosto de 2022 

João Vicà• estParia SantiacgV9
Secretário Municipal de Obras e Urbanismo 



ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 
CNPJ: 12.542.767/0001-21 FONE FAX 99 3532-4554 

Rua Nova, SN, Centro CEP: 65.945-000 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANT. 

01 

GASOLINA COMUM: tipo comum constituído basicamente por 
hidrocarbonetos, (compostos químicos constituídos apenas por 
atamos de carbono e hidrogênio) produzida de acordo com 
normas da ANP. 

Litro 

02 
DIESEL COMUM: tipo comum de acordo com as normas 
vigentes da ANP. 

Litro 

03 DIESEL S10: tipo S10 Automotivo comum de acordo com as 
normas vigentes da ANP. 

Litro 

GRAXA: tipo S10 automotivo embalagem contendo 01 (um) 
04 

quilograma, de acordo com as normas de mercado e ANP. Quilo 

OLE0 LUBRIFICANTE: para direção hidráulica, embalagem 
05 contendo 1 litro. Embalagem de acordo com as normas de 

mercado e ANP. 
L 

Litro 

°LEO LUBRIFICANTE: para Motor a Diesel, embalagem 
06 contendo 1 litro. Embalagem de acordo com as normas de 

mercado e ANP. 
Litro 

07 
OLEO LUBRIFICANTE: para Motor a Gasolina, embalagem 
contendo 1 litro. Embalagem de acordo com as normas de 
mercado e ANP. 

Litro 

08 
I OLE0 PARA CAIXA DE MARCHA, tipo para o caixa de 

macha, de acordo com as normas da ANP. 
Litro 



ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 
CNPJ: 12.542.767/0001-21 FONE FAX 99 3532-4554 

Rua Nova, SN, Centro CEP: 65.945-000 

OFÍCIO N" 558/2022 SEMUS 

Ao Senhor, 
João Victor Pestana Santiago 
Secretário Municipal de Obras e Urbanismo 

ASSUNTO: COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES. 

• Prezado Senhor, 

Tendo tomado conhecimento da Intenção de Registro de Preços — IRP, manifestado 
pela Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo, encaminhado através do OFÍCIO N° 26/2022 
SEMOIJ enviado dia 18 de Agosto de 2022, para a possível contratação de empresa para o 
fornecimento de combustíveis e lubrificantes para atender a demanda operacional de diversas 
Secretarias e Fundos Municipais de Arame - MA, encaminho a Vossa Senhoria nossa 
Manifestação de Intenção de Registro de Preços — MIRP, como Órgão Participante do referido 
processo licitatório, conforme previsto no Decreto Federal n° 7.892/2013 e suas alterações e 
Decreto Municipal n°006/2017 e Decreto Municipal n°013/2020, para contratação de empresa 
para o fornecimento de combustíveis e lubrificantes para atender a demanda operacional do 
Fundo Municipal de Saúde-FMS de Arame - MA. Segue em Anexo planilha com quantitativos 
e descri mi nação dos itens; 

Arame — MA, 22 de Agosto de 2022. 

ou.si lee-L 6;0- 4/—
L ' aro ( uben Garcia Matias 
Secretária Municipal de Saúde 



ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 
CNPJ: 12.542.767/0001-21 FONE FAX 99 3532-4554 

Rua Nova, SN, Centro CEP: 65.945-000 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

ITEM 1 DESCRIÇÃO UNIDADE QUANT. 

01 

GASOLINA COMUM: tipo comum constituído basicamente por 
hidrocarbonetos, (compostos químicos constituídos apenas por 
atamos de carbono e hidrogênio) produzida de acordo com 
normas da ANP. 

Litro 
46.600 

02 
DIESEL COMUM: tipo comum de acordo com as normas 
vigentes da ANP. 

Litro 31.800 

03 
DIESEL S10: tipo S10 Automotivo comum de acordo com as 
normas vigentes da ANP. 

Litro 43.600 

04 

05 

GRAXA: tipo S10 automotivo embalagem contendo 01 (um) 
quilograma, de acordo com as normas de mercado e ANP. 

Quilo 890 

OLE0 LUBRIFICANTE: para direção hidráulica, embalagem 
contendo 1 litro. Embalagem de acordo com as normas de 
mercado e ANP. 

Litro 820 

()LEO LUBRIFICANTE: para Motor a Diesel, embalagem 
06 contendo 1 litro. Embalagem de acordo com as normas de 

' mercado e ANP. 
Litro 720 

07 
°LEO LUBRIFICANTE: para Motor a Gasolina, embalagem 
contendo 1 litro. Embalagem de acordo com as normas de 
mercado e ANP. 

Litro 700 

08 
°LEO PARA CAIXA DE MARCHA, tipo para o caixa de 
macha, de acordo com as normas da ANP. 

Litro 700 

Registra-se que o Fundo Municipal de Saúde — FMS concorda e aceita as condições 
especificadas na Intenção de Registro de Preços da Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo. 

Arame - MA, 22 de Agosto de 2022. 

spos-ler 
ázaro Ruben Garcia Matias 

Secretário Municipal de Saúde 



ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 
CNPJ: 12.542.767/0001-21 FONE FAX 99 3532-4554 

Rua Nova, SN, Centro CEP: 65.945-000 

OFÍCIO N" 248/2022 SEMED 

Ao Senhor, 
João Victor Pestana Santiago 
Secretário Municipal de Obras e Urbanismo 

ASSUNTO: COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES. 

Prezado Senhor, 

Tendo tomado conhecimento da Intenção de Registro de Preços — IRP, manifestado pela 
Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo, encaminhado através do OFÍCIO N° 27/2022 
SEMOU enviado dia 18 de Agosto de 2022, para a possível contratação de empresa para o 
fornec i mento de combustíveis e lubrificantes para atender a demanda operacional de diversas 
Secretarias e Fundos Municipais de Arame - MA A, encaminho a Vossa Senhoria nossa 
Manifestação de Intenção de Registro de Preços — MIRP, como Órgão Participante do referido 
processo licitatório, conforme previsto no Decreto Federal n° 7.892/2013 e suas alterações e 
Decreto Municipal n°006/2017 e Decreto Municipal n°013/2020, para contratação de empresa 
para o fornecimento de combustíveis e lubrificantes para atender a demanda operacional do 
FUNDEB de Arame - MA. Segue em Anexo planilha com quantitativos e descriminação dos 
itens: 

Arame — MA, 23 de Agosto de 2022. 

Elizeu Ch 
Secretário Mu 



ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 
CNPJ: 12.542.767/0001-21 FONE FAX 99 3532-4554 

Rua Nova, SN, Centro CEP: 65.945-000 

FUNDEB 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDAD 
E 

QUANT. 

01 

02 

GASOLINA COMUM: tipo comum constituído 
basicamente por hidrocarbonetos, (compostos químicos 
constituídos apenas por atamos de carbono e hidrogênio) 
produzida de acordo com normas da ANP. 

Litro 
58.250 

DIESEL COMUM: tipo comum de acordo com as 
normas vigentes da ANP. 

Litro 39.750 

03 
DIESEL SIO: tipo SIO Automotivo comum de acordo 
com as normas vigentes da ANP. 

Litro 54.500 

04 
GRAXA: tipo SI O automotivo embalagem contendo 01 
(um) quilograma, de acordo com as normas de mercado e 
ANP. 

Quilo 1.112 

05 
OLE0 LUBRIFICANTE: para direção hidráulica, 
embalagem contendo 1 litro. Embalagem de acordo com 
as normas de mercado e ANP. 

Litro 1.025 

06 
OLE0 LUBRIFICANTE: para Motor a Diesel, 
embalagem contendo 1 litro. Embalagem de acordo com 
as normas de mercado e ANP. 

Litro 900 

— 

07 
°LEO LUBRIFICANTE: para Motor a Gasolina, 
embalagem contendo I litro. Embalagem de acordo com 
as normas de mercado e ANP. 

Litro 875 

08 
OLE0 PARA CAIXA DE MARCHA, tipo para o caixa 

' 
de macha, de acordo com as normas da ANP. 

Litro 875 

Registra-se que o Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e 

de Valorização dos Profissionais da Educação (FUNDEB) concorda e aceita as condições 

especificadas na Intenção de Registro de Preços da Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo. 

Arame - MA, 23 de Agosto de 2022. 

Elizeu av A uqu que 
Secretár i Municipal de Educa ao 



ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 
CNPJ: 12.542.767/0001-21 FONE FAX 99 3532-4554 

Rua Nova, SN, Centro CEP: 65.945-000 

OFÍCIO N" 132/2022 SEMAPS 

Ao Senhor, 
João Victor Pestana Santiago 
Secretário Municipal de Obras e Urbanismo 

ASSUNTO: COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES. 

Prezado Senhor, 

Tendo tornado conhecimento da Intenção de Registro de Preços — IRP, manifestado 
pela Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo, encaminhado através do OFÍCIO N° 28/2022 
SEMOU enviado dia 18 de Agosto de 2022, para a possível contratação de empresa para o 
fornecimento de combustíveis e lubrificantes para atender a demanda operacional de diversas 
Secretarias e Fundos Municipais de Arame - MA, encaminho a Vossa Senhoria nossa 
Manifestação de Intenção de Registro de Preços — MIRP, corno Órgão Participante do referido 
processo licitatório, conforme previsto no Decreto Federal n° 7.892/2013 e suas alterações e 
Decreto Municipal n°006/2017 e Decreto Municipal n°013/2020, para contratação de empresa 
para o fOrnecimento de combustíveis e lubrificantes para atender a demanda operacional do 
Fundo Municipal de Assistência e Promoção Social de Arame - MA. Segue em Anexo planilha 
com quantitativos e descriminação dos itens; 

Arame — MA, 24 de Agosto de 2022 

oawfv4i 
Neusa Maria Goiíes Duarte 

Secretária Municipal de Assistência e Promoção Social 



MAMAM 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 
CNPJ: 12.542.767/0001-21 FONE FAX 99 3532-4554 

Rua Nova, SN, Centro CEP: 65.945-000 

Fundo Municipal Assistência e Promoção Social 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDAD 
E 

QUANT. 

01 

GASOLINA COMUM: tipo comum constituído 
basicamente por hidrocarbonetos, (compostos químicos 
constituídos apenas por atamos de carbono e hidrogênio) 
produzida de acordo com normas da ANP. 

Litro 
11.650 

02 
DIESEL COMUM: tipo comum de acordo com as 
normas vigentes da ANP. 

Litro 7.950 

DIESEL S10: tipo SIO Automotivo comum de acordo 
03 

com as normas vigentes da ANP. 
Litro 10.900 

GRAXA: tipo S10 automotivo embalagem contendo 01 
04 (um) quilograma, de acordo com as normas de mercado e 

ANP. 
Quilo 222 

OLE0 LUBRIFICANTE: para direção hidráulica, 
05 embalagem contendo 1 litro. Embalagem de acordo com 

as normas de mercado e ANP. 
Litro 205 

06 
OLE0 LUBRIFICANTE: para Motor a Diesel, 
embalagem contendo 1 litro. Embalagem de acordo com 
as normas de mercado e ANP. 

Litro 180 

07 

08 

OLE0 LUBRIFICANTE: para Motor a Gasolina, 
embalagem contendo 1 litro. Embalagem de acordo com 
as normas de mercado e ANP. 

Litro 175 

OLE0 PARA CAIXA DE MARCHA, tipo para o caixa 
de macha, de acordo com as normas da ANP. 

Litro 175 

Registra-se que o Fundo Municipal de Assistência e Promoção Social concorda e 
aceita as condições especificadas na Intenção de Registro de Preços da Secretaria Municipal de 
Obras c t rbanismo. 

Arame - MA, 24 de Agosto de 2022. 

'1N4 I 
Neusa Maria Go t es Duarte 

Secretária Municipal de Assistência e Prom. Social 

5//mk 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 
CNPJ: 12.542.767/0001-21 FONE FAX 99 3532-4554 

Rua Nova, SN, Centro CEP: 65.945-000 

DESPACHO 

Arame — MA, 01 de Setembro de 2022. 

Ao 
Secretário Municipal de Obras e Urbanismo 
Sr. João Victor Pestana Santiago 

Conforme Solicitação recebida do Sr. Secretário Municipal de Obras e Urbanismo, 
desde já AUTORIZO a abertura e continuidade de processo Administrativo para 
contratação de empresa para o fornecimento de combustíveis e lubrificantes para 
atender a demanda operacional de diversas Secretarias e Fundos Municipais de 
Arame - MA. 

Atenciosamente, 



ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 
CNPJ: 12.542.767/0001-21 FONE FAX 99 3532-4554 

Rua Nova, SN, Centro CEP: 65.945-000 

SOLICITAÇÃO 

Ao 
Setor de Compras da Prefeitura Municipal 
Arame — MA 
Sr. FABIANO SOUZA SALES 

Solicito que seja feita a análise da demanda e posterior providenciada 
pesquisas de preços e mapa de apuração de preço médio para contratação de 
empresa para o fornecimento de combustíveis e lubrificantes para atender a demanda 
operacional de diversas Secretarias e Fundos Municipais de Arame - MA, conforme 
solicitações e planilhas constantes nos autos. 

Atenciosamente, 

Arame — MA, 02 de Setembro de 2022. 

5(sce. 
João VictoP4itana an ago 

Secretário Municipal de Obras e Urbanismo 



ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 
CNPJ: 12.542.767/0001-21 FONE FAX 99 3532-4554 

Rua Nova, SN, Centro CEP: 65.945-000 

Ao Senhor 
João Victor Pestana Santiago 
Secretário Municipal de Obras e Urbanismo 
Processo Administrativo n° 00000043/2022 

Nesta 

DESPACHO 

Em resposta à solicitação do Secretário Municipal de Obras e Urbanismo, 
para realização de pesquisas de preços referente à contratação de empresa para o 
fornecimento de combustíveis e lubrificantes para atender a demanda operacional de 
diversas Secretarias e Fundos Municipais de Arame - MA, encaminho pesquisas de 
preços, com relatório e mapa de apuração das pesquisas de preços, realizadas 
através de solicitações enviadas aos fornecedores com atividades econômicas 
compatíveis com o objeto supracitado, conforme segue em anexo. 

Arame/MA, em 08 de Setembro de 2022. 

Fabiano ouza Sales 
Setor e Compras 
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Painel dinâmico 
Preços de revenda e distribuição de combustíveis 

Preço semanal Preço mensal 

Brasil Brasil 

Região Região 

Estado Estado 

Município Município 

PERIODICIDADE: MENSAL - ESTADOS 

RS/1 

8,00 

o 
E 
w ,00 
o 

a. 

Combustível: 4,00 

GASOLINA COMUM 

Período 

14/06/2020 24/07/2022 

CO 
Estado: 

MARANHAO 

jul 2020 out 2020 

MARANHAO 

Evolução dos preços médios - GASOLINA COMUM 

7,15 

jan 2021 abr 2021 jul 2021 

-DISTRIBUIÇÃO ----- REVENDA 

Alterar comparativo para: Diesel Comum x Diesel 5-10 

%
 E

TA
N

O
L 

/ 
G

A
S

O
LI

N
A

 C
O

M
U

M
 

80% 

84% 

out 2021 jan 2022 abr 2022 

Comparativo do preço do Etanol hidratado / Gasolina comum 

$4%34% 84% - 86% 89% C7 89% 

ju. 2020 out 2020 -n 2ns 

Microsoft Power BI < 2 de 3 > 

66 

,br 2021 jul 20:1 

F';9% 82% 86% 32%

https://app.powerbi.com/view?r=eyitljoiMGMONDhhMTUtMj0wZ 00N2RILTk1M2UtYjkxZTIkNzM1YzE5liwidC161j000TImNGZmLTIOYTYtNGIOMi1iN2VmLTEyNGFmY2FkYzkxMyJ9 

Limpar Filtros 

7, 19 

8?% 82% 

ahr 2022 
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Painel dinâmico 
Preços de revenda e distribuição de combustíveis 

Preço semanal Preço mensal 

Brasil Brasil 

Região Região 

Estado Estado 

Município Município 

Combustível: 

GASOLINA COMUM 

Período 

14/06/2020 24/07/2022 

CO 

PERIODICIDADE: MENSAL - BRASIL 

8,00 

o 
E . 

b,00 
o 

cr o-
400 

Evolução dos preços médios - GASOLINA COMUM 

Limpar Filtros 

jul 2020 our 2020 jan 2021 abr 2021 jul 2021 out 2021 jan 2022 abr 2022 

---- DISTRIBUIÇÃO - REVENDA 

Alterar comparativo para: Diesel Comum x Diesel S-10 

%
 E

TA
N

O
L 

/ G
A

S
O

LI
N

A
 C

O
M

U
M

 

70% 
- 65% 

50% 

50% 
jui 2020 

Comparativo do preço do Etanol hidratado / Gasolina comum 

out 2020 jan 2021 abr 2021 ul 2.0: CLI 2021 jan 202? 2022 

, onte. ..Prvi(• .A.PcssiNAP 
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Painel dinâmico 
Preços de produtores, importadores de derivados de petróleo e biodiesell 

Produto: 

Gasolina A Comum (R$/litro) 

Período: 

01/01/2002 18/07/2022 

o 

4,00 

•Cr 
2 
Lu 

o 
E 

200 
o 
Lr 
Lu 

0,8062 
0,8121 

0,00 
2005 

1,5089 

2010 

Localidade: Preço médio nas Ultimas semanas do período 

2,0343 

2015 

-Gasolina A Comum (R$/litro) 

Brasil 

3,1534 
9478 

2,3386 

1,7680 1,8149 

2020 

1 Os preços são nominais, incluem tributos federais, e não incluem o ICMS. 
2 O produto 'Óleo Diesel' contempla os diversos tipos de óleo diesel automotivo comercializados no Pais. 

Microsoft Power BI < 3 de 3 > 

4,9 

0378 

Data Inicial Nome produto (base) 

20/06/2022 Gasolina A Comum (R$/litro) 

27/06/2022 Gasolina A Comum (R$/litro) 
04/07/2022 Gasolina A Comum (R$/litro) 
11/07/2022 Gasolina A Comum (R$/litro) 
18/07/2022 Gasolina A Comum (R$/litro) 

Preco Médio 

4,6624 

4,2109 
4,2106 
4,1881 
4,0378 

Fonte Comercialização de Produtos (Portaria ANP 

https://app.powerbi.com/view?r=eyJrljoiMGMONDhhMTUtMjOwZiOON2RILTk1M2UtYjkxZTIkNzM 1YzE5liwidCl6 1j000TirriNGZmLTIOYTYtNGIOMi1iN2VmLTEyNGFmY2FkYzkxMyJ 9 
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Painel dinâmico 
Preços de produtores, importadores de derivados de petróleo e biodiesell 

Produto: 

Gasolina A Comum (R$/litro 

Período: 

01/01/2002 18/07/2022 

o 

_1 4,00 

2 

o 
5 

r 2,00 
o 

0,8062 
0,8121 

0,00 

1,5089 

Localidade: Preço médio nas últimas semanas do período 

Data Inicial Nome produto (base) Placo , 
Brasil 

20/06/2022 Gasolina A Comum (R$/litro) 4,6624 

27/06/2022 Gasolina A Comum (R$/litro) 4,2109 

04/07/2022 Gasolina A Comum (RS/litro) 4,2106 

11/07/2022 Gasolina A Comum (R$/litro) 4,1881 

18/07/2022 Gasolina A Comum (R$/litro) 4,0378 

2,0343 

2005 2010 2015 

1,7680 

3,1534 
9478 

2,3386 

1,8149 

2020 

—Gasolina A Comum (R$/litro) 

' Os preços são nominais, incluem tributos federais, e não incluem o ICMS. 
2 0 produto 'Óleo Diesel' contempla os diversos tipos de óleo diesel automotivo comercializados no Pais. 

Microsoft Power BI < 3 de 3 > 

4,9 7 

.0378 

Fonte Cornercializaçao de"rodutos ,:1'or1aria ANP n" 

https://app.powerbi.com/view?r=eyJdjoiMGMONDhhMTUtMj0wZiOON2RILTkl M2UtYjkxZTIkNzMlYzE5liwidC161p0OOTImNGZmLTIOYTY1NGIOMil iN2VmLTEvNGFmY2FkYzkxMyJ9 
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Painel dinâmico 
Preços de produtores, importadores de derivados de petróleo e biodiesell 

Produto: 

Óleo Diesel S-10 (R$/litro) 

Período: 

01/01/2002 18/07/2022 

6,00 

_J 

2 
LLI 4,00 
o 
EE) 
•Lu 

O 

a_ 
2,00 

1,4945 

2014 

2,0515 2,1200 

2016 

2,750 

2018 

Localidade: Preço médio nas últimas semanas do período 

Brasil 

2,7062 

2020 

— Óleo Diesel S-10 (R$/litro) 

1 Os preços são nominais, incluem tributos federais, e não incluem o ICMS. 
2 0 produto 'Óleo Diesel' contempla os diversos tipos de óleo diesel automotivo comercializados no Pais. 

Microsoft Power BI < 3 de 3 > 

2022 

Data Inicial Nome produto (base) 

20/06/2022 Óleo Diesel S-10 (R$/litro) 
27/06/2022 Óleo Diesel S-10 (R$/litro) 
04/07/2022 Óleo Diesel S-10 (R$/litro) 
11/07/2022 Óleo Diesel S-10 (R$/litro) 
18/07/2022 Óleo Diesel S-10 (R$/litro) 

PFQCL Médio 

5,6417 
5,6443 
5,6306 
5,6210 
5,6205 

Fonte: Comercializaçáo de Produtos (Portaria ANP 

https://app.powerbi.com/vievv?r=eyJr1joiMGMONDhhMTUtMjQwZiOON2RILTk1M2UtYjkxZTIkNzM1YzE5liwidC161j0DOOTImNGZmLTIOYTYtNGIOMi1iN2VmLTEyNGFmY2FkYzkxMyJ9 1/1 
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0,00 

0,9599 

0,5488 
0,5490 

1,5152 

Painel dinâmico 
Preços de produtores, importadores de derivados de petróleo e biodiesell 

Produto: 

Óleo Diesel2 (R$/litro 

Período: 

01/01/2002 18/07/2022 

6,00 

Localidade: Preço médio nas últimas semanas do período 

Brasil 

2-7754 2,6839 

1,6544 

2020 

1,3257 

2005 2010 2015 

—Óleo Diesel' (R$/litro) 

' Os preços são nominais, incluem tributos federais, e não incluem o ICMS. 
2 0 produto 'Óleo Diesel' contempla os diversos tipos de óleo diesel automotivo comercializados no País. 

2,0675 

5,6120 
5,6447 

Data Inicial Nome produto (base) 

20/06/2022 Óleo Diesel2 (R$/litro) 

27/06/2022 Óleo Diesel2 (R$/litro) 

04/07/2022 Óleo Diesel2 (R$/litro) 

11/07/2022 Óleo Diesel2 (R$/litro) 

18/07/2022 Óleo Diesel2 (R$/litro) 

Pi eco Médio 

5,6188 
5,6447 

5,6197 
5,6047 
5,6120 

Fonte: Comeu alização de Produtos (Portaria ANU.'

41, 
-rs k.Y.• — 

Microsoft Power BI < 3 de 3 > 
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R GOMES DANTAS - POSTO AMAZONAS 

AV CENTRAL N 12 DISTRITO FAIZA - CIDADE BURITICUPU 

CEP - 65.393 - 000 CNPJ: 19.218.862/0001-13 

Á PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME — MA, 

Contratação de empresa para o fornecimento de combustíveis e lubrificantes para 

atender a demanda da Secretaria Municipal de Administração do município de Arame — 

MÁ. 

PROPOSTA DE PRECO 

r -- m DESCRIÇÃO UNI QUANT. VALOR 
UNIT. 

VALOR TOTAL. 

i-- ----
(IAS() L INA (_' O A /LM tipo 
comum constituído 
basicamente por 
hiávcarbonetos. (compostos 
químicos constituídos apenas 
por atamos de carbono e 
hidrogênio) produzida de 
acordo com normas da ANP. 

Litro 233.000 7,39 1.721,870,00 

DIESEL COMUM: tipo 
comum de acordo com as 
normas vigentes da ANP. 

Litro 159.000 
7,22 1.147,980,00 

DIESEL S 1 0: tipo S10 
Automotivo comum de acordo 
com as normas vigentes da 
ANP. 

Litro 218.000 
7,29 1.589.220,00 

GR.4..VA: tipo SIO automotivo 
embalagem contendo 01 (um) 
quilograma, de acordo com as 
normas de mercado e ANP. 

Litro 4 .450 
80,00 356.000,00 

OLEO LUB R IFICANTE: 
para direção hidráulica, 
embalagem contendo I litro. 
Embalagem de acordo com as 
normas de mercado e ANP. 

Litro 4.100 45,00 185.500,00 

OLE0 LUBRIFICANTE: 
para Motor a Diesel, 
embalagem contendo 1 litro. 
Embalagem de acordo com as 
normas de mercado e ANP. 

Litro 3.600 45,00 162.000,00 

01,E0 LUBRIFICANTE: 
para Motor a Gasolina, 
embalagem contendo I litro. 
Embalagem de acordo com as 
normas de mercado e ANP. 

Litro 3.500 45,00 157.500,00 

da Central, N° 12 — Ponto Comercial — Bairro: Faiza — CEP: 65.393-000 
Buriticupu — MA. 
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R GOMES DANTAS - POSTO AMAZONAS 

AV CENTRAL N 12 DISTRITO FAIZA - CIDADE BURITICUPU 

CEP - 65.393 - 000 CNPJ: 19.218.862/0001-13 

()LEO P, IRA CAIXA DE 
MARM-1, tipo para o caixa 
de macho, de acordo com as 
normas do ANP. 

Litro 3.500 50,00 175.000,00 

VALOR TOTAL R$ 5.495.070,00 

Valor Total: R$ 5.495.070,00 (Cinco milhões quatrocentos e noventa e cinco mil e 

setenta reais). 

Proposta válida por 60 dias. 

Buriticupu— MA: 22 de Setembro de 2022 

R. GOMES DANTAS - ME 
CNPJ:19.218.862/0001-13 

Àvel da Centrai, N°12- Ponto Comercial- Bairro: Faiza - CEP: 65.393-000 
Buriticupu — MA. 



AUTO POSTO DOIS IRMAOS LTDA 

CNPJ: 08.197.504/0001-55 

RUA RIO BRANCO N 03 CEP 65945-000 

BAIRRO: CENTRO CIDADE: ARAME - MA 

Á PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME — MA, 

Contratação de empresa para o fornecimento de combustíveis e lubrificantes para 
atender a demanda da Secretaria Municipal de Administração do município de Arame — 
MA. 

PROPOSTA DE PREÇO 

'TEM DESCRIÇÃO UNI QUANT. VALOR 
UNIT. 

VALOR TOTAL 

GASOLINA COMUM: tipo 
comum constituído basicamente 
por hidrocarbonetos, 
(compostos químicos 
constituídos apenas por atamos 
de carbono e hidrogênio) 
produzida de acordo com 
normas da ANP. 

Litro 233.000 6,50 1.514,500,00 

2 
DIESEL COMUM: tipo comum de 
acordo com as normas vigentes 
da ANP. 

Litro 159.000 
6,70 1.065.300,00 

0.3 

DIESEL S10: tipo 510 
Automotivo comum de acordo 
com as normas vigentes da 
ANP. 

Litro 218.000 7,40 1.613,200,00 

GRAXA: tipo S10 automotivo 
embalagem contendo 01 (um) 
quilograma, de acordo com as 
normas de mercado e ANP. 

Litro 4.450 85,00 378.250,00 

05 

OLE0 LUBRIFICANTE: para 
direção hidráulica, embalagem 
contendo 1 litro. Embalagem de 
acordo com as normas de 
mercado e ANP. 

Litro 4.100,00 50,00 205.000,00 

OLE0 LUBRIFICANTE: para 
Motor a Diesel, embalagem 
contendo 1 litro. Embalagem de 
acordo com as normas de 
mercado e ANP. 

Litro 3.600,00 50,00 180.000,00 

°LEO LUBRIFICANTE: para 
Motor a Gasolina, embalagem 
contendo 1 litro. Embalagem de 
acordo com os normas de 
mercado e ANP, 

Litro 3.500,00 50,00 175.000,00 

.1 a Rio Branco, n°03 — Centro — CEP: 65945-000 — Arame MA. 



AUTO POSTO DOIS IRMAOS LTDA 

CNPJ: 08.197.504/0001-55 
RUA RIO BRANCO N 03 CEP 65945-000 

BAIRRO: CENTRO CIDADE: ARAME - MA 

OLE0 PARA CAIXA DE MARCHA, 
. tipo para o caixa de macho, de 

acordo com as normas da ANP. 
Litro 3.500,00 55,00 192.500,00 

VALOR TOTAL R$ 5.323.750,00 

Valor Total: R$ 5.323.750,00 ( Cinco milhões trezentos e vinte três mil setecentos e 
cinquenta reais). 

Proposta válida por 60 dias. 

Buriticupu — MA: 22 de Setembro de 2022 

AUTO POSTO CENTRAL 
• CNPJ 02.920.037/0001-63 

Rua Rio Branco, n°03 — Centro .— CEP: 65945-000 — Arame — MA. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 
12.542.767/0001-21 Responsável: FABIANO SOUZA SALES Telefone: (99) 98817-6762 

Departamento: SETOR DE COMPRAS 

Relatório de Cotação: cotação Co 

Pesquisa realizada entre 22/09/2022 15:50:03 e 22/09/2022 15:53:56 

'oro: o• •erado no da —022 1b:b1:56 4 1,,

Em conformidade com a Instrução Normativa N° 65 de 07 de Julho de 2021. 

étodo Matemático Aplicada calculadoMedia Aritmética dos preços obtidos - Preço  com base no média antrnetica de todos os preços (1 
Accionados pelo usuário para aquele determinado Item. 

Conforme Instf,,,i,, t,';,,,,màfiva Ais' 65 de 07 de Julho de 2.021,:na Artigo 3°, 'A f ,,,qu 1 EJ de prom,-

def inição do vai, , 00, o., io ' 

Item Preços Quantidade 

O ' 

Preço 

Estimado 

1) gasolina 32 1 Unidade R$ 21,96 (un) 

Valor do item em relação ao total 

1)gasolina 

• 

gasnlinE) 

O roço i StlInado 

Quantidade Descrição 

1 Unidade 

100 

75 

50 

25 

o  

dOCUMet 3 „7 ÍNC 9tem8treo aplicado para a 

Percentual 

Quantidade de preços por item 

Preço 

Estimado 

Calculado 

R$ 21,96 

Total 

P,$ 21,96 

Valor Global: R$ 21,96 

Detalhamento dos Itens 

.11m1:ido , 

.olina uso: para automotivos , classificação: comum , índice de octanagem: iad 87 min 

Item 1 

Observação 

saio Relatório gerado no dia 22/09/2022 15:54:56 (IP: 45.165.209.3) 
Código Validação: 0Q0dXLPFIvtm%2(13D300eDghVambNKgfmu2Avn9H68%2f1%2bQgliK4gm44XV6KacCp1PelJerz9uHUY0%3d 

r. http://www.bancodeprecos.com.br/CertificadoAutenticidade?token=0Q0dXLPFIvtm%252fBD300eDghVambNKgfmu2Avn9H68%252f1%252b0gLfK4gm44XV6KacCp1PelJarz9uHUY0%25 

1:1 3d 1 / 15 



Preço (Compras Governamentais) 1: Menor Preço 

Mc. I Art. 5" da IN 65 de 076e Julho de 2027 

Órgão: GOVERNO DO ESTADO DE GOIAS 

nOMPANHIA DE URBANIZAÇÃO DE GOIÂNIA 

Objeto. Contratação de empresa para fornecimento de óleos lubrificantes, mediante 

::.ontrato por demanda pelo Sistema de Registro de Preços conforme 

especificações e condições estabelecidas neste Edital e seus anexos., 

Descrição: Óleo Lubrificante. -Óleo Lubrificante. Origem: Mineral , Viscosidade: Sae lOw 

CatMat: 474487- ÓLEO LUBRIFICANTE. 

Data: 13/09/2022 09:00 

Modalidade: Pregão Eletrônico 

SRP: SIM 

Identificação: N°Pregão:472022 / UAS 

Lote/Item: /4 

Ata. Link Ata 

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov. 

br 

CNPJ 

14 394.880/0001-32 

*VENCEDOR * 

Razão Social do Fornecedor 

B & J .COM LTDA 

Quantidade: 2.785 

Unidade: Frasco 500,00 ML 

UF: GO 

Valor da Proposta Final 

R$ 20,35 

45.742 547/0001-09 GELSON FIORENTIN 06178384530 R$ 22,00 

18.70-i 234/0001-39 CLENEX COMERCIO E SERVICOS EIRELI R$ 22,00 

30.273.846, 0001-66 BRVO DISTRIBUIDORA EIRELI R$ 24,12 

20.649.395/0001-65 J. MARANGONI COMERCIAL - IMPORTACAO E EXPORTACAO EIRELI R$ 35,99 

14.974.969/0001-78 ROGAMA DISTRIBUIDORA E SERVICOS EIRELI R$ 54,78 

3990.290/0001-00 STORE DO BRASIL EIRELI R$ 55,84 

26.770.310/0001-89 AUTORAMA COMERCIO DE PECAS E SERVICOS EIRELI R$ 74,00 

Preço (Compras Governamentais) 2: Menor Preço 

lArt 5':/s IN 65 de 07 de Julho de 2027 

Órgão: GOVERNO DO ESTADO DE GOIAS 

il'..OMPANHIA DE URBANIZAÇÃO DE GOIÂNIA 

Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de óleos lubrificantes, mediante 

contrato por demanda pelo Sistema de Registro de Preços conforme 

especificações e condições estabelecidas neste Edital e seus anexos.. 

Descrição: Óleo Lubrificante. - Óleo Lubrificante. Origem: Mineral ,Viscosidade: Sae 10w 

CatMat: 474487- ÓLEO LUBRIFICANTE. 

9$ R$ 2035,

Data: 13/09/202209:00 

Modalidade: Pregão Eletrônico 

SRP: SIM 

Identificação: N°Pregão:472022 / UASG:927355 

Lote/Item: /3 

Ata: Link_Ata 

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov 

br 

Quantidade: 32.215 

Unidade: Frasco 500,00 ML 

UF: GO 

CNP. Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final 

14.394.880/0001-32 B & J .COM LTDA R$ 20,35 

* VENCE /09 

20.649.39(1:0001-65 J. mARANGONI COMERCIAL- IMPORTACAO E EXPORTACAO EIRELI R$ 35,99 

14.974.969/10001-78 ROGAMA DISTRIBUIDORA E SERVICOS EIRELI RS 55,65 

13.990:1'90/0001-00 STORE DO BRASIL EIRELI R$ 56,46 

26 i70.310/0001-89 AUTORAMA COMERCIO DE PECAS E SERVICOS EIRELI R$ 74,00 

Preço (Compras Governamentais) 3: Menor Preço R$ 22,12 

Art. ,- ,-1é) i.1165 de 07 de Julho de 2027 

órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO PARUÁ 

Objeto: Registro de preço para futura e eventual aquisição de lubrificantes e aditivos 

para atender as necessidades do Município de Santa Luzia do Parua/MA.. 

Data: 02/09/2022 09:00 

Modalidade: Pregão Eletrônico 

SRP: SIM 

Relatório gerado no dia 22/09/2022 15:54:56 (IP: 45.165.209.3) 
Código Validação: 0Q0dXLPFIvtm%2F8D300eDghVambNKgfmu2Avn9H68%2f1%2bQgLfK4gm44XV6KacCp1PelJ8a9uHUY0%3d 
http://www.bancodeprecos.com.br/CertificadoAutenticidade?token.00IOdXLPFIvtm%252fBD300eDghVambNKgfmu2Avn9H68%252f1%252bC)gLfK4gm44XV6KacCPIPelJarz9uHUY0%25 
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Descrição Oleo lubrificante - Uso. Automotivo, Tipo: Semissintético, Classificação: Api Sn, 

Viscosidade: Sae 1 Ow-30, 

CatMat 485814 - ÓLEO LUBRIFICANTE, USO:AUTOMOTIVO, TIPO:SEMISSINTETICO, 

CLASSIFICAÇÃO:API SN, VISCOSIDADE:SAE 10W-30 

CNPJ 

..046/0001-66 

VENC DOR* 

Razão Social do Fornecedor 

BRVO DISTRIBUIDORA EIRELI 

Identificação: 

Lote/Item: 

Ata: 

Adjudicação: 

Homologação: 

Fonte: 

Quantidade: 

Unidade: 

UF: 

21 343 743i0001-88 VANGUARDA SOLUCOES AMBIENTAIS TECNICAS, COMERCIAIS E SERVICOS LTDA 

Preço (Compras Governamentais) 4: Menor Preço 

Att 1. 10 IN 65 de 07 de Julho de 2027 

Órgão: 

Objeto: 

Descrição: 

CatMat 

CNPJ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO PARUÁ 

Registro de preço para futura e eventual aquisição de lubrificantes e aditivos 

.ãara atender as necessidades do Município de Santa Luzia do Parua/MA.. 

Óleo Lubrificante - Uso: Automotivo, Tipo: Semissintético, Classificação: Api Sn, 

',/iscosidade: Sae 10w-30, 

485814 - ÓLEO LUBRIFICANTE, USO:AUTOMOTIVO, TIPO:SEMISSINTÉTICO, 

(r:LASSIFICAÇÃO:API SN, VISCOSIDADE:SAE 10W-30 

Razão Social do Fornecedor 

30 • 3 ,54b/0001-66 BRVO DISTRIBUIDORA EIRELI 

13.990 .?9010001-00 

07.765 446/0001-56 

21.543 7:3,0001-88 

N°Pregão:362022 / Li

/15 

J ink Ata 

02/09/2022 17:34 

02/09/2022 17:39 
'\ R t.) -ieLl 

www.comprasgoverna~...." 

.br 

300 

Embalagem 500,00 ML 

MA 

Valor da Proposta Final 

R$ 22,12 

R$ 23,12 

R$ 34,00 

Data: 02/09/2022 09:00 

Modalidade: Pregão Eletrônico 

SRP: SIM 

Identificação: N°Pregão:362022 / UASG:981285 

Lote/Item: /18 

Ata: l ink Ata 

Adjudicação: 02/09/2022 17:34 

Homologação: 02/09/2022 17:39 

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov 

.br 

Quantidade: 200 

Unidade: Litro 

UF: MA 

STORE DO BRASIL EIRELI 

J. P. DE SAMPAIO 

VANGUARDA SOLUCOES AMBIENTAIS TECNICAS, COMERCIAIS E SERVICOS LTDA 

Preço (Compras Governamentais) 5: Menor Preço 

//7,- 40. da 7N 65 de 07 de Julho de 2027 

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO PARUÁ 

Objeto' Registro de preço para futura e eventual aquisição de lubrificantes e aditivos 

oara atender as necessidades do Município de Santa Luzia do Parua/MA.. 

Descrição Óleo lubrificante. - Apresentação: Líquido Viscoso, Origem: Mineral, Viscosidade: 

Vg 32, Uso. Máquina De Costura Industrial, 

CatMat 485171 -ÓLEO LUBRIFICANTE. 

Valor da Proposta Final 

R$ 34,00 

RS 34,99 

R$ 35,00 

R$ 40,16 

R$ 28,00 

Data: 02/09/2022 09:00 

Modalidade: Pregão Eletrônico 

SRP: SIM 

Identificação: N°Pregão:362022 / UASG:981285 

Lote/Item: /3 

Ata: 1 ink Ata 

Adjudicação: 02/09/2022 1734 

Homologação: 02/09/2022 1737 

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov 

.br 

Quantidade: 200 

Unidade: Frasco 1,00 L 

ElaiD Relatório gerado no dia 22/09/2022 15:54:56 (IP: 45.165.209.3) 
Código Validação: 0Q0dXLPFIvtm%211313300eDghVambNKgrmu2Avn9H68%2f1%21aQgLfK4gm44XV6KacCp1PelJ8rz9uHUY0%3d 
http://www.bancodeprecos.com.br/CertificadoAutenticidade?token=000dXLPFIvtm%252f8D300eDghVambNKgfmu2Avn9H68%252f1%252bingliK4gm44XV6KacCp1PelJ8rz9uHUY0%25 
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UF: MA 

CNPj Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final 

30.273.846/0001-66 

VENCFN * 

07.765.44o/0001-56 J. P. DE SAMPAIO 

BRVO DISTRIBUIDORA EIRELI 

22 .543.743/0001-88 VANGUARDA SOLUCOES AMBIENTAIS TECNICAS, COMERCIAIS E SERVICOS LTDA 

R$ 28,00 

R$ 29,00 

R$ 32,77 

Preço (Compras Governamentais) 6: Menor Preço R$ 32,00 

Inc Art • :In Af 65de 07de Julho de 2021 

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO PARUÁ 

Objeto: Registro de preço para futura e eventual aquisição de lubrificantes e aditivos 

para atender as necessidades do Município de Santa Luzia do Parua/MA.. 

Descrição: Óleo lubrificante. - Apresentação: Liquido Viscoso, Origem: Mineral, Viscosidade: 

Vg 32, Uso: Máquina De Costura Industrial, 

CatMat: 485171 -ÓLEO LUBRIFICANTE. 

Data: 02/09/2022 09:00 

Modalidade: Pregão Eletrônico 

SRP: SIM 

Identificação: N°Pregão:362022 / UASG:981285 

Lote/Item: /6 

Ata: 1 ink Ata 

Adjudicação: 02/09/2022 17.34 

Homologação: 02/09/2022 17:37 

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov 

.br 

Quantidade: 75 

Unidade: Frasco 1,00 L 

UF: MA 

CNR.1 Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final 

30.2':'3846/0001-66 BRVO DISTRIBUIDORA EIRELI RS 32,00 

* VENCE DOR * 

07 765 446/0001-56 J. P. DE SAMPAIO R$ 33,00 

21.543.745;0001-88 VANGUARDA SOLUCOES AMBIENTAIS TECNICAS, COMERCIAIS E SERVICOS LTDA R$ 48,12 

Preço (Compras Governamentais) 7: Menor Preço 

da 55 de 07 de Julho de 2021 

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DO ALTO/RJ 

Objeto: Contratação de empresa especializada para fornecimento de óleo lubrificante e 

graxa para uso nos veículos da frota oficial do município, veículos leves e 

pesados de acordo com os critérios estabelecidos neste termo de referência 

para atender a demanda dos serviços da prefeitura, municipal de são sebastião 

do alto através da secretaria municipal de obras, transportes e serviços 

públicos. 

Descriçáo: Óleo Lubrificante - Classificação: Api SI/Cf, Uso: Automotivo, Tipo: Mineral, 

Viscosidade: Sac 15w-40, 

CatMaL 461569- ÓLEO LUBRIFICANTE, USO:AUTOMOTIVO, TIPO:MINERAL, 

CIASSIFICAÇÃO:API SL/CF, VISCOSIDADE:SAE 15W-40 

R$ 24,80 

Data: 30/08/2022 09:00 

Modalidade: Pregão Eletrônico 

SRP: SIM 

Identificação: N°Pregão:782022 / UASG:985905 

Lote/Item: /13 

Ata: 1 ink Ata 

Adjudicação: 30/08/2022 15:19 

Homologação: 01/09/2022 1353 

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov 

.br 

Quantidade: 40 

Unidade: Litro 

UF: RJ 

CNPj Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final 

46.777 902/0001-30 OMEGA DISTRIBUIDORA DE CARMO LTDA R$ 24,80 

" VENCEDOR " 

02142.852/0001-49 C E M TRANSPORTADORA, SERVICOS E PECAS EIRELI R$ 25,00 

47 138.05910001-04 PEDERLUB LUBRIFICANTES PECAS E ACESSORIOS AUTOMOTIVOS LTDA R$ 25,89 

07.582.757/0001-74 MECANICA NOVA WGD LTDA R$ 25,90 

40.332 0,IBi0001-11 CASE AUTOPECAS LTDA RS 25,00 

Epaiffl Relatório gerado no dia 22/09/2022 15:54:56 (IP: 45.165.209.3) 
. Código Validação: 0Q0dXLPFIvtm%2f130300eDghVambNKgfmu2Avn9H68%2f1%2bQqLfK4qm44XV6KacCPIPelJ8rz9uHUY0%3d 
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CNR.I Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final 

19fl 90.: 0001-78 CADU COMERCIAL LTDA. RS 26,50 
OE 

40.909 945/0001-45 CARVALHO BONAN INDUSTRIA COMERCIO E SERVICOS LTDA RS 2895 

1:3 16,1,.585/0001-10 CANEDO DISTRIBUIDORA DE LUBRIFICANTES LTDA R$ 30,00 

8. 0001-42 ENGEMAQ COMPONENTES PARA TRATORES LTDA R$ 33,35 

33 487 AUTOLEX COMERCIAL LTDA ca R$ 33,96 

9310001-30 PAULO CESAR G MOREIRA LTDA RS 34,00 

13.990290/0001-00 STORE DO BRASIL EIRELI RS 44,99 

9.356.313/0001-05 RUBENS FERREIRA JUNIOR 26334422855 R$ 45,00 

39.654.005;0001-73 CICERO FONSECA DE AGUIAR 14941022777 R$ 70,00 

23.303.444/0001-00 BENEDES SOARES BATISTA R$ 71,11 

Preço (Compras Governamentais) 8: Menor Preço R$ 35,00 

Inc //In /IV 65 de 07 de Julho de 2027 

Órgão: MINISTÉRIO DA DEFESA 

Comando do Exército 

Gabinete do Comandante do Exército 

Objeto: Registro de preços para eventual aquisição de pneus, baterias e óleos 

lubrificantes automotivos visando atender a manutenção preventiva e/ou 

corretiva da frota da Seção de Manutenção e Transporte do Gabinete do 

Comandante do Exército, conforme condições, quantidades, exigências e 

ostimativas, estabelecidas no Edital e seus anexos.. 

Descrição. Óleo Lubrificante - Óleo Lubrificante Classificação: Api Sn , Uso: Automotivo, 

Tipo. Sintético , Viscosidade: Sae 5w-30 

Cai Mat 461563 - ÓLEO LUBRIFICANTE 

Data: 23/08/2022 09:30 

Modalidade: Pregão Eletrônico 

SRP: SIM 

Identificação: N°Pregão:92022 / UASG:160086 

Lote/Item: /16 

Ata: Link Ata 

Adjudicação: 24/08/2022 16:16 

Homologação: 24/08/2022 16:47 

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov 

.br 

CN13, 

33 57 ";. '..V0001-01 

Quantidade: 18 

Unidade: Litro 

UF: DF 

Razão Social do Fornecedor 

LICITA LIDER AGRO, PECAS E SERVICOS EIRELI 

Valor da Proposta Final 

R$ 35,00 
VE. ,DOR * 

30 69t 094/0001-79 LOGIDATA SOLUCOES EIRELI R$ 36,00 

55 03/0001-42 ENGEMAQ COMPONENTES PARA TRATORES LTDA R$ 38,61 

0001-32 CIUMARA MUNIZ FIGUEIREDO R$ 56,79 

08.758.46: '0001-16 INKAR COMERCIO E SERVICOS EIRELI R$ 80,00 

Preço (Compras Governamentais) 9: Menor Preço R$ 34,90 
Int-. :4,1 .;" do iN 65 de 07 de Julho de 2027 

Órgão: ivIINISTÉRIO DA DEFESA 

Comando do Exército 

Gabinete do Comandante do Exército 

Objeto: Registro de preços para eventual aquisição de pneus, baterias e óleos 

lubrificantes automotivos visando atender a manutenção preventiva e/ou 

,orretiva da frota da Seção de Manutenção e Transporte do Gabinete do 

Comandante do Exército, conforme condições, quantidades, exigências e 

estimativas, estabelecidas no Edital e seus anexos.. 

Descrição: Óleo Lubrificante - Óleo Lubrificante Classificação: Api Sn, Uso: Automotivo, 

Tipo: Sintético , Viscosidade: Sae 5w-30 

CatMat 461 563 ÓLEO LUBRIFICANTE 

Data: 23/08/2022 09:30 

Modalidade: Pregão Eletrônico 

SRP: SIM 

Identificação: N°Rregão:92022 / UASG:160086 

Lote/Item: /14 

Ata 1 ink Ata 

Adjudicação: 24/08/2022 16:16 

Homologação: 24/08/2022 16:47 

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov 

.br 

Quantidade: 100 

Unidade: Litro 

Creia Relatório gerado no dia 22/09/2022 15:54:56 (IP: 45.165.209.31 
Código Validação: 0Q0dXLPFIvtm%2f1317300eDghVambNKgfmu2Avn9H68%2f1TabQqLfK4qm44XV6KacCp1PelJ8rz9uHUYO%3d 
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UF: DF 

CNP,I Razão Social do Fornecedor 

33.574.322/00W-01 

VENOMOR* 

LICITA LIDER AGRO, PECAS E SERVICOS EIRELI 

46 310.28(.-)!0001-46 LUBE PACK COMERCIAL LTDA 

30.69::.9`-.I4/0001-79 LOGIDATA SOLUCOES EIRELI 

t.5)//0001-32 CIUMARA MUNIZ FIGUEIREDO 

55 118:: f0001-42 ENGEMAQ COMPONENTES PARA TRATORES LTDA 

08.758.962/0001-16 INKAR COMERCIO E SERVICOS EIRELI 

Valor da Proposta Final 

RS 34,90 

R$ 36,45 

R$ 40,00 

R$ 48,57 

R$ 49,41 

R$ 52,00 

Preço (Compras Governamentais) 10: Menor Preço R$ 5,75 

14,1 d7 iN 55 de 07 de Julho de 2027 

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DO MUNDAÚ 

Objeto: Atender a demanda das secretarias municipais de Santana do Mundaú - AL. 

Descrição: Gasolina -Gasolina Classificação: Comum, Uso: Para Automotivos, índice De 

Octanagem: lad 87 Min 

CatMat: 461506- GASOLINA 

CNP.; 

06.05:.: 479/0001-00 

*VENCEDOR* 

Data: 22/08/2022 14:00 

Modalidade: Pregão Eletrônico 

SRP: SIM 

Identificação: N°Pregão:232022 / UASG:982861 

Lote/Item: /3 

Ata: linkAta 

Adjudicação: 23/08/2022 11:11 

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov. 

br 

Quantidade: 150.000 

Unidade: Litro 

UF: AL 

Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final 

M DA SILVA LIMA FILHO POSTO R$ 5,75 

Preço (Compras Governamentais) 11: Menor Preço 

/N. 65 de 07 de Julho de 2027 

Úíc.piu. MINISTÉRIO DA DEFESA 

COMANDO DA MARINHA 

Delegacia da Capitania dos Portos em Ilhéus 

Objeic. Aquisição de Gasolina Comum, Óleo Diesel S-500 e Óleo Diesel S-10.. 

Descrição. Gasolina - Uso: Para Automotivos, Classificação: Comum, índice De Octanagem: 

[ad 87 Min, 

Ca I.Ma 1- 461 506 GASOLINA 

CNP.i Razão Social do Fornecedor 

501 595.695-91 

VEM- . DOR* 

ISABEL CRISTINA DE SOUZA MELHOR 

R$ 5,55 

Data: 19/08/2022 09:00 

Modalidade: Pregão Eletrônico 

SRP: SIM 

Identificação: N°Pregão:22022 / UASG:782311 

Lote/Item: /4 

Ata: I ink Ata 

Adjudicação: 19/08/2022 11:35 

Homologação: 22/08/2022 0953 

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov 

.br 

Quantidade: 10.000 

Unidade: Litro 

UF: BA 

Valor da Proposta Final 

RS 5,55 

Preço (Compras Governamentais) 12: Menor Preço R$ 50,00 

lhe "' 65 de 07 cie Julho de 2027 

Elain Relatório gerado no dia 22/09/2022 15:54:56 (IP: 45.165.209.3) 
Código Validação: 0Q0dXLPFIvtm%2ft3D300eDghVambNKgfmu2Avn9H68%2f1%2bOqLfK4qm44XV6KacCp1PelJ8rz9uHUY0%3d 
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Orgáo UNIDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE NIQUELÂNDIA 

Objeto. Registro de Preços para escolha da proposta mais vantajosa, para prestação de 

serviços de gerenciamento de frota, para fornecimento de combustíveis, 

i_ibrificantes, lavagem e higienização, serviços de muque, socorro mecânico, 

guincho, manutenção preventiva e corretiva, com fornecimento de peças e 

acessórios novos e originais, para atender as demandas do Fundo Municipal de 

Saúde de Niquelândia.. 

Descriçáo: Óleo lubrificante - Óleo Lubrificante Uso Automotivo , Tipo: Sintético , 

Classificação: Atf , Viscosidade: Sae 32 

CatMat 473129 - ÓLEO LUBRIFICANTE 

CNPJ 

05.340.639/0001-30 

* VENCEDOR * 

Data: 10/08/2022 09:3074o DE 4/0,, 

Modalidade: Pregão Eletrônic 

SRP: SIM ,9 Els 

Identificação: N°Pregão:12022 ASG:46222 

b Lote/Item: 1/6 

Ata: l ink Ata 

Adjudicação: 10/08/2022 1419 

Homologação: 24/08/2022 11.08 

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov 

.br 

Quantidade: 1.700 

Unidade: Litro 

UF: GO 

Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final 

PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA R$ 50,00 

03.817707/0001-50 VOLUS TECNOLOGIA E GESTAO DE BENEFICIOS LTDA R$ 50,00 

Preço (Compras Governamentais) 13: Menor Preço 
Inc. 1.4n. 'ia 0/65 de 07 de Julho de 2027 

rgao: GOVERNO DO ESTADO DO PARANÁ 

prefeitura municipal de itapejara doeste - pr 

Objeto. Contratação de empresa especializada na comercialização de combustíveis para 
uso nos veículos pertencentes a frota municipal, pelo período de 12 (doze) 
meses.. 

Descrici Gasolina - Gasolina Uso: Para Automotivos, Classificação: Comum, índice De 
Jotanagem: lad 87 Min 

CNP.J Razão Social do Fornecedor 

:‘::/0001-69 AUTO POSTO ZENI LTDA 
*JFN JR I. 

R$ 5,95 

Data: 04/08/2022 09:00 

Modalidade: Pregão Eletrônico 

SRP: NÃO 

Identificação: N°Pregão:842022 / IJASG:454370 

Lote/Item: /1 

Ata LinkAta 

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov. 
br 

Quantidade: 75.000 

Unidade: Litro 

UF: PR 

Valor da Proposta Final 

R$ 5,95 

Preço (Compras Governamentais) 14: Menor Preço R$ 5,59 
Inc /An dá.g IN 65 de 07 de Julho de 2021 

Orça°. RE MUN. DE SANTA INES 

Objc.sta• Registro de preços para eventual e futura contratação de empresa para 
fornecimento de combustível, para atender as necessidades do Município de 
:'.;anta Inês- MA, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas 
neste Edital e seus anexos.. 

Descrição: Gasolina - Gasolina Uso: Para Automotivos, Classificação: Comum, índice De 
')ctanagern: lad 87 Min 

CatMât: 461506 GASOLINA 

Data: 02/08/2022 09:00 

Modalidade: Pregão Eletrônico 

SRP: SIM 

Identificação: N°Pregão:212022 / UASG:980957 

Lote/Item: /3 

Ata 1 ink Ata 

Adjudicação: 03/08/2022 10:14 

Homologação: 11/08/2022 10.44 

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov 
.br 

Quantidade: 494.000 

Unidade: Litro 

UF: MA 

ERRACI Relatório gerado no dia 22/09/2022 15:54:56 (IP: 45.165.209.3) 
"" • Código validação: 0Q0dXLPFIvtm%2fBD300eDghVambNKgfmu2Avn9H68%2f194,2bOgLfK4gm44)OV6KacCp1PelJ8rz9uHUY0%3d 
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CNRi Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final 

26 186.703/0001.40 

)0R* 

AUTO POSTO LINHARES EIRELI 

. : /0001-15 POSTO MARANHAO LTDA 

Preço (Compras Governamentais) 15: Menor Preço 

Inc AO (là /Ai 65 de 07 de Julho de 2027 

Órgary MINISTÉRIO DA DEFESA 

Comando do Exército 

Comando Militar do Nordeste 

7" Região Militar/7a Divisão de Exército 

10aBrigada de Infantaria Motorizada 

14°Batalhão Logístico 

Objeto: Aquisição de pneus, câmaras de ar, protetores de câmara de ar, óleos 

lubrificantes e baterias automotivas, para a melhoria da manutenção, 

disponibilidade e confiabilidade das viaturas do 14° Batalhão Logístico. 

(Descrição detalhada conforme Apêndice A do Termo de Referência). 

Descrição: Óleo lubrificante - Óleo Lubrificante Uso: Automotivo , Tipo: Semissintético , 

Classificação: Api Sn , Viscosidade: Sae 1 Ow-40 

CatMat. 461567 - ÓLEO LUBRIFICANTE, USO:AUTOMOTIVO, TIPO:SEMISSINTÉTICO, 

CLASSIFICAÇÃO:API SN, VISCOSIDADE:SAE 10W-40 

CNP,' Razão Social do Fornecedor 

Data: 

Modalidade: 

SRP: 

Identificação: 

Lote/Item: 

Ata: 

R$ 5,59 

01/08/2022 08:00 

Pregão Eletrônico 

SIM 

N°Pregão:32022 / UASG:160185 

/72 

ink Ata 

R$ 5,64 

R$ 33,20 

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov. 

br 

Quantidade: 100 

Unidade: Litro 

UF: PE 

20.010 599/0001-51 SOMARK DISTRIBUIDORA DE PECAS E SERVICOS DE MANUTENCAO EIRELI 
* VENCE DOR * 

Preço (Compras Governamentais) 16: Menor Preço 
Inc /Art. da IN 65 de 07 de Julho de 2027 

Órgão rliNDACAO NACIONAL DO INDIO 

COORDENAÇÃO REGIONAL BAIXO SÃO FRANCISCO 

Objeto Aquisição de combustíveis para uso pelo SEDISC. 

Descrição GASOLINA - GASOLINA, USO PARA AUTOMOTIVOS, CLASSIFICAÇÃO COMUM, 
ÍNDICE DE OCTANAGEM IAD87 MIN 

C;atMat 461506- GASOLINA 

CNRI Razão Social do Fornecedor 

11.689.758/0003-67 POSTO MARIA DO CARMO LTDA 

VENC.• DOR * 

Preço (Compras Governamentais) 17: Menor Preço 

Inc. Art kV ;55 de 07 de Julho de 2027 

órgão. COMISSAO NACIONAL DE ENERGIA NUCLEAR 
CENTRO REG. DE CIENCIAS NUCL. DO CENTRO OESTE 

Objeto: Manutenção corretiva do veiculo Palio Placa GMF-5399 do CRCN-CO. 

Descrição. ÓLEO LUBRIFICANTE - ÓLEO LUBRIFICANTE, USO AUTOMOTIVO, TIPO 

SINTÉTICO, CLASSIFICAÇÃO API SN,VISCOSIDADE SAE 5W-30 

CatMat: 461563 -ÓLEO LUBRIFICANTE 

Valor da Proposta Final 

R$ 33,20 

R$ 5,72 

Data: 01/08/2022 00:00 

Modalidade: Dispensa de Licitação 

SRP: NÃO 

Identificação: Dispensa de Licitação N° 76/2022 / 

UASG: 194018 

Lote/Item: 1/1 

Ata: N/A 

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov. 

br 

Quantidade: 88 

Unidade: Litro 

UF: BA 

Valor da Proposta Final 

R$ 5,72 

R$ 38,00 

Data: 01/08/2022 00:00 

Modalidade: Dispensa de Licitação 

SRP: NÃO 

Identificação: Dispensa de Licitação N° 39/2022 / 

UASG: 113207 

Lote/Item: 8/1 

Elaia Relatório gerado no dia 22/09/2022 15:54:56 (IP: 45.165.209.31 
. Código Validação: 0Q0dXLPFIvtm%2fBD300eDghVambNKgfmu2Avn9H68%2f1552bQqL1K4qm44XV6KacCp1PelJ8rz9uHUY0%3d 
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CNP,1 

26.910 984/0001-31 

4 VENC• nriR* 

Ata: N/A 

Fonte: www.comprasgo 

br 

Quantidade: 3 

Unidade: Litro 

UF: GO 

(3 DE 

amenta 

Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final 

DUCAR REGULAGEM DE MOTORES LTDA R$ 38,00 

Preço (Compras Governamentais) 18: Menor Preço 

Inc /Art .' (.0 iN 6.5de 07de Julho de 2027 

Órgão: MINISTÉRIO DA DEFESA 

Cornando da Aeronáutica 

BASE AÉREA DE ANAPO LIS 

Objeto: Registro de Preços para eventual aquisição de material de consumo (material 

elétrico eletrônico), a fim de atender às necessidades de Organizações Militares 

que compõem a Guarnição de Aeronáutica de Anápolis (GUARNAE-AN).. 

Descrição: Graxa - Tipo Base: Óleo Mineral, Tipo Espessante: Lítio, Ponto Gota: 150 °C, Tipo 

Aditivos: Lubrificante, 

CatMat: 452398- GRAXA, TIPO BASE:ÓLEO MINERAL, TIPO ESPESSANTE:LiTIO, PONTO 

SOTA:150 é,C, TIPO ADIT1VOS:LUBRIFICANTE 

R$ 38,00 

Data: 19/07/2022 09:30 

Modalidade: Pregão Eletrônico 

SRP: SIM 

Identificação: N°Pregão:282022 / UASG:120624 

Lote/Item: /63 

Ata l inkAta

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov. 

br 

Quantidade: 24 

Unidade: Unidade 

UF: GO 

CNR.1 Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final 

04.597 880/0001-86 RENNOVA COMERCIAL LTDA R$ 38,00 

* VENICEI)OR 

46.309 0001-76 EDILBERTO MARRA DE CASTRO FILHO 00201409160 RS 40,00 

Preço (Compras Governamentais) 19: Menor Preço R$ 70,00 

:Ar!. IN 55 de 07 de Julho de 2021 

.7rq •:;overno do Estado do Maranhão 

i-REFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ 

Objeto. FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE MATERIAIS ELETRÔNICOS DE 

.:ONSUMO E PERMANENTE, destinados a atender as necessidades 

udministrativas da SEMED e das Instituições que compõem o Sistema Municipal 

de Ensino, na Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica. 

Descrição: Graxa - silicone - Graxa - Silicone Nome: Graxa - Silicone 

CatMat - 124370 - GRAXA - SILICONE 

CNP,j Razão Social do Fornecedor 

00.732 J85/0001-00 

VENCLJOR " 

GRAFICA E EDITORA BRASIL EIRELI 

Data: 09/02/2022 10:00 

Modalidade: Pregão Eletrônico 

SRP: SIM 

Identificação: N°Pregão:882021 UASG:453204 

Lote/Item: /72 

Ata: Link Ata 

Adjudicação: 27/04/2022 13:34 

Homologação: 11/05/2022 13:12 

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov 

.br 

Quantidade: 260 

Unidade: Unidade 

UF: MA 

Valor da Proposta Final 

R$ 70,00 

07.310 328/0001-53 A. S. COSTA INFORMATICA R$ 72,27 

35.958.709/0001-89 G. V. PORTUGAL SERVICOS & COMERCIO EIRELI R$ 86,50 

17 226 i 83/0001-60 OLIVEIRA CASTRO SERVICOS E COMERCIO LTDA R$ 132,00 

14.496 361/0001-85 DISTRIBUIDORA STELLA EIRELI R$ 132,00 

Gaia Relatório gerado no dia 22/09/2022 15:54:56 (IP: 45.165.209.31 
I Código Validação: 0Q0dXLPFIvtm%2fBD300eDghVambNKgfmu2Avn9H68%.2f1%2bQqLfK4qm44XV6KaceplPelJEtrz9uHUY0%3d 
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Razão Social do Fornecedor 

41 i34Uc 0001-29 M. A. RODRIGUES SILVA EIRELI 

Preço (Compras Governamentais) 20: Menor Preço 

Inc. Art , rh; ti5 de 07 de Julho de 2027 

órgão Procuradoria Geral da Justiça de Tocantins 

Objeto Registro de preços para aquisição de materiais de manutenção predial e 

ferramentas.. 

Descrição Graxa - Graxa lubrificante para uso geral 500 g 

CatMaL 127655 GRAXA LUBRIFICANTE 

-  Valor da Proposta Final 

R$ 132,67 

F Is  3'1'  -7C)o 

R$ 40,00 

Data: 01/12/2021 10:00 

Modalidade: Pregão Eletrônico 

SRP: SIM 

Identificação: N'Pregão:542021 / UASG:925892 

Lote/Item: 6/75 

Ata- l ink Ata 

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov. 

br 

Quantidade: 5 

Unidade: Unidade 

UF: TO 

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final 

13.128. PREMOLD COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO EIRELI R$ 40,00 
*VENCEDOR * 

41.16 .887/0001-87 RE2 FERRAMENTAS E EQUIPAMENTOS LTDA R$ 41,99 

Preço (Outros Entes Públicos) 1: Menor Preço R$ 7,85 
• 65 de 07 de Julho de 2027 

Órgão. MUNICÍPIO DE ARAME/MA 

Objeto: Objetivando o Registro de Preços para futura e eventual contratação de empresa 

(as) para o fornecimento de Combustíveis e Lubrificantes para atender a 

demanda operacional da Secretaria Municipal de Administração e Recursos 

Humanos, do Município de Arame/MA. Conforme especificações apresentadas 
rio Termo de Referência, Anexo I deste Edital. 

Descrição: DIESEL S10: tipo S10 Automotivo comum de acordo com as normas 

vigentes da ANP. - DIESEL S10: tipo S10 Automotivo comum de acordo com as 

:iormas vigentes da ANP. 

Data: 20/07/2022 15:00 

Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO 

SRP: SIM 

Identificação: 45460 

Lote/Item: 3/1 

Ata: 1 ink Ata 

Fonte: licitanet.com.br 

Quantidade: 70.000 

Unidade: LITRO 

UF: MA 

CNP,' Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final 

- 9.2 - 8.962./0001-13 R. GOMES DANTAS R$7,85 
VENC•T)uP,* 

Preço (Outros Entes Públicos) 2: Menor Preço R$ 49,00 
/110/A,: • ' IN 65 de 07 de Julho de 2027 

Órgao MUNICÍPIO DE ARAME/MA 

Objeto. Objetivando o Registro de Preços para futura e eventual contratação de empresa 

(as) para o fornecimento de Combustíveis e Lubrificantes para atender a 

demanda operacional da Secretaria Municipal de Administração e Recursos 

-Ii.imanos, do Município de Arame/MA. Conforme especificações apresentadas 
Ia Termo de Referência, Anexo I deste Edital. 

Descrição: °LEO PARA CAIXA DE MARCHA - OLEG PARA CAIXA DE MARCHA, tipo para o 

::;,3ixa de macha, de acordo com as normas da ANP. 

Data: 20/07/2022 15.00 

Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO 

SRP: SIM 

Identificação: 45460 

Lote/Item: 8/1 

Ata 1 ink Ata 

Fonte: licitanet.com.br 

Quantidade: 600 

Unidade: LITRO 

Eria cia Relatório gerado no dia 22/09/2022 15:54:56 (IP: 45.165.209.3) 
Código Validação: 000dXLPFIvtm%2fBD300eDghVambNKgfmu2Avn9H68%2f1952bQqLfK4qm44XV6KacCp1PelJ8rz9uHUY0%3d 
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UF: MA 

CNR.I Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final 

2 /0001-13 R. GOMES DANTAS 

Preço (Outros Entes Públicos) 3: Menor Preço 

Inc. 71 A7-7 f4,  ;N65 de 07de Julho de 2021 

órgão: MUNICÍPIO DE LAGOA DE SÃO FRANCISCO/PI 

Objeto: REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEIS E DERNADOS PARA 

ATENDER AS NECESSIDADES DE LAGOA DE SÃO FRANCISCO-PI, 

Descrição: DIESEL COMUM - DIESEL COMUM 

CNP.) Razão Social do Fornecedor 

14577.380/0001-36 

* VENCP DOR * 

POSTO PIRIPIRI LTDA 

RS 49,00 

R$ 7,03 

Data 13/05/2022 09:00 

Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO 

SRP: SIM 

Identificação: 41649 

Lote/Item: 2/2 

Ata: Link Ata 

Fonte: licitanet.com.br 

Quantidade: 96.000 

Unidade: L 

UF: PI 

Valor da Proposta Final 

R$ 7,03 

Preço (Outros Entes Públicos) 4: Menor Preço 
il4/t. 6.5 de 07de julho cie 2027 

R$ 6,08 

Or não: :AMARA MUNICIPAL DE BOM JESUS DAS SELVAS/MA Data: 11/02/2022 08:00 
Objeto. FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEIS, VISANDO SUPRIR AS DEMANDAS DAS Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO 

ATIVIDADES DO LEGISLATIVO MUNICIPAL DE BOM JESUS DAS SELVAS/MA SRP: NÃO 
Descriçâo. Diesel Comum - Diesel Comum Identificação: 35981 

Lote/Item: 3/3 

Ata: l ink Ata 

ONR1 Razão Social do Fornecedor 

072 /44/0001-03 POSTO DE COMBUSTIVEIS SANTA MARIA LTDA 

Preço (Outros Entes Públicos) 5: Menor Preço 

7N 65 de 07 d e Julho de 2021 

puja°. iv1UNICiP10 DE SENADOR ALEXANDRE COSTA/MA 

Objeto: -1egistro de preços para futura e eventual Contratação de empresa para 
fornecimento de combustíveis para o Município de Senador Alexandre Costa. 

Descriçâoi DIESEL S10 - DIESEL S10 

Fonte: licitanet.combr 

Quantidade: 2.000 

Unidade: Litro 

UF: MA 

Valor da Proposta Final 

R$ 6,08 

Data: 30/12/2021 11:00 

Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO 

SRP: SIM 

Identificação: 34387 

Lote/Item: 2/1 

Ata: 1 ink Ata 

Fonte: licitanet.com.br 

Quantidade: 250.000 

Unidade: Its 

UF: MA 

R$ 5,42 

Erieia Relatório gerado no dia 22/09/2022 15:54:56 (IP: 45.165.209.3) 
Código Validação: OC/OdXLPFIvtm%2fEtD300eDghVambNKgfmu2Avn9H68%2f1%2bQgliK4gm44XV61<acCp1Pelj8rz9uHUVO%3d 
http://www.bancodeprecos.com.br/CertificadoAutenticidade?token=0Q0dXLPFIvtm%252fBD300eDghVambNKgfmu2Avn9H68%252f1%252bOgliK4gm44XV6KacCplpelJ8rz9uHUVO%25 
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CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final 

• 

• 

19 040 11510001-82 

VENC 30R* 

V C FERREIRA COSTA 

Preço (Outros Entes Públicos) 6: Menor Preço 
/flcHiArt . fN(tadeo7dejulhOde2o2j 

Órgão: MUNICÍPIO DE ALTAMIRA DO MARANHÃO/MA 

Objeto. Registro de Preços ra eventual aquisição de combustíveis automotivos, para 
atender as necessidades das diversas Secretarias e Fundos Municipais da 
Prefeitura Municipal de Altamira do Maranhão, para o exercício 2022 

Descrição. DIESEL S10 — automotivo - DIESEL S10 — automotivo, aspecto físico límpido e 
isento de impurezas, de acordo com a legislação vigente contida no regulamento 
técnico da ANP (COTA PRINCIPAL) 

Data: 28/12/2021 13:00 

Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO 

SRP: SIM 

Identificação: 34016 

Lote/Item: 3/1 

Ata. ink Ata 

Fonte: licitanet.com.br 

Quantidade: 210.000 

Unidade: LITRO 

UF: MA 

RS 5,42 

R$ 5,59 

CNR.1 Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final 

35.147 :153/0001-01 D DA CONCEICAO CAVALCANTE R$ 5,59 
*VENCEDOR * 

Preço (Outros Entes Públicos) 7: Menor Preço R$ 5,46 
Inc 1! Mn' Mi 65 de 07 de julho de 2027 

Orgao: MUNICIPIO DE ZÉ DOCA/MA 

Objeto. I:r.ventuais aquisições de combustível e lubrificantes para o município de Zé Doca 
MA. 

Decr Diesel S10 - Diesel S10 

Data: 22/12/2021 09.00 

Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO 

SRP: NÃO 

Identificação: 33670 

Lote/Item: 2/2 

Ata: I ink Ata 

Fonte: licitanet.com.br 

Quantidade: 800.000 

Unidade: LTS 

UF: MA 

CNPS Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final 

22105.17610001-40 CO DA SILVA MELO & CIA LTDA R$ 5,46 
*VENUDOH* 

42.927 1.35/0001-26 A V TEIXEIRA EIRELI 1:18 5,56 

Preço tOuti os Entes Públicos) 8: Menor Preço R$ 42,00 
Inc ii SAI ii5 ie 97de Julho de 2027 

Órgáír MUNICÍPIO DE ARAME/MA 

Objeto- Objetivando o Registro de Preços para contratação de empresa para o 
fornecimento de combustíveis e lubrificantes para atender a demanda 
operacional de diversas Secretarias e Fundos Municipais de Arame - MA.; 
enforme especificações apresentadas no Termo de Referência, Anexo I deste 

Edital. ORGÃO LICITANTE Secretaria Municipal de Administração e Recursos 
i-Iurnanos, 

Descriçaiy OLE0 PARA CAIXA DE MARCHA: óleo tipo para caixa de marcha - ÓLEO 
PARA CAIXA DE MARCHA,: óleo tipo para caixa de marcha, de acordo com as 
,- mTnas da AIME'. 

Data: 17/12/2021 1120 

Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO 

SRP: SIM 

Identificação: 33738 

Lote/Item: 8/1 

Ata 1 ink Ata 

Fonte: licitanetcombr 

Quantidade: 2.257 

Unidade: LITRO 

UF: MA 

ClaiD Relatório gerado no dia 22/09/2022 15:54:56 (IP: 45.165.209.31 
Código Validação: 0Q0 dXLPFIvtm%2fBD300eDghVambNKgfmu2Avn9H68%2f1%2bQqLfK4qm44XV6KacCplpelJ8rz9uHUY0%3d 
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Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final 

19 218.862!0001-13 

*VENCEDOR* 

R. GOMES DANTAS 

Preço (Outros Entes Públicos) 9: Menor Preço 

Inc. 11 Ar: - IN 65 de 07 de Julho de 2027 

Órgão: MUNICÍPIO DE PARAIBANO/MA 

Objeto: Registro de Preços para a eventual aquisição parcelada de Combustíveis para 

tender as necessidades das diversas secretarias do Município de Paraibano/MA 

Descrição: Diesel S10 - Diesel S10 

CNPj 

24.930.-I2T-;i0001-29 
* VENCEDOR* 

R$ 42,00 

R$ 5,08 

Data: 08/12/2021 15:00 

Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO 

SRP: SIM 

Identificação: 33318 

Lote/Item: 2/2 

Ata. I ink Ata 

Fonte: licitanet.com.br 

Quantidade: 155.000 

Unidade: LITRO 

UF: MA 

Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final 

POSTO SAO LUIS LTDA R$ 5,08 

Preço (Outros Entes Públicos) 10: Menor Preço R$ 5,22 
Ine /AI 55 de 07 de Julho de 2021 

Orgão: MUNICIPIO DE SÃO JOÃO DOS PATOS/MA 

Objei o. kegistro de Preços para a Aquisição de Combustíveis para atender as 
.,ecessidades da Secretaria Municipal de Administração do Município de São 
João dos Patos/MA 

Descrição: Diesel S10 - Diesel S10 

CNP.) Razão Social do Fornecedor 

03 540.504:0001-53 
VENCrT,

RIBEIRO & FERNANDES LTDA. 

Data: 18/10/2021 0900 

Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO 

SRP: SIM 

Identificação: 30813 

Lote/Item: 1/1 

Ata. I ink Ata 

Fonte: licitanet.com.br 

Quantidade: 270.000 

Unidade: Litro 

UF: MA 

Valor da Proposta Final 

RS 5,22 

ifj Relatório gerado no dia 22/09/2022 15:54:56 (IP: 45.165.209.3) 
Código Validação 0Q0dXLPFIvtm%2f13D300eDghVambNKgfmu2Avn9H68%2f1%2bQqLfK4qm44XV6KacCp1PelJ8rz9uHUY0%3d 
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Preço Sinapi 

Inc. /H ;1:1 W cie 07de Julho de 2021 

Codigo Produto: 00004221 

Descrição: OLEG DIESEL COM BUSTIVEL COMUM 

Mês/Ano: 07/2022 

UF: TO 

Unidade: L 

Pesquisa: BANCO NACIONAL 

Preçp Desonerado: Sim 

Preço Si pi 2 

Inc 01 (1,7 11‘, 65 de 07 cle Julho de 2027 

Codigo Produto: 00004221 

Descrição: °LEO DIESEL COMBUSTIVEL COMUM 
R$ 8 

R$ 7.2 
Mês/Ano: 07/2022 

UF: TO R$6.4 

Unidade: L R$5.6 

Pesquisa: BANCO NACIONAL 

Preço Desonerado: Não 
R$4.8 

Jan 22 
(R$ 5,53) 

Fev 22 
(R$ 5,61) 

Mar 22 
(R$ 6,45) 

Abr 22 
(R$ 6,64) 

Mal 22 
(R$ 6,85) 

Jun 22 
(R$ 7,13) 

R$ 7,39 

Jul 22 
(R$ 7,39) 

naja Relatório gerado no dia 22)09/2022 15:54:56 (IP: 45.165.209.3) 
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LAUDO DA COTAÇÃO 

ATENÇÃO - O .f.. ' Preços é uma solução tecnológica que atende aos parâmetros de pesquisa dispostos em Leis vigentes, Instruçõ . -• tivas 
Acórdãos k : .. • Decretos e Portarias. Sendo assim, por reunir diversas fontes governamentais, complementares e sites de .,ófigiViirktp 
sistema na:3 e? ..-31.. .r.,,.:/ri.? urna fonte e, sim, um meio para que as pesquisas sejam realizadas de forma segura, ágil e eficaz cr, -5' ^` 

o 
Preço estimado do Item calculado pela fórmula Média Aritmética dos preços obtidos: ,4 F Is c.) i 

i 

Item 1 - gasolina 

- 20 preços do portal Compras Governamentais praticados pela Administração Pública de licitações homologadas/adjudicadas entre os dias 
01/12/2021 e 13/09/2022, calculados pela fórmula Menor Preço. 
- 10 preços de Aquisições e contratações similares de outros entes públicos homologadas/adjudicadas entre os dias 18/10/2021 e 
20/07/2022, calculados pela fórmula Menor Preço. 
-2 preços do SINAPI Ipesquisa publicada em mídia especializada), coletados no dia 01/07/2022 00:00:00 

DESCRITIVO DE FÓRMULAS UTILIZADAS 

Menor Preço 

• - Capta qualquer preço informado pelo fornecedor, inclusive de itens dentro de lotes, não necessariamente refletindo o menor preço para o lote, ou
seja, o preço ',.,-o,-edor do lote. 

Criai[j Relatório gerado no dia 22/09/2022 15:54:56 (IP: 45.165.209.3) 
' Código Validação: 0Q0dXLPFMm%263D300eDghVambNKgfmu2Avn9H68%2f1%2bQqLfK4qm44XV6KacCp1Pe1J8rz9uHUY0%3d 

http://www.bancodeprecos.com.br/CertificadoAutenticidade?token=0(30dXLPFIvtm%25263D300eDghVambNKgfmu2Avn9H68%252f1%252bC)gLE4gm44XV6KacCp1PelJ6rz9uHUY0%25 
3d 15i 15 



• ESTADO DO MARANHÃO 
4111 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 
CNPJ: 12.542.767/0001-21 FONE FAX 99 3532-4554 

Rua Nova, SN, Centro CEP: 65.945-000 

N° COLETA Data REFERÊNCIA 

1 22/06/2022 PROCESSO ADM 5289/2022 

I I II 
PROPONENTES CNPJ VALIDADE DA PROPOSTA VALOR PROPOSTA FOB/CIF ICMS N.° ODC/CONTRATO 

1-AUTO POSTO 08.197.504/0001-55 60 DIAS R$ 5.323.750,00 

2- R GOMES DANTAS 19.218.862/0001-13 60 DIAS R$ 5.495.070,00 

3- BANCO DE PREÇOS 07.797.967/0001-95 60 DIAS R$ 4.854.130,00 

ITEM QUANT. UNID. DESCRIÇÃO DO MATERIAL OU SERVIÇO AUTO POSTO R GOMES DANTAS BANCO DE PREÇOS Valor Médio Valor Total 

1 233.000 LITRO 

GASOLINA COMUM: tipo comum constituído basicamente por 
hidrocarbonetos, (compostos químicos constituídos apenas por 
atamos de carbono e hidrogénio) produzida de acordo com 
normas da ANP. 

R$6,50 7,39 R$7,82 R$7,24 R$1.686.920,00 

2 159.000 LITRO 
DIESEL COMUM: tipo comum de acordo com as normas vigentes 
da ANP. R$6,70 7,22 R$6,75 R$6,89 R$1.095.510,00 

3 218.000 LITRO 
DIESEL S10: tipo S10 Automotivo comum de acordo 
com as normas vigentes da ANP. R$7,40 R$ 7,29 R$6,90 R$7,20 R$1.569.600,00 

4 4.450 QUILO 
GRAXA: tipo S10 automotivo embalagem contendo 01 
(um) quilograma, de acordo com as normas de mercado 
e ANP. 

R$85,00 R$ 80,00 R$76,00 R$80,33 R$357.468,50 

5 4.100 LITRO 
°LEO LUBRIFICANTE: para direção hidráulica, 
embalagem contendo 1 litro. Embalagem de acordo 
com as normas de mercado e ANP. 

R$50,00 R$ 45,00 R$48,00 R$47,67 R$195.447,00 

6 3.600 LITRO 
OLE0 LUBRIFICANTE: para Motor a Diesel, embalagem 
contendo 1 litro. Embalagem de acordo com as normas 
de mercado e ANP. 

R$50,00 R$ 45,00 R$48,00 R$47,67 R$171.612,00 

/"....' 



41k ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 

CNPJ: 12.542.767/0001-21 FONE FAX 99 3532-4554 
Rua Nova, SN, Centro CEP: 65.945-000 

7 3.500 LITRO 
°LEO LUBRIFICANTE: para Motor a Gasolina, 
embalagem contendo 1 litro. Embalagem de acordo 
com as normas de mercado e ANP. 

R$50,00 R$ 45,00 R$48,00 R$4767 R$ 166.845.00 

8 3500 LITRO 
°LEO PARA CAIXA DE MARCHA, tipo para o caixa de 
macha, de acordo com as normas da ANP. R$55,00 R$50,00 R$45,00 R$50,00 R$ 175.000.00 

VALOR TOTAL 

. . , . . 

R$ 5.418.402,50 

.. 

OBSERVAÇÕES PARECER DA ÁREA SOLICITANTE EMISSOR APROVAÇÃO 

Fabi . .uza Sales 
Setor de C. • • -s 

Todas as propostas 
acordo com 

solicitadas 2._41 

estão de 
as especificações 

lz, 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 
CNPJ: 12.542.767/0001-21 FONE FAX 99 3532-4554 

Rua Nova, SN, Centro CEP: 65.945-000 

SOLICITAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Ilmo. Sr. 
Antonio Mateus Aires Franco 
Contador 

Solicito que seja providenciada prévia manifestação sobre a existência de 
dotação orçamentária para cobertura de despesa, com vista e abertura de 
procedimento licitatório na Modalidade Pregão Eletrônico em Sistema de Registro de 
Preços, tendo como objeto a contratação de empresa para o fornecimento de 
combustíveis e lubrificantes para atender a demanda operacional do Fundo Municipal 
de Saúde de Arame/MA, conforme planilha de solicitação constante dos autos do 
processo administrativo n° 00000043/2022. 

Arame/MA, 08 de Setembro de 2022. 

Atenciosamente, 

Lazer° Ruben Garcia Metias 
Secretário Municipal de Saúde 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 

CNPJ: 12.542.767/0001-21 FONE (99) 3532-4032 
E-mail: prefeituradearamema@gmail.com 

Rua Nova, SN, Centro, Arame — Maranhão CEP: 65.945-000 

Origem: Contabilidade 
Para: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE (Para encaminhar a CPL) 

Ilmo. Sr.° 
Lázaro Ruben Garcia Matias 
Secretário Municipal de Saúde 

Encaminho rubrica orçamentária para cobertura das despesas, conforme solicitação de dotação, com vista a abertura 
de procedimento licitatório tendo como objeto a contratação de empresa para o fornecimento de combustíveis e 
lubrificantes para atender a demanda operacional do Fundo Municipal de Saúde do Município de Arame - MA. 
Conforme abaixo especificado: 

ORGÃO - 10 : SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

1002 — FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

10 301 0004 2.416 — Administração da Unidade - SEMUS (FED) 

3.3.90.30 - Material de consumo 

3.3.90.30.01 - Combustíveis e lubrificantes automotivos 

Encaminho para o Secretário de Finanças e Receitas, ao qual a Contabilidade está subordinada, para ciência. 
Em segu a o Secre 'o Municipal de SAÚDE, que solicitou a dotação. 

ntônio Mateus Aires Franco 
CRC n° 026422/0-9 CE 
Assessor de Contabilidade 

P5.:álaisa 
f ,Airrrn, - 1 . 

Antonio Wizai.C"J fient0

Orntado'ç 
pottaI3 ri2;2321 

Recebi e encaminho para o Secretário Municipal de Saúde. 

Em  O f( /SePetAble 2022 

Recebi e encaminho ao Presidente da 
CPL, o senhor José Michael Barros de Paiva 

Em 055 /g(k /2022 

ldemb; w?fedros da Silva — Secretário de Finanças e Receitas 

Lázaro Ruben Garcia Matias 
Secretário Municipal de Saúde 



ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 
CNPJ: 12.542.767/0001-21 FONE FAX 99 3532-4554 

Rua Nova, SN, Centro CEP: 65.945-000 

SOLICITAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Ilmo. Sr. 
Antonio Mateus Aires Franco 
Contador 

Solicito que seja providenciada prévia manifestação sobre a existência de 
dotação orçamentária para cobertura de despesa, com vista e abertura de 
procedimento licitatório na Modalidade Pregão Eletrônico em Sistema de Registro de 
Preços, tendo como objeto a contratação de empresa para o fornecimento de 
combustíveis e lubrificantes para atender a demanda operacional do FUNDEB de 
Arame/MA, conforme planilha de solicitação constante dos autos do processo 
administrativo n° 00000043/2022. 

Arame/MA, 08 de Setembro de 2022. 

Atenciosamente, 

Elizeu 
Secretário Muni 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 

CNPJ: 12.542.767/0001-21 FONE (99) 3532-4032 
E-mail: prefeituradearamema@gmail.com 

Rua Nova, SN, Centro, Arame — Maranhão CEP: 65.945-000 

Origem: Contabilidade 
Para: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO (Para encaminhar a CPL) 

Ilmo. Sr.° 
Elizeu Chaves Albuquerque 
Secretário Municipal de Educação 

Encaminho rubrica orçamentária para cobertura das despesas, conforme solicitação de dotação, com vista a abertura 
de procedimento licitatório, tendo como objeto a contrafação de empresa para o fornecimento de combustíveis e 
lubrificantes para atender a demanda operacional do FUNDEB de Arame - MA. 
Conforme abaixo especificado: 

ORGÃO - 05: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

0502— FUNDEB 

12 365 0005 1.005 - Gestão do programa - FED (FUNDEB) 

3.3.90.30 - Material de consumo 

3.3.90.30.01 - Combustíveis e lubrificantes automotivos 

Encaminho para o Secretário de Finanças e Receitas, ao qual a Contabilidade está subordinada, para ciência. 
Em se ara o Se io Municipal de EDUCAÇÃO, que solicitou a dotação. 

n'ateus 
Aires 

Franco 

Asses 

020422/0-9 
CE   RC no 

Assessor de C° 
_ ntabdida 

o -- , j9 

r,,..-,: ..: W. 

Mttonko 
~°,1,3 Akte3 frenr...o 

Corio0 
P01403 e 2U21 

Recebi e encaminho para o Secretário Municipal de Educação 

Em  a /See/ 2022 

Recebi e encaminho ao Presidente da 
CPL, o senhor José Michael Barros de Paiva 

Em OY / Dq/2022 

Secretano 

da Silva — Secretário de Finanças e Receitas 

Albuq rque 
ação 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 
CNPJ: 12.542.767/0001-21 FONE FAX 99 3532-4554 

Rua Nova, SN, Centro CEP: 65.945-000 

SOLICITAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Ilmo. Sr. 
Antonio Mateus Aires Franco 
Contador 

Solicito que seja providenciada prévia manifestação sobre a existência de 
dotação orçamentária para cobertura de despesa, com vista e abertura de 
procedimento licitatório na Modalidade Pregão Eletrônico em Sistema de Registro de 
Preços, tendo como objeto a contratação de empresa para o fornecimento de 
combustíveis e lubrificantes para atender a demanda operacional do Fundo Municipal 
de Assistência e Promoção Social de Arame/MA, conforme planilha de solicitação 
constante dos autos do processo administrativo n° 00000043/2022. 

Arame/MA, 08 de Setembro de 2022. 

Atenciosamente, 

A  MA ‘ 0144 À 1 ,0,40/A 
Neusa Maria ornes Duarte 

Secretária Municipal de Assistência e Promoção Social 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 

CNPJ: 12.542.767/0001-21 FONE (99) 3532-4032 
E-mail: prefeituradearamema@gmail.com 

Rua Nova, SN, Centro, Arame — Maranhão CEP: 65.945-000 

Origem: Contabilidade 
Para: SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E PROMOCÃO SOCIAL (Para encaminhar a CPL) 

Ilmo. Sra.° 
Neusa Maria Gomes Duarte 
Secretária Municipal de Assistência e Prom. Social 

Encaminho rubrica orçamentária para cobertura das despesas, conforme solicitação de dotação, com vista a abertura 

de procedimento licitatório, tendo como objeto a contratação de empresa para o fornecimento de combustíveis e 
lubrificantes para atender a demanda operacional do Fundo Municipal de Assistência e Promoção Social do 
Município de Arame - MA. Conforme abaixo especificado: 

ORGÃO - 08 : Secretaria Municipal de Assistência Social e Promoção Social 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA : 0802 — Fundo Municipal de Assistência Social 

08 122 0004 2.406— Administração da Unidade - SEMAPS (FED) 

3.3.90.30 - Material de consumo 

3.3.90.30.01 - Combustíveis e lubrificantes automotivos 

Encaminho para o Secretário de Finanças e Receitas, ao qual a Contabilidade está subordinada, para ciência. 

Em se ria Municipal de ASSISTÊNCIA E PROM. SOCIAL, que solicitou a dotação. 

eus Aires Franco 
n° 026422/0-9 CE 

Askswqr~:~fie mA Recebi e encaminho para a Secretária Municipal de Assistência Social. 
Antonio li,Veus Airearanro. 

Portada n° 
Contakrwto  Em  Oç. /  SerE•t e:122 

Recebi e encaminho ao Presidente da 
CPL, o senhor José Michael Barros de Paiva 

Em Og / C1/2022 

osa da Silva — Secretário de Finanças 

âmà
Neusa Maria Gom P uarte 

Secretária Municipal de Assistência e Prom. Social 



ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 
CNPJ: 12.542.767/0001-21 FONE FAX 99 3532-4554 

Rua Nova, SN, Centro CEP: 65.945-000 

Ao Senhor 
Cristiano de Sousa do Nascimento 
Pregoeiro 
Processo Administrativo n° 00000043/2022 

Senhor Pregoeiro, 

Encaminho a Vossa Senhoria os autos do presente processo, e conforme 
solicitado segue a Declaração em cumprimento ao Inciso II do Art. 16 da Lei 
Complementar no 101/200 (Lei de Responsabilidade Fiscal), e Termo de Referência 
com especificações, quantidades e condições para a contratação de empresa para o 
fornecimento de combustíveis e lubrificantes para atender a demanda operacional de 
diversas Secretarias e Fundos Municipais de Arame - MA, para as cabíveis 
providencias, conforme segue em anexo. 

Na certeza do pronto atendimento, reitero sinceros votos de apreço. 

Arame - MA, 09 de Setembro de 2022. 

Atenciosamente, 

Fabiano -4 • 1.1 ): Sales 
Chefe do etor de Compras 



ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 
CNPJ: 12.542.767/0001-21 FONE FAX 99 3532-4554 

Rua Nova, SN, Centro CEP: 65.945-000 

TERMO DE REFERÊNCIA 

Processo n°: 000000043/2022 

Objeto: O Registro de Preços para futura contratação de empresa para o fornecimento de 
combustíveis e lubrificantes para atender a demanda operacional de diversas Secretarias e 
Fundos Municipais de Arame - MA. 

A OBJETO: 

A presente licitação tem por objeto a O Registro de Preços para futura contratação de 
empresa para o fornecimento de combustíveis e lubrificantes para atender a demanda 
operacional de diversas Secretarias e Fundos Municipais de Arame - MA. 

B JUSTIFICATIVA: 

Aquisição de fornecimento de combustíveis e lubrificantes para atender a demanda 
operacional de diversas Secretarias e Fundos Municipais de Arame - MA. O 
abastecimento da frota pertinente ao Município de Arame — MA, se faz necessário para o 
bom desenvolvimento das Secretarias e Fundos Municipais de Arame — MA. Os 
quantitativos solicitados tomaram como base a estimativa para os próximos 12 meses. 

No propósito de flexibilizar o fornecimento de toda a frota de veículos pertencente ao 
município de Arame — MA e também para redução de gastos em deslocamentos com o 
propósito de abastecimento de veículos, só poderão participar de tal licitação empresas 
que tenham rede de abastecimento de combustíveis e lubrificantes instaladas e em 
pleno funcionamento em um perímetro de no máximo 70 (setenta) quilômetros. 
Lembramos que a mesma deverá estar licenciada conforme as normas da Agência 
Nacional de Petróleo — ANP. 

C DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

As dotações relativas â cobertura das presentes despesas ocorrerá através de dotações 
próprias, conforme o caso, indicadas pelo Setor de Contabilidade, depois de averiguada 
a disponibilidade orçamentária vigente para o exercício de financeiro de 2022. 

1 



ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 
CNPJ: 12.542.767/0001-21 FONE FAX 99 3532-4554 

Rua Nova, SN, Centro CEP: 65.945-000 

D DOS PRAZOS E LOCAL PARA ENTREGA: 

0(s) item(s) serão entregues na Rede de Posto de Combustíveis pertencentes a 
empresa que venha ser declarada vencedora e Registrada na Ata de Registro de 
Preços. 

O Fornecimento dos itens adjudicados pela CONTRADA deve ser fornecido de forma 
imediata, a partir da data da Ordem de Fornecimento, devido a urgência que o caso 
requer. A entrega deverá ser realizada em todos os dias da semana conforme 
necessidades das Secretarias e Fundos Municipais de Arame — MA. . 

O prazo de entrega poderá ser prorrogado, a critério de cada Secretaria e Fundo desde 
que a CONTRATADA formaliza o pedido por escrito e fundamentado em motivos de 
caso fortuito, sujeições imprevistas e/ou de força maior observado o art. 57, § 1°, a Lei 
Federal 8.666/93. 

E DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

O recebimento do(s) item(s) ficará a cargo do Secretário(a) através do Gestor/Fiscal do 
contrato ou servidor por ele designado, nos termos do Artigo 67 da Lei n° 8.666/93, cujo 
recebimento ocorrerá no local e hora determinado por esta, da seguinte forma, de acordo 
com o art. 73, li, da Lei n° 8.666/93: 

a) Provisoriamente, contados da entrega do(s) item(s) a secretaria requisitante, para 
posterior verificação da conformidade do mesmo com a especificação técnica; para 
aqueles itens que permitirem tal verificação. 

b) Definitivamente, contados do recebimento provisório (para os itens que convém), após 
verificação da qualidade do(s) item(s) requisitados; 

Consideram-se aceitos e aprovados o(s) item(s)que, no prazo de até 03 (três) dias úteis, 
contados do recebimento provisório e da entrega da Fatura/Nota Fiscal, que não sejam 
contestados pela CONTRATANTE, após a emissão da Ordem de Fornecimento e Nota 
de Empenho firmado pela autoridade responsável; 

b) Definitivamente, contados do recebimento provisório (para os itens que convém), após 

2 



ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 
CNPJ: 12.542.767/0001-21 FONE FAX 993532-4554 

Rua Nova, SN, Centro CEP: 65.945-000 

verificação da qualidade do(s) item(s) requisitados; 

Consideram-se aceitos e aprovados o(s) item(s)que, no prazo de até 03 (três) dias úteis, 
contados do recebimento provisório e da entrega da Fatura/Nota Fiscal, que não sejam 
contestados pela CONTRATANTE, após a emissão da Ordem de Fornecimento e Nota 
de Empenho firmado pela autoridade responsável; 

Caso seja verificado alguma anomalia quanto ao(s) item(s) a CONTRATADA será 
notificada pelo Gestor/Fiscal do contrato e terá um prazo máximo de 03 (três) dias úteis 
para realizar a entrega de um novo. 

Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro 
do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo 
no dia do esgotamento do prazo. 

O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 
contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

F ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS, QUANTITATIVOS E PREÇOS ESTIMADOS: • 

3 



ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 
CNPJ: 12.542.767/0001-21 FONE FAX 99 3532-4554 

Rua Nova, SN, Centro CEP. 65.945-000 — ARAME - MA 

ITEM DESCRIÇÃO UNI QUANT. VALOR 
UNIT. 

VALOR TOTAL. 

01 

GASOLINA COMUM: tipo 
comum constituído basicamente 
por hidrocarbonetos, 
(compostos químicos 
constituídos apenas por atamos 
de carbono e hidrogênio) 
produzida de acordo com 
normas da ANP. 

Litro 233.000 

7,24 1.686.920,00 

02 DIESEL COMUM: tipo comum 
de acordo com as normas 
vigentes da ANP. 

Litro 159.000 6,89 1.095.510,00 

03 
DIESEL S10: tipo S10 
Automotivo comum de acordo 
com as normas vigentes da 
ANP. 

Litro 218.000 7,20 1.566.600,00 

04 
GRAXA: tipo S10 automotivo 
embalagem contendo 01 (um) 
quilograma, de acordo com as 
normas de mercado e ANP. 

Quilo 4.450 
80,33 357.468,50

05 

°LEO LUBRIFICANTE: para 
direção hidráulica, embalagem 
contendo 1 litro. Embalagem de 
acordo com as normas de 
mercado e ANP. 

Litro 4.100 

47,67 195.477,00 

06 

°LEO LUBRIFICANTE: para 
Motor a Diesel, embalagem 
contendo 1 litro. Embalagem de 
acordo com as normas de 
mercado e ANP. 

Litro 3.600,00 
47,67 171.612,00 

4 



ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 
CNPJ: 12.542.767/0001-21 FONE FAX 99 3532-4554 

Rua Nova, SN, Centro CEP. 65.945-000 — ARAME - MA 

07 

°LEO LUBRIFICANTE: para 
Motor a Gasolina, embalagem 
contendo 1 litro. Embalagem de 
acordo com as normas de 
mercado e ANP. 

Litro 3.500,00 
47,67 166.845,00 

08 
OLE0 PARA CAIXA DE 
MARCHA, tipo para o caixa de 
macha, de acordo com as 
normas da ANP. 

Litro 3.500,00 
50,00 

• 
175.000,00 

VALOR TOTAL 5.418.402,50 

Os materiais devem estar, necessariamente, acondicionados em embalagem original do 

Fabricante, de forma a não serem danificados durante as operações de transporte e descarga, contendo 
de forma legível o nome do responsável técnico, lote, data de fabricação e validade de no mínimo doze 
meses a contar da data de entrega, especificada no rótulo e com selo de qualidade; 

Nos preços ofertados deverão já estar considerados e inclusos todos os custos diretos e indiretos, 
encargos, tributos, transporte, seguros, contribuições e obrigações sociais, trabalhistas e previdenciárias 
e outros necessários ao cumprimento integral do objeto deste Termo de Referência. 

G DAS OBRIGAÇÕES: 

As partes devem cumprir fielmente as obrigações assumidas, respondendo pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial. 

A CONTRATADA deve: 

a) fornecer o(s) item(s) no prazo estabelecido no Termo de Referência, contados a partir do 
recebimento da respectiva Autorização de Fornecimento expedida pelo CONTRATANTE, 
conforme especificações técnicas estabelecidas neste Termo de Referência e em sua 
Proposta de Preços, observadas as respectivas quantidades, qualidade e preços; 

b) não transferir a terceiros, no todo ou em parte, o objeto deste Termo de Referência; 

5 



ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 
CNPJ: 12.542.767/0001-21 FONE FAX 99 3532-4554 

Rua Nova, SN, Centro CEP. 65.945-000 — ARAME - MA 

c) designar preposto para resolver todos os assuntos relativos à execução deste Contrato, 
indicando seus endereços físico e eletrônico (e-mail), telefone, celular; 

d) comunicar imediatamente qualquer alteração no seu estatuto social, razão social, CNPJ, 
dados bancários, endereço, telefone, fax e outros dados que forem importantes; 

do (s) item(s) fornecidos, sob pena de responder pelos danos causados à Administração ou a 
terceiros; 

f) respeitar e fazer com que seu pessoal respeite as normas de segurança do local onde serão 
entregues o(s) item(s); 

g) responder pela supervisão, direção técnica e administrativa e mão-de-obra necessárias à 
execução do objeto, como única e exclusiva empregadora; 

i) responsabilizar-se por quaisquer acidentes sofridos pelos empregados, quando em serviço, 
por tudo quanto às leis trabalhistas e previdenciárias lhes assegurem; 

j) responsabilizar-se pelos danos causados direta ou indiretamente à Administração ou a 
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo quanto ao fornecimento do(s) item(s), não 
excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo 
CONTRATANTE; 

I) manter, durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas. 

A CONTFtANTE OBRIGA-SE A: 

a) emitir as respectivas Autorizações de Fornecimento; 

b) acompanhar e fiscalizar o fornecimento do(s) item(s); 

c) atestar os documentos fiscais pertinentes, quando comprovada a entrega do(s) item(s), 
podendo recusar aquelas que não estejam de acordo com as especificações exigidas; 

d) efetuar os pagamentos à CONTRATADA, de acordo com a forma e prazo estabelecidos, 
observando as normas administrativas e financeiras em vigor; 

e) comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com o fornecimento 
do(s) item(s); 

f) prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos 
empregados da CONTRATADA; 

6 
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H DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO . 

O contrato oriundo desta aquisição possui vigência de 12 (doze meses) e/ou perdurara até a 
entrega de todas as quantidades solicitadas dentro das especificações deste Termo de 
Referência, ficando, todavia adstrito aos respectivos créditos orçamentários, conforme 
determina o art. 57, caput, da Lei n°. 8.666/93. 

I DO REAJUSTE DE PREÇO 

O preço dos itens apresentados na proposta será permanente e irreajustável de acordo com a 
legislação vigente. O preço inicialmente cotado é fixo e irreajustável, podendo ser objeto 
revisão, de ofício ou a pedido, caso haja motivo relevante, tal como variação substancial do 
custo do equipamento, junto ao distribuidor, devidamente justificado e demonstrado pela 
CONTRATADA; 

Somente haverá revisão de valor quando o reajuste for notório e de amplo conhecimento da 
sociedade; . 

J DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL: 

Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei n°8.666 de 1993. 

K RESCISÃO DO CONTRATO: 

Constituem motivo para a rescisão contratual os constantes dos artigos 77, 78 e 79 da Lei n° 
8.666/93, e poderá ser solicitada a qualquer tempo pelo CONTRATANTE, com antecedência 
mínima de 05 (cinco) dias úteis, mediante comunicação por escrito. 

L DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 

A presente contratação tem amparo legal na Lei n.° 10.520 de 17 de julho de 2002, Decreto 
Municipal n° 006/2017, na Lei Complementar n° 123/2006, e suas alterações, aplicando 
subsidiariamente no que couber, a Lei Federal n° 8.666/1993 e demais normas 
regulamentares pertinentes à espécie. 

. 

M LIQUIDAÇÃO E PAGAMENTO: 

O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, após a assinatura do Termo de 
Recebimento Definitivo. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, creditada 
na conta corrente da CONTRATADA. 

7 
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Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA caso exista pendência quanto à Justiça 
do Trabalho e às Fazendas Federal, Estadual e Municipal, incluída a regularidade relativa à 
Seguridade Social, e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS). 

As Notas Fiscais deverão vir acompanhadas da respectiva ordem de fornecimento. 

As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à CONTRATADA 

A CONTRATANTE, observados os princípios do contraditório e da ampla defesa, poderá 
deduzir, cautelar ou definitivamente, do montante a pagar à CONTRATADA, os valores 
correspondentes a multas, ressarcimentos ou indenizações devidas por ela. 

INADIMPLEMENTO E SANÇÕES: 

Em caso de inexecução total ou parcial do contrato, bem como de ocorrência de atraso injustificado na 
execução do objeto deste contrato, submeter-se-á a CONTRATADA, sendo-lhe garantida plena defesa, 
as seguintes penalidades: 

- Advertência; 

- Multa; 

- Suspensão temporária de participações em licitações promovidas com o CONTRATANTE, 
impedimento de contratar com o mesmo, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

- Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos da punição, ou até que seja promovida a reabilitação, perante a própria 
autoridade que aplicou penalidade; 

A multa prevista acima será a seguinte: - Até 10% (dez por cento) do valor total contratado, no caso de 
sua não realização e/ou descumprimento de alguma das cláusulas contratuais; 

As sanções previstas nos itens acima poderão ser aplicadas cumulativamente, facultada a defesa prévia 
do interessado no prazo de 05 (cinco) dias úteis; 

O valor da multa aplicada deverá ser recolhida como renda par a o Município, no prazo de 05 (cinco) 
dias úteis a contar da data da notificação, podendo o CONTRATANTE, para isso, descontá-la das 
faturas por ocasião do pagamento, se julgar conveniente; 

O pagamento da multa não eximirá a CONTRATADA de corrigir as irregularidades que deram causa à 
penalidade; 

O CONTRATANTE deverá notificar a CONTRATADA, por escrito, de qualquer anormalidade constatada 
durante a prestação dos serviços, para adoção das providências cabíveis; 

As penalidades somente serão relevadas em razão de circunstâncias excepcionais, e as justificadas só 
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serão aceitas por escrito, fundamentadas em fatos reais e facilmente com prováveis, a critério da 
autoridade competente do CONTRATANTE, e desde que formuladas no prazo máximo de 05 (cinco) 
dias da data em que foram aplicadas. 

O CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

O critério de julgamento será o de Menor Preço por Item, desde que observadas às especificações e 

demais condições estabelecidas no Edital e seus anexos; O intervalo mínimo de diferença de valores ou 

percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à 

proposta que cobrir a melhor oferta a ser determinada no supracitado Edital. 

P DA FISCALIZAÇÃO E ATESTAÇÃO: 

Em conformidade com os artigos 67 e 73, da Lei Federal 8.666/93 a fiscalização da 
contratação será exercida por um representante da Administração, designado por ato da 
autoridade competente, ao qual competirá o acompanhamento da execução do contrato, ao 
qual compete além das atribuições da função de fiscalização, dirimir todas as dúvidas que 
surgirem no curso da execução do Contrato e de tudo dará ciência à Administração. O 
representante da Administração deverá ter a experiência necessária para o 
acompanhamento, fiscalização e controle da execução do contrato. A fiscalização não reduz a 
responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda 
que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material 
inadequado ou de qualidade inferior, e na ocorrência desta, não implica em 
corresponsabilidade da CONTRATANTE e de seus agentes e prepostos, de conformidade 
com o artigo 70, da Lei Federal 8.666/93. 

A atestação de conformidade da entrega do(s) item(s) caberá ao servidor da Prefeitura 
Municipal de Arame/MA designado para esse fim. . 

Q RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA: 
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Arame — MA, 09 de Setembro de 2022. 

Roberto Alves de Almeida 
Assessor Administrativo 

R DA APROVAÇÃO 

Aprovo o Presente Termo de Referência 

323GP \i/GA21 (scimv-r 
João Victor Pestana Santiago 

Secretário Municipal de Obras e Urbanismo 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 
CNPJ: 12.542.767/0001-21 FONE FAX 99 3532-4554 

Rua Nova, SN, Centro CEP: 65.945-000 

TERMO DE ANUÊNCIA 

Processo Administrativo: 00000043/2022 

Na qualidade de Órgãos Participantes, DECLARAMOS para os devidos 
fins que estamos de acordo com o objeto e especificações constante no Termo de 
Referência elaborado pela Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo, sob a 
responsabilidade do Sr. JOÃO VICTOR PESTANA SANTIAGO, Secretário de Obras 
e Urbanismo do Município de Arame/MA, o qual terá o apoio destas Secretarias 
Municipais: 

Elizeu Cha 
Secretário Mu 

Arame - MA, 09 de Setembro de 2022. 

/ 7~A/ia-á/el.-- 27-1.•:;7 
4-Lazaro Ruben Garcia Matias 

Secretário Municipal de Saúde 

Neusa Maria Gomes Duarte 
Secretária Mun. de Assis. e Prom. Social 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 
CNP.1: 12.542.767/0001-21 FONE FAX 993532-4554 

Rua Nova, SN, Centro CEP: 65.945-000 

AUTORIZAÇÃO 

Ao Pregoeiro Municipal 
Sr. Cristiano Sousa do Nascimento 
Nesta Prefeitura Municipal. 

Processo Administrativo: 00000043/2022 

Na qualidade de Secretário Municipal de Obras e Urbanismo, 
encaminho os autos do processo administrativo n° 00000043/2022 até aqui realizados 
e AUTORIZO à abertura de processo licitatório na modalidade Pregão Eletrônico do 
tipo Menor Preço, Objetivando o Registro de Preços para futura e eventual contratação 
de empresa para o fornecimento de combustíveis e lubrificantes para atender a 
demanda operacional de diversas Secretarias e Fundos Municipais de Arame - MA, 
sendo o ÓRGÃO GERENCIADOR a Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo, de 
acordo com o disposto na Lei Federal n° 10.520/2002, regulamentada pelo Decreto 
Municipal n° 006/2017, Decreto Municipal n° 013/2020, Decreto Federal n° 7.892/2013 
e suas alterações, Lei Complementar n° 123/2006 e alterações dadas pela Lei 
Complementar n° 147/2014 e aplicando-se subsidiariamente no que couberem a Lei 
Federal n° 8.666/1993 e demais normas pertinentes à espécie. 

Arame/MA, 09 de Setembro de 2022. 

R ,24,1ArAre 
oao ictor Pestana Santiag 

Secretário Municipal de Obras e Urbanismo 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 
CNPJ: 12.542.767/0001-21 FONE FAX 99 3532-4554 

Rua Nova, SN, Centro CEP: 65.945-000 

DECLARAÇÃO DE IMPACTO ORÇAMENTÁRIO FINANCEIRO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO n° 00000043/2022 

Nos termos do artigo 16, inciso I da Lei Complementar n°101/2000 — Lei de 
Responsabilidade Fiscal referenda-se ao impacto orçamentário — financeiro, Declaro 
que as despesas decorrentes da contratação de empresa para o fornecimento de 
combustíveis e lubrificantes para atender a demanda operacional de diversas 
Secretarias e Fundos Municipais de Arame - MA, temos a informar que encontram 
adequação orçamentária e financeira com Lei n° 10/2021 de 10 de dezembro de 2021 
Lei Orçamentária para o exercício de 2021 e compatibilidade com a Lei n° 09/2021 
de 19 de novembro de 2021 Plano Plurianual para o período de 2022 a 2025 e com a 
Lei de n° 005/2021 de 30 de Junho de 2021 Lei de Diretrizes Orçamentária para o 
exercício financeiro de 2022. 

O impacto orçamentário — financeiro para suprir o aumento das despesas referente à 
contratação de empresa para o fornecimento de combustíveis e lubrificantes para 
atender a demanda operacional de diversas Secretarias e Fundos Municipais de 
Arame - MA, no exercício de 2022, à previsão total de Receitas o impacto é de 4,89%, 
levando em consideração, a estimativa prévia dos meses faltantes para encerramento 
do corrente exercício. 

Quanto aos exercícios subsequentes, os valores serão executados na integralidade 
dos 12 meses, resguardados suas proporcionalidades, considerando a previsão total 
da receita no PPA para os exercícios de 2022 a 2025. 

Analisando os índices de crescimento das despesas e crescimento das receitas do 
município, concluímos que estão dentro dos limites da LRF — Lei de Responsabilidade 
Fiscal, logo possuindo condições de implementação da referida despesa. 

e/MA, 10 de Setembro de 2022. 

GILDEM '= ER SA DA SILVA 
Secretário Á • - 1 4J inanças e Receitas 

Autoridade Competente 



ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 
CNPJ: 12.542.767/0001-21 FONE FAX 99 3532-4554 

Rua Nova, SN, Centro CEP: 65.945-000 

DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA 

Processo Administrativo: 00000043/2022 

Na qualidade de ordenador de despesas, declaro, para os efeitos do inciso II 
do artigo 16 da Lei Complementar n° 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), que 
a despesa relativa à contratação de empresa para o fornecimento de combustíveis e 
lubrificantes para atender a demanda operacional de diversas Secretarias e Fundos 
Municipais de Arame - MA, possui adequação orçamentária e financeira com a Lei 
Orçamentária Anual (LOA) e compatibilidade com o Plano Plurianual (PPA) e com a 
Lei de Diretrizes Orçamentária (LDO). 

Na qualidade de Órgão Gerenciador e Ordenador de Despesas, 
DECLARO, que por se tratar de processo licitatório com finalidade de Registro de 
Preços, a rubrica orçamentária, bem como a Dotação Orçamentária, para atender o 
presente objeto será informado no ato de formalização do contrato, conforme Art. 7° § 
2° do Decreto Federal n° 7.892/2013, e suas alterações. 

Arame - MA, 10 de Setembro de 2022. 

jej49 vá-) P. scolt 
Atenciosamente, 

• 

João Victor Pestana Santiag 
Secretário Mun. de Obras e Urbanismo 

------ ke tjT —Elizeu Chave I qu rque 
Secretário Mun. e t aucaçar—

‘42.e.iat le•Ke1:09 
Lazaro Ruben Garcia Matias 
Secretário Municipal de Saúde 

mon /1,0mg opats 
Neusa Maria Gom s Duarte 

Secretária Mun. de Assis. e Prom. Social 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 
CNPJ: 12.542.767/0001-21 FONE FAX 99 3532-4554 

Rua Nova, SN, Centro CEP: 65.945-000 

JUNTADA DE PORTARIA 

Junto aos autos do Processo Administrativo n° 00000043/2022, na 
modalidade Pregão Eletrônico, o Ato de designação do Pregoeiro e Equipe de Apoio, 
PORTARIA N°. 15/2022 de 03 de Janeiro de 2022. 

Arame - MA, em 13 de Setembro de 2022. 

to~  ° ItAck,,\O Inct 
Cristiano de SoUsa do Nascimento 

Pregoeiro Municipal 
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• ESTADO DO MARANHÃO 
.PREFEITURÁ MUNICIPAL DE ARAME 

C,NPJ: 12.542.767/0001-21 FONE FAX 99 3S32554.. 
Rua Nova, SN. Centro CEP: 65.945-000 

POR'ÉAR1A N" 15/2022. 

O ORDENADOR DE DESPESAS DA IIREFEITURA -MUNICIPAL DE ARAME, no uso de suas 
atribuições legais, 

• 'RESOLVE: 

Art. 1" - Designar os membros abaixo relacionados para operacionalização da modalidade licitatória 
pregão na modalidade presencial e eletrônico na forma do Sistema de Registro.de preços de acordo com 
a Lei 8,666 de 21 de julho de 1993 e modificações posteriores, Lei n° .10320 de 17 de julho de 2002, 
Decreto 006/2017, Decreto 7.892 e Decreto 013/2020. 

i MATRÍCULA NOME CPF ` VÍNCULO CARGO 
1 100 Cristiana de Sousa do Nascímento 540.905.983-20 ' Contratado Pregoeiro 

' 2208-8 Andreia Santos Silv 033.164.W-94 Efetivo Equipe de Apoio 
601-22 • Josiane da Silva Lima 007.357:513-83 Efetivo Equipe'de Apoio - 

Art. 2" - A Equipe de Apoio procederá aos seus trabalhos Sempre que necessário sega-indo os 
critérios de acordo tom a Legislação Vigente. 

Art. 3" - Nas licitações na modalidade ▪ pregão .para aquisição bens e ~Os comuns, compete 
ao Pregoeiro: • - -• • 

- Receber, examinar e decidir sobre as impugnações ao edital, conninicaride:O--resultada -aos 
interessados antes da sessão de julgamento, e prestar esclarecimentos-a seu respe- 'to; 

- Esclarecer aos licitantes corno os trabalhos irão ser conduzidos; 
- Instaurar a sessão única de licitação; 
- Credenciar os licitantes interessados 

Receber no início os envelopes com propostas e habilitação .dos licitantes que pretenderem 
entregá-los na sessão; 

- Promover a habilitação prévia dos licitantes, median▪ te analise de declaração farinai; 
- Realizar a aberturados envelopes-propostas, efetándo o. exame das. conteúdós dos mesmos, 

sua adequação às especificações do edital, a análise de sua exequibilidade, efetuando, ao depois a 
classificação das propostas; 

Seleçdo,.conforme critérios legais e editalicios, dos licitantes para etapa de lances; 
-Condução de etapa de lances, promovendo a escolha da -proposta eórn lances de menor valor; 
- Verificação da exequibilidade e aecitabi I idade da proposta vencedora nós lances;. 
- Realização de negociações com o vencedor, Se necessário; 

Análise e julgamento da habilitação quanto aos dcieume.ntos do licitante que oferecen amelhor 
proposta, e eventualmente dos demais licitantes quando .for necessário aaberttira de. seos,.envelopes .4; 

, 
documentação; • 

-Elaboração da ata da sessão, relatalido todas as ocorrências; 
- Orientação dos trabalhos da eq apoio; 
- Recebimento, deferimento • xaite do: recursos administrativos apresentados: 
- Envio do processo admin' aratiVo à aut idade superior para adjtidicação:e..hoihologação.. . 
Art. 4 - Esta portaria ei ra einxikor na4 ata de sua Publicação,. revogadas as disposições em . 

contrário. ; 
Arame- MA, epi: 03 ide Janeiro de 2022. 

oTernandes Ribeiro 
Prefeito Municipal-
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARNAISA 

RESENHA DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE VALOR DO 
CONTRATO Ne 04/2021. PROCESSO N° 75/2021. 

RESENHA DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE VALOR DO 
CONTRATO N° 04/2021. PROCESSO N° 75/2021. PARTES: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARNAIBA-MA, CNPJ n° 
06.091.025/0001-24 e a EMPRESA QUALLY FARMA 
HOSPITALAR LTDA, CNPJ NI° 10.749.855/0001-73, situada 
na Av. Contorno, N° 940, Sala A, Bairro Catumbi, Balsas - MA, 
CEP n° 65.800-000. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
contratação de empresa para o Fornecimento de Medicamentos 
em Geral, Instrumentais, Material Hospitalar, Laboratorial, 
Odontológicos, Insumos e Correlatos, para Secretaria Municipal 
de Saúde de Alto Parnaíba - MA. CLÁUSULA SEGUNDA - DO 
VALOR O valor Total do Contrato e de R$ 1.258.549,69 ( Um 
Milhão, Duzentos e Cinquenta e Oito Mil, Quinhentos e 
Quarenta e Nove Reais e Sessenta e Nove Centavos)s), o valor 
total do contrato tem um acréscimo de 15% ( Quinze por cento), 
que é o Valor de R$ 188.782,45 ( Cento e Oitenta e Oito Mil, 

ierecentos e Oitenta e Dois Reais e Quarenta e Cinco Centavos 
contrato passando para o valor de R$ 1.447.332,14 ( Um 

Milhão Quatrocentos e Quarenta e Sete Mil, Trezentos e Trinta 
e Dois Reais e Quatorze Centavos), FUNDAMENTO LEGAL: 
art. 57, II, §1° inciso V da Lei n° 8.666/93 e Cláusula Quatorze 
do contrato N° 04/2021. Data da Assinatura: 011 de Dezembro 
de 2021. ITAMAR NUNES VIEIRA Prefeito Municipal. 

Publicado por: PEDRO HENRIQUE FORMIGA ROCHA 
Código identificador: 1874258b0409cb701b5239f4c3ca8fdd 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAPURUS 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO - TOMADA DE PREÇOS 
010/2021 

HOMOLOGAÇÃO 

TOMADA DE PREÇOS N° 010/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 32031221/2021 

GUETO: contratação de empresa para os serviços de reforma e 
ampliação da escola municipal Nerci Alves Monteies, localizada 
na sede do município de Anapurus/MA, conforme projeto 
básico. 
O Secretário Municipal de Orçamento, do Município de 
Anapurus/MA, no uso de suas atribuições legais RESOLVE, 

com fundamento nas atribuições que lhe são conferidas o artigo 
43, Inciso VI da lei federal 8.666/1993 e suas alterações, como 
também a legislação municipal vigente, tendo em vista o 

resultado apresentado no processo licitatório acima 
identificado, HOMOLOGAR o objeto as seguintes licitantes, 
bem como determinar que sejam adotadas as medidas cabíveis 
para atender a contrafação das referidas empresas vencedores 
do certame. 
O valor total adjudicado do presente processo licitatório é de 

R$ 928.385,73 (novecentos e vinte e oito mil, trezentos e 

oitenta e cinco reais e setenta e três centavos). 
Anapurus - MA, 06 de janeiro de 2022. 

Sr. ALDIR FERNANDO GATINHO 
Secretário Municipal de Orçamento 
Anapurus - MA 

Publicado por: PATRICK PAULINO PINHEIRO 
Código identificador: 62c3ca1a3bf53dfab395d610542047fd 
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TERMO DE ADJUDICAÇÃO - TOMADA DE P 
010/2021 

ADJUDICAÇÃO 

TOMADA DE PREÇOS N° 010/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 32031221/2021 

r • -a 

OBJETO: contratação de empresa para os serviços de reformo 
ampliação da escola municipal Nerci Alves Monteles, localizada 
na sede do município de Anapurus/MA, conforme projeto 
básico. 
O Presidente da Comissão Permanente de Licitação da 
Prefeitura Municipal de Anapurus, no uso das atribuições legais 
que lhes são conferidas a legislação municipal vigente e em 
conformidade com a Lei Geral de Licitações e Contratos 
Administrativos, Lei 8.666/93, após a habilitação e classificação 
da proposta vencedora da licitante concorrente da TOMADA 
DE PREÇOS NQ 010/2021, resolve ADJUDICAR o objeto 
acima especificado a empresa: 
Empresa: M S C SERVIÇO E COMERCIO EIRELI - CNPJ 
31.015.998/0001-21. 
O valor total adjudicado do presente processo licitatório é de 
R$ 928.385,73 (novecentos e vinte e oito mil, trezentos e 
oitenta e cinco reais e setenta e três centavos). 
Anapurus/MA, 05 de janeiro de 2022. 

Sr. PATRICK PAULINO PINHEIRO 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação 
Anapurus - MA 

Publicado por: PATRICK PAULINO P1NHEIT 
Código identificador: 72cc195456e562174c74a9f93ffd37.n.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 

PORTARIA NQ 15/2022 

PORTARIA NQ 15/2022. 

O ORDENADOR DE DESPESAS DA PREFEITURA MUNICIPAL 
DE ARAME, no uso de suas atribuições legais, 
RESOLVE: 
Art. 1° - Designar os membros abaixo relacionados para 
operacionalização da modalidade licitatória pregão, na 
modalidade presencial e eletrônico na forma do Sistema de 
Registro de preços de acordo com a Lei n° 8.666 de 21 de julho 
de 1993 e modificações posteriores, Lei ng 10,520 de 17 de 
julho de 2002, Decreto 006/2017, Decreto 7.892 e Decreto 
013/2020. 

ATRICULA 'NOME CPF 'VINCULO CARGO 
nen 

'410 
. ' 

Cristiano de Sousa do Nascimento 540.905.983-20 Contratado Pregoeiro [00 
208-8 Andreia Santos Silva 033.164.383-94 Efetivo Equipe d Apoio 

01-22 ‘losiane da Silva Lima 307.357.213-83 Efetivo in e de Apoio ,E4 P 

Art. 22 - A Equipe de Apoio procederá aos seus trabafl-. 
sempre que necessário, seguindo os critérios de acordo con 
Legislação vigente. 
Art. 3Q - Nas licitações na modalidade pregão para aquisiç, : 

bens e serviços comuns, compete ao Pregoeiro: 

- Receber, examinar e decidir sobre as impugnações ao edital, 
comunicando o resultado aos interessados antes da sessão de 
julgamento, e prestar esclarecimentos a seu respeito; 
- Esclarecer aos licitantes como os trabalhos irão ser 
conduzidos; 
- Instaurar a sessão única de licitação; 
- Credenciar os licitantes interessados 
- Receber no início os envelopes com propostas e habilitação 

dos licitantes que pretenderem entregá-los na sessão; 

.11 

II 1 
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o 
- Promover a habilitação prévia dos licitantes, mediante análise 
de declaração formal; 
- Realizar a aberturados envelopes-propostas, efetuando o 
exame dos conteúdos dos mesmos, sua adequação às 
especificações do edital, a análise de sua exequibilidade, 
efetuando, ao depois a classificação das propostas; 
- Seleção, conforme critérios legais e editalícios, dos licitantes 
para a etapa de lances; 
-Condução de etapa de lances, promovendo a escolha da 
proposta com lances de menor valor; 
- Verificação da exequibilidade e aceitabilidade da proposta 
vencedora nos lances; 
- Realização de negociações com o vencedor, se necessário; 
- Análise e julgamento da habilitação quanto aos documentos do 
licitante que ofereceu a melhor proposta, e eventualmente dos 
demais licitantes quando for necessário a abertura de seus 
envelopes de documentação; 
-Elaboração da ata da sessão, relatando todas as ocorrências; 
- Orientação dos trabalhos da equipe de apoio; 
- Recebimento, deferimento e exame dos recursos 
administrativos apresentados; 
- Envio do processo administrativo à autoridade superior para 

i)
ndicação e homologação. 

,t. 42 - Esta portaria entra em vigor na data de sua 
blicação, revogadas as disposições em contrário. 

Arame- MA, em 03 de janeiro de 2022. 

Pedro Fernandes Ribeiro 
Prefeito Municipal 

Publicado por: FRANCISCO ALVES FONSECA 
Código identificador: e2086770a9ffdbfl3f32c468ed6ab3f7c 

PORTARIA N2 14/2022 

PORTARIA N2 14/2022. 

O ORDENADOR DE DESPESAS DA PREFEITURA MUNICIPAL 
DE ARAME, no uso de suas atribuições legais, 
RESOLVE: 
Art. 1 2 - Criar a Comissão Permanente de Licitação para 
compras, alienação de bens, serviços e obras do Município, com 

ft' petência para processar licitações, conforme disposto na 
8.666 de 21 de junho de 1993. 

Art. 22 - Na falta do Presidente, o Secretário o substituirá e por 
sua vez, o terceiro membro substituirá o Secretário. 
Art. 3" - A Comissão será composta de (03) membros abaixo 
discriminados, sendo, o Presidente, o Secretário, e um terceiro 
membro. 
MATRICULA 
1100 
22(18-0 

NOME 
Ivsc Istch,...1 Barros Ya 
AndLein SMIIIIS Silva 

2PF 'VINCULO ARGO 
725.343.693-18 
)33.164.383-91 

Josiane da  Silva lima 
Efetivo ecretàrin 

U07.357.713-83 lEfetivo embro 

Art. 40 - A investidura dos membros na Comissão Permanente 
de Licitação - CPL não excederá a um (01) ano, vedada a sua 
recondução no total para o período subsequente. 
Art. 52 - A Comissão procederá a seus trabalhos sempre que 
necessário, seguindo os critérios de acordo com a legislação 
vigente. 
Art. 62 - Nas Licitações para aquisição e/ou alienação de bens, 
contratações de serviços e obras, compete a Comissão: 
- Adotar as providências preliminares ao processo licitatorio; 
- Elaborar edital, anexando minuta de contrato; 
- Comunicar aos órgãos interessados e legais; 
- Providenciar a publicidade do ato e publicações quando for o 
caso; 
- Expedir os editais e prestar esclarecimentos que forem 
solicitados; 
- Apreciar a qualificação dos concorrentes; 
- Receber, abrir e examinar os envelopes contendo os 

documentos de habilitação e as propostas de pre¢p,..ru_b_r_i',ék. 
todos os documentos que o compõem; Rubric, 
- Julgar as propostas; 
- Decidir sobre impugnações se recursos que porventura sejarr 
feitos; 
- Emitir parecer circunstanciado indicando o licitante vencedor 
para homologação do Ordenador de Despesas; 
- Apreciar os pedidos de dispensa e inexigibilidade de processo 
competitivo para aquisição de bens, contratação de obras e 
serviços, sujeito a esse processo, emitindo parecer para decisão 
do Ordenador de Despesas. 
Art. 72 - Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Arame- MA, em 03 de Janeiro de 2022. 

Pedro Fernandes Ribeiro 
Prefeito Municipal 

Publicado por: FRANCISCO ALVES FONSECA 
Código identificador: 4e2cce48d5eefc739ff5924b1ece23va 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BALSAS 

AVISO DE LICITAÇÕES PUBLICAS 

AVISO DE LICITAÇÕES PÚBLICAS. A Comissão Permanena: 
de Licitação - CPL, do Município de Balsas - MA, avisa afi-
interessados que realizará na sede da Prefeitura Municipal 
situada na Praça Professor Joca Rego, 121, Centro, C. E. P. : 
65.800-000. Balsas - MA, Licitação Pública na modalidade 
abaixo discriminada na forma da Lei Federal n2 10.520/2002, 
Decreto Federal 10.024/2019 e Lei Federal n2 8666/93 e suas 
alterações posteriores, e Lei Complementar n2 123/2006 e 
147/2014, e demais normas pertinentes à espécie. O Edital e 
seus Anexos estão à disposição dos interessados no endereço 
supra, de 22 a 62 feira, no horário das 08:00 às 13:00 horas, 
bem como no site www.portaldecompraspublicas.com.br, onde 
poderá ser consultado e adquirido gratuitamente, conforme. 
especificações abaixo. Qualquer informação poderá ser obtida 
no endereço acima, no portal da transparência site: 
https://balsas.ma.gov.br, pelo telefone (0**99) 3541 2197, ramal 
215 ou e-mail: cplbalsas2017@gmail.com. 

PREGÃO ELETRÔNICO 
Nu 05/2022 

Data/Hora de Abertura 
09/02/2022 - 09h0Omin. 
Tipo: Menor Preço fitem 

Objeto: Registro de Preço para Futura e eventual 
contratação de empresa para fornecimento de materiais 1 
esportivos e de premiação: troféus, medalhas, bolas, redes e p 
equipagens, para serem usados nos diversos campeonatos e e 
torneios, organizados e apoiados pelas as Secretarias e 

municipais de Esportes e de Educação. 
PREGAI) ELETRÔNICO 
SRP 
Nu 06/2022 

Data/Hora de Abertura 
11/02/2022 - 09h00m1n. 
Tipo: Menor Preço / item 

Objeto: Contratação de empresa para a aquisição de 02 
(dois) veículos para atender as necessidades do 
Departamento Municipal de Trânsito de Balsas MA - 
DMT/Balsas. 
Balsas - MA, 21 de janeiro de 2022. Florenal Teles de 
Neto. 

Paula 

Publicado por: TALANY SANTOS CARVALHO 
Código identificador: 90a1d2858a705a475dd542e1a328e78e 

RESULTADO DE JULGAMENTO PREGÃO ELETRÔNICO 
SRP N2 01/2022. 
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A PREFEITA MUNICIPAL- DE ARAME - MARANHÃO, no uso .4 

atribuição que lhe confere o art. 66, :iitõiso I,daLei Orgânica Municipal, e tendo' erit 
vista o disposto no art. 15 da Lei n° 8,666, de 21 de. junho de 1993; e no art. 11 da Lei 112 • 

10.520, de lide julho de 2602, • 
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. DECRETO IV. :006 ti2017 
• ', - . .: • - . .: • 

ReRilanienta o Sistema de Registro • de . 
. Preços previsto no art. 3.5 da Lei n° 8.666, d.‘ • 

21 de junho de 1993. •, .:, 

. „•.: ,.. 

DECRETA: 

cAPtrutio 

DISPOSIÇÕES GERÀIS 

Art. 12 As .contratações de serviços e:u. 4qUislção de bens, quando e'fetuadas .Pelo 
Sistema de Registro de Preços -, gzg; no âmbito da administraçik) pública Municipal, 
fundos especiais, empresas públicas, sociedades de economia mista e demais entidades 
controladas, direta ou indiretamente pelo Muniápio, obedecerão ao disposto iiesí - 
Decreto. 

Art. 22 Para os efeitos desteDecreto, são. adotadas as seguintes defmições: 
• •• ..• 

1 - Sistema de Registro de,Prgços cé41:-.1 o de procediMentos para registrO' •-• 
- formal de preços relativos à:prestação de serviçoi o aquisição de bens, para contrataçóeá 

faturas; • •:. 

• • 

1; 

• - 

11 - ata de registro de preços •-. docipaikto vinculativo, obrigacional, corii ••• 
característica de compromisso para futurs.-Contea'tação, em que se registram os preces, • . •... 

• fornecedores, 6tgãos participantes e• condiçÕe .a serem praticadas, conforme: 4 
- disposições contidas 13.Ci instrumento onyOatórip:.. ::propostas apresentadas; 

.$ 
iii 

• 
- órgão gerenciador - órgão. ou ..entzldaçie da administração pública federai 

responsável pela condução do conjunto 4o:P•itiOe.4imentos para registro de preços 
gerenciam.ento da. ata de registro a4 preços dele decorrente, • !: 

. • .. .• 

IV 
• z• 

" eirgã.o participante - Órgão 011 entidade da administração: pública que participa 
dos procedimentos iniciais do Sistema de Reirieto,fde Preços .e integra a ata de registro 

- .de preços; 

^ 
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• EST.ADO DO.~ÃO 

pRERE/Ttlá '1401/Ciá:la- Am.a 
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- órgão não participante -:óigão ou...entidade dá administração. pública que, nã§ 
tendo participado dos procedimentps iniciais tia.,licitação, atendidos os requisitos destá 
norma, faz adesão à ata de registrddè Preços. '.• 

. • 
VI- compra nacional - compra ou •contrataçãO de bens e serviços, em que o 1:544 

• •  . 
gerenciador conduz os procedimentos para registro de preços d' estinado à oÉe' • 

" descentro1ind2 de programa da projeto . municipal, niediante: prévia hvlicação..,.. 
demanda pelos entes municipais; e . • . 

. . 
VII- órgão participante de cOrdi3g:- nacional- órgão ou entidade da admivisirição. 

...pública que, em razão de pardcipação. em programa ou projeto federal, é conemplkd 
no registro de preços independente. dê.'rná-frifestaçáo formal. 

. •.. 
Art. 3 O Sistema de Reáis. de. 'Proodafpoderá ser adotado nas segbint$:

hipóteses: • à 
..• • 

s" • 1 quando, peias car. acterístidas dd bein ou serviço, houver necessidade';; 
bontratao:des frequentes; • • • . ••••• • . • '• 

• • .• 

II 
• 

• - • • • 

- quando for conveniente a .aquisição de bens com previsão de entregg.
• parceladas ou contratação de 'serViçOs remunerados por unidade de medida ou ;e 
:. regime de tarefa; 

• . . - • 
111 - quando for conveniente a-aquisição de bens ou a confrata.ção de serviços 

atendimento a mais de um órgão dü entidade, du a programas de governo; ou • • . . 

IV - quando, pela natureza do objeto,. não. for possível &Anil. previamente • 
quantitativo a ser demandado pela.Mlni~d. 

; • . . 
CAPITULO II
• 

• DA INTENÇÃO PARA REGISTRO DEPREÇO's 

Art. 42 Fica instituld9 o procedimento de.Intengo de Registro de Preços ', FRP; 
Ser operacionalizado por Sistemas e ProfiSSiOnalS 'habilitados para tais funcionag 
vinculados à. Administração, qUe .deverá ',ger, utilizado peloa. órgãos e 0:dd . 
integrantes da Prefeitura Municipal ao Arame e entidades vinculadas, para, registko• 
divulgação dos itens a serem licitados e paria realização dos atos previstos no‘inciSOÉ. 
R e V do caput do art. 5a e dos atés previstos no inciso II e caput:do ant. 62. • • 

• • . • 
§ IA A divulgação dá intenção de registrR de preços será sempre publicada-fio*, 

i.--veículos oficiais e jornal de grande circulaçA&vincuiados ao ~CIMO DE ARAME:-. 
• • • 

• 
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, Rua Nova, SN; :Centro CEP. 65.945-000 •:• 
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.Ee 

III - promover atos necessários à.. instrUção processual 'para a realiza 
Procedimento licitatório; 

W - reaii7.Rr pesquisa dw•niercado para. identificação do valor estiAla 
licitação e, consolidar os dados das *pesquisai' de . mercado realizadas poios* (.5kg4§. 

• e•ntidades participantes, inclusive mas hivótaseá.previstas nos §§ 2° e 32 doait 62. -
4.)ecreto; 

•. . . : 

V - confinnar junto aos órgãoa.:Éaiticipantes a sua concordãncia ccm3,- RI:Obje: 
ser licitado, inclusive quanto aos quantitativos e temo de referência ou prOjeto:40c. 

VI- realizar o procedimento: licitatóritn.. ...: 

gerenciar a ata de registro delieços; 

VIII- cádrezir eventuais reliegociações doa preços registrados; 

IX - aplicar, garantida a ampla 'defesa e o contraditório, as penalidades deeorriite 
e infraç'des no procedimento licitatório; e • •• • 

, . • ,. • • 
• X - aplicar, garantida 'a ampla defesa e 9 '9oritTna1tório, as penalidades dhorr:ii.-t 

do descumprimento do pactuado-na:aia de registro de preços ou do deso~ 
1:Obrigações contratuais, em relaçã9'àS• suas próprias contratações . • 

, 
X[ - autorizar, excepcional e juiti4;adardente, a prorrogação do prazo!previatq 

62 do art. 22 deste Decreto, respeitado o, prazo: de vigência da ata, quando 03114: 
selo órgão não participante. • .,• • - - 

. • 
• - • . § l A ata de registro de preço ai disponi;bilizada no Portal de Compras: do

'..Municipal, poderá ser assinada poteertificação.ilii0tal. 
. . 

. § 220 órgão gerenciadár poderá solicitar:auxilio técnico aos órgãos x ip 
para execução das atividades previstas nos- incisásr.11, IV e VI do çaput.

••• 

'!..31A.S COMPETÊNCIAS DOS .1.:I..CiTANTES PARTICIPANTES • 

Art. 62 O LICITANTE participante será responsável pela Tna-otris-44(i 
:in—teresse em participar do regiÉtro. de. preços, -providenciando o encRmln-hapienie; -a
órgão 

. . . „ ; gerenciador de sua. estimativa de consumo, local de entrega e, qnà.d;S:..9cu . . 
..pronograma de contrataçãto e respectivas .especificações ou termo de refireshcie 

• . 
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i 
••-;:projeto básico, nos termos da Lei.n2:8.666., de 21 de junho de i93, e da teill. i 21015 
.:,,•....de 17 de julho de 2002, adequadi,; .'aO regii0o,•dei,preços do qual pretende.faât.'&'" ..  . • :„.. 

evendo ainda: ;••. • • ,':- ... 1. • • -: 
• i 
. . i . , .: . .. ... . • 

1 - garantir que os atos relativos a sua. h4lusão no registro de pi-441.--eàt . .-
, formalizados e aprovados pela autoridade competente; 

! 
11 - manifestar, junto ao brgão gerenciador,im.' adiante a utilização da:¥' 

'&.:Registro de Preços, sua concordância cbt. o -objeto .a ser licitado, antes da realigação'; 
p' rocedimento licitatório; e • : 4• • •- , , 
•• • 11[ - tomar conhecimento da ata:j.de'registros de preços, inclusive de•e'Ven 
*alterações, para o correto cumprimento de suas. disposições. 

. • 
§ 12 Cabe ao licitante participante aplicar, garantida . a ampla -delOa„ 

é-Ontraditório; as penalidades decorrentes do • desturaprimento do pactuado :4 
-.registro de preços. ou do descumraimento 'das Obrigações contratuais, em re14¥4 
•::róprigs contrafações, infonnandO.'-ãs ocorrácias a atimínistração dá; iafe 
-IVIunicipal de Arame - MA. 
- : 

. • 
. . . . • : • -1:; 

. • § 22-No caso de compra ua*nional, á .unidade .gestora promoverá a dtv.ulga 
ação, a pesquisa de mercado e a consolidação: dá demanda dos órgãos e entidade. 

'gãdTrii-nistração 'direta e indireta da União,: dos Estados, do Distrito Fedeialné•- . , •••• ---. i• ---:: t.:'.....Municipios. . -
:-: • ... . .• 

•. ;.; • ..-.. § 32Na bipótese prevista no § 2g, comprovada a vantajosidade, fica fa:cultadã..-áo 
rgãos ou entidades participantes .de compra naCional a execução da ata d'reji*itg" 

:Maços vinculada ao programa ouprojeto:~cipal. -• ;•.-k••• ... .. i • • . • 
§ 420s entes federados particiíiantes de compra nacional pod.erão  

de transferências legais ou voluntárias do .1V.ktmicípio, vinculados aos prtsce"gf . 
..Projetos objeto de descentrRlização -e 'de recursos próprios para suas deitiÁiidas-:.• 
- :.aquisição no âmbito da ata de registro de preços de compra municipal. . 

§ 52 Caso o órgão gerencA.a.d:&• aceite a 'inclusão de novos itens,";0.:ór 
participante demandante elaborara, ua especificação ou termo de referência ou 

ãsico, conforme o caso, e a pesquisa de mercado, observado o disposto no *art.: *62.!-
• • • • • : 

§ 62 Caso a Unidade Gestora. aceite a inclusão de novas localidades para: • 
..do bem ou execução do serviço, o licitante participante responsável pelado 
elaborará, ressalvada a hipótese prevista:40.1k2, pesquisa de mercado que- coti.teinPO• 

•j.-;:variação de custos locais ou regionais.: . • . . • .‘ 
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..:remsíTuLo 
• • • . • . . 

if•DA LICITAÇÃO PARA REGISTRO DE PREÇOS 

, • Art. 72 A licitação .para . registro de preços será realizada na módáli 
Concorrência, do tipo menor Preçb; nos termoa da Lei 23.2 8.666, de 1093v • 
modalidade de pregão, nos: term.oS da:Lei n° 10320, de 2002, e será precedida :,t10.44 

guisa de mercado. .••••• 

• .• • - : 
•§ 12 O julgamento por técnica .e preço, na •modalidade concortêncág; /3Cdem 

excepcionalmente adotado, a critérto......do .órgão. 'gerenciador . e media:là:4 . . . 
:.•-fiindamentado da autoridade máxima'dó 'órgão ou entidade. 

EáTADO.DO MARANHÃO 

. • 

§ 22Na licitação para registro... de • preços não é necessário indicar -a.;:slOiiip." 
orçamentária, que somente será , exigida pari. • a -forro.alização . dó contrato;..QU 

•instrumento hábil. • •-•:,•- •! 

Art. 82.0 órgão gerenciador poderá' dividir a quantidade total do Item em;l 
..É.qiia.ndo técnica e economicamente: • viável . Para • possibilitar maior coraíreti-ip-.41

observada  a quantidade .t.Muima, o prazo e o local de entrega ou de plisS.W. 
Serviços. 

• 
,§ 12No caso de serviços, adiv o considerará a unidade de medida adtifÊ 

-4aferição dos produtos e resultados, e•Será observada a demanda especifica diOat-
4o.U. entidade participante do certame,.. .• : • 

§ 29Na situação prevista no § '12, deverá ser evitada a contratação, era.tiliNes 
órgão ou entidade, de mala de uma ~reáa para a. execução de una mesmo seijigO; 
uma mesma localidade, para assegurar, a responsabilidade contra-mal e o•tekt.'0"-O-
adronizaç'ão. . . .•. • 

. .  . 
Art. 92 0 Edital de licitação para rPá4tro-de preços •observará o disP : 

n°8 666 de 1993, e n° 10320 d.0 2002,i contemplará, no raitimo:. . _ • . . . • 
. . 

. : .. • 

1- a especificação ou descrição do objeto, que explicitará o• conjuro de 4niglit, 
mcessárlos e suficientes, com 'Wel de preçisaõ adequado para a caracterig0fde'J. 
;.6ii serviço, inclusive definindo gs,rosPectiv.as ;unidades de medida usualmente .a.cfo ' . . . .: •,. : •:,.: • - : ... ,. , , . 

- II • estimativa de quantidades -a serem adquiridas pelo órgão gerenciador Origo • -• • articipantes; • . •.- .. 
11 - 

', • --• . 

• 
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111 

• , . • 

- estimativa de quantidaas'i serem adquiridas por órge'.'"os não Parti 
observado o disposto no § 42 do art..,22,.no .caso de o órgão gererdador admitir ' 

' , ."¡Pffl: 

:rv - quantidade mínima de UnidadeS asá dotada, por item, no caso 

V - condições qrAnto ao local, prazo de entrega, forma de pagamento, e-nos',idá.
de serviços, quando cabível, -frequenciai" periodicidade, características -40PesS'' 

,materiais e • equipamentos a serem...,•ntilizadái, procedimentos, cuidados,: .deve. . 

• 
disciplina e controles a serem adotados;- ' " 

- prazo de validade do rekCáirO* de 'preço; • observado o disposto no- é:alt$ 
• 

VII - órgãos e entidades particiPantes do registro de preçá; 

VIU - modelos de planilhas de cUsto. .Tri.ilintag de contratos, quando catiivgl.. ; .. . 
: • . '' i. -.7 --_ • 

IX.- penalidades por descunipiiiientsf? -das condições; - -,. 

X - rni-mita da ara de registró de preços cotio anexo; e 

• ..- 

- X[ reali7ação periódica • de pesquisa de mercado para coraPitát.4.09:' 
--.:=.-wantajosidade. • • 

• • 

§ I2 O edital poderá admitir, como. critério -de julgamento, o menor p;peço.• . 
ela oferta de desconto sobre tabela de preços  praticados no mercado, desde 

tecnicamente justificado. 
. . 

• • 
•,. . 

• • ... 
• 

1 

§ 22 Quando o edital previr 9 fornecimento de bens ou prestação de. 
ocais diferentes, é facultada a exigência. de apresentação de proposta diferenciada poi . ; ão, de modo que aos 'preços sèjgro. acrescidOs cistos variáveis por região.: 

.§ 3' A estimativa a que se refere o inciso III do caput não será considerada pr.* 
fins de qualificação técnica e .quaMçaçãci 'e.diMômico-fmanceira na hatiilifkkg' 
jlicitante. . 

• •. . • • • • !•:t.

§ 42 0 exame e- a aprovação dá minutas do instrumento convocatórione.. : 
ort-txato serão efetuados exchisivamente pela assessoria jurídica do órgão ÉerénOgd.i:4- • - 

f•• 
Art. 10. Após o encerramegio. 0.:gtap5.tdropetitiva, os licitantes poderãOired: 

eus preços ao valor da proposta do liCitente.mais bem classificado. : ;=. 
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Parágrafo- -único. A apreSentaçãb den,ávas propostas na; forma do" .0tpok. 
rejuçiicará o resultado do certame aO licitante mais bem classifioit.t.kP 

, 
• :APITULO VI. 

— - 
O REGISTRO DE PREÇOS E DA VALIDADE DA ATA í•-• - . - 

.• Art. 11. Após a hom.ologação da-licitação, o registro de preços obtel.i4ki e, , • • :. ---,outras, as seguintes condições: . , •,. • • • 
• 

. 7 • 

"•':;2".É •:
. 1 - serão registrados na ata de registro de preços os preços e qu.atttiy!.. 

...i.tante mais bem classificado durarite faie doraiietitiva; . . 
• . . 

• : 11 - será incluído, na respectiva ata na forma de anexo, o registro dos
•:aceitarem cotar os bens ou serviços ..com preços iguais aos do licitante vence doi 
s-ãèquencia da classificaç.ão• do certeMe,. excluído o percentual referente ..:11i.fAiii.ii:.: 

ferencia, quando O objeto não atender aciá requisitos prev  ifii istós no art: .32: ,''';'' . .. 
:81666, de 1993; • -•• • • • "-... 4::--I•v•-•• -,, •. .. 2-, ••• 

••• 

: 
'iii - o preço registrado com itKikaçãO dos, fornecedores será divulga:09'40. 

-cie•  Compras do Governo Municipal é:Ceará disponibilizado durante a vigêmÃá,..o. ata 
,;registro de preços; e • . . . 

• IV - a ordem de classificação dos licitantes registrados na ata devera sep.xegpg4. 
v, • ;• . • 

.§ 12 O registro a que se refere 0...,inciso II do •captat tem por objetivd:. • ;7 

é cadastro de reserva no caso , de impossibilidade de atendimento • peio .,,:~:t .
colocado da. ata, nas lyipóteses previstes noa artà: 20 e 21. 

§ 22 Se houver mRis de iná li.Citans' te na situação de que trata o 1B.CISP IIAV. 
tserão • classificados segundo a ordem da alma proposta apresentada durait. ai'•• 

ompetitiva. 
- • 

§ 32 A habilita.ção dos fornecedores que,cornporão o cadastro de respi:v4, 
-,:efeie o inciso 11 do caput será efetuada, na hipótese prevista no parágrafo iálich 
43 e • quando houver necessidade' •dé contratação de fornecedor rematiise'Á 

• • • • i''-: ipótáses provistas nos arts. 20 e 21. . • ,... 
•• • 

• : 

. . 
§ 4°- O anexo que trata o inds0.11 Kcaput consiste na ata de realizaçgo es. 

übliea do pregão ou da condifiênéia,• 'que • conterá a informação dos 110:ét0:;:t
aceitarem cotar os bens ou serv.iços. bom 'preços iguais ao clã licitante vencedor
"ertame. 

• • 
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Art. 12. O prazo de validade da ata de registro de preços não será sup'eriO9 
meses, incluídas eventuais prorrogações, conforme o inciso 111 do 4 32 do airt.T.5,& 

g 8.666, de 1993. •• i;• • 

§ 12 É vedado efetuar acréseiraos titativos fixados pela ata 44 ré . . 
preços, inclusive o acréscimo de -que trata o',$1°. dê-art.. 65 da Lei n° 8.666; de 1993 

'. - . o. . . 

. ,......:1 .g ... . . 
• 2° A vigência dos contratos decorrentes do Sistema de Registro de PF4o5~. 

. 'ffripla nos instrumentos convocatórios, observado o disposto no art. fi'•&:.• '. '4 %. -- ,. • •-: ., i--...: ;5 '.666, de 1993. • . - ' . 
;: .. 

• . . - -- -• -•i,
. .. 

. • -§ 3° Os c.ontatos decorrentes. d' ó Sistema de Registro cie Preços,' po 
1.•u1terados, observado o disposto no art. 65 da.Lein2 8.666. de 1993. :: 

. . . • • : . :-, ;1: , . • • • . •.. • . .., 
•:::,..• • 1 .42. -O contrato deCorrezte do Sistema de Registro de Preços dever4er. gs* 

,!.-áib prazo de validade da ata de regis.tro de preços . 
. 

:cApíTuLo VII 

A ASSINATURA DA ATA _g 34 CONTRA. 'FAÇÃO COM FORIg: 
Q.ISTRADOS 

Art. 13. Homologado o resultado da.liCitação,b fomecedormais beti.cti§A _ 
,sera convocado para assinar a •ata de registro dó preços, no prazo e nas condi e .ç:.,
..:estabelecidos no instrumento convocatório,. podendo o prazo ser prorrogacib.ÃO.':;"-

Or igual período, quando solicitado pelo fornecedor e desde que ocórr4:.1À .• 
"stificado aceito pela administração; - • 

-Parágrafo único. É faculta& à administração, quando o convocado iiii: 
ata de registro de -preços no prazo :e condições, estabelecidos, convocar os licitat • emanescentes, -na ordem de classi:figação para f'azé-lo -em, igual' prazo é•-fiís:45..i' • :  

-r-inulições propostas pelo primeiro. classif:cado. ••• -1••• r 
' 

:Art. 14. A ata de registro de,preçoS implicará compromisso de fomecii*to 
..Ondições estabelecidos, após cumpridos os reqUisitos de publicidade. 

' 

• Parágrafo único. A recusa injuSti.ficada -de fornecedor classificado. eur.:4'ss¥ 
a, dentro do prazo estabelecido neste artigo, ensejará a aplicação dasáp$4, . •4: . . 

..egabnente estabelecidos. -. • 
• 

Art. 15. A contratação com. os: fqweedoros registrados será forra0-.145.'', . 
r g"o interessado por intennédio 'de •instrumento contratual, emissão • de :# 

• • 
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. • •-• 
inpoho de despesa, autorização de oonapra mi' outro instrumento hábil, coi;tfornii:o 

.';62 da Lei nst 8.666, de 1993. • • r. • .e.! 

Art. 16. A existência de preços_regis:trados-não obriga a ach straçao.alcpn 
Tacurando-se a realização de licitação •• especifica para a aquisição prtei 

-,assegurada preferência ao fornecedor registrado em igualdade de condiçõesff• 

APÍTULO VIII 
••• 

• , • . 

. .• 

4 REVISÃO E DO-CANCELAME*0 DOS PREÇOS REGISTRADOS.' '• 
- • 

,-- • Art. 17. Os preços registrados :•poderão ser revistos enfdecortência- d'-.07 . 
sedução dos preços praticados no xnercado ou de fato que eleve o custo do g 044041Q. 
os registrados, cabendo. ao órgão gerenciador$ promover as negoclageis'ágiiii'a, 

fornecedores, observarias as disposições contidas na alínea "d" do inciso iiko.eititti-d 
a"rt.-65 da Lei n° 8.666, de 1993. • - - • • r: 1::/' 

" • .Art: 18. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço pr.. atigif.ii4 .-.:, . -,...r. •' ,...1 

;:ãrRaercado por motivo superveniente, o órgão gerenciador convocará os fome,cèdot. '..}. ‘,:çnegocia.rent a redução dos preços .aos valorespraticadoa pelo mercado.. ::- ''. C.:* 
-; - •

. . • :' .r.• 

-.1.• § 1° Os fornecedores 'que não aceitarem reduzir seus preços aos valor4sWRtiOg.
pelo mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de!...ei:...:d..5: • 

. '
i; 

'§ 22 A 'ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem redu*,Se-dá-. . • :: P". .20s valores de mercado observará & classificação original. >, ,- . _ . . 
•-. • . . ... . . . . .., . 

Art. 19. Quando o preço de mercado tomar-se superior aos preços registrados .. . 
ornecedor não puder cumprir o compromisso, o .órgão gerenciador poderá: •:. t: -- • • 

. ,• ... .. • ..• :*;:: ;'..' . , , . ...:•,..,.,., ... 
, 1 - liberar o fornecedor do copapromisso..assurnido, caso a co3mmi4ação...õpo, 

'antes do pedido de fornecimento;  e- .sem p/icação da penalidade se 0.iniriOng.
;Mocidade dos motivos e comproVan -apreSeinados; e • ,:.. :i --J 

. . . , .• . . . 
II - convocar os demais .f.p.rnecedores . para assegurar igual uPer.f.:41.. a(4,.... . ''"' . . . . . . 

rogociação. . . • 
. • . 

Parágrafo único. Não haVendo &dto nas negociações;o órgão geren6ia4g•cle-ge 
Proceder à revogação da ata de registro de preços; adotwnrio as medidas eitaieiá•gar.
obtenção da contra:Loção mais vantajosa: • • • • - 

• 

". • •2 

• 

• ••••• • .• 
Art. 20. 0 registro do forneCediji será cancelado quando: • • 

. • . 
,2• .2 
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• i 
1- de,scuraprir as condições dauta de registro de preços;

.• . i ,..,. 
11 - não retirar a nota de .einp;enno•:' Ou instrumento equivalente '..¥ 

.• 
. ••-: *: :e stabelecido pela Administração, sem juStificatiya. aceitável; 

--: - 

-. Dl - ãn'o aceitar reduzir o seurneço registrado, na hipótese deste se to441 o'n; potio,. 
---.àqueles praticados no mercado; ou • ... . , , . •:. • • 

-.e. • . 
IV - sofrer sanção prevista mos.incisbs III ou IV do ca.put do arr. 87...da-.

.- 8666, de 1993, ou no art. 72 da Lei n2 10.52b„. de 2002. —;... 

• Parágrafo Único. O cancelamenttae registros nas hipóteses previst 13:0,44 
:11 e IV do caput será. formaliza.dopor.'despacho do órgão gereiaciador, assegurad 

. , 
ntraditóxio e a alivia defesa. . . • 

•• • 
. Art. 21. O cancelamento,'.do,:--tegistrri:. de preços poderá ocorrer e • • superveniente, decorrente de OáSó :fortuito ou força maior, que pí: 

riraento da ata, devidamente Ooniprovacloa e játificados: , 

-1- por razão de interesse público; ou 

- li - a pedido do fornecedor. „ 

APITULO 1X . . 

-A UTILIZAÇÃO DA ATA DE --REGIS*Plb • DE • PREÇOS POR 450: 
NTID.ADES NÃO PARTICIPANTES 2 •.= . • • - 

-Art. 22. Desde que devidamenie; justificada a vantagem, a ata de:.*" 
p'reços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por -qualquer órgão ou add 
iltninistração pública que não tenha 'participado do certame licitatórfoi xpedii 
uência do- órgão alministrador.. . • '^- • • . • ., , - 

. . 
§ 12 Os órgãos e entidades, que não participaram do registro de preços q1 

desejarem fazer uso da ata dê registro de preços, deverão consultar o gerenci
ata para manifestação sobre a pássibnidade-dé'acíesão. 

- : 
§ 22- Caberá. ao fornecedor beneficiário dá ata de registro de preços, Oser1/44 
ções nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento dcoent-

4ijesuo, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrente . • :Assumidas com o órgão gerenciador e órgãos peticiPantes. .• • 

o 
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• a. • 
§ 32' As. aquisigies ou contrataçáes adicionais a que se refere. este 

pOderão exceder, por órgão ou attiládka cem Por cento dos quantitativos.ddite 
4sJ:p.strimlento •corcvocatório e registrados na ara de registro de preços 7.ãrg;:i? , t5.r 

renciador e empresas participantes .•'.: • ••• , '••••• • 
• *!•". • • , ,.. • . 

:§ 42 O instrumento convocatório. i.(iverá prever que o quantitativo decerrente, 
(lesões à ata de registro de preços no Poderá exceder, na totalidade, ao 

• 'igntitativo • de cada item registrado na ata de registro • de preços para .õ
renciador e órgãos participantes; iiide.Pendemate do número de órgãos no 154 ,.4ft ai4te.. ••,;•; 
e aderirem. 

. • 
• • " 

...,t§ &Após a autorização do àrgdo4gereticiador, o órgão não parfickagi 
efetivar a aquisição ou contrafação solicitada em até noventa dias, observado o pa , . ..:• :• 

•• 
§ 72 Compete- ao -órgão não., 'participante os atos relativos à .cd 

cumprimento pelo fornecedor' das :cilri4aç5es contratualmente assumidas 
'rliselvada a ampla defesa e o ociiii:Orfório,.. de eventuais penPlidades dO.O#* 
-;descurcrprimento de cláusulas contratuais, em Mação às suas próprias .a.:kn 
Wonnando as ocorrências ao órgão :gerenciador, • :.'• 

./8 

• § É vedada aos órgãos e- entidades ca administp..ção pública feder414-4:.
fa de registro de preços gerenciada: por T,órgão ou entidade municipal;: .'" 

• . .• 
• 

.§ 92É facultada aos Orgâ.'os.:-ownt.:"..dades 'municipais, distritais 
$lesão a ata de registro de preços daiMM; stração•Pública Federai " 

• ••••••.,; :•Ê; 
• - 

• • . " . . • • , . 

. . • • 

.??DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANS' IT.6. .RIAST!...:, 
.„ 

. . 
Art. 23. A Administração poderá utilizar reçursos de tecnologia da inÉorAa 

:.:uperacionalização do disposto neste tkeretoe automatizar procedimentos de cor 
tribuições dos órgãos gerenciadores. e .participantes ' • 

•. -I. - 
*Art. 24. Até a completa adequação. do Portal de, Compras do Governo 

ara atendimento ao disposto no § l do àrt,32, o árg-ão gerenciador devera:i.
-:.• , 

- providenciar a assinatura da ata de registro de preços e o enearnini•;ãç-WeW#T-,. . 
sua cópia aos órgãos ou entidades participantes;.e. .. .3

• 

•• • 

: 
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• . 

E Lf.,;:;•/

• - • 
II - providenciar a indicação:..dpifogiecedores para atendimento àÉ: 

observada a ordem de classi.ficaçO:Ci..'elS¡ clukiOatlyos de contratação ipgt
• .• rgãos e -.entidades participantes. .; 

• • i• 
" • • 

Art. 25. Até a completa adeqU44.;d6- Portal de Compras do Goverr(4-. • ••,. 
.ara atendimento ao disposto nos ilicásos.1 d ado çaput do art. 11 e no inots6W 
o art.. 11, a ata registrara os licitantes vencediares, quantitativos e respecti."2s13140d; 

. " • - r z".r.•• 

Art. 26. A Secretaria de Mmiuisiáô Poderá editar normas com~teé.g. 
este Decreto. 

Art. 27. Este-Decreto entra enii4Orta data de sua publicação. 
• 
Arame,•20 de janeiro de 2017;:.. ..-g, . • • ..• 

31.111,Y1Lellt. (itx,VÉS DE. MENEZ6 ¼- 

"PzefeitalVlunicipal • 
• 
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2018. CRISTIANO DE SOUSA DO NASCIMENTO - PREGOEIRO MUNICIPAL. 

AlvE• Me , 

PREGÃO PRESENCIAL N2 041/2018 - SRP 

AVISO DE PRORROGAÇÃO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO 

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL N° 041/2018 - SRP. TIPO: MENOR 
PREÇO POR ITEM . OBJETO: O PREGÃO PRESENCIAL, do tipo "MENOR 
PREÇO POR ITEM", de interesse da Secretaria de Obras e Urbanismo do 
Município de Arame - MA, o qual será processado de acordo com o que 
determina leis supracitadas neste Edital e seus respectivos anexos. 
Objetivando o REGISTRO DE PREÇOS para FUTURA Contratação de 

empresa para fornecimento de Materiais para manutenção de Bens 
Imóveis para atender a demanda operacional do Município de Arame - 
MA., ora denominada licitadora, através de seu Pregoeiro, que torna 
público a todos os interessados que o PREGÃO PRESENCIAL N° 
041/2018 com abertura marcada para o dia 16/08/2018 às 10:30 horas 
e trinta minutos, fica PRORROGADO para o dia 28 de Agosto de 2018 

diks 10:30 horas e trinta minutos a abertura do processo 
111Pricitatório. MOTIVO: Para adequações necessárias no edital, e por 

interesse da Administração Pública. ARAME - MA, 14 de Agosto de 
2018. CRISTIANO DE SOUSA DO NASCIMENTO - PREGOEIRO MUNICIPAL. 

PREGÃO PRESENCIAL N2 042/2018 - SRP 

PREGÃO PRESENCIAL N° 042/2018 - SRP - A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
ARAME, com sede na Rua Nova, S/N, Centro, Arame - MA, através do 
Pregoeiro Municipal, instituída pela portaria n° 013/2018 de 02 de 
Janeiro 2018, torna público que, com base na Lei Federal n° 
10.520/2002, Decreto Federal 7.892/13 e Decreto Municipal n° 
006/2017, Lei 8.666/93, na Lei Complementar n° 123/2006, e demais 
normas atinentes à espécie, realizará às 14:30 hs (quatorze horas e 
trinta minutos ) do dia 28 de Agosto de 2018, na sede do Setor da 
Comissão Permanente de Licitação - CPL situada na Rua Nova, S/N - 
Centro - Arame -MA, onde serão recebidos os Envelopes 01 e 02 e 
demais documentos exigidos para a licitação na modalidade PREGÃO, 

doa forma PRESENCIAL, do tipo Menor Preço, Objetivando o REGISTRO 
. PREÇOS para fornecimento de pneus, câmara de ar, válvulas e fitas 

protetoras, de interesse de diversas secretarias do Município de Arame 
- MA. Conforme especificações apresentadas no Termo de Referencia, 
Anexo I deste Edital.. Este Edital e seus anexos estão à disposição dos 
interessados no endereço supracitado, de 2è a 6è feira, no horário das 
08:00 ás 12:00horas, onde poderão ser consultados gratuitamente ou 
obtidos mediante recolhimento da importância de R$ 30,00 (trinta 
reais), que deverá ser feito através de Documentação de Arrecadação 
Municipal - DAM e ainda estará disponível no site: 

http:arame.ma.gov.br Esclarecimentos adicionais, no mesmo endereço 
ou pelo telefone: (99) 35324554. ARAME - MA, 14 de Agosto de 
2018. CRISTIANO DE SOUSA DO NASCIMENTO - PREGOEIRO MUNICIPAL. 

TOMADA DE PREÇOS N° 009/2018. 

AVISO DE PRORROGAÇÃO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO 

MODALIDADE: TOMADA DE PREÇOS N° 009/2018. TIPO: MENOR PREÇO 
SOB O REGIME DE EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL OBJETO: TOMADA 

DE PREÇOS, do tipo MENOR PREÇO SOB O REGIME DE EMPhtfAelr"'"
POR PREÇO GLOBAL", de interesse da Secretaria de Obras e Urbanismo 
do Município de Arame - MA, o qual será processado de acordo com o 
que determina leis supracitadas neste Edital e seus respectivos 
anexos. Para contratação de empresa especializada em fornecimento e 
aplicação de massa asfáltica(AAUQ) para realização de operação tapa 
buracos nas vias urbanas do Município de Arame - MA., ora 
denominada licitadora, através de seu Presidente da CPL, que torna 
público a todos os interessados que a TOMADA DE PREÇOS NP 
009/2018 com abertura marcada para o dia 22/08/2018 às 11:00 
horas, fica PRORROGADO para o dia 31 de Agosto de 2018 às 11: horas 
a abertura do processo licitatório. MOTIVO: Para adequações 
necessárias no edital, e por interesse da Administração Pública. ARAME 
- MA, 14 de Agosto de 2018. CRISTIANO DE SOUSA DO NASCIMENTO - 
PRESIDENTE DA CPL. 

Auto d;. 

TOMADA DE PREÇOS N° 010/2018 

TOMADA DE PREÇOS N° 010/2018 - A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
ARAME - MA, com sede na Rua Nova, s/n, Centro, Arame - MA, através 
do Presidente da Comissão Permanente de Licitação, instituído pela 
portaria n° 014/2018 de 02 de Janeiro de 2018, torna público que, com 
base na Lei Federal n° 8.666/93, na Lei Complementar n° 123/2006 e 
demais normas atinentes à espécie, realizará às 14:00 hs (quartoze 
horas) do dia 31 de Agosto de 2018, na sede do Setor da Comissão 
Permanente de Licitação - CPL situada na Rua Nova, S/N - Centro - 
Arame - MA, onde serão recebidos os Envelopes 01 e 02 e demais 
documentos exigidos para a licitação na modalidade TOMADA DE 
PREÇOS, do tipo Menor Preço, sob o Regime de Empreitada por preço 
unitário, para contratação de empresa para a prestação de serviços de 
engenharia e arquitetura para elaboração de projetos, levantamentos, 
planilhas de custos e acompanhamentos de obras do Município de 
Arame - MA., Conforme especificações do Termo de Referência. Este 
Edital e seus anexos estão á disposição dos interessados no endereço 
supracitado, de 2è a 6è feira, no horário das 08:00 ás 12:00horas, onde 
poderão ser consultados gratuitamente ou obtidos mediante 
recolhimento da importância de R$ 30,00 (trinta reais), que deverá ser 
feito através de Documentação de Arrecadação Municipal - DAM e 
ainda estará disponível no site: http:arame.ma.gov.br Esclarecimentos 
adicionais, no mesmo endereço ou pelo telefone: (99) 
35324554. ARAME - MA, 14 de Agosto de 2018. CR;STIANO DE SOUSA 
DO NASCIMENTO - PRESIDENTE DA CPL. 

DECRETO N2 006 / 2017 

DECRETO N2 006 / 2017 

Regulamenta o Sistema de Registro de Preços previsto no art. 15 da 
Lei n58.666, de 21 de junho de 1993. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE ARAME- MARANHÃO, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 66, inciso 1, da Lei Orgânica Municipal . 
e tendo em vista o disposto no art. 15 da Lei n° 8.666, de 21 de junho 
de 1993, e no art. lida Lei n°10.520, de 17 de julho de 2002, 

DECRETA: 
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CAPÍTULO I - DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 1° As contratações de serviços e a aquisição de bens, quando 

efetuadas pelo Sistema de Registro de Preços - SRP, no âmbito da 

administração pública Municipal, fundos especiais, empresas públicas, 

sociedades de economia mista e demais entidades controladas, direta• 

ou indiretamente pelo Município, obedecerão ao disposto neste 

Decreto. 

Art. 2° Para os efeitos deste Decreto, são adotadas as seguintes 

definições: 

I - Sistema de Registro de Preços - conjunto de procedimentos para 
registro formal de preços relativos à prestação de serviços e aquisição 
de bens, para contratações futuras; 

II - ata de registro de preços - documento vinculativo, obrigacional, 

com característica de compromisso para futura contratação, em que se 

registram os preços, fornecedores, órgãos participantes e condições a 
serem praticadas, conforme as disposições contidas no instrumento 

dkonvocatório e propostas apresentadas; 

III - órgão gerenciador - órgão ou entidade da administração pública 

federal responsável pela condução do conjunto de procedimentos para 

registro de preços e gerenciamento da ata de registro de preços dele 

decorrente; 

IV - órgão participante - órgão ou entidade da administração pública 
que participa dos procedimentos iniciais do Sistema de Registro de 
Preços e integra a ata de registro de preços; 

V - órgão não participante - órgão ou entidade da administração 
pública que, não tendo participado dos procedimentos iniciais da 
licitação, atendidos os requisitos desta norma, faz adesão à ata de 
registro de preços. 

VI - compra nacional - compra ou contratação de bens e serviços, em 
que o órgão gerenciador conduz os procedimentos para registro de 
preços destinado à execução descentralizada de programa ou projeto 
municipal, mediante prévia indicação da demanda pelos entes 
municipais; e 

w_ órgão participante de compra nacional - órgão ou entidade da 
administração pública que, em razão de participação em programa ou 
projeto federal, é contemplado no registro de preços independente de 
manifestação formal. 

Art. 32 O Sistema de Registro de Preços poderá ser adotado nas 
seguintes hipóteses: 

I - quando, pelas características do bem ou serviço, houver 
necessidade de contratações frequentes; 

II - quando for conveniente a aquisição de bens com previsão de 
entregas parceladas ou contratação de serviços remunerados por 
unidade de medida ou em regime de tarefa; 

III - quando for conveniente a aquisição de bens ou a contratação de 
serviços para atendimento a mais de um órgão ou entidade, ou a 
programas de governo; ou 

IV - quando, pela natureza do objeto, não for possível definir 
previamente o quantitativo a ser demandado pela Administração. 

o rrs: 

\ 
CAPÍTULO II - DA INTENÇÃO PARA REGISTRO DE PREÇOS \r, 

Art. 49 Fica instituído o procedimento de Intenção de Registro de 

Preços - IRP, a ser operacionalizado por Sistemas e Profissionais 

habilitados para tais funcionalidades vinculados à Administração, que 
deverá ser utilizado pelos órgãos e entidades integrantes da Prefeitura 
Municipal de Arame e entidades vinculadas, para, registro e 

divulgação dos itens a serem licitados e para a realização dos atos 

previstos nos incisos II e V do caput do art. 59 e dos atos previstos no 
inciso II e caput do art. 69. 

§ 1° A divulgação da intenção de registro de preços será sempre 
publicada nos veículos oficiais e jornal de grande circulação vinculados 
ao MUNICÍPIO DE ARAME. 

§ 2° A Secretaria Municipal de Administração editará norma 
complementar para regulamentar o disposto neste artigo. 

§ 39 Caberá ao órgão gerenciador da Intenção de Registro de Preços - 
IRP: 

I - estabelecer, quando for o caso, o número máximo de participantes 
na IRP em conformidade com sua capacidade de gerenciamento; 

II - aceitar ou recúsar, justificadamente, os quantitativos considerados 
ínfimos ou a inclusão de novos itens; e 

III - deliberar quanto à inclusão posterior de participantes que não 
manifestaram interesse durante o período de divulgação da IRP. 

§ 49 Os procedimentos constantes dos incisos II e III do § 39 serão 
efetivados antes da elaboração do edital e de seus anexos. 

§ 52 Para receber informações a respeito das IRPs disponíveis no Diário 
Oficial do Município, os órgãos e entidades integrantes do processo de 
publicidade das licitações do Município se cadastrarão no Setor de 
Licitações Públicas do Município de Arame - MA, no propósito de 
participar de futuros fornecimentos e de serviços de seu interesse. 

§ 6° É facultado aos órgãos, empresas e entidades integrantes 
de qualquer esfera de governo, antes de iniciar um processo licitatório, 
consultar as IRPs em andamento e deliberar a respeito da conveniência 
de sua participação. 

CAPÍTULO III - DAS COMPETÊNCIAS DO ÓRGÃO GERENCIADOR 

Art. 52 Caberá ao órgão gerenciador a prática de todos os atos de 
controle e administração do Sistema de Registro de Preços, e ainda o 
seguinte: 

I - registrar sua intenção de registro de preços no Portal de Compras do 
Governo Municipal; 

II - consolidar informações relativas à estimativa individual e total de 
consumo, promovendo a adequação dos respectivos termos de 
referência ou projetos básicos encaminhados para atender aos 
requisitos de padronização e racionalização; 

III - promover atos necessários à instrução processual para a realização 
do procedimento licitatório; 

IV - realizar pesquisa de mercado para identificação do valor estimado 
da licitação e, consolidar os dados das pesquisas de mercado 
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realizadas pelos órgãos e entidades participantes, inclusive nas 

hipóteses previstas nos §§ 2° e 3° do art. 6° deste Decreto; 

V - confirmar junto aos órgãos participantes a sua concordância com o 
objeto a ser licitado, inclusive quanto aos quantitativos e termo de 

referência ou projeto básico; 

VI - realizar o procedimento licitatório; 

VII - gerenciar a ata de registro de preços; 

VIII - conduzir eventuais renegociações dos preços registrados; 

IX - aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades 

decorrentes de infrações no procedimento licitatório; e 

X - aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades 
decorrentes do descumprimento do pactuado na ata de registro de 
preços ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação 
às suas próprias contratações. 

411 - autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do prazo 
previsto no § 62 do art. 22 deste Decreto, respeitado o prazo de 
vigência da ata, quando solicitada pelo órgão não participante. 

§ 1° A ata de registro de preços, disponibilizada no Portal de Compras 
do Governo Municipal, poderá ser assinada por certificação digital. 

§ 2° O órgão gerenciador poderá solicitar auxílio técnico aos órgãos 
participantes para execução das atividades previstas nos incisos III, IV 
e VI do caput. 

CAPÍTULO IV - DAS COMPETÊNCIAS DOS LICITANTES PARTICIPANTES 

Art. 6° O LICITANTE participante será responsável pela manifestação 
de interesse em participar do registro de preços, providenciando o 
encaminhamento ao órgão gerenciador de sua estimativa de consumo, 
local de entrega e, quando couber, cronograma de contratação e 
respectivas especificações ou termo de referência ou projeto básico, 
nos termos da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, e da Lei n° 
10.520, de 17 de julho de 2002, adequado ao registro de preços do 

ai pretende fazer parte, devendo ainda: 

, garantir que os atos relativos a sua inclusão no registro de preços 
estejam formalizados e aprovados pela autoridade competente; 

II - manifestar, junto ao órgão gerenciador, mediante a utilização da 
Intenção de Registro de Preços, sua concordância com o objeto a ser 
licitado, antes da realização do procedimento licitatório; e 

III - tomar conhecimento da ata de registros de preços, inclusive de 
eventuais alterações, para o correto cumprimento de suas disposições. 

§ 1°- Cabe ao licitante participante aplicar, garantida a ampla defesa e 
o contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento do 
pactuado na ata de registro de preços ou do descumprimento das 
obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações, 
informando as ocorrências a administração da Prefeitura Municipal de 
Arame - MA. 

§ 2° No caso de compra nacional, a unidade gestora promoverá a 
divulgação da ação, a pesquisa de mercado e a consolidação da 
demanda dos órgãos e entidades da administração direta e indireta da 

\N. 
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios. \..,-

§ 32 Na hipótese prevista no § 2°, comprovada a vantajosidade, fica 
facultado aos órgãos ou entidades participantes de compra nacional a 
execução da ata de registro de preços vinculada ao programa ou 
projeto municipal. 

§ 42 Os entes federados participantes de compra nacional poderão 
utilizar recursos de transferências legais ou voluntárias do Município, 
vinculados aos processos ou projetos objeto de descentralização e de 
recursos próprios para suas demandas de aquisição no âmbito da ata 
de registro de preços de compra municipal. 

§ 52 Caso o órgão gerenciador aceite a inclusão de novos itens, o órgão 
participante demandante elaborará sua especificação ou termo de 
referência ou projeto básico, conforme o caso, e a pesquisa de 
mercado, observado o disposto no art. 62. 

§ 62 Caso a Unidade Gestora aceite a inclusão de novas localidades 
para entrega do bem ou execução do serviço, o licitante participante 
responsável pela demanda elaborará, ressalvada a hipótese prevista 
no § 2°, pesquisa de mercado que contemple a variação de custos 
locais ou regionais. 

CAPÍTULO V - DA LICITAÇÃO PARA REGISTRO DE PREÇOS 

Art. 72 A licitação para registro de preços será realizada na modalidade 
de Concorrência, do tipo menor preço, nos termos da Lei n° 8.666, de 
1993, ou na modalidade de pregão, nos termos da Lei n° 10.520, de 
2002, e será precedida de ampla pesquisa de mercado. 

§ 1° O julgamento por técnica e preço, na modalidade concorrência, 
poderá ser excepcionalmente adotado, a critério do órgão gerenciador 
e mediante despacho fundamentado da autoridade máxima do órgão 
ou entidade. 

§ 2o Na licitação para registro de preços não é necessário indicar a 
dotação orçamentária, que somente será exigida para a formalização 
do contrato ou outro instrumento hábil. 

Art. 8° O órgão gerenciador poderá dividir a quantidade total do item 
em lotes, quando técnica e economicamente viável, para possibilitar 
maior competitividade, observada a quantidade mínima, o prazo e o 
local de entrega ou de prestação dos serviços. 

§ 12 No caso de serviços, a divisão considerará a unidade de medida 
adotada para aferição dos produtos e resultados, e será observada a 
demanda específica de cada órgão ou entidade participante do 
certame. 

§ 2° Na situação prevista no § 1°, deverá ser evitada a contratação, em 
um mesmo órgão ou entidade, de mais de uma empresa para a 
execução de um mesmo serviço, em uma mesma localidade, para 
assegurar a responsabilidade contratual e o princípio da padronização. 

Art. 92 O Edital de licitação para registro de preços observará o 
disposto nas Leis n° 8.666, de 1993, e n° 10.520, de 2002, e 
contemplará, no mínimo: 

I - a especificação ou descrição do objeto, que explicitará o conjunto de 
elementos necessários e suficientes, com nível de precisão adequado 
para a caracterização do bem ou serviço, inclusive definindo as 
respectivas unidades de medida usualmente adotadas; 
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II - estimativa de quantidades a serem adquiridas pelo órgão 

gerenciador e órgãos participantes; 

III - estimativa de quantidades a serem adquiridas por órgãos não 

participantes, observado o disposto no § 49 do art. 22, no caso de o 

órgão gerenciador admitir adesões; 

IV - quantidade mínima de unidades a ser cotada, por item, no caso de 

bens; 

V - condições quanto ao local, prazo de entrega, forma de pagamento, 
e nos casos de serviços, quando cabível, frequência, periodicidade, 
características do pessoal, materiais e equipamentos a serem 
utilizados, procedimentos, cuidados, deveres, disciplina e controles a 

serem adotados; 

VI - prazo de validade do registro de preço, observado o disposto no 

caput do art. 12; 

VII - órgãos e entidades participantes do registro de preço; 

.111 - modelos de planilhas de custo e minutas de contratos, quando 
cabível; 

IX - penalidades por descumprimento das condições; 

X - minuta da ata de registro de preços como anexo; e 

XI - realização periódica de pesquisa de mercado para comprovação da 
vantajosidade. 

§ 1° O edital poderá admitir, como critério de julgamento, o menor 
preço aferido pela oferta de desconto sobre tabela de preços 
praticados no mercado, desde que tecnicamente justificado. 

§ 20 Quando o edital previr o fornecimento de bens ou prestação de 
serviços em locais diferentes, é facultada a exigência de apresentação 
de proposta diferenciada por região, de modo que aos preços sejam 
acrescidos custos variáveis por região. 

§ 39 A estimativa a que se refere o inciso III do caput não será 
considerada para fins de qualificação técnica e qualificação econômico-

e nceira na habilitação do licitante. 

§ 42 O exame e a aprovação das minutas do instrumento convocatório 
e do contrato serão efetuados exclusivamente pela assessoria jurídica 
do órgão gerenciador. 

Art. 10. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes 
poderão reduzir seus preços ao valor da proposta do licitante mais 
bem classificado. 

Parágrafo único. A apresentação de novas propostas na forma do 
caput não prejudicará o resultado do certame em relação ao licitante 
mais bem classificado. 

CAPITULO VI - DO REGISTRO DE PREÇOS E DA VALIDADE DA ATA 

Art. 11. Após a homologação da licitação, o registro de preços 
observará, entre outras, as seguintes condições: 

I - serão registrados na ata de registro de preços os preços e 
quantitativos do licitante mais bem classificado durante a fase 

competitiva; 

II - será incluído, na respectiva ata na forma de anexo, o redistr.o...d.o.s-' 
licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais 

aos do licitante vencedor na sequência da classificação do certame, 
excluído o percentual referente à margem de preferência, quando o 

objeto não atender aos requisitos previstos no art. 39 da Lei n° 8.666, 
de 1993; 

III - o preço registrado com indicação dos fornecedores será divulgado 
no Portal de Compras do Governo Municipal e ficará disponibilizado 
durante a vigência da ata de registro de preços; e 

IV - a ordem de classificação dos licitantes registrados na ata deverá 
ser respeitada nas contratações. 

§ 1° O registro a que se refere o inciso II do caput tem por objetivo a 
formação de cadastro de reserva no caso de impossibilidade de 
atendimento pelo primeiro colocado da ata, nas hipóteses previstas 
nos arts. 20 e 21. 

§ 2° Se houver mais de um licitante na situação de que trata o inciso II 
do caput, serão classificados segundo a ordem da última proposta 

apresentada durante a fase competitiva. 

§ 32 A habilitação dos fornecedores que comporão o cadastro de 
reserva a que se refere o inciso II do caput será efetuada, na hipótese 
prevista no parágrafo único do art. 13 e quando houver necessidade de 
contratação de fornecedor remanescente, nas hipóteses previstas nos 
arts. 20 e 21. 

§ 49 O anexo que trata o inciso II do caput consiste na ata de 
realização da sessão pública do pregão ou da concorrência, que 
conterá a informação dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou 
serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame. 

Art. 12. O prazo de validade da ata de registro de preços não será 
superior a doze meses, incluídas eventuais prorrogações, conforme o 
inciso III do § 39 do art. 15 da Lei n° 8.666, de 1993. 

§ 1° É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de 
registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do art. 65 
da Lei n° 8.666, de 1993. 

§ 2° A vigência dos contratos decorrentes do Sistema de Registro de 
Preços será definida nos instrumentos convocatórios, observado o 
disposto no art. 57 da Lei n° 8.666, de 1993. 

§ 39 Os contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços 
poderão ser alterados, observado o disposto no art. 65 da Lei n° 8.666, 
de 1993. 

§ 49 O contrato decorrente do Sistema de Registro de Preços deverá 
ser assinado no prazo de validade da ata de registro de preços. 

CAPITULO VII -DA ASSINATURA DA ATA E DA CONTRATAÇÃO COM 
FORNECEDORES REGISTRADOS 

Art. 13. Homologado o resultado da licitação, o fornecedor mais bem 
classificado será convocado para assinar a ata de registro de preços, 
no prazo e nas condições estabelecidos no instrumento convocatório, 
podendo o prazo ser prorrogado uma vez, por igual período, quando 
solicitado pelo fornecedor e desde que ocorra motivo justificado aceito 

pela administração. 
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Parágrafo único. É facultado à administração, quando o convocado 

não assinar a ata de registro de preços no prazo e condições 
estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições 

propostas pelo primeiro classificado. 

Art. 14. A ata de registro de preços implicará compromisso de 
fornecimento nas condições estabelecidas, após cumpridos os 
requisitos de publicidade. 

Parágrafo único. A recusa injustificada de fornecedor classificado em 

assinar a ata, dentro do prazo estabelecido neste artigo, ensejará a 
aplicação das penalidades legalmente estabelecidas. 

Art. 15. A contratação com os fornecedores registrados será 
formalizada pelo órgão interessado por intermédio de instrumento 
contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de 
compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 62 da Lei n° 8.666, 
de 1993. 

airt. 16. A existência de preços registrados não obriga a administração 
lig contratar, facultando-se a realização de licitação específica para a 

aquisição pretendida, assegurada preferência ao fornecedor registrado 
em igualdade de condições. 

CAPÍTULO VIII - DA REVISÃO E DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS 
REGISTRADOS 

Art. 17. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de 
eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que 
eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão 
gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores, 
observadas as disposições contidas na alínea "d" do inciso II do caput 
do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993. 

Art. 18. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço 
praticado no mercado por motivo superveniente, o órgão gerenciador 
convocará os fornecedores para negociarem a redução dos preços aos 
valores praticados pelo mercado. 

§ 1° Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos 

" res praticados pelo mercado serão liberados do compromisso 

Lido, sem aplicação de penalidade. 

§ 2° A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir 
seus preços aos valores de mercado observará a classificação original. 

Art. 19. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços 
registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão 
gerenciador poderá: 

I - liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação 
ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da 
penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes 
apresentados; e 

II - convocar os demais fornecedores para assegurar igual 
oportunidade de negociação. 

Parágrafo único. Não havendo êxito nas negociações, o órgão 
gerenciador deverá proceder à revogação da ata de registro de preços, 

adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais 

vantajosa. 

Art. 20. O registro do fornecedor será cancelado quando\-- p,,bnca

I - descumprir as condições da ata de registro de preços; 

II - não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo 
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

III - não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se 
tornar superior àqueles praticados no mercado; ou 

IV - sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da 
Lei n° 8.666, de 1993, ou no art. 7° da Lei n° 10.520, de 2002. 

Parágrafo único. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas 
nos incisos I, II e IV do caput será formalizado por despacho do órgão 
gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

Art. 21. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato 
superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que 
prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e 
justificados: 

I - por razão de interesse público; ou 

II - a pedido do fornecedor. 

CAPITULO IX - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR 
ÓRGÃO OU ENTIDADES NÃO PARTICIPANTES 

Art. 22. Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de 
registro de preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por 
qualquer órgão ou entidade da administração pública que não tenha 
participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão 
administrador. 

§ 1° Os órgãos e entidades que não participaram do registro de 
preços, quando desejarem fazer uso da ata de registro de preços, 
deverão consultar o órgão gerenciador da ata para manifestação sobre 
a possibilidade de adesão. 

§ 2° Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, 
observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou 
não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não prejudique 
as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com 
o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

§ 3° As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este 
artigo não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento 
dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados 
na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e empresas 
participantes. 

§ 4° O instrumento convocatório deverá prever que o quantitativo 
decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá 
exceder, na totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item 
registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e 
órgãos participantes, independente do número de órgãos não 
participantes que aderirem. 

§ 6Q Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante 
deverá efetivar a aquisição ou contratação solicitada em ate noventa 
dias, observado o prazo de vigência da ata. 
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§ 79 Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do 

cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente 

assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, 

de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de 

cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contratações, 

informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

§ 8° É vedada aos órgãos e entidades da administração pública federal 

a adesão a ata de registro de preços gerenciada por órgão ou entidade 

municipal, distrital ou estadual. 

§ 99 É facultada aos órgãos ou entidades municipais, distritais ou 
estaduais a adesão a ata de registro de preços da Administração 

Pública Federal. 

CAPITULO X - DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

Art. 23. A Administração poderá utilizar recursos de tecnologia da 
informação na operacionalização do disposto neste Decreto e 
automatizar procedimentos de controle e atribuições dos órgãos 

ir renciadores e participantes. 

Art. 24. Até a completa adequação do Portal de Compras do Governo 
Municipal para atendimento ao disposto no § 1° do art. 52, o órgão 
gerenciador deverá: 

I - providenciar a assinatura da ata de registro de preços e o 
encaminhamento de sua cópia aos órgãos ou entidades participantes; 
e 

II - providenciar a indicação dos fornecedores para atendimento às 
demandas, observada a ordem de classificação e os quantitativos de 
contratação definidos pelos órgãos e entidades participantes. 

Art. 25. Até a completa adequação do Portal de Compras do Governo 
Municipal para atendimento ao disposto nos incisos I e li do caput do 
art. 11 e no inciso II do § 2° do art. 11, a ata registrará os licitantes 
vencedores, quantitativos e respectivos preços. 

Art. 26. A Secretaria de Administração poderá editar normas 
complementares a este Decreto. 

4127. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Arame, 20 de janeiro de 2017. JULLY HALLY ALVES DE MENEZES - 
Prefeita Municipal. 

Prefeitura Municipal de Balsas 

LEI N9 1.421, DE 08 DE AGOSTO DE 2018 

DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DAS PESSOAS FÍSICAS OU 
JURÍDICAS LIMPADORAS DE FOSSAS DE INSTALAREM, EM SEUS 
VEÍCULOS, DISPOSITIVO DE SISTEMA DE POSICIONAMENTO GLOBAL 
(GPS), E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O Prefeito Municipal de Balsas, Estado do Maranhão, no uso das 
atribuições legais e constitucionais, faço saber que a Câmara Municipal 
de Balsas aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei. 

-7 

Art. 1° Fica obrigatório, no âmbito do Município de Balsas,'-que 

pessoas físicas ou jurídicas limpadoras de fossas instalem, em seus 

veículos, dispositivo de Sistema de Posicionamento Global (GPS). 

Parágrafo único. A obrigatoriedade de que trata o caput deste artigo se 
aplica às pessoas que prestam serviços no Município de Balsas, 
independente de serem cadastradas ou não junto à Prefeitura 
Municipal de Balsas. 

Art. 2° A instalação do dispositivo de Sistema de Posicionamento 
Global (GPS) deverá indicar com precisão a hora e o local onde o 
veiculo se encontra para depósito de despejo de dejetos recolhidos, 
objetivando o acompanhamento e a fiscalização dos serviços pelo 
Poder Público. 

Art. 32 Caberá ao órgão municipal competente à fiscalização do 
cumprimento desta Lei. 

Art. 42 Qualquer pessoa poderá denunciar aos órgãos competentes o 
descumprimento das normas contidas nesta Lei. 

§ 1° A inobservância desta Lei acarretará ao infrator, gradativamente, 
às seguintes penalidades: 

I - advertência, com Notificação para regularização no prazo máximo e 
improrrogável de 30 (trinta) dias; 

II - multa, no valor de R$ 400 UFM's por infração; na reincidência, 
pagamento em dobro; 

III - suspensão das atividades do infrator, por tempo determinado; 

IV - cassação definitiva do Alvará e/ou licença de funcionamento. 

§ 22 Será concedido ao infrator o prazo de 10 (dez) dias, a contar do 
recebimento da respectiva notificação, para apresentação de recurso 
junto ao órgão municipal competente. 

§ 32 No caso de indeferimento do recurso, o infrator será notificado 
para pagar a multa no prazo de 15 (quinze) dias. 

§ 42 O montante arrecadado com a aplicação das penalidades pelo 
descumprimento desta Lei será revertido em favor do Fundo Municipal 
do Meio Ambiente. 

Art. 52 O Poder Executivo Municipal regulamentará a presente Lei, no 
que couber. 

Art. 6° Esta Lei entra em vigor no prazo de 180 (cento e oitenta) dias a 
contar de sua publicação. 

Art. 72 Revogam-se as disposições em contrário. 

Mando, portanto, a todas as autoridades a quem o conhecimento e 
execução da presente Lei pertencerem, que a cumpram e façam 
cumprir, tão inteiramente como nela se contém. O Excelentíssimo 
Senhor Chefe de Gabinete, a faça publicar, registrar e correr. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BALSAS, ESTADO DO 
MARANHÃO, EM 08 DE AGOSTO DE 2018, 

ERIK AUGUSTO COSTA E SILVA 

Prefeito Municipal de Balsas 
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DECRETO N° 13/2020 

Regulamenta a modalidade de licitação 

pregão, para aquisição de bens e contratação 

de serviços comuns, inclusive os setviços 

comuns de engenharia, no âmbito do 

Município de Arame/MA. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE ARAME/MA, Senhora Jully Hally Alves de 

Menezes, no uso de suas atribuições legais e em pleno exercício do cargo, 

DECRETA: 

CAPÍTULO 1 - DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

OBJETO E ÂMBITO DE APLICAÇÃO 

Este Decreto regulamenta a modalidade de licitação pregão, na forma 
eletrônica e presencial, para aquisição de bens e contratação de serviços 
comuns, inclusive os serviços comuns de engenharia, no âmbito do Município 
de Arame, Estado do Maranhão, 

§ 10 É obrigatória à utilização do pregão, na forma eletrônica, de que trata este 
decreto, pelos órgãos da administração pública municipal direta e indireta e os 
fundos espec s. 

§2G Excepcionalmente, mediante prévia justificativa da autoridade competente, 
será admitida a utilização da forma de pregão presencial nas licitações de que 
trata o caput nas seguintes situações: 

- desde que fique comprovada desvantagem para a Administração na 
naalização da forma eletrônica; 

nos casos em que a lei ou a regulamentação específica que dispuser sobre 
modalidacie de transferência discipline de forma diversa as contratações com 

os recursos do repasse; e 
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III - nos certames com fonte exclusiva do Tesouro do Município e com valor 
global máximo de R$ 176.000,00 (cento e setenta e seis mil reais). 

PRINCÍPIOS NORTEADORES 

Art. 2° A licitação na modalidade de pregão é condicionada aos princípios 
básicos da legalidade, impessoalidade, moralidade, igualdade, publicidade, 
eficiência, probidade administrativa, desenvolvimento sustentável, vinculação 
ao instrumento convocatório, julgamento objetivo, razoabilidade, 
competitividade, proporcionalidade, e dos que lhes são correlatos. 

Parágrafo único. As normas disciplinadoras da licitação serão, sempre 
interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde 
que 'resguardados o interesse da administração, o princípio da isonomia, a 
finalidade e a segurança da contratação. 

DEFINIÇÕES: 

Art. 30 Para fins do disposto neste Decreto, considere-se: 

1 - aviso do edital - documento que contém: 

a) a definição precisa, suficiente e clara do objeto; 

b) a indicação dos locais, das datas e dos horários em que poderá ser lido ou 
obtido o edital; 

c) o endereço eletrônico no qual ocorrera a sessão pública com a data e o 
horálio de sua realização, em se tratando de pregão eletrônico; e 

d) o endereço no qual ocorrerá a sessão pública com a data e o horário de sua 
realização, em se tratando de pregão presencial; 

II - bens e serviços comuns - bens cujos padrões de desempenho e qualidade 
possam ser objetivamente definidos peio editai, por meio de especificações 
reconhecidas e usuais do mercado; 

lii bens e serviços especiais - bens que, por sua alta heterogeneidade ou 
complexidade técnica, não podem ser considerados bens e serviços comuns, 
nos termos do inciso H; 
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IV - lances intermediários - lances iguais ou superiores ao menor já ofertado, 
porém inferiores ao último lance dado pelo próprio licitante; 

V - obra - construção, reforma, fabricação, recuperação ou ampliação de bem 
imóvel, realizada por execução direta ou indireta; 

Vi - serviço - atividade ou conjunto de atividades destinadas a obter 
determinada utilidade, intelectual ou material, de interesse da administração 
pública; 

VII - serviço comum de engenharia - atividade ou conjunto de atividades que 
necessitam da participação e do acompanhamento de profissional engenheiro 
habilitado, nos termos do disposto na Lei n° 5.194, de 24 de dezembro de 
1966, e cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente 
definidos pela administração pública, mediante especificações usuais de 
mercado; 

Vifi - Cadastro de Fornecedores da Prefeitura de Arame - registro cadastral de 
pessoas físicas e jurídicas que participam de licitações e celebram contratos e 
atas de registro de preços com a Prefeitura de Arame; 

IX - Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF - 
ferramenta informatizada, integrante da plataforma do Sistema Integrado de 
Administração de Serviços Gerais - SIASG, disponibilizada pelo Ministério da 
Economia, para cadastramento dos órgãos e das entidades da administração 
pública, das empresas públicas e dos participantes de procedimentos de 

licitação, dispensa ou inexigibilidade promovidos pelos órgãos e pelas 
entidades integrantes do Sistema de Serviços Gerais - SISG; 

X - sistema de dispensa eletrônica - ferramenta informatizada para a realização 
dos processos de contratação direta de bens e serviços comuns, incluídos os 
serviços comuns de engenharia; 

XI órgão solicitante - é o centro de competência instituído para o desempenho 
da função estatal que solicita, por intermédio de sua autoridade competente, 
realização de certame licitatório; 

XII autoridade competente - é a responsável pela licitação pública e pela 
celebração do futuro contrato; 

XIII - Comissão Permanente de Licitação - órgão competente para disciplinar e 

realizar os procedimentos licitatórios requeridos pelos órgãos solicitantes; e 
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XIV - termo de referência - documento que deverá conter: 

a) os elementos que embasam a avaliação do custo pela administração 
pública, a partir dos padrões de desempenho e qualidade estabelecidos e das 
condições de entrega do objeto, com as seguintes informações: 

1. a definição do objeto contratual e dos métodos para a sua execução, 
vedadas especificações excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, que 
limitem ou frustrem a competição ou a realização do certame; 

2. o valor estimado do objeto da licitação demonstrado em planilhas, de acordo 
com o preço de mercado; e 

3. o cronograma físico-financeiro, se necessário; 

b) o critério de aceitação do objeto; 

c) os deveres do contratado e do contratante; 

d) a relação dos documentos essenciais à verificação da qualificação técnica e 
econômico-financeira, se necessária; 

e) os procedimentos de fiscalização e gerenciarnento do contrato; 

f) o prazo para execução do contrato; e 

g) as sanções previstas de forma objetiva, suficiente e clara. 

§ A classificação de bens e serviços como comuns depende de exame 
predominantemente fático e de natureza técnica. 

§ 2° Os bens e serviços que envolverem o desenvolvimento de soluções 
específicas de natureza intelectual, cientifica e técnica, caso possam ser 
definidos nos termos do disposto no inciso H do caput, serão licitados por 
pregão. 

VEDAÇÕES 

Art. 4° O pregão não se aplica a: 

I contratações de obras; 

locações irnobiiiánas e aiienações: e 
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- bens e serviços especiais, incluídos os serviços de engenharia 
enquadrados no disposto no inciso III do caput do art. 3°. 

CAPÍTULO II - PROCEDIMENTOS 

FORMA DE REALIZAÇÃO 

Art. 5° O pregão será modalidade adotada para aquisição de bens e serviços 
comuns e poderá ser realizada: 

- à distância e em sessão pública, por meio de sistema eletrônico de licitação 
adotado pela Prefeitura de Arame. O sistema a ser designado deverá ser 
dotado de recursos de criptografia e de autenticação que garantam condições 
de segurança em todas as etapas do certame e que esteja integrado à 
pátaforma de operacionalização das modalidades de transferências voluntárias 
da União; e 

gi - de forma presencial, em sessão pública a ser realizada na sede da 
Comissão Permanente de Licitação do Município de Arame. 

ETAPAS 

Art, 6° A realização do pregão observará as seguintes etapas sucessivas: 

; planeamento da contratação; 

- publicação do aviso de edital; 

- apresentação de propostas e de documentos de habilitação; 

IV - abertura da sessão pública e envio de lances, ou fase competitiva; 

V - julgamento; 

VI - habilitação; 

VII recursal; 

ViU adjudicação; e 

lX - homologação. 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 
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Art. 7') Os critérios de julgamento empregados na seleção da proposta mais 
vantajosa para a administração serão os de menor preço ou maior desconto, 
conforme dispuser o edital. 

Parágrafo único. Serão fixados critérios objetivos para definição do melhor 
preço, considerados os prazos para a execução do contrato e do fornecimento, 

especificações técnicas, os parâmetros mínimos de desempenho e de 
qualidade, as diretrizes do plano de gestão de logística sustentável e as demais 
condições estabelecidas no edital. 

DOCUMENTOS 

Art. 8e' O processo relativo ao pregão será instruído com os seguintes 
documentos, no mínimo: 

- termo de referência; 

- planilha estimativa de despesa; 

previsão dos recursos orçamentários necessários, com a indicação das 
a.ibricas, exceto na hipótese de pregão para registro de preços; 

IV - autorização de abertura da licitação; 

V - designação do pregoeiro e da equipe de apoio; 

VI edital e respectivos anexos; 

VII minuta do termo do contrato, ou instrumento equivalente, ou minuta da ata 
de registro de preços, conforme o caso; 

VIII parecer jurídico; 

IX - os avisos, os esclarecimentos e as impugnações; 

X documentação exigida e apresentada para a habilitação; 

Xi -- proposta de preços do licitante; 

XII - ata da sessão pública, que conterá os seguintes registros, entre outros: 

a) os licitantes participantes; 

o as propostas apresentadas; 
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c) os lances ofertados, na ordem de classificação; 

d) a suspensão e o reinicio da sessão, se for o caso; 

e) a aceitabilidade da proposta de preço; 

f) a habilitação; 

g) a decisão sobre o saneamento de erros ou falhas na proposta ou na 
documentação; 

h) os recursos interpostos, as respectivas análises e as decisões; e 

í) o resultado da licitação; 

XIII - comprovantes das publicações: 

a) do aviso do edital; 

b) do extrato do contrato; 

c) dos demais atos cuja publicidade seja exigida; e 

XiV - ato de homologação. 

§ 1° A instrução do processo licitatório poderá ser realizada por meio de 
sistema eletrônico, de modo que os atos e os documentos de que trata este 
artigo, constantes dos arquivos e registros digitais, serão válidos para todos os 
efeitos legais, inclusive para comprovação e prestação de contas. 

§ 20 A ata da sessão pública será disponibilizada na internet imediatamente 
após o seu encerramento, para acesso livre. 

§ 30 Fica dispensado o inciso VIII, caso haja parecer jurídico referencial 
exarado peio órgão de assessoramento competente, que deverá ser anexado 
ao processo, ressalvada a hipótese de consulta acerca de dúvida de ordem 
jurídica devidamente identificada e motivada. 

CAPiTULO IH ACESSO AO PROVEDOR DO PREGÃO ELETRONICO 

CREDENCIAMENTO 

Art. 90 A. autoridade competente do órgão solicitante, o pregoeiro, os membros 

da equipe de apoio, demais servidores que se fizerem necessários e os 
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licitantes que participarem do pregão, na forma eletrônica, serão previamente 
credenciados, perante o provedor do sistema eletrônico. 

§ 1Ú O credenciamento para acesso ao sistema ocorrerá pela atribuição de 
chave de identificação e de senha pessoal e intransferível. 

§ 2° Caberá à Comissão Permanente de Licitação solicitar, junto ao provedor 
do sistema, o seu credenciamento, o do pregoeiro e o dos membros da equipe 
de apoio e das autoridades competentes. 

LICITANTE 

Art. 10. O credenciamento no sistema permite a participação dos interessados 
em qualquer pregão na forma eletrônica, salvo quando, por solicitação do 
credenciado, seja inativado ou excluído e/ou não preencha as condições 
estabelecidos pelo sistema designado. 

§ 1° É de responsabilidade exclusiva do licitante qualquer transação efetuada 
diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema a 
ser utilizado ou ao órgão promotor da licitação responsabilidade por eventuais 
danos decorrentes de uso indevido, ainda que por terceiros. 

2° O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a 
responsabilidade legal do licitante e a presunção de sua capacidade técnica 
para realização das transações inerentes ao pregão na forma eletrônica. 

CAPÍTULO IV - CONDUÇÃO DO PROCESSO 

ÓRGÃO OU ENTIDADE PROMOTORA DA LICITAÇÃO 

Art. 11. O pregão será conduzido pela Comissão Permanente de Licitação. 

PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

Art. 12. Caberá ao Presidente da Comissão Permanente de Licitação: 

decidir a forma do pregão, eletrônico ou presenciai; 

II - designar o pregoeiro; 

- designar acerca do sigilo do preço; 

- designar o modo de disputa; e 
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V - designar o intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre 
os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em 
relação ao lance que cobrir a melhor oferta. 

AUTORIDADE COMPETENTE 

Art. 13. Caberá à autoridade competente do certame, de acordo com suas 
atribuições legais: 

I determinar a abertura do processo licitatório; 

H - decidir os recursos contra atos do pregoeiro, quando este mantiver sua 
decisão; 

adjudicar o objeto da licitação, quando houver recurso; 

IV - homologar o resultado da licitação; e 

V - celebrar o contrato. 

Parágrafo único. A assinatura da ata de registro de preços é de competência 
da Autoridade Competente do Certame. 

CAPÍTULO V - FASE PREPARATÓRIA OU PLANEJAMENTO DA 
CONTRATAÇÃO 

ORIENTAÇÕES GERAIS 

Art. 14. Na fase preparatória do pregão será observado o seguinte: 

- aprovação do termo de referência peia autoridade competente ou por quem 
esta delegar; 

- elaboração do edital, que estabelecerá os critérios de julgamento e a 
aceitação das propostas, o modo de disputa e, quando necessário, o intervalo 
mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá 
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que 
cobrir a melhor oferta; 

definição das exigências de habilitação, das sanções aplicáveis, dos prazos 
e das condições que, peias suas particularidades, sejam consideradas 

RUA NOVA S/N CENTRO --- CEP: 65945-000 
WWW.ARAME.M.A.GOV.BR 



ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 
CNN: 12.542.767/0001-21 FONE FAX 99 98440-7102 

Rua Nova, SN, Centro CEP. 65.945-000 — ARAME-MA 

relevantes para a celebração e a execução do contrato e o atendimento das 
necessidades da administração pública; e 

IV - designação do pregoeiro e de sua equipe de apoio. 

VALOR ESTIMADO OU VALOR MÁXIMO ACEITÁVEL 

Art. 15. O valor estimado ou o valor máximo aceitável para a contratação, se 
não constar expressamente do edital, possuirá caráter sigiloso e será 
disponibilizado exclusiva e permanentemente aos órgãos de controle externo e 
interno. 

§ 1° Para fins do disposto no caput, o valor estimado ou o valor máximo 
aceitável para a contratação será tornado público apenas e imediatamente 
após o encerramento do envio de lances, sem prejuízo da divulgação do 
detalhamento dos quantitativos e das demais informações necessárias à 
elaboração das propostas. 

§ 2° Nas hipóteses em que for adotado o critério de julgamento pelo maior 
desconto, o valor estimado, o valor máximo aceitável ou o valor de referência 
para aplicação do desconto constará obrigatoriamente do instrumento 
convocatório. 

DESIGNAÇÕES DO PREGOEIRO E DA EQUIPE DE APOIO 

Art. 16. Caberá ao Presidente da Comissão Permanente de Licitação, designar 
agentes públicos para o desempenho das funções deste Decreto. 

DO PREGOEIRO 

,4rit. 17. Caberá ao pregoeiro, em especial: 

- conduzir a sessão pública; 

- receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de 
esclarecimentos ao edital e aos anexos, além de poder requisitar subsídios 
formais aos responsáveis pela elaboração desses documentos; 

RUA NOVA S/N — CENTRO — CEP: 65945-000 
WWW.ARAME.MA.GOV.BR 



ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 
CNPJ: 12.542.767/0001-21 FONE FAX 99 98440-7102 

Rua Nova, SN, Centro CEP. 65.945-000 ARAME-MA 

lii - verificar a conformidade da proposta em relação aos requisitos 
estabelecidos no edital; 

IV - coordenar a sessão pública e o envio de lances; 

V - verificar e julgar as condições de habilitação; 

VI - sanear erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos 
documentos de habilitação e sua validade jurídica; 

VIl - receber, examinar e decidir os recursos e encaminhá-los à autoridade 
competente quando mantiver sua decisão; 

Vlii - indicar o vencedor do certame; 

IX - adjudicar o objeto, quando não houver recurso; 

X - conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e 

XI - encaminhar o processo devidamente instruído à autoridade competente e 
propor a sua homologação. 

Parágrafo único. O pregoeiro poderá solicitar manifestação técnica da 
assessoria jurídica ou de outros setores do órgão ou da entidade, a fim de 
subsidiar sua decisão. 

DA EQUIPE DE APOIO 

Art. 18. Caberá à equipe de apoio auxiliar o pregoeiro nas etapas do processo 
atório. 

DO LICITANTE 

Art. 19. Caberá ao licitante interessado em participar do pregão: 

I - na founa eletrônica: 

a) credenciar-se previamente no sistema eletrônico de licitação utilizado pela 
Comissão Permanente de Licitação; 

b) remeter, no prazo estabelecido, exclusivamente via sistema, os documentos 
habitação e e uíõposta e, quando nijcessário, os documentos 

complementares; 
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e) responsabilizar-se formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 
assumir como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os 
atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a 
responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora 
da iicitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda 
que por terceiros; 

d) acompanhar as operações no sistema eletrônico de licitação durante o 
processo licitatório e responsabilizar-se pelo ônus decorrente da perda de 
negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pelo sistema ou de 
sua desconexão; 

e) comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento 
que possa comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para 
imediato boqueio de acesso; 

f) utilizar a chave de identificação e a senha de acesso para participar do 
pregão na forma eletrônica; e 

g) solicitar o cancelamento da chave de identificação ou da senha de acesso 
por interesse próprio; e 

- na forma presenciai: 

a) apresentar a documentação (credenciamento, proposta de preços e 
habilitação) na forma designada no Edital; 

b) acompanhar as sessões presenciais durante o processo ficitatorio e 
responsabilizar-se pelo ônus de perda de negócios, decorrente da ausência de 
manifestação verbai do licitante, quando da provocação do Pregoeiro; 

remeter, no prazo estabelecido, quando necessário, documentos 
complementares; e 

d) responsabilizar-se formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 
assumir corno firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os 
atos praticados diretamente ou por seu representante. 

CAPÍTULO VI - DA PUBLICAÇÃO DO AVISO DO EDITAL 

U I. CAÇÃO 
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Art. 20, A fase externa do pregão será iniciada com a convocação dos 
interessados por meio da publicação do aviso do edital no Diário Oficial do 
Município DOM e no sítio eletrônico oficiai da Comissão Permanente de 
Licitação. 

§ 1° Nas hipóteses de pregão realizado para obras e serviços comuns de 
engenharia, com utilização de recursos da União decorrentes de transferências 
voluntárias, tais como convênios e contratos de repasse, além dos meios 
dispostos no caput, também deverá ser realizada publicação em diário oficial 
do respectivo ente. 

§ 2° Em se tratando de obras comuns, serviços e compras de grande vulto, 
aquelas cujo valor estimado seja superior a vinte e cinco vezes o limite 
estabelecido na alínea "c" do inciso I do art. 23 e art. 120 da Lei Federal n° 
Q-a366/1993, além dos dispostos no captit, 'aci-lbérn deverá ser realizada 
publicação em jornal de grande circulação. 

EDITAL 

21„ Os editais serão disponibilizados na íntegra no site oficial da Comissão 
Permanente de Licitação. 

Parágrafo único. Em se tratando de pregão eletrônico, os editais também 
cever.5c ser disponibilizados na íntegra 
adotado pela Prefeitura de Arame. 

sistema eletrônico de IleitaçÉ:4,0 

MODIFICAÇÃO DO EDITAL 

n. 22, iViodificações no edital serão divulgadas pelo mesmo instrumento de 
publicação utilizado para divulgação do texto original e o prazo inicialmente 
estabelecido será reaberto, exceto se, inquestionavelmente, a alteração não 
afetar a formulação das propostas, resguardado o tratamento isonômico aos 
licitantes. 

ESCLARECIMENTOS 
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Art. 23. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório serão 
enviados ao pregoeiro, até três dias úteis anteriores à data fixada para abertura 
da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico, na forma do edital. 

§ 1° O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois 
dias úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar 
subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 

§ 2° As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo 
Sistema e vincularão os participantes e a administração. 

IMPUGNAÇÃO 

Art. 24. Qualquer pessoa poderá impugnar os termos do edital do pregão, por 
meio eletrônico, na forma prevista no edital, até três dias úteis anteriores à data 
fixada para abertura da sessão pública. 

§ 1° A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao pregoeiro, 
auxiliado pelos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos, decidir 
sobre a impugnação no prazo de dois dias úteis, contado da data de 
re,cebimento da impugnação. 

§ 2° A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e 
deverá ser motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

Acolhida a impugnação contra o edital, será definida e publicada nova data 
realização do certame. 

CAPITULO Vfl • APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTO DE 
HABILITAÇÃO 

e. 25. O prazo fixado para a apresentação das propostas e dos documentos 
nabilitação, contado a partir da publicação do aviso, não será inferior a oito 

dias úteis. 

APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
PELO LICITANTE NO PREGÃO ELETRÔNICO 
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Art. 26. Quando se tratar de Pregão na forma eletrônica, após a divulgação do 
edital nos locais designados neste Decreto, os licitantes encaminharão 
exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os documentos 
de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e 
o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

,§ 1° A etapa de que trata o caput será encerrada com a abertura da sessão 
pública. 

§ 2° Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação 
que constem do Sicaf ou no Cadastro de Fornecedores da Prefeitura de 
Arame, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados 
constantes dos sistemas. 

§ 3° O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação 
exigidos no edital, nos termos do disposto no caput, ocorrerá por meio de 
chave de acessci e senha. 

§ 4° O licitante declarará, em campo próprio do sistema, o cumprimento dos 
requisitos para a habilitação e a conformidade de sua proposta com as 
exigências do edital. 

§ 5° A falsidade da declaração de que trata o § 4° sujeitará o licitante às 
sanções previstas neste Decreto. 

§ 6° Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de 
habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão 
pública. 

7° Na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de habilitação 
pelo licitante, observado o disposto no caput, não haverá ordem de 
classificação das propostas, o que ocorrerá somente após os procedimentos de 
que trata o Capitulo IX. 

§ 80 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante 
melhor classificrlo somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro 
e para acesso público após o encerramento do envio de lances. 

§ 9" Os documentos complementares à proposta e à habilitação, quando 
necessários à confirmação daqueles exigidos no editai e já apresentados, 
serão encaminhados pelo licitante melhor classificado após o encerramento do 
envio de lances, observado o prazo de que trata o § 2ü do art. 50. 
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APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
PELO LICITANTE NO PREGÃO PRESENCIAL 

Art. .27. Quando se tratar de Pregão na forma presencial, após a divulgação do 
edital nos locais designados neste Decreto, os licitantes, no dia, hora e local 
designados, deverão comparecer à sessão pública para entrega dos envelopes 
ria forma do Edital, devendo o interessado, ou seu representante, identificar-se 
e, se for o caso, comprovar a existência dos necessários poderes para 
formulação de propostas e para a prática de todos os demais atos inerentes ao 
certame, acompanhada da declaração dando ciência de que cumprem 
plenamente os requisitos de habilitação. 

CAPITULO VIII - ABERTURA DA SESSÃO E ENVIO DE LANCES 

HORÁRIO DE ABERTURA 

Art. 28, Em se tratando de Pregão na forma eletrônica, a partir do horário 
previsto no editai, a sessão pública na internet será aberta por comando do 
pregoeiro com a utilização de sua chave de acesso e senha. 

§ 1° Os licitantes poderão participar da sessão pública na internet, devendo 
utilizar sua chave de acesso e senha. 

§ 2') O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o 
pregoeiro e os licitantes. 

Art. 29. Em se tratando de Pregão na forma presencial, a partir do horário 
previsto no edital, a sessão pública será aberta peio comando do pregoeiro, 
procedendo-se à imediata abertura do envelope de proposta de preços e à 
verificação da conformidade das propostas com os requisitos estabelecidos no 
instru mento convocatório. 

CONFORMIDADE DAS PROPOSTAS 

Ari, 30. O pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando 
aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos no 
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Parágrafo único. A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e 
registrada no sistema ou na ata da sessão pública, com acompanhamento em 
tempo real por todos os participantes. 

Art. 31. As propostas contendo a descrição do objeto, valor e eventuais anexos 
estarão disponíveis na internet, quando se tratar de Pregão na forma 
eletrônica. 

Art. 32. Em se tratando de Pregão na forma presencial, a descrição do objeto, 
valor e eventuais documentos estarão disponíveis na sessão para os 
interessados ou qualquer cidadão que esteja presente, podendo 
posteriormente qualquer pessoa solicitar cópias do mesmo, na forma da Lei n° 
12.527/2011. 

ORDENAÇÃO E CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 

Art. 33. O sistema ordenará, automaticamente, as propostas classificadas pelo 
pregoeiro, sendo que somente estas participarão da fase de lance, quando se 
tratar de Pregão na forma eletrônica. 

Art. 34. Em se tratando de Pregão na forma presencial, o pregoeiro procederá 
à abertura dos envelopes contendo as propostas de preços e classificará o 
autor da proposta de menor preço e aqueles que tenham apresentado 
propostas c,m ‘v•alores sucessi'yrOG SL.'periores orn J'Á-é, dez por cento, 
relativamente à de menor preço. 

§ 1° Quando não forem verificadas, no mínimo, três propostas escritas de 
preços nas condições definidas no inciso anterior, o pregoeiro classificará as 
melhores propostas subsequentes, até o máximo de três, para que seus 
autores participem dos lances verbais, quaisquer que sejam os preços 
oferecidos nas propostas escritas. 

§ 20 Quando houverem proposta iniciais empatadas, o Pregoeiro realizará 
sorteio '.presença dos licitantes para definir a ordem de classificação. 

INíCIO DA FASE COMPETITIVA 
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Art, 35. Classificadas as propostas, o pregoeiro dará início à fase competitiva, 
quando então os licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por 
meio do sistema eletrônico, quando se tratar de Pregão na forma eletrônica. 

§ 1° O licitante será imediatamente informado do recebimento do lance e do 
valor consignado no registro. 

§ 2° Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observados o horário 
fixado para abertura da sessão e as regras estabelecidas no edital. 

§ 33̀ O kitante somente poderá oferecer valor feiic?r ou maior percentual de 
desconto ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema, observado, 
quando houver, o intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais 
entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto 
em relação ao lance que cobrir a melhor oferta. 

§ 4" Não serão aceitos dois ou mais lances iguais, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado primeiro. 

§ eo Durante a sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, 
do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

Art. 36. Em se tratando de pregão presenciai, classificadas as propostas o 
pregoeiro dará início à fase competitiva, quando então os licitantes poderão 
apresentar lances verbais em sessão pelos proponentes. 

MODOS DE DISPUTA NO PEGÃO ELETRÔNICO 

Art. 37. Serão adotados para o envio de lances no pregão eletrônico os 
seguintes modos de d ita: 

aberto - os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com 
prorrogações, conforme o critério de julgamento adotado no edital; ou 

- aberto e fechado - os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, 
com lance fina! e fechado, conforme o critério de julgamento adotado no edital. 

Parágrafo único. No modo de disputa aberto, o edital preverá intervalo mínimo 
de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto 
em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a 
rriethor oferta. 
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MODO DE DISPUTA ABERTO NO PREGÃO ELETRÔNICO 

Art. 38. No modo de disputa aberto, de que trata o inciso I do caput do art. 37, a 
etapa de envio de lances na sessão pública durará dez minutos e, após isso, 
será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado 
nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 

§ 1" A prorrogação automática da etapa de envio de lances, de que trata o 
caput, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver 
lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive quando se tratar de 
lances intermediários. 

§.2° Na hipótese de não haver novos lances na forma estabelecida no caput e 
no § 1 , a sessão pública será encerrada automaticamente. 

§ 3° Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, 
nos termos do disposto no § 1°, o pregoeiro poderá, assessorado pela equipe 
de apoio, admitir o reinício da etapa de envio de lances, em prol da consecução 
do melhor preço disposto no parágrafo único do art. 70, mediante justificativa. 

MODO DE DISPUTA ABERTO E FECHADO 

Art. 39. No modo de disputa aberto e fechado, de que trata o inciso II do caput 
do art. 37, a etapa de envio de lances da sessão pública terá duração de 
quinze minutos. 

§ V' Encerrado o prazo previsto no caput, o sistema encaminhará o aviso de 
fechamento iminente dos lances e, transcorrido o período de até dez minutos, 
aleatoriamente determinado, a recepção de lances será automaticamente 
encerrada. 

tà 2° Encerrado o prazo de que trata o § 1°, o sistema abrirá a oportunidade 
para geie n autor da oferta de valor mais baixo e os autores das ofertas com 
valores até dez por cento superiores àquela possam ofertar um lance final e 
fechado em até cinco minutos, que será sigiloso até o encerramento deste 
pi 

§ Na ausência de, no mínimo, três ofertas nas condições de que trata o § 2°, 
os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até 
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o máximo de três, poderão oferecer um lance final e fechado em até cinco 
minutos, que será sigiloso até o encerramento do prazo. 

§ 40 Encerrados os prazos estabelecidos nos § 2° e § 3°, o sistema ordenará os 
lances em ordem crescente de vantajosidade. 

§ 5° Na ausência de lance final e fechado classificado nos termos dos § 2° e § 
, haverá o reinicio da etapa fechada para que os demais licitantes, até o 

máximo de três, na ordem de classificação, possam ofertar um lance final e 
fechado em até cinco minutos, que será sigiloso até o encerramento deste 
prazo, observado, após esta etapa, o disposto no § 4°. 

6° Na hipótese de não haver licitante classificado na etapa de lance fechado 
que atenda às exigências para habilitação, o pregoeiro poderá, auxiliado pela 
equipe de apoio, mediante justificativa, admitir o reinicio da etapa fechada, nos 
termos do disposto no § 5°. 

DESCONEXÃO DO SISTEMA NA ETAPA DE LANCES NO PREGÃO 
ELETRÔNICO 

Art. 40. Na hipótese de o sistema eletrônico desconectar para o pregoeiro no 
decorrer da etapa de envio de lances da sessão pública e permanecer 
acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo 
dos attes realieados. 

Art. 41. Guando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir 
por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada 
somente decorridas vinte e quatro horas após a comunicação do fato aos 
participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

MODO DE DISPUTA NO PREGÃO PRESENCIAL 

4`). Pm se tratando de Pregão na forma presencial, os licitantes 
apresentarão lances de forma verbal pelos seus representantes credenciados, 
que deverão ser formulados de forma sucessiva, em valores distintos e 
decrescentes. 
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§ I° O pregoeiro convidará individuairnente os licitantes classificados, de forma 
sequencial, a apresentar lances verbais, a partir do autor da proposta 
classificada de maior preço e os demais, em ordem decrescente de valor. 

§ 2" A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo 
pregoeiro, implicará a exclusão do licitante da etapa de lances verbais e na 
manutenção do último preço apresentado peio licitante, para efeito de 
ordenação das propostas. 

1 30 Caso não se realizem lances verbais, será verificada a conformidade entre 
a proposta escrita de menor preço e o valor estimado para a contratação. 

Art. 43. Após a etapa de envio de lances, haverá a aplicação dos critérios de 
desempate previstos nos art. 44 e art. 45 da Lei Complementar n° 123, de 14 
do dezembro de 2006, seguido da aplicação do critério estabelecido no § 2° do 
art, 3° da Lei n° 8.666, de 1993, se não houver licitante que atenda' primeira 
hipótese. 

Art. 44. Em se tratando de pregão eletrônico, os critérios de desempate serão 
aplicados nos termos do art. 43, caso não haja envio de lances após o início da 
fase competitiva. 

Parágrafo único. Na hipótese de persistir c empate, no pregão eletrônico, a 
proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas 
empatadas. 

CAPÍTULO IX - JULGAMENTO 

NEGOCIAÇÃO DA PROPOSTA 

Ait 45. Encerrada a etapa de lances da sessão pública, o pregoeiro poderá 
encaminhar, pelo sistema eletrônico ou na sessão pública presencial, 
corrtraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que 
seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das 
previstas no edital. 

§ 10 A negociação será realizada por meio do sistema ou na sessão presencial 
e poderá ser acompanhada pelos demais licitantes. 

íà 'Te O instrumento convocatório deverá estabelecer prazo de, no mínimo, uma 
hora, contado da solicitação do pregoeiro no sistema, para envio da proposta e, 
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se necessário, dos documentos complementares, adequada ao último lance 
ofertado após a negociação de que trata o caput, quando se tratar de Pregão 
na forma eletrônica. 

g 3 Em se tratando de Pregão na forma presencial, o instrumento convocatório 
deverá estabelecer o prazo mínimo de 24 (vinte e quatro) horas, a partir da 
solicitação do pregoeiro na sessão, para envio da proposta adequada ao último 
lance ofertado após a negociação de que trata o caput, podendo ser enviada 
por meio designado no Edital. 

JULGAMENTO DA PROPOSTA 

Art. 46. Encerrada a. etapa de negociação de que trata o art. 43, o pregoeiro 
examinara a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao 
objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para 
contratação no edital, observado o disposto no parágrafo único do art. 70, § 90 

do art. 26 e art. 27, e verificará a habilitação do licitante conforme disposições 
do edital, observado o disposto no Capítulo X. 

CAPÍTULO X - HABILITAÇÃO 

DOCUMENTAÇÃO OBRIGATÓRIA 

Art. 47. Para habilitação dos licitantes, será exigida, exclusivamente, a 
documentação relativa: 

à habilitação jurídica; 

- à qualificação técnica; 

iii à qualificação econômico-financeira; 

IV - à regularidade fisoai Federal, Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(F(TS) e trabaihistA; 

V à regularidade fiscal perante as Fazendas Estaduais, Distrital e Municipais, 
conforme for o caso; e 

VI - ao cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 70 da Constituição e 
no inciso XViii do art. 78 da Lei na 8.666, de 1993. 
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Parágrafo único. A documentação exigida para atender ao disposto nos incisos 
ill, IV e V do caput poderá ser substituída pelo registro cadastral no Sicaf 

eiou Cadastro de Fornecedores da Prefeitura de Arame. 

Art. 48. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras na licitação, 
as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos 
equivalentes, inicialmente apresentados com tradução livre. 

Parágrafo único.- Na hipótese de o licitante vencedor ser estrangeiro, para fins 
de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos de 
que trata o caput serão traduzidos por tradutor juramentado no Pais e 
apostilados nos termos do disposto no Decreto n° 8.660, de 29 de janeiro de 
2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos 
consulados ou embaixadas. 

Art. 49. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, serão 
exigidos: 

I - a comprovação da existência de compromisso público ou particular de 
constituição de consórcio, com indicação da empresa líder, que atenderá às 
condições de liderança estabelecidas no edital e representará as consorciadas 
perante a União; 

- a apresentação da documentação de habilitação especificada no edital por 
empresa consorciada; 

III a comprovação da capacidade técnica do consórcio pelo somatório dos 
quantitativos de cada empresa consorciada, na forma estabelecida no edital; 

IV - a demonstração, por cada empresa consorciada, do atendimento aos 
rdices contábeis definidos no edital, para fins de quz-,tlificaçãs.) econômico-
financeira; 

V - a responsabilidade solidária das empresas consorciadas pelas obrigações 
do consórcio, nas etapas da licitação e durante a vigência do contrato; 

VI -- a obrigatoriedade de liderança por empresa brasileira no consórcio 
formado por empresas brasileiras e estrangeiras, observado o disposto no 
inciso e 

VII - a constituição e o registro do consórcio antes da celebração do contrato. 
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Parágrafo único. Fica vedada a participação de empresa consorciada, na 
mesma licitação, por meio de mais de um consórcio ou isoladamente. 

iNTENÇÃO DE RECORRER E PRAZO PARA RECURSO 

Art. 50. A habilitação dos licitantes será verificada por meio do Sicaf eiou 
Cadastro de Fornecedores da Prefeitura de Arame, nos documentos por ele 
abrangidos. 

10 Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados 
no Sicaf e/ou Cadastro de Fornecedores da Prefeitura de Arame serão 
enviados nos termos do disposto nos arts. 26 e 27. 

§ 2° Na hipótese de necessidade de envio de documentos complementares 
após o julgamento da proposta, os documentos deverão ser apresentados em 
formato digital, via sistema (pregão eletrônico) e por meio designado no Edital 
(pregão presencial), no prazo definido no edital, após solicitação do pregoeiro, 
observado o prazo disposto no §§ 2° e 3° do art. 43. 

§ 30 A verificação pelo órgão ou entidade promotora do certame nos sítios 
eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio 
legai de prova, para fins de habilitação. 

§ 4° Na hipótese de a proposta vencedora não for aceitável ou o licitante não 
atender às exigências .para habilitação, o pregoeiro examinará a proposta 
subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a 
apuração de uma proposta que atenda ao edital. 

§ 50 Na hipótese de contratação de serviços comuns em que a legislação ou o 
edital exija apresentação de planilha de composição de preços, esta deverá ser 
encaminhada exclusivamente via sistema (pregão eletrônico) ou por meio 
designado no Edital (pregão presencial), no prazo fixado no edital, com os 
respectivos valores readequados ao lance vencedor. 

§ 6° No pregão realizado para o sistema de registro de preços, quando a 
proposta do licitante vencedor não atender ao quantitativo total estimado para a 
contratação, poderá ser convocada a quantidade de licitantes necessária para 
alcançar o total estimado, respeitada a ordem de classificação, observado o 
preço oa prnpnQta vencedora, precedida de IrCIngtPrínr habitação, nos termos 
do disposto no Capítulo X. 
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§ 70 A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e 
das empresas de pequeno porte será exigida nos termos de regulamento 
especifico do disposto no art. 40 do Decreto Federal n° 8.538, de 6 de outubro 
de 2015, enquanto não houver regulamento específico da Prefeitura de Arame. 

§ 8° Constatado o atendimento às exigências estabelecidas no edital, o licitante 
será declarado vencedor. 

CAPITULO XI - RECURSO 

INTENÇÃO DE RECORRER E PRAZO PARA RECURSO 

Ara. 51. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá, durante o prazo 
concedido na sessão pública, de forma imediata, em campo próprio do sistema 
(pregão eletrônico) ou de forma verbal (pregão presencial), manifestar sua 
intenção de recorrer. 

j 1° As razões do recurso de que trata o caput deverão ser apresentadas no 
prazo de três dias. 

§ 2° Os demais licitantes ficarão intimados para, se desejarem, apresentar suas 
contrarrazões, no prazo de três dias, contado da data final do prazo do 
recorrente, assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa 
dos seus interesses. 

A ausência de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à 
átenção de recorrer, nos termos do disposto no caput, importará na 
decadência desse direito, e o pregoeiro estará autorizado a adjudicar o objeto 
ao licitante declarado vencedor. 

§ 4° O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos que 
não podem ser aproveitados. 

CAPÍTULO XII - ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

AUTORIDADE COMPETENTE 

ft. 52. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, 
a autoridade competente adjudicará o objeto e homologará o procedimento 
licitatório, nos termos do disposto no inciso III e IV do caput do art. 13. 
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Art. 53. Na ausência de recurso, caberá ao pregoeiro adjudicar o objeto e 
encaminhar o processo devidamente instruído à autoridade superior e propor a 
homologação, nos termos do disposto no inciso IX do caput do art. 17. 

CAPITULO XIII - SANEAMENTO DA PROPOSTA E DA HABILITAÇÃO 

ERROS OU FALHAS 

Art. 54. O pregoeiro poderá, no julgamento da habilitação e das propostas, 
sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos 
documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, 
registrada em ata e acessível aos licitantes, e lhes atribuirá validade e eficácia 
para fins de habilitação e classificação. 

§ 1c) Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a 
realização de diligências, com vistas ao saneamento de que trata o caput, a 
sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no 
sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência 
;ai-ál registrada em ata, quando se tratar de pregão eletrônico. 

§ 2') O procedimento descrito no parágrafo anterior poderá ser realizado no 
pregão presencial, podendo ser reiniciada sessão pública mediante aviso 
prévio publicado no sítio eletrônico oficial da CPL com, no mínimo, três dias de 
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 

CAPíTULO XIV - CONTRATAÇÃO 

ASSINATURA DO CONTRATO OH DA ATA DE RPG!RTRn ng PREÇOS 

Art, 55. Após a homologação, o adjudicatário será convocado para assinar o 
contrato ou a ata de registro de preços no prazo estabelecido no edital. 

§ 1 Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a 
comprovação das condições de habilitação consignadas no edital, que deverão 
ser mantidas peio licitante durante a vigência do contrato ou da ata de registro 
de preços. 

§ 23 Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de 
habilitação consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de 
registro de preços, outro licitante poderá ser convocado, respeitada a ordem de 
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classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, 
analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a 
negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços, sem prejuízo da 
.2.0icação das sanções de que trata o art. 56. 

§ 3° O prazo de validade das propostas será de noventa dias, permitida a 
fixação de prazo diverso no edital. 

CAPÍTULO XV - SANÇÃO 

IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR 

Art. 56. Ficará impedido de licitar e de contratar com a Prefeitura de Arame e 
será descredenciado no Cadastro de Fornecedores da Prefeitura de Arame, 
pelo prazo de até cinco anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no 
contrato e das demais cominações legais, garantido o direito à ampla defesa, o 
licitante que, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta: 

não assinar o contrato ou a ata de registro de preços; 

- não entregar a documentação exigida no edital; 

lli - apresentar documentação falsa; 

IV - causar o atraso na execução do objeto; 

V - não mantiver a proposta; 

VI - falhar na execução do contrato; 

Vil -- fraudar a execução do contrato; 

VIII comportar-se de modo inidõneo, 

iX declarar informações falsas; e 

X - cometer fraude fiscai. 

§ 1° As sanções descritas no caput também se aplicam aos integrantes do 
cadastro de reserva, em pregão para registro de preços que, convocados, não 
nonrarem o compromisso assumido sem justificativa ou com justificativa 
recusada pela administração pública; 
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§ 2° As sanções serão registradas e publicadas no Sicaf e no Cadastro de 
Fornecedores da Prefeitura de Arame. 

CAPÍTULO XVI - REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO 

Art. 57. A autoridade competente para homologar o procedimento licitatório de 
que trata este Decreto poderá revogá-lo somente em razão do interesse 
público, por motivo de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente 
e suficierite para justificar a revogação, e de.-.verá anulá-lo por ilegalidade, de 
oficio ou por provocação de qualquer pessoa, por meio de ato escrito e 
fundamentado. 

Parágrafo único. Os licitantes não terão direito à indenização em decorrência 
U a anulação c.lo procedimento licitatório, ressalvado c direito dir.) contratado de 
boa-fé ao ressarcimento dos encargos que tiver suportado no cumprimento do 
contrata 

CAPÍTULO XVII - DO SISTEMA DE DISPENSA ELETRÔNICA 

APLICAÇÃO 

Art.. 58. As unidades f,:.)estoras da Prefeitura de Arame adotarão o sistema de 
dispensa 04,tránica, r.Ps seguintes hipóteses: 

I - contratação de serviços comuns de engenharia, nos termos do disposto no 
inciso I do caput do art, 24 da Lei n°8.666, de 1993; 

II - aquisição de bens e contrafação de serviços comuns, nos termos do 
disposto no inciso ii do caput do art. 24 da Lei n° 8.666, de 1993; e 

- aquisição de bens e contratação de serviços comuns, incluídos os serviços 
comuns de engenharia, nos termos do disposto no inciso III e seguintes do 
caput do art. 24 da Lei n°8.666, de 1993, quando cabível. 

§ Á° Ato do Presidente da CPL regulamentará o funcionamento do sistema de 
dispensa eietrônica. 

§ 2 A obrigatoriedade da utilização do sistema de dispensa eletrônica ocorrerá 
a partir da data de publicação do ato de que trata o Çi 1°. 
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:§ 3° Fica vedada a utilização do sistema de dispensa eletrônica nas hipóteses 
de que trata o art. 4°. 

CAPÍTULO XVIII - DISPOSIÇÕES FINAIS 

ORIENTAÇÕES GERAIS 

Art. 59. Os horários estabelecidos no edital, no aviso e durante a sessão 
público observarão o horário de Brasília, Distrito Federal, inclusive para 
contagem de tempo e registro no sistema eletrônico e na documentação 
relativa ao certame. 

Art. 60. Os participantes de licitação na modalidade de pregão têm direito 
público subjetivo à fiel observância do procedimento estabelecido neste 
Decreto e qualquer interessado poderá acompanhar o seu desenvolvimento em 
tempo real, por meio da internet (pregão eletrônico) ou participando da sessão 
Presencial (pregão presencial). 

Art. 61. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os 
documentos complementares estarão disponíveis na Internet, após a 
homologação. 

Art. 62. Os arquivos e os registros digitais relativos ao processo licitatório 
permanecerão à disposição dos órgãos de controle interno e externo. 

Art. 63. O Presidente da CPL poderá editar normas complementares ao 
disposto neste Decreto e disponibilizar informações adicionais. 

REVOGAÇÃO 

Art 64. Ficam revogadas as disposições em contrário. 

Art. 65, Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Arame-MA, 20 de maio de 2020. 

Juii HallyjAives de Menezes 
Prefeita Municipal 
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DECRETO N° 13/2020 
DECRETO MUNICIPAL 

Regulamenta a modalidade de 

licitação pregão, para 

aquisição de bens e 

contratação de serviços 

comuns, inclusive os serviços 

comuns de engenharia, no 

âmbito do Município de 

Arame/MA. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE ARAME/MA, Senhora Jully Hally Alves de Menezes, 

no uso de suas atribuições legais e em pleno exercício do cargo, 

DECRETA: 

CAPÍTULO I - DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

OBJETO E ÂMBITO DE APLICAÇÃO 

Art. 1° Este Decreto regulamenta a modalidade de licitação pregão, na forma 

eletrônica e presencial, para aquisição de bens e contratação de serviços 

comuns, inclusive os serviços comuns de engenharia, no âmbito do Município 

de Arame, Estado do Maranhão. 

§ 19 É obrigatória à utilização do pregão, na forma eletrônica, de que trata este 

decreto, pelos órgãos da administração pública municipal direta e indireta e os 

fundos especiais. 

§ 29 Excepcionalmente, mediante prévia justificativa da autoridade 

competente, será admitida a utilização da forma de pregão presencial nas 

licitações de que trata o caput nas seguintes situações: 

I - desde que fique comprovada desvantagem para a Administração na 

realização da forma eletrônica; 

II - nos casos em que a lei ou a regulamentação específica que dispuser sobre a 

modalidade de transferência discipline de forma diversa as contratações com 

os recursos do repasse; e 

III - nos certames com fonte exclusiva do Tesouro do Município e com valor 

global máximo de R$ 176.000,00 (cento e setenta e seis mil reais). 

PRINCÍPIOS NORTEADORES 

Art. 29 A licitação na modalidade de pregão é condicionada aos princípios 

básicos da legalidade, impessoalidade, moralidade, igualdade, publicidade, 

eficiência, probidade administrativa, desenvolvimento sustentável, vinculação 

ao instrumento convocatório, julgamento objetivo, razoabilidade, 

competitividade, proporcionalidade, e dos que lhes são correlatos. 

Parágrafo único. As normas disciplinadoras da licitação serão, sempre 

interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde 

que resguardados o interesse da administração, o princípio da isonomia, a 

finalidade e a segurança da contratação. 

DEFINIÇÕES: 

Art. 39 Para fins do disposto neste Decreto, considera-se: 

I - aviso do edital - documento que contém: 

a) a definição precisa, suficiente e clara do objeto; 

b) a indicação dos locais, das datas e dos horários em que poderá ser lido ou 
obtido o edital; 

c) o endereço eletrônico no qual ocorrerá a sessão pública com a data e o 
horário de sua realização, em se tratando de pregão eletrônico; e 

d) o endereço no qual ocorrerá a sessão pública com a data e o horário de sua 

realização, em se tratando de pregão presencial; 

II - bens e serviços comuns - bens cujos padrões de desempenho e qualidade 

possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações 

reconhecidas e usuais do mercado; 

III - bens e serviços especiais - bens que, por sua alta heterogeneidade ou 

complexidade técnica, não podem ser considerados bens e serviços comuns, 

nos termos do inciso II; 

IV - lances intermediários - lances iguais ou superiores ao menor já ofertado, 

porém inferiores ao último lance dado pelo próprio licitante; 

V - obra - construção, reforma, fabricação, recuperação ou ampliação de bem 

imóvel, realizada por execução direta ou indireta; 

VI - serviço - atividade ou conjunto de atividades destinadas a obter 
determinada utilidade, intelectual ou material, de interesse da administração 

pública; 
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VII - serviço comum de engenharia - atividade ou conjunto de atividades que 

necessitam da participação e do acompanhamento de profissional engenheiro 

habilitado, nos termos do disposto na Lei n° 5.194, de 24 de dezembro de 1966, 

e cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente 

definidos pela administração pública, mediante especificações usuais de 

mercado; 

VIII - Cadastro de Fornecedores da Prefeitura de Arame - registro cadastral de 

pessoas físicas e jurídicas que participam de licitações e celebram contratos e 

atas de registro de preços com a Prefeitura de Arame; 

IX - Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores — SICAF - ferramenta 

informatizada, integrante da plataforma do Sistema Integrado de 

dia Administração de Serviços Gerais - SIASG, disponibilizada pelo Ministério da 

111, Economia, para cadastramento dos órgãos e das entidades da administração 

pública, das empresas públicas e dos participantes de procedimentos de 

licitação, dispensa ou inexigibilidade promovidos pelos órgãos e pelas 

entidades integrantes do Sistema de Serviços Gerais - SISG; 

X - sistema de dispensa eletrônica - ferramenta informatizada para a realização 

dos processos de contratação direta de bens e serviços comuns, incluídos os 
serviços comuns de engenharia; 

XI - órgão solicitante - é o centro de competência instituído para o desempenho 

da função estatal que solicita, por intermédio de sua autoridade competente, 
realização de certame licitatório; 

XII - autoridade competente - é a responsável pela licitação pública e pela 
celebração do futuro contrato; 

XIII - Comissão Permanente de Licitação - órgão competente para disciplinar e 

realizar os procedimentos licitatórios requeridos pelos órgãos solicitantes; e 

XIV - termo de referência - documento que deverá conter: 

a) os elementos que embasam a avaliação do custo pela administração pública, 

li partir dos padrões de desempenho e qualidade estabelecidos e das condições 

e entrega do objeto, com as seguintes informações: 

1. a definição do objeto contratual e dos métodos para a sua execução, vedadas 

especificações excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, que limitem ou 
frustrem a competição ou a realização do certame; 

2. o valor estimado do objeto da licitação demonstrado em planilhas, de acordo 
com o preço de mercado; e 

3. o cronograma físico-financeiro, se necessário; 

b) o critério de aceitação do objeto; 

c) os deveres do contratado e do contratante; 

d) a relação dos documentos essenciais à verificação da qualificação técnica e 

econômico-financeira, se necessária; 

e) os procedimentos de fiscalização e gerenciamento do contrato; 

f) o prazo para execução do contrato; e 

g) as sanções previstas de forma objetiva, suficiente e clara. 

§ 12 A classificação de bens e serviços como comuns depende de exame 

predominantemente fático e de natureza técnica. 

§ 22 Os bens e serviços que envolverem o desenvolvimento de soluções 

específicas de natureza intelectual, científica e técnica, caso possam ser 

definidos nos termos do disposto no inciso II do caput, serão licitados por 

pregão. 

VEDAÇÕES 

Art. 42 O pregão não se aplica a: 

I - contratações de obras; 

II - locações imobiliárias e alienações; e 

III - bens e serviços especiais, incluídos os serviços de engenharia enquadrados 
no disposto no inciso III do caput do art. 32. 

CAPÍTULO II - PROCEDIMENTOS 

FORMA DE REALIZAÇÃO 

Art. 52 O pregão será modalidade adotada para aquisição de bens e serviços 

comuns e poderá ser realizada: 

I - à distância e em sessão pública, por meio de sistema eletrônico de licitação 

adotado pela Prefeitura de Arame. O sistema a ser designado deverá ser dotado 

de recursos de criptografia e de autenticação que garantam condições de 

segurança em todas as etapas do certame e que esteja integrado à plataforma 

de operacionalização das modalidades de transferências voluntárias da União; 

e 

II - de forma presencial, em sessão pública a ser realizada na sede da Comissão 
Permanente de Licitação do Município de Arame. 

ETAPAS 

Art. 62 A realização do pregão observará as seguintes etapas sucessivas: 

I - planejamento da contratação; 

II - publicação do aviso de edital; 

III - apresentação de propostas e de documentos de habilitação; 

IV - abertura da sessão pública e envio de lances, ou fase competitiva; 

V - julgamento; 

VI - habilitação; 

VII - recursal; 

VIII - adjudicação; e 
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IX - homologação. 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

Art. 79 Os critérios de julgamento empregados na seleção da proposta mais 

vantajosa para a administração serão os de menor preço ou maior desconto, 

conforme dispuser o edital. 

Parágrafo único. Serão fixados critérios objetivos para definição do melhor 

preço, considerados os prazos para a execução do contrato e do fornecimento, 

as especificações técnicas, os parâmetros mínimos de desempenho e de 

qualidade, as diretrizes do plano de gestão de logística sustentável e as demais 

condições estabelecidas no edital. 

DOCUMENTOS 

Art. 8° O processo relativo ao pregão será instruído com os seguintes 

documentos, no mínimo: 

I - termo de referência; 

II - planilha estimativa de despesa; 

III - previsão dos recursos orçamentários necessários, com a indicação das 

rubricas, exceto na hipótese de pregão para registro de preços; 

IV - autorização de abertura da licitação; 

V - designação do pregoeiro e da equipe de apoio; 

VI - edital e respectivos anexos; 

VII - minuta do termo do contrato, ou instrumento equivalente, ou minuta da 

ata de registro de preços, conforme o caso; 

411,11 - parecer jurídico; 

IX - os avisos, os esclarecimentos e as impugnações; 

X - documentação exigida e apresentada para a habilitação; 

XI - proposta de preços do licitante; 

XII - ata da sessão pública, que conterá os seguintes registros, entre outros: 

a) os licitantes participantes; 

b) as propostas apresentadas; 

c) os lances ofertados, na ordem de classificação; 

d) a suspensão e o reinicio da sessão, se for ocaso; 

e) a aceitabilidade da proposta de preço; 

f) a habilitação; 

g) a decisão sobre o saneamento de erros ou falhas na proposta ou na 

documentação; 

h) os recursos interpostos, as respectivas análises e as decisões; e 

i) o resultado da licitação; 

XIII - comprovantes das publicações: 

a) do aviso do edital; 

b) do extrato do contrato; 

c) dos demais atos cuja publicidade seja exigida; e 

XIV - ato de homologação. 

§ 12 A instrução do processo licitatório poderá ser realizada por meio de sistema 

eletrônico, de modo que os atos e os documentos de que trata este artigo, 

constantes dos arquivos e registros digitais, serão válidos para todos os efeitos 
legais, inclusive para comprovação e prestação de contas. 

§ 22 A ata da sessão pública será disponibilizada na internet imediatamente 

após o seu encerramento, para acesso livre. 

§ 32 Fica dispensado o inciso VIII, caso haja parecer jurídico referencial exarado 
pelo órgão de assessoramento competente, que deverá ser anexado ao 
processo, ressalvada a hipótese de consulta acerca de dúvida de ordem jurídica 
devidamente identificada e motivada. 

CAPÍTULO III - ACESSO AO PROVEDOR DO PREGÃO ELETRÔNICO 

CREDENCIAMENTO 

Art. 99 A autoridade competente do órgão solicitante, o pregoeiro, os membros 

da equipe de apoio, demais servidores que se fizerem necessários e os licitantes 

que participarem do pregão, na forma eletrônica, serão previamente 

credenciados, perante o provedor do sistema eletrônico. 

§ 12 O credenciamento para acesso ao sistema ocorrerá pela atribuição de 
chave de identificação e de senha pessoal e intransferível. 

§ 22 Caberá à Comissão Permanente de Licitação solicitar, junto ao provedor do 

sistema, o seu credenciamento, o do pregoeiro e o dos membros da equipe de 
apoio e das autoridades competentes. 

LICITANTE 

Art. 10. O credenciamento no sistema permite a participação dos interessados 

em qualquer pregão na forma eletrônica, salvo quando, por solicitação do 

credenciado, seja inativado ou excluído e/ou não preencha as condições 

estabelecidas pelo sistema designado. 

§ 12 É de responsabilidade exclusiva do licitante qualquer transação efetuada 

diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema a 

ser utilizado ou ao órgão promotor da licitação responsabilidade por eventuais 

danos decorrentes de uso indevido, ainda que por terceiros. 
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§ 29 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade 

legal do licitante e a presunção de sua capacidade técnica para realização das 

transações inerentes ao pregão na forma eletrônica. 

CAPÍTULO IV - CONDUÇÃO DO PROCESSO 

ÓRGÃO OU ENTIDADE PROMOTORA DA LICITAÇÃO 

Art. 11. O pregão será conduzido pela Comissão Permanente de Licitação 

PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

ah Art. 12. Caberá ao Presidente da Comissão Permanente de Licitação: 

I - decidir a forma do pregão, eletrônico ou presencial; 

II - designar o pregoeiro; 

III - designar acerca do sigilo do preço; 

IV - designar o modo de disputa; e 

• 

V - designar o intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre 

os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em 

relação ao lance que cobrir a melhor oferta. 

AUTORIDADE COMPETENTE 

Art. 13. Caberá à autoridade competente do certame, de acordo com suas 
atribuições legais: 

I - determinar a abertura do processo licitatório; 

II - decidir os recursos contra atos do pregoeiro, quando este mantiver sua 
decisão; 

40, _ adjudicar o objeto da licitação, quando houver recurso; 

IV - homologar o resultado da licitação; e 

V - celebrar o contrato. 

Parágrafo único. A assinatura da ata de registro de preços é de competência da 
Autoridade Competente do Certame. 

CAPÍTULO V - FASE PREPARATÓRIA OU PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO 

ORIENTAÇÕES GERAIS 

Art. 14. Na fase preparatória do pregão será observado o seguinte: 

I - aprovação do termo de referência pela autoridade competente ou por quem 
esta delegar; 

II - elaboração do edital, que estabelecerá os critérios de julgamento e a 

aceitação das propostas, o modo de disputa e, quando necessário, o intervalo 

mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá 

tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que 

cobrir a melhor oferta; 

III - definição das exigências de habilitação, das sanções aplicáveis, dos prazos e 

das condições que, pelas suas particularidades, sejam consideradas relevantes 

para a celebração e a execução do contrato e o atendimento das necessidades 

da administração pública; e 

IV - designação do pregoeiro e de sua equipe de apoio. 

VALOR ESTIMADO OU VALOR MÁXIMO ACEITÁVEL 

Art. 15. O valor estimado ou o valor máximo aceitável para a contratação, se 

não constar expressamente do edital, possuirá carátcr sigiloso e será 

disponibilizado exclusiva e permanentemente aos órgãos de controle externo e 
interno. 

§ 19 Para fins do disposto no caput, o valor estimado ou o valor máximo 

aceitável para a contratação será tornado público apenas e imediatamente 

após o encerramento do envio de lances, sem prejuízo da divulgação do 
detalhamento dos quantitativos e das demais informações necessárias à 
elaboração das propostas. 

§ 22 Nas hipóteses em que for adotado o critério de julgamento pelo maior 
desconto, o valor estimado, o valor máximo aceitável ou o valor de referência 

para aplicação do desconto constará obrigatoriamente do instrumento 

convocatórto. 

DESIGNAÇÕES DO PREGOEIRO E DA EQUIPE DE APOIO 

Art. 16. Caberá ao Presidente da Comissão Permanente de Licitação, designar 
agentes públicos para o desempenho das funções deste Decreto. 

DO PREGOEIRO 

Art. 17. Caberá ao pregoeiro, em especial: 

I - conduzir a sessão pública; 

II - receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de esclarecimentos 
ao edital e aos anexos, além de poder requisitar subsídios formais aos 
responsáveis pela elaboração desses documentos; 

III - verificar a conformidade da proposta em relação aos requisitos 

estabelecidos no edital; 

IV - coordenar a sessão pública e o envio de lances; 

V - verificar e julgar as condições de habilitação; 

VI - sanear erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos 
documentos de habilitação e sua validade jurídica; 
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VII - receber, examinar e decidir os recursos e encaminhá-los à autoridade 

competente quando mantiver sua decisão; 

VIII - indicar o vencedor do certame; 

IX - adjudicar o objeto, quando não houver recurso; 

X - conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e 

XI - encaminhar o processo devidamente instruído à autoridade competente e 

propor a sua homologação. 

Parágrafo único. O pregoeiro poderá solicitar manifestação técnica da 

assessoria jurídica ou de outros setores do órgão ou da entidade, a fim de 

subsidiar sua decisão. 

DA EQUIPE DE APOIO 

Art. 18. Caberá à equipe de apoio auxiliar o pregoeiro nas etapas do processo 

licitatório. 

DO LICITANTE 

Art. 19. Caberá ao licitante interessado em participar do pregão: 

I - na forma eletrônica: 

a) credenciar-se previamente no sistema eletrônico de licitação utilizado pela 

Comissão Permanente de Licitação; 

b) remeter, no prazo estabelecido, exclusivamente via sistema, os documentos 

de habilitação e a proposta e, quando necessário, os documentos 
complementares; 

c) responsabilizar-se formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 

Ossumir como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os 

atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a 

responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora 

da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda 
que por terceiros; 

d) acompanhar as operações no sistema eletrônico de licitação durante o 

processo licitatório e responsabilizar-se pelo ônus decorrente da perda de 

negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pelo sistema ou de 

sua desconexão; 

e) comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento 
que possa comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para 
imediato bloqueio de acesso; 

f) utilizar a chave de identificação e a senha de acesso para participar do pregão 

na forma eletrônica; e 

g) solicitar o cancelamento da chave de identificação ou da senha de acesso por 
interesse próprio; e 

II - na forma presencial: 

a) apresentar a documentação (credenciamento, proposta de preços e 

habilitação) na forma designada no Edital; 

b) acompanhar as sessões presenciais durante o processo licitatófio e 

responsabilizar-se pelo ônus de perda de negócios, decorrente da ausência de 
manifestação verbal do licitante, quando da provocação do Pregoeiro; I

c) remeter, no prazo estabelecido, quando necessário, docum 

complementares; e 

ntos 

d) responsabilizar-se formalmente pelas transações efetuadas em seu npme, 

assumir como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os 

atos praticados diretamente ou por seu representante. 

CAPÍTULO VI- DA PUBLICAÇÃO DO AVISO DO EDITAL 

PUBLICAÇÃO 

Art. 20. A fase externa do pregão será iniciada com a convocação dos 

interessados por meio da publicação do aviso do edital no Diário Oficial do 

Município - DOM e no sítio eletrônico oficial da Comissão Permanente de 
Licitação. 

§ 12 Nas hipóteses de pregão realizado para obras e serviços comunS de 

engenharia, com utilização de recursos da União decorrentes de transferecias 

voluntárias, tais como convênios e contratos de repasse, além dos n'eios 

dispostos no caput, também deverá ser realizada publicação em diário o icial 
do respectiVo ente. 

§ 22 Em se tratando de obras comuns, serviços e compras de grande vOlto, 
aquelas cujo valor estimado seja superior a vinte e cinco vezes o liMite 

estabelecido na alínea "c" do inciso I do art. 23 e art. 120 da Lei Federal n° 

8.666/1993, além dos meios dispostos no caput, também deverá ser realilada 

publicação em jornal de grande circulação. 

EDITAL 

Art. 21. Os editais serão disponibilizados na íntegra no site oficial da Comissão 

Permanente de Licitação. 

Parágrafo único. Em se tratando de pregão eletrônico, os editais também 

deverão ser disponibilizados na íntegra no sistema eletrônico de licitação 

adotado pela Prefeitura de Arame. 

MODIFICAÇÃO DO EDITAL 

Art. 22. Modificações no edital serão divulgadas pelo mesmo instrumento de 

publicação utilizado para divulgação do texto original e o prazo inicialm nte 

estabelecido será reaberto, exceto se, inquestionavelmente, a alteração hão 
afetar a formulação das propostas, resguardado o tratamento isonômico aos 

licitantes. 
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ESCLARECIMENTOS 

Art. 23. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório serão 

enviados ao pregoeiro, até três dias úteis anteriores à data fixada para abertura 

da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico, na forma do edital. 

§ 12 O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois 

dias úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar 

subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 

§ 22 As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema 

e vincularão os participantes e a administração. 

IMPUGNAÇÃO 

Art. 24. Qualquer pessoa poderá impugnar os termos do edital do pregão, por 

meio eletrônico, na forma prevista no edital, até três dias úteis anteriores à data 

fixada para abertura da sessão pública. 

§ 12 A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao pregoeiro, 

auxiliado pelos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos, decidir 
sobre a impugnação no prazo de dois dias úteis, contado da data de 

recebimento da impugnação. 

§ 22 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e 

deverá ser motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

§ 32 Acolhida a impugnação contra o edital, será definida e publicada nova data 
para realização do certame. 

• CAPÍTULO VII - APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTO DE 

HABILITAÇÃO 

Art. 25. O prazo fixado para a apresentação das propostas e dos documentos 

de habilitação, contado a partir da publicação do aviso, não será inferior a oito 

dias úteis. 

APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO PELO 

LICITANTE NO PREGÃO ELETRÔNICO 

Art. 26. Quando se tratar de Pregão na forma eletrônica, após a divulgação do 

edital nos locais designados neste Decreto, os licitantes encaminharão 

exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os documentos 

de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado 

e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

§ 12 A etapa de que trata o caput será encerrada com a abertura da sessão 
pública. 

§ 22 Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação 

que constem do Sicaf ou no Cadastro de Fornecedores da Prefeitura de Arame, 

assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos 

sistemas. 

§ 32 O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação 

exigidos no edital, nos termos do disposto no caput, ocorrerá por meio de chave 

de acesso e senha. 

§ 49 O licitante declarará, em campo próprio do sistema, o cumprimento dos 

requisitos para a habilitação e a conformidade de sua proposta com as 

exigências do edital. 

§ 52 A falsidade da declaração de que trata o § 42 sujeitará o licitante às sanções 

previstas neste Decreto. 

§ 62 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de 

habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão 

pública. 

§ 79 Na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de habilitação 
pelo licitante, observado o disposto no caput, não haverá ordem de 

classificação das propostas, o que ocorrerá somente após os procedimentos de 

que trata o Capítulo IX. 

§ 8° Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante 
melhor classificado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro 
e para acesso público após o encerramento do envio de lances. 

§ 92 Os documentos complementares à proposta e à habilitação, quando 

necessários à confirmação daqueles exigidos no edital e já apresentados, serão 

encaminhados pelo licitante melhor classificado após o encerramento do envio 

de lances, observado o prazo de que trata o § 22 do art. 50. 

APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO PELO 

LICITANTE NO PREGÃO PRESENCIAL 

Art. 27. Quando se tratar de Pregão na forma presencial, após a divulgação do 
edital nos locais designados neste Decreto, os licitantes, no dia, hora e local 

designados, deverão comparecer à sessão pública para entrega dos envelopes 

na forma do Edital, devendo o interessado, ou seu representante, identificar-se 

e, se for o caso, comprovar a existência dos necessários poderes para 

formulação de propostas e para a prática de todos os demais atos inerentes ao 

certame, acompanhada da declaração dando ciência de que cumprem 
plenamente os requisitos de habilitação. 

CAPÍTULO VIII -ABERTURA DA SESSÃO E ENVIO DE LANCES 

HORÁRIO DE ABERTURA 

Art. 28. Em se tratando de Pregão na forma eletrônica, a partir do horário 

previsto no edital, a sessão pública na internet será aberta por comando do 
pregoeiro com a utilização de sua chave de acesso e senha. 
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§ 12 Os licitantes poderão participar da sessão pública na internet, devendo 

utilizar sua chave de acesso e senha. 

§ 220 sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o 

pregoeiro e os licitantes. 

Art. 29. Em se tratando de Pregão na forma presencial, a partir do horário 

previsto no edital, a sessão pública será aberta pelo comando do pregoeiro, 

procedendo-se à imediata abertura do envelope de proposta de preços e à 

verificação da conformidade das propostas com os requisitos estabelecidos no 

instrumento convocatório. 

CONFORMIDADE DAS PROPOSTAS 

Art. 30. O pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando 

aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos no 

edital. 

Parágrafo único. A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e 

registrada no sistema ou na ata da sessão pública, com acompanhamento em 

tempo real por todos os participantes. 

Art. 31. As propostas contendo a descrição do objeto, valor e eventuais anexos 

estarão disponíveis na internet, quando se tratar de Pregão na forma eletrônica. 

Art. 32. Em se tratando de Pregão na forma presencial, a descrição do objeto, 

valor e eventuais documentos estarão disponíveis na sessão para os 

interessados ou qualquer cidadão que esteja presente, podendo 

posteriormente qualquer pessoa solicitar cópias do mesmo, na forma da Lei n° 

12.527/2011. 

ORDENAÇÃO E CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 

Aiêrt. 33. O sistema ordenará, automaticamente, as propostas classificadas pelo 

lipsregoeiro, sendo que somente estas participarão da fase de lance, quando se 

tratar de Pregão na forma eletrônica. 

Art. 34. Em se tratando de Pregão na forma presencial, o pregoeiro procederá 

à abertura dos envelopes contendo as propostas de preços e classificará o autor 
da proposta de menor preço e aqueles que tenham apresentado propostas em 

valores sucessivos e superiores em até dez por cento, relativamente à de menor 

preço. 

§ 1° Quando não forem verificadas, no mínimo, três propostas escritas de 

preços nas condições definidas no inciso anterior, o pregoeiro classificará as 

melhores propostas subsequentes, até o máximo de três, para que seus autores 

participem dos lances verbais, quaisquer que sejam os preços oferecidos nas 
propostas escritas. 

§ 22 Quando houverem proposta iniciais empatadas, o Pregoeiro realizará 

sorteio na presença dos licitantes para definir a ordem de classificação. 

Página 7 

INÍCIO DA FASE COMPETITIVA 

Art. 35. Classificadas as propostas, o pregoeiro dará início à fase competitiva, 

quando então os licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por 

meio do sistema eletrônico, quando se tratar de Pregão na forma eletrônica. 

§ 12 O licitante será imediatamente informado do recebimento do lance e do 

valor consignado no registro. 

§ 22 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observados o horário 

fixado para abertura da sessão e as regras estabelecidas no edital. 

§ 32 O licitante somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual dê 

desconto ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema, observado, 

quando houver, o intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais 

entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto 

em relação ao lance que cobrir a melhor oferta. 

§ 49 Não serão aceitos dois ou mais lances iguais, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado primeiro. 

§ 52 Durante a sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, 

do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

Art. 36. Em se tratando de pregão presencial, classificadas as propostas o 

pregoeiro dará início à fase competitiva, quando então os licitantes poderão 

apresentar lances verbais em sessão pelos proponentes. 

MODOS DE DISPUTA NO PEGÃO ELETRÔNICO 

Art. 37. Serão adotados para o envio de lances no pregão eletrônico os 

seguintes modos de disputa: 

I - aberto - os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com 
prorrogações, conforme o critério de julgamento adotado no edital; ou 

II - aberto e fechado - os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, 

com lance final e fechado, conforme o critério de julgamento adotado no edital. 

Parágrafo único. No modo de disputa aberto, o edital preverá intervalo minimo 

de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto 
em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a 
melhor oferta. 

MODO DE DISPUTA ABERTO NO PREGÃO ELETRÔNICO 

Art. 38. No modo de disputa aberto, de que trata o inciso I do caput do art. 37, 

a etapa de envio de lances na sessão pública durará dez minutos e, após isso, 

será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado 

nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 

§ 12 A prorrogação automática da etapa de envio de lances, de que trata o 

caput, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver 

lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive quando se tratar de 
lances intermediários. 
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§ 22 Na hipótese de não haver novos lances na forma estabelecida no caput e 

no § 1°, a sessão pública será encerrada automaticamente. 

§ 32 Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, nos 

termos do disposto no § 12, o pregoeiro poderá, assessorado pela equipe de 

apoio, admitir o reinicio da etapa de envio de lances, em prol da consecução do 

melhor preço disposto no parágrafo único do art. 79, mediante justificativa. 

MODO DE DISPUTA ABERTO E FECHADO 

Art. 39. No modo de disputa aberto e fechado, de que trata o inciso II do caput 

do art. 37, a etapa de envio de lances da sessão pública terá duração de quinze 

40 minutos. 

§ 12 Encerrado o prazo previsto no caput, o sistema encaminhará o aviso de 

fechamento iminente dos lances e, transcorrido o período de até dez minutos, 

aleatoriamente determinado, a recepção de lances será automaticamente 
encerrada. 

§ 22 Encerrado o prazo de que trata o § 12,0 sistema abrirá a oportunidade para 

que o autor da oferta de valor mais baixo e os autores das ofertas com valores 

até dez por cento superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado 

em até cinco minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

§ 32 Na ausência de, no mínimo, três ofertas nas condições de que trata o § 22, 
os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o 
máximo de três, poderão oferecer um lance final e fechado em até cinco 

minutos, que será sigiloso até o encerramento do prazo. 

§ 42 Encerrados os prazos estabelecidos nos § 29 e § 32, o sistema ordenará os 

lances em ordem crescente de vantajosidade. 

§ 52 Na ausência de lance final e fechado classificado nos termos dos § 29 e § 

32, haverá o reinicio da etapa fechada para que os demais licitantes, até o 

máximo de três, na ordem de classificação, possam ofertar um lance final e 

eechado em até cinco minutos, que será sigiloso até o encerramento deste 

prazo, observado, após esta etapa, o disposto no § 42. 

§ 6° Na hipótese de não haver licitante classificado na etapa de lance fechado 

que atenda às exigências para habilitação, o pregoeiro poderá, auxiliado pela 

equipe de apoio, mediante justificativa, admitir o reinicio da etapa fechada, nos 

termos do disposto no § 

DESCONEXÃO DO SISTEMA NA ETAPA DE LANCES NO PREGÃO ELETRÔNICO 

Art. 40. Na hipótese de o sistema eletrônico desconectar para o pregoeiro no 

decorrer da etapa de envio de lances da sessão pública e permanecer acessível 

aos licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos 

realizados. 

Art. 41. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir 

por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada 

somente decorridas vinte e quatro horas após a comunicação do fato aos 

participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

MODO DE DISPUTA NO PREGÃO PRESENCIAL 

Art. 42. Em se tratando de Pregão na forma presencial, os licitantes 

apresentarão lances de forma verbal pelos seus representantes credenciados, 

que deverão ser formulados de forma sucessiva, em valores distintos e 

decrescentes. 

§ 1 9 0 pregoeiro convidará individualmente os licitantes classificados, de forma 

sequencial, a apresentar lances verbais, a partir do autor da proposta 
classificada de maior preço e os demais, em ordem decrescente de valor. 

§ 29 A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo 

pregoeiro, implicará a exclusão do licitante da etapa de lances verbais e na 

manutenção do último preço apresentado pelo licitante, para efeito de 
ordenação das propostas. 

§ 39 Caso não se realizem lances verbais, será verificada a conformidade entre 
a proposta escrita de menor preço e o valor estimado para a contratação. 

Art. 43. Após a etapa de envio de lances, haverá a aplicação dos critérios de 

desempate previstos nos art. 44 e art. 45 da Lei Complementar n° 123, de 14 

de dezembro de 2006, seguido da aplicação do critério estabelecido no § 29 do 

art. 39 da Lei n° 8.666, de 1993, se não houver licitante que atenda à primeira 

hipótese. 

Art. 44. Em se tratando de pregão eletrônico, os critérios de desempate serão 
aplicados nos termos do art. 43, caso não haja envio de lances após o inicio da 
fase competitiva. 

Parágrafo único. Na hipótese de persistir o empate, no pregão eletrônico, a 

proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas 

empatadas. 

CAPÍTULO IX - JULGAMENTO 

NEGOCIAÇÃO DA PROPOSTA 

Art. 45. Encerrada a etapa de lances da sessão pública, o pregoeiro poderá 

encaminhar, pelo sistema eletrônico ou na sessão pública presencial, 

contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que 

seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das 

previstas no edital. 

§ 12 A negociação será realizada por meio do sistema ou na sessão presencial e 

poderá ser acompanhada pelos demais licitantes. 

§ 29 O instrumento convocatório deverá estabelecer prazo de, no mínimo, uma 

hora, contado da solicitação do pregoeiro no sistema, para envio da proposta 

e, se necessário, dos documentos complementares, adequada ao último lance 

ofertado após a negociação de que trata o caput, quando se tratar de Pregão 

na forma eletrônica. 

§ 32 Em se tratando de Pregão na forma presencial, o instrumento convocatório 

deverá estabelecer o prazo mínimo de 24 (vinte e quatro) horas, a partir da 

solicitação do pregoeiro na sessão, para envio da proposta adequada ao último 
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lance ofertado após a negociação de que trata o caput, podendo ser enviada II - a apresentação da documentação de habilitação especificada no edital por 
por meio designado no Edital, empresa consorciada; 

JULGAMENTO DA PROPOSTA 

Art. 46. Encerrada a etapa de negociação de que trata o art. 43, o pregoeiro 
examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao 
objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para 
contratação no edital, observado o disposto no parágrafo único do art. 72, § 99 

do art. 26 e art. 27, e verificará a habilitação do licitante conforme disposições 
do edital, observado o disposto no Capítulo X. 

CAPÍTULO X - HABILITAÇÃO 

DOCUMENTAÇÃO OBRIGATÓRIA 

Art. 47. Para habilitação dos licitantes, será exigida, exclusivamente, a 
documentação relativa: 

I - à habilitação jurídica; 

II - à qualificação técnica; 

III - à qualificação econômico-financeira; 

IV - à regularidade fiscal Federal, Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS) e trabalhista; 

V - à regularidade fiscal perante as Fazendas Estaduais, Distrital e Municipais, 
conforme for o caso; e 

VI - ao cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 79 da Constituição e no 
inciso XVIII do art. 78 da Lei n2 8.666, de 1993. 

arágrafo único. A documentação exigida para atender ao disposto nos incisos 
III, IV e V do caput poderá ser substituída pelo registro cadastral no Sicaf e/ou 

Cadastro de Fornecedores da Prefeitura de Arame. 

Art. 48. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras na licitação, 

as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos 

equivalentes, inicialmente apresentados com tradução livre. 

Parágrafo único. Na hipótese de o licitante vencedor ser estrangeiro, para fins 

de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos de 

que trata o caput serão traduzidos por tradutor juramentado no País e 

apostilados nos termos do disposto no Decreto n2 8.660, de 29 de janeiro de 

2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos 

consulados ou embaixadas. 

Art. 49. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, serão 

exigidos: 

I - a comprovação da existência de compromisso público ou particular de 
constituição de consórcio, com indicação da empresa líder, que atenderá às 

condições de liderança estabelecidas no edital e representará as consorciadas 

perante a União; 

RUM, 
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III - a comprovação da capacidade técnica do consórcio pelo somatório dos 
quantitativos de cada empresa consorciada, na forma estabelecida no edital; 

IV - a demonstração, por cada empresa consorciada, clu atendimento aos 
índices contábeis definidos no edital, para fins de qualificação econômico-
financeira; 

V - a responsabilidade solidária das empresas consorciadas pelas obrigações do 
consórcio, nas etapas da licitação e durante a vigência do contrato; 

VI - a obrigatoriedade de liderança por empresa brasileira no consórcio formado 
por empresas brasileiras e estrangeiras, observado o disposto no inciso I; e 

VII - a constituição e o registro do consórcio antes da celebração do contrato. 

Parágrafo único. Fica vedada a participação de empresa consorciada, na mesma 
licitação, por meio de mais de um consórcio ou isoladamente. 

INTENÇÃO DE RECORRER E PRAZO PARA RECURSO 

Art. 50. A habilitação dos licitantes será verificada por meio do Sicaf e/ou 
Cadastro de Fornecedores da Prefeitura de Arame, nos documentos por ele 
abra ngidos. 

§ 1 2 Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados 
no Sicaf e/ou Cadastro de Fornecedores da Prefeitura de Arame serão enviados 
nos termos do disposto nos arts. 26 e 27. 

§ 29 Na hipótese de necessidade de envio de documentos complementares 
após o julgamento da proposta, os documentos deverão ser apresentados em 

formato digital, via sistema (pregão eletrônico) e por meio designado no Edital 
(pregão presencial), no prazo definido no edital, após solicitação do pregoeiro, 
observado o prazo disposto no §§ 22 e 32 do art. 43. 

§ 32 A verificação pelo órgão ou entidade promotora do certame nos sítios 

eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio 
legal de prova, para fins de habilitação. 

§ 42 Na hipótese de a proposta vencedora não for aceitável ou o licitante não 

atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a proposta 

subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração 
de uma proposta que atenda ao edital. 

§ 52 Na hipótese de contratação de serviços comuns em que a legislação ou o 

edital exija apresentação de planilha de composição de preços, esta deverá ser 

encaminhada exclusivamente via sistema (pregão eletrônico) ou por meio 

designado no Edital (pregão presencial), no prazo fixado no edital, com os 

respectivos valores readequados ao lance vencedor. 

§ 62 No pregão realizado para o sistema de registro de preços, quando a 

proposta do licitante vencedor não atender ao quantitativo total estimado para 
a contratação, poderá ser convocada a quantidade de licitantes necessária para 

alcançar o total estimado, respeitada a ordem de classificação, observado o 
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ATOS DO PODER EXECUTIVO 

preço da proposta vencedora, precedida de posterior habilitação, nos termos 
do disposto no Capítulo X. 

§ 72 A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e 
das empresas de pequeno porte será exigida nos termos de regulamento 
específico do disposto no art. 42 do Decreto Federal n° 8.538, de 6 de outubro 
de 2015, enquanto não houver regulamento específico da Prefeitura de Arame. 

§ 82 Constatado o atendimento às exigências estabelecidas no edital, o licitante 
será declarado vencedor. 

CAPÍTULO XI - RECURSO 

INTENÇÃO DE RECORRER E PRAZO PARA RECURSO 

• Art. 51. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá, durante o prazo 
concedido na sessão pública, de forma imediata, em campo próprio do sistema 
(pregão eletrônico) ou de forma verbal (pregão presencial), manifestar sua 
intenção de recorrer. 

§ 12 As razões do recurso de que trata o caput deverão ser apresentadas no 
prazo de três dias. 

§ 2° Os demais licitantes ficarão intimados para, se desejarem, apresentar suas 
contrarrazões, no prazo de três dias, contado da data final do prazo do 
recorrente, assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa 
dos seus interesses. 

§ 32 A ausência de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à 
intenção de recorrer, nos termos do disposto no caput, importará na 
decadência desse direito, e o pregoeiro estará autorizado a adjudicar o objeto 
ao licitante declarado vencedor. 

§ 42 O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos que 
não podem ser aproveitados. 

• CAPÍTULO XII - ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

AUTORIDADE COMPETENTE 

Art. 52. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, 
a autoridade competente adjudicará o objeto e homologará o procedimento 
licitatório, nos termos do disposto no inciso III e IV do caput do art. 13. 

Art. 53. Na ausência de recurso, caberá ao pregoeiro adjudicar o objeto e 
encaminhar o processo devidamente instruído à autoridade superior e propor 
a homologação, rios termos do disposto no inciso IX do caput do art. 17. 

CAPÍTULO XIII - SANEAMENTO DA PROPOSTA E DA HABILITAÇÃO 

ERROS OU FALHAS 

Art. 54. O pregoeiro poderá, no julgamento da habilitação e das propostas, 
sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos 

documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, 
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registrada em ata e acessível aos licitantes, e lhes atribuirá validade e eficácia 
para fins de habilitação e classificação. 

§ 12 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a 
realização de diligências, com vistas ao saneamento de que trata o caput, a 
sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema 
com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será 
registrada em ata, quando se tratar de pregão eletrônico. 

§ 2° O procedimento descrito no parágrafo anterior poderá ser realizado no 
pregão presencial, podendo ser reiniciada sessão pública mediante aviso prévio 
publicado no sítio eletrônico oficial da CPL com, no mínimo, três dias de 
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 

CAPÍTULO XIV - CONTRATAÇÃO 

ASSINATURA DO CONTRATO OU DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Art. 55. Após a homologação, o adjudicatário será convocado para assinar o 
contrato ou a ata de registro de preços no prazo estabelecido no edital. 

§ 12 Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a 
comprovação das condições de habilitação consignadas no edital, que deverão 
ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato ou da ata de registro 
de preços. 

§ 22 Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de 
habilitação consignadas no edital ou se recusara assinar o contrato ou a ata de 
registro de preços, outro licitante poderá ser convocado, respeitada a ordem 
de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, 
analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a 
negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços, sem prejuízo da 
aplicação das sanções de que trata o art. 56. 

§ 32 0 prazo de validade das propostas será de noventa dias, permitida a fixação 
de prazo diverso no edital. 

CAPÍTULO XV - SANÇÃO 

IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR 

Art. 56. Ficará impedido de licitar e de contratar com a Prefeitura de Arame e 
será descredenciado no Cadastro de Fornecedores da Prefeitura de Arame, pelo 
prazo de até cinco anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no 
contrato e das demais cominações legais, garantido o direito à ampla defesa, o 
licitante que, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta: 

I - não assinar o contrato ou a ata de registro de preços; 

II - não entregara documentação exigida no edital; 

III - apresentar documentação falsa; 

IV - causar o atraso na execução do objeto; 

V - não mantiver a proposta; 
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VI - falhar na execução do contrato; 

VII - fraudar a execução do contrato; 

VIII - comportar-se de modo inidôneo; 

IX - declarar informações falsas; e 

X - cometer fraude fiscal. 

§ 1° As sanções descritas no caput também se aplicam aos integrantes do 
cadastro de reserva, em pregão para registro de preços que, convocados, não 
honrarem o compromisso assumido sem justificativa ou com justificativa 
recusada pela administração pública; 

§ 22 As sanções serão registradas e publicadas no Sicaf e no Cadastro de 
Fornecedores da Prefeitura de Arame. 

CAPÍTULO XVI - REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO 

Art. 57. A autoridade competente para homologar o procedimento licitatório 
de que trata este Decreto poderá revogá-lo somente em razão do interesse 
público, por motivo de fato superveniente devidamente comprovado, 
pertinente e suficiente para justificar a revogação, e deverá anulá-lo por 
ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, por meio de ato 
escrito e fundamentado. 

Parágrafo único. Os licitantes não terão direito à indenização em decorrência 
da anulação do procedimento licitatório, ressalvado o direito do contratado de 
boa-fé ao ressarcimento dos encargos que tiver suportado no cumprimento do 
contrato. 

• 
CAPÍTULO XVII - DO SISTEMA DE DISPENSA ELETRÔNICA 

APLICAÇÃO 

Art. 58. As unidades gestoras da Prefeitura de Arame adotarão o sistema de 
dispensa eletrônica, nas seguintes hipóteses: 

I - contratação de serviços comuns de engenharia, nos termos do disposto no 
inciso I do caput do art. 24 da Lei n2 8.666, de 1993; 

II - aquisição de bens e contratação de serviços comuns, nos termos do disposto 
no inciso II do caput do art. 24 da Lei n2 8.666, de 1993; e 

III - aquisição de bens e contratação de serviços comuns, incluídos os serviços 
comuns de engenharia, nos termos do disposto no inciso III e seguintes do caput 
do art. 24 da Lei n° 8.666, de 1993, quando cabível. 

§ 12 Ato do Presidente da CPL regulamentará o funcionamento do sistema de 
dispensa eletrônica. 

§ 2° A obrigatoriedade da utilização do sistema de dispensa eletrônica ocorrerá 
a partir da data de publicação do ato de que trata o § 12. 

§ 32 Fica vedada a utilização do sistema de dispensa eletrônica nas hipóteses 
de que trata o art. 42. 

CAPÍTULO XVIII - DISPOSIÇÕES FINAIS 

ORIENTAÇÕES GERAIS 

Art. 59. Os horários estabelecidos no edital, no aviso e durante a sessão pública 
observarão o horário de Brasília, Distrito Federal, inclusive para contagem de 
tempo e registro no sistema eletrônico e na documentação relativa ao certame. 

Art. 60. Os participantes de licitação na modalidade de pregão têm direito 
público subjetivo à fiel observância do procedimento estabelecido neste 
Decreto e qualquer interessado poderá acompanhar o seu desenvolvimento em 
tempo real, por meio da internet (pregão eletrônico) ou participando da sessão 
presencial (pregão presencial). 

Art. 61. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os 
documentos complementares estarão disponíveis na internet, após a 
homologação. 

Art. 62. Os arquivos e os registros digitais relativos ao processo licitatório 
permanecerão à disposição dos órgãos de controle interno e externo. 

Art. 63.0 Presidente da CPL poderá editar normas complementares ao disposto 
neste Decreto e disponibilizar informações adicionais. 

REVOGAÇÃO 

Art. 64. Ficam revogadas as disposições em contrário. 

Art. 65. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Arame - MA, 20 de maio de 2020. 

Jully Hally Alves de Menezes 
Prefeita Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME/MA 

EXTRATO DE DISPENÇA DE LICITAÇÃO 
DISPENSA DE LICITAÇÃO DL-009/2020-FMS 

A Comissão de Licitação do Município de Arame/MA, através da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE, em cumprimento à ratificação procedida pela Sra. Rita 
de Cássia Ferreira Sarmento, Secretária Municipal de Saúde, faz publicar o 
extrato resumido do processo de dispensa de licitação a seguir: Objeto: 
Contratação de empresa especializada em sanitização (eliminação de 99,99% 
de bactérias, fungos e vírus nocivos à Saúde Humana, dentre eles o Corona 
Vírus) para realização dos serviços junto ao hospital municipal, unidades básicas 
de saúde, praças, espaços culturais, mercado público e demais espaços de 
fluxos diários de pessoas na prevenção do COVID-19 no município de ARAME-
MA. Contratado: CONSTRUMIL EMPREENDIMENTOS & SERVIÇOS EIRELLI - EPP, 
CNPJ: 29.497.557/0001-61 Fundamento Legal...: Lei Federal n.° 8.666/93, art. 
24, inciso IV, Regulamenta o art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal, institui 
normas para licitações e contratos da Administração Pública e dá outras 
providências e Lei n° 13.979/2020 de 06 de Fevereiro de 2020. Declaração de 
Dispensa de Licitação emitida pela Comissão de Licitação e ratificado pela Sra. 
Rita de Cássia Ferreira Sarmento, Secretária Municipal de Saúde. Arame - MA, 
26 de Maio de 2020- JOSÉ MICHAEL BARROS DE PAIVA - Comissão de Licitação 
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ESTADO DO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 
CNPJ: 12.542.767/0001-21 FONE FAX 99 3532-4554 

Rua Nova, SN, Centro CEP: 65.945-000 

AUTUAÇÃO DO PROCESSO 

Processo Administrativo: 00000043/2022 

Hoje, nesta Cidade, na sala de Licitações, autuo o processo licitatório que 
adiante se vê, do que para constar, lavrei este termo. Eu CRISTIANO DE SOUSA DO 
NASCIMENTO, Pregoeiro Municipal, o subscrevo. 
DA LICITAÇÃO: 

- Processo Administrativo n° 00000043/2022 
- Modalidade: Pregão Eletrônico 
- Requisitante: (Órgão Gerenciador): Secretaria Municipal de Obras e 
Urbanismo — João Victor Pestana Santiago — Secretário Municipal de Oras 
e Urbanismo. 
- Tipo de Licitação: Menor preço, pelo Sistema de Registro de Preços 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
Fundamenta-se na Lei n° 10.520/2002, regulamentado pelo Decreto 

Federal n° 7.892/2013, alterado pelo Decreto Federal n° 9.488/2018, regulamentado 
pelo Decreto Municipal n° 006/2017, Decreto Municipal n° 013/2020, Lei 
Complementar n° 123/2006 alterada pela Lei Complementar n° 147/2014 e o que 
couber a Lei n° 8.666/93 e suas demais legislações pertinentes. 

DO OBJETO DA LICITAÇÃO: 
Objetivando o Registro de Preços para futura e eventual contratação de 

empresa para o fornecimento de combustíveis e lubrificantes para atender a demanda 
operacional de diversas Secretarias e Fundos Municipais de Arame - MA 

ESTIMATIVA DO VALOR: 
O valor estimado para esta licitação foi designado pelo Mapa de preço Médio, 
portanto, estima-se o valor total para contratar de R$ 5.418.402,51 (cinco milhões, 
quatrocentos e dezoito mil, quatrocentos e dois reais e cinquenta e um centavos). 

Arame - MA, em 13 de Setembro de 2022. 

Cristiano de Sousa do Nascimento 
Pregoeiro Municipal 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 
CNPJ: 12.542.767/0001-21 FONE FAX 99 3532-4554 

Rua Nova, SN, Centro CEP: 65.945-000 

DESPACHO 

À Assessoria Jurídica 
Prefeitura Municipal de Arame — MA 

Sr(a) Assessor(a), 

Estamos encaminhamos em anexo os autos do Processo administrativo n°. 

00000043/2022, para exame e aprovação, da Minuta do Edital, Minuta da Ata de 

Registro de Preços para realização de Pregão Eletrônico para futura contratação de 

empresa para o fornecimento de combustíveis e lubrificantes para atender a demanda 

operacional de diversas Secretarias e Fundos Municipais de Arame - MA, de acordo 

com o previsto na Lei 3.555/00, Lei n° 10.520/2002, regulamento pelo Decreto 

Municipal n° 006/2017, Decreto Municipal n° 013/2020 e Lei Federal n° 9.892/2013, 

alterado pelo Decreto Federal n° 9.488/2018, Decreto Municipal n° 006/2017, Lei 

Complementar n° 123/2006 alterada pela Lei Complementar n° 147/2014 e o que 

couber a Lei n° 8.666/93 e suas demais legislações pertinentes. 

Visto tais justificativas arroladas, solicitamos urgência no parecer. 

Arame - MA, 13 de Setembro de 2022. 

)L0~ NR4tIA.  1 tjen 

Cristiano de Sousa do Nascimento 
Pregoeiro 

Portaria 15/2022 



ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 
CNPJ: 12.542.767/0001-21 FONE FAX 99 3532-4554 

Rua Nova, SN, Centro CEP: 65.945-000 

Processo n°: 00000043/2022 

Modalidade: Pregão 

Edital n°: 

Forma: Eletrônica 

Tipo: Menor Preço por Item. 

EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO 

PREGÃO N°  . - SRP 

MODO DE DISPUTA ABERTO 

Objeto: O Registro de Preços para futura contratação 
combustíveis e lubrificantes para atender a demanda 
Fundos Municipais de Arame - MA. Conforme espec 
Referência, Anexo I deste Edital. 

LICITAÇÃO DE AM ICIPAÇÃO. 

ra o fornecimento de 
diversas Secretarias e 

resentadas no Termo de 

O Município de Arame -MA, a Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo 

com endereço à Rua Nova, — Centro, rame — MA, por meio do setor de Licitações, 

através do Pregoeiro e eq esignados pela Portaria n° 15 de 03 de Janeiro de 

2022, com autorização esto o Departamento, de acordo com a Lei n° 10.520 de 17 de 

Julho de 2002, De ° 10.024/2019, Decreto Lei Municipal n°. 013/2020 de 

Fevereiro de 20 Lei plementar n° 123 de 14 de Dezembro de 2006, Lei Complementar 

n° 147 de 07 2014, Decreto Federal N° 8.538/15 e alterações e subsidiariamente 

posições da Lei 8.666/93 e suas alterações, que Aprova o Regulamento 

de de Licitação Denominada Pregão, Regulamenta a licitação, na modalidade 

ma eletrônica, e demais condições fixadas neste edital, Tornar público, para 

o dos interessados, que, realizará a licitação na modalidade PREGÃO, NA 

ELETRÔNICA, com critério de julgamento menor preço por Item. 

LIMITE ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS COMERCIAIS: 

Dia / / . às : (xxxxxxx)0000c horas). 

1 



ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 
CNPJ: 12.542.767/0001-21 FONE FAX 99 3532-4554 

Rua Nova, SN, Centro CEP: 65.945-000 

ABERTURA DA SESSÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO: 

Dia / 

DO OBJETO: 

1 às : (xxxxxxxxxxxxxxxx). 

SITE PARA REALIZAÇÃO DO PREGÃO: www.licitanet.com.br 

1.1. O Registro de Preços para futura contratação de empres 

combustíveis e lubrificantes para atender a demanda operacio 

Fundos Municipais de Arame - MA. Conforme especifica 

Referência, Anexo I deste Edital.; Ampla Participação. 

2. DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: 

2.1 O presente procedimento licitatório é d 

2002, Decreto Federal N° 10.024/2019, 

2006, Lei Complementar n° 123 de 14 

de Agosto de 2014, Decreto Federal 

couber as disposições da Lei 

presente Edital e seus an 

3 DO CREDENCIA 

3.1 Para participa 

"PREGÃO EL 

3.2 O cred 

pesso\ 

3.3 

itan 

3.4 

rne imento de 

rsas Secretarias e 

ntadas no Termo de 

pela Lei n° 10.520 de 17 de Julho de 

nicipal n°. 013/2020 de Fevereiro de 

bro de 2006, Lei Complementar n° 147 de 07 

/15 e alterações e subsidiariamente no que 

3 e suas alterações e, pelas condições estabelecidas no 

eletrônico, o licitante deverá estar 

través do site https://licitanet.com.bd; 

dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, 

I, para acesso ao sistema eletrônico; 

ciamento junto ao provedor do sistema implica na responsabilidade legal do 

seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para 

das transações inerentes ao Pregão na forma eletrônica; 

O licitante que deixar de assinalar o campo da Declaração de ME/EPP não terá direito 

credenciado no sistema 

a usufruir do tratamento favorecido previsto na Lei Complementar n° 123, de 2006, mesmo que 

microempresa, empresa de pequeno porte; 

3.5 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em 

2 



ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 
CNPJ: 12.542.767/0001-21 FONE FAX 99 3532-4554 

Rua Nova, SN, Centro CEP: 65.945-000 

seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 

praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 

sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de 

uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

4 DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO: 

4.1 Poderão participar deste Pregão os interessados que militem amo mente ao 

objeto desta licitação, que atenderem a todas as exigências, inclusive an doc entação, 

constantes deste Edital e seus Anexos; As empresas de Grande o toda as empresas 

definidas como Microempresas (ME), Empresas de Pequen equiparadas, de 

acordo com a Lei Complementar n° 123 de 14 de deze Lei Complementar n° 

147 de 07 de agosto de 2014; 

4.2 A participação nesta licitação importa à propo na irrestrita aceitação das 

condições estabelecidas no presente Edital, o, a observância dos regulamentos, 

normas administrativas e técnicas aplicáveis, lusive uanto a recursos. A não observância 

destas condições ensejará no sumário 

4.3 Não cabe aos licitantes, após 

da proponente, no referido certame; 

ura, alegação de desconhecimento de seus 

itens ou reclamação quanto a u conteú Antes de elaborar suas propostas, as licitantes 

deverão ler atentamente di anexos, devendo estar em conformidade com as 

especificações do ANE TER DE REFERÊNCIA); 

4.4 Como requi articipação no PREGÃO ELETRÔNICO o Licitante deverá 

manifestar, em e p0 p «rio do Sistema Eletrônico, que cumpre plenamente os requisitos de 

habilitação e posta de preços está em conformidade com as exigências do 

instrume ório, bem como a descritiva técnica constante do ANEXO I (TERMO DE 

REF R 

4.5 d aração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta 

o citante às sanções previstas no edital e Leis Federais n° 10.520/02 e 8.666/93; 

4. oderão participar deste PREGÃO ELETRÔNICO: Somente poderão participar deste 

PREGÃO ELETRÔNICO, via internet, os interessados cujo objetivo social seja pertinente ao 

objeto do certame, que atendam a todas as exigências deste Edital e da legislação a ele 

correlata, inclusive quanto à documentação, e que estejam devidamente credenciadas, através 

3 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 
CNPJ: 12.542.767/0001-21 FONE FAX 99 3532-4554 

Rua Nova, SN, Centro CEP: 65.945-000 

do site https://licitanet.com.bri; 

4.6.1 A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da senha pessoal e 

intransferível do licitante e subsequente encaminhamento da proposta de preços, 

exclusivamente por meio da Plataforma Eletrônica, observada data e horário limite 

estabelecidos. 

a) O custo de operacionalização pelo uso da Plataforma de Pregão Eletrô e 

remuneração pela utilização dos recursos da tecnologia da informaç 

licitante, que poderá escolher entre os Planos de Adesão abaixo: 

a.1 — Para todas as empresas com exceção das MEI's. 

cargo do 

30 dias 90 dias 180 " $ 365 dias 
R$134,00 R$224,00 $ ,0 R$440,00 

b) O referido pagamento/remuneração possui amparo leg. ciso III do art. 50 da Lei n° 

10.520/02. 

4.6.1 Independentemente de declaração e essa, simples apresentação de proposta 

implica submissão a todas as condiçõ este Edital e seus Anexos, sem prejuízo 

da estrita observância das normas conti slação mencionada em seu preâmbulo; 

4.6.2 Todos os custos deco 

responsabilidade exclusiv 

hipótese responsável 

transações que fore 

desconexão; 

4.6.3 As Li 

marcada 

4.6. 

pess 

tes 

OS. 

oração e apresentação de propostas serão de 

ão sendo do Município de Arame, em nenhuma 

O licitante também é o único responsável pelas 

fetu em seu nome no Sistema Eletrônico, ou pela sua eventual 

essadas deverão proceder ao credenciamento antes da data 

a sessão pública via internet; 

nciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, 

sferível, para acesso ao Sistema Eletrônico, no site: httris://licitanet.com.bd; 

redenciamento junto ao provedor do Sistema implica na responsabilidade legal 

únlb e exclusiva do Licitante, ou de seu representante legal e na presunção de sua 

capacidade técnica para realização das transações inerentes ao Pregão Eletrônico; 

4.6.6 O uso da senha de acesso pelo Licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo 

qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor 
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do Sistema, ou do Município de Arame, promotora da licitação, responsabilidade por eventuais 

danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que, por terceiros; 

4.6.7 A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas ao provedor do 

Sistema para imediato bloqueio de acesso; 

4.7 Não poderão participar deste PREGÃO ELETRÔNICO, as empresas enq rada 

nos casos a seguir: 

4.7.1 Consórcio de empresas, qualquer que seja sua forma de constit resas que 

estiverem em recuperação judicial, processo de falência ou sob 

concurso de credores, dissolução ou liquidação, Ressalva: É 

empresas em recuperação judicial, desde que amparadas co 

judicial competente, que certifique que a interessada está 

participar de procedimento licitatório nos termos da Lei 

Câmara, Dou de 04/10/2011); 

4.7.2 Empresa declarada inidônea para licita tar com a Administração Pública; 

4.7.3 Empresa suspensa temporariamente 

este Município; 

4.7.4 Empresas que, por quaisquer 

com suspensão ou impedidas 

na esfera Federal, Estadu 

oficial, pelo órgão que 

Para verificação das 

consulta eletrôni 

4.7.5 Empre 

Prefeitur 

gi de lncordata, s ‘ it

s I a rticipação de 

e ida pela instância 

a e financeiramente a 

(TCU, Ac. 8.271/2011-2a 

e licitar e impedida de contratar com 

nham sido declaradas inidôneas ou punidas 

licitar por •ão da Administração Pública Direta ou Indireta, 

desde que o Ato tenha sido publicado na imprensa 

quanto perdurarem os motivos determinantes da punição. 

de inidas nesta alínea, a Comissão do Pregão, promoverá a 

junto Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas-CEIS; 

ente, gerente, sócio ou responsável técnico seja servidor público da 

e Arame —MA; 

ipação na sessão pública da internet dar-se-á pela utilização da senha 

itante. 

ocumentos necessários à participação na presente licitação, compreendendo os 

entos referentes à proposta de preço e à habilitação (e seus anexos), deverão ser 

I NE - Justificativa para Vedação de Consórcio: Considerando que é ato discricionário da Administração diante da avaliação de 
conveniência e oportunidade no caso concreto; e considerando que existem no mercado diversas empresas com potencial 
técnico, profissional e operacional suficiente para atender satisfatoriamente às exigências previstas neste edital, entende-se 
que é conveniente a vedação de participação de empresas em "consórcio" no Pregão em tela. 
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apresentados no idioma oficial do Brasil, com valores cotados em moeda nacional do país; 

4.8.2 Quaisquer documentos necessários à participação no presente certame, quando 

apresentados em língua estrangeira, deverão ser autenticados pelos respectivos consulados e 

traduzidos para o idioma oficial do Brasil por tradutor juramentado neste país; 

4.8.3 Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos m ético 

filmes ou cópias em fac-símile, mesmo autenticadas, salvo quando expressam 

no Edital; 

4.8.4 Admitem-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogo!'per con forma de 

ilustração dos itens constantes da proposta de preços; 

4.8.5 Os licitantes devem estar cientes das condições p o no certame e 

assumir a responsabilidade pela autenticidade de todos os resentados; 

4.8.6 O contratado deverá manter, durante toda contrato, as mesmas 

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, 

4.8.7 Os licitantes interessados em usu 

Complementar n° 123/2006 deverão atender à 

interesse, bem como aos demais avi 

nos momentos e tempos adequados; 

5 DA APRESENTAÇÃO 

5.1 Os licitantes 

(htt.s://licitanet.com. con itantemente com os documentos de HABILITAÇÃO exigidos 

no edital, propo com "DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO OFERTADO", incluindo 

QUANTIDAD MARCA (CONFORME SOLICITA O SISTEMA), até o horário limite 

de início Pública, horário de Brasília, exclusivamente por meio do Sistema 

Elet o, então, encerrar-se-á, automaticamente, a etapa de envio dessa 

docu 

benefícios estabelecidos pela Lei 

identificação, atos e manifestação de 

o Pregoeiro ou pelo sistema eletrônico, 

E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 

rão, exclusivamente por meio do sistema 

ropostas cadastradas no Sistema NÃO DEVEM CONTER NENHUMA 

ID I 'CAÇÃO DA EMPRESA PROPONENTE, visando atender o princípio da 

impessoalidade e preservar o sigilo das propostas. 

5.2.1 Em caso de identificação da licitante na proposta cadastrada, esta será 

DESCLASSIFICADA pelo pregoeiro; 
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5.3 A Licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome 

no Sistema Eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras sua proposta de preços e lances 

inseridos em sessão pública; 

5.4 O licitante deverá obedecer rigorosamente aos termos deste Edital e seus anexos. Em 

caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas no PO L e a 

especificações constantes do ANEXO I (TERMO DE REFERÊNCIA), prevalecer 

5.5 Na Proposta de Preços inserida no sistema deverão estar incluí todo insumos 

que o compõem, como despesas com mão-de-obra, materiais, equip p os, taxas, 

fretes, descontos e quaisquer outros que incidam direta ou in ta te n execução do 

objeto desta licitação; 

5.6 O envio da proposta, acompanhada dos docum s tação exigidos neste 

Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha; 

5.7 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte d encaminhar a documentação 

de habilitação, ainda que haja alguma restriçã aridade fiscal e trabalhista, nos termos 

do art. 43, § 10 da LC n° 123, de 2006; 

5.8 Até a abertura da sessão públic oderão retirar ou substituir a proposta e 

os documentos de habilitação anteriorm dos no sistema; 

5.9 Não será estabelecida, ssa etap o certame, ordem de classificação entre as 

propostas apresentadas, o sue 

negociação e julgamen 

ocorrerá após a realização dos procedimentos de 

5.10 Os documento õem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 

somente serão ponib ados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o 

encerramento e ' •' -nces; 

5.11 O á inteiramente responsável por todas as transações assumidas em seu 

no a eletrônico, assumindo como verdadeiras e firmes suas propostas e 

subs lances, bem como acompanhar as operações no sistema durante a sessão, 

onsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 

uer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

6 DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA: 

6.1 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, 
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dos seguintes campos: 

6.1.1 Valor unitário e total do item; 

6.1.2 Marca; 

6.1.3 Fabricante; 

6.1.4 Dados Bancários da Empresa; 

6.1.5 Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à e ° 

Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, prazo de vali e ou • garantia, 

número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando o o; 

6.2 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vin Contr da; 

6.3 Nos valores propostos estarão inclusos todos os ionais, encargos 

ue incidam direta ou previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e qu 

indiretamente no fornecimento de combustíveis e lubrifi 

6.4 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, qu 

exclusiva responsabilidade do licitante, não 

alteração, sob alegação de erro, omissão ou q 

6.5 O prazo de validade da propost 

de sua apresentação; 

7 DA ABERTURA DA 

DE LANCES: 

7.1 No horário est 

etapa de lances, serão de 

tindo o direito de pleitear qualquer 

ro pretexto; 

Or a 60 (sessenta) dias, a contar da data 

SSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO 

este Edital, o pregoeiro abrirá a sessão pública, verificando as 

propostas de pr is no sistema, as quais deverão estar em perfeita consonância com 

as especificaç es detalhadas no item 6.1 do edital; 

7.2 O •derá suspender a sessão para visualizar e analisar, preliminarmente, a 

pro da que se encontra inserida no campo "DESCRIÇÃO DETALHADA DO 

OBJ istema, confrontando suas características com as exigências do Edital e seus 

(p dendo, ainda, ser analisado pelo órgão requerente), DESCLASSIFICANDO, 

mo damente, aquelas que não estejam em conformidade, que forem omissas ou 

apresentarem irregularidades insanáveis; 

7.3 Constatada a existência de proposta incompatível com o objeto licitado ou 

manifestadamente inexequível, o pregoeiro obrigatoriamente justificará, por meio do sistema, e 
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então DESCLASSIFICARÁ; 

7.4 O proponente que encaminhar o valor inicial de sua proposta manifestadamente 

inexequível, caso o mesmo não honre a oferta encaminhada, terá sua proposta rejeitada na 

fase de aceitabilidade; 

7.5 As licitantes deverão manter a impessoalidade, não se identificando, sob pena sere 

desclassificadas do certame pelo pregoeiro; 

7.6 Em seguida ocorrerá o início da etapa de lances, via Internet, única men e, no 

site https://licitanet.com.br/, conforme Edital; 

7.7 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observ horá fixado para 

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital; 

7.8 O licitante somente poderá oferecer lance de valo 

superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sist 

7.9 O intervalo mínimo de diferença de valores ou perc entre os lances, que incidirá 

tanto em relação aos lances intermediários qu o e elação à proposta que cobrir a melhor 

oferta está definido no Termo de Referência.

7.10 Será adotado para o envio 

rcentual de desconto 

regão eletrônico o modo de disputa 

"ABERTO", em que os licitantes rão lances públicos e sucessivos, com 

prorrogações; 

7.11 A etapa de lances d se ca terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, 

será prorrogada autom en elo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 02 

(dois) minutos do p do d ração da sessão pública; 

7.12 A prorrog o au ática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 02 

(dois) minuto e ucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período 

de prorro ive no caso de lances intermediários; 

7.13 do novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

ence utomaticamente; 

ada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, 

o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinicio da 

sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço; 

7.15 Serão aceitos somente lances em moeda corrente nacional (R$), com VALORES 

UNITÁRIOS E TOTAIS com no máximo 02 (duas) casas decimais, considerando as 
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quantidades constantes no ANEXO I — TERMO DE REFERÊNCIA. Caso seja encerrada a fase 

de lances e a licitante divergir com o exigido, o pregoeiro, poderá convocar no CHAT 

MENSAGEM para atualização do referido lance, e/ou realizar a atualização dos valores 

arredondando-os PARA MENOS automaticamente caso a licitante permaneça inerte; 

7.16 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aque - 'ue f 

recebido e registrado em primeiro lugar; 

7.17 Durante o transcurso da sessão pública, as licitantes serão inform s, e mpo real, 

do valor do menor lance registrado que tenha sido apresentado pelas ai itan s, vedada 

a identificação do detentor do lance; 

7.18 Sendo efetuado lance manifestamente inexequível, pre.. ir oderá alertar o 

proponente sobre o valor cotado para o respectivo it 

podendo o mesmo ser confirmado ou reformulado pelo 

7.19 A exclusão de lance é possível somente durante a fa • ances, conforme possibilita o 

sistema eletrônico, ou seja, antes do encerram 

7.20 No caso de desconexão com o pre oei 

Eletrônico, o Sistema Eletrônico pode 

dos lances; 

m; 

rrer da etapa competitiva do Pregão 

acessível às licitantes para a recepção 

sistema, o excluirá, 

7.21 O pregoeiro, quando ivel, dar ontinuidade a sua atuação no certame, sem 

prejuízo dos atos realizado 

7.22 Quando a desc o dc istema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo 

superior a dez minut a se o pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 

(24) vinte e qu hora •a comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio 

eletrônico utili - . lgação no site https://licitanet.com.bil; 

'tante acompanhar as operações no Sistema Eletrônico durante a sessão 

o Eletrônico, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios 

bservância de quaisquer mensagens emitidas pelo Sistema ou de sua 

a.., 

7. A desistência em apresentar lance implicará exclusão da licitante na etapa de lances e 

na manutenção do último preço por ela apresentado, para efeito de ordenação das propostas 

de preços; 

7.25 Nos casos específicos, em relação a itens NÃO exclusivos para participação de 
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microempresas e empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será 

efetivada a verificação automática, onde: 

7.26.1 O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno 

porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for 

empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de ap -r-se 

disposto nos arts. 44 e 45 da LC n° 123, de 2006 e suas alterações; 

7.26.2 Entende-se como empate àquelas situações em que as proposta pres das pelas 

microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou a °o inco or cento) 

superiores a proposta melhor classificada, depois de encerrada a a lance , 

7.26.3 A melhor classificada nos termos do item anterior t encaminhar uma 

última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor primeira colocada, no 

prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, co comunicação automática 

para tanto; 

7.26.4 Caso a microempresa ou a empresa 

não se manifeste no prazo estabelecido, serão 

e empresa de pequeno porte que se e 

ordem de classificação, para o exercíci 

anterior; 

7.26.5 No caso de equiva 

de pequeno porte que 

realizado sorteio en elas 

melhor oferta; 

7.26.6 Na hip 

favor da 

7.26 i 

suce m e, aos produtos e serviços: 

r uzidos no País; 

o porte melhor classificada desista ou 

as as demais licitantes microempresa 

le intervalo de 5% (cinco por cento), na 

o direito, no prazo estabelecido no subitem 

res apresentados pelas microempresas e empresas 

nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 

a que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar 

-contratação nos termos previstos neste item, convocação será em 

nalmente vencedora do certame; 

Idade de condições, como critério de desempate, será assegurada preferência, 

7. • roduzidos ou prestados por empresas brasileiras; 

7.28.3 Produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no 

desenvolvimento de tecnologia no País (art. 30, § 2°, incisos II, III e IV da Lei n° 8666/93); 

7.28.4 Produzidos por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista 
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em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às 

regras de acessibilidade previstas na legislação; 

7.28.5 Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico 

dentre as propostas empatadas. 

7.27 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeir ever 

encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha t o 

melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a nego con ições 

diferentes das previstas neste Edital. O pregoeiro solicitará ao licitant elh Ias cado que, 

no prazo de duas horas, envie a proposta adequada ao últ" e o ado após a 

negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos docu p entares, quando 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital 

8 DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA: 

8.1 Encerrada a etapa de negociação, o p xaminará a proposta classificada em 

primeiro lugar quanto à adequação ao ob'et patibilidade do preço em relação ao 

máximo estipulado para contratação n seus anexos, observado o disposto no 

parágrafo único do art. 70 e no § 90 6, do Decreto 10.024/2019, e verificará a 

habilitação do licitante conform isposiçõe o edital, observado o disposto no Capítulo X do 

Decreto 10.024/2019; 

8.2 Será desclassific prop a ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior 

ao preço máximo fix ou q apresentar preço manifestamente inexequível; 

8.3 Consider e me uivei a proposta que apresente preços global ou unitários 

simbólicos, irri o valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de 

mercado, dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não 

ten e L,e ido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 

OS. 

próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 

o. 

8» Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 

exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que 

fundamentam a suspeita; 

8.5 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 
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diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 

reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de 

antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 

8.6 O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por 

meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pe e nã 

aceitação da proposta. 

8.6.1 O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por licita escrita e 

justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalment cei elo goeiro; 

8.6.2 Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pr ir esta m-se os que 

contenham as características do material ofertado, tais como rca, . ric te e procedência, 

além de outras informações pertinentes, a exemplo d hetos ou propostas, 

encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, e prazo indicados pelo 

Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sist etrônico, sob pena de não 

aceitação da proposta; 

8.6.3 Se a proposta ou lance vencedor for de o, o Pregoeiro examinará a proposta 

ou lance subsequente, e, assim suces dem de classificação; 

8.6.4 Havendo necessidade, o Pregoe' derá a sessão, informando no "chat" a nova 

data e horário para a sua conti •ade; 

8.6.5 O Pregoeiro poderá nc or meio do sistema eletrônico, contraproposta ao 

licitante que apresento is vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor 

preço, vedada a neg. -ção condições diversas das previstas neste Edital; 

8.6.6 Também s hip ses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à 

subsequente, lar com o licitante para que seja obtido preço melhor; 

será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

a a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação 

te, observado o disposto neste Edital. 

9 DA HABILITAÇÃO 

9.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor 

da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento 

13 



ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 
CNPJ: 12.542.767/0001-21 FONE FAX 99 3532-4554 

Rua Nova, SN, Centro CEP: 65.945-000 

das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 

participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta ao seguinte cadastro: 

9.1.1 Cadastro Nacional de Empresas Inidõneas e Suspensas-CEIS; 

9.1.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 

sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre a nçõe 

impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, 

contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídi da q ejasÓcio 

majoritário; 

9.1.3 Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor - -xi cia • Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar ouv ra e por parte das 

empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impediti 

9.1.4 A tentativa de burla será verificada por mei 

fornecimento similares, dentre outros; 

9.1.5 Constatada a existência de sanção, o 

de condição de participação; 

9.1.6 No caso de inabilitação, haverá 

do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 

societários, linhas de 

eputará o licitante inabilitado, por falta 

o, pelo sistema, da eventual ocorrência 

Complementar n° 123, de 2006, seguindo-se 

a disciplina antes estabelecida a aceitaç a proposta subsequente; 

9.1.7 Havendo a necessi 

necessários à confirm 

convocado a encami 

pena de inabilit 

9.1.8 Soment 

mediante 

rela 

9.1.9 

de 

aqu 

de documentos de habilitação complementares, 

s exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será 

formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob 

necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

ão dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em 

'clade do documento digital; 

o aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJICPF diferentes, 

e s legalmente permitidos; 

9. e o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se 

o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome 

da matriz; 
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9.1.11 Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números 

de documentos pertinentes à Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à 

Dívida Ativa da União, emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil ou pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, por constar no próprio documento que é válido para 

matriz e filiais, bem assim quanto ao Certificado de Regularidade do FGTS, quando "citant 

tenha o recolhimento dos encargos centralizado, devendo, desta forma, 

documento comprobatório de autorização para a centralização. 

9.2 OS LICITANTES DEVERÃO ENCAMINHAR, NOS TERM. TE 1DITAL. A 

DOCUMENTACÃO RELACIONADA NOS ITENS A SEGUIR, PA F DE BILITACÃO: 

A. 

1 

Ato Constitutivo; 

No caso de empresário individual: inscrição 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respe 

Ato constitutivo - Estatuto ou Contrato Social - e 

registradas e arquivadas na repartição 

em se tratando de Sociedades por Açõ 

seus administradores, ou; 

3. Inscrição do ato constitutivo, no 

diretoria em exercício, 

4. Decreto de autoriz 

funcionamento 

pelo órgão c eten 

úblico de Empresas 

ões em vigor2, devidamente 

te, para as Sociedades Comerciais, e, 

anhado de documentos de eleição de 

ociedades Civis, acompanhada de prova da 

atando de empresas ou sociedade estrangeira em 

, e o de registro ou autorização para funcionamento expedido 

quando a atividade assim o exigir; 

No caso soci de empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - 

EIREL tivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado 

ercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de 

inistradores, ou; 

de Inscrição no CNPJ. O documento deverá ser expedido no máximo 90 

enta) dias antes da data do recebimento dos envelopes; 

rova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço — FGTS, 

emitida pela Caixa Econômica Federal em vigor; 

2 NE - O contrato social consolidado dispensa a apresentação do contrato original e das alterações anteriores, devendo ser 

apresentadas alterações posteriores ainda não consolidadas. 
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D. Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou Certidão Positiva de Débitos 

Trabalhistas com os mesmos efeitos da CNDT conforme lei 12.440, de 07 de julho de 

2011, em vigor; 

E. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e a Seguridade Social, in do o 

Débitos Previdenciários, mediante apresentação de Certidão Conju 

Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, emiti ela retaria da 

Receita Federal do Brasil ou pela Procuradoria-Geral da Faze N mal, m vigor; 

F. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do ic ou s e da licitante, 

mediante apresentação de certidão emitida pela Secr e te do Estado em 

vigor; 

G. Prova de regularidade para com a Fazenda Mu cílio ou sede da licitante, 

mediante apresentação de certidão emitida pela Se competente do Município; 

H. 

G.1. Alvará de Localização e Funci 

QUALIFIC NOMICA E FINANCEIRA 

Certidão negativa de falência ou s rdata expedida pelo distribuidor da sede da 

pessoa jurídica. Caso 

documento exped" no 

envelopes; 

umento não declare sua validade somente será aceito 

O (sessenta) dias antes da data do recebimento dos 

Balanço Patri nstração de Resultado de Exercício - DRE exigível na forma da lei, 
que com ove situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por 
balanc te s provisórios, podendo ser atualizados pela UFIR quando encerradas a 
mai ses da data de sua apresentação; 

1.1) A comprovação de boa situação financeira da empresa licitante será 
demonstrada através de índices financeiros utilizando-se as fórmulas 
abaixo, apurados do Balanço Patrimonial, cujos resultados deverão 
estar de acordo com os valores ali estabelecidos: 

ÍNDICE DE LIQUIDEZ CORRENTE: (ILC) 

I LC = Ativo Circulante 
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  k1,00 

Passivo Circulante 

ÍNDICE DE LIQUIDEZ GERAL: (ILG) 
N,ILG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Exigível a 

1.2) A licitante deverá apresentar os índices em ME R1AL E CÁLCULO 
assinado por profissional registrado ho Regional de 
Contabilidade - CRC responsável açoes contábeis da 
empresa. 

1.3) As empresas que apresentarem menor do que o exigido, 
quando de sua habilitação •everão • rovar, considerados os riscos 
para a administração, ocial ou Patrimônio Líquido no valor 
mínimo de 10% (dez or cen ) do valor estimado da contratação, 
admitida a atua data de apresentação da proposta 
através de índ• 

1.4) As empresas com de um exercício financeiro devem cumprir a 
exigên deste su m mediante a apresentação do Balanço de 
Abertur 

1.4. Serão considerados aceitos como na forma da lei o 
Balanço Patrimonial e Demonstração de Resultado de 
Exercício — DRE assim apresentados: 

• Publicados em Diário Oficial ou; 

• Publicados em jornal de grande circulação ou; 

• Registrados na Junta Comercial da sede ou 
domicílio do licitante ou; 

• Por cópia do Livro Diário, devidamente 
autenticado na Junta Comercial da sede ou 
domicílio da licitante, na forma da IN n° 65 do 
Departamento Nacional do Registro do 
Comércio - DNRC, de 10 de agosto de 1997, 
art. 6°, acompanhada obrigatoriamente dos 
Termos de Abertura e de Encerramento. 
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1.4.2) Na hipótese de alteração do Capital Social, após a 
realização do Balanço Patrimonial, a licitante deverá 
apresentar documentação de alteração do Capital Social, 
devidamente registrada na Junta Comercial ou Entidade 
em que o Balanço foi arquivado. 

1.4.3 Apresentar o CRC do contador re s v 
pelas informações contábeis da respectiva empresa rig 
dias. 

J. Registro ou inscrição na Agência Nacional do Petróleo, Gás N al e combustíveis 

— AN P; 

!í. Certidão Simplificada, Ou Simplificada Digital 

emissão máxima de 90 (Noventa) dias, para 

Microempresas (ME), Empresas de Pequeno Porte 

L. Certidão Especifica, Ou Específica Di nta Comercial, com data de emissão 

máxima de 90 (Noventa) dias, p de comprovação da condição de 

Microempresas (ME), Empresa orle (EPP); 

M. DECLARAÇÕES: 

1. Declaração expressa que a ente não emprega trabalhador nas situações 

previstas no inciso X ° da Constituição Federal, assinada por sócio, diretor 

ou procurador nha • •eres para tal investidura, conforme modelo ANEXO III; 

2. Declaração Ane V — Conforme modelo de declaração de enquadramento de 

microe esa, - •resa de pequeno porte, se foro caso; 

3. Decla xo VI - Conforme modelo de declaração de Atendimento pleno a 

tb isitos de habilitação; 

4 pl. ão do Anexo VII - Conforme modelo de declaração de Localização e 

namento; 

ercial, com data de 

ovação da condição de 

UALIFICA ÃO TÉCNICA: Um ou mais atestado (s) de Capacidade Técnica da 

Empresa, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando a 

execução satisfatória do objeto da presente licitação, observando-se que tal (is) 

atestado (s) não seja (m) emitido (s) pela própria empresa ou por empresa do mesmo 

18 



ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 
CNPJ: 12.542.767/0001-21 FONE FAX 99 3532-4554 

Rua Nova, SN, Centro CEP: 65.945-000 

grupo empresarial. O atestado deverá conter as seguintes informações: Nome, CNPJ e 

endereço completo do emitente; Descrição do produto fornecido ou serviço prestado; 

Nome da empresa que prestou (s) o (s) serviço (s); Data de emissão; Assinatura e 

identificação do signatário (nome e cargo ou função que exerce junto à emitente). 

N.1 - O atestado fornecido por pessoa jurídica de direito privado d á s 

apresentado com FIRMA RECONHECIDA. 

9.3 O objeto social descrito no ato constitutivo referente 

ramo de atividade compatível ao objeto licitado; 

9.4 Qualquer informação incompleta ou inverídica constan 

apurada pelo (a) Pregoeiro (a), mediante simples con 

inabilitação da respectiva licitante e envio dos docume 

do Município de Arame - Maranhão), para apuração, 

conforme art. 89 e seguintes da Lei Federal 8.6 

9.5 Não serão aceitos protocolos de solicitações de documentos, em 

substituição aos documentos requerido 

9.6 A existência de restrição relativ 

ditai; 

regularidade fiscal e trabalhista não impede 

que a licitante qualificada com' icroempr ou empresa de pequeno porte seja declarada 

á possuir 

tos apresentados 

igência, implicará na 

.A.M (Ministério Público 

sível, de prática delituosa, 

vencedora, uma vez que at 

9.7 A declaração d cedo contecerá no momento imediatamente posterior à fase de 

habilitação; 

9.8 Havend 

Microempresa, 

da demais exigências do edital; 

restri quanto à regularidade fiscal ou trabalhista no caso de 

Pequeno Porte, fica concedido um prazo de 05 (Cinco) dias úteis 

para a s ação, prorrogável por igual período mediante justificativa tempestiva e 

acei oeiro e equipe de apoio, nos termos da Lei Complementar n° 147 de 07 de 

agos 

o-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará 

a ilitação da licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a 

convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de 

classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte, com alguma restrição 

na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização; 
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9.10 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o 

Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a 

continuidade da mesma; 

9.11 Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabele nest 

Edital; 

9.12 O licitante provisoriamente vencedor em um lote, que estiver c orre em outro 

lote, ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulati en somando 

as exigências do item em que venceu às do item em que e e ncor do, e assim 

sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação iveis; 

9.13 Não havendo a comprovação cumulativa dos re Ração, a inabilitação 

recairá sobre o (s) lote (s) de menor (es) valor (es) cuj a (m) suficiente (s) para 

a habilitação do licitante nos remanescentes; 

9.14 Constatado o atendimento às exigên 

será declarado vencedor; 

9.15 As Certidões que não possuir idade, somente serão aceitas com data 

de emissão não superior a 90/60 (n senta) dias consecutivos de antecedência 

(conforme especificado no Edit a data de sertura da sessão deste Pregão; 

bilitação fixadas no Edital, o licitante 

10 DO ENCAMINH NTOA PROPOSTA VENCEDORA 

10.1 A propo final licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 

02 (du h ontar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 

A. em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem 

s, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as 

rubricadas pelo licitante ou seu representante legal; 

o a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para er 

ins de pagamento; 

C. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no 

decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for 

o caso; 
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D. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como, validade da 

proposta, marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada; 

E. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em 

algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 50 da Lei n° 8.666/93); 

F. Ocorrendo divergência entre os preços dos lotes e o preço global, preval ão o 

primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os val 

por extenso, prevalecerão estes últimos; 

G. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, a bje este ditai, sem 

conter alternativas de preço ou de qualquer outra condiçã u duza julgamento a 

mais de um resultado, sob pena de desclassificação; 

ti A proposta deverá obedecer aos termos deste 

considerada aquela que não corresponda à 

estabeleça vinculo à proposta de outro licitante; 

11 DOS RECURSOS: 

11.1 Declarado o vencedor e dec 

Anexos, não sendo 

ali contidas ou que 

e regularização fiscal e trabalhista da 

licitante qualificada como microempres resa de pequeno porte, se for o caso, será 

concedido o prazo de no mini • 10 (dez) nutos, para que qualquer licitante manifeste a 

intenção de recorrer, de isto é, indicando contra qual (is) decisão (ões) 

pretende recorrer e por s, em campo próprio do sistema; 

11.2 Havendo qu se ifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a 

existência de •vação intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, 

fundamentada e momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas 

apenas v ondições de admissibilidade do recurso; 

11.3 Si4Ç e manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a 

deca se direito; 

vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias 

presentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, 

intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em 

outros três dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes 

assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses; 
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11.5 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

11.6 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no 

endereço constante neste Edital. 

12 DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

12.1 A sessão pública poderá ser reaberta: 

12.2 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anula d os tenores à 

realização da sessão pública precedente ou em que seja anula a ria ssão pública, 

situação em que serão repetidos os atos anulados e os que d m, 

12.3 Quando houver erro na aceitação do preço melh cIa ca. ou quando o licitante 

declarado vencedor não assinar o contrato, não reti nto equivalente ou não 

comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos . 43, §1° da LC n° 123/2006. 

Nessas hipóteses, serão adotados os p edi tos imediatamente posteriores ao 

encerramento da etapa de lances; 

12.4 Todos os licitantes remanesce convocados para acompanhar a sessão 

reaberta; 

12.5 A convocação se dará meio do s ma eletrônico ("chat"). 

13 DA ADJUDICAÇÃ OM. SGAÇÃO 

13.1 O objeto da ação ra adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do 

Pregoeiro, caso ão ha interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a 

regular decisã s u s apresentados; 

13.2 Ap ecursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 

comi& ologará o procedimento licitatório. 

1 — DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

mologado o resultado da licitação, a Prefeitura Municipal de Arame/MA convocará as 
adj atárias, durante a validade da sua Proposta, para assinarem a Ata de Registro de 
Preços (ANEXO IV), dentro do prazo de 03 (três) dias úteis, a contar da data de recebimento 
da notificação. 

14.2 - O prazo da convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando 
solicitado pela licitante vencedora durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo 
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justificado e aceito pela Administração. 

14.3 - É facultado à Administração, quando a licitante vencedora, após ter sido convocada no 
prazo de validade da sua proposta, recusar-se a assinar a Ata sem justificativa, chamar as 
licitantes remanescentes, obedecida a ordem de classificação, ou revogar este Pregão, 
independentemente da aplicação das sanções previstas neste Edital. 

14.4 - Na sessão de reabertura do pregão, o Pregoeiro poderá negociar dir en o 
proponente, obedecida a ordem de classificação, para que seja obtido preço me 

14.5 - Uma vez registrado(s) o(s) preço(s), a Administração poderá co car a tentora do 
Registro a fornecer os respectivos materiais, na forma e condições fixa s res te Edital e 
na Ata de Registro de Preços. 

14.6 - A Ata de Registro de Preços terá validade de 01 (um) partir da data de 
sua assinatura. 

14.7 - A detentora do Registro deverá manter as mesma abilitação exigidas 
neste Pregão, durante a vigência da ata. 

14.8 - A existência do registro de preços não o a Pr a Municipal de Arame/MA/ a 
efetivar as contratações na quantidade estima 'o-lhe facultada a aquisição por outras 
modalidades, respeitada a legislação relativa s, sendo assegurado ao beneficiário 
do registro o direito de preferência de for, ualdade de condições. 

14.9- É vedado à Administração adqui fornecedor serviço por valor igual ou superior 
ao obtido da detentora do Registro de Pre enos que está se recuse a fornecer. 

14.10 - A Ata de Registro de 
órgão da Prefeitura Muni al 
participado do certame tório, 
que devidamente jus 

14.11 - Os órgã 
fazer uso da ta 
manifestação 

durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer 
/MA ou da Administração Pública que não tenha 

ediante prévia consulta ao órgão gerenciador da ata, desde 
em. 

e des ue não participaram do registro de preços, quando desejarem 
o de preços, deverão consultar o órgão gerenciador da ata para 

ibilidade de adesão. 

14.12 á ã Tornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as 
con e e stabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de 
ades que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, 

om o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

14. s adesões à Ata de Registro de Preços não poderão exceder, por Órgão ou Entidade, 
aos q antitativos iniciais registrados e o somatório das quantidades de todos os "caronas", não 
deverão ultrapassar o limite de 03 (três) vezes a quantidade de cada item, conforme Decreto 
Municipal n° 013/2020. 
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14.14 - O órgão gerenciador somente poderá autorizar adesão à ata após a primeira aquisição 
ou contratação por órgão integrante da ata, exceto quando, justificadamente, não houver 
previsão no edital para aquisição ou contratação pelo órgão gerenciador. 

14.15 - Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 
aquisição ou contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo vigência 
da ata. 

14.16 - Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cu 
fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, 
defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes 
cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contratações, info 
órgão gerenciador. 

15.DAS CONTRATAÇÕES 

15.1 - Quando da necessidade de contratação, o int 
gerenciador da Ata para obter a indicação do for, or, do 
encontra obrigado e dos preços registrados. 

15.2 - Os fornecedores incluídos na Ata 
respectivas Notas de Empenho e a c 
poderão advir, nas condições estabele 
de 03 (três) dias úteis, a contar da data de 

153 - O prazo da convocaça 
solicitado pela licitante 
justificado e aceito pel 

• 
15.4 - A contrataç dos necedores registrados será formalizada por Contrato ou 
instrumento equ lente, nforme o disposto no Art. 62 da Lei Federal n° 8.666/1993. 

o 
a mpla 

mento de 
corrências ao 

deverá consultar o órgão 
antitativos a que este ainda se 

Preços estarão obrigados a retirar as 
atos ou instrumentos equivalentes que 

e Edital e na própria Ata, observado o prazo 
mento da notificação. 

ser prorrogado uma vez, por igual período, quando 
nte o seu transcurso, desde que ocorra motivo 

15.5 - É facul 
regular n 
ou a r 
can 
revo 

istração, quando a detentora do Registro não apresentar situação 
ura do Contrato ou instrumento equivalente, ou recusar-se a assiná-lo 

Empenho no prazo e nas condições estabelecidas, ou tiver seu registro 
ar as licitantes remanescentes, obedecida a ordem de classificação, ou 

egão, independentemente da aplicação das sanções previstas neste Edital. 

a essão de reabertura do pregão, o Pregoeiro poderá negociar diretamente com a 
te, obedecida a ordem de classificação, para que seja obtido preço melhor. 

16. DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 

a. O preço será reajustável conforme as oscilações ocasionadas na distribuidora e 
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registradas na Agência Nacional de Petróleo — ANP. 

16. DA ENTREGA DO ITEM 

a. Os Itens deverão ser entregue e fornecidos de forma imediata após a Assinatura do 

Contrato e Emissão da Autorização do Fornecimento. 

b. Local de entrega: Os itens deverão ser fornecidos no Posto de Combustív \le 

a futura empresa vencedora, conforme as determinações a serem registr s •rdens 

de Compras. 

17. DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA C 

17.1.1 Promover a entrega dos itens homologados a se 

e prazos determinados no Edital e seus anexos, indepe 

a. DA CONTRATANTE: 

17.2.1 Efetuar os Pagamentos na forma e pr 

minuta do contrato; 

17.2.2 Proceder a conferência dos ite 

no edital e anexos. 

o com as Descrições 

de sua Transcrição. 

elecido na cláusula décima terceira da 

s, de acordo com as exigências contidas 

18. DAS SANÇÕES A I AS. 

a. AOS LICITANT pedido de licitar e contratar com a Administração Pública 

Municipal e, se for caso, rá descredenciado do Cadastro Geral de Fornecedores do 

Município de Ar e,pel. razo de até 5 (cinco) anos, garantida a ampla defesa, sem prejuízo 

das multas de alor do contrato e demais cominações legais, nos termos do art. 81 

da Lei Fe 3, do art. 7° da Lei Federal n° 10.520/02, o ADJUDICATÁRIO que: 

1. o dentro do prazo de validade da sua proposta, não assinar o contrato, deixar 

de a ocumentação exigida para o certame ou apresentar documentação falsa; 

r o retardamento da execução de seu objeto; 

No mantiver a proposta; 

4. Falhar ou fraudar a execução do contrato/instrumento equivalente; 

5. Comportar-se de modo inidõneo ou cometer fraude fiscal. 

b. Não será aplicada a multa às empresas remanescentes, em virtude da não aceitação da 
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primeira colocada. 

c. À CONTRATADA: Pela inexecução total ou parcial da contratação, a Administração 

poderá, garantida prévia defesa, aplicar a CONTRATADA a extensão da falta ensejada, as 

penalidades previstas no Art. 87, da Lei 8.666/93 e no art. 7° da Lei 10.520/02, na forma 

prevista no respectivo instrumento licitatório. O descumprimento total ou parcial das açõe 

assumidas pela licitante vencedora, sem justificativa aceita pela Administr 

resguardados os procedimentos legais pertinentes, poderá acarretar, nas nç es: 

a. 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso na execuçã o o o, o por dia de 

atraso no cumprimento de obrigação contratual ou legal, até o 30 tn imo) a, calculados 

sobre o valor do Contrato, por ocorrência; 

b. 05% (cinco por cento) sobre o valor do Contrato, n 

dias na execução do objeto ou no cumprimento de 

possível rescisão contratual; 

c. 10% (dez por cento) sobre o valor d , na hipótese de a CONTRATADA, 

injustificadamente, desistir do Contrato ou de sua rescisão, bem como nos demais 

casos de descumprimento contratual, CíPIO DE ARAME, em face da menor 

gravidade do fato e mediante motivação ade superior, poderá reduzir o percentual da 

multa a ser aplicada. 

d. O valor das multas a egular processo administrativo, será descontado dos 

pagamentos devidos p 10 DE ARAME. Se os valores dos pagamentos devidos 

não forem suficiente a será recolhida pela CONTRATADA no prazo máximo de 10 

(dez) dias úteis ontar aplicação da sanção; 

e. As san s, em face da gravidade da infração, poderão ser aplicadas 

cumulati s regular processo administrativo em que se garantirá a observância dos 

prin traditório e da ampla defesa; 

f. ão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a 

o Municipal por prazo de até 05 (cinco) anos, nos casos de descumprimento de 

cla las contratuais; e 

9. 

superior a 30 (trinta) 

tratual ou legal, com a 

Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a 

reabilitação, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
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sempre que a licitante vencedora ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e 

depois de decorrido o prazo da sanção aplicada; 

h. As penalidades aplicadas só poderão ser relevadas na hipótese de caso fortuito, força 

maior, devidamente justificadas e comprovadas, a juízo da Administração. 

19. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENT 

a. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a 

qualquer pessoa poderá impugnar este Edital; 

b. A impugnação deverá ser realizada por forma 

www.licitanet.com.bd;

c. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsável 

anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até O 

recebimento da impugnação; 

d. Acolhida a impugnação, será definid 

certame; 

e. Os pedidos de esclarecimen este processo licitatório deverão ser 

enviados ao Pregoeiro, até 03 (três) d nteriores à data designada para abertura da 

dos por • a eletrônica através do sistema; 

"dos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias 

nto do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos 

e dal e dos anexos; 

edidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

sessão pública, deverão ser re 

f. O pregoeiro respo 

úteis, contado da data 

responsáveis pela el 

O. As impu ações 

certame; 

abertur a se o publica, 

N1/4 rô és do site 

o deste Edital e seus 

eis contados da data de 

ada nova data para a realização do 

de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

egoeiro, nos autos do processo de licitação; 

postas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e 

o s participantes e a administração. 

20. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

As despesas decorrentes desta licitação correrão conta de recursos consignados no 
Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Arame/MA, cujos programas de trabalho e a 
categoria econômica constarão quando da emissão da respectiva Nota de Empenho. 
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21. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

a. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico; 

b. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferi ara 

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, o 

haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro; 

c. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e d r te ses o pública 

observarão o horário de Brasília — DF; 

d. No julgamento das propostas e da habilitação, o P oeiro o 

falhas que não alterem a substância das propostas, dos 

mediante despacho fundamentado, registrado em at 

validade e eficácia para fins de habilitação e classificação; 

e. As normas disciplinadoras da licitaç se sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, e não comprometam o interesse da 

Administração, o princípio da isonomia segurança da contratação; 

f. Os licitantes assumem todos cus s de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Administração o será, e nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da con çã ultado do processo licitatório; 

9. Na contagem azos tabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia 

do início e incluir-se- imento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias e horários 

de expediente n refeit Municipal de Arame; 

h. O des de exigências formais não essenciais não importará o afastamento 

do licitan e seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da 

ison teresse público; 

o de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 

e ompõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico www.licitanet.com.br.

sanar erros ou 

sua validade jurídica, 

a todos, atribuindo-lhes 

Para esclarecimentos sobre a licitação e também a respeito do procedimento de 

cadastramento junto à Plataforma Eletrônica estamos a disposição na Rua Nova, s/f-1 — Centro, 

Arame/MA, CEP: 65.945-000, nos dias úteis, no horário das 08:00 às 12:00 horas; 
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k. O licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e 

dos documentos apresentados em qualquer fase desta licitação. A falsidade de qualquer 

documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará na imediata 

desclassificação ou inabilitação do licitante, ou a rescisão contratual, sem prejuízo das sanções 

administrativas, civis e penais cabíveis; 

Uma vez incluído no processo licitatório, nenhum documento será devol 

m. Na análise da documentação e no julgamento das Propostas Co Pregoeiro 

poderá, a seu critério, solicitar o assessoramento técnico de ór issionais 

especializados da ÁREA DA ADMINISTRAÇÃO; 

n. Toda a documentação apresentada neste edital e s 

entre si, de modo que qualquer detalhe que se mencion 

outro será considerado especificado e válido; 

o. O Pregoeiro, no interesse da Administração, po dotar medidas saneadoras, 

durante o certame, e relevar omissões e 

proposta, desde que não contrariem a le 

diligências junto aos licitantes, destin 

disposto no § 30, do art. 43 da Lei Feder 

p. O não cumprimento d iJjgência p 

inabilitação do licitante; 

q. As decisões 

endereço: htt .// 

r. A partici 

condições ins 

matéria; 

s. 

Muni 

s complementares 

ento e se omita em 

e ais, observadas na documentação e 

nte, sendo possível a promoção de 

er a instrução do processo, conforme 

/93; 

rá ensejar a desclassificação da proposta ou a 

serão publicadas no site da Prefeitura Municipal, no 

ov br; 

itante nesta licitação implica no conhecimento integral dos termos e 

edital, bem como das demais normas legais que disciplinam a 

nte licitação não importa, necessariamente, em contratação, podendo o 

rame revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público, derivadas 

rveniente comprovado, ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação, 

me nte ato escrito e fundamentado, disponibilizado no sistema para conhecimento dos 

licitantes; 

t. Para atender a seus interesses, o Município de Arame poderá alterar quantitativos, sem 

que isto implique alteração dos preços unitários ofertados, obedecidos os limites estabelecidos 
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no § 10 do art. 65, da Lei Federal n 8.666/93; 

u. O Município de Arame poderá prorrogar, por conveniência exclusiva, a qualquer tempo, 

os prazos para recebimento das propostas ou para sua abertura; 

v. O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste 

Edital será o da Comarca de Arame- MA; 

w. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

21.23.1 ANEXO I — Termo de Referência; 

21.23.2 ANEXO II — Modelo de Proposta de Preços; 

21.23.3 ANEXO III - Declaração (disposto no inc. XXXIII, do a 

21.23.4 ANEXO IV — Modelo de Declaração de Condição 

21.23.5 ANEXO V - Minuta da Ata de Registro de Preç 

21.23.6 ANEXO VI —Anexo do Contrato; 

21.23.7 Anexo VII — Declaração Referente à H 

21.23.8 Anexo VIII — Declaração de Localiza amento 

21.23.9 Anexo IX — Termo de Recebim 

21.23.10 Anexo X — Termo de Re Definitivo; 

\ I s ição Federal); 

Equiparadas; 

Arai.e\  de . 

Cristiano de Sousa do Nascimento 

Pregoeiro Municipal 
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Processo n°: 000000043/2022 

Modalidade: Pregão 

Edital n°: 

Forma: Eletrônica 

Tipo: Menor Preço por Item. 

ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

PREGÃO ELETRÔNICO 

Objeto: O Registro de Preços para futura contratação 
combustíveis e lubrificantes para atender a demanda 
Fundos Municipais de Arame - MA. Conforme especi 
Referência, Anexo 1 deste Edital. O fornecimen o bem, 
quantidades e exigências estabelecidas ne , bem 
estabelecidas no edital. 

ra o fornecimento de 
diversas Secretarias e 

resentadas no Termo de 
erá ser conforme condições, 
como as demais condições 

A OBJETO: 

A presente licitação te objeto O Registro de Preços para futura contratação de 
empresa para o fo eci combustíveis e lubrificantes para atender a demanda 
operacional de • rsas retarias e Fundos Municipais de Arame - MA. 

B JUSTI I TIVA: 

\issi‘o

\ 

is o de fornecimento de combustíveis e lubrificantes para atender a demanda 
i nal de diversas Secretarias e Fundos Municipais de Arame - MA. Conforme 

e cificações apresentadas no Termo de Referência, Anexo I deste Edital. O 
bastecimento da frota pertinente ao Município de Arame — MA, se faz necessário para o 

bom desenvolvimento das Secretarias e Fundos Municipais de Arame — MA. Os 
quantitativos solicitados tomaram como base a estimativa para os próximos 12 meses. 

No propósito de flexibilizar o fornecimento de toda a frota de veículos pertencente ao 
município de Arame — MA e também para redução de gastos em deslocamentos com o 
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propósito de abastecimento de veículos, só poderão participar de tal licitação empresas 
que tenham rede de abastecimento de combustíveis e lubrificantes instaladas e em 
pleno funcionamento em um perímetro de no máximo 70 (setenta) quilômetros. 
Lembramos que a mesma deverá estar licenciada conforme as normas da Agência 
Nacional de Petróleo — ANP. 

C DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 

As dotações relativas á cobertura das presentes despesas ocorre tra • • e • étações 
próprias, conforme o caso, indicadas pelo Setor de Contabilid , ois , • averiguada 
a disponibilidade orçamentária vigente para o exercício de fin eiro 02 . 

(1 < l tç)D DOS PRAZOS E LOCAL PARA ENTR 

0(s) item(s) serão entregues na R de •sto de Combustíveis pertencentes a 
empresa que venha ser decl - e Registrada na Ata de Registro de 
Preços. 

O Fornecimento dos i - ns adjudic pela CONTRADA deve ser fornecido de forma 
imediata, a partir da .. : , Ordem de Fornecimento, devido a urgência que o caso 
requer. A entre dev• lr se realizada em todos os dias da semana conforme 
necessidades cret- zs e Fundos Municipais de Arame — MA. 

O prazo de en a po rá ser prorrogado, a critério de cada Secretaria e Fundo desde 
que a TRA DA formaliza o pedido por escrito e fundamentado em motivos de 
caso i u ões imprevistas e/ou de força maior observado o art. 57, § 1°, a Lei 
F 6 . 

\ E CEBIMENTO DO OBJETO 
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O recebimento do(s) item(s) ficará a cargo do Secretário(a) através do Gestor/Fiscal do 
contrato ou servidor por ele designado, nos termos do Artigo 67 da Lei n° 8.666/93, cujo 
recebimento ocorrerá no local e hora determinado por esta, da seguinte forma, de acordo 
com o art. 73, li, da Lei n° 8.666/93: 

a) Provisoriamente, contados da entrega do(s) item(s) a secretaria s. nf ara 
posterior verificação da conformidade do mesmo com a espec çã , para 
aqueles itens que permitirem tal verificação. 

b) Definitivamente, contados do recebimento provisório (para o ens q convém), após 
verificação da qualidade do(s) item(s) requisitados; 

Consideram-se aceitos e aprovados o(s) item(s)q 
contados do recebimento provisório e da entre 
contestados pela CONTRATANTE, após a emis 
de Empenho firmado pela autoridade responsável; 

Caso seja verificado alguma anoma 
notificada pelo Gestor/Fiscal do c 
para realizar a entrega de um 

até 03 (três) dias úteis, 
ta Fiscal, que não sejam 

em de Fornecimento e Nota 

ao(s) item(s) a CONTRATADA será 
m prazo máximo de 03 (três) dias úteis 

Na hipótese de a verificação a qu ere o subitem anterior não ser procedida dentro 
do prazo fixado, reput e-á como alizada, consumando-se o recebimento definitivo 
no dia do esgotame to 

O recebiment isóri. .0 definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 
contratada p s pre os esultantes da incorreta execução do contrato. 

ESP ÇO TÉCNICAS, QUANTITATIVOS E PREÇOS ESTIMADOS: 
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ITEM DESCRIÇÃO UNI QUANT. VALOR 
UNIT. 

VALOR TOTAL. 

\, 

01 

GASOLINA COMUM: tipo 
comum constituído basicamente 
por hidrocarbonetos, 
(compostos químicos 
constituídos apenas por atamos 
de carbono e hidrogênio) 
produzida de acordo com 
normas da ANP. 

Litro 233.000 
' S 

\ 

02 DIESEL COMUM: tipo comum 
de acordo com as normas 
vigentes da ANP.

Litro 

03 
DIESEL S10: tipo S10 
Automotivo comum de acordo 
com as normas vigentes da 
ANP. 

L1018.000 

04 
GRAXA: tipo S10 automotivo 
embalagem contendo 01 (um) 
quilograma, de acordo com as 
normas de mercado e ANP. l' .~ w 

ilo 4.450 

05 

()LEO LUBRIFICANTE: para 
direção hidráulica, embalagem 
contendo 1 litro. Embalagem de 
acordo com as normas de 
mercado e ANP. 

Litro 4.100 

OLE0 LUBRIFICANTE: para 
06 l Motor a Diesel, embalagem 

contendo 1 litro. Embalagem de acordo com as normas de 
mercado e ANP. 

Litro 3.600,00

lkOLE0 LUBRIFICANTE: para 
Motor a Gasolina, embalagem 
contendo 1 litro. Embalagem de 
acordo com as normas de 
mercado e ANP. 

 Litro 3.500,00 

34 



ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 
CNPJ: 12.542.767/0001-21 FONE FAX 99 3532-4554 

Rua Nova, SN, Centro CEP. 65.945-000 — ARAME - MA 

08 
()LEO PARA CAIXA DE 
MARCHA, tipo para o caixa de 
macha, de acordo com as 
normas da ANP. 

Litro 3.500,00 

VALOR TOTAL 

\I, 
Os materiais devem estar, necessariamente, acondicionados em embalagem ina 

Fabricante, de forma a não serem danificados durante as operações de sp e d carga, contendo 
de forma legível o nome do responsável técnico, lote, data de fabricação valida de no mínimo doze 
meses a contar da data de entrega, especificada no rótulo e com s- de; 

Nos preços ofertados deverão já estar considerados e inc s os custos diretos e indiretos, 
encargos, tributos, transporte, seguros, contribuições e obr çõ so , trabalhistas e previdenciárias 
e outros necessários ao cumprimento integral do objeto des mo Referência. 

O 
G DAS OBRIGAÇÕES: 

i ipt)
• 

As partes devem cumprir Iment as obrigações assumidas, respondendo pelas 
consequências de sua inexecuçã, tal parcial. 

A CONTRATADA dev 

a) fornecer o(s) (s) n razo estabelecido no Termo de Referência, contados a partir do 
recebimento re ctiv Autorização de Fornecimento expedida pelo CONTRATANTE, 
conforme esp •ficaç técnicas estabelecidas neste Termo de Referência e em sua 
Propost Preç observadas as respectivas quantidades, qualidade e preços; 

b) ão tr f terceiros, no todo ou em parte, o objeto deste Termo de Referência; 

Nnsi td • nar preposto para resolver todos os assuntos relativos à execução deste Contrato, 
n seus endereços físico e eletrônico (e-mail), telefone, celular; 

) municar imediatamente qualquer alteração no seu estatuto social, razão social, CNPJ, 
dos bancários, endereço, telefone, fax e outros dados que forem importantes; 

do (s) item(s) fornecidos, sob pena de responder pelos danos causados à Administração ou a 
terceiros; 

f) respeitar e fazer com que seu pessoal respeite as normas de segurança do local onde serão 
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H 

entregues o(s) item(s); 

g) responder pela supervisão, direção técnica e administrativa e mão-de-obra necessárias à 
execução do objeto, como única e exclusiva empregadora; 

i) responsabilizar-se por quaisquer acidentes sofridos pelos empregados, q -ndo em serviço, 
por tudo quanto às leis trabalhistas e previdenciárias lhes assegurem; 

j) responsabilizar-se pelos danos causados direta ou indiretame àindiretame
decorrentes de sua culpa ou dolo quanto ao forn ento 

excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização u aco 
CONTRATANTE; 

ção ou a 
(s) item(s), não 
anhamento pelo 

I) manter, durante a execução do Contrato, em com as obrigações por ele 
assumidas, todas as condições de habilitação e qual as. 

A CONTRANTE OBRIGA-SE A: 

a) emitir as respectivas Autorizações de F 

b) acompanhar e fiscalizar o fornecime 

c) atestar os documentos fis , quando comprovada a entrega do(s) item(s), 
podendo recusar aquelas que n de acordo com as especificações exigidas; 

d) efetuar os pagame CONT ADA, de acordo com a forma e prazo estabelecidos, 
observando as nor s ivas e financeiras em vigor; 

e) comunicar 
do(s) item(s), 

DA toda e qualquer ocorrência relacionada com o fornecimento 

f) pre ta s In mações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos 
empre o '..NTRATADA; 

O DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 

O contrato oriundo desta aquisição possui vigência de 12 (doze meses) e/ou perdurara até a 
entrega de todas as quantidades solicitadas dentro das especificações deste Termo de 
Referência, ficando, todavia adstrito aos respectivos créditos orçamentários, conforme 
determina o art. 57, caput, da Lei n°. 8.666/93. 
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I DO REAJUSTE DE PREÇO 

O preço dos itens apresentados na proposta será permanente e irreajustável de acordo com a 
legislação vigente. O preço inicialmente cotado é fixo e irreajustável, podendo ser objeto 
revisão, de ofício ou a pedido, caso haja motivo relevante, tal como variação substancial do 
custo do equipamento, junto ao distribuidor, devidamente justificado e onstrado pela 
CONTRATADA; 

Somente haverá revisão de valor quando o reajuste for notório e d a riiv • - mento da 
sociedade; 

J DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL: 

Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela discip • . da Lei n°8.666 de 1993. 

K RESCISÃO DO CONTRATO: 

Constituem motivo para a rescisão contratual os ant dos artigos 77, 78 e 79 da Lei n° 
8.666/93, e poderá ser solicitada a qualquer tempo ONTRATANTE, com antecedência 
mínima de 05 (cinco) dias úteis, media icaçã por escrito. 

L DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 

A presente contratação tem a ro les na Lei n.° 10.520 de 17 de julho de 2002, Decreto 
Municipal n° 006/2017, na Lei entar n° 123/2006, e suas alterações, aplicando 
subsidiariamente no - couber, a Lei Federal n° 8.666/1993 e demais normas 
regulamentares pe ne N,.. .écie. 

M LIQUIDAÇÃ PA ME O: 

\iiiNgs,

O paga to se efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, após a assinatura do Termo de 
Rece. • e Def tivo. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, creditada 
n. onta • rr da CONTRATADA. 

Nifsitn • pagamento será efetuado à CONTRATADA caso exista pendência quanto à Justiça 
o a tio e às Fazendas Federal, Estadual e Municipal, incluída a regularidade relativa à 

u dade Social, e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS). 

s Notas Fiscais deverão vir acompanhadas da respectiva ordem de fornecimento. 

As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à CONTRATADA 

A CONTRATANTE, observados os princípios do contraditório e da ampla defesa, poderá 
deduzir, cautelar ou definitivamente, do montante a pagar à CONTRATADA, os valores 
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correspondentes a multas, ressarcimentos ou indenizações devidas por ela. 

N INADIMPLEMENTO E SANÇÕES: 

Em caso de inexecução total ou parcial do contrato, bem como de ocorrência de atraso injustificado na 
execução do objeto deste contrato, submeter-se-á a CONTRATADA, sendo-lhe gar tida plena defesa, 
as seguintes penalidades: 

- Advertência; 

- Multa; 

 

IS ? IiiiiiiiP
- Suspensão temporária de participações em licitações prom as c o CONTRATANTE, 
impedimento de contratar com o mesmo, por prazo não superi d anos; 

- Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar co A 'nistra o Pública, enquanto 

perdurarem os motivos da punição, ou até que ovi • - a reabilitação, perante a própria 
autoridade que aplicou penalidade; 

A multa prevista acima será a seguinte: - A o ez por cento) do valor total contratado, no caso de 
sua não realização e/ou descumprimento d alguma s cláusulas contratuais; 

As sanções previstas nos itens aci •o 7 . icadas cumulativamente, facultada a defesa prévia 
do interessado no prazo de 05 (ci dias ú ; 

O valor da multa aplicada deverá ser ida como renda par a o Município, no prazo de 05 (cinco) 
dias úteis a contar da d. ,-., - notificação, podendo o CONTRATANTE, para isso, descontá-la das 
faturas por ocasião d ag .. ir . , julgar conveniente; 

O pagamento d u ão e irá a CONTRATADA de corrigir as irregularidades que deram causa à 
penalidade; 

O CONT - ' * NTE verá notificar a CONTRATADA, por escrito, de qualquer anormalidade constatada 
durant r , ,.,,, , os serviços, para adoção das providências cabíveis; 

s somente serão relevadas em razão de circunstâncias excepcionais, e as justificadas só 
ão itas por escrito, fundamentadas em fatos reais e facilmente com prováveis, a critério da 

u a competente do CONTRATANTE, e desde que formuladas no prazo máximo de 05 (cinco) 
data em que foram aplicadas. 

\ss i ii‘

CRITÉRIO DE JULGAMENTO 
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O critério de julgamento será o de Menor Preço por Item, desde que observadas às especificações e 

demais condições estabelecidas no Edital e seus anexos; O intervalo mínimo de diferença de valores ou 

percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à 

proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 0,01 (um centavo), R$ 1,00 (um real), conforme os 

itens registrados no Termo de referência e na Plataforma Eletrônica. 

P DA FISCALIZAÇÃO E ATESTAÇÃO: 
\, 

Em conformidade com os artigos 67 e 73, da Lei Federal : .6/9 fis alização da 
contratação será exercida por um representante da Adminis des ado por ato da 
autoridade competente, ao qual competirá o acompanhame da e uç o do contrato, ao 
qual compete além das atribuições da função de fiscal - .o, imir idas as dúvidas que 
surgirem no curso da execução do Contrato e de • c cia à Administração. O 
representante da Administração deverá ter a xperi cia necessária para o 
acompanhamento, fiscalização e controle da exe ão do • to.A fiscalização não reduz a 
responsabilidade da Contratada, inclusive peran e iros 8 6r qualquer irregularidade, ainda 
que resultante de imperfeições técnicas, vício e &los, ou emprego de material 
inadequado ou de qualidade infer , - na orrência desta, não implica em 
corresponsabilidade da CONTRATAN e d eus agentes e prepostos, de conformidade 
com o artigo 70, da Lei Federal 8.666/9 

A atestação de conformidad- •a ent a do(s) item(s) caberá ao servidor da Prefeitura 
Municipal de Arame/MA designa. *ar sse fim. 

Q RESPONSÁVEL PELA RAÇA() DO TERMO DE REFERÊNCIA: 

Ara MA, de de . 

Roberto Alves de Almeida 
Assessor Administrativo 

R DA APROVAÇÃO 

Aprovo o Presente Termo de Referência 

39 



AM

ITYMI 

* 

MAMAM 
7r guAlle:=7 11

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 
CNPJ: 12.542.767/0001-21 FONE FAX 99 3532-4554 

Rua Nova, SN, Centro CEP. 65.945-000 — ARAME - MA 

Osmar da Silva Lima 

g\ l,Secretário Municipal de Administração e Recursos Humano 

40 



ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 

CNPJ: 12.542.767/0001-21 FONE FAX 99 3532-4554 

Rua Nova, SN, Centro CEP. 65.945-000 — ARAME - MA 

ANEXO II 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

PREGÃO ELETRÔNICO 

Processo n°: 000000043/2022 

Modalidade: Pregão 

Edital n°: 

Forma: Eletrônica 

Tipo: Menor Preço por Item. 

Objeto: O Registro de Preços para futura contratação 
combustíveis e lubrificantes para atender a demanda oper 
Municipais de Arame - MA. Conforme especificações apres 
deste Edital. 

ara o fornecimento de 
sas Secretarias e Fundos 

ermo de Referência, Anexo I 

RAZÃO SOCIAL DO LICITANTE: 
CNPJ: 

4 0~ 

INSC. ESTADUAL: 
ENDEREÇO: 
CIDADE: 
ESTADO: 
TELEFONE: 

<S IE-MAIL: 

R NNTE LEGAL PARA FINS DE ASSINATURA DO CONTRATO: 

Nom a nalidade/ Estado Civil/ RG/ CPF/. 
E-mail 
Telefone: 

1. Planilha da Proposta: 
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Item Descrição do Material UND. Quant. 

Valor Unit. 

R$ 

Valor Total 
R$ 

' S 

ki l 5 )

VALOR 
GO 

R$ 

2. Validade da Proposta 60 dias); 

3. A empresa vencedora apresentar PROSPECTO, ficha técnica ou outros 

documentos com inform es permitam a perfeita identificação e qualificação do item 

licitado; 

4. A proposta e pr aju ada ao lance final deverá conter o valor numérico dos preços 

unitários e totais, o en exceder o valor do lance final; 

5. Qua ação da proposta de preço, o licitante deverá atualizar observando os 

valores u glo ais os quais deverão ser menores ou iguais aos valores máximos/referência 

expres I - termo de referência; 

6. proposto deve compreender todas as despesas concernentes ao fornecimento do (s) 

mate , bem como Impostos, Tributos, Frete, Contratação de Pessoal, entre outros, que deverão 

correr to almente por conta da Empresa vencedora; 

7. Declaramos para todos os efeitos legais que, ao apresentar esta proposta, com os preços e 

prazos acima indicados, estamos de pleno acordo com as condições gerais e especiais estabelecidas 

para esta licitação, as quais nos submetemos incondicional e integralmente; 
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8. Declaramos que até a presente data inexistem fatos impeditivos a participação desta empresa 

ao presente certame licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

9. Declaramos que não possuímos em nosso quadro funcional servidor público ou dirigente de 

órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação, conforme art.9 da lei 8.666/93, e não 

possuímos em nosso quadro societário servidor público da ativa, ou empregado de em sa pública 

ou de sociedade de economia mista; 

10. Declaramos, ainda, sob as penas da lei, que não estamos cumprind ena ni. dneidade 

para licitar e contratar com a Administração Pública, em qualquer de suas e Fed I, Estadual e 

Municipal, inclusive no Distrito Federal, conforme art. 97 da Lei n°. 8.666/ 

/ de de 2022. 
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ANEXO III 

DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPREGA MENOR 

CONFORME DISPOSTO NO INC. XXXIII, DO ART. 70 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

Processo n°: 000000043/2022 

Modalidade: Pregão 

Edital n°: 

Forma: Eletrônica 

Tipo: Menor Preço por Item. 

Objeto: O Registro de Preços para futura contratação 
combustíveis e lubrificantes para atender a demanda oper 
Municipais de Arame - MA. Conforme especificações apres 
deste Edital. 

A empresa Omente inscrita, no CNPJ sob o 

ara o fornecimento de 
sas Secretarias e Fundos 

ermo de Referência, Anexo I 

n°  com sede , n° , Bairro , na cidade 

de   por intermédio de se presentante legal, o Sr. 

portador do CPF n° CLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei 

Federal n° 8.666/93, acresc n° 9.854/1999, que não emprega menor de 18 (Dezoito) anos 

em trabalho noturno, p oso insa bre e não emprega menor de 16 (Dezesseis) anos, salvo na 

condição de aprend" . 

, de , de 2022. 

Representante legal 

CPF 
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ANEXO IV 

Processo n°: 000000043/2022 

Modalidade: Pregão 

Edital n°: 

Forma: Eletrônica 

Tipo: Menor Preço por Item. 

DECLARAÇÃO DE MPE 

Objeto: O Registro de Preços para futura contratação de o fornecimento de 
combustíveis e lubrificantes para atender a demanda operaci a as Secretarias e Fundos 
Municipais de Arame - MA. Conforme especificações apres o de Referência, Anexo I 
deste Edital. 

Declaro para os devidos fins e sob 

está 

(Microempresa, EPP, Equiparada, e cump 

Complementar n° 123, de 14 de d 

estabelecido nos artigos 

impedimento entre os pr stos 

idades da Lei, que a empresa: 

no CNPJ sob o n°. 

como 

requisitos estabelecidos no artigo 30 da Lei 

de 2006, e está apta a usufruir do tratamento favorecido 

a referida lei. Outrossim, declaro, que não existe qualquer 

in os do § 4° do artigo 30 da Lei Complementar n° 123/2006. 

E que caso haja re rição al ou rabalhista nos documentos de habilitação, pretendemos utilizar o 

prazo previsto n da Lei Complementar 123/2006, para regularização, estando ciente 

que, do con direito à contratação, estando sujeita às sanções previstas no art. 81 da 

Lei Feder 

, de 2022. 

Representante legal 

CPF 

ANEXO V 
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MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Processo n° 00000124/2021 

PREGÃO ELETRÔNICO N° . - SRP 

O REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA CONTRATAÇÃO DE EM O 
FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES PARA ATE E ANDA 
OPERACIONAL DE DIVERSAS SECRETARIAS E FUNDOS MUNICIP AME - MA. 
CONFORME ESPECIFICAÇÕES APRESENTADAS NO TERMO D I. , ANEXO I 
DESTE EDITAL. 

Aos do mês de , o MUNICÍPIO DE ARA Secretaria Municipal de 
de Arame - MA, inscrita no C.N.P 

sede na Rua 
ato representado pelo Secretário Municipal de 

n° xxxxxxxxxx/xxx-xx, com 
, neste 

Sra.  , portadora do CPF 
sob o n°  , domiciliado à , RESs E strar os preços da licitante signatária, a 
empresa  , inscrita no CNPJ (MF) so  , estabelecida à  
doravante denominada simplesmente CONT ato representada pelo Sr.(a)  
residente na , portador do(a)   RG n° , vencedor 
do PREGÃO ELETRÔNICO n° , so reg e de compras pelo Sistema de Registro de 
Preços, do tipo menor preço, O Registro • eços para futura contratação de empresa para o 
fornecimento de combustíveis e antes para atender a demanda operacional de diversas 
Secretarias e Fundos Munici MA. Conforme especificações apresentadas no Termo 
de Referência, Anexo I teor do disposto na Lei Federal n° 10.520/2002, Decreto 
Federal N° 10.024/201 ipal n°. 013/2020 de Maio de 2020, Lei 14.124/21 de 10 de 
Março de 2021, Lei Com enta ° 123 de 14 de Dezembro de 2006, Lei Complementar n° 147 de 
07 de Agosto de 2b Dec o Federal N° 8.538/15 e alterações e subsidiariamente no que couber 
as disposições d e suas alterações: 

CLÁUSULA DO OBJETO 

Reg ist s, do tipo menor preço, O Registro de Preços para futura contratação de 
e • esa o rnecimento de combustíveis e lubrificantes para atender a demanda operacional de 
di arias e Fundos Municipais de Arame - MA. Conforme especificações apresentadas no 
Term. eferência, Anexo I deste Edital. 

CLÁUSULA SEGUNDA -DA VALIDADE DOS PREÇOS 

A presente Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) meses contados a partir da sua 
assinatura. 
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Parágrafo primeiro: Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a 
CONTRATANTE não estará obrigada a adquirir os produtos citados na Cláusula Primeira 
exclusivamente pelo Sistema Registro de Preços, podendo fazê-lo por meio de outra licitação, 
quando julgar conveniente, sem que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie ao 
FORNECEDOR, sendo, entretanto, assegurada ao beneficiário do registro, a preferência de 
fornecimento em igualdade de condições. 

Parágrafo segundo: A partir da assinatura da Ata de Registro de Preços o for e o 
compromisso de atender, durante o prazo de sua vigência, os pedidos re d briga a 
cumprir, na íntegra, todas as condições estabelecidas, ficando sujeito, penalidades 
legalmente cabíveis pelo descumprimento de quaisquer de suas cláusul 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTR OS 

Poderá utilizar-se desta Ata de Registro de Preços qualque 
Pública Municipal que não tenha participado do certam 
contratante, desde que devidamente comprovada à vantage 

Parágrafo primeiro: Os Órgãos e entidades que 
desejarem fazer uso da presente Ata de Registro 
ao Contratante, para que este indique os e si 
praticados, obedecida à ordem de classific 

tidade da Administração 
diante prévia consulta ao 

rticipalWíTi do Registro de Preços, quando 
, deverão manifestar seu interesse junto 
cedores e respectivos preços a serem 

Parágrafo segundo: Caberá ao fornecedor rio da Ata de Registro de Preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, o pela ac ção ou não do fornecimento, independente dos 
quantitativos registrados em Ata, que este fornecimento não prejudique as obrigações 
assumidas com o Contratan 

Parágrafo terceiro: As uisiç ad cionais por outros órgãos ou entidades não poderão exceder, 
por órgão ou entidade, .nque a por cento dos quantitativos registrados na presente Ata de 
Registro de Preçcs. 

CLÁUSULA R - OCAL E PRAZO DE ENTREGA 

O rece o, ocal e o prazo de entrega de combustíveis e lubrificantes deverão ocorrer de 
acordo s ecificações contida na ordem de compra. 

Pa co: A empresa que não cumprir o prazo estipulado sofrerá as sanções previstas no 
item o ditai em conformidade com a Lei 8.666/93 e suas alterações. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

O pagamento será efetuado mediante a entrega de combustíveis e lubrificantes acompanhados da 
fatura (nota fiscal), discriminada de acordo com a nota de empenho, após a conferência da 
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quantidade e qualidade dos materiais por gestor a ser designado pela contratante. Observado o 
recebimento definitivo da Nota Fiscal emitida pela empresa com discriminação de combustíveis e 
lubrificantes, juntamente com o Termo de Recebimento, será esta atestada e encaminhada à 
administração da entidade contratante para fins liquidação. 

Parágrafo Primeiro: O pagamento será creditado em favor do FORNECEDOR, por 'o de ordem 
bancária ou cheque nominativo, o qual ocorrerá até 30(trinta) dias corridos do recebime defi " "vo 
dos materiais, após a aceitação e atesto nas Notas Fiscais/Faturas. 

Parágrafo Segundo: Será procedida consulta "em sidos oficiais" an 
efetuado ao FORNECEDOR, para verificação da situação do mesmo, r 
exigidas na contratação, cujos resultados serão impressos e juntados aos 

Parágrafo Terceiro: Caso haja aplicação de multa, o valor ser 
crédito existente na contratante em favor do FORNECEDOR 
eventualmente existente, a diferença será cobrada A 
necessário. 

Parágrafo Quarto: Nos casos de eventuais atra 
tenha concorrido de alguma forma para tanto, fi 
devida pela contratante, entre a data acima r 
fornecimento, mediante a aplicação da se 

EM=I x N x VP 

Onde: 

EM= Encargos Moratórios 

N = número de dias entr •a ta • ista para o pagamento e a do efetivo pagamento. 

VP = Valor da pa I rtine e a ser paga; 

TX = percen anual = 6% 

I = Indi sação financeira, assim apurado: 

- (6/100) _1=0,00016438 

mento a ser 
s condições 

ocesso próprio. 

o e qualquer fatura ou 
seja superior ao crédito 

te ou judicialmente, se 

aga nto, desde que a Contratada não 
onada a taxa de atualização financeira 

respondente ao efetivo adimplemento do 

365 

A compensação financeira prevista nesta condição será cobrada em Nota Fiscal/Fatura, após a 
ocorrência. 
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CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

A entrega de combustíveis e lubrificantes só estará caracterizada mediante solicitação do pedido do 
bem. 

O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigên . desta Ata, i
mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à do seu venN nto. v 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES 

Pela inexecução total ou parcial do objeto do PREGÃO ELETRÔNICO 
, a Administração da entidade contratante poderá, garantida 

fornecedoras as seguintes sanções: 

I - Advertência, que será aplicada por meio de notificação 
representante legal da contratada estabelecendo o prazo de 
licitante apresente justificativas para o atraso, que só serão 

gistr de Preços n° 
fesa, aplicar às 

diante contra-recibo do 
úteis para que a empresa 

nte crivo da Administração; 

II - multa de 0,1% (zero vírgula um por cento) por di atraso descumprimento das obrigações 
estabelecidas, até o máximo de 10% (dez por c e o valor de combustíveis e lubrificantes 
não entregues, recolhida no prazo máximo de e) dias corridos, uma vez comunicada 
oficialmente; 

III - multa de 10% (dez por cento) sobre o material não entregues, no caso de inexecução 
total ou parcial do objeto contratado, recolhi prazo de 15 (quinze) dias corridos, contado da 
comunicação oficial, sem embarg enização dos prejuízos porventura causados ao contratante 
pela não execução parcial ou al 

Parágrafo Primeiro - F. edi de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo 
prazo de até 05 (cinco ntido o direito prévio da citação e de ampla defesa, enquanto 
perdurar os motivo •eter ntes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autorida a penalidade, a licitante que convocada dentro do prazo de validade 
da sua prop r o contrato, deixar de entregar a documentação exigida para o certame 
ou aprese ta ção falsa, ensejar o retardamento da execução do seu objeto, não mantiver 
a prop ta, u fraudar na execução do objeto pactuado, comportar-se de modo inidôneo ou 
comete c-l. 

Pa undo - As sanções previstas no inciso I e no parágrafo primeiro desta cláusula 
pode s r aplicadas juntamente com as dos incisos "II" e "III", facultada a defesa prévia do 
interess do, no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 

Parágrafo Terceiro - Se a multa for de valor superior ao valor da garantia prestada, além da perda 
desta, responderá a empresa fornecedora pela sua diferença, a qual será descontada dos 
pagamentos devidos pela Administração ou, quando for o caso, cobrada judicialmente. 

49 



ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 

CNPJ: 12.542.767/0001-21 FONE FAX 99 3532-4554 

Rua Nova, SN, Centro CEP. 65.945-000 — ARAME - MA 

Parágrafo Quarto - As penalidades serão obrigatoriamente registradas junto ao cadastro de 

fornecedores da entidade contratante, e no caso de suspensão de licitar, o licitante deverá ser 

descredenciado por igual período, sem prejuízo das multas previstas no Edital e das demais 

cominações legais. 

CLÁUSULA OITAVA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 

A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações obedecidas às disposições ISoge65, 

da Lei n° 8.666/1993. 

Parágrafo Primeiro: O preço registrado poderá ser revisto em face da 
praticados no mercado, ou em razão de fato que eleve o custo de 
registrados. 

ão daqueles 
s e lubrificantes 

Parágrafo Segundo: Quando o preço inicialmente registrad superveniente, tornar-se 
superior ao preço praticado no mercado, o Contratan fornecedor, visando à 
negociação para redução de preços e sua adequação ao pr. ercado. 

Parágrafo Terceiro: Frustrada a negociação, o for será rado do compromisso assumido. 

Parágrafo Quarto: Na hipótese do parágraf 
fornecedores, visando igual oportunidade d 

Parágrafo Quinto: Quando o preço de 
fornecedor, mediante requerimento devidame 
Contratante poderá: 

Contratante convocará os demais 

tornar-se superior aos preços registrados e o 
omprovado, não puder cumprir o compromisso, o 

I - Liberar o fornecedor d mpro sso assumido, sem aplicação de penalidade, confirmando a 
veracidade dos motivos om vant apresentados, e se a comunicação ocorreu antes do pedido 
do fornecimento; 

II - Convocar os dores, visando igual oportunidade de negociação. 

Parágrafo avendo êxito nas negociações, o Contratante procederá à revogação da Ata 

de Regist e -ços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

CLÁUS A - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE REGISTRO 

O rec ento do objeto constante da presente ata está condicionado à observância de suas 
especificações técnicas, amostras, e quando couber embalagens e instruções, cabendo a verificação 

ao representante designado pela contratante. 
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Parágrafo Primeiro: Os produtos deverão ser novos, assim considerados de primeiro uso, e deverão 
ser entregues no endereço constante na ordem de compra, acompanhados das respectivas notas 
fiscais; 

Parágrafo Segundo: Serão recebidos da seguinte forma: 

I - Provisoriamente, no ato de entrega, para efeito de posterior verificação da con idad do 
material com as especificações constantes da proposta da empresa, marca, model pe • ões 
técnicas. 

II - Definitivamente, após a verificação da qualidade, da quantidade de co#b eis jubrificantes e 
sua consequentes aceitação, mediante a emissão do Termo de Rec ento finitivo assinado 
pelas partes em até 5 (cinco) dias úteis após o recebimento provisór 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE R REÇOS 

O Fornecedor terá o seu Registro de Preços cancela or intermédio de processo 
administrativo específico, assegurado o contraditório e ampla 

A pedido, quando: 

- comprovar a impossibilidade de cumprir a Ata, por ocorrência de casos fortuitos ou 
de força maior; 

- o seu preço registrado se tornar, comprova e, inexequível em função da elevação dos preços 
de mercado dos insumos que com o custo o material. 

Por iniciativa da Prefeitu Muni al de Arame, quando: 

- não aceitar reduzir o 
mercado; 

rado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no 

- perder qualquer abilitação ou qualificação técnica exigida no processo licitatório; 

- por razõ público, devidamente, motivadas e justificadas; 

- não c igações decorrentes da Ata de Registro de Preços; 

- n r cer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes da Ata de 
Regis de reços; 

caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas na Ata 
de Registro de Preços ou nos pedidos dela decorrentes. 

I3 Automaticamente: 
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- por decurso de prazo de vigência da Ata; 

- quando não restarem fornecedores registrados; 

Em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, a contratante fará o devido apostilamento 
na Ata de Registro de Preços e informará aos fornecedores remanescentes, caso ha nova ordem 
de registro. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃ 
ORDENS DE COMPRA 

DAS 

As aquisições do objeto da presente Ata de Registro de Preços serão a izad caso a caso, pela 
contratante. 

Parágrafo Único: A emissão das ordens de fornecimento, su r u cancelamento, total ou 
parcial, será igualmente autorizada pelo órgão requisitante. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS ACRÉSCIMOS E S ES ES 

O licitante registrado na Ata de Registro de Preç obrigado a fornecer, quando solicitados, 
quantitativos superiores àqueles registrados, em ção d direito de acréscimo de até 25% (vinte e 
cinco por cento) de acordo com o § 1° do a .666/93. 

Parágrafo Primeiro: Na hipótese previst anterior, a contratação se dará pela ordem de 
registro e na razão dos respectivos limites de • imento registrados na Ata. 

Parágrafo Segundo: A supre iais registradas nesta Ata poderá ser total ou parcial, a 
critério da Administração, c dera a -se o disposto no parágrafo 4° do artigo 15 da Lei n° 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA T S PREÇOS E ITENS DE FORNECIMENTO 

Os preços oferta ela e •resa classificada em primeiro lugar, signatária da presente Ata de 
Registro de Preç do Encarte, que se constitui em anexo à presente Ata de Registro de 
Preços. 

s preços, expressos em Real (R$), serão fixos e irreajustáveis pelo período de 12 
tado a partir da assinatura da presente Ata de Registro de Preços. 

CL D CIMA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 

A empre a fornecedora compromete-se a cumprir as obrigações constantes no edital e contrato, sem 
prejuízo das decorrentes das normas, dos anexos e da natureza da atividade. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
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São obrigações do CONTRATANTE, além das constantes no edital e do Contrato: 

Parágrafo Primeiro: Efetuar o(s) pagamento(s) da(s) Nota(s) Fiscal(ais)/Fatura(s) da contratada, 
após a efetiva entrega dos materiais e emissão do Termo de Recebimento Definitivo; 

Parágrafo Segundo: Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato por interm io do fiscal 
especialmente designado, de acordo com a Lei 8.666/93 e posteriores alterações. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Integram esta Ata o Edital do PREGÃO ELETRÔNICO para Registro de Pr 
da empresa classificada em 1° lugar. 

Parágrafo Primeiro: Os casos omissos serão resolvidos pelo m observância das 
disposições constantes das Leis n°s 8.666/93 e 10.520/2002 e nor s aplicáveis. 

Parágrafo Segundo: A publicação resumida desta Ata R tro Preço na imprensa oficial, 
condição indispensável para sua eficácia, será providenciada o C ratante. 

Parágrafo Terceiro: As questões decorrentes d 
dirimidas administrativamente, serão processada 
exclusão de qualquer outro. 

e a proposta 

o da presente Ata, que não possam ser 
s no foro da cidade de Arame/MA, com 

E, por estarem assim, justas e contratada presente instrumento em 2 (duas) vias de igual 
teor e forma, na presença das testemunhas q bém o subscrevem. 

C. N P. J n° xxxxxxxxxxxxxxxx 

Responsável xxxxxxxxxxxxxxx 

CPF.xxxxxxxxxxxxxxxx 

CONTRATANTE 

C.N.P.J. n° xxxxxxx~xxxxx 
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Responsável xxxxxxxxxxxxxxx 

CPF.xxxxxxxxxxxx)oax 

DENTENTORA (S) DOS LOTES 

Nome. Nome. 

CPF. CPF. 
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ANEXO VI 

MINUTA DE CONTRATO 

Processo n°: 000000034/2021 

Modalidade: Pregão 1 . -SRP 

Edital n°:  

Forma: Eletrônica 

Tipo: Menor Preço por Item. 

Objeto: O Registro de Preços para futura contratação de o fornecimento de 
combustíveis e lubrificantes para atender a demanda operaci a as Secretarias e Fundos 
Municipais de Arame - MA. Conforme especificações apres o de Referência, Anexo I 
deste Edital. 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME/MA, atr 
ato denominado CONTRATANTE, com sede na 
(MF) sob o n° 12.542.767/0001-21, representado 
 , residente na  , e de outro la 
estabelecida à  
representada pelo Sr.(a) 
justo e avençado, e celebram o 
Pregão n° e a proposta ap 
CONTRATADA às normas cipli 
cláusulas que se seguem: 

doravante 
residen 

CLÁUSULA PRIMEIRA OB 

1. O presente C 
para o fome ent 
Secretari \ ea  j
de Ref "n 

1. 

esente I ns 
a 

neste 
/n - Centro, Arame/MA, inscrito no CNPJ 
(a) „ portador do CPF n° 

, inscrita no CNPJ (ME) sob o n° 
simplesmente CONTRATADA, neste ato 
, portador do(a)  , tem entre si 

ento, do qual são partes integrantes o Edital do 
pela CONTRATADA, sujeitando-se CONTRATANTE e 
Lei n° 10.520/02 e da Lei n° 8.666/93, mediante as 

mo objeto O Registro de Preços para futura contratação de empresa 
ustíveis e lubrificantes para atender a demanda operacional de diversas 

nicipais de Arame - MA. Conforme especificações apresentadas no Termo 
o I deste Edital. 

NDA - DO VALOR DO CONTRATO 

este contrato, é de R$ ). 

2. Os quantitativos indicados na Planilha de Formação de Preços constante da proposta apresentada 
pela CONTRATADA no Pregão são meramente estimativos, não acarretando à Administração 
do CONTRATANTE qualquer obrigação quanto a sua execução ou pagamento. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO AMPARO LEGAL 
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1. A lavratura do presente Contrato decorre da realização do Pregão n°  , realizado com 
fundamento na Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, na Lei n° 8.666/93 e nas demais normas 
vigentes. 

CLÁUSULA QUARTA - DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 

1. A execução deste Contrato, bem como os casos nele omissos regular-se-ão pe cláus as 
contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-se lhes, supletivament da 
Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado, na forma a Lei n° 
8.666/93 combinado com o inciso XII do artigo 55 do mesmo diploma legal. 

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA E DA EFICÁCIA 

1. O prazo de vigência deste Contrato terá inicio em  
validade e eficácia legal após a publicação do seu extrato, 
expediente, devendo-se excluir o primeiro e incluir o último. 

CLÁUSULA SEXTA - DOS ENCARGOS DO CONTRATANT 

1. Caberá ao CONTRATANTE: 

o- em  , com 
vencimento em dia de 

1.1 - permitir acesso dos empregados da C s dependências do CONTRATANTE para 
a entrega de combustíveis e lubrificantes; 

1.2 - impedir que terceiros forneçam os produ eto deste Contrato; 

1.3 - prestar as informações e ntos que venham a ser solicitados pelos empregados da 
CONTRATADA; 

1.4 - devolver os produt presentarem condições de serem consumidos; 

1.5 - solicitar a t o ustíveis e lubrificantes devolvidos mediante comunicação a ser feita 
pelo Serviço de A 

1.6 - solic dio de Autorização de Fornecimento expedida pelo Serviço de Almoxarifado, 
o forn mbustíveis e lubrificantes objeto deste Contrato; 

1 a à CONTRATADA, qualquer irregularidade no fornecimento de combustíveis e 
lub e interromper imediatamente o fornecimento, se for o caso. 

CLÁUS1LA SÉTIMA - DOS ENCARGOS DA CONTRATADA 

1. Caberá à CONTRATADA: 
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1.1 - responder, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes dos serviços, 
tais como: 

a) salários; 

b) seguros de acidentes; 

c) taxas, impostos e contribuições; 

d) indenizações; 

e) vales-refeição; 

f) vales-transporte; e 

g) outras que porventura venham a ser criadas e exig no. 

1.2 - manter os seus empregados sujeitos às normas disci CONTRATANTE, porém sem 
qualquer vínculo empregatício com o órgão; 

1.3 - manter, ainda, os seus empregados identi 
substituir imediatamente qualquer um deles 
normas disciplinares do CONTRATANTE; 

r crachá, quando em trabalho, devendo 
derado inconveniente à boa ordem e às 

1.4 - respeitar as normas e procedim e controle e acesso às dependências do 
CONTRATANTE; 

1.5 - responder pelos dan cau  s • retamente à Administração do CONTRATANTE ou a 
terceiros, decorrentes de ulpa dolo, durante o fornecimento do produto, não excluindo ou 
reduzindo essa respons lida fisc lização ou o acompanhamento pelo CONTRATANTE; 

1.6 - responder, 
CONTRATANTE, 
forneciment 

uaisquer danos causados diretamente a bens de propriedade do 
ses tenham sido ocasionados por seus empregados durante o 

1.7 - t a trega do produto objeto da Autorização de Fornecimento, de acordo com a 
necessi 'n -resse do CONTRATANTE, no prazo de 3 (três) dias úteis após o recebimento da 
A ornecimento expedida pelo do Serviço de Almoxarifado; 

1.8 - -tu -r a troca de combustíveis e lubrificantes considerados sem condições de consumo, no 
prazo m ximo de 24 (vinte e quatro) horas, contadas do recebimento da comunicação expedida pelo 
Serviço de Almoxarifado; 

1.9 - comunicar ao Serviço de Almoxarifado do CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade 
de caráter urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessário; e 
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1.10 - a obrigação de manter-se, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Pregão 
Eletrônico n° .-SRP. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES SOCIAIS, COMERCIAIS E FISCAIS 

1. À CONTRATADA caberá, ainda: 

1.1 - assumira responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrig õe vistos 
na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na é a pró vez que os 
seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com o CO 

1.2 - assumir, também, a responsabilidade por todas as providênci ções estabelecidas na 
legislação específica de acidentes de trabalho, quando, em ocor ie, forem vítimas os 
seus empregados quando do fornecimento do produto ou em le, ainda que acontecido 
em dependência do CONTRATANTE; 

1.3 - assumir todos os encargos de possível demanda trab ist ivil ou penal, relacionadas ao 
fornecimento do produto, originariamente ou vincul prevê o, conexão ou continência; e 

1.4 - assumir, ainda, a responsabilidade pel s fiscais e comerciais resultantes da 
adjudicação deste Contrato. 

2. A inadimplência da CONTRATADA, co ia aos encargos estabelecidos no item anterior, 
não transfere a responsabilidade •or seu ento à Administração do CONTRATANTE, nem 
poderá onerar o objeto deste Con zão pela qual a CONTRATADA renuncia expressamente a 
qualquer vínculo de solidarie ssiva, para com o CONTRATANTE. 

CLÁUSULA NONA - D AÇ S. GERAIS 

1. Deverá a CONT TAD servar, também, o seguinte: 

1.1 - expressam a a contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal do 
CONTRATA a vigência deste Contrato; 

1.2 - e proibida, a veiculação de publicidade acerca deste Contrato, salvo se houver 
prévia a da Administração do CONTRATANTE; e 

1.3 a subcontratação de outra empresa para o fornecimento do produto objeto deste 
Contra 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 
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1. Este contrato será acompanhado e fiscalizado por servidor designado para esse fim, 

representando o CONTRATANTE, permitida a contratação de terceiros para assisti-lo e subsidiá-lo de 

informações pertinentes a essa atribuição. 

2. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor designado para esse fim 
deverão ser solicitadas a Autoridade Competente do(a) CONTRATANTE, em temp ábil para a 
adoção das medidas convenientes. 

As 

3. A CONTRATADA deverá manter preposto, aceito pela Administração do COTR durante 
o período de vigência do Contrato, para representá-la administrativ nte s pre que for 
necessário. 

CLUÁSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA ATESTAÇÃO 

1. A atestação das faturas correspondentes ao fornecimento erá ao Chefe do Serviço 
de Almoxarifado do CONTRATANTE, ou a outro servidor de na p. se fim. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA DESPESA 

1. A despesa com o fornecimento do produto ata o objeto, está a cargo da dotação 
orçamentária: 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO P 

1. A CONTRATADA deverá apresentar not I para liquidação e pagamento da despesa pelo 
CONTRATANTE, mediante orde cária cr ditada em conta corrente ou cheque nominal ap 
fornecedor no prazo de 10 ntados da apresentação dos documentos junto a(o) 
CONTRATANTE. 

2. Para efeito de cada amen a nota fiscal ou fatura deverá estar acompanhada das guias de 
comprovação da r larida fiscal para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio 
ou sede do CON FGTS e CNDT, em original ou em fotocópia autenticada. 

3. O CONT 1.. eserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da atestação, os 
produtos eb is n.o estiverem em perfeitas condições de consumo ou em desacordo com as 
especi entadas e aceitas. 

ANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou 
devidas pela CONTRATADA, nos termos deste Contrato. 

5. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação financeira, sem que isso gere direito à alteração dos preços, ou de compensação 

financeira por atraso de pagamento. 
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6. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido 
de alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pelo 
CONTRATANTE, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo pagamento da parcela, 
ser a seguinte: 

EM=IxNxVP 

Onde: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efeti aga o; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = índice de compensação financeira = 0,0001644, assim a 

I = (TX) 

3 
4 00 

365

65 

N 111100.TX = Percentual da taxa anu - 6 

I = (6/100) 

I = 0,0001644 

6.1 - A compensação fi cei rev?. a nesta condição será incluída em fatura a ser apresentada 
posteriormente. 

CLÁUSULA DÉ - DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 

1. Este Con 
interesse 

ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei 8.666/93, desde que haja 
'stração do CONTRATANTE, com a apresentação das devidas justificativas. 

CLÁUS D 1MA QUINTA - DO AUMENTO OU SUPRESSÃO 

1 se da Administração do CONTRATANTE, o valor inicial atualizado deste Contrato poderá 
ser au ntado ou suprimido até o limite de 25% (vinte e cinco por cento), conforme disposto no 
artigo 65, parágrafos 1° e 2°, da Lei n° 8.666/93. 

2. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar nas mesmas condições licitadas os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite ora previsto, calculado sobre o valor a ser 
contratado. 
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3. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta cláusula, salvo as 
supressões resultante de acordo celebrado entre as partes contratantes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS PENALIDADES 

1. Pela inexecução total ou parcial deste Contrato, ou pelo descumprimento dos pr s e demais 
obrigações assumidas, a Administração do CONTRATANTE poderá, garantida a p def sa, 
aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções: 

1.1 - advertência; 

1.2 - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, caso inexecução total, 
recolhida no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contado da comunic 

1.3 - multa de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atr o rência, até o máximo de 
10% (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, qua TADA, injustificadamente 
ou por motivo não aceito pelo CONTRATANTE, deixar almente à solicitação ou à 
Autorização de Fornecimento previstas nos subitens 1.7 e áusula Sétima deste Contrato, 
recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias, co com ação oficial; 

1.4 - multa de 0,3% (três décimos por cento) por d 
(dez por cento) sobre o valor total deste 
por motivo não aceito pelo CONTRATA 
Fornecimento previstas nos subitens 1.7 e 
máximo de 15 (quinze) dias, conta da comu 

o e por ocorrência, até o máximo de 10% 
a CONTRATADA, injustificadamente ou 

r parcialmente à solicitação ou à Autorização de 
usula Sétima deste Contrato, recolhida no prazo 

ão oficial; 

1.5 - suspensão temporári de em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração da PREFEI MU IPAL DE ARAME/MA, por até 2 (dois) anos. 

2. Ficar impedida de lici de tratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) 
anos, garantido o eito p io da citação e da ampla defesa, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes d té que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a pe "dad RATADA que: 

2.1 - en ej rdamento da execução do objeto deste Contrato; 

a proposta, injustificadamente; 

2.3 - ar-se de modo inidóneo; 

2.4 - fizer declaração falsa; 

2.5 - cometer fraude fiscal; 

2.6 - falhar ou fraudar na execução do Contrato; 
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2.7 - não celebrar o contrato; 

2.8 - deixar de entregar documentação exigida no certame; 

2.9 - apresentar documentação falsa. 

3. Além das penalidades citadas, a CONTRATADA ficará sujeita, ainda, ao cancela to de sua 
inscrição no Cadastro de Fornecedores do CONTRATANTE e, no que couber, às d "s p 1 des 
referidas no Capítulo IV da Lei n.° 8.666/93. 

4. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidament 
Administração do CONTRATANTE, em relação a um dos eventos arrola 
a CONTRATADA ficará isenta das penalidades mencionadas. 

cado aceito pela 
2 desta Cláusula, 

5. As sanções de advertência e de impedimento de licitar om a Administração do 
CONTRATANTE, poderão ser aplicadas à CONTRATADA j a de multa, descontando-
a dos pagamentos a serem efetuados. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESCISÃO 

1. A inexecução total ou parcial do Contrato ense scisão, conforme disposto nos artigos 77 
a 80 da Lei n° 8.666/93. 

2. A rescisão do Contrato poderá ser: 

2.1 - determinada por ato unila e escrito da Administração do CONTRATANTE, nos casos 
enumerados nos incisos I XI do artigo 78 da Lei mencionada, notificando-se a 
CONTRATADA com a ante encia nima de 30 (trinta) dias; 

2.2 - amigável, por acor entre artes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja 
conveniência para dmi ação do CONTRATANTE; 

2.3 - judicial, nos islação vigente sobre a matéria. 

3. A resci 
da aut 

3 
ass 

a ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada 
etente. 

s de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, 
o contraditório e a ampla defesa. 

CLÁUSI A DÉCIMA OITAVA - DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E À PROPOSTA DA 
CONTRATADA 

1. Este Contrato fica vinculado aos termos do Pregão n° , cuja realização decorre da autorização 

do Sr(a).  , e da proposta da CONTRATADA. 
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CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO FORO 

1. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas 
administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro do Município de Arame/MA, com 
exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Contrato em 3 ) via de 
igual teor e forma, para que surtam um só efeito, às quais, depois de lidas, s elas 
representantes das parte, CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemu 

TESTEMUNHAS: 
NOME: 

CPF: 

Arame - MA, 

CONTRATANTE 

CNPJ(MF) xxxxxxxxxxx 

CONTRA TE 

CNPJ XXXXX 

CONTRATADO(A) 
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ANEXO VII 

DECLARAÇÃO REFERENTE À HABILITAÇÃO 

Processo n°: 000000043/2022 

Modalidade: Pregão / . -SRP 

Edital n°: / 

Forma: Eletrônica 

Tipo: Menor Preço por Item. 

Objeto: O Registro de Preços para futura contratação de o fornecimento de 
combustíveis e lubrificantes para atender a demanda operaci a as Secretarias e Fundos 
Municipais de Arame - MA. Conforme especificações apres dai o de Referência, Anexo I 
deste Edital. 

A empresa 

declara, sob as penas da lei, que atende 

participar do Pregão Eletrônico n° / 

 , CNPJ n° , 

os requisitos de habilitação exigidos para 

Representante legal 

CPF 
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PREGÃO ELETRÔNICO N° / . - SRP 

ANEXO VIII 

DECLARAÇÃO DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO 

Pregão n° /2022 

Declaro, sob as penalidades da ue a empresa 

 , CNPJ no , está 

localizada e em pleno funcionamento no endereço abaixo, s quado e compatível para 

o cumprimento do objeto. 

Declaro ainda que a empresa dispõ scritó dotado de instalações, recursos 

humanos e mobiliários pertinentes as suas ativida 

ENDEREÇO: 

CIDADE/ESTADO: 

C.E.P.: 

PONTO DE REFER : 

A DIREITA: 

A ESQUER 

EM FRENT 

TE\ 

(local e data por extenso) 

(nome da empresa) 
(nome e assinatura do representante legal ou procurador 
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PREGÃO ELETRÔNICO N°  . - SRP 

ANEXO IX 

TERMO DE RECEBIMENTO PROVISÓRIO 

FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES 

REFERÊNCIA: Processo n° 

LICITAÇÃO: Pregão n° 

CONTRATADA: 

OBJETO: 
A Prefeitura Municipal de Arame - MA, por meio 

 , vem, através do presente Termo, formaliz 

RECEBIMENTO PROVIS 

da entrega de materiais odontológicos abaixo relacionado 

teria Municipal de 

te ao Pregão Eletrônico em 
epígrafe, em cumprimento ao disposto no art. 73 • ei Fed ° 8.666/93. 

Itens iwEspecificação Técnica 

A Administração da cretariçcipal de Administração e Recursos recebe os 
referidos bens a fim de proced liação criteriosa, verificando a sua conformidade com as 
Especificações Técnicas • .crit xo I do Pregão e com a Proposta da Empresa. 

Valor 
Unitário (R$) 

Valor Total (R$) 

E, assim, ex 
igual teor e forma, p 

TESTEMUNHAS 

est ermo de Recebimento Provisório em 03 (três) vias de 
duza os legítimos efeitos de direito. 

Arame (MA), de de 2022. 

xxxxxxx 

Fundo Municipal de Saúde 

xxxxx 

(servidor ou comissão responsável pelo recebimento) 

xxxx)(xxxxx 

Representante Legal da Empresa 

CPF N° CPF N° 
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PREGÃO ELETRÔNICO N° . - SRP 

ANEXO X 

TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO - FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEIS E 
LUBRIFICANTES 

REFERÊNCIA: Processo n° LICITAÇÃO: Pregão n° /2022 

CONTRATADA: 
A Prefeitura Municipal de Arame - MA, por meio da , vem, atravé pre te Termo, 
formalizar o 

RECEBIMENTO DEFINITIVO 

da entrega dos Materiais Odontológicos de Arame - M d ravés do Pregão n° 
/2022, em cumprimento ao disposto no art. 73 da Lei /93, fixando esta data 

para o início da contagem dos prazos relativos ao paga o. 
Certifica-se que, até a presente data, os COM T S E LUBRIFICANTES pela 

Empresa   atendem aos critér determinados pela Administração, 

perfazendo gasto no total de R$ ( -, iago mediante Nota Fiscal/Fatura. 

nto em 30 (trinta) dias consecutivos após a 

assinatura do presente Termo, e que na haja fator impeditivo provocado pela empresa. 

A Prefeitura deverá efetuar 

E, assim, concl o o fo cimento do objeto da licitação, expede-se este Termo de 
Recebimento Definir 03 (t ) vias de igual teor e forma, para que produza os legítimos 
efeitos de direito. Arame (MA),  de de 2022. 

xxxxxxx 

lo Municipal de Administração e Recursos Humanos 

xxxxx 

(comissão responsável pelo recebimento) 

xxxxxxxxxx 

Representante Legal da Empresa 

STEMUNHAS 

CPF N° CPF N° 
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PARECER JURÍDICO 

Parecer N° 043/2022 

Processo Administrativo N° 000000043/2022 

Pregão Eletrônico N° 025/2022 

Interessados: Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo 

Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de Combustível 

e Lubrificantes para atender a demanda operacional de Diversas 

Secretarias e Fundos Municipais de Arame - MA. 

1) RELATÓRIO: 

Trata-se de Processo Administrativo AT° 000000043/2022, 

encaminhado a esta assessoria jurídica para exame e parecer, 

versando sobre a modalidade de Pregão Eletrônico-SRP N° 

025/2022, cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEL E LUBRIFICANTES PARA 

ATENDER A DEMANDA OPERACIONAL DE DIVERSAS 

SECRETARIAS E FUNDOS MUNICIPAIS DE ARAME - MA. 

Vieram os autos até aqui constando 196 páginas, 

e constam os seguintes documentos, que foram apresentados ao 

processo: 

1) Termo de Solicitação do Secretário Municipal de 

Administração e Recursos Humanos (fis. 01); 

2) Descrição dos itens a serem contratados (fls. 02-14); 

3) Despacho para abertura e continuidade do processo (fls. 15); 

4) Pesquisa de preços (fls. 16-42); 
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5) Mapa de preço médio (fls. 43-44); 

6) Dotação orçamentaria (fls. 45-50); 

7) Despacho com autorização para Termo de Referência (fls. 51); 

8) Termo de Referência (fls. 52-60); 

9) Termo de anuência (fls. 61); 

10) Autorização do Pregão Eletrônico (fls. 62): 

11) Declaração e impacto e adequação orçamentaria e financeira 

(fls. 63--64); 

12) Juntada da portaria, Decreto Municipal e Publicações (fls. 65-

127); 

13) Autuação do Processo (fls. 128); 

14) Despacho para a Procuradoria Jurídica solicitando analise e 

emissão de parecer (fls. 129); 

15) Minuta do Edital (fls. 130-196); 

Em seguida, e por força do disposto no parágrafo 

único do art. 38 da lei n° 8.666/93, vieram os autos a esta 

Assessoria Jurídica, para análise prévia dos aspectos jurídicos. 

Este parecer, tem escopo de assistir à 

administração municipal no controle interno da legalidade dos atos 

administrativos praticados na fase preparatória da licitação. 

A justificativa da contratação é mediante a 

necessidade de atender a demanda operacional, e o bom 

desenvolvimento com o fornecimento de combustível e lubrificantes 

para toda a frota de veículos das Diversas Secretarias e Fundos 

Municipais de Arame - MA. 
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Municipal de Administração e Recursos 

Humanos, visando o abastecimento da frota que atende ao 

município de Arame - MA. 

Nesse sentido, deve-se salientar que a presente 

manifestação toma por base, exclusivamente, os elementos que 

constam, até a presente data, nos autos em epígrafe. 

Destarte, incumbe, a este assessor jurídico, 

prestar consultoria sob o prisma estritamente jurídico, não lhe 

competindo adentrar a conveniência e à oportunidade dos atos 

praticados no âmbito da Prefeitura Municipal de Arame Maranhão, 

nem analisar aspectos de natureza eminentemente técnico-

administrativa. 

2) FUNDAMENTAÇÃO JURiDICA 

Quanto à análise do Procedimento Administrativo n° 

00000004312022 por se tratar de futura e eventual contratação 

de empresa para fornecimento de Combustível e Lubrificantes para 

atender a demanda operacional de Diversas Secretarias e Fundos 

Municipais de Arame - MA, atrai a incidência das normas gerais 

estabelecidas principalmente na Lei n° 10.520/2002, do decreto 

10.024/2019, Lei 14.124/2021 Decreto Federal 3.555/2000, 

Decreto Municipal 013/2020 e pela Lei n° 8.666/93. 

Descreve sobre a modalidade escolhida o Pregão 

na sua forma Eletrônica - SRP do tipo menor preço por lote, 

utilizado para aquisição ou contratação de bens e serviço, e cujo 

padrão deve ser definido pelo edital, por meio de especificações do 
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mercado, o que de fato se observa na modalidade escolhida, como 

infere artigo 10 do Decreto n° 10.024/19. 

Art. 1° Este Decreto regulamenta a licitação, na 
modalidade de pregão, na forma eletrônica, para a 
aquisição de bens e a contratação de serviços comuns, 
incluídos os serviços comuns de engenharia, e dispõe 
sobre o uso da dispensa eletrônica, no âmbito da 
administração pública federal. 

A escolha da modalidade é resultante do produto 

e/ou serviço a ser licitado, visto que a modalidade eleita vai conferir 

celeridade, isonomia no procedimento licitatõrio, para atender a 

demanda operacional da Secretaria demandante. 

O Sistema de Registro de Preços, dispõe o Artigo 

3° do Decreto N° 7.892/2013, que regulamenta o Sistema de 

Registro de Preços previsto no Art. 15 da Lei n° 8.666/93, que: 

Art. 300 Sistema de Registro de Preços poderá ser adotado 
nas seguintes hipóteses: 
I - quando, pelas características do bem ou serviço, 

houver necessidade de contratações frequentes; 
II - quando for conveniente a aquisição de bens com 
previsão de entregas parceladas ou contratação de 
serviços remunerados por unidade de medida ou em 
regime de tarefa; 
III - quando for conveniente a aquisição de bens ou a 
contratação de serviços para atendimento a mais de um 
órgão ou entidade, ou a programas de governo; ou 
IV - quando, pela natureza do objeto, não for possível 

definir previamente o quantitativo a ser demandado pela 
Administração. 

Em análise dos autos, foi verificado o Registro de 

Preços para aquisições, sendo esta uma maneira de realizar 

aquisições de bens e contrafações de serviços de forma parcelada, 

para atendimento a mais de um órgão ou entidade, ou a programas 

de governo, não restando dúvidas quanto a legalidade para a 
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realização do Pregão Eletrônico mediante Sistema de Registro de 

Preços. 

Na fase preparatória do certame, é importante 

mencionar o art. 3° da Lei n° 10.520/2002 que relaciona os atos 

que devem ser seguidos pela administração: 

Art. 3° A fase preparatória do pregão observará o seguinte: 
A autoridade competente justifica a necessidade de 
contratação e definirá o objeto do certame, as exigências 
de habilitação, os critérios de aceitação das propostas, as 
sanções por inadirnplemento e as cláusulas do contrato, 
inclusive com fixação dos prazos para fornecimento; 
II- A defmição do objeto deverá ser precisa, suficiente e 
clara, vedadas especificações que, por excessivas, 
irrelevantes ou desnecessárias, limitem a competição; 
III- Dos autos do procedimento constarão a justificativa 
das definições referidas no inciso I deste artigo e os 
indispensáveis elementos técnicos sobre os quais 
estiveram apoiados, bem como o orçamento, elaborado 
pelo órgão ou entidade promotora da licitação, dos bens ou 
serviços a serem licitados; e 
IV- A autoridade competente designará, dentre os 

servidores do órgão ou entidade promotora da licitação, o 
pregoeiro e respectiva equipe de apoio, cuja atribuição 
inclui, dentre outras, o recebimento das propostas e 
lances, a análise de sua aceitabilidade e sua classificação, 
bem como a habilitação e a adjudicação do objeto do 
certame ao licitante vencedor; 
§ 1° A equipe de apoio deverá ser integrada em sua 
maioria por servidores ocupantes de cargos efetivo ou 
emprego da administração, preferencialmente 
pertencentes ao quadro permanente do órgão ou entidade 
promotora do evento". 

Entretanto, na fase interna ou preparatória do 

processo licitatório é fundamental conter a minuta do edital e a 

minuta do contrato, em seguida deve ser considerado todos os atos 

inerentes na elaboração das minutas, visto que em analises ao 

procedimento da fase interna desse certame se apresenta coerente 

com a referida norma regulamentadora. 
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Contendo os pressupostos legais necessários, 

desde a solicitação, autorização até a dotação orçamentaria, e atos 

tais como a necessidade do ente solicitante, pesquisa de preços e 

estimativa da contratação contendo o objeto, forma e definição da 

modalidade a ser adotada, o termo de referência e critérios de 

julgamentos. 

Analisando os autos, fora constatado incluso o 

Termo de Referência com seus critérios indicação do objeto de forma 

precisa, e aceitação do objeto pretendido e prazos, bem como a 

justificativa para contratação de empresa especializada em 

fornecimento de água mineral potável e não gasosa. 

Além do mais, a minuta do edital, verificou que o 

mesmo atende a todas as exigências do Caput do artigo 40 da Lei 

8.666/93, estatelando critérios mínimos de exigências que deverão 

ser contemplados na minuta do edital, além da Modalidade e 

Critério de Julgamento que já foram mencionados anteriormente, 

destacamos os seguintes: 

I - Objeto da licitação, em descrição sucinta e clara; 

II - Prazo e condições para assinatura do contrato ou 

retirada dos instrumentos, como previsto no art. 64 desta 

Lei, para execução do contrato e para entrega do objeto da 

licitação; 

III - sanções para o caso de inadimplemento; IV - Local 

onde poderá ser examinado e adquirido o projeto básico; 

V - Se há projeto executivo disponível na data da 

publicação do edital de licitação e o local onde possa ser 

examinado e adquirido; 

VI - Condições para participação na licitação, em 

conformidade com os art. 27 a 31 desta Lei, e forma de 

apresentação das propostas; 
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VII - critério para julgamento, com disposições claras e 

parâmetros objetivos; 

VIII - locais, horários e códigos de acesso dos meios de 

comunicação à distância em que serão fornecidos 

elementos, informações e esclarecimentos relativos à 

licitação e às condições para atendimento das obrigações 

necessárias ao cumprimento de seu objeto; 

IX - Condições equivalentes de pagamento entre empresas 

brasileiras e estrangeiras, no caso de licitações 

internacionais; 

X - o critério de aceitabilidade dos preços unitário e global, 

conforme o caso, permitida a fixação de preços máximos e 

vedados a fixação de preços mínimos, 

critérios estatísticos ou faixas de variação em relação a 

preços de referência, ressalvado o disposto nos parágrafos 

1° e 2° do art. 48; (Redação dada pela Lei n° 9.648, de 

1998); 

XIII - limites para pagamento de instalação e mobilização 

para execução de obras ou serviços que serão 

obrigatoriamente previstos em separado das demais 

parcelas, etapas ou tarefas; XIV - condições de pagamento, 

prevendo: 

a) prazo de pagamento não superior a trinta dias, contado 

a partir da data final do período de adimplemento de cada 

parcela; (Redação dada pela Lei n° 8.883, de 1994) 

b) cronograma de desembolso máximo por período, em 

conformidade com a disponibilidade de recursos 

financeiros; 

c) critério de atualização fmanceira dos valores a serem 

pagos, desde a data final do período de adimplemento de 

cada parcela até a data do efetivo pagamento; (Redação 

dada pela Lei n° 8.883, de 1994) 
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d) compensações financeiras e penalizações, por eventuais 

atrasos, e descontos, por eventuais antecipações de 

pagamentos; 

e) exigência de seguros, quando for o caso; 

XV - Instruções e normas para os recursos previstos nesta 

Lei; 

Sobre a modalidade adotada pelo edital Pregão 

Eletrônico - SRP do tipo menor preço por lote, faz menção a 

legislação aplicável ao presente edital, indica a data, horário e 

endereço eletrônico onde será recebida a documentação e proposta. 

Ademais o edital do Pregão Eletrônico relaciona 

as condições gerais para participação do certame, impedimentos e 

forma de credenciamento, este também é parte do processo em 

analise constando habilitação, sanções, prazos e local de entrega, 

prevendo condições e exigências que deverão ser atendidas pelas 

empresas licitantes, como habilitação, regularidade trabalhista e 

fiscal, qualificação econômica fmanceira e técnica, exigências estas 

que estão previstas do inc. XIII, do art. 40 e art. 27 a 31 da Lei 

8.666/93. 

E por fim existe comprovação da designação do 

Pregoeiro e sua equipe de apoio, como arrolado nos moldes da Lei 

n° 8.666/93 e demais regramentos legais aplicáveis. 

III- CONCLUSÃO 

Por todo exposto, considerando os fundamentos 

legais disciplinados no presente processo concluímos que o Edital 

referente ao Pregão Eletrônico N° 025/2022, sob Procedimento 
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Administrativo N° 000000043/2022, bem como a minuta do 

contrato, atendem todos . os requisitos legais, pelo que está 

Assessoria Jurídica se manifesta pelo regular prosseguimento do 

feito. 

Assim, verificamos que o presente procedimento 

licitatório, até o presente ato, encontra-se atendendo as exigências 

legais impostas no Decreto n° 10.024/19, na Lei Federal n°. 

10.520/2002, Lei 14.124/2021, Decreto Federal 3.555/2000, pela 

Lei n° 8.666/93 e Decreto Municipal n° 013/2020, bem como 

atende os princípios Constitucionais da econornicidade, eficiência e 

continuidade administrativa, não tendo nenhum óbice que possa 

ensejar a sua nulidade e com os beneficios já pontuados no 

presente parecer e uma vez que, as documentações necessárias 

para o prosseguimento do feito estão anexadas no processo. 

Por fim, a análise deste parecer se ateve as 

questões jurídicas observadas na instrução processual e no 

Instrumento Convocatório, com seus anexos. 

Arame - MA, 13 de setembro de 2022 

Anders n Mota Brito 

&6(LAAOY2  a271- L").4:170 

Assessor Jurídico 

OAB/MA n° 18.548 



ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 
CNPJ: 12.542.767/0001-21 FONE FAX 99 3532-4554 

Rua Nova, SN, Centro CEP: 65.945-000 

EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO 

PREGÃO N° 025/2022 - SRP 

MODO DE DISPUTA ABERTO 

Processo n°: 00000043/2022 

Modalidade: Pregão 025/2022 

Edital n°: 025/2022 

Forma: Eletrônica 

Tipo: Menor Preço por Item. 

Objeto: O Registro de Preços para futura contratação de empresa para o fornecimento de 
combustíveis e lubrificantes para atender a demanda operacional de diversas Secretarias e 
Fundos Municipais de Arame - MA. Conforme especificações apresentadas no Termo de 
Referência, Anexo I deste Edital. 

LICITAÇÃO DE AMPLA PARTICIPAÇÃO. 

O Município de Arame -MA, através da Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo 

com endereço à Rua Nova, S/N — Centro, Arame — MA, por meio do setor de Licitações, 

através do Pregoeiro e equipe de apoio designados pela Portaria n° 15 de 03 de Janeiro de 

2022, com autorização do Gestor do Departamento, de acordo com a Lei n° 10.520 de 17 de 

Julho de 2002, Decreto Federal N° 10.024/2019, Decreto Lei Municipal n°. 013/2020 de 

Fevereiro de 2020, Lei Complementar n° 123 de 14 de Dezembro de 2006, Lei Complementar 
nO 147 de 07 de Agosto de 2014, Decreto Federal N° 8.538/15 e alterações e subsidiariamente 

no que couber as disposições da Lei 8.666/93 e suas alterações, que Aprova o Regulamento 

para a Modalidade de Licitação Denominada Pregão, Regulamenta a licitação, na modalidade 

pregão, na forma eletrônica, e demais condições fixadas neste edital, Tornar público, para 

conhecimento dos interessados, que, realizará a licitação na modalidade PREGÃO, NA 

FORMA ELETRÔNICA, com critério de julgamento menor preço por Item. 

LIMITE ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS COMERCIAIS: 

Dia 30/09/2022 às 16:00 (dezesseis horas). 
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ABERTURA DA SESSÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO: 

Dia 30/09/2022 às 16:30 (dezesseis horas e trinta minutos). 

SITE PARA REALIZAÇÃO DO PREGÃO: www.licitanet.com.br 

DO OBJETO: 

1.1. O Registro de Preços para futura contratação de empresa para o fornecimento de 

combustíveis e lubrificantes para atender a demanda operacional de diversas Secretarias e 

Fundos Municipais de Arame - MA. Conforme especificações apresentadas no Termo de 

Referência, Anexo I deste Edital.; Ampla Participação. 

2. DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: 

2.1 O presente procedimento licitatório é disciplinado pela Lei n° 10.520 de 17 de Julho de 

2002, Decreto Federal N° 10.024/2019, Decreto Lei Municipal n°. 013/2020 de Fevereiro de 

2006, Lei Complementar n° 123 de 14 de Dezembro de 2006, Lei Complementar n° 147 de 07 

de Agosto de 2014, Decreto Federal N° 8.538/15 e alterações e subsidiariamente no que 

couber as disposições da Lei 8.666/93 e suas alterações e, pelas condições estabelecidas no 

presente Edital e seus anexos. 

3 DO CREDENCIAMENTO: 

3.1 Para participar do pregão eletrônico, o licitante deverá estar credenciado no sistema 

"PREGÃO ELETRÔNICO" através do site https://licitanet.com.br/; 

3.2 O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, 

pessoal e intransferível, para acesso ao sistema eletrônico; 

3.3 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica na responsabilidade legal do 

licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para 

realização das transações inerentes ao Pregão na forma eletrônica; 

3.4 O licitante que deixar de assinalar o campo da Declaração de ME/EPP não terá direito 

a usufruir do tratamento favorecido previsto na Lei Complementar n° 123, de 2006, mesmo que 

microempresa, empresa de pequeno porte; 

3.5 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em 
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seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 

praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 

sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de 

uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

4 DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO: 

4.1 Poderão participar deste Pregão os interessados que militem no ramo pertinente ao 

objeto desta licitação, que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à documentação, 

constantes deste Edital e seus Anexos; As empresas de Grande Porte e todas as empresas 

definidas como Microempresas (ME), Empresas de Pequeno Porte (EPP) e equiparadas, de 

acordo com a Lei Complementar n° 123 de 14 de dezembro de 2006 e Lei Complementar n° 

147 de 07 de agosto de 2014; 

4.2 A participação nesta licitação importa à proponente na irrestrita aceitação das 

condições estabelecidas no presente Edital, bem como, a observância dos regulamentos, 

normas administrativas e técnicas aplicáveis, inclusive quanto a recursos. A não observância 

destas condições ensejará no sumário IMPEDIMENTO da proponente, no referido certame; 

4.3 Não cabe aos licitantes, após sua abertura, alegação de desconhecimento de seus 

itens ou reclamação quanto ao seu conteúdo. Antes de elaborar suas propostas, as licitantes 

deverão ler atentamente o Edital e seus anexos, devendo estar em conformidade com as 

especificações do ANEXO I (TERMO DE REFERÊNCIA); 

4.4 Como requisito para participação no PREGÃO ELETRÔNICO o Licitante deverá 

manifestar, em campo próprio do Sistema Eletrônico, que cumpre plenamente os requisitos de 

habilitação e que sua proposta de preços está em conformidade com as exigências do 

instrumento convocatório, bem como a descritiva técnica constante do ANEXO I (TERMO DE 

REFERÊNCIA); 

4.5 A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta 

sujeitará o licitante às sanções previstas no edital e Leis Federais n° 10.520/02 e 8.666/93; 

4.6 Poderão participar deste PREGÃO ELETRÔNICO: Somente poderão participar deste 

PREGÃO ELETRÔNICO, via internet, os interessados cujo objetivo social seja pertinente ao 

objeto do certame, que atendam a todas as exigências deste Edital e da legislação a ele 

correlata, inclusive quanto à documentação, e que estejam devidamente credenciadas, através 
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do site httós://licitanet.com.bd; 

4.6.1 A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da senha pessoal e 

intransferível do licitante e subsequente encaminhamento da proposta de preços, 

exclusivamente por meio da Plataforma Eletrônica, observada data e horário limite 

estabelecidos. 

a) O custo de operacionalização pelo uso da Plataforma de Pregão Eletrônico, a título de 

remuneração pela utilização dos recursos da tecnologia da informação ficará a cargo do 

licitante, que poderá escolher entre os Planos de Adesão abaixo: 

a.1 — Para todas as empresas com exceção das MEI's. 

30 dias 90 dias 180 dias 365 dias 
R$ 134,00 R$ 224,00 R$ 305,00 R$ 440,00 

b) O referido pagamento/remuneração possui amparo legal no inciso III do art. 50 da Lei n° 

10.520/02. 

4.6.1 Independentemente de declaração expressa, a simples apresentação de proposta 

implica submissão a todas as condições estipuladas neste Edital e seus Anexos, sem prejuízo 

da estrita observância das normas contidas na legislação mencionada em seu preâmbulo; 

4.6.2 Todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de propostas serão de 

responsabilidade exclusiva do licitante, não sendo do Município de Arame, em nenhuma 

hipótese responsável pelos mesmos. O licitante também é o único responsável pelas 

transações que forem efetuadas em seu nome no Sistema Eletrônico, ou pela sua eventual 

desconexão; 

4.6.3 As Licitantes interessadas deverão proceder ao credenciamento antes da data 

marcada para início da sessão pública via internet; 

4.6.4 O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, 

pessoal e intransferível, para acesso ao Sistema Eletrônico, no site: https://licitanet.com.br/: 

4.6.5 O credenciamento junto ao provedor do Sistema implica na responsabilidade legal 

única e exclusiva do Licitante, ou de seu representante legal e na presunção de sua 

capacidade técnica para realização das transações inerentes ao Pregão Eletrônico; 

4.6.6 O uso da senha de acesso pelo Licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo 

qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor 
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do Sistema, ou do Município de Arame, promotora da licitação, responsabilidade por eventuais 

danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que, por terceiros; 

4.6.7 A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas ao provedor do 

Sistema para imediato bloqueio de acesso; 

4.7 Não poderão participar deste PREGÃO ELETRÔNICO, as empresas enquadradas 

nos casos a seguir: 

4.7.1 Consórcio de empresas, qualquer que seja sua forma de constituiçãol; empresas que 

estiverem em recuperação judicial, processo de falência ou sob o regime de concordata, 

concurso de credores, dissolução ou liquidação, Ressalva: É possível a participação de 

empresas em recuperação judicial, desde que amparadas com certidão emitida pela instância 

judicial competente, que certifique que a interessada está apta econômica e financeiramente a 

participar de procedimento licitatório nos termos da Lei n°. 8666/1993. (TCU, Ac. 8.271/2011-2° 

Câmara, Dou de 04/10/2011); 

4.7.2 Empresa declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública; 

4.7.3 Empresa suspensa temporariamente do direito de licitar e impedida de contratar com 

este Município; 

4.7.4 Empresas que, por quaisquer motivos, tenham sido declaradas inidôneas ou punidas 

com suspensão ou impedidas de licitar por órgão da Administração Pública Direta ou Indireta, 

na esfera Federal, Estadual ou Municipal, desde que o Ato tenha sido publicado na imprensa 

oficial, pelo órgão que a praticou, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição. 

Para verificação das condições definidas nesta alínea, a Comissão do Pregão, promoverá a 

consulta eletrônica junto ao Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas-CEIS; 

4.7.5 Empresas cujo dirigente, gerente, sócio ou responsável técnico seja servidor público da 

Prefeitura Municipal de Arame —MA; 

4.8 A participação na sessão pública da Internet dar-se-á pela utilização da senha 

privativa do licitante. 

4.8.1 Os documentos necessários à participação na presente licitação, compreendendo os 

documentos referentes à proposta de preço e à habilitação (e seus anexos), deverão ser 

1 NE - Justificativa para Vedação de Consórcio: Considerando que é ato discricionário da Administração diante da avaliação de 
conveniência e oportunidade no caso concreto; e considerando que existem no mercado diversas empresas com potencial 
técnico, profissional e operacional suficiente para atender satisfatoriamente às exigências previstas neste edital, entende-se 
que é conveniente a vedação de participação de empresas em "consórcio" no Pregão em tela. 
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dos seguintes campos: 

6.1.1 Valor unitário e total do item; 

6.1.2 Marca; 

6.1.3 Fabricante; 

6.1.4 Dados Bancários da Empresa; 

6.1.5 Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do 

Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, prazo de validade ou de garantia, 

número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso; 

6.2 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada; 

6.3 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente no fornecimento de combustíveis e lubrificantes; 

6.4 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 

alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto; 

6.5 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data 

de sua apresentação; 

7 DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO 

DE LANCES: 

7.1 No horário estabelecido neste Edital, o pregoeiro abrirá a sessão pública, verificando as 

propostas de preços lançadas no sistema, as quais deverão estar em perfeita consonância com 

as especificações e condições detalhadas no item 6.1 do edital; 

7.2 O pregoeiro poderá suspender a sessão para visualizar e analisar, preliminarmente, a 

proposta ofertada que se encontra inserida no campo "DESCRIÇÃO DETALHADA DO 

OBJETO" do sistema, confrontando suas características com as exigências do Edital e seus 

anexos (podendo, ainda, ser analisado pelo órgão requerente), DESCLASSIFICANDO, 

motivadamente, aquelas que não estejam em conformidade, que forem omissas ou 

apresentarem irregularidades insanáveis; 

7.3 Constatada a existência de proposta incompatível com o objeto licitado ou 

manifestadamente inexequível, o pregoeiro obrigatoriamente justificará, por meio do sistema, e 
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5.3 A Licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome 

no Sistema Eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras sua proposta de preços e lances 

inseridos em sessão pública; 

5.4 O licitante deverá obedecer rigorosamente aos termos deste Edital e seus anexos. Em 

caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas no PORTAL e as 

especificações constantes do ANEXO I (TERMO DE REFERÊNCIA), prevalecerão às últimas; 

5.5 Na Proposta de Preços inserida no sistema deverão estar incluídos todos os insumos 

que o compõem, como despesas com mão-de-obra, materiais, equipamentos, impostos, taxas, 

fretes, descontos e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do 

objeto desta licitação; 

5.6 O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste 

Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha; 

5.7 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação 

de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos 

do art. 43, § 1° da LC n° 123, de 2006; 

5.8 Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e 

os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

5.9 Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as 

propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de 

negociação e julgamento da proposta; 

5.10 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 

somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o 

encerramento do envio de lances; 

5.11 O Licitante será inteiramente responsável por todas as transações assumidas em seu 

nome no sistema eletrônico, assumindo como verdadeiras e firmes suas propostas e 

subsequentes lances, bem como acompanhar as operações no sistema durante a sessão, 

ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 

quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

6 DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA: 

6.1 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, 

7 



ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 
CNPJ: 12.542.767/0001-21 FONE FAX 99 3532-4554 

Rua Nova, SN, Centro CEP: 65.945-000 

apresentados no idioma oficial do Brasil, com valores cotados em moeda nacional do país; 

4.8.2 Quaisquer documentos necessários à participação no presente certame, quando 

apresentados em língua estrangeira, deverão ser autenticados pelos respectivos consulados e 

traduzidos para o idioma oficial do Brasil por tradutor juramentado neste país; 

4.8.3 Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, 

filmes ou cópias em fac-símile, mesmo autenticadas, salvo quando expressamente permitidos 

no Edital; 

4.8.4 Admitem-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos apenas como forma de 

ilustração dos itens constantes da proposta de preços; 

4.8.5 Os licitantes devem estar cientes das condições para participação no certame e 

assumir a responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos apresentados; 

4.8.6 O contratado deverá manter, durante toda a vigência do contrato, as mesmas 

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

4.8.7 Os licitantes interessados em usufruir dos benefícios estabelecidos pela Lei 

Complementar n° 123/2006 deverão atender às regras de identificação, atos e manifestação de 

interesse, bem como aos demais avisos emitidos pelo Pregoeiro ou pelo sistema eletrônico, 

nos momentos e tempos adequados; 

5 DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 

5.1 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema 

(https://licitanet.com.br/), concomitantemente com os documentos de HABILITAÇÃO exigidos 

no edital, proposta com a "DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO OFERTADO", incluindo 

QUANTIDADE, PREÇO e a MARCA (CONFORME SOLICITA O SISTEMA), até o horário limite 

de início da Sessão Pública, horário de Brasília, exclusivamente por meio do Sistema 

Eletrônico, quando, então, encerrar-se-á, automaticamente, a etapa de envio dessa 

documentação; 

5.2 As propostas cadastradas no Sistema NÃO DEVEM CONTER NENHUMA 

IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA PROPONENTE, visando atender o princípio da 

impessoalidade e preservar o sigilo das propostas. 

5.2.1 Em caso de identificação da licitante na proposta cadastrada, esta será 

DESCLASSIFICADA pelo pregoeiro; 
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então DESCLASSIFICARÁ; 

7.4 O proponente que encaminhar o valor inicial de sua proposta manifestadamente 

inexequível, caso o mesmo não honre a oferta encaminhada, terá sua proposta rejeitada na 

fase de aceitabilidade; 

7.5 As licitantes deverão manter a impessoalidade, não se identificando, sob pena de serem 

desclassificadas do certame pelo pregoeiro; 

7.6 Em seguida ocorrerá o início da etapa de lances, via Internet, única e exclusivamente, no 

site https-illicitanet.com.bd, conforme Edital; 

7.7 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital; 

7.8 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto 

superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema; 

7.9 O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá 

tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor 

oferta está definido no Termo de Referência; 

7.10 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 

"ABERTO", em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com 

prorrogações; 

7.11 A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, 

será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 02 

(dois) minutos do período de duração da sessão pública; 

7.12 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 02 

(dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período 

de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários; 

7.13 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente; 

7.14 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, 

poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinicio da 

sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço; 

7.15 Serão aceitos somente lances em moeda corrente nacional (R$), com VALORES 

UNITÁRIOS E TOTAIS com no máximo 02 (duas) casas decimais, considerando as 
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quantidades constantes no ANEXO I — TERMO DE REFERÊNCIA. Caso seja encerrada a fase 

de lances e a licitante divergir com o exigido, o pregoeiro, poderá convocar no CHAT 

MENSAGEM para atualização do referido lance, e/ou realizar a atualização dos valores 

arredondando-os PARA MENOS automaticamente caso a licitante permaneça inerte; 

7.16 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar; 

7.17 Durante o transcurso da sessão pública, as licitantes serão informadas, em tempo real, 

do valor do menor lance registrado que tenha sido apresentado pelas demais licitantes, vedada 

a identificação do detentor do lance; 

7.18 Sendo efetuado lance manifestamente inexequível, o pregoeiro poderá alertar o 

proponente sobre o valor cotado para o respectivo item, através do sistema, o excluirá, 

podendo o mesmo ser confirmado ou reformulado pelo proponente; 

7.19 A exclusão de lance é possível somente durante a fase de lances, conforme possibilita o 

sistema eletrônico, ou seja, antes do encerramento do item; 

7.20 No caso de desconexão com o pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão 

Eletrônico, o Sistema Eletrônico poderá permanecer acessível às licitantes para a recepção 

dos lances; 

7.21 O pregoeiro, quando possível, dará continuidade a sua atuação no certame, sem 

prejuízo dos atos realizados; 

7.22 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo 

superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 

(24) vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio 

eletrônico utilizado para divulgação no site https://licitanet.com.br/; 

7.23 Incumbirá à licitante acompanhar as operações no Sistema Eletrônico durante a sessão 

pública do Pregão Eletrônico, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios 

diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo Sistema ou de sua 

desconexão; 

7.24 A desistência em apresentar lance implicará exclusão da licitante na etapa de lances e 

na manutenção do último preço por ela apresentado, para efeito de ordenação das propostas 

de preços; 

7.25 Nos casos específicos, em relação a itens NÃO exclusivos para participação de 
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microempresas e empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será 

efetivada a verificação automática, onde: 

7.26.1 O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno 

porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for 

empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o 

disposto nos arts. 44 e 45 da LC n° 123, de 2006 e suas alterações; 

7.26.2 Entende-se como empate àquelas situações em que as propostas apresentadas pelas 

microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) 

superiores a proposta melhor classificada, depois de encerrada a etapa de lances; 

7.26.3 A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma 

última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no 

prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática 

para tanto; 

7.26.4 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou 

não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa 

e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na 

ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem 

anterior; 

7.26.5 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas 

de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 

realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar 

melhor oferta; 

7.26.6 Na hipótese de não-contratação nos termos previstos neste item, convocação será em 

favor da proposta originalmente vencedora do certame; 

7.26 Em igualdade de condições, como critério de desempate, será assegurada preferência, 

sucessivamente, aos produtos e serviços: 

7.28.1 Produzidos no País; 

7.28.2 Produzidos ou prestados por empresas brasileiras; 

7.28.3 Produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no 

desenvolvimento de tecnologia no País (art. 30, § 2°, incisos II, III e IV da Lei n° 8666/93); 

7.28.4 Produzidos por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista 
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diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 

reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de 

antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 

8.6 O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por 

meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não 

aceitação da proposta. 

8.6.1 O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e 

justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro; 

8.6.2 Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que 

contenham as características do material ofertado, tais como marca, fabricante e procedência, 

além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, 

encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo 

Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não 

aceitação da proposta; 

8.6.3 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta 

ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação; 

8.6.4 Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova 

data e horário para a sua continuidade; 

8.6.5 O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao 

licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor 

preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital; 

8.6.6 Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à 

subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor; 

8.6.7 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes; 

8.6.8 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação 

do licitante, observado o disposto neste Edital. 

9 DA HABILITAÇÃO 

9.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor 

da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento 
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em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às 

regras de acessibilidade previstas na legislação; 

7.28.5 Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico 

dentre as propostas empatadas. 

7.27 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá 

encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o 

melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições 

diferentes das previstas neste Edital. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, 

no prazo de duas horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a 

negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

8 DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA: 

8.1 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em 

primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 

máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no 

parágrafo único do art. 7° e no § 9° do art. 26, do Decreto 10.024/2019, e verificará a 

habilitação do licitante conforme disposições do edital, observado o disposto no Capítulo X do 

Decreto 10.024/2019; 

8.2 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior 

ao preço máximo fixado, ou que apresentar preço manifestamente inexequível; 

8.3 Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários 

simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de 

mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não 

tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 

propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 

remuneração. 

8.4 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 

exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que 

fundamentam a suspeita; 

8.5 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 
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das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 

participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta ao seguinte cadastro: 

9.1.1 Cadastro Nacional de Empresas Inidemeas e Suspensas-CEIS; 

9.1.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 

sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções 

impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de 

contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 

majoritário; 

9.1.3 Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 

empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas; 

9.1.4 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros; 

9.1.5 Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta 

de condição de participação; 

9.1.6 No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência 

do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n° 123, de 2006, seguindo-se 

a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente; 

9.1.7 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será 

convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob 

pena de inabilitação; 

9.1.8 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em 

relação à integridade do documento digital; 

9.1.9 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, 

salvo aqueles legalmente permitidos; 

9.1.10 Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se 

o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome 

da matriz; 
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9.1.11 Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números 

de documentos pertinentes à Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à 

Dívida Ativa da União, emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil ou pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, por constar no próprio documento que é válido para 

matriz e filiais, bem assim quanto ao Certificado de Regularidade do FGTS, quando o licitante 

tenha o recolhimento dos encargos centralizado, devendo, desta forma, apresentar o 

documento comprobatório de autorização para a centralização. 

9.2 OS LICITANTES DEVERÃO ENCAMINHAR, NOS TERMOS DESTE EDITAL, A 

DOCUMENTAÇÃO RELACIONADA NOS ITENS A SEGUIR, PARA FINS DE HABILITAÇÃO: 

A. Ato Constitutivo; 

1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede ou; 

2. Ato constitutivo - Estatuto ou Contrato Social - e alterações em vigor2, devidamente 

registradas e arquivadas na repartição competente, para as Sociedades Comerciais, e, 

em se tratando de Sociedades por Ações, acompanhado de documentos de eleição de 

seus administradores, ou; 

3. Inscrição do ato constitutivo, no caso de Sociedades Civis, acompanhada de prova da 

diretoria em exercício, ou; 

4 Decreto de autorização, em se tratando de empresas ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido 

pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 

5. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - 

EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado 

na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de 

seus administradores, ou; 

B. Prova de Inscrição no CNPJ. O documento deverá ser expedido no máximo 90 

(Noventa) dias antes da data do recebimento dos envelopes; 

C. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço — FGTS, 

emitida pela Caixa Econômica Federal em vigor; 

2 NE - O contrato social consolidado dispensa a apresentação do contrato original e das alterações anteriores, devendo ser 

apresentadas alterações posteriores ainda não consolidadas. 
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D. Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou Certidão Positiva de Débitos 

Trabalhistas com os mesmos efeitos da CNDT conforme lei 12.440, de 07 de julho de 

2011, em vigor; 

E. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e a Seguridade Social, incluindo os 

Débitos Previdenciários, mediante apresentação de Certidão Conjunta de Débitos 

Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, emitida pela Secretaria da 

Receita Federal do Brasil ou pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, em vigor; 

F. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, 

mediante apresentação de certidão emitida pela Secretaria competente do Estado em 

vigor; 

G. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da licitante, 

mediante apresentação de certidão emitida pela Secretaria competente do Município; 

G.1. Alvará de Localização e Funcionamento. 

QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA E FINANCEIRA 

H. Certidão negativa de falência ou Concordata expedida pelo distribuidor da sede da 

pessoa jurídica. Caso o documento não declare sua validade somente será aceito 

documento expedido no máximo 60 (sessenta) dias antes da data do recebimento dos 

envelopes; 

1. 

Balanço Patrimonial e Demonstração de Resultado de Exercício - DRE exigível na forma da lei, 
que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por 
balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados pela UFIR quando encerradas a 
mais de três meses da data de sua apresentação; 

1.1) A comprovação de boa situação financeira da empresa licitante será 
demonstrada através de índices financeiros utilizando-se as fórmulas 
abaixo, apurados do Balanço Patrimonial, cujos resultados deverão 
estar de acordo com os valores ali estabelecidos: 

ÍNDICE DE LIQUIDEZ CORRENTE: (ILC) 

ILC = Ativo Circulante 
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  k 1,00 

Passivo Circulante 

ÍNDICE DE LIQUIDEZ GERAL: (ILG) 

ILG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

1,00 

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

1.2) A licitante deverá apresentar os índices em MEMORIAL DE CÁLCULO 
assinado por profissional registrado no Conselho Regional de 
Contabilidade - CRC responsável pelas informações contábeis da 
empresa. 

1.3) As empresas que apresentarem resultado menor do que o exigido, 
quando de sua habilitação deverão comprovar, considerados os riscos 
para a administração, Capital Social ou Patrimônio Líquido no valor 
mínimo de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação, 
admitida a atualização para a data de apresentação da proposta 
através de índices oficiais. 

1.4) As empresas com menos de um exercício financeiro devem cumprir a 
exigência deste subitem mediante a apresentação do Balanço de 
Abertura; 

1.4.1) Serão considerados aceitos como na forma da lei o 
Balanço Patrimonial e Demonstração de Resultado de 
Exercício — ORE assim apresentados: 

• Publicados em Diário Oficial ou; 

• Publicados em jornal de grande circulação ou; 

• Registrados na Junta Comercial da sede ou 
domicílio do licitante ou; 

• Por cópia do Livro Diário, devidamente 
autenticado na Junta Comercial da sede ou 
domicílio da licitante, na forma da IN n° 65 do 
Departamento Nacional do Registro do 
Comércio - DNRC, de 1° de agosto de 1997, 
art. 60, acompanhada obrigatoriamente dos 
Termos de Abertura e de Encerramento. 
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1.4.2) Na hipótese de alteração do Capital Social, após a 
realização do Balanço Patrimonial, a licitante deverá 
apresentar documentação de alteração do Capital Social, 
devidamente registrada na Junta Comercial ou Entidade 
em que o Balanço foi arquivado. 

1.4.3 Apresentar o CRC do contador responsável 
pelas informações contábeis da respectiva empresa rigorosamente em 
dias. 

Registro ou inscrição na Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis 

— ANP; 

K. Certidão Simplificada, Ou Simplificada Digital da Junta Comercial, com data de 

emissão máxima de 90 (Noventa) dias, para fins de comprovação da condição de 

Microempresas (ME), Empresas de Pequeno Porte (EPP); 

L. Certidão Especifica, Ou Específica Digital da Junta Comercial, com data de emissão 

máxima de 90 (Noventa) dias, para fins de comprovação da condição de 

Microempresas (ME), Empresas de Pequeno Porte (EPP); 

M. DECLARAÇÕES: 

1. Declaração expressa de que a licitante não emprega trabalhador nas situações 

previstas no inciso XXXIII do art. 70 da Constituição Federal, assinada por sócio, diretor 

ou procurador que tenha poderes para tal investidura, conforme modelo ANEXO III; 

2. Declaração do Anexo IV — Conforme modelo de declaração de enquadramento de 

microempresa, empresa de pequeno porte, se for o caso; 

3. Declaração do Anexo VI - Conforme modelo de declaração de Atendimento pleno a 

todos os requisitos de habilitação; 

4. Declaração do Anexo VII - Conforme modelo de declaração de Localização e 

Funcionamento; 

N. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: Um ou mais atestado (s) de Capacidade Técnica da 

Empresa, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando a 

execução satisfatória do objeto da presente licitação, observando-se que tal (is) 

atestado (s) não seja (m) emitido (s) pela própria empresa ou por empresa do mesmo 
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9.10 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o 

Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a 

continuidade da mesma; 

9.11 Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 

Edital; 

9.12 O licitante provisoriamente vencedor em um lote, que estiver concorrendo em outro 

lote, ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando 

as exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim 

sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis; 

9.13 Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação 

recairá sobre o (s) lote (s) de menor (es) valor (es) cuja retirada (s) seja (m) suficiente (s) para 

a habilitação do licitante nos remanescentes; 

9.14 Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante 

será declarado vencedor; 

9.15 As Certidões que não possuírem prazo de validade, somente serão aceitas com data 

de emissão não superior a 90/60 (noventa/sessenta) dias consecutivos de antecedência 

(conforme especificado no Edital) da data de abertura da sessão deste Pregão; 

10 DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

10.1 A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 

02 (duas) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 

A. Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem 

emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as 

demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal; 

B. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para 

fins de pagamento; 

C. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no 

decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for 

o caso; 
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grupo empresarial. O atestado deverá conter as seguintes informações: Nome, CNPJ e 

endereço completo do emitente; Descrição do produto fornecido ou serviço prestado; 

Nome da empresa que prestou (s) o (s) serviço (s); Data de emissão; Assinatura e 

identificação do signatário (nome e cargo ou função que exerce junto à emitente). 

N.1 - O atestado fornecido por pessoa jurídica de direito privado deverá ser 

apresentado com FIRMA RECONHECIDA. 

9.3 O objeto social descrito no ato constitutivo referente ao item (9.2.1) deverá possuir 

ramo de atividade compatível ao objeto licitado; 

9.4 Qualquer informação incompleta ou inverídica constante dos documentos apresentados 

apurada pelo (a) Pregoeiro (a), mediante simples conferência ou diligência, implicará na 

inabilitação da respectiva licitante e envio dos documentos para o M.P.A.M (Ministério Público 

do Município de Arame - Maranhão), para apuração, se possível, de prática delituosa, 

conforme art. 89 e seguintes da Lei Federal 8.666/93; 

9.5 Não serão aceitos protocolos de pedidos ou solicitações de documentos, em 

substituição aos documentos requeridos no presente Edital; 

9.6 A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede 

que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada 

vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital; 

9.7 A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de 

habilitação; 

9.8 Havendo restrição quanto à regularidade fiscal ou trabalhista no caso de 

Microempresa, Empresa de Pequeno Porte, fica concedido um prazo de 05 (Cinco) dias úteis 

para a sua regularização, prorrogável por igual período mediante justificativa tempestiva e 

aceita pelo Pregoeiro e equipe de apoio, nos termos da Lei Complementar n° 147 de 07 de 

agosto de 2014; 

9.9 A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará 

a inabilitação da licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a 

convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de 

classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte, com alguma restrição 

na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização; 
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D. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como, validade da 

proposta, marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada; 

E. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em 

algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 50 da Lei n° 8.666/93); 

F. Ocorrendo divergência entre os preços dos lotes e o preço global, prevalecerão os 

primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos 

por extenso, prevalecerão estes últimos; 

G. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem 

conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a 

mais de um resultado, sob pena de desclassificação; 

H. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo 

considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que 

estabeleça vínculo à proposta de outro licitante; 

11 DOS RECURSOS: 

11.1 Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da 

licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será 

concedido o prazo de no mínimo 10 (dez) minutos, para que qualquer licitante manifeste a 

intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual (is) decisão (ões) 

pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema; 

11.2 Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a 

existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, 

fundamentadamente. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas 

apenas verificará as condições de admissibilidade do recurso; 

11.3 A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a 

decadência desse direito; 

11.4 Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias 

para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, 

intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em 

outros três dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes 

assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses; 
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11.5 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

11.6 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no 

endereço constante neste Edital. 

12 DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

12.1 A sessão pública poderá ser reaberta: 

12.2 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 

realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, 

situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam; 

12.3 Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 

declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não 

comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §10 da LC n° 123/2006. 

Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao 

encerramento da etapa de lances; 

12.4 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 

reaberta; 

12.5 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat"). 

13 DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

13.1 O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do 

Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a 

regular decisão dos recursos apresentados; 

13.2 Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 

competente homologará o procedimento licitatório. 

14. — DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

14.1 - Homologado o resultado da licitação, a Prefeitura Municipal de Arame/MA convocará as 
adjudicatárias, durante a validade da sua Proposta, para assinarem a Ata de Registro de 
Preços (ANEXO IV), dentro do prazo de 03 (três) dias úteis, a contar da data de recebimento 
da notificação. 

14.2 - O prazo da convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando 
solicitado pela licitante vencedora durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo 
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justificado e aceito pela Administração. 

14.3 - É facultado à Administração, quando a licitante vencedora, após ter sido convocada no 
prazo de validade da sua proposta, recusar-se a assinar a Ata sem justificativa, chamar as 
licitantes remanescentes, obedecida a ordem de classificação, ou revogar este Pregão, 
independentemente da aplicação das sanções previstas neste Edital. 

14.4 - Na sessão de reabertura do pregão, o Pregoeiro poderá negociar diretamente com a 
proponente, obedecida a ordem de classificação, para que seja obtido preço melhor. 

14.5 - Uma vez registrado(s) o(s) preço(s), a Administração poderá convocar a detentora do 
Registro a fornecer os respectivos materiais, na forma e condições fixadas no presente Edital e 
na Ata de Registro de Preços. 

14.6 - A Ata de Registro de Preços terá validade de 01 (um) ano, contado a partir da data de 
sua assinatura. 

14.7 - A detentora do Registro deverá manter as mesmas condições de habilitação exigidas 
neste Pregão, durante a vigência da ata. 

14.8 - A existência do registro de preços não obriga a Prefeitura Municipal de Arame/MA/ a 
efetivar as contratações na quantidade estimada, ficando-lhe facultada a aquisição por outras 
modalidades, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao beneficiário 
do registro o direito de preferência de fornecimento em igualdade de condições. 

14.9- É vedado à Administração adquirir de outro fornecedor serviço por valor igual ou superior 
ao obtido da detentora do Registro de Preços, a menos que está se recuse a fornecer. 

14.10 - A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer 
órgão da Prefeitura Municipal de Arame/MA ou da Administração Pública que não tenha 
participado do certame licitatório, mediante prévia consulta ao órgão gerenciador da ata, desde 
que devidamente justificada a vantagem. 

14.11 - Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem 
fazer uso da ata de registro de preços, deverão consultar o órgão gerenciador da ata para 
manifestação sobre a possibilidade de adesão. 

14.12 - Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de 
adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, 
assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

14.13 - As adesões à Ata de Registro de Preços não poderão exceder, por Órgão ou Entidade, 
aos quantitativos iniciais registrados e o somatório das quantidades de todos os "caronas", não 
deverão ultrapassar o limite de 03 (três) vezes a quantidade de cada item, conforme Decreto 
Municipal n° 013/2020. 
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14.14 - O órgão gerenciador somente poderá autorizar adesão à ata após a primeira aquisição 
ou contratação por órgão integrante da ata, exceto quando, justificadamente, não houver 
previsão no edital para aquisição ou contratação pelo órgão gerenciador. 

14.15 - Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 
aquisição ou contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência 
da ata. 

14.16 - Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo 
fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla 
defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de 
cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao 
órgão gerenciador. 

15.DAS CONTRATAÇÕES 

15.1 - Quando da necessidade de contratação, o interessado deverá consultar o órgão 
gerenciador da Ata para obter a indicação do fornecedor, dos quantitativos a que este ainda se 
encontra obrigado e dos preços registrados. 

15.2 - Os fornecedores incluídos na Ata de Registro de Preços estarão obrigados a retirar as 
respectivas Notas de Empenho e a celebrar os Contratos ou instrumentos equivalentes que 
poderão advir, nas condições estabelecidas neste Edital e na própria Ata, observado o prazo 
de 03 (três) dias úteis, a contar da data de recebimento da notificação. 

153 - O prazo da convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando 
solicitado pela licitante vencedora durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo 
justificado e aceito pela Administração. 

15.4 - A contratação dos fornecedores registrados será formalizada por Contrato ou 
instrumento equivalente, conforme o disposto no Art. 62 da Lei Federal n° 8.666/1993. 

15.5 - É facultado à Administração, quando a detentora do Registro não apresentar situação 
regular no ato de assinatura do Contrato ou instrumento equivalente, ou recusar-se a assiná-lo 
ou a retirar a Nota de Empenho no prazo e nas condições estabelecidas, ou tiver seu registro 
cancelado, chamar as licitantes remanescentes, obedecida a ordem de classificação, ou 
revogar este Pregão, independentemente da aplicação das sanções previstas neste Edital. 

15.6 - Na sessão de reabertura do pregão, o Pregoeiro poderá negociar diretamente com a 
proponente, obedecida a ordem de classificação, para que seja obtido preço melhor. 

16. DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 

a. O preço será reajustável conforme as oscilações ocasionadas na distribuidora e 
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registradas na Agência Nacional de Petróleo — ANP. 

16. DA ENTREGA DO ITEM 

a. Os Itens deverão ser entregue e fornecidos de forma imediata após a Assinatura do 

Contrato e Emissão da Autorização do Fornecimento. 

b. Local de entrega: Os itens deverão ser fornecidos no Posto de Combustíveis pertencente 

a futura empresa vencedora, conforme as determinações a serem registradas junto as Ordens 

de Compras. 

17. DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA: 

17.1.1 Promover a entrega dos itens homologados a seu favor, de acordo com as Descrições 

e prazos determinados no Edital e seus anexos, independente ou não de sua Transcrição. 

a. DA CONTRATANTE: 

17.2.1 Efetuar os Pagamentos na forma e prazo estabelecido na cláusula décima terceira da 

minuta do contrato; 

17.2.2 Proceder a conferência dos itens Homologados, de acordo com as exigências contidas 

no edital e anexos. 

18. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

a. AOS LICITANTES: Ficará impedido de licitar e contratar com a Administração Pública 

Municipal e, se for o caso, será descredenciado do Cadastro Geral de Fornecedores do 

Município de Arame, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, garantida a ampla defesa, sem prejuízo 

das multas de até 10% do valor do contrato e demais cominações legais, nos termos do art. 81 

da Lei Federal 8.666/93, do art. 7° da Lei Federal n° 10.520/02, o ADJUDICATÁRIO que: 

1. Convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não assinar o contrato, deixar 

de apresentar documentação exigida para o certame ou apresentar documentação falsa; 

2. Ensejar o retardamento da execução de seu objeto; 

3. Não mantiver a proposta; 

4. Falhar ou fraudar a execução do contrato/instrumento equivalente; 

5. Comportar-se de modo inidõneo ou cometer fraude fiscal. 

b. Não será aplicada a multa às empresas remanescentes, em virtude da não aceitação da 
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primeira colocada. 

c. À CONTRATADA: Pela inexecução total ou parcial da contratação, a Administração 

poderá, garantida prévia defesa, aplicar a CONTRATADA a extensão da falta ensejada, as 

penalidades previstas no Art. 87, da Lei 8.666/93 e no art. 70 da Lei 10.520/02, na forma 

prevista no respectivo instrumento licitatório. O descumprimento total ou parcial das obrigações 

assumidas pela licitante vencedora, sem justificativa aceita pela Administração Municipal, 

resguardados os procedimentos legais pertinentes, poderá acarretar, nas seguintes sanções: 

a. 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso na execução do objeto, ou por dia de 

atraso no cumprimento de obrigação contratual ou legal, até o 30° (trigésimo) dia, calculados 

sobre o valor do Contrato, por ocorrência; 

b. 05% (cinco por cento) sobre o valor do Contrato, no caso de atraso superior a 30 (trinta) 

dias na execução do objeto ou no cumprimento de obrigação contratual ou legal, com a 

possível rescisão contratual; 

c. 10% (dez por cento) sobre o valor do Contrato, na hipótese de a CONTRATADA, 

injustificadamente, desistir do Contrato ou der causa à sua rescisão, bem como nos demais 

casos de descumprimento contratual, quando o MUNICÍPIO DE ARAME, em face da menor 

gravidade do fato e mediante motivação da autoridade superior, poderá reduzir o percentual da 

multa a ser aplicada. 

d. O valor das multas aplicadas, após regular processo administrativo, será descontado dos 

pagamentos devidos pelo MUNICÍPIO DE ARAME. Se os valores dos pagamentos devidos 

não forem suficientes, a diferença será recolhida pela CONTRATADA no prazo máximo de 10 

(dez) dias úteis a contar da aplicação da sanção; 

e. As sanções previstas, em face da gravidade da infração, poderão ser aplicadas 

cumulativamente, após regular processo administrativo em que se garantirá a observância dos 

princípios do contraditório e da ampla defesa; 

f. Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração Municipal por prazo de até 05 (cinco) anos, nos casos de descumprimento de 

cláusulas contratuais; e 

g. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a 

reabilitação, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
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sempre que a licitante vencedora ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e 

depois de decorrido o prazo da sanção aplicada; 

h. As penalidades aplicadas só poderão ser relevadas na hipótese de caso fortuito, força 

maior, devidamente justificadas e comprovadas, a juízo da Administração. 

19. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

a. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, 

qualquer pessoa poderá impugnar este Edital; 

b. A impugnação deverá ser realizada por forma eletrônica através do site 

www. I icitanet.com. br/; 

c. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus 

anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados da data de 

recebimento da impugnação; 

d. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 

certame; 

e. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser 

enviados ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da 

sessão pública, deverão ser realizados por forma eletrônica através do sistema; 

f. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias 

úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos 

responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos; 

g. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame; 

h. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação; 

As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e 

vincularão os participantes e a administração. 

20. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

As despesas decorrentes desta licitação correrão conta de recursos consignados no 
Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Arame/MA, cujos programas de trabalho e a 
categoria econômica constarão quando da emissão da respectiva Nota de Empenho. 
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21. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

a. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico; 

b. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não 

haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro; 

c. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 

observarão o horário de Brasília — DF; 

d. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou 

falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, 

mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 

validade e eficácia para fins de habilitação e classificação; 

e. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação; 

f. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório; 

g. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia 

do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias e horários 

de expediente na Prefeitura Municipal de Arame; 

h. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento 

do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da 

isonomia e do interesse público; 

Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 

peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

j. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico www.licitanet.com.br.

Para esclarecimentos sobre a licitação e também a respeito do procedimento de 

cadastramento junto à Plataforma Eletrônica estamos a disposição na Rua Nova, s/n — Centro, 

Arame/MA, CEP: 65.945-000, nos dias úteis, no horário das 08:00 às 12:00 horas; 
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k. O licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e 

dos documentos apresentados em qualquer fase desta licitação. A falsidade de qualquer 

documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará na imediata 

desclassificação ou inabilitação do licitante, ou a rescisão contratual, sem prejuízo das sanções 

administrativas, civis e penais cabíveis; 

Uma vez incluído no processo licitatório, nenhum documento será devolvido; 

m. Na análise da documentação e no julgamento das Propostas Comerciais, o Pregoeiro 

poderá, a seu critério, solicitar o assessoramento técnico de Órgãos ou de profissionais 

especializados da ÁREA DA ADMINISTRAÇÃO; 

n. Toda a documentação apresentada neste edital e seus anexos são complementares 

entre si, de modo que qualquer detalhe que se mencione em um documento e se omita em 

outro será considerado especificado e válido; 

o. O Pregoeiro, no interesse da Administração, poderá adotar medidas saneadoras, 

durante o certame, e relevar omissões e erros formais, observadas na documentação e 

proposta, desde que não contrariem a legislação vigente, sendo possível a promoção de 

diligências junto aos licitantes, destinadas a esclarecer a instrução do processo, conforme 

disposto no § 3°, do art. 43 da Lei Federal n° 8.666/93; 

p. O não cumprimento da diligência poderá ensejar a desclassificação da proposta ou a 

inabilitação do licitante; 

q. As decisões do Pregoeiro serão publicadas no site da Prefeitura Municipal, no 

endereço: http://www. arame. ma.gov. br; 

r. A participação do licitante nesta licitação implica no conhecimento integral dos termos e 

condições inseridas neste edital, bem como das demais normas legais que disciplinam a 

matéria; 

s. A presente licitação não importa, necessariamente, em contratação, podendo o 

Município de Arame revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público, derivadas 

de fato superveniente comprovado, ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação, 

mediante ato escrito e fundamentado, disponibilizado no sistema para conhecimento dos 

licitantes; 

t. Para atender a seus interesses, o Município de Arame poderá alterar quantitativos, sem 

que isto implique alteração dos preços unitários ofertados, obedecidos os limites estabelecidos 
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no § 1° do art. 65, da Lei Federal n 8.666/93; 

u. O Município de Arame poderá prorrogar, por conveniência exclusiva, a qualquer tempo, 

os prazos para recebimento das propostas ou para sua abertura; 

v. O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste 

Edital será o da Comarca de Arame- MA; 

w. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

21.23.1 ANEXO I —Termo de Referência; 

21.23.2 ANEXO II — Modelo de Proposta de Preços; 

21.23.3 ANEXO III - Declaração (disposto no inc. XXXIII, do art. 70 da Constituição Federal); 

21.23.4 ANEXO IV — Modelo de Declaração de Condição de ME, EPP ou Equiparadas; 

21.23.5 ANEXO V - Minuta da Ata de Registro de Preços; 

21.23,6 ANEXO VI —Anexo do Contrato; 

21.23.7 Anexo VII — Declaração Referente à Habilitação. 

21.23.8 Anexo VIII — Declaração de Localização e Funcionamento 

21.23.9 Anexo IX — Termo de Recebimento Provisório; 

21.23.10 Anexo X — Termo de Recebimento Definitivo; 

Arame, 13 de Setembro de 2022. 

tA, 
Cristiano de Sousa do ascimento 

Pregoeiro Municipal 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

PREGÃO ELETRÔNICO 

Processo n°: 000000043/2022 

Modalidade: Pregão 025/2022 

Edital n°: 025/2022 

Forma: Eletrônica 

Tipo: Menor Preço por Item. 

Objeto: O Registro de Preços para futura contratação de empresa para o fornecimento de 
combustíveis e lubrificantes para atender a demanda operacional de diversas Secretarias e 
Fundos Municipais de Arame - MA. Conforme especificações apresentadas no Termo de 
Referência, Anexo I deste Edital. O fornecimento do bem, deverá ser conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas neste anexo, bem como as demais condições 
estabelecidas no edital. 

A OBJETO: 

A presente licitação tem por objeto a O Registro de Preços para futura contratação de 
empresa para o fornecimento de combustíveis e lubrificantes para atender a demanda 
operacional de diversas Secretarias e Fundos Municipais de Arame - MA. 

B JUSTIFICATIVA: 

Aquisição de fornecimento de combustíveis e lubrificantes para atender a demanda 
operacional de diversas Secretarias e Fundos Municipais de Arame - MA. Conforme 
especificações apresentadas no Termo de Referência, Anexo I deste Edital. O 
abastecimento da frota pertinente ao Município de Arame — MA, se faz necessário para o 
bom desenvolvimento das Secretarias e Fundos Municipais de Arame — MA.Os 
quantitativos solicitados tomaram como base a estimativa para os próximos 12 meses. 

No propósito de flexibilizar o fornecimento de toda a frota de veículos pertencente ao 
município de Arame — MA e também para redução de gastos em deslocamentos com o 
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propósito de abastecimento de veículos, só poderão participar de tal licitação empresas 
que tenham rede de abastecimento de combustíveis e lubrificantes instaladas e em 
pleno funcionamento em um perímetro de no máximo 70 (setenta) quilômetros. 
Lembramos que a mesma deverá está licenciada conforme as normas da Agência 
Nacional de Petróleo — ANP. 

C DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

As dotações relativas â cobertura das presentes despesas ocorrerá através de dotações 
próprias, conforme o caso, indicadas pelo Setor de Contabilidade, depois de averiguada 
a disponibilidade orçamentária vigente para o exercício de financeiro de 2022. 

D DOS PRAZOS E LOCAL PARA ENTREGA: 

0(s) item(s) serão entregues na Rede de Posto de Combustíveis pertencentes a 
empresa que venha ser declarada vencedora e Registrada na Ata de Registro de 
Preços. 

O Fornecimento dos itens adjudicados pela CONTRADA deve ser fornecido de forma 
imediata, a partir da data da Ordem de Fornecimento, devido a urgência que o caso 
requer. A entrega deverá ser realizada em todos os dias da semana conforme 
necessidades das Secretarias e Fundos Municipais de Arame — MA. 

O prazo de entrega poderá ser prorrogado, a critério de cada Secretaria e Fundo desde 
que a CONTRATADA formaliza o pedido por escrito e fundamentado em motivos de 
caso fortuito, sujeições imprevistas e/ou de força maior observado o art. 57, § 1°, a Lei 
Federal 8.666/93. 

E DO RECEBIMENTO DO OBJETO 
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O recebimento do(s) item(s) ficará a cargo do Secretário(a) através do Gestor/Fiscal do 
contrato ou servidor por ele designado, nos termos do Artigo 67 da Lei n° 8.666/93, cujo 
recebimento ocorrerá no local e hora determinado por esta, da seguinte forma, de acordo 
com o art. 73, li, da Lei n° 8.666/93: 

a) Provisoriamente, contados da entrega do(s) item(s) a secretaria requisitante, para 
posterior verificação da conformidade do mesmo com a especificação técnica; para 
aqueles itens que permitirem tal verificação. 

b) Definitivamente, contados do recebimento provisório (para os itens que convém), após 
verificação da qualidade do(s) item(s) requisitados; 

Consideram-se aceitos e aprovados o(s) item(s)que, no prazo de até 03 (três) dias úteis, 
contados do recebimento provisório e da entrega da Fatura/Nota Fiscal, que não sejam 
contestados pela CONTRATANTE, após a emissão da Ordem de Fornecimento e Nota 
de Empenho firmado pela autoridade responsável; 

Caso seja verificado alguma anomalia quanto ao(s) item(s) a CONTRATADA será 
notificada pelo Gestor/Fiscal do contrato e terá um prazo máximo de 03 (três) dias úteis 
para realizar a entrega de um novo. 

Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro 
do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo 
no dia do esgotamento do prazo. 

O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 
contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS, QUANTITATIVOS E PREÇOS ESTIMADOS: 
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ITEM DESCRIÇÃO UNI QUANT. VALOR 
UNIT. 

VALOR TOTAL. 

01 

GASOLINA COMUM: tipo 
comum constituído basicamente 
por hidrocarbonetos, 
(compostos químicos 
constituídos apenas por atamos 
de carbono e hidrogênio) 
produzida de acordo com 
normas da ANP. 

Litro 233.000 

7,24 1.686.920,00 

02 DIESEL COMUM: tipo comum 
de acordo com as normas 
vigentes da ANP. 

Litro 159.000 6,89 1.095.510,00 

03 
DIESEL S10: tipo S10 
Automotivo comum de acordo 
com as normas vigentes da 
ANP. 

Litro 218.000 7,20 1.569.600,00 

04 
GRAXA: tipo S10 automotivo 
embalagem contendo 01 (um) 
quilograma, de acordo com as 
normas de mercado e ANP. 

Quilo 4.450 
80,33 357.468,50

05 

OLE0 LUBRIFICANTE: para 
direção hidráulica, embalagem 
contendo 1 litro. Embalagem de 
acordo com as normas de 
mercado e ANP. 

Litro 4.100 

47,67 195.477,00 

in 

°LEO LUBRIFICANTE: para 
Motor a Diesel, embalagem 
contendo 1 litro. Embalagem de 
acordo com as normas de 
mercado e ANP. 

Litro 3.600,00 47,67 171.612,00 
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07 

°LEO LUBRIFICANTE: para 
Motor a Gasolina, embalagem 
contendo 1 litro. Embalagem de 
acordo com as normas de 
mercado e ANP. 

Litro 3.500,00 
47,67 166.845,00 

08 
°LEO PARA CAIXA DE 
MARCHA, tipo para o caixa de 
macha, de acordo com as 
normas da ANP. 

Litro 3.500,00 
50,00 175.000,00 

VALOR TOTAL 5.418.402,50 

Os materiais devem estar, necessariamente, acondicionados em embalagem original do 

Fabricante, de forma a não serem danificados durante as operações de transporte e descarga, contendo 
de forma legível o nome do responsável técnico, lote, data de fabricação e validade de no mínimo doze 
meses a contar da data de entrega, especificada no rótulo e com selo de qualidade; 

Nos preços ofertados deverão já estar considerados e inclusos todos os custos diretos e indiretos, 
encargos, tributos, transporte, seguros, contribuições e obrigações sociais, trabalhistas e previdenciárias 
e outros necessários ao cumprimento integral do objeto deste Termo de Referência. 

G DAS OBRIGAÇÕES: 

As partes devem cumprir fielmente as obrigações assumidas, respondendo pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial. 

A CONTRATADA deve: 

a) fornecer o(s) item(s) no prazo estabelecido no Termo de Referência, contados a partir do 
recebimento da respectiva Autorização de Fornecimento expedida pelo CONTRATANTE, 
conforme especificações técnicas estabelecidas neste Termo de Referência e em sua 
Proposta de Preços, observadas as respectivas quantidades, qualidade e preços; 

b) não transferir a terceiros, no todo ou em parte, o objeto deste Termo de Referência; 
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c) designar preposto para resolver todos os assuntos relativos à execução deste Contrato, 
indicando seus endereços físico e eletrônico (e-mail), telefone, celular; 

d) comunicar imediatamente qualquer alteração no seu estatuto social, razão social, CNPJ, 
dados bancários, endereço, telefone, fax e outros dados que forem importantes; 

do (s) item(s) fornecidos, sob pena de responder pelos danos causados à Administração ou a 
terceiros; 

f) respeitar e fazer com que seu pessoal respeite as normas de segurança do local onde serão 
entregues o(s) item(s); 

g) responder pela supervisão, direção técnica e administrativa e mão-de-obra necessárias à 
execução do objeto, como única e exclusiva empregadora; 

i) responsabilizar-se por quaisquer acidentes sofridos pelos empregados, quando em serviço, 
por tudo quanto às leis trabalhistas e previdenciárias lhes assegurem; 

j) responsabilizar-se pelos danos causados direta ou indiretamente à Administração ou a 
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo quanto ao fornecimento do(s) item(s), não 
excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo 
CONTRATANTE; 

I) manter, durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas. 

A CONTRANTE OBRIGA-SE A: 

a) emitir as respectivas Autorizações de Fornecimento; 

b) acompanhar e fiscalizar o fornecimento do(s) item(s); 

c) atestar os documentos fiscais pertinentes, quando comprovada a entrega do(s) item(s), 
podendo recusar aquelas que não estejam de acordo com as especificações exigidas; 

d) efetuar os pagamentos à CONTRATADA, de acordo com a forma e prazo estabelecidos, 
observando as normas administrativas e financeiras em vigor; 

e) comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com o fornecimento 
do(s) item(s); 

f) prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos 
empregados da CONTRATADA; 
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H DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 

O contrato oriundo desta aquisição possui vigência de 12 (doze meses) e/ou perdurara até a 
entrega de todas as quantidades solicitadas dentro das especificações deste Termo de 
Referência, ficando, todavia adstrito aos respectivos créditos orçamentários, conforme 
determina o art. 57, caput, da Lei n°. 8.666/93. 

I DO REAJUSTE DE PREÇO 

O preço dos itens apresentados na proposta será permanente e irreajustável de acordo com a 
legislação vigente. O preço inicialmente cotado é fixo e irreajustável, podendo ser objeto 
revisão, de ofício ou a pedido, caso haja motivo relevante, tal como variação substancial do 
custo do equipamento, junto ao distribuidor, devidamente justificado e demonstrado pela 
CONTRATADA; 

Somente haverá revisão de valor quando o reajuste for notório e de amplo conhecimento da 
sociedade; 

J DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL: 

Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei n°8.666 de 1993. 

K RESCISÃO DO CONTRATO: 

Constituem motivo para a rescisão contratual os constantes dos artigos 77, 78 e 79 da Lei n° 
8.666/93, e poderá ser solicitada a qualquer tempo pelo CONTRATANTE, com antecedência 
mínima de 05 (cinco) dias úteis, mediante comunicação por escrito. 

L DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 

A presente contratação tem amparo legal na Lei n.° 10.520 de 17 de julho de 2002, Decreto 
Municipal n° 006/2017, na Lei Complementar n° 123/2006, e suas alterações, aplicando 
subsidiariamente no que couber, a Lei Federal n° 8.666/1993 e demais normas 
regulamentares pertinentes à espécie. 

M LIQUIDAÇÃO E PAGAMENTO: 

O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, após a assinatura do Termo de 
Recebimento Definitivo. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, creditada 
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na conta corrente da CONTRATADA. 

Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA caso exista pendência quanto à Justiça 

do Trabalho e às Fazendas Federal, Estadual e Municipal, incluída a regularidade relativa à 

Seguridade Social, e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS). 

As Notas Fiscais deverão vir acompanhadas da respectiva ordem de fornecimento. 

As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à CONTRATADA 

A CONTRATANTE, observados os princípios do contraditório e da ampla defesa, poderá 

deduzir, cautelar ou definitivamente, do montante a pagar à CONTRATADA, os valores 
correspondentes a multas, ressarcimentos ou indenizações devidas por ela. 

INADIMPLEMENTO E SANÇÕES: 

Em caso de inexecução total ou parcial do contrato, bem como de ocorrência de atraso injustificado na 
execução do objeto deste contrato, submeter-se-á a CONTRATADA, sendo-lhe garantida plena defesa, 
as seguintes penalidades: 

- Advertência; 

- Multa; 

- Suspensão temporária de participações em licitações promovidas com o CONTRATANTE, 
impedimento de contratar com o mesmo, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

- Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos da punição, ou até que seja promovida a reabilitação, perante a própria 
autoridade que aplicou penalidade; 

A multa prevista acima será a seguinte: - Até 10% (dez por cento) do valor total contratado, no caso de 
sua não realização e/ou descumprimento de alguma das cláusulas contratuais; 

As sanções previstas nos itens acima poderão ser aplicadas cumulativamente, facultada a defesa prévia 
do interessado no prazo de 05 (cinco) dias úteis; 

O valor da multa aplicada deverá ser recolhida como renda par a o Município, no prazo de 05 (cinco) 
dias úteis a contar da data da notificação, podendo o CONTRATANTE, para isso, descontá-la das 
faturas por ocasião do pagamento, se julgar conveniente; 

O pagamento da multa não eximirá a CONTRATADA de corrigir as irregularidades que deram causa à 
penalidade; 

O CONTRATANTE deverá notificar a CONTRATADA, por escrito, de qualquer anormalidade constatada 
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Roberto Alves de Almeida 
Assessor Administrativo 

R DA APROVAÇÃO 

Aprovo o Presente Termo de Referência 

V a

Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 
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durante a prestação dos serviços, para adoção das providências cabíveis; 

As penalidades somente serão relevadas em razão de circunstâncias excepcionais, e as justificadas só 
serão aceitas por escrito, fundamentadas em fatos reais e facilmente com prováveis, a critério da 
autoridade competente do CONTRATANTE, e desde que formuladas no prazo máximo de 05 (cinco) 
dias da data em que foram aplicadas. 

O CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

O critério de julgamento será o de Menor Preço por Item, desde que observadas às especificações e 

demais condições estabelecidas no Edital e seus anexos; O intervalo mínimo de diferença de valores ou 

percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à 

proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 0,01 (um centavo), R$ 1,00 (um real), conforme os 

itens registrados no Termo de referência e na Plataforma Eletrônica. 

P DA FISCALIZAÇÃO E ATESTAÇÃO: 

Em conformidade com os artigos 67 e 73, da Lei Federal 8.666/93 a fiscalização da 
contratação será exercida por um representante da Administração, designado por ato da 
autoridade competente, ao qual competirá o acompanhamento da execução do contrato, ao 
qual compete além das atribuições da função de fiscalização, dirimir todas as dúvidas que 
surgirem no curso da execução do Contrato e de tudo dará ciência à Administração. O 
representante da Administração deverá ter a experiência necessária para o 
acompanhamento, fiscalização e controle da execução do contrato.A fiscalização não reduz a 
responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda 
que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material 
inadequado ou de qualidade inferior, e na ocorrência desta, não implica em 
corresponsabilidade da CONTRATANTE e de seus agentes e prepostos, de conformidade 
com o artigo 70, da Lei Federal 8.666/93. 

A atestação de conformidade da entrega do(s) item(s) caberá ao servidor da Prefeitura 
Municipal de Arame/MA designado para esse fim. 

Q RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA: 

Arame — MA, 13 de Setembro de 2022. 

'9 \ j/SÃ M,"it Wskr\iNka. ‘1•._ 
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ANEXO II 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

PREGÃO ELETRÔNICO 

Processo n°: 000000043/2022 

Modalidade: Pregão 025/2022 

Edital n°: 025/2022 

Forma: Eletrônica 

Tipo: Menor Preço por Item. 

Objeto: O Registro de Preços para futura contratação de empresa para o fornecimento de 
combustíveis e lubrificantes para atender a demanda operacional de diversas Secretarias e Fundos 
Municipais de Arame - MA. Conforme especificações apresentadas no Termo de Referência, Anexo I 
deste Edital. 

RAZÃO SOCIAL DO LICITANTE: 
CNPJ: 
INSC. ESTADUAL: 
ENDEREÇO: 
CIDADE: 
ESTADO: 
TELEFONE: 
E-MAIL: 

INFORMACÕES PARA PAGAMENTOS: 
Banco: 
Agência: 
Conta: 

REPRESENTANTE LEGAL PARA FINS DE ASSINATURA DO CONTRATO: 

Nome/ Nacionalidade/ Estado Civil/ RG/ CPF/. 
E-mail 
Telefone: 

1. Planilha da Proposta: 
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Item Descrição do Material UND. Quant. 

Valor Unit. 

R$ 

Valor Total 
R$ 

VALOR GLOBAL 
R$ 

2. Validade da Proposta 60 dias); 

3. A empresa vencedora deverá apresentar PROSPECTO, ficha técnica ou outros 

documentos com informações que permitam a perfeita identificação e qualificação do item 

licitado; 

4. A proposta de preços ajustada ao lance final deverá conter o valor numérico dos preços 

unitários e totais, não podendo exceder o valor do lance final; 

5. Quando da atualização da proposta de preço, o licitante deverá atualizar observando os 

valores unitários e globais os quais deverão ser menores ou iguais aos valores máximos/referência 

expressos no Anexo I - termo de referência; 

6. O preço proposto deve compreender todas as despesas concernentes ao fornecimento do (s) 

material (is), bem como Impostos, Tributos, Frete, Contratação de Pessoal, entre outros, que deverão 

correr totalmente por conta da Empresa vencedora; 

7. Declaramos para todos os efeitos legais que, ao apresentar esta proposta, com os preços e 

prazos acima indicados, estamos de pleno acordo com as condições gerais e especiais estabelecidas 

para esta licitação, as quais nos submetemos incondicional e integralmente; 
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8. Declaramos que até a presente data inexistem fatos impeditivos a participação desta empresa 

ao presente certame licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

9. Declaramos que não possuímos em nosso quadro funcional servidor público ou dirigente de 

órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação, conforme art.9 da lei 8.666/93, e não 

possuímos em nosso quadro societário servidor público da ativa, ou empregado de empresa pública 

ou de sociedade de economia mista; 

10. Declaramos, ainda, sob as penas da lei, que não estamos cumprindo pena de inidoneidade 

para licitar e contratar com a Administração Pública, em qualquer de suas esferas Federal, Estadual e 

Municipal, inclusive no Distrito Federal, conforme art. 97 da Lei n°. 8.666/93. 

/ de de 2022. 

Razão Social da Empresa 

N° CNPJ 

Representante Legal 
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ANEXO III 

DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPREGA MENOR 

CONFORME DISPOSTO NO INC. XXXIII, DO ART. 7° DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

Processo n°: 000000043/2022 

Modalidade: Pregão 025/2022 

Edital n°: 025/2022 

Forma: Eletrônica 

Tipo: Menor Preço por Item. 

Objeto: O Registro de Preços para futura contratação de empresa para o fornecimento de 
combustíveis e lubrificantes para atender a demanda operacional de diversas Secretarias e Fundos 
Municipais de Arame - MA. Conforme especificações apresentadas no Termo de Referência, Anexo I 
deste Edital. 

A empresa , devidamente inscrita, no CNPJ sob o 

  com sede , n° , Bairro , na cidade 

de  , por intermédio de seu representante legal, o Sr. 

portador do CPF n°  DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei 

Federal n° 8.666/93, acrescido pela Lei n° 9.854/1999, que não emprega menor de 18 (Dezoito) anos 

em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 (Dezesseis) anos, salvo na 

condição de aprendiz. 

de , de 2022. 

Representante legal 

CPF 
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ANEXO IV 

DECLARAÇÃO DE MPE 

Processo n°: 000000043/2022 

Modalidade: Pregão 025/2022 

Edital n°: 025/2022 

Forma: Eletrônica 

Tipo: Menor Preço por Item. 

Objeto: O Registro de Preços para futura contratação de empresa para o fornecimento de 
combustíveis e lubrificantes para atender a demanda operacional de diversas Secretarias e Fundos 
Municipais de Arame - MA. Conforme especificações apresentadas no Termo de Referência, Anexo I 
deste Edital. 

Declaro para os devidos fins e sob as penalidades da Lei, que a empresa: 

 , inscrita no CNPJ sob o n°. 

 , está enquadrada como 

(Microempresa, EPP, Equiparada), e cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei 

Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, e está apta a usufruir do tratamento favorecido 

estabelecido nos artigos 42 ao 49 da referida lei. Outrossim, declaro, que não existe qualquer 

impedimento entre os previstos nos incisos do § 4° do artigo 3° da Lei Complementar n° 123/2006. 

E que caso haja restrição fiscal ou trabalhista nos documentos de habilitação, pretendemos utilizar o 

prazo previsto no art. 43, § 1° da Lei Complementar 123/2006, para regularização, estando ciente 

que, do contrário, decairá o direito à contratação, estando sujeita às sanções previstas no art. 81 da 

Lei Federal 8.666/93. 

 , , de , de 2022. 

Representante legal 

CPF 
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ANEXO V 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Processo n° 00000124/2021 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 025/2022 - SRP 

O REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O 
FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES PARA ATENDER A DEMANDA 
OPERACIONAL DE DIVERSAS SECRETARIAS E FUNDOS MUNICIPAIS DE ARAME - MA. 
CONFORME ESPECIFICAÇÕES APRESENTADAS NO TERMO DE REFERÊNCIA, ANEXO I 
DESTE EDITAL. 

Aos do mês de  o MUNICÍPIO DE ARAME, através da Secretaria Municipal de 
 de Arame - MA, inscrita no C.N.P.J. (ME) sob o n° xxxxxxxxxx/xxx-xx, com 
sede na Rua , neste 
ato representado pelo Secretário Municipal de Sra.  , portadora do CPF 
sob o n°  , domiciliado à  , RESOLVE registrar os preços da licitante signatária, a 
empresa  , inscrita no CNPJ (MF) sob o n°  , estabelecida à  
doravante denominada simplesmente CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr.(a)  
residente na , portador do(a) CPF sob o n° , RG n° , vencedor 
do PREGÃO ELETRÔNICO n° , sob o regime de compras pelo Sistema de Registro de 
Preços, do tipo menor preço, O Registro de Preços para futura contratação de empresa para o 
fornecimento de combustíveis e lubrificantes para atender a demanda operacional de diversas 
Secretarias e Fundos Municipais de Arame - MA. Conforme especificações apresentadas no Termo 
de Referência, Anexo I deste Edital.a teor do disposto na Lei Federal n° 10.520/2002, Decreto 
Federal N° 10.024/2019, Decreto Municipal n°. 013/2020 de Maio de 2020, Lei 14.124/21 de 10 de 
Março de 2021, Lei Complementar n° 123 de 14 de Dezembro de 2006, Lei Complementar n° 147 de 
07 de Agosto de 2014, Decreto Federal N° 8.538/15 e alterações e subsidiariamente no que couber 
as disposições da Lei 8.666/93 e suas alterações: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

Registro de Preços, do tipo menor preço, O Registro de Preços para futura contratação de 
empresa para o fornecimento de combustíveis e lubrificantes para atender a demanda operacional de 
diversas Secretarias e Fundos Municipais de Arame - MA. Conforme especificações apresentadas no 
Termo de Referência, Anexo I deste Edital. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DOS PREÇOS 
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A presente Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) meses contados a partir da sua 
assinatura. 

Parágrafo primeiro: Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a 
CONTRATANTE não estará obrigada a adquirir os produtos citados na Cláusula Primeira 
exclusivamente pelo Sistema Registro de Preços, podendo fazê-lo por meio de outra licitação, 
quando julgar conveniente, sem que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie ao 
FORNECEDOR, sendo, entretanto, assegurada ao beneficiário do registro, a preferência de 
fornecimento em igualdade de condições. 

Parágrafo segundo: A partir da assinatura da Ata de Registro de Preços o fornecedor assume o 
compromisso de atender, durante o prazo de sua vigência, os pedidos realizados, e se obriga a 
cumprir, na íntegra, todas as condições estabelecidas, ficando sujeito, inclusive, às penalidades 
legalmente cabíveis pelo descumprimento de quaisquer de suas cláusulas. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Poderá utilizar-se desta Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da Administração 
Pública Municipal que não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta ao 
contratante, desde que devidamente comprovada à vantagem. 

Parágrafo primeiro: Os Órgãos e entidades que não participarem do Registro de Preços, quando 
desejarem fazer uso da presente Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse junto 
ao Contratante, para que este indique os possíveis fornecedores e respectivos preços a serem 
praticados, obedecida à ordem de classificação. 

Parágrafo segundo: Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, independente dos 
quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações 
assumidas com o Contratante. 

Parágrafo terceiro: As aquisições adicionais por outros órgãos ou entidades não poderão exceder, 
por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos registrados na presente Ata de 
Registro de Preços. 

CLÁUSULA QUARTA - DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 

O recebimento, o local e o prazo de entrega de combustíveis e lubrificantes deverão ocorrer de 
acordo com as especificações contida na ordem de compra. 

Parágrafo Único: A empresa que não cumprir o prazo estipulado sofrerá as sanções previstas no 
item 13 do Edital em conformidade com a Lei 8.666/93 e suas alterações. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

47 



ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 
CNPJ: 12.542.767/0001-21 FONE FAX 99 3532-4554 

Rua Nova, SN, Centro CEP. 65.945-000 — ARAME - MA 

O pagamento será efetuado mediante a entrega de combustíveis e lubrificantes acompanhados da 
fatura (nota fiscal), discriminada de acordo com a nota de empenho, após a conferência da 
quantidade e qualidade dos materiais por gestor a ser designado pela contratante. Observado o 
recebimento definitivo da Nota Fiscal emitida pela empresa com discriminação de combustíveis e 
lubrificantes, juntamente com o Termo de Recebimento, será esta atestada e encaminhada à 
administração da entidade contratante para fins liquidação. 

Parágrafo Primeiro: O pagamento será creditado em favor do FORNECEDOR, por meio de ordem 
bancária ou cheque nominativo, o qual ocorrerá até 30(trinta) dias corridos do recebimento definitivo 
dos materiais, após a aceitação e atesto nas Notas Fiscais/Faturas. 

Parágrafo Segundo: Será procedida consulta "em sítios oficiais" antes do pagamento a ser 
efetuado ao FORNECEDOR, para verificação da situação do mesmo, relativamente às condições 
exigidas na contratação, cujos resultados serão impressos e juntados aos autos do processo próprio. 

Parágrafo Terceiro: Caso haja aplicação de multa, o valor será descontado de qualquer fatura ou 
crédito existente na contratante em favor do FORNECEDOR. Caso a multa seja superior ao crédito 
eventualmente existente, a diferença será cobrada Administrativamente ou judicialmente, se 
necessário. 

Parágrafo Quarto: Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não 
tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionada a taxa de atualização financeira 
devida pela contratante, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo adimplemento do 
fornecimento, mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

EM=1 x N x VP 

Onde: 

EM= Encargos Moratórios 

N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento. 

VP = Valor da parcela pertinente a ser paga; 

TX = percentual da Taxa anual = 6% 

1= índice de compensação financeira, assim apurado: 

I = (TX/100) _1=(6/100) _1=0,00016438 

365 365 

A compensação financeira prevista nesta condição será cobrada em Nota Fiscal/Fatura, após a 
ocorrência. 
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CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

A entrega de combustíveis e lubrificantes só estará caracterizada mediante solicitação do pedido do 
bem. 

O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta Ata, 
mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à do seu vencimento. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES 

Pela inexecução total ou parcial do objeto do PREGÃO ELETRÔNICO para Registro de Preços n° 
, a Administração da entidade contratante poderá, garantida a prévia defesa, aplicar às 

fornecedoras as seguintes sanções: 

I - Advertência, que será aplicada por meio de notificação via ofício, mediante contra-recibo do 
representante legal da contratada estabelecendo o prazo de 05 (cinco) dias úteis para que a empresa 
licitante apresente justificativas para o atraso, que só serão aceitas mediante crivo da Administração; 

II - multa de 0,1% (zero vírgula um por cento) por dia de atraso pelo descumprimento das obrigações 
estabelecidas, até o máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor de combustíveis e lubrificantes 
não entregues, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, uma vez comunicada 
oficialmente; 

III - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do material não entregues, no caso de inexecução 
total ou parcial do objeto contratado, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contado da 
comunicação oficial, sem embargo. de indenização dos prejuízos porventura causados ao contratante 
pela não execução parcial ou total do contrato. 

Parágrafo Primeiro - Ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo 
prazo de até 05 (cinco) anos, garantido o direito prévio da citação e de ampla defesa, enquanto 
perdurar os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade, a licitante que convocada dentro do prazo de validade 
da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar a documentação exigida para o certame 
ou apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução do seu objeto, não mantiver 
a proposta, falhar ou fraudar na execução do objeto pactuado, comportar-se de modo inidõneo ou 
cometer fraude fiscal. 

Parágrafo Segundo - As sanções previstas no inciso I e no parágrafo primeiro desta cláusula 
poderão ser aplicadas juntamente com as dos incisos "II" e "III", facultada a defesa prévia do 
interessado, no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 
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Parágrafo Terceiro - Se a multa for de valor superior ao valor da garantia prestada, além da perda 
desta, responderá a empresa fornecedora pela sua diferença, a qual será descontada dos 
pagamentos devidos pela Administração ou, quando for o caso, cobrada judicialmente. 

Parágrafo Quarto - As penalidades serão obrigatoriamente registradas junto ao cadastro de 
fornecedores da entidade contratante, e no caso de suspensão de licitar, o licitante deverá ser 
descredenciado por igual período, sem prejuízo das multas previstas no Edital e das demais 
cominações legais. 

CLÁUSULA OITAVA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 

A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações obedecidas às disposições contidas no art. 65, 
da Lei n° 8.666/1993. 

Parágrafo Primeiro: O preço registrado poderá ser revisto em face da eventual redução daqueles 
praticados no mercado, ou em razão de fato que eleve o custo de combustíveis e lubrificantes 
registrados. 

Parágrafo Segundo: Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se 
superior ao preço praticado no mercado, o Contratante convocará o fornecedor, visando à 
negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado. 

Parágrafo Terceiro: Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido. 

Parágrafo Quarto: Na hipótese do parágrafo anterior, o Contratante convocará os demais 
fornecedores, visando igual oportunidade de negociação. 

Parágrafo Quinto: Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o 
fornecedor, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o 
Contratante poderá: 

I - Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, confirmando a 
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorreu antes do pedido 
do fornecimento; 

II - Convocar os demais fornecedores, visando igual oportunidade de negociação. 

Parágrafo Sexto: Não havendo êxito nas negociações, o Contratante procederá à revogação da Ata 
de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

CLÁUSULA NONA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS 
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O recebimento do objeto constante da presente ata está condicionado à observância de suas 
especificações técnicas, amostras, e quando couber embalagens e instruções, cabendo a verificação 
ao representante designado pela contratante. 

Parágrafo Primeiro: Os produtos deverão ser novos, assim considerados de primeiro uso, e deverão 
ser entregues no endereço constante na ordem de compra, acompanhados das respectivas notas 
fiscais; 

Parágrafo Segundo: Serão recebidos da seguinte forma: 

I - Provisoriamente, no ato de entrega, para efeito de posterior verificação da conformidade do 
material com as especificações constantes da proposta da empresa, marca, modelo e especificações 
técnicas. 

II - Definitivamente, após a verificação da qualidade, da quantidade de combustíveis e lubrificantes e 
sua consequentes aceitação, mediante a emissão do Termo de Recebimento Definitivo assinado 
pelas partes em até 5 (cinco) dias úteis após o recebimento provisório. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

O Fornecedor terá o seu Registro de Preços cancelado na Ata, por intermédio de processo 
administrativo específico, assegurado o contraditório e ampla defesa: 

A pedido, quando: 

- comprovar a impossibilidade de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos fortuitos ou 
de força maior; 

- o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da elevação dos preços 
de mercado dos insumos que compõem o custo do material. 

El Por iniciativa da Prefeitura Municipal de Arame, quando: 

- não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no 
mercado; 

- perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no processo licitatório; 

- por razões de interesse público, devidamente, motivadas e justificadas; 

- não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços; 

- não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes da Ata de 
Registro de Preços; 
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- caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas na Ata 

de Registro de Preços ou nos pedidos dela decorrentes. 

n Automaticamente: 

- por decurso de prazo de vigência da Ata; 

- quando não restarem fornecedores registrados; 

Em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, a contratante fará o devido apostilamento 
na Ata de Registro de Preços e informará aos fornecedores remanescentes, caso haja nova ordem 
de registro. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO E EMISSÃO DAS 
ORDENS DE COMPRA 

As aquisições do objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, caso a caso, pela 
contratante. 

Parágrafo Único: A emissão das ordens de fornecimento, sua retificação ou cancelamento, total ou 
parcial, será igualmente autorizada pelo órgão requisitante. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 

O licitante registrado na Ata de Registro de Preços estará obrigado a fornecer, quando solicitados, 
quantitativos superiores àqueles registrados, em função do direito de acréscimo de até 25% (vinte e 
cinco por cento) de acordo com o § 1° do art. 65, da Lei n° 8.666/93. 

Parágrafo Primeiro: Na hipótese prevista no item anterior, a contratação se dará pela ordem de 
registro e na razão dos respectivos limites de fornecimento registrados na Ata. 

Parágrafo Segundo: A supressão dos materiais registradas nesta Ata poderá ser total ou parcial, a 
critério da Administração, considerando-se o disposto no parágrafo 4° do artigo 15 da Lei n° 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS PREÇOS E ITENS DE FORNECIMENTO 

Os preços ofertados pela empresa classificada em primeiro lugar, signatária da presente Ata de 
Registro de Preços, constam do Encarte, que se constitui em anexo à presente Ata de Registro de 
Preços. 

Parágrafo Único: Os preços, expressos em Real (R$), serão fixos e irreajustáveis pelo período de 12 
(doze) meses, contado a partir da assinatura da presente Ata de Registro de Preços. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 
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C.N.P.J. n° xxxx)oocxxxxmocxx 

Responsável xxxxx)ooa)000cxx 

CPF.xxxxmocxxxxxxxx 

DENTENTORA (S) DOS LOTES 

Testemunhas: 

1.  2. 

Nome. Nome. 

CPF. CPF. 
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A empresa fornecedora compromete-se a cumprir as obrigações constantes no edital e contrato, sem 
prejuízo das decorrentes das normas, dos anexos e da natureza da atividade. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

São obrigações do CONTRATANTE, além das constantes no edital e do Contrato: 

Parágrafo Primeiro: Efetuar o(s) pagamento(s) da(s) Nota(s) Fiscal(ais)/Fatura(s) da contratada, 
após a efetiva entrega dos materiais e emissão do Termo de Recebimento Definitivo; 

Parágrafo Segundo: Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato por intermédio do fiscal 
especialmente designado, de acordo com a Lei 8.666/93 e posteriores alterações. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Integram esta Ata o Edital do PREGÃO ELETRÔNICO para Registro de Preços n° 
da empresa classificada em 1° lugar. 

e a proposta 

Parágrafo Primeiro: Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro, com observância das 
disposições constantes das Leis n°s 8.666/93 e 10.520/2002 e demais normas aplicáveis. 

Parágrafo Segundo: A publicação resumida desta Ata de Registro de Preço na imprensa oficial, 
condição indispensável para sua eficácia, será providenciada pelo Contratante. 

Parágrafo Terceiro: As questões decorrentes da utilização da presente Ata, que não possam ser 
dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas no foro da cidade de Arame/MA, com 
exclusão de qualquer outro. 

E, por estarem assim, justas e contratadas, firmam o presente instrumento em 2 (duas) vias de igual 
teor e forma, na presença das testemunhas que também o subscrevem. 

Arame- MA, de de . 

C.N.P.J. n° xxxxxxxxxxxxxxxx 

Responsável xxxx)ocxxxxx)oocx 

C P F.xm00000000maxx 

CONTRATANTE 
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ANEXO VI 

MINUTA DE CONTRATO 

Processo n°: 000000034/2021 

Modalidade: Pregão 025/2022 -SRP 

Edital n°: 025/2022 

Forma: Eletrônica 

Tipo: Menor Preço por Item. 

Objeto: O Registro de Preços para futura contratação de empresa para o fornecimento de 
combustíveis e lubrificantes para atender a demanda operacional de diversas Secretarias e Fundos 
Municipais de Arame - MA. Conforme especificações apresentadas no Termo de Referência, Anexo I 
deste Edital. 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME/MA, através da  neste 
ato denominado CONTRATANTE, com sede na Rua Nova, s/n - Centro, Arame/MA, inscrito no CNPJ 
(MF) sob o n° 12.542.767/0001-21, representado pelo(a) Sr.(a)    , portador do CPF n° 
 , residente na  , e de outro lado a firma  , inscrita no CNPJ (MF) sob o n°  
estabelecida à  , doravante denominada simplesmente CONTRATADA, neste ato 
representada pelo Sr.(a)  , residente na  , portador do(a)  , tem entre si 
justo e avençado, e celebram o presente Instrumento, do qual são partes integrantes o Edital do 
Pregão n° e a proposta apresentada pela CONTRATADA, sujeitando-se CONTRATANTE e 
CONTRATADA às normas disciplinares da Lei n° 10.520/02 e da Lei n° 8.666/93, mediante as 
cláusulas que se seguem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1. O presente Contrato tem como objeto O Registro de Preços para futura contratação de empresa 
para o fornecimento de combustíveis e lubrificantes para atender a demanda operacional de diversas 
Secretarias e Fundos Municipais de Arame - MA. Conforme especificações apresentadas no Termo 
de Referência, Anexo I deste Edital. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR DO CONTRATO 

1. O valor deste contrato, é de R$ 

2. Os quantitativos indicados na Planilha de Formação de Preços constante da proposta apresentada 
pela CONTRATADA no Pregão são meramente estimativos, não acarretando à Administração 
do CONTRATANTE qualquer obrigação quanto a sua execução ou pagamento. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO AMPARO LEGAL 
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1. A lavratura do presente Contrato decorre da realização do Pregão n° , realizado com 
fundamento na Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, na Lei n° 8.666/93 e nas demais normas 
vigentes. 

CLÁUSULA QUARTA - DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 

1. A execução deste Contrato, bem como os casos nele omissos regular-se-ão pelas cláusulas 
contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-se lhes, supletivamente, os princípios da 
Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 54, da Lei n° 
8.666/93 combinado com o inciso XII do artigo 55 do mesmo diploma legal. 

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA E DA EFICÁCIA 

1. O prazo de vigência deste Contrato terá início em   extinguindo-se em  , com 
validade e eficácia legal após a publicação do seu extrato, tendo inicio e vencimento em dia de 
expediente, devendo-se excluir o primeiro e incluir o último. 

CLÁUSULA SEXTA - DOS ENCARGOS DO CONTRATANTE 

1. Caberá ao CONTRATANTE: 

1.1 - permitir acesso dos empregados da CONTRATADA às dependências do CONTRATANTE para 
a entrega de combustíveis e lubrificantes; 

1.2 - impedir que terceiros forneçam os produtos objeto deste Contrato; 

1.3 - prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos empregados da 
CONTRATADA; 

1.4 - devolver os produtos que não apresentarem condições de serem consumidos; 

1.5 - solicitar a troca de combustíveis e lubrificantes devolvidos mediante comunicação a ser feita 
pelo Serviço de Almoxarifado; 

1.6 - solicitar, por intermédio de Autorização de Fornecimento expedida pelo Serviço de Almoxarifado, 
o fornecimento de combustíveis e lubrificantes objeto deste Contrato; 

1.7 - comunicar à CONTRATADA, qualquer irregularidade no fornecimento de combustíveis e 
lubrificantes e interromper imediatamente o fornecimento, se for o caso. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS ENCARGOS DA CONTRATADA 

1. Caberá à CONTRATADA: 
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1.10 - a obrigação de manter-se, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Pregão 
Eletrônico n° 025/2022-SRP. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES SOCIAIS, COMERCIAIS E FISCAIS 

1. À CONTRATADA caberá, ainda: 

1.1 - assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos 
na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que os 
seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com o CONTRATANTE; 

1.2 - assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na 
legislação específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os 
seus empregados quando do fornecimento do produto ou em conexão com ele, ainda que acontecido 
em dependência do CONTRATANTE; 

1.3 - assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, relacionadas ao 
fornecimento do produto, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou continência; e 

1.4 - assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da 
adjudicação deste Contrato. 

2. A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos estabelecidos no item anterior, 
não transfere a responsabilidade por seu pagamento à Administração do CONTRATANTE, nem 
poderá onerar o objeto deste Contrato, razão pela qual a CONTRATADA renuncia expressamente a 
qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, para com o CONTRATANTE. 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES GERAIS 

1. Deverá a CONTRATADA observar, também, o seguinte: 

1.1 - expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal do 
CONTRATANTE durante a vigência deste Contrato; 

1.2 - expressamente proibida, a veiculação de publicidade acerca deste Contrato, salvo se houver 
prévia autorização da Administração do CONTRATANTE; e 

1.3 - vedada a subcontratação de outra empresa para o fornecimento do produto objeto deste 
Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 
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1.1 - responder, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes dos serviços, 
tais como: 

a) salários; 

b) seguros de acidentes; 

c) taxas, impostos e contribuições; 

d) indenizações; 

e) vales-refeição; 

f) vales-transporte; e 

g) outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Governo. 

1.2 - manter os seus empregados sujeitos às normas disciplinares do CONTRATANTE, porém sem 
qualquer vínculo empregatício com o órgão; 

1.3 - manter, ainda, os seus empregados identificados por crachá, quando em trabalho, devendo 
substituir imediatamente qualquer um deles que seja considerado inconveniente à boa ordem e às 
normas disciplinares do CONTRATANTE; 

1.4 - respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso às dependências do 
CONTRATANTE; 

1.5 - responder pelos danos causados diretamente à Administração do CONTRATANTE ou a 
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, durante o fornecimento do produto, não excluindo ou 
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo CONTRATANTE; 

1.6 - responder, ainda, por quaisquer danos causados diretamente a bens de propriedade do 
CONTRATANTE, quando esses tenham sido ocasionados por seus empregados durante o 
fornecimento do produto; 

1.7 - efetuar a entrega do produto objeto da Autorização de Fornecimento, de acordo com a 
necessidade e o interesse do CONTRATANTE, no prazo de 3 (três) dias úteis após o recebimento da 
Autorização de Fornecimento expedida pelo do Serviço de Almoxarifado; 

1.8 - efetuar a troca de combustíveis e lubrificantes considerados sem condições de consumo, no 
prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, contadas do recebimento da comunicação expedida pelo 
Serviço de Almoxarifado; 

1.9 - comunicar ao Serviço de Almoxarifado do CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade 
de caráter urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessário; e 
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1. Este contrato será acompanhado e fiscalizado por servidor designado para esse fim, 
representando o CONTRATANTE, permitida a contratação de terceiros para assisti-lo e subsidiá-lo de 
informações pertinentes a essa atribuição. 

2. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor designado para esse fim 
deverão ser solicitadas a Autoridade Competente do(a) CONTRATANTE, em tempo hábil para a 
adoção das medidas convenientes. 

3. A CONTRATADA deverá manter preposto, aceito pela Administração do CONTRATANTE, durante 
o período de vigência do Contrato, para representá-la administrativamente sempre que for 
necessário. 

CLUÁSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA ATESTAÇÃO 

1. A atestação das faturas correspondentes ao fornecimento do produto caberá ao Chefe do Serviço 
de Almoxarifado do CONTRATANTE, ou a outro servidor designado para esse fim. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA DESPESA 

1. A despesa com o fornecimento do produto de que trata o objeto, está a cargo da dotação 
orçamentária: 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO PAGAMENTO 

1. A CONTRATADA deverá apresentar nota fiscal para liquidação e pagamento da despesa pelo 
CONTRATANTE, mediante ordem bancária creditada em conta corrente ou cheque nominal ap 
fornecedor no prazo de 10 (dez) dias contados da apresentação dos documentos junto a(o) 
CONTRATANTE. 

2. Para efeito de cada pagamento, a nota fiscal ou fatura deverá estar acompanhada das guias de 
comprovação da regularidade fiscal para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio 
ou sede do CONTRATADO e o FGTS e CNDT, em original ou em fotocópia autenticada. 

3. O CONTRATANTE reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da atestação, os 
produtos fornecidos não estiverem em perfeitas condições de consumo ou em desacordo com as 
especificações apresentadas e aceitas. 

4. O CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou 
indenizações devidas pela CONTRATADA, nos termos deste Contrato. 

5. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação financeira, sem que isso gere direito à alteração dos preços, ou de compensação 
financeira por atraso de pagamento. 
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6. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido 
de alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pelo 
CONTRATANTE, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo pagamento da parcela, 
ser a seguinte: 

EM =IxNxVP 

Onde: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = índice de compensação financeira = 0,0001644, assim apurado: 

I = (TX) 

365 

I = (6/100) 

365 

I = 0,0001644 

TX = Percentual da taxa anual = 6%. 

6.1 - A compensação financeira prevista nesta condição será incluída em fatura a ser apresentada 
posteriormente. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 

1. Este Contrato poderá ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei 8.666/93, desde que haja 
interesse da Administração do CONTRATANTE, com a apresentação das devidas justificativas. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO AUMENTO OU SUPRESSÃO 

1. No interesse da Administração do CONTRATANTE, o valor inicial atualizado deste Contrato poderá 
ser aumentado ou suprimido até o limite de 25% (vinte e cinco por cento), conforme disposto no 
artigo 65, parágrafos 10 e 2°, da Lei n° 8.666/93. 

2. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar nas mesmas condições licitadas os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite ora previsto, calculado sobre o valor a ser 
contratado. 
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3. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta cláusula, salvo as 
supressões resultante de acordo celebrado entre as partes contratantes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS PENALIDADES 

1. Pela inexecução total ou parcial deste Contrato, ou pelo descumprimento dos prazos e demais 
obrigações assumidas, a Administração do CONTRATANTE poderá, garantida a prévia defesa, 
aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções: 

1.1 - advertência; 

1.2 - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, no caso de inexecução total, 
recolhida no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contado da comunicação oficial; 

1.3 - multa de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência, até o máximo de 
10% (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, quando a CONTRATADA, injustificadamente 
ou por motivo não aceito pelo CONTRATANTE, deixar de atender totalmente à solicitação ou à 
Autorização de Fornecimento previstas nos subitens 1.7 e 1.8 da Cláusula Sétima deste Contrato, 
recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contado da comunicação oficial; 

1.4 - multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência, até o máximo de 10% 
(dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, quando a CONTRATADA, injustificadamente ou 
por motivo não aceito pelo CONTRATANTE, atender parcialmente à solicitação ou à Autorização de 
Fornecimento previstas nos subitens 1.7 e 1.8 da Cláusula Sétima deste Contrato, recolhida no prazo 
máximo de 15 (quinze) dias, contado da comunicação oficial; 

1.5 - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração da PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME/MA, por até 2 (dois) anos. 

2. Ficar impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) 
anos, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade, a CONTRATADA que: 

2.1 - ensejar o retardamento da execução do objeto deste Contrato; 

2.2 - não mantiver a proposta, injustificadamente; 

2.3 - comportar-se de modo inidôneo; 

2.4 - fizer declaração falsa; 

2.5 - cometer fraude fiscal; 

2.6 - falhar ou fraudar na execução do Contrato; 
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2.7 - não celebrar o contrato; 

2.8 - deixar de entregar documentação exigida no certame; 

2.9 - apresentar documentação falsa. 

3. Além das penalidades citadas, a CONTRATADA ficará sujeita, ainda, ao cancelamento de sua 
inscrição no Cadastro de Fornecedores do CONTRATANTE e, no que couber, às demais penalidades 
referidas no Capítulo IV da Lei n.° 8.666/93. 

4. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela 
Administração do CONTRATANTE, em relação a um dos eventos arrolados no item 2 desta Cláusula, 
a CONTRATADA ficará isenta das penalidades mencionadas. 

5. As sanções de advertência e de impedimento de licitar e contratar com a Administração do 
CONTRATANTE, poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com a de multa, descontando-
a dos pagamentos a serem efetuados. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESCISÃO 

1. A inexecução total ou parcial do Contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto nos artigos 77 
a 80 da Lei n° 8.666/93. 

2. A rescisão do Contrato poderá ser: 

2.1 - determinada por ato unilateral e escrito da Administração do CONTRATANTE, nos casos 
enumerados nos incisos I a XII e XVII do artigo 78 da Lei mencionada, notificando-se a 
CONTRATADA com a antecedência mínima de 30 (trinta) dias; 

2.2 - amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja 
conveniência para a Administração do CONTRATANTE; 

2.3 - judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria. 

3. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada 
da autoridade competente. 

3.1 - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E A PROPOSTA DA 
CONTRATADA 

1. Este Contrato fica vinculado aos termos do Pregão n° , cuja realização decorre da autorização 
do Sr(a).  , e da proposta da CONTRATADA. 
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CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO FORO 

1. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas 
administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro do Município de Arame/MA, com 
exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Contrato em 3 (três) vias de 
igual teor e forma, para que surtam um só efeito, às quais, depois de lidas, são assinadas pelas 
representantes das parte, CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo. 

Arame - MA, 

CONTRATANTE 

C N PJ ( M F) xxxxxxxxxx)ooaxxxxxx 

CONTRATANTE 

C N PJ N° XXXXXXXXXXXX 

CONTRATADO(A) 

TESTEMUNHAS: 

NOME: 

CPF: 

NOME: 
CPF: 
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ANEXO VII 

DECLARAÇÃO REFERENTE À HABILITAÇÃO 

Processo n°: 000000043/2022 

Modalidade: Pregão 025/2022 -SRP 

Edital n°: 025/2022 

Forma: Eletrônica 

Tipo: Menor Preço por Item. 

Objeto: O Registro de Preços para futura contratação de empresa para o fornecimento de 
combustíveis e lubrificantes para atender a demanda operacional de diversas Secretarias e Fundos 
Municipais de Arame - MA. Conforme especificações apresentadas no Termo de Referência, Anexo I 
deste Edital. 

A empresa , CNPJ n° 

declara, sob as penas da lei, que atende plenamente todos os requisitos de habilitação exigidos para 

participar do Pregão Eletrônico n° 025/2022-SRP. 

, , de , de 2022. 

Representante legal 

CPF 
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PREGÃO ELETRÔNICO N° 025/2022 - SRP 

ANEXO VIII 

DECLARAÇÃO DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO 

Pregão n° /2022 

Declaro, sob as penalidades da lei, que a empresa 

 , CNPJ n° , está 

localizada e em pleno funcionamento no endereço abaixo, sendo o local adequado e compatível para 

o cumprimento do objeto. 

Declaro ainda que a empresa dispõe de escritório dotado de instalações, recursos 

humanos e mobiliários pertinentes as suas atividades. 

ENDEREÇO: 

CIDADE/ESTADO: 

C.E.P.: 

PONTO DE REFERÊNCIA: 

A DIREITA: 

A ESQUERDA: 

EM FRENTE: 

TELEFONE: 

(local e data por extenso) 

(nome da empresa) 
(nome e assinatura do representante legal ou procurador 
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PREGÃO ELETRÔNICO N° 025/2022 - SRP 

ANEXO IX 

TERMO DE RECEBIMENTO PROVISÓRIO 

FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES 

REFERÊNCIA: Processo n° ___ 

LICITAÇÃO: Pregão n° 

CONTRATADA: 

OBJETO: 
A Prefeitura Municipal de Arame - MA, por meio da Secretaria Municipal de 

  vem, através do presente Termo, formalizar o 

RECEBIMENTO PROVISÓRIO 

da entrega de materiais odontológicos abaixo relacionados, referente ao Pregão Eletrônico em 
epígrafe, em cumprimento ao disposto no art. 73 da Lei Federal n° 8.666/93. 

Itens Especificação Técnica Quant. Valor 
Unitário (R$) 

Valor Total (R$) 

A Administração da Secretaria Municipal de Administração e Recursos recebe os 
referidos bens a fim de proceder a avaliação criteriosa, verificando a sua conformidade com as 
Especificações Técnicas descritas no Anexo I do Pregão e com a Proposta da Empresa. 

E, assim, expede-se este Termo de Recebimento Provisório em 03 (três) vias de 
igual teor e forma, para que produza os legítimos efeitos de direito. 

Arame (MA), de de 2022. 

xxxxxxx 

Fundo Municipal de Saúde 

xxxxx 

(servidor ou comissão responsável pelo recebimento) 

xxxxxxxxxx 

Representante Legal da Empresa 

TESTEMUNHAS 

CPF N° CPF N° 
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PREGÃO ELETRÔNICO N° 025/2022 - SRP 

ANEXO X 

TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO - FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEIS E 
LUBRIFICANTES 

REFERÊNCIA: Processo n° LICITAÇÃO: Pregão n° /2022 

CONTRATADA: 

A Prefeitura Municipal de Arame - MA, por meio da , vem, através do presente Termo, 
formalizar o 

RECEBIMENTO DEFINITIVO 

da entrega dos Materiais Odontológicos de Arame - MA adquiridos através do Pregão n° 
/2022, em cumprimento ao disposto no art. 73 da Lei Federal n.° 8.666/93, fixando esta data 

para o início da contagem dos prazos relativos ao pagamento do objeto. 
Certifica-se que, até a presente data, os COMBUSTiVEIS E LUBRIFICANTES pela 

Empresa   atendem aos critérios determinados pela Administração, 

perfazendo gasto no total de R$ (_), a ser pago mediante Nota Fiscal/Fatura. 

A Prefeitura deverá efetuar o pagamento em 30 (trinta) dias consecutivos após a 

assinatura do presente Termo, desde que não haja fator impeditivo provocado pela empresa. 

E, assim, concluído o fornecimento do objeto da licitação, expede-se este Termo de 
Recebimento Definitivo em 03 (três) vias de igual teor e forma, para que produza os legítimos 
efeitos de direito. Arame (MA), de  de 2022. 

xxxxxxx 

Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 

xxxxx 

(comissão responsável pelo recebimento) 

xxxxxxxxxx 

Representante Legal da Empresa 

TESTEMUNHAS 

CPF N° CPF N° 

67 

4--



Estado do Maranhão 
GOVERNO MUNICIPAL DE ARAME 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME - MA 

AVISO DE LICITAÇÃO 

• 

O Município de ARAME, através da(o) PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME - MA por 
intermédio do(a) Pregoeiro(a), torna público que às 16:00 horas do dia 30 de Setembro de 2022, fará realizar 
licitação na modalidade PREGÃO, tipo menor preço, para O Registro de Preços para futura contratação de empresa 
para o fornecimento de combustíveis e lubrificantes para atender a demanda operacional de diversas Secretarias e 
Fundos Municipais de Arame - MA., de acordo com o que determina a legislação vigente, a realizar-se na sala da 
Comissão de Licitação da PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME - MA. 

O procediemtno licitatório obedecerá ao disposto na Lei Federal n° 10.520/2002, Lei Federal n° 8.666 
de 21 de junho de 1993, e suas alterações posteriores que lhe foram introduzidas. 

O Edital e seus anexos encontram-se à disposição dos interessados na sala da Comissão de Licitação, 
na RUA NOVA S/N CENTRO - ARAME - MA, a partir da publicação deste Aviso, no horário de expediente. 

ARAME - MA, 15 Setembro de 202 

ÔODE USA O X ET 
Pregoeiro(a) 

RUA NOVA S/N CENTRO - ARAME - MA 
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PROCESSO N2 24061036/2022 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO 
FORNECIMENTO DE FOGOS DE ARTIFICIO, PARA 
ATENDER OS EVENTOS DAS SECRETARIAS DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAPURUS/MA. 

AMPARO LEGAL: Lei n°. 10.520, de 17 de julho de 2002, 
Decreto no 3.555, de 8 de agosto de 2000, da Lei Complementar 
n° 123, de 14 de dezembro de 2006, da Lei no 11.488, de 15 de 
junho de 2007, do Decreto n° 6.204 de 05 de setembro de 2007, 
aplicando-se, subsidiariamente, a Lei n° 8.666, de 21 de junho 
de 1993. 
O Pregoeiro Oficial da Prefeitura Municipal de Anapurus, 
Estado do Maranhão, no uso das atribuições que lhes são 
conferidas pela Lei Federal no. 10.520/2002 após a classificação 
e habilitação da(s) licitante(s) concorrente(s) do PREGÃO 
PRESENCIAL N-2 013/2022, resolve ADJUDICAR o objeto 
acima especificado a(s) empresa(s): 

A DE S TELES-ME: (CNPJ N° 05.831.939/0001-11), para os 
itens: 01;02; 03;04;05;06;14 e 15. 

IRG TEXEIRA: (CNPJ N° 04.407.903/0001-42), para os 
: 07;08;09;10;11;12;13;16;17;18 e 19. 

Valor global adjudicado R$ 419.945,60 (Quatrocentos e 
dezenove mil novecentos e quarenta e cinco reais e 
sessenta centavos) 

Anapurus/MA, 27 de julho de 2022. 

ALMIR LIMA DA SILVA 
Pregoeiro Oficial 
Anapurus - MA 

Publicado por: CARLOS RUDIERY CORDEIRO AGUIAR 
Código identificador: 1984abfd245c577dbca968bd0e21b336 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N2
013/2022 

110:ESSO N° 24061036/2022 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO 
FORNECIMENTO DE FOGOS DE ARTIFICIO, PARA 
ATENDER OS EVENTOS DAS SECRETARIAS DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAPURUS/MA. 

O Secretário Municipal de Orçamento, do Município de 
Anapurus/MA, no uso de suas atribuições legais RESOLVE, e 
com base nas atribuições que lhe são conferidas o artigo 43, 
Inciso VI da lei federal 8.666/1993 e suas alterações, como 
também a legislação municipal vigente, tendo em vista o 
resultado apresentado no processo licitatório acima 
identificado, HOMOLOGAR o objeto as seguintes licitantes, 
bem como determinar que sejam adotadas as medidas cabíveis 
para atender a contratação das referidas empresas vencedores 
do certame. 

A DE S TELES-ME: (CNPJ N° 05.831.939/0001-11), para os 
itens: 01;02; 03;04;05;06;14 e 15. 

R S G TEXEIRA: (CNPJ N° 04.407.903/0001-42), para os 
itens: 07;08;09;10;11;12;13;16;17;18 e 19. 

Valor global homologado R$ 419.945,60 (Qu 
dezenove mil novecentos e quarenta e ci 
sessenta centavos) 

Fls 
trocento 

o_re 
Rubnca 

Anapurus - MA, em 28 de julho de 2022. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAPURUS/MA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ORÇAMENTO 
Sr. ALDIR FERNANDO GATINHO 

Publicado por: CARLOS RUDIERY CORDEIRO AGUIAR 
Código identificador: 38530bc5292991460b06e713a4d8f6bd 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 

AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO Ne 
025/2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME /MA 

AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO N2
025/2022. PROC. ADMINISTRATIVO N2 00000043/2022. 
ORGÃO REALIZADOR: Comissão Permanente de Licitação. 
BASE LEGAL: Lei no 10.520/02, Decreto Municipal no 
013/2020, Lei no 123/06, Lei 147/14, Decreto Federal no 
8.538/15 e alterações e subsidiariamente no que couber as 
disposições da Lei no 8.666/93 e suas alterações. TIPO: 
MENOR PREÇO. OBJETO: O Registro de Preços para futura 
contratação de empresa para o fornecimento de combustíveis e 
lubrificantes para atender a demanda operacional de diversas 
Secretarias e Fundos Municipais de Arame - MA. Conforme 
especificações apresentadas no Termo de Referência, Anexo I 
deste Edital. ORGÃO LICITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL 
DE OBRAS E URBANISMO. LOCAL/SITE: 
https://www.licitanet.com.br/. DATA: 27/09/2022 
HORARIO:10h30min. (DEZ HORAS E TRINTA MINUTOS). 
EDITAL: O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço 
eletrônico: https://www.licitanet.com.br/. Dúvidas poderão ser 
retiradas junto à Comissão Permanente de Licitação-CPL, 
situado na Rua Nova, s/n - Centro - Arame - MA, no horário das 
08h00min (oito horas) às 12h00min (doze horas). Arame - MA, 
14 de Novembro de 2022. Cristiano de Sousa do Nascimento - 
Pregoeiro Municipal. 

Publicado por: FRANCISCO ALVES FONSECA 
Código identificador: 452ba261b5ef2f73900a33c78557dffb 

AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO N2
026/2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME /MA 

AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO Nt'-' 
026/2022. PROC. ADMINISTRATIVO N2 00000044/2022. 
ORGÃO REALIZADOR: Comissão Permanente de Licitação. 
BASE LEGAL: Lei no 10.520/02, Decreto Municipal no 
013/2020, Lei n° 123/06, Lei 147/14, Decreto Federal n° 
8.538/15 e alterações e subsidiariamente no que couber as 
disposições da Lei n° 8.666/93 e suas alterações. TIPO: 
MENOR PREÇO. OBJETO: Objetivando o Registro de Preços 
para futura Contratação de empresa especializada em 
Manutenção Preventiva e Corretiva de Ar-Condicionado p 
atender a demanda operacional das Secretarias e F 
Municipais do Município de Arame - MA. ORGÃO LIC 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 
HUMANOS. LOCAL/SITE: https://www.lici 
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DATA:30/09/2022. HORARIO:09h00min. (NOVE HORAS). 

EDITAL: O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço 

eletrônico: https://www.licitanet.com.br/. Dúvidas poderão ser 
retiradas junto à Comissão Permanente de Licitação-CPL, 

situado na Rua Nova, s/n - Centro - Arame - MA, no horário das 
08h00min (oito horas) às 12h00min (doze horas). Arame - MA, 
14 de Novembro de 2022. Cristiano de Sousa do Nascimento - 
Pregoeiro Municipal. 

Publicado por: FRANCISCO ALVES FONSECA 
Código identificador: d7209d4ac7f04f47d33d2730681c1 aea 

PREFEITURA MUNICIPAL DE AXIXá 

DECRETO N° 087 DE 14. DE SETEMBRO DE 2022. 

DECRETO N° 087 DE 14 DE SETEMBRO DE 2022. 
Dispõe sobre os critérios e requisitos para o Processo Seletivo à 
função de Diretor Geral e Diretor Adjunto Escolar da Rede 
Pública de Ensino de Axixá e dá outras providências. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE AXIXÁ, ESTADO DO 
MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais e de acordo 
da o que lhe confere o Art. 69 X e Art. 71 & 1° da Lei 
Wanica Municipal e demais legislações aplicáveis. 
Considerando o que dispõe o artigo 206 da Constituição Federal 
de 1988, a Lei de Diretrizes e Base da Educação Nacional n° 
9.394/1996, PNE Meta 19, PME Meta 19, Lei Federal ri° 
14.113/2020, Resolução n°01, de 27 de julho de 2022 do 
Ministério da Educação e a Lei Municipal n° 93/2009- Plano de 
Carreiras, Cargos e Remuneração do Magistério. 

RESOLVE 

Art.19. Definir os critérios e requisitos para o Processo Seletivo 
de servidor efetivo à função de Diretor Geral e Diretor Adjunto 
Escolar da Rede Pública de Ensino de Axixá/MA. 
Art. 29. O provimento do cargo em comissão de Diretor Geral e 
Diretor Adjunto das Escolas Públicas Municipais de Axixá/MA, 
dar-se-áa critérios técnicos de mérito e desempenho ou escolha 
pela comunidade escolar, a critério da Secretaria Municipal de 
Educação-SEMED. 
Parágrafo 1 2 - No caso do processo de provimento for por 
critérios técnicos de mérito e desempenho, será observado os 
se 'ntes critérios: 

r servidor público efetivo concursado do quadro de 
pr  sionais de educação; 
II - ter, no mínimo, 02(dois) anos de exercício na Rede Pública 
Municipal de ensino de Axixá-MA; 
III - possuir curso superior completo, a saber: graduação em 
pedagogia, licenciatura plena em curso superior na área da 
educação; 
IV - possuir disponibilidade para cumprir carga horária de 40 

(quarenta) horas semanais, no caso de Diretor Geral e 30 
(trinta) horas semanais no caso de Diretor Adjunto, distribuídas 
em 5 (cinco) dias e; 
V - não está respondendo a processo administrativo disciplinar, 
nem ter tido participação comprovada em atos de 
impropriedade administrativa. 
Parágrafo 22 - Em relação ao processo de escolha pela 
comunidade escolar, o processo será realizado em três etapas: 
I - primeira etapa: apresentação de títulos para análise de 

caráter eliminatório e classificatório; 
II - segunda etapa: entrevista com os candidatos selecionados 

na primeira etapa e avaliação do plano de trabalho, de caráter 
eliminatório e classificatório; 
III - Terceira etapa: escolha direta pela comunidade escolar 

dentre os cinco primeiros candidatos, obedecendo aos seguintes 
critérios: 

a) - votação direta do corpo docente e demai S\servidore 
escola; 
b) - votação direta dos pais e/ou responsáveis e-~os 

devidamente matriculados na escola; 
c) - votação direta dos alunos devidamente matriculados na 

escola com idade igual ou superior a 13 (treze) anos. 

Art. 32. Poderão participar do processo seletivo para 
provimento da função gratificada de Diretor Geral e Diretor 
Adjunto, os profissionais da educação que integram o quadro de 
carreira do magistério público municipal e que comprovem os 
critérios estabelecidos nos incisos, I, II, III, IV e V do § 1° do 
art.2°. 
Parágrafo único. Na ausência de professores com vínculo 

efetivo para exercer a função de Diretor Geral e Diretor Adjunto 
de escolas municipais situadas na zona rural de Axixá, as vagas 
para as referidas funções poderão ser ocupadas por professores 
contratados, portadores de diploma de Licenciatura Plena em 
qualquer área da Educação que comprovem experiência mínima 
de 02 (dois) anos de docência. 
Art. 42 O titular do cargo de Professor inscrever-se-á para 

dirigir uma das escolas da rede municipal de ensino por um 
período de 02 (dois) anos, podendo ser reconduzido à função 
gratificada por igual período em condições especiais. 
Art. 59 Na hipótese de não existirem candidatos que 
preencham os requisitos mencionados no artigo 2° será 
designado para responder pela função gratificada de Diretor ou 
Diretor Adjunto um titular do cargo de Professor, conforme 
normas estabelecidas pela Secretaria Municipal de Educação. 
Art.62 Depois de obedecer todas as exigências legais para a 
escolha dos candidatos às funções designadas, uma lista tríplice 
por escola será apresentada ao chefe do Poder Executivo, a 
quem caberá a nomeação dos candidatos aprovados para a 
função de Diretor Geral e de Diretor Adjunto. 
Art. 79. No ato da posse, o Diretor Geral e o Diretor Adjunto 
deverão apresentar Declaração de Bens e assinar o Termo de 
Compromisso que será fiscalizado pela Secretaria Municipal de 
Educação, ao final de cada período letivo, quanto ao seu 
cumprimento através da análise dos resultados das escolas. 
Art. 82. Durante o período de 03 (três) anos, o titular da função 
de Diretor Geral ou Diretor Adjunto poderá ser dispensado de 
suas funções nas seguintes situações: 
1-nos casos previstos em legislação superior; 
II- pelo descumprimento voluntário do Termo de Compromisso; 
III- em razão da Avaliação de Desempenho realizada pela 
SEMED. 

Art. 92. Ao final de cada período letivo, o gestor escolar será 
avaliado pela SEMED com o objetivo de verificar o nível de 
eficácia de sua gestão. 

Parágrafo único. Os critérios para a Avaliação de Desempenho 
deverão estar fundamentados nos seguintes aspectos: 
I - resultado dos alunos; 
II - relacionamento interpessoal com toda a comunidade 
escolar; 
III - informações (rotinas) que o gestor deve encaminhar à 
SEMED; 
IV - conduta no âmbito da escola sem discriminação de caráter 
religioso, político-partidário e de raça; 
V-postura ética; 
VI - gestão administrativa 
VII- gestão financeira; 
VIII - gestão pedagógica. 

Art. 109. Na hipótese de vacância da função de Diretor, 
verificado após o seu provimento, responderá pela função o 
Diretor Adjunto quando houver, até ulterior indicação de 
Diretor Geral por parte da SEMED. 
Parágrafo único. Nos casos em que não houver Diretor 
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Comissão de Meio Ambiente do Senado 
debate com indígenas maranhenses 
políticas de regularização fundiária 

JEFFERSON RUDY/AGÊNcIA SENADO 

GIL MARANHÃO 

Com a participação de 
indígenas maranhenses e 
visando subsidiar a análise 
de política pública a ser 
elaborada pelo colegiado neste 
ano, a Comissão de Meio 
Ambiente do Senado (CMA) 
promoveu, nesta semana, uma 
audiência pública para debater 
os impactos ambientais de 
programas de regularização 
fundiária, com foco especial 
na Amazônia Legal, do qual o 
estado do Maranhão faz parte. 
A proposta de política a 
ser analisada pela CMA foi 
da senadora maranhense 
Eliziane Gama (Cidadania). 
Na audiência, convidados e 
senadores avaliaram que erros 
do governo federal na condução 

liblk, rocessos de regularização 
hria têm estimulado a 
em de de terras e aumento 

do desmatamento ilegal no 
País. 
"Com essa avaliação, teremos 
a oportunidade de mostrar ao 
Brasil e ao mundo a escolha 
pela política de destruição que 
está em curso em nosso país. 
O desmatamento em todos os 
biomas segue avançando em 
ritmo alarmante. Na Amazônia, 
2021 alcançou a maior taxa 
de desmatamento dos últimos 
15 anos", explicou o senador 
Fabiano Contarato (PT-ES), que 
presidiu a audiência. 
TrruLAçÃo PRIVADA 
Para a pesquisadora do Instituto 
do Homem e Meio Ambiente 
da Amazônia (Imazon), Brenda 
Brito, o governo tem destinado 
terras preferencialmente para 
a titulação privada, o que 
não é a melhor prática. "Os 
procedimentos não seguem 
prioridades da legislação. A 
prioridade [deveria ser] para 
terras indígenas, territórios 

quilombolas e comunidades 
tradicionais, unidades de 
conservação, concessões 
florestais, reforma agrária e, 
no final, titulação privada, se 
não houver nenhuma dessas 
categorias com demanda 
incidindo sobre aquele 
território", disse. 
A pesquisadora lembrou que 
a responsabilidade por essas 
decisões é da Câmara Técnica 
de Destinação e Regularização 
Fundiária de Terras Públicas 
Federais Rurais, que reúne 
vários órgãos federais. Brenda 
explicou que um decreto 
de 2020 mudou a forma de 
atuação da Câmara e levou a 
esse problema. 

IMPACTO NO 
DESMATAMENTO 

Tasso Azevedo, coordenador-

geral do Programa MapBiomas, 
que monitora em tempo real 
alertas de desmatamento e sua 
abordagem pelo poder público, 
citou que a distribuição de títulos 
privados sem esses critérios tem 
impacto direto no desmatamento. 
Dados do MapBiomas revelam 
que 76% da área desmatada em 
2021 estava em propriedades 
privadas registradas no Cadastro 
Ambiental Rural (CAI)). "O 
problema é localizado, uma vez 
que apenas 2% das propriedades 
do CAR registraram alertas de 
desmatamento nos últimos três 
anos", frisou. 

GRILAGEM DE 
TERRAS 
O gerente de programas da 
Transpartscia Internacional 
Brasil, Renato Morgado, 
discorreu sobre o processo 

de grilagem de terras e como 
contê-lo. Segundo ele, além 
do estimulo a invasões, o 
que alimenta a grilagem são 
fraudes em sistemas cadastrais, 
o que inclui a regularização. A 
principal solução, avaliou, é o 
fortalecimento da governança 
fundiária. 
"Alguns elementos [são] 
saneamento e modernização 
dos registros de imóveis, 
a criação de um cadastro 
multifinalitário que integre os 
diversos cadastros existentes, 
investir nos sistemas de 
controle, destinar as terras não 
designadas e proteger os órgãos 
públicos de influência indevida. 
Nenhuma reforma legal ou 
política pública vai ser efetiva 
num quadro de fragilização das 
instituições e de redução de 
orçamento", observou. 

Wtel libera 56 em mais sete 
itais a partir de segunda-feira 

Com decisão, 22 capitais passarão a contar 
com tecnologia, entre elas São Luís 
Na próxima segunda-feira 
(19), mais sete capitais 
passarão a contar com a faixa 
3,5 gigahertz (GHz) do SG, 
também conhecida como 5G 
puro. A Agência Nacional de 
Telecomunicações (Anatel) 
liberou o lançamento em 
Aracaju, Boa Vista, Campo 
Grande, Cuiabá, Maceió, São 
Luís e Teresina. 
A decisão foi aprovada 
em reunião do Grupo de 
Acompanhamento da 
Implantação das Soluções para 
os Problemas de Interferência 
na faixa de 3,5 GHz (Gaispi), 
liderado pela Anatel. Com • 
a decisão, 22 capitais terão 
acesso ao SG puro. Apenas 
cinco capitais da Região Norte 
ainda não têm a tecnologia: 
Porto Velho, Rio Branco, 
Macapá, Manaus e Belém. 
O cronograma oficial da Anatel 
prevê a ativação do 5G puro 
em todas as capitais até 27 de 
novembro. A data, no entanto, 
poderá ser antecipada caso as 
operadoras consigam concluir 
a instalação de antenas e de 
filtros antes desse prazo, e o 
Gaispi autorize a liberação do 
sinal. 

PARÂMETROS 
Segundo a Anate!, as 
operadoras Claro, TIM e Vivo, 
que arremataram as licenças 
nacionais da faixa 3,5 GHz no 
leilão realizado no fim de 2021, 
deverão instalar um número 
mínimo de antenas SG em 
cada capital. Cada operadora 
deverá ativar pelo menos oito 
estações em Aracaju, cinco 
em Boa Vista, 11 em Campo 
Grande, oito em Cuiabá, 13 em 
Maceió, 14 em São Luís e 11 
em Teresina. 
Nesta etapa, o edital de 
licitação prevê a ativação de 
uma antena 5G para cada 100 
mil habitantes. O número 
de estações subirá conforme 
o avanço da tecnologia. No 
interior do país, o sinal do 
5G puro será gradualmente 
ativado até 2029, conforme o 
cronograma da Anatel. 
Chamado de standalone ou SA, 
o SG puro oferece velocidade 
dez vezes mais veloz que o 
4G, além de menor tempo de 
latência (atraso) na resposta 
a comandos dos usuários. A 
tecnologia já é oferecida em 
15 capitais: Brasília, Belo 
Horizonte, João Pessoa, Porto 

Alegre, São Paulo, Curitiba, 
Salvador, Goiânia, Rio de 
Janeiro, Palmas, Vitória, 
Florianópolis, Recife, Fortaleza 
e Natal. 
ADIAMENTOS 
Inicialmente, o SG deveria estar 
disponível em todas as capitais 
até 31 de julho. A Anate!, no 
entanto, adiou o cronograma 
duas vezes, por causa do 
atraso na entrega dos filtros 
que evitam que o SG interfira 
em serviços profissionais de 
satélite. Os gargalos logísticos 
após a pandemia da covid-19 
e a política de lockdow do 
governo chinês adiaram a 
entrega dos equipamentos, 
importados na maior parte do 
pais asiático. 
Para ter acesso à internei móvel 
do 5G puro, o usuário precisa 
ter um celular habilitado para 
a tecnologia. A maioria dos 
aparelhos mais novos já vêm 
habilitados. As operadoras 
não estão pedindo a troca de 
chip. Também é preciso estar 
nos bairros cobertos pelo 
sinal 5(3, que inicialmente 
está funcionando em áreas 
escolhidas pelas companhias 
telefônicas. (94/9ada Brasi0 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME./ 
AVISO DE UaTAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO N2 025/2022. PROC. 
ADMINISTRATIVO N2 00000043/2022. ORGÃO REALIZADOR: 
Comissão Permanente de Licitação. BASE LEGAL: lei nu 10.520/02, 
Decreto Municipal 52 013/2020, Lei no 123/06, Lei 147/14, Decreto 
Federal n2 8.538/15 e alterações e subsidiariamente soque couber 
as disposições da Lei 0 8.666/93 e suas alterações. TIPO: MENOR 
PREÇO. OBJETO: O Registro de Preços para futura contratação 
de empresa para o fornecimento de combustíveis e lubrificantes 
para atender a demanda operacional de diversas Secretarias e 
Fundos Municipais de Arame - MA. Conforme especificações 
apresentadas no Termo de Referência, Anexo I deste Edital. ORGÃO 
LICITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO. 
LOCAL/SITE: https://www.licitanet.com.bd. DATA:27/09/2022. 
HORÁR10:10h3Omin. (DEZ HORAS E TRINTA MINUTOS). EDITAL: 
O Edital está disponibilizado, na integra, no endereço eletrônico: 
https://www.licitanet.com.bd. Dúvidas poderão ser retiradas junto 
à Comissão Permanente de Licitação-CPL, situado na Rua Nova, 5/n 

— Centro — Arame - MA, no horário das 08h0Omin (oito horas) às 
12h0Omin (doze horas). Arame - MA, 14 de Novembro de 2022. 
Cristiano de Sousa do Nascimento — Pregoeiro Municipal. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME /MA 
AVISO DE UCITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO N9 026/2022. PROC. 
ADMINISTRATIVO Na 00000094/2022. ORGÃO REALIZADOR: 
Comissão Permanente de Licitação. BASE LEGAL: Lei ne 10.520/02, 
Decreto Municipal n9013/2020, Lei 0 123/06, Lei 147/14, Decreto 
Federal nu 8.538/15 e alterações e subsidiariamente no que 
couber as disposições da Lei n2 8.666/93 e suas alterações. TIPO: 
MENOR PREÇO. OBJETO: Objetivando o Registro de Preços para 
futura Contratação de empresa especializada em Manutenção 
Preventiva e Corretiva de Ar-Condicionado para atendera demanda 
operacional das Secretarias e Fundos Municipais do Município 
de Arame — MA. ORGÃO UCITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS. LOCAL/SITE: ht-tps:// 
www.licitanet.com.br/. DATA:30/09/2022. HORAR10:09h00min. 
(NOVE HORAS). EDITAL: O Edital está disponibilizado, na íntegra, 
no endereço eletrônico: https://www.licitanet.com.br/. Dúvidas 
poderão ser retiradas junto à Comissão Permanente de Licitação-
CPL, situado na Rua Nova, sin — Centro — Arame- MA, no horário 
das 08h00min (oito horas) às 12h0Omin (doze horas). Arame - MA, 
14 de Novembro de 2022. Cristiano de Sousa do Nascimento — 
Pregoeiro Municipal. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURM BRAVO 
AVISO DE DCITAÇÁO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO A 0130/2022 -CPL/PMBB 
TOMADA DE PREÇOS 14.  003/2022 

O MUNICIPIO DE BURITI BRAVO, estado do Maranhão, estabelecido na Praça Rita de 
Cássia Aires Coimbra, s/n, bairro COHAB rir Buriti Bravo/MA, por meio da Comissão 
Permanente de Licitações (CPL/PM8B), designada através da Portaria n003/2022 
- GAB/PMBO, de 10 de janeiro de 2022, nos termos da Lei Federal r 8.666/93 e 
demais normas regulamentares aplicáveis à espécie, bem como pelas disposições 
do instrumento convocatório, promoverá o procedimento licitatório adiante 
especificado: 
21 OBJETO: Contratação de empresa especializada para a .ecução de serviços 

de reparos e adequações nas Unidades Básicas de Saúde Acrisio Pinto, Vicente 
Preto e Mãe Joaquinha Pedro., em atendimento as necessidades da Secretaria 
Municipal de Saúde de Buriti Bravo/MN conforme especificaçôes contidas no 
projeto básico anexo ao edital 
MODALIDADE: Tomada de Preços 
TIPO DE DOTAÇÃO: Menor Preço 
ADJUDICAÇÃO: Por Lote 
DATA DA REAWAÇÃO: 04 de outubro de 2022 
HORÁRIO DE ABERTURA: 10h e 00 min 
LOCAL DA SESSÃO PÚBLICA: Departamento de Licitações e Contratos 
Administrativos da Prefeitura Municipal de Burid Br.o/MA, situada nesta 
cidade na Avenida Colinas, Sé", Centro. 

O VALOR ESTIMADO: RS 789.851,42 (setecentos e oitenta e nove mil oitocentos e 
cinquenta com reais e quarenta e dois centavos). 

Et FONTE DOS RECURSOS: Recurso próprio e transferência do fundo nacional de 
saúde. 

12 LEGISLAÇÃO: Lei Federal n' 8.666/93, Lei Complementar ri 123/06, Decretos 
Municipais e demais dispositivos legais pertinentes. 

O ACESSO AO EDITAL: A cópia deste edital e seus anexos estão à disposição dos 
interessados na sede da Prefeitura Municipal, disponivel no sitio eletrônico 
institucional desta Prefeitura Municipal (buritibravo.ma.govbr/transparencia/ 
Mitaroes), podendo ser consultado contudo gratuitamente. 

Demais informaçUes poderão ser solicitadas por meio do endereço eletrônico: 
licitacao.prelbbOlOrgrnailcorn, nasalado Departamento de Licitações e Contratos 
Administrativos da Prefeitura Municipal de Buriti Bravo/MA, de segunda à sexta-feira 
(dias úteis), de 08 fi em rnin às 14 h e 00 min ou através do telefone: 1111 9608/-
7963. 

Buriti Bravo/MN 13 de setembro de 2022. 
Herbeth Cose. de Sousa 
Presidente da CPL/PMBB 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BLIRM BRAVO 
AVISO DE ocrrxrjso 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 081/2022 -CPL/PMBB 
PREGÃO ELETRÔNICO ir 042/2022 

O MUNICIPM DE BURM BRAVO, estado do Maranhão, por meio do Pregoeiro 
Oficial e Equipe de Apoio, estabelecidos na Praça Rita de Cássia Aires Coimbra, 01, 
bairro COHA8 em Buriti Bravo/MA, por meio de seu Pregoeiro Oficial e Equipe de 
Apoio, designados através Portaria ri 002/2022 - GAB/PM80, de Onde janeiro do 
2022, nos termos da Lei e 10.520/02, Decreto Federal n' 10.024/19, aplicando 
subsidiariamente a Lei n' 8.666/93 e demais normas regulamentares aplicáveis à 
espécie, bem como pelas disposipSes do instrumento convocatório, promoverá o 
pro.dirnento licitatório adiante especificado: 
E OBJETO: Registro de Preços para eventual contrafação de empresa 
especializada para a fornecirneMo de Materiais de Construção e Hidráulico, em 
atendimento as necessidades da Prefeitura Municipal de Buriti Bravo/MA e suas 
secretarias, conforme especificações e quantitativos constantes no termo de 
referência anexo ao edital 

MODALIDADE: Pregão Eletrônico 
TIPO DE DOTAÇÃO: Menor Preço 
ADJUDICAÇÃO: Por Lote 
MODO DE DISPUTA: Aberto 
INICIO DO ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: 14 de setembro de 2022, 

517h e 00min 
ABERTURA DAS PROPOSTAS: 29 de setembro de 2022,5, 090 000 min 
INICIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 29 de setembro de 2022, às 

095,30 som
O PLATAFORMA: www.bbmnetlicitacoes.com.br 

ACESSO AO EDITAL: A cópia deste edital e seus anexos estão à disposição 
dos• interessados na sede da Prefeitura Municipal, dispornvel no sitio eletrônico do 
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão - TCE/MA (https://apps.tce.ma.gov. 
br/sincTsitekontrata) e no sitio eletrônico institucional desta Prefeitura Municipal 
(buridbravo.rna.gov.br/transparenciadicitacoes), podendo ser consultado ou obtido 
gratuitamente. 
Demais informações poderão ser solicitadas par meio do endereço eletrônico: 
firitarao.prefbb01011gmail.rom, na sala do Departamento de Licitações e Contratos 
Administrativos da Prefeitura Municipal de Buriti Bravo/MA, de segunda à seda-feira 
(dias caris), de 08 h e 00 min às 14 h e 00 min ou através do telefone: 1111 96087-
7963. 

Burid 8ravo/MA, 13 de setembro de 2022. 
Herbeth Cosme de Sousa 
Pregoeiro Oficial / PMBB 
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PROPOSTA DE PREÇOS .
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POSTO AMAZONAS 
CNPJ: 19.218.862/0001-13 

e 

PROPOSTA PREGÃO ELETRÔNICO 

Processo n°: 00000043/2022 
Modalidade: Pregão 025/2022- SRP 
Edital n°: 025/2022 
Forma: Eletrônica 
Tipo: Menor Preço por Item. 

Objeto: O Registro de Preços para futura contratação de empresa para o 

fornecimento de combustíveis e lubrificantes para atender a demanda operacional 

de diversas Secretarias e Fundos Municipais de Arame - MA. Conforme 

especificações apresentadas no Termo de Referência, Anexo I deste Edital. 

RAZÃO SOCIAL DO LICITANTE: R. GOMES DANTAS - ME . 

CNPJ: 19.218.862/0001-13 
INSC. ESTADUAL: 124239471 
ENDEREÇO: AVENIDA CENTRAL, N° 12— PONTO COMERCIAL — BAIRRO: FAIZA — 
CEP:65.393-000 
CIDADE: BURITICUPU 
ESTADO: MARANHÃO 
TELEFONE: (99) 3532-4252 
E-MAIL: POSTO.AMAZONAS@BOM.COM.BR 

INFORMACÕES PARA PAGAMENTOS: 
Banco: BRADESCO 
Agência: 5222 
Conta: 8912-5 .

REPRESENTANTE LEGAL PARA FINS DE ASSINATURA DO CONTRATO: 
Jacianne Soares Humbelino da Costa, R.G. n° 070611542019-6, CPF n 
752.614.993-72 
E-mail: POSTO.AMAZONAS@BOM.COM.BR 

Telefone: (99) 3532-4252 

1. PLANILHA PROPOSTA 



POSTO AMAZONAS 
CNPJ: 19.218.862/0001-13 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANTI. 
MARCA/ 
MODELO 

VALOR 
UNITARIO 

VALOR 
TOTAL 

1 GASOLINA COMUM: tipo comum 
constituído basicamente por 
hidrocarbonetos, (compostos 
químicos constituídos apenas por 
atamos de carbono e hidrogênio) 
produzida de acordo com normas da 
ANP. 

Litro 233.000 
COMUM 

R$ 7,24 

. 

R$ 1.686.920,00 

!!) 2 DIESEL COMUM: tipo comum de 

acordo com as normas vigentes da 
ANP. 

Litro 159.000 COMUM R$ 6,89 R$ 1.095.510,00 

3 DIESEL S10: tipo S10 Automotivo 
comum de acordo com as normas 
vigentes da ANP. 

Litro 218.000 S10 R$ 7,20 R$ 1.569.600,00 

4 GRAXA: tipo S10 automotivo 
embalagem contendo 01 (um) 
quilograma, de acordo com as 
normas de mercado e ANP. 

Litro 4.450 GARIN 
R$ 80,33 

R$ 357.468,50 

. 
5 OLEO LUBRIFICANTE: para 

direção hidráulica, embalagem 
contendo 1 litro. Embalagem de 
acordo com as normas de mercado e 
ANP. 

Litro 4.100 SHELL R$ 47,67 R$ 
195.477,00 

Agek 6 
W 

OLEO LUBRIFICANTE: para 
Motor a Diesel, embalagem 
contendo 1 litro. Embalagem de 
acordo com as normas de mercado e 
ANP. 

Litro 3.600 
SHELL 

R$ 47,67 R$ 
171.612,00 

7 OLEO LUBRIFICANTE: para Motor 
a Gasolina, embalagem 
contendo 1 litro. Embalagem de 
acordo com as normas de mercado e 
ANP. 

Litro 3.500 

SHELL 

R$ 47,67 R$ 
166.845,00 

8 OLE0 PARA CAIXA DE 
MARCHA, tipo para o caixa de 
macha, de acordo com as normas da 
ANP 

Litro 3.500 

SHELL 
R$ 50,00 R$ 

175.000,00 

VALOR TOTAL R$ 
5.418.402,50 



1 

POSTO AMAZONAS 
CNPJ: 19.218.862/0001-13 

Valor Global Por Extenso: (cinco milhões, quatrocentos e dezoito mil, 
quatrocentos e dois reais e cinquenta centavos). 

2. Validade da Proposta 60 (sessenta) dias; 

3. Declaramos para todos os efeitos legais que, ao apresentar esta proposta, 

com os preços e prazos acima indicados, estamos de pleno acordo com as 

condições gerais e especiais estabelecidas para esta licitação, as quais nos 
• 

submetemos incondicional e integralmente; 

4. Declaramos que até a presente data inexistem fatos impeditivos a 

participação desta empresa ao presente certame licitatório, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

Declaramos que não possuímos em nosso quadro funcional servidor público 
ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação, 
conforme art.9 da lei 8.666/93, e não 
Possuímos em nosso quadro societário servidor público da ativa, ou 

empregado de empresa pública ou de sociedade de economia mista; 

5. Declaramos, ainda, sob as penas da lei, que não estamos cumprindo pena 

de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, et-,n 

qualquer de suas esferas Federal, Estadual e Municipal, inclusive no Distrito 

Federal, conforme art. 97 da Lei n°. 8.666/93. 

Arame — MA, 30 de Setembro de 2022. 

rxe. 
R.G S DANTAS 

CPJ 19.218862/0001-13 
3acianne Soares Humbelino da Costa — Representante por 

procuração 

CPF:752.614.993-72 
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Ministério do Desenvolvimento, Indústria e ComerOgederiOr.
Secretaria de Comércio e Serviços - - 
Departamento Nacional de Registro do Comércio 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO MARANHÃO 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE ME 

Ilm° Sr. Presidente da JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO MARANHÃO 

O Empresário, R. GOMES DANTAS estabelecido na AVENIDA CENTRAL n° 12, : PONTO 
COMERCIAL, FAIZA, CEP: 65.393-000, BURITICUPU, MA, requer a Vossa Senhoria o 
arquivamento do presente instrumento e declara, sob as penas da Lei, que se enquadra na condição de 
MICROEMPRESA, nos termos da Lei Complementar n° 123, de 14112/2006. 

010 

Código do Ato: 315 

Descri do Ato: MICROEMPRESA 
Cr 

-Ft 

sn• 04, BURITICUPU, 05 de Novembro de 2013 
o 

Assinatura: -07,1"kei) w 
Allome do Empresário: RAIMUNDA GOMES DANTAS 

Para uso exclusivo da Junta Comercial: 

DEFERIDO EM  cif-  I 't 

Tranco Mithomegn 
hm* de Escritório Regkinal da 

JUCERIA de Barre do Cords-MA 
Matricule: 2311 

RECONHECIMENTO 
Nuerdwoo frOf litMELKWA O:1h~ de RZLii 

c:evItt,5 
1)..twa& 

ARI lo Marcos 1 Code Rooth 
EmaIt otizado 

CINIERCULL RO ESTAM De CAREINIÃO ,^4t

gIrre-ico O 1.1EG15~11:20-.3 

0 Nixt-ito ..retwswcr , 

:i3 94
4 010708.13

t10)14 • 

OLE 0 53-831

MA1201304777306 
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INSTRUMENTO DE ALTERAÇÃO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL 
R. GOMES DANTAS - ME ) 

CNPJ: 19.218.862/0001-13 

RAIMUNDA GOMES DANTAS, brasileira, viúva, natural da cidade de Lago da Pedra — MA, nascida em 
05/12/1948, n" documento de identidade 000070429596-2 SESP-MA, CPF: 796.138.963-68, residente e 
domiciliada na Rua Marajá, 8, Centro, Arame — MA, CEP: 65.945-000; titular da empresa individual R. 
GOMES DANTAS - ME , Avenida Central, 12, ponto comercial, Faiza, Buriticupu — MA, CEP: 65.393-
000; inscrita sob n° CNPJ 19.218.862/0001-13 NIRE 21101970843, por ato arquivado na JUNTA 
COMERCIAL DO ESTADO DO MARANHÃO em 07/11/2013; 

Resolve alterar- se como Empresário Individual, mediante as seguintes cláusulas: (art. 968, I, CC) 

1ê — A empresa que tem atividade primária no qual é COMÉRCIO VAREJISTA DE COMBUSTÍVEIS 
PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES (CNAE 4731-8/00), e atividade secundária COMÉRCIO 
VAREJISTA DE LUBRIFICANTES (CNAE 4732-6/00), incluirá uma nova atividade que será 
secundária, onde o objeto será: TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE PRODUTOS PERIGOSOS (CNAE 
4930-2/03). Ficando o objeto social da seguinte forma: atividade primária: COMÉRCIO VAREJISTA DE 
COMBUSTÍVEIS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES (CNAE 4731-8/00), e atividades secundárias: 
COMÉRCIO VAREJISTA DE LUBRIFICANTES (CNAE 4732-6/00); TRANSPORTE 
RODOVIÁRIO DE PRODUTOS PERIGOSOS (CNAE 4930-2/03). 

2" - O empresário declara, sob as penas da lei, inclusive que são verídicas todas as informações prestadas 
neste instrumento e quando ao dispositivo no artigo 299 do Código Penal, não estar impedido de exercer 
atividade empresaria e não possuir outro registro como Empresário individual no País. 

3 a — O empresário declara que a atividade se enquadra em MICROEMPRESA — ME, nos termos da Lei 
Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, e que não se enquadra em qualquer das hipóteses de 
exclusão relacionados no § 40 do art. 3° da mencionada lei. (Art. 30, I, LC123/2006) 

Arame, MA 07 de Julho de 2020 

Rannunda Gomes Dantas 
Titular 



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

Certificamos que o ato da empresa R. GOMES DANTAS - ME consta assinado digitalmente por: 

Página 2 de 2 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) MS MONTE S 

CPF Nome 

79613896368 RAIMUNDA GOMES DANTAS 

JUCEMA 

CERTIFICO O REGISTRO EM 07/07/2020 15:30 SOB DT* 20200424521. 
PROTOCOLO: 200424521 DE 18/06/2020. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
12002821257. MIRE: 21101970843. 
R. GOMES DANTAS - ME 

Lilian Theresa Rodrigues Mendonça 
SECRETÁRIA-GERAL 

SÃO LUÍS, 07/07/2020 
wint.empresafacil.ma.gov.br 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais. 
Informando seus respectivos códigos de verificação 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL E 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
19.218.862/0001-13 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
07/11/2013 

NOME EMPRESARIAL 
R. GOMES DANTAS 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
POSTO AMAZONAS 

PORTE 
ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
47.31-8-00- Comércio varejista de combustíveis para veículos automotores 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
47.32-6-00 - Comércio varejista de lubrificantes 
49.30-2-03 - Transporte rodoviário de produtos perigosos 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
213-5 - Empresário (Individual) 

LOGRADOURO 
AV CENTRAL 

NÚMERO 
12 

COMPLEMENTO 
: PONTO COMERCIAL; 

CEP 
65.393-000 

BAIRRO/DISTRITO 
FAIZA 

MUNICÍPIO 
BURITICUPU 

UF 
MA 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 
POSTO.AMAZONAS@BOLCOM.BR 

TELEFONE 
(99) 3532-4252/ (99) 9984-3308 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
07/11/2013 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 14/07/2022 às 16:26:59 (data e hora de Brasília). Página: 1/1 

1/1 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DIVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: R. GOMES DANTAS 
CNPJ: 19.218.862/0001-13 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 10:45:30 do dia 14/07/2022 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 10/01/2023. 
Código de controle da certidão: 4198.B4C9.53D6.F428 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

• 



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO 

N° Certidão: 122409/22 Data da 11/07/2022 17:28:11 

Inscrição Estadual: 124239471 CPF/CNPJ:19218862000113 

Razão Social: R GOMES DANTAS 

Endereço: AVE CENTRAL, 12 : PONTO COMERCIAL; CEP: 65393000 - FAIZA 

ffi elefone: (99)35324252 Município: BURITICUPU UF: MA 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria, 

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n° 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei 

n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos 

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima 

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que 

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência. 

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 08/11/2022. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.bd, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 

4 10 Débito". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 14/07/2022 15:55:10 
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PREFEITURA DE BURITICUPU 
SECRETARIA DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 

CNPJ: 01.612.525/0001-40 
Rua São Raimundo, 1 - Centro, Buriticupu - MA, 65393-000 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS-CND N° 9528/2022 
AUTEN71CAÇÃO: CWvONINYS Is vReiEcu OZgl SR VVG138iPR3 b 

15/07/2022 10:52:02 
USUÁRIO:KARLLIANE 

CERTIFICO, a pedido da pessoa interessada, que o a empresa R. GOMES DANTAS , devidamente 
Inscrito sob o CNPJ 19.218.862/0001-13, situada à AVENIDA CENTRAL, 12: PONTO 
COMERCIAL; FARA, encontra-se quites com os tributos municipais, protocolado no processo 
N° 1638. O Requerente pretende com esta, fazer prova de Quitação de Tributos, não podendo ser 
usado para outros fins. 

A Referida Certidão terá validade até 13/10/2022. 

IlVssalvado à Prefeitura o direito de cobrar dividas que venham a ser apuradas. 

• 

BURITICUPU-MA, 15/07/2022. 

„ 
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PREFEITURA DE BURITICUPU 
SECRETARIA DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 

CNPJ: 01.612.525/0001-40 
Rua São Raimundo. 1 - Centro, Buriticupu - MA, 65393-000 

CER11DAG 

15/07/2022 10:52:57 
USUARIO:KARILIANE 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA MUNICIPAL-CNDA N° 9529/2022 
AUTENTICAÇÃO:JKCIOYqCuObX89018J16gNNauTJVJGo 

CERTIFICO a pedido da pessoa interessada, que a empresa R. GOMES DANTAS , Inscrita sob o 
CNPJ: 19.218.862/0001-13, situada à AVENIDA CENTRAL, 12 : PONTO COMERCIAL; FAIZA, 
Neste Município, encontra-se quites com os tributos municipais, bem corno o livro de DIVIDA 
ATIVA deste setor de arrecadação desta prefeitura, nada consta no respeito a débido em nome da 
referida empresa. O Requerente pretende com esta, fazer prova de Quitação de Tributos, não 
podendo ser usado para outros fins. 

A Referida Certidão terá validade até 13/10/2022. 
Ressalvado à Prefeitura o direito de cobrar dívidas que venham a ser apuradas. 

• 

BURITICUPU-MA, 15/07/2022. 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: R. GOMES DANTAS (MATRIZ E FILIAIS) 

CNPJ: 19.218.862/0001-13 

Certidão n°: 22337356/2022 

Expedição: 14/07/2022, às 15:57:55 

Validade: 10/01/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que R. GOMES DANTAS (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no 

CNPJ sob o n° 19.218.862/0001-13, NÃO CONSTA como inadimplente no 

Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 

disposição legal, contiver força executiva. 

v da e sujestóes:



Voltar 

CAI/4"A 
CAIXA ECONÓMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

imprimir 

Inscrição: 19.218.862/0001-13 

Razão Social:R GOMES DANTAS ME 

Endereço: AV CENTRAL / FAIZA / BURITICUPU / MA / 65393-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:23/09/2022 a 22/10/2022 

Certificação Número: 2022092303444629425879 

Informação obtida em 30/09/2022 10:17:24 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 
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Ministério da Indústria e Comércio Exterior e Serviços 
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa 
Departamento de Registro Empresarial e Integração 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - LIVRO DIGITAL 

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com características abaixo, 
conferido e autenticado por NATALIA AMORIM MORAIS, sob a autenticidade n° 12209389113 em 
20/07/2022, protocolo 220897999. Para validação de Autenticação dos Termos, deverá ser acessado o 
Portal de Serviços / verificação de documentos do Empreendedor (http://www.empresafacil.ma.gov.br) e 
informar o código de verificação. 

Nome Empresarial: 

Número de Registro: 

CNPJ: 

• Munícipio: 

• 

Identificação de Empresa 

R. GOMES DANTAS - ME 

21101970843 

19218862000113 

Buriticupu 

Identificação de Livro Digitat 

Tipo de Livro: DIÁRIO 

Número de Ordem: , 2 

Período de Escrituração: 01/01/2021 - 31/12/2021 

Assinante(s) 

63489732391 

79613896368 

Nome 

ALEM CARLOS ALEXANDRE 
REZENDE 

RAIMUNDA GOMES DANTAS 

JUCEMA 

CRC/OAR 

MA009859/0-03 

CERTIFICO A AUTENTICAÇÃO EM 20/07/2022 10:44 SOB N 20220897999. 

PROTOCOLO: 220897999 DE 19/07/2022. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 

12209389113. MIRE: 21101970843. 

R. GOMES DANTAS - ME 

NATALIA MORIM MORAIS 

RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÃO 

SÃO LUÍS, 20/07/2022 

empreaafacil .ma .gov .br 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação. 
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TERMO DE ABERTURA 

Contém o presente livro 16 folhas eletronicamente numeradas de 1 a 16 em uma via, todas 

elas já escrituradas e servirá como Livro Diário n° 001, referente ao período 01/01/2021 a 31/12/2021, 

com encerramento do exercício social em 31/12/2021, da firma R. GOMES DANTAS - ME, estabelecida 

na Avenida Central, N° 12, Complemento, Ponto Comercial, Faiza, CEP: 65393-000, Buriticupu - MA, 

inscrita no (CNPJ) N2 19.218.862/0001-13 e registra no (a) JUNTA COMERCIAL DO MARANHÃO sob o n2 NIRE 

21101970843 por despacho de 07/11/2013. 

Arame — MA 01 de janeiro de 2021 

R. GOMES DANTAS — ME ALEM CARLOS ALEXANDRE REZENDE 
Raimunda Gomes Dantas Contador 
RG: 000070429596-2 CRC/MA 009859 
CPF/MF: 796.138.963-68 
Empresaria 

41-



Livro Diário N°. 1. 
Licenciado para: A C ALEXANDRE REZENDE 
Empresa: R GOMES DANTAS - ME. CNPJ: 19.218.862/0001-13 
Período: 01/01/2021 a 31/12/2021 
Endereço: Avenida Central n° 12, Complemento: Ponto Comercial, Bairro: Faiza, Cidade: Buriticupu, Estado: MA, CEP: 65393-000. 
Telefone: (99)99935-9830 
NIRE: 21101970843- Data: 07/11/2013 
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C9 

Data Conta Histórico Estab Centro Chave Débito 

01/01/2021 2.07.07.01.01.0001 - Lucros Acumulados e/ou Saldo à Disposição da Assembléia 

Lucro acumulado 0001 001 14471 82.681,50 

03/01/2021 1.01.01.02.02 - Banco do Brasil 
Lucro acumulado 0001 001 14471 82.681,50 

05/01/2021 3.01.01.03.02.0040 - Ordenados, Salários e Gratificações 

Pagamento de salários 0001 001 14349 15.820,00 

05/01/2021 1.01.01.02.02 - Banco do Brasil 
Pagamento de salários 0001 001 14349 15.820,00 

06/01/2021 3.01.01.07.02.0011 - FGTS 
Fgts 0001 001 14373 1.265,60 

06/01/2021 1.01.01.02.02 - Banco do Brasil 
Fgts 0001 001 14373 . 1.265,60 

11/01/2021 3.01.01.07.01.0068 - Assessoria Contábil 
Assessoria contábil 0001 001 14329 3.500,00 

4 . 11,1/01/2021 1.01.01.02.02 - Banco do Brasil 

11, 
Assessoria contábil 0001 001 14329 3.500,00 

12/01/2021 3.01.01.07.01.0048 - Energia Elétrica 
Energia 0001 001 14317 4.382,00 _ 

12/01/2021 1.01.01.02.02 - Banco do Brasil 
Energia 0001 001 14317 4.382,00 

14/01/2021 3.01.01.07.01.0050 - Telefones 
Telefone 0001 001 14385 651,60 

14/01/2021 1.01.01.02.02 - Banco do Brasil 
Telefone 0001 001 14385 651,60 

15/01/2021 1.01.01.02.02 - Banco do Brasil 
Venda de mercadoria 0001 001 14409 227.110,20 

15/01/2021 3.01.01.01.01.0005- Receita da Revenda de Mercadorias no Mercado Interno 
Venda de mercadoria 0001 001 14409 227.110,20 

19/01/2021 3.01.01.03.03.0001 - Custo das Mercadorias Revendidas 
Custo da mercadoria 0001 001 14410 172.920,10 

19/01/2021 1.01.15.01.01.0001 - Mercadorias Para Revenda 
Custo da mercadoria 0001 001 14410 172.920,10 

19/01/2021 3.01.01.07.02.0010 - INSS - Previdência Social 
Inss 0001 001 14361 1.265,60 

01/2021 1.01.01.02.02 - Banco do Brasil 

Inss 0001 001 14361 1.265,60 
28/01/2021 3.01.01.01.03.0007 - Impostos 

Pagamento Impostos 0001 001 14397 8.210,30 
28/01/2021 1.01.01.02.02 - Banco do Brasil 

Pagamento Impostos 0001 001 14397 8.210,30 
Totais do mês de Janeiro: 517.806,90 517.806,90 

02/02/2021 3.01.01.03.02.0040 - Ordenados, Salários e Gratificações 

02/02/2021 1.01.01.02.02 - Banco do Brasil 15.820,00 

Pagamento de salários 0001 001 14350 15.820,00 
03/02/2021 3.01.01.07.02.0011 - FGTS 

Fgts 0001 001 14374 1.265,60 
03/02/2021 1.01.01.02.02 - Banco do Brasil 

Fgts 0001 001 14374 1.265,60 
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( NIRE: 21101970843- Data: 07/11/2013 

Data Conta Histórico Estab Centro Chave Débito C 

09/02/2021 3.01.01.03.05.0001 - Custo das mercadorias vendidos 

09/02/2021 

11/02/2021 

11/02/2021 

12/02/2021 

12/02/2021 

18/02/2021 

18/02/2021 

.9/02/2021 
19/02/2021 

22/02/2021 

22/02/2021 

23/02/2021 

23/02/2021 

25/02/2021 

25/02/2021 

02/03/2021 

.03/2021 

03/03/2021 

03/03/2021 

04/03/2021 

04/03/2021 

05/03/2021 

05/03/2021 

Custo da mercadoria 0001 001 14424 201.230,10 

1.01.15.01.01.0002 - Material Utilizado na Prestação de Serviço 

Custo da mercadoria 0001 001 14424 201.230,10 
3.01.01.07.01.0068 - Assessoria Contábil 

Assessoria contábil 0001 001 14330 3.500,06 
1.01.01.02.02 - Banco do Brasil 

Assessoria contábil 0001 001 14330 3.500,00 
3.01.01.03.02.0057 - Aluguél de Equipamentos 

Alugéis 0001 001 14465 0,00 
1.01.01.02.02 - Banco do Brasil 

Alugéis 0001 001 14465 0,00 
3.01.01.07.01.0048 - Energia Elétrica 

Energia 0001 001 14318 4.060,50 
1.01.01.02.02 - Banco do Brasil 

Energia 0001 001 14318 4.060,50 
3.01.01.07.01.0025 - Despesas com Veículos e de Conservação de Bens e Instalações 

Melhoria de Instalação 0001 001 14460 1.420,10 
1.01.01.02.02 - Banco do Brasil 

Melhoria de Instalação 0001 001 14460 1.420,10 
3.01.01.07.01.0050 - Telefones 

Telefone 0001 001 14386 620,30 
1.01.01.02.02- Banco do Brasil 

Telefone 0001 001 14386 620,30 
3.01.01.07.02.0010 - INSS - Previdência Social 

Inss 0001 001 14362 1.265,60 
1.01.01.02.02 - Banco do Brasil 

Inss 0001 001 14362 1.265,60 
3.01.01.01.03.0007 - Simples 

Pagamento impostos 0001 001 14398 6.950,30 
1.01.01.02.02 - Banco do Brasil 

Pagamento impostos 0001 001 14398 6.950,30 
Totais do mês de Fevereiro: 236.132,50 236.132,50 

1.01.15.01.01.0002 - Material Utilizado na Prestação de Serviço 
Material prestação de serviço 0001 001 14523 0,00 

2.01.01.01.01.0003 - 
Material prestação de serviço 0001 001 14523 0,00 

3.01.01.07.01.0066 - Materiais de Expediente 

Material de Expediente 0001 001 14341 1.115,20 
1.01.01.02.02- Banco do Brasil 

Material de Expediente 0001 001 14341 1.115,20 
3.01.01.03.02.0040 - Ordenados, Salários e Gratificações 

Pagamento de salários 0001 001 14351 15.323,08 
1.01.01.02.02- Banco do Brasil 

Pagamento de salários 0001 001 14351 15.323,08 
3.01.01.07.02.0011 - FGTS 

Fgts 0001 001 14375 660,00 
1.01.01.02.02 - Banco do Brasil 

Fgts 0001 001 14375 660,00 

Continua... 
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Data 

09/03/2021 

09/03/2021 

10/03/2021 

10/03/2021 

10/03/2021 

10/03/2021 

12/03/2021 

12/03/2021 

6 12/03/2021 

12/03/2021 

12/03/2021 

12/03/2021 

16/03/2021 

16/03/2021 

17/03/2021 

17/03/2021 

18/03/2021 

18/03/2021 

.03/2021 

19/03/2021 

22/03/2021 

22/03/2021 

26/03/2021 

26/03/2021 

Conta Histórico Estab Centro 

3.01.01.03.05.0001 - Custo das mercadorias Vendidos 
Custo das mercadorias vendidos 0001 001 

1.01.15.01.01.0002 - mercadoria 
Custo das mercadoria vendidos 0001 001 

1.01.03.01.01.0001 - Clientes Diversos 

Pagto duplicata 0001 001 

1.01.01.02.02 - Banco do Brasil 

Pagto duplicata 0001 001 
3.01.01.07.01.0068 - Assessoria Contábil 

Assessoria contábil 0001 001 
1.01.01.02.02 - Banco do Brasil 

Assessoria contábil 0001 001 
3.01.01.07.01.0048 - Energia Elétrica 

Energia 0001 001 
1.01.01.02.02 - Banco do Brasil 

Energia 0001 001 
1.01.01.02.02 - Banco do Brasil 

Venda de mercadoria 0001 001 
3.01.01.01.01.0005 - Receita da Revenda de Mercadorias no Mercado Interno 

Venda de mercadoria 0001 001 
3.01.01.03.03.0001 - Custo das Mercadorias Revendidas 

Custo da mercadoria 0001 001 
1.01.15.01.01.0001 - Mercadorias Para Revenda 

Custo da mercadoria 0001 001 
1.07.04.01.01.0003 - Equipamentos, Máquinas e Instalações Industriais 

Máquinas para uso 0001 001 
1.01.01.02.02 - Banco do Brasil 

Máquinas para uso 0001 001 
3.01.01.07.01.0050 - Telefones 

Telefone 0001 001 
1.01.01.02.02 - Banco do Brasil 

Telefone 0001 001 
1.01.15.01.01.0001 - Mercadorias Para Revenda 

Compra de mercadoria 0001 001 
2.01.01.01.01.0001 - Fomecedores Diversos 

Compra de mercadoria 0001 001 
3.01.01.07.01.0063 - Materiais de Consumo 

Material de Consumo 0001 001 
1.01.01.02.02 - Banco do Brasil 

Material de Consumo 0001 001 
3.01.01.07.02.0010 - INSS - Previdência Social 

Inss 0001 001 
1.01.01.02.02 - Banco do Brasil 

Inss 0001 001 
3.01.01.01.03.0007 - Impostos 

Pagamento Impostos 0001 001 
1.01.01.02.02- Banco do Brasil 

Pagamento Impostos 0001 001 

06/04/2021 3.01.01.07.01.0042 - Outras Despesas Operacionais 

06/04/2021 

Chave Débito 

14426 

14426 

14456 

14456 

14331 

14331 

14319 

14319 

14411 

14411 

14412 

14412 

14464 

14464 

14387 

14387 

14450 

14450 

14345 

14345 

14363 

14363 

14399 

14399 
Totais do mês de Março: 

Despesas diversas 0001 001 14457 
1.01.01.02.02- Banco do Brasil 

Despesas diversas 0001 001 14457 

82.220,00 

82.220,00 

352.650,40 

352.650,40 

3.500,00,

3.500,00 

5.023,65 

54.023,65 

108.060,00 

108.060,00 

84.121,00 

84.121,00 

0,00 

0,0 

621,22 

621,22 

124.620,23 

124.620,23 

1.110,00 

1.110,00 

1.265,60 

1.265,60 

8.420,62 

8.420,62 

771.612,72 771.612,72 

12.323,30 

12.323,30 

Continua... 
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Licenciado para: A C ALEXANDRE REZENDE 
Empresa: R GOMES DANTAS - ME. CNPJ: 19.218.862/0001-13 
Período: 01/01/2021 a 31/12/2021 
Endereço: Avenida Central n° 12, Complemento: Ponto Comercial, Bairro: Faiza, Cidade: Buriticupu, Estado: MA, CEP: 65393-00 
Telefone: (99)99935-9830 
NIRE: 21101970843- Data: 07/11/2013 

Data 

08/04/2021 

08/04/2021 

09/04/2021 

09/04/2021 

12/04/2021 

12/04/2021 

13/04/2021 

13/04/2021 

*4/04/2021 

14/04/2021 

15/04/2021 

15/04/2021 

16/04/2021 

16/04/2021 

20/04/2021 

20/04/2021 

20/04/2021 

20/04/2021 

• 
04/05/2021 

04/05/2021 

07/05/2021 

07/05/2021 

10/05/2021 

10/05/2021 

11/05/2021 

11/05/2021 

Conta Histórico Estab Centro 

3.01.01.03.02.0040 - Ordenados, Salários e Gratificações 
Pagamento de salários 

1.01.01.02.02 - Banco do Brasil 

0001 001 

Pagamento de salários 
3.01.01.07.02.0011 - FGTS 

0001 001 

Fgts 
1.01.01.02.02 - Banco do Brasil 

0001 001 

Fgts 
1.01.01.02.02 - Banco do Brasil 

mercadorias 

0001 

0001 

001 

001 

Chave Débit 

14352 

14352 

14376 

14376 

14427 
3.01.01.01.01.0006 - Receita da Prestação de Serviços - Mercado Interno 

mercadorias 0001 001 14427 
3.01.01.03.05.0001 - Custo das mercadorias Vendidos 

Custo das mercadorias vendidos 0001 001 14429 
1.01.15.01.01.0002 - Material Utilizado venda mercadorias 

Custo da venda mercadoria 0001 001 14429 
3.01.01.07.01.0068 - Assessoria Contábil 

Assessoria contábil 0001 001 14332 
1.01.01.02.02 - Banco do Brasil 

Assessoria contábil 0001 001 14332 
3.01.01.07.01.0048 - Energia Elétrica 

Energia 0001 001 14320 
1.01.01.02.02 - Banco do Brasil 

Energia 0001 001 14320 
3.01.01.07.01.0050 - Telefones 

Telefone 0001 001 14388 
1.01.01.02.02 - Banco do Brasil 

Telefone 0001 001 14388 
3.01.01.07.02.0010 - INSS - Previdência Social 

I nss 0001 001 14364 
1.01.01.02.02 - Banco do Brasil 

lnss 0001 001 14364 
3.01.01.01.03.0007 - Imposto 

Pagamento Impostos 0001 001 14400 
1.01.01.02.02 - Banco do Brasil 

Pagamento Impostos 0001 001 14400 
Totais do mês de Abril: 

1.01.15.01.01.0002 - Material Utilizado na Prestação de Serviço 
Material prestação de serviço 

2.01.01.01.01.0003 - 
Material prestação de serviço 

3.01.01.07.02.0011 - FGTS 
Fgts 

1.01.01.02.02 - Banco do Brasil 
Fgts 

3.01.01.03.02.0040 - Ordenados, Salários e Gratificações 
Pagamento de salários 

1.01.01.02.02 - Banco do Brasil 

Pagamento de salários 

3.01.01.07.01.0068 - Assessoria Contábil 
Assessoria contábil 

1.01.01.02.02 - Banco do Brasil 
Assessoria contábil 

0001 001 

0001 001 

0001 001 

0001 001 

0001 001 

0001 001 

0001 001 

0001 001 

14522 

14522 

14377 

14377 

14353 

14353 

14333 

14333 
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15.820,60 

15.820,60 

1.265,60 

1.265,60 

415.652,32 

375.625,22 

415.652,32 

375.625,22 

3.500,00 

3.500,00 

4.851,20 

4.851,20 

682,30 

682,30 

1.265,60 

1.265,60 

14.560,80_ 

14.560,80 

845.546,84 845.546,84 

0,00 

0,00 

1.265,60 

1.265,60 

15.820,00 

15.820,00 

3.500,00 

3.500,00 

Continua... 



Livro Diário N°. 1. 
Licenciado para: A C ALEXANDRE REZENDE 
Empresa: R GOMES DANTAS - ME. CNPJ: 19.218.862/0001-13 
Período: 01/01/2021 a 31/12/2021 
Endereço: Avenida Central n° 12, Complemento: Ponto Comercial, Bairro: Faiza, Cidade: Buriticupu, Estado: MA, CEP: 6539 
Telefone: (99)99935-9830 L.? 
NIRE: 21101970843- Data: 07/11/2013 

Pá ina 6 de 17 
o

o 

Data Conta Histórico Estab Centro Chave Dá redito 

12/05/2021 1.01.01.02.02 - Banco do Brasil 

12/05/2021 

14/05/2021 

14/05/2021 

17/05/2021 

17/05/2021 

18/05/2021 

18/05/2021 

1018/05/2021 

18/05/2021 

19/05/2021 

19/05/2021 

19/05/2021 

19/05/2021 

25/05/2021 

25/05/2021 

02/06/2021 

i i 2/06/2021 

07/06/2021 

07/06/2021 

07/06/2021 

07/06/2021 

09/06/2021 

09/06/2021 

10/06/2021 

10/06/2021 

Prestação de serviço 0001 001 

3.01.01.01.01.0006 - Receita da Prestação de Serviços - Mercado Interno 

14430 0,00 

Prestação de serviço 0001 001 14430 0,00 

3.01.01.03.05.0001 - Custo das mercadorias 
Custo 0001 001 14431 0,00 

1.01.15.01.01.0002 - Material Utilizado na Prestação de Serviço 

Custo 0001 001 14431 0,00 

3.01.01.07.01.0048 - Energia Elétrica 
Energia 0001 001 14322 4.830,60 

1.01.01.02.02 - Banco do Brasil 
Energia 0001 001 14322 4.830,60 

3.01.01.07.01.0050 - Telefones 
Telefone 0001 001 14389 658,30 

1.01.01.02.02 - Banco do Brasil 

Telefone 0001 001 14389 658,30 
1.01.01.02.02 - Banco do Brasil 

Venda de mercadoria 0001 001 14413 295.640,02 

3.01.01.01.01.0005 - Receita da Revenda de Mercadorias no Mercado Interno 

Venda de mercadoria 0001 001 14413 295.640,02 
3.01.01.03.03.0001 - Custo das Mercadorias Revendidas 

Custo da mercadoria 0001 001 14414 225.682,60 
1.01.15.01.01.0001 - Mercadorias Para Revenda 

Custo da mercadoria 0001 001 14414 225.682,60 
3.01.01.07.02.0010 - INSS - Previdência Social 

Inss 0001 001 14365 1.265,60 
1.01.01.02.02 - Banco do Brasil 

Inss 0001 001 14365 1.265,60 
3.01.01.01.03.0007 - Imposto 

Pagamento Impostos 0001 001 14401 8.069,60 
1.01.01.02.02 - Banco do Brasil 

Pagamento Impostos 0001 001 14401 8.069,60 

Totais do mês de Maio: 556.732,32 556.732,32 
3.01.01.07.01.0063 - Materiais de Consumo 

Material de Consumo 0001 001 14346 1.456,50 
1.01.01.02.02 - Banco do Brasil 

Material de Consumo 0001 001 14346 1.456,50 
3.01.01.03.02.0040 - Ordenados, Salários e Gratificações 

Pagamento de salários 0001 001 14354 15.820,00 
1.01.01.02.02 - Banco do Brasil 

Pagamento de salários 0001 001 14354 15.820,00 
3.01.01.07.02.0011 - FGTS 

Fgts 0001 001 14378 1.265,60 
1.01.01.02.02- Banco do Brasil 

Fgts 0001 001 14378 1.265,60 
3.01.01.07.01.0068 - Assessoria Contábil 

Assessoria contábil 0001 001 14334 3.500,00 
1.01.01.02.02 - Banco do Brasil 

Assessoria contábil 0001 001 14334 3.500,00 
3.01.01.07.01.0048 - Energia Elétrica 

Energia 0001 001 14323 4.930,10 
1.01.01.02.02 - Banco do Brasil 

Energia 0001 001 14323 4.930,10 

1g $111.1r, 
400r 

Continua... 
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Data Conta Histórico Estab Centro Chave 
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Material de Expediente 0001 001 14342 1.421,60 
14/06/2021 1.01.01.02.02 - Banco do Brasil 

Material de Expediente 0001 001 14342 
14/06/2021 3.01.01.07.01.0050 — Telefones 

Telefone 0001 001 14390 622,30 
15/06/2021 1.01.01.02.02 - Banco do Brasil 

Telefone 0001 001 14390 
15/06/2021 3.01.01.07.02.0010 - INSS - Previdência Social 

Inss 0001 001 14366 1.265,60 
18/06/2021 1.01.01.02.02 - Banco do Brasil 

Inss 0001 001 14366 
18/06/2021 3.01.01.01.03.0007 - Imposto 

Pagamento Imposto 0001 001 14402 9.025,40 
36/2021 1.01.01.02.02 - Banco do Brasil 

Pagamento Impostos 0001 001 14402 
21/06/2021 3.01.01.01.03.0007 — Impostos 

Pagamento Impostos 0001 001 14404 6.598,30 
22/06/20211.01.01.02.02 - Banco do Brasil 

Pagamento impostos 0001 001 14404 
22/06/20211.01.01.02.02 - Banco do Brasil 

Venda de Mercadori 0001 001 14432 0,00 
22/06/2021 3.01.01.01.01.0006 - Receita da Prestação de Serviços - Mercado Interno 

Prestação de serviço 0001 001 14432 
22/06/2021 3.01.01.03.05.0001 - Custo dos Serviços Vendidos 

Custo dos serviços vendidos 0001 001 14433 1.860,60 
25/06/2021 1.01.15.01.01.0002 - Material Utilizado na Prestação de Serviço 

Custo dos serviços vendidos 0001 001 14433 
25/06/2021 1.01.15.01.01.0002 - Material Utilizado na Prestação de Serviço 

Material prestação de serviço 0001 001 14524 5.920,10 
0,2021 2.01.01.01.01.0003 - 

Material prestação de serviço 0001 001 14524 

Totais do mês de Junho: 53.686,10 

01/07/2021 3.01.01.07.01.0042 - Outras Despesas Operacionais 
Despesas diversas 0001 001 14458 14.852,00 

01/07/2021 1.01.01.02.02- Banco do Brasil 

Despesas diversas 0001 001 14458 

1.421,60 

622,30 

1.265,60 

9.025,40 

6.598,30 

0,00 

1.860,60 

5.920,10 

53.686,10 

14.852,00 

Continua.. 
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Licenciado para: A C ALEXANDRE REZENDE 
Empresa: R GOMES DANTAS - ME. CNPJ: 19.218.862/0001-13 
Período: 01/01/2021 a 31/12/2021 
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NIRE: 21101970843- Data: 07/11/2013 

Data Conta Histórico Estab 

05/07/2021 3.01.01.07.01.0068 - Assessoria Contábil 
Assessoria contábil 0001 

05/07/2021 1.01.01.02.02 - Banco do Brasil 
Assessoria contábil 0001 

12/07/2021 3.01.01.07.01.0048 - Energia Elétrica 
Energia 0001 

12/07/2021 1.01.01.02.02- Banco do Brasil 

Energia 0001 

14/07/2021 3.01.01.07.01.0050 - Telefones 
Telefone 0001 

14/07/2021 1.01.01.02.02- Banco do Brasil 
Telefone 0001 

16/07/2021 1.01.15.01.01.0001 - Mercadorias Para Revenda 
Compra de mercadoria 0001 

16/07/2021 2.01.01.01.01.0001 - Fomecedores Diversos 

. 
Compra de mercadoria 0001 

0/07/2021 3.01.01.07.02.0010 - INSS - Previdência Social 
Inss 0001 

20/07/2021 1.01.01.02.02 - Banco do Brasil 
Inss 0001 

22/07/2021 3.01.01.01.03.0007 - Imposto 

Pagamento Impostos 0001 
22/07/2021 1.01.01.02.02 - Banco do Brasil 

Pagamento Impostos 0001 

Centro Chave 

001 14335 

001 14335 

001 14324 

001 14324 

001 14391 

001 14391 

001 14451 

001 14451 

001 14367 

001 14367 

001 14403 

001 14403 

Totais do mês de Julho: 
02/08/2021 3.01.01.07.02.0011 - FGTS 

Fgts 0001 001 14380 
02/08/2021 1.01.01.02.02 - Banco do Brasil 

Fgts 0001 001 14380 
10/08/2021 3.01.01.03.02.0040 - Ordenados, Salários e Gratificações 

Pagamento de salários 0001 001 14356 
10/08/2021 1.01.01.02.02 - Banco do Brasil 

Pagamento de salários 0001 001 14356 
11/08/2021 3.01.01.07.01.0068 - Assessoria Contábil 

Assessoria contábil 0001 001 14336 
4/08/2021 1.01.01.02.02 - Banco do Brasil 

Assessoria contábil 0001 001 14336 
11/08/2021 3.01.01.07.01.0048 - Energia Elétrica 

Energia 0001 001 14325 
11/08/2021 1.01.01.02.02 - Banco do Brasil 

Energia 0001 001 14325 
17/08/2021 3.01.01.07.01.0050 -Telefones 

Telefone 0001 001 14392 
17/08/2021 1.01.01.02.02 - Banco do Brasil 

Telefone 0001 001 14392 
18/08/2021 1.01.01.02.02 - Banco do Brasil 

Prestação de serviço 0001 001 14436 
18/08/2021 3.01.01.01.01.0006 - Receita da Prestação de Serviços - Mercado Interno 

19/08/2021 

19/08/2021 

Prestação de serviço 0001 001 
3.01.01.03.05.0001 - Custo dos Serviços Vendidos 

Custo das mercadorias vendidos 0001 001 
1.01.15.01.01.0002 - Material Utilizado na Prestação de Serviço 

Custo dos mercadorias vendidos 0001 001 

14436 

14437 

14437 

Débito 

3.500,00 

3.500,00 

4.064,20 

4.064,20 

610,50 

610,50 

238.650,20 

238.650,20 

1.265,60 

1.265,60 

8.640,30 

8.640,30 

271.578,80 271.578,80 

1.265,60 

1.265,60 

15.820,00 

15.820,00 

3.500,00 

3.500,00 

6.950,10 

6.950,10 

1.010,30 

1.010,30 

0,00 

0,00 

198.652,54 

198.652,54 

Continua... 
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Licenciado para: A C ALEXANDRE REZENDE 
Empresa: R GOMES DANTAS - ME. CNPJ: 19.218.862/0001-13 

E. o C) tf- ' 9
Período: 01/01/2021 a 31/12/2021 
Endereço: Avenida Central n° 12, Complemento: Ponto Comercial, Bairro: Faiza, Cidade: Buriticupu, Estado: MA, CEP: 65393-00 . 
Telefone: Telefone: (99)99935-9830 1.-.1 
NIRE: 21101970843- Data: 07/11/2013 z) 

, :...) 

.C'.-

Data Conta Histórico Estab Centro Chave Débit Crédij 

24/08/2021 3.01.01.07.02.0010 - INSS - Previdência Social Eur.,flea „:1

Inss 0001 001 14368 

24/08/2021 1.01.01.02.02 - Banco do Brasil 
Inss 0001 001 14368 

Totais do mês de Agosto: 
03/09/2021 3.01.01.07.01.0066 - Materiais de Expediente 

Material de Expediente 0001 001 14343 
03/09/2021 1.01.01.02.02 - Banco do Brasil 

Material de Expediente 0001 001 14343 
06/09/2021 3.01.01.03.02.0040 - Ordenados, Salários e Gratificações 

Pagamento de salários 0001 001 14357 

06/09/2021 1.01.01.02.02 - Banco do Brasil 

Pagamento de salários 0001 001 14357 
08/09/2021 3.01.01.07.02.0011 - FGTS 

Fgts 0001 001 14381 
48/09/2021 1.01.01.02.02 - Banco do Brasil 

Fgts 0001 001 14381 
14/09/2021 3.01.01.07.01.0068 - Assessoria Contábil 

Assessoria contábil 0001 001 14337 
14/09/2021 1.01.01.02.02 - Banco do Brasil 

Assessoria contábil 0001 001 14337 
14/09/2021 3.01.01.07.01.0048 - Energia Elétrica 

Energia 0001 001 14326 
1409/2021 1.01.01.02.02 - Banco do Brasil 

Energia 0001 001 14326 
14/09/2021 3.01.01.07.01.0050 - Telefones 

Telefone 0001 001 14393 
14/09/2021 1.01.01.02.02 - Banco do Brasil 

Telefone 0001 001 14393 
20/09/2021 1.01.01.02.02 - Banco do Brasil 

Venda de mercadoria 0001 001 14415 
20/09/2021 3.01.01.01.01.0005 - Receita da Revenda de Mercadorias no Mercado Intemo 

Venda de mercadoria 0001 001 14415 
40/09/2021 3.01.01.03.03.0001 - Custo das Mercadorias Revendidas 

Custo da mercadoria 0001 001 14416 
21/09/2021 1.01.15.01.01.0001 - Mercadorias Para Revenda 

Custo da mercadoria 0001 001 14416 
22/09/2021 1.01.01.02.02 - Banco do Brasil 

Prestação de serviço 0001 001 14438 
22/09/2021 3.01.01.01.01.0006 - Receita da Prestação de Serviços - Mercado Interno 

24/09/2021 

24/09/2021 

28/09/2021 

28/09/2021 

Prestação de serviço 0001 001 
3.01.01.03.05.0001 - Custo dos Serviços Vendidos 

Custo dos serviços vendidos 0001 001 
1.01.15.01.01.0002 - Material Utilizado na Prestação de Serviço 

Custo dos serviços vendidos 0001 001 
3.01.01.07.01.0063 - Materiais de Consumo 

Material de Consumo 0001 001 
1.01.01.02.02 - Banco do Brasil 

Material de Consumo 0001 001 

14438 

14439 

14439 

14347 

14347 

1.265,60 

1.265,60 

228.464,14 228.464,14 

1.410,00 

1.410,00 

15.820,00 

15.820,00 

1.265,60 

1.265,60 

3.500,00 

3.500,00 

6.026,30 

6.026,30 

1.265,60 

1,265,60 

420.651,20 

420.651,20 

365.952,80 

365.952,80 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

Continua-. 
621,20 

621,20 



Livro Diário N°. 1. 
Licenciado para: A C ALEXANDRE REZENDE 
Empresa: R GOMES DANTAS - ME. CNPJ: 19.218.862/0001-13 
Período: 01/01/2021 a 31/12/2021 
Endereço: Avenida Central n° 12, Complemento: Ponto Comercial, Bairro: Faiza, Cidade: Buriticupu, Estado: MA, CEP: 6539 
Telefone: (99)99935-9830 
NIRE: 21101970843- Data: 07/11/2013 

Data Conta Histórico Estab Centro Chave Débito 

05/10/2021 

05/10/2021 

06/10/2021 

06/10/2021 

07/10/2021 

07/10/2021 

01P 8/10/2021 

08/10/2021 

11/10/2021 

11/10/2021 

11/10/2021 

11/10/2021 

14/10/2021 

14/10/2021 

15/10/2021 

Âl o/10/2021 

1 /10/2021 

18/10/2021 

19/10/2021 

19/10/2021 

20/10/2021 

20/10/2021 

1.01.01.02.02 - Banco do Brasil 
Totais do mês de Setembro: 816.512,70 816.512,70 

Prestação de serviço 0001 001 14440 0,00 
3.01.01.01.01.0006 - Receita da Prestação de Serviços - Mercado Interno 

Prestação de serviço 0001 001 14440 0,00 
3.01.01.03.05.0001 - Custo dos Serviços Vendidos 

Custo dos serviços vendidos 0001 001 14441 0,00 
1.01.15.01.01.0002 - Material Utilizado na Prestação de Serviço 

Custo dos serviços vendidos 0001 001 14441 0,00 

1.01.15.01.01.0002 - Material Utilizado na Prestação de Serviço 

Material prestação de serviço 0001 001 14525 0,00 
2.01.01.01.01.0003 - 

Material prestação de serviço 0001 001 14525 0,00 
3.01.01.03.02.0040 - Ordenados, Salários e Gratificações 

Pagamento de salários 0001 001 14358 15.820,00 
1.01.01.02.02 - Banco do Brasil 

Pagamento de salários 0001 001 14358 15.820,00 
1.01.01.02.02 - Banco do Brasil 

Venda de mercadoria 0001 001 14417 432.652,30 
3.01.01.01.01.0005 - Receita da Revenda de Mercadorias no Mercado Interno 

Venda de mercadoria 0001 001 14417 432.652,30 
3.01.01.03.03.0001 - Custo das Mercadorias Revendidas 

Custo da mercadoria 0001 001 14418 398.625,10 
1.01.15.01.01.0001 -Mercadorias Para Revenda 

Custo da mercadoria 0001 001 14418 398.625,10 
3.01.01.07.02.0011 - FGTS 

Fgts 0001 001 14382 1.265,60 
1.01.01.02.02 - Banco do Brasil 

Fgts 0001 001 14382 1.265,60 
3.01.01.07.01.0068 - Assessoria Contábil 

Assessoria contábil 0001 001 14338 3.500,00 
1.01.01.02.02 - Banco do Brasil 

Assessoria contábil 0001 001 14338 3.500,00 
3.01.01.07.01.0048 -Energia Elétrica 

Energia 0001 001 14327 6.068,90 
1.01.01.02.02 - Banco do Brasil 

Energia 0001 001 14327 6.068,90 
3.01.01.07.01.0050 - Telefones 

Telefone 0001 001 14394 695,30 
1.01.01.02.02 - Banco do Brasil 

Telefone 0001 001 14394 695,30 
3.01.01.07.02.0010 - INSS - Previdência Social 

Inss 0001 001 14370 660,00 
1.01.01.02.02 - Banco do Brasil 

Inss 0001 001 14370 660,00 

03/11/2021 3.01.01.07.02.0011 - FGTS 
Fgts 

03/11/2021 1.01.01.02.02 - Banco do Brasil 

Totais do mês de Outubro: 859.287,20 859.287,20 

0001 001 14383 1.265,60 

Continua... 



Livro Diário N°. 1. 
Licenciado para: A C ALEXANDRE REZENDE 
Empresa: R GOMES DANTAS - ME. CNPJ: 19.218.862/0001-13 
Período: 01/01/2021 a 31/12/2021 
Endereço: Avenida Central n° 12, Complemento: Ponto Comercial, Bairro: Faiza, Cidade: Buriticupu, Estado: MA, CEP: 653 
Telefone: (99)99935-9830 
NIRE: 21101970843 - Data: 07/11/2013 

Fgts 0001 001 
05/11/2021 3.01.01.07.01.0042 - Outras Despesas Operacionais 

Despesas diversas 0001 001 
05/11/2021 1.01.01.02.02 - Banco do Brasil 

Despesas diversas 0001 001 
09/11/2021 3.01.01.03.02.0040 - Ordenados, Salários e Gratificações . 

Pagamento de salários 0001 001 
09/11/2021 1.01.01.02.02 - Banco do Brasil 

Pagamento de salários 0001 001 
10/11/2021 1.01.15.01.01.0001 -Mercadorias Para Revenda 

Compra de mercadoria 0001 001 
10/11/2021 2.01.01.01.01.0001 - Fornecedores Diversos 

Compra de mercadoria 0001 001 
10/11/2021 3.01.01.07.01.0068 - Assessoria Contábil 

Assessoria contábil 0001 001 
10/11/2021 1.01.01.02.02 - Banco do Brasil 

. 
Assessoria contábil 0001 001 

11/2021 1.01.01.02.02 - Banco do Brasil 
Venda de mercadoria 0001 001 

12/11/2021 3.01.01.01.01.0005 - Receita da Revenda de Mercadorias no Mercado Interno 
Venda de mercadoria 0001 001 

16/11/2021 3.01.01.03.03.0001 - Custo das Mercadorias Revendidas 

Custo da mercadoria 0001 001 
16/11/2021 1.01.15.01.01.0001 - Mercadorias Para Revenda 

Custo da mercadoria 0001 001 
17/11/2021 3.01.01.07.01.0048 - Energia Elétrica 

Energia 0001 001 
17/11/2021 1.01.01.02.02 - Banco do Brasil 

Energia 0001 001 
18/11/2021 3.01.01.07.01.0050 - Telefones 

Telefone 0001 001 
18/11/2021 1.01.01.02.02 - Banco do Brasil 

Telefone 0001 001 
19/11/2021 1.01.01.02.02 - Banco do Brasil 

Prestação de serviço 0001 001 

19/11/2021 3.01.01.01.01.0006 - Receita da Prestação de Serviços - Mercado Interno 

*

Prestação de serviço 0001 001 

1/2021 3.01.01.03.05.0001 - Custo dos Serviços Vendidos 
Custo dos serviços vendidos 0001 001 

19/11/2021 1.01.15.01.01.0002 - Material Utilizado na Prestação de Serviço 
Custo dos serviços vendidos 0001 001 

22/11/2021 3.01.01.07.02.0010 - INSS - Previdência Social 
I nss 0001 001 

22/11/2021 1.01.01.02.02 - Banco do Brasil 

lnss 0001 001 
25/11/2021 3.01.01.01.03.0007 - Imposto 

Pagamento Impostos 0001 001 
25/11/2021 1.01.01.02.02 - Banco do Brasil 

Pagamento Impostos 0001 001 

Totais doo mês de Novembro: 

14383 

14459 

14459 

14359 

14359 

14452 

14452 

14339 

14339 

14419 

14419 

14420 

14420 

14328 

14328 

14395 

14395 

14442 

14442 

14443 

14443 

14371 

14371 

14407 

14407 
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Nuhrh-a 

8.263,30 

15.820,00 

452.362,30 

3.500,00 

382.624,50 

301.625,32 

6.235,30 

651,30 

0,00 

0,00 

1.265,60 

7.015,60 

1.180.628,82 

,265,60 

8.263,30 

15.820,60 

452.362,30 

3.500,00 

382.624,50 

301.625,32 

6.235,30 

651,30 

0,00 

0,00 

1.265,60 

7.015,60 

1.180.628,82 

Continua... 



Livro Diário N°. 1. 
Licenciado para: A C ALEXANDRE REZENDE 
Empresa: R GOMES DANTAS - ME. CNPJ: 19.218.862/0001-13 
Período: 01/01/2021 a 31/12/2021 
Endereço: Avenida Central n° 12, Complemento: Ponto Comercial, Bairro: Faiza, Cidade: Buriticupu, Estado: MA, CEP: 65393-000. 
Telefone: (99)99935-9830 
NIRE: 21101970843- Data: 07/11/2013 

Continua... 

Totais do mês de dezembro 237.869,05 
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4 1.219,62 
01/12/2021 1.01.01.02.02 - Banco do Brasil 

Material de Expediente 0001 001 14344 
07/12/2021 3.01.01.03.02.0040 - Ordenados, Salários e Gratificações 

Pagamento de salários 0001 001 14360 15.323,08 
07/12/2021 1.01.01.02.02 - Banco do Brasil 

Pagamento de salários 0001 001 14360 15.323,08 
07/12/2021 3.01.01.07.02.0011 - FGTS 

Fgts 0001 001 14384 660,00 
07/12/2021 1.01.01.02.02 - Banco do Brasil 

Fgts 0001 001 14384 660,00 
10/12/2021 3.01.01.07.01.0063 - Materiais de Consumo 

Material de Consumo 0001 001 14348 620,32 612/2021 1.01.01.02.02 - Banco do Brasil 

Material de Consumo 0001 001 14348 620,32 
14/12/2021 3.01.01.07.01.0068 - Assessoria Contábil 

Assessoria contábil 0001 001 14340 3.500,00 
14/12/2021 1.01.01.02.02 - Banco do Brasil 

Assessoria contábil 0001 001 14340 3.500,00 
16/12/2021 1.01.01.02.02 - Banco do Brasil 

Prestação de serviço 0001 001 14444 0,00 
16/12/2021 3.01.01.01.01.0006 - Receita da Prestação de Serviços - Mercado Interno 

Prestação de serviço 0001 001 14444 0,00 
17/12/2021 3.01.01.03.05.0001 - Custo dos Serviços Vendidos 

Custo dos serviços vendidos 0001 001 14445 0,00 
17/12/2021 1.01.15.01.01.0002 - Material Utilizado na Prestação de Serviço 

Custo dos serviços vendidos 0001 001 14445 0,00 

20/12/2021 3.01.01.07.01.0050 - Telefones 

Telefone 0001 001 14396 582,62 
20/12/2021 1.01.01.02.02 - Banco do Brasil 

Telefone 0001 001 14396 582,62 

28/12/2021 1.01.01.02.02 - Banco do Brasil 
Venda de mercadoria 0001 001 14421 215.963,41 

4102/2021 3.01.01.01.01.0005 - Receita da Revenda de Mercadorias no Mercado Interno 

Venda de mercadoria 0001 001 14421 215.963,41 

FI, 
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1.219,62 

oas d ê e dzmr 3.6 ,5 237.869,05 

.219,62 
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Livro Diário N°. 1. 
Licenciado para: A C ALEXANDRE REZENDE 
Empresa: R GOMES DANTAS - ME. CNPJ: 19.218.862/0001-13 

,3 Período: 01/01/2021 a 31/12/2021 
Endereço: Avenida Central n° 12, Complemento: Ponto Comercial, Bairro: Faiza, Cidade: Buriticupu, Estado:$A&CEM 65 
Telefone: (99)99935-9830 
NIRE: 21101970843- Data: 07/11/2013 
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Data Conta rilsafwico Estab Centro Chave - Dtohtba----- Crehtter---

Conta Descrição 31/12/2021 

1 *** Ativo *** 6.579.901,84 D 
1.01 Ativo Circulante 1.192.861,52 D 
1.01.01 Disponibilidades 1.192.861,52 D 

1.01.01.02 Bancos 491.860,50 D 

1.01.01.02.02 Bancos 491.860,50 D 
1.01.03 Clientes 2.703.202,52 D 

1.01.03.01 Clientes Nacionais 1.744.604,97 D 

1.01.03.01.01 Duplicatas a Receber 901.602,50 D 

1.01.03.01.01.0001 Clientes Diversos 901.602,50 D 

1.01.15 
1.01.15.01 

1.01.15.01.01 

41.15.01.01.0001 
1.15.01.01.0002 

1.07 

1.07.04 

1.07.04.01 

1.07.04.01.01 

1.07.04.01.01.0003 
1.07.04.01.01.0005 
1.07.04.21 
1.07.04.21.01 

1.07.04.21.01.0001 
1.07.04.21.01.0002 

Estoques 
Estoques em Estabelecimentos Próprios 

Estoque de Mercadorias 

1.624.312,10 C 
1.624.312,10 C 
1.624.312,10 C 

Mercadorias Para Revenda 1.624.312,10 D 
Material Utilizado na Prestação de Serviço 42.625,31 C 

Ativo não Circulante 2.683.837,80 D 
Imobilizado 2.683.837,80 D 

Bens em Operação 1.201.600,26 D 

Bens Utilizados na Produção e/ou Prestação de Serviços 1.201.600,26 D 

Equipamentos, Máquinas e Instalações Industriais 1.780.442,00 D 
Móveis, Utensílios e Instalações Comerciais 1.645.002,00 D 

(-) Depreciações, Amortizações e Quotas de Exaustão 298.204,20 D 
(-) Bens Utilizados na Produção e/ou Prestação de Serviços 298.204,20 D 

Equipamentos, Máquinas e Instalações Industriais 2.683.837,80 D 
Móveis, Utensílios e Instalações Comerciais 1.661,732,00 D 

Total Ativo 6.579.901,84 D 

Data de Encerramento: 31/12/2021 
Valor de Ativo e Passivo: R$ 6.579.901,84 (seis milhões quinhentos e setenta e nove mil novecentos e um reais e oitenta e quatro Centavos). 

R. GOMES DANTAS — ME ALEM CARLOS ALEXANDRE REZENDE 
=riunda Gomes Dantas Contador 
NP 000070429596-2 CRC/MA 009859 
CPF/MF: 796.138.963-68 
Empresaria 

Continua... 



Livro Diário N°. 1. 
Licenciado para: A C ALEXANDRE REZENDE 
Empresa: R GOMES DANTAS - ME. CNPJ: 19.218.862/0001-13 
Período: 01/01/2021 a 31/12/2021 
Endereço: Avenida Central n° 12, Complemento: Ponto Comercial, Bairro: Faiza, Cidade: Buriticupu, Estado: MA, CEP'rlf539000. 
Telefone: (99)99935-9830 
NIRE: 21101970843- Data: 07/11/2013 

Conta Descrição 31/12/2021 

2 *** Passivo *** 6.579.901,84 C 
2.01 Passivo Circulante 4.916.897,98 C 
2.01.01 Obrigações de Longo Prazo 2.201.653,90 C 
2.01.01.01 Fornecedores 4.921.624,51 C 
2.01.01.01.01 Fornecedores Nacionais 4.921.624,51 C 
2.01.01.01.01.0001 Fornecedores Diversos 4.921.624,51 C 

2.07 Património Líquido 1.888.246,60 C 
2.07.01 Capital Realizado 100.000,00 C 
2.07.01.01 Capital Social 100.000,00 C 
2.07.01.01.01 Capital Social de Domiciliados e Residentes no Pais 100.000,00 C 
2.07.01.01.01.0001 Capital Subscrito de Domiciliados e Residentes no País 100.000,00 C 
2.07.07 Outras Contas 0,00 C 
2.07.07.01 Outras Contas 0,00 C 
2.07.07.01.01 Lucros Acumulados 877.565,09 C 
2.07.07.01.01.0001 Lucros Acumulados e/ou Saldo à Disposição da Assembleia 877.565,09 C 

Total Passivo 6.579.901,84 C 

Data de Encerramento: 31/12/2021 
Valor de Ativo e Passivo: R$ 6.579.901,84 (seis milhões quinhentos e setenta e nove mil novecentos e um reais e oitenta e quatro 
Centavos). 

R. GOMES DANTAS — ME ALEM CARLOS ALEXANDRE REZENDE 
Raimunda Gomes Dantas Contador 
RG: 000070429596-2 CRC/MA 009859 
CPF/MF: 796.138.963-68 
Empresaria 
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Licenciado para: A C ALEXANDRE REZENDE 
Empresa: R GOMES DANTAS - ME. CNPJ: 19.218.862/0001-13 
Período: 01/01/2021 a 31/12/2021 
Endereço: Avenida Central n° 12, Complemento: Ponto Comercial, Bairro: Faiza, Cidade: Buriticupu, Estado: MA, CEP: 65393-000. 
Telefone: (99)99935-9830 
NIRE: 21101970843- Data: 07/11/2013 
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Conta Descrição 
01/01/2021 

a 
31/12/2021 

(+) 010 Receita Bruta Operacional 6.579.901,84 
010.01 Faturamento Prod. Merc. e Serviços 6.579.901,84 

010.01.02 Vendas de Mercadorias 2.703.202,52 

(-) 020 Deduções da Receita 149.486,40 
020.01 Impostos Faturados 149.486,40 

(=) 030 Receita Líquida 877.565,09 
(-) 040 Custo Mercad./Serv./Produtos Vendidos 4.276.936,20 

040.01 Custo dos Produtos Vendidos 0,00 
040.02 Custo das Mercadorias Revendidas 4.276.936,20 
040.03 Custo dos Serviços Prestados 0,00 

( )060 Lucro Bruto 3.876.699,32 
(-) 070 Despesas Operacionais 56.952,32 

070.01 Despesas Administrativas 24.342,10 
070.02 Despesas com Vendas 118.652,34 

(=) 110 Res. Antes das Participações e Contrib. 5.125.325,40 
(=) 150 Res. Antes Imp.Renda e Contrib. Social 5.125.325,40 
(=) 200 Resultado Líquido do Exercicio 877.565,09 

R. GOMES DANTAS — ME ALEM CARLOS ALEXANDRE REZENDE 
Raimunda Gomes Dantas Contador 
RG: 000070429596-2 CRC/MA 009859 
CPF/MF: 796.138.963-68 
Empresaria 



Livro Diário N°. 1. 
Licenciado para: A C ALEXANDRE REZENDE 

Empresa: R GOMES DANTAS - ME. CNPJ: 19.218.862/0001-13 
Período: 01/01/2021 a 31/12/2021 
Endereço: Avenida Central n° 12, Complemento: Ponto Comercial, Bairro: Faiza, Cidade: Buriticupu, Estado: MA, CEP: 65393-000. 
Telefone: (99)99935-9830 
NIRE: 21101970843- Data: 07/11/2013 

TERMO DE ENCERRAMENTO 
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Contém o presente livro 16 folhas eletronicamente numeradas de 1 a 16 em uma via, todas elas já 

escrituradas e servirá como Livro Diário n° 001, referente ao período 01/01/2021 a 31/12/2021, com encerramento 

do exercício social em 31/12/2021, da firma R. GOMES DANTAS - ME, estabelecida na Avenida Central, N° 12, 

Complemento, Ponto Comercial, CEP: 65393-000 Centro Arame — MA, inscrita no (CNPJ) N° 19.218.862/0001-13 e 

registra no (a) JUNTA COMERCIAL DO MARANHÃO sob o n° NIRE 21101970843 por despacho de 07/11/2013. 

Arame — MA 31 de dezembro de 2021 

R. GOMES DANTAS — ME ALEM CARLOS ALEXANDRE REZENDE 
Raimunda Gomes Dantas Contador 
RG: 000070429596-2 CRC/MA 009859 
CPF/MF: 796.138.963-68 
Empresaria 



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

Certificamos que o ato da empresa R. GOMES DANTAS - ME consta assinado digitalmente por: 

Página 17 de 17 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

CPF/CNPJ Nome 

63489732391 ALEM CARLOS ALEXANDRE REZENDE 

79613896368 RAIMUNDA GOMES DANTAS 

• 

• 

.JUCE 

CERTIFICO A AUTENT/CAÇÃO EM 20/07/2022 10:44 SOB E* 20220897999. 
PROTOCOLO: 220897999 DE 19/07/2022. NINE: 21101970843. 

R. GOMES DANTAS - ME 

NATALIA AMUE MORAIS 

RESPONSÁVEL PELA ArnerncAção 
SÃO LUÍS, 20/07/2022 

empresafacil.~.~.br 



14/07/2022 16:12 CERTIFICADO DE POSTO REVENDEDOR -57 

CERTIFICADO DE POSTO REVENDEDOR - R 

Razão Social : R. GOMES DANTAS 

CNPJ : 19.218.862/0001-13 

Número de Autorização : PR/MA0192257 

Número Despacho : ANP N° 370 

Data da Publicação : 15/05/2019 

Endereço : AVENIDA CENTRAL - 12 - : PONTO COMERCIAL; 
FAIZA - BURITICUPU - MA 

A Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis, no uso da atribuição que lhe 
confere o artigo 8°, inciso XV da Lei n° 9.478, de 06 de agosto de 1997, certifica que, nesta 
data, a empresa acima mencionada encontra-se autorizada, por esta Agência, a exercer a 
atividade de revenda varejista de combustíveis automotivos, nos termos da Resolução ANP n° 
41, de 06 de novembro de 2013. 

Emitido às 16:12:06 horas do dia 14/07/2022 (data e horário de brasilia). 

Código de controle do certificado: F9AFD1C3C3B4B4B3 

Este certificado é válido por 03 meses contados a partir de sua emissão, não prevalecendo sobre 
certificados emitidos posteriormente. 

Tanto a veracidade das informações quanto a condição de Posto Revendedor Autorizado deverão ser 
verificadas pela intemet, no site da ANP: www.anp.gov.br 

https://cplanp.gov.bránp-cpl-web/public,/simp/consulta-postosicertificado/certificado.xhtml?cnpj=19218862000113 1/1 



iperniummouveamaiionool== Governo do Estado do Maranhão 
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC 
Junta Comercial do Estado do Maranhão 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

Sistema Nacionarde Registro cie Empresas Mercantis - SINREM 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição. 

EMP SÃ GOVERNO DO 
FÁCIL MARANHAO 

Nome Empresarial: R. GOMES DANTAS - ME 

Natureza Jurídica: Empresário (Individual) 

Protocolo: MAC2202084870 

RIRE (Sede) 
21101970843 

CNPJ 
19.218.862/0001-13 

Arquivamento do Ato de Inscrição 
07/11/2013 

Início de Atividade 
05/10/2013 

Endereço Completo 
Avenida CENTRAL, N5 12, PONTO COMERCIAL FAIZA-Buriticupu/MA- CEP65393-000 

OPObjeto 
COMERCIO VAREJISTA DE COMBUSTIVEIS PARA VEICULOS AUTOMOTORES COMERCIO VAREJISTA DE LUBRIFICANTES TRANSPORTE 
RODOVIARIO DE PRODUTOS PERIGOSOS. 

Capital Porte 
R$ 100.000,00 (cem mil reais) ME (Microempresa) 

Último Arquivamento Situação 
Data Número Ato/eventos ATIVA 
14/07/2022 20220877092 223 / 223 - BALANCO Status 

SEM STATUS 

Nome do Empresário: RAIMUNDA GOMES DANTAS 
Identidade: 
704295962 
Estado civil: 
VIUVO(A) 

CPF: 
796.138.963-68 
Regime de s: 
NÃO INFORMADO 

• 

Esta certidão foi emitidíaútOrdaticamente ern,19/67/204, às 15:01:2g (horário de Brasília). 
Se impressa, verificar sua autenticidade no https,.//vévétv.ánipgesafacitana.go#15r, com o código THAWT31N. 

1111111111ffillill 
• CAkOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA 

Secretário Geral 
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Secretaria de Administração e Planejamento 

ALVARÁ DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO 

2022 

:4;',2„%•• 
.•?;.}.1 14:111r, 

44.; • 
? C: 1

14.1, VA£4 

N° 566/2022 

insc. Municipal CNPJ Data da Constituição 

••:;'1-; 

777-3 19.218.862/0001-13 07/11/2013 

Nome/Razão Social 

R OMEs DANTAS 

Denominação Comercial 

POSTO AMAZONAS 

Data de Início 

07/11/2013 

Natureza Jurídica Vinculação 
213-5 EMPRESÁRIO !INDiV1DUAL) ENTIDADES EMPRESARIAIS 

ATIVIDADE ECONÔMICA 
Atividade Principal 

731800-CONERCIO VAREJISTA DE C.ONIBUSTIVEIS PARA VEIDU,,à5 AuTomoTONES 

Atividades Secundadas 
4737600 - COMERC/0 VAREJISTA DE LUBRFICANTES 
4430203 - TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE PRODUTOS PERlGOSOS 

LOCALIZAÇÃO 

Logradouro 

AVENIDA CENTRAL 

Complemento 

PONTO COMERCIAL; 

Data de Cadastro Validade 

07/04/2014 31/12/2022 

Informações Adicionais 

BURITICUPU-MA, 15 de julho de 2022 

O PRESENTE ALVARÁ DEVERÁ SER AFIXADO EM LOCAL BEM VISIVEL A FISCALIZAÇÃO 

Quadra Bairro 

FAIZA 

Código de Autenticação 

1SHTX-AFILD 

Número 
12 

15107121322 11:2532 
2 ,9x 

4ât

Lu-



19/07/2022 15:06 CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO MARANHÃO 

CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL 

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO MARANHÃO CERTIFICA que o 
profissional identificado no presente documento encontra-se em situação REGULAR neste 
Regional, apto ao exercício da atividade contábil nesta data, de acordo com as suas 
prerrogativas profissionais, conforme estabelecido no art. 25 e 26 do Decreto-Lei n.° 9.295/46. 

Informamos que a presente certidão não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que, 
posteriormente, venham a ser apurados contra o titular deste registro, bem como não atesta a 
regularidade dos trabalhos técnicos elaborados pelo profissional da Contabilidade. 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE MA 

Certidão n.*: MA/2022/00002257 
Nome: ALEM CARLOS ALEXANDRE REZENDE CPF: 634.897.323-91 
CRCKW n. MA-009859I0 Categoria: CONTADOR 
Validade: 17/10/2022 
Finalidade: EDITAIS DE LICITAÇÃO 

Confirme a existência deste documento na página http://201.33.23.178/spwMA/principal.htm, mediante 
número de controle a seguir: 

CPF : 634.897.323-91 Controle: 2559.2873.2873.3187 

https://servicos.crcma.org.br:444/scripts/SQL_dhpv03MA.d11/login 



o 
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PREFEITURA DE BURITICUPU 
SECRETARIA DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 

CNN: 01.612.525/0001-40 
Rua São Raimundo, 1 - Centro, Buritrcupu - MA, 65393-000 

CIRTIDA0 

15/07/2022 10:17:38 

CERTIDÃO DE USO E OCUPAÇÃO DO SOLO N° 9527/2022 
AUTENTICAÇÀO:XzE2dDP1PrBJusqLSEsdihuvfsF6vUET 

VALIDADE: 14 de Julho de 2023 

Processo Administrativo n°0518/2022/SEMMA 

• 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE DE BURITICUPU, ESTADO DO MARANHÃO no uso 
dos poderes que lhe são conferidos por Lei, com base na resolução CONAMA N° 237/97, Art. 10°, Parágrafo 1° e 
Decreto Municipal 017/2017, Art. 1° e 2°, concede a presente CERTIDÃO DE USO E OCUPAÇÃO DO SOLO à R. 
GOMES DANTAS , CNPJ: 19.218.862/0001-13 para a atividade de comércio varejista de combustível para 
veículos automotores, localizado no endereço AVENIDA CENTRAL, 12, : PONTO COMERCIAL;, FAIZA, 
BURITICUPU-MA, CEP 65393000, COORDENADAS 04°33'3.91"S e 46°9'56.79" W, Avenida Central, N° 12, Faiza, 
Buriticupu/MA. 

CONDICIONANTES 

1) São de exclusiva responsabilidade do empreendedor todas as ações necessárias para que o empreendimento 
opere de forma eficiente, técnica, segura e ambientalmente correta; 

2) Fica R. GOMES DANTAS CNPJ: 19.218.862/0001-13, dente que a certidão de Uso e Ocupação do Somo 
deverá ser renovada em 14 de julho de 2023, devendo o empreendendo atualizar toda sua documentação no 

op processo da renovação: 
Esta certidão não substitui o Licenciamento Ambiental requerido junto ao órgão competente; 

4) Em caso do não cumprimento destas restrições, a empresa fica ciente de que estará sujeita a intervenção pei.1 
Prefeitura Municipal de Buriticupu-MA; 

A presente CERTIDÃO está de acordo com a legislação municipal vigente. 

Buriticupu/MA, 14 de julho de 2022. 

CERTIDÃO ND: 9527/2022 



14/07/2022 16:26 ::: Consulta SINTEGRA / ICMS 

Resultado da Consulta SINTEGRMCIAS 

IDENTIFICAÇÃO 

CGC: 19.218.862/0001-13 Inscrição Estadual: 12.423947-1 

Razão Social: R GOMES DANTAS 

Regime Apuração: NORMAL 

ENDEREÇO 

Logradouro: AVE CENTRAL 

Número: 12 Complemento: : PONTO COMERCIAL; 

Bairro: FAIZA 

Município: BURMCUPU UF: MA 

CEP: 65393000 DDD: Telefone: 35324252 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

CNAE 
Principal: 

rott4t3 

4731800 - COMÉRCIO VAREJISTA DE COMBUSTÍVEIS PARA VEÍCULOS 
AUTOMOTORES 

CNAEs Secundários 

Código Descrição CNAE 

4732600 COMÉRCIO VAREJISTA DE LUBRIFICANTES 

4930203 TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE PRODUTOS PERIGOSOS 

Situação Cadastral Vigente: HABILITADO 

Data desta Situação Cadastrai: 03/07/2020 

OBRIGAÇÕES 

NFe a partir de 20/06/2018 - (Obrigado só nas operações de Comércio Exterior, Vendas 
(CNAE's): para órgão Público e Operações Interestaduais), 

EDF a partir de: 01/01/2020, 

CTE a partir de: 01/03/2012 - (OBRIGADO => SERVIÇO DE TRANSPORTE), 

Observação: Os dados acima estão baseados em informações fornecidas pelo próprio 
contribuinte cadastrado. Não valem como certidão de sua efetiva existência de fato e de 
direito, não são oponíveis à Fazenda e nem excluem a responsabilidade tributária 
derivada de operações com ele ajustadas. 

Data da Consulta: 14/07/2022 

Número da Consulta: 

Nova Consuita 1impr 

Ditsenwwido peia ".e.faz/COTEC 2005. Wi2 

https://sistemasl.sefaz.ma.gov.brisintegrafjsp/consultaSintegra/consultaSintegraResultadoConsultajsf 



íivkél ie mck,A ,RAERir izs Governo do Estado do Maranhão 
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC 
Junta Comercial do Estado do Maranhão 

CERTIDÃO ESPECÍFICA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição. 

kttPlt.E,2k GOVERNO DO pprle MARANHÃO 

Certificamos que R. GOMES DANTAS - ME 
encontra-se registrada nesta Junta Comercial, como segue: 

Protocolo: MAC2202084914 

NIRE 21101970843 

CNPJ 19.218.862/0001-13 

Situação 
ATIVA 
Status 

ndereço Completo CENTRAL, N2 12, PONTO COMERCIAL, FAIZA - Buriticupu/MA - CEP 65393-000 

Arquivamentos Posteriores 

Ato Número Data Descrição 

223 20220877092 14/07/2022 BALANCO 
310 20211493317 15/12/2021 OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE DA EMPRESA! 

EMPRESARIO 
002 20200424521 07/07/2020 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 

EMPRESARIAL) 
223 20200284932 22/04/2020 BALANCO 
315 20130794287 07/11/2013 ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA 
080 21101970843 07/11/2013 INSCRIÇÃO 

Esta certidão foi emitida automaticamente em 19/07/2022, às 15:02:03 (horário de Brasília). 
Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresafacilma.gov.br, com o código OHVVJ9GL. 

1111111911911111 
CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA 

Secretário(a) Geral 

1 de 1 



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DIVIDA ATIVA 

N° Certidão: 022180/22 Data da 01/04/2022 08:49:59 

Inscrição Estadual: 124239471 CPF/CNPJ:19218862000113 

Razão Social: R GOMES DANTAS 

Endereço: AVE CENTRAL, 12: PONTO COMERCIAL; CEP: 65393000 - FAIZA 

eelefone: (99)35324252 Município: BURITICUPU UF: MA 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na 

forma do disposto do artigo 156, da lei n°2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a 

242 da lei n° 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei n° 5.172, de 25 de 

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em 

nome do sujeito passivo acima identificado. 

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 30/07/2022. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Dívida Ativa". 

• CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 14/07/2022 15:56:44 



BALANÇO PATRIMONIAL 

R. GOMES DANTAS - ME 
CNPJ: 19.218.862/0001-13 

Inscrição Estadual: 12.423.947-1 
HIRE: 21101970843 

Avenida Central, N° 12, Ponto Comercial; Faiza. 

CEP: 65393-000 Buriticupu/MA 

ATIVO 

CIRCULANTE 

CAIXA 

EXERCICIO 2021 

1.192.861,52 

Caixa 701.001,02 

BANCOS CONTA MOVIMENTO 

Bancos 491.860,50 

ATIVO REALIZAVEL A LONGO PRAZO 2.703.202,52 

CREDITOS 2.703.202,52 

CLIENTES 1.801.600,02 

CLIENTES A RECEBER 901.602,50 

ATIVO PERMANENTE 2.683.837,80 

ATIVO IMOBILIZADO 2.683.837,80 

MAQUINAS E EQUIPAMENTOS 

Maquinas e Equipamentos 

MOVEIS E UTENSILIOS 

Moveis e Utensílios 

Computadores 

DEPRECIACAO ACUMULADA (-) 

Depreciação Acumulada 

1.201.600,26 

1.780.442,00 

32.640,00 

298.204,20 

TOTAL DO ATIVO 6.579.901,84D 

R. GOMES DANTAS - ME 

Raimunda Gomes Dantas 

RG: 000070429596-2 
CPF/MF: 796.138.963-68 

Arame - MA, 31 de dezembro de 2021. 

Alem Carlos Alexandre Rezende 

CRC/MA-009859-0 
CPF/MF: 634.897.323-91 



BALANÇO PATRIMONIAL 

R. GOMES DAMAS - ME 
CNPJ: 19.218.862/0001-13 

Inscrição Estadual: 12.423.947-1 
NIRE: 21101970843 

Avenida Central, N° 12, Ponto Comercial; Faiza. 
CEP: 65393-000 Buriticupu/MA 

PASSIVO 

PASSIVO CIRCULANTE 

EXERCÍCIO 2021 

2.330.694,94 

EXIGIVEL 2.330.694,94 

FORNECEDORES 

Fornecedores 2.330.694,94 

OBRIGAÇÕES SOCIAIS 159.306,40 

Obrigação Tributaria 

PIS/COFINS/CSLL/DARE 149.486,40 

FGTS 9.820,00 

PASSIVO EXIGIVEL A LONGO PRAZO 2.201.653,90 

Exigível a Longo Prazo 2.201.653,90 

PATRIMONIO LIQUIDO 1.888.246,60 

CAPITAL 1.888.246,60 

CAPITAL SOCIAL 

Capital Social 100.000,00 

LUCRO/PREJUIZO DO EXERCICIO 

Lucro/Prejuízo Exercício Anterior 910.681,51 

Lucro/Prejuízo do Exercício 877.565,09 

TOTAL DO PASSIVO 6.579.901,84C 

Reconhecemos a exatidão do presente Balanço Patrimonial, realizado em 
31/12/2021, estando de acordo com a documentação enviada à Contabilidade, somando tanto 
no Ativo como no Passivo o valor total de R$ 6.579.901,84 (SEIS MILHÕES QUINHENTOS E 
SETENTA E NOVE MIL NOVICENTOS E UM REAIS E OITENTA E QUATRO CENTAVOS). 

R. GOMES DANTAS - ME 

Raimunda Gomes Dantas 

RG: 000070429596-2 
CPF/MF: 796.138.963-68 

Arame - MA, 31 de dezembro de 2021. 

Alem Carlos Alexandre Rezende 

CRC/MA-009859-0 

CPF/MF: 634.897.323-91 
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BALANÇO PATRIMONIAL 
R. GOMES DAMAS - ME 

CNPJ: 19.218.862/0001-13 
Inscrição Estadual: 12.423.947-1 

NIRE: 21101970843 
Avenida Central, N° 12, Ponto Comercial; Faiza. 

CEP: 65393-000 Buriticupu/MA 

DEMOSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCICIO EM 31/12/2021 

RECEITA BRUTA DE VENDAS 
RECEITA BRUTA DE SERVIÇOS 

Receita Bruta de Vendas   2.703.202,52 
01, RECEITAS FINANCEIRAS 

RECEITAS N/OPERACIONAIS 
RECEITAS EVENTUAIS 

CUSTO C/ PESSOAL 

OUTROS CUSTOS  (66.451,30) 
CUSTO SERVIÇOS PRESTADOS 
DESPESAS ADMINISTRATIVAS  (24.342.10) 

Água  (55.940,02) 
Transporte  (289.640,10) 
Honorários Contábeis   (42.000,00) 
FGTS   (9.820,00) 
Manutenção de veículos   (389.425,50) 
Material de limpeza   (12.618,00) 
Material de Expediente   (17.865,10) 
Aluguel   (0,00) 
Vestuário   (62.800,00) 
Publicidade e propaganda  (142.880,00) 
Alimentação   (82.851,00) 
Luz  (59.822,10) 
Telefone   (12.640,21) 
Folha de Pagamento   (162.800,00) 
Viagens   (28.355,00) 
Serviços de terceiros   (152.989,20) 

DESPESAS TRIBUTARIAS 

PIS/COFINS/CSLL   (98.120,30) 
DARE   (51.366,10) 

DESPESAS FINANCEIRAS  (62.911,40) 
RESULTADO DO EXERCICIO 

CORREÇÃO MONETARIA DO EXERCICIO 

RESULTADO DO EXERCICIO   877.565,09 

Reconhecemos a exatidão do presente demonstrativo, realizado em 31 de 
dezembro de 2021. 

R. GOMES DANTAS - ME 

Raimunda Gomes Dantas 
RG: 000070429596-2 
CPF/MF: 796.138.963-68 

Arame - MA, 31 de dezembro de 2021 

Alem Carlos Alexandre Rezende 

CRC/MA-009859-0 

CPF/MF: 634.897.323-91 



BALANÇO PATRIMONIAL 

R. GOMES DAMAS - ME 
CNPJ: 19.218.862/0001-13 

Inscrição Estadual: 12.423.947-1 
NIRE: 21101970843 

Avenida Central, N° 12, Ponto Comercial; Faiza. 
CEP: 65393-000 Buriticupu/MA 

ÍNDICES DO BALANÇO 

1- ÍNDICE DE SOLVÊNCIA GERAL 

ISG — 
Ativo Total 6.579.901,84 

—  
Passivo Circulante+Exig ível a longo prazo 4.532.348,84 

2,04

2- ÍNDICE DE LIQUIDEZ CORRENTE 

Ativo Circulante 1.192.861,52 
ILC — — 0,51 

Passivo Circulante 2.330.694,94 

3- ÍNDICE DE LIQUIDEZ GERAL 

ILG — 
Ativo Circulante+Realizável a longo prazo 3.896.064,04_

 O , 86 
Passivo Circulante+Exig ível a longo prazo 4.532.348,84 

4- INDICEDE LIQUIDEZ IMEDIATA 

ILI - Disponível 1994.461,54 

Passivo Circulante 2.703.202,52
— 1, 11 

5- íNDICEDE LIQUIDEZ SECA 

LS — Disponibilidades+Clientes 4.796.061,56 
I 

Passivo Circulante 2.330.694,94 

6- ÍNDICE DE ENDIVIDAMENTO 

— 2,06 

E. — 
Passivo Circulante+Exigivel a longo prazo 4.532.348.84 

I. 

R. GOMES DANTAS - ME 

Raimunda Gomes Dantas 

RG: 000070429596-2 
CPF/MF: 796.138.963-68 

Ativo Total 6.579.901,84 

Arame - MA, 31 de dezembro de 2021 

= 0,69 

Alem Carlos Alexandre Rezende 

CRC/MA-009859-0 

CPF/MF: 634.897.323-91 



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

Certificamos que o ato da empresa R. GOMES DANTAS - ME consta assinado digitalmente por: 

DENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

CPF/CNPJ Nome 

63489732391 ALEM CARLOS ALEXANDRE REZENDE 

79613896368 RAIMUNDA GOMES DANTAS 

• 

JUCE MA 

CERTIFICO O REGISTRO EM 14/07/2022 17:03 SOB N 20220877092. 

PROTOCOLO: 220877092 DE 14/07/2022. 

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12209165614. CNPJ DA SEDE: 19218862000113. 

MIRE: 21101970843. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 13/07/2022. 

R. GOMES DANTAS - ME 

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA 

SECRETÁRIO-GERAL 

vww.empresafacil.ma.gov.br 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação. 



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA 

N° Certidão: 055575/22 Data da 05/08/2022 14:57:19 

Inscrição Estadual: 124239471 CPF/CNPJ:19218862000113 

Razão Social: R GOMES DANTAS 

Endereço: AVE CENTRAL, 12 : PONTO COMERCIAL; CEP: 65393000 - FAIZA 

gelefone: (99)35324252 Município: BURITICUPU UF: MA 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na 

forma do disposto do artigo 156, da lei n° 2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a 

242 da lei n° 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei n° 5.172, de 25 de 

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em 

nome do sujeito passivo acima identificado. 

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 03/12/2022. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.bd, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Dívida Ativa". 

• CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 05/10/2022 16:51:49 



01) 

POSTO AMAZONAS 
CNPJ: 19.218.862/0001-13 

ANEXO III 

DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPREGA MENOR 

CONFORME DISPOSTO NO INC. XXXIII, DO ART. 70 DA CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL 

Processo n°: 00000043/2022 
Mo alidade: Pregão 025/2022- SRP 
Ed al n°: 025/2022 
Fo a: Eletrônica 
Tipo: Menor Preço por Item. 

Ob eto: O Registro de Preços para futura contratação de empresa para o fornecimento 

de combustíveis e lubrificantes para atender a demanda operacional de diversas 

Seérfretarias e Fundos Municipais de Arame - MA. Conforme especificações apresentadas 

no Termo de Referência, Anexo I deste Edital. 

A empresa R. GOMES DANTAS - ME, CNP] no 19.218.862/0001-13, representada pelo(a) Sr(a) 

Jacianne Soares Humbelino da Costa, R.G. no 070611542019-6, CPF no 752.614.993-72, 

DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal no 8.666/93, que não 

emirega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, admitida a partir dos 14 (quatorze) 

anos, nos termos do inciso XXXIII do Art. 70 da Constituição Federal. 

Arame — MA, 30 de Setembro de 2022 

L GOME ANTA 
ne, 

CNPJ 19,218.842/000i-13 
Jacianne Soares Humbelino da Costa — Representante por procuração 

CPF:752.614.993-72 

• 



• 

POSTO AMAZO N/fS 
CNPJ: 19.218.862/0001-13 

ANEXO IV 

DECLARAÇÃO DE MPE 

Prgcesso n°: 00000043/2022 
Modalidade: Pregão 025/2022- SRP 
Edital n°: 025/2022 
Forma: Eletrônica 
Ti p : Menor Preço por Item. 

Ob eto: O Registro de Preços para futura contratação de empresa para o fornecimento 

de combustíveis e lubrificantes para atender a demanda .operacional de diversas 

Se retarias e Fundos Municipais de Arame - MA. Conforme especificações apresentadas 

no termo de Referência, Anexo I deste Edital. 

Dedaro para os devidos fins e sob as penalidades da Lei, que a empresa: R. GOMES 
DA TAS - ME, CNP.) no 19.218.862/0001-13, está enquadrada como EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE (Microempresa, EPP, Equiparada), e cumpre os requisitos 
est belecidos no artigo 3° da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, e 
est apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos artigos 42 ao 49 da 
referida lei. Outrossim, declaro, que não existe qualquer impedimento entre os previstos 
no incisos do § 40 do artigo 3° da Lei Complementar n° 123/2006. 
E iue caso haja restrição fiscal ou trabalhista nos documentos de habilitação, 
pretendemos utilizar o prazo previsto no art. 43, § 1° da Lei Complementar 123/2006, 
par regularização, estando ciente que, do contrário, decairá o direito à contratação, 
est ndo sujeita às sanções previstas no art. 81 da Lei Federal 8.666/93. 

Arame — MA, 30 de Setembro de 2022 

Tx, e 
it. GO.

CNPJ 1921.8.862t0001.13 
3acianne Soares Humbelino da Costa — Representante por procuração 

CPF:752.614.993-72 



• 

POSTO AMAZONAS 
CNPJ: 19.218.862/0001-13 

ANEXO VII 

DECLARAÇÃO REFERENTE À HABILITAÇÃO 

PrOcesso n°: 00000043/2022 
Modalidade: Pregão 025/2022- SRP 
Ed al n°: 025/2022 
Fo a: Eletrônica 
Tip : Menor Preço por Item. 

Ob eto: O Registro de Preços para futura contratação de empresa para o fornecimento 

de combustíveis e lubrificantes para atender a demanda operacional de diversas 

Se retarias e Fundos Municipais de Arame - MA. Conforme especificações apresentadas 

no rermo de Referência, Anexo I deste Edital. 

A empresa R. GOMES DANTAS - ME, CNP] no 19.218.862/0001-13, declara, sob as penas da 

lei, que atende plenamente todos os requisitos de habilitação exigidos para participar do 

Pregão Eletrônico n° 025/2022-SRP. 

Arame — MA, 30 de Setembro de 2022 

e. 
R. GOMIS DANT 

CNP.) 19.2 I 4.862/0001-13 
Jacianne Soares Humbelino da Costa — Representante por procuração 

CPF:752.614.993-72 



POSTO AMAZONAS 
CNPJ: 19.218.862/0001-13 

ANEXO VIII 

PREGÃO ELETRÔNICO N°. 038/2021 - SRP 

DECLARAÇÃO DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO 

Pregão Eletrônico n° 025/2021 - SRP 

D aro, sob as penalidades da lei, que a empresa R. GOMES DANTAS - ME, CNP) no 

19. 18.862/0001-13, está localizada e em pleno funcionamento no endereço abaixo, sendo o 

loc I adequado e compatível para o cumprimento do objeto, conforme fotos em anexo do prédio 

e s as instalações. 

Declaro ainda que a empresa dispõe de escritório dotado de instalações, recursos 

hu anos e mobiliários pertinentes as suas atividades. 

LOCALIZAÇA0 DA EMPRESA: 

ENilEREÇO: Endereço: Avenida Central, No 12 — Ponto Comercial — Bairro: Faiza — CEP: 
65.393-000. 

CIDADE/ESTADO: Buriticupu — MA. 

TELEFONE: (99) 999359830 

PONTOS DE REFERÊNCIA 
DA ¡DIREITA: CAMPO DE PLANTIO DE SOJA 

DA ESQUERDA: CAMPO DE PLANTIO DE SOJA 

FRENTE: Avenida Central que liga Entroncamento ao Município de Arame - MA. 

Arame — MA, 30 de Setembro de 2022 

DANTAS -nr) 

CNK1 19.2 1 /1362/0901 -13 
Jacianne Soares Humbelino da Costa — Representante por procuração 

CPF:752.614.993-72 



Ref 

POSTO AMAZONAS 
CNPJ: 19.218.862/0001-13 

PREGÃO ELETRÔNICO No. 025/2022 - SRP 
REGISTRO DE PREÇOS 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE IMPEDITIVOS DE 
HABILITACÃO 

: PREGÃO ELETRÔNICO No 025/2022 - SRP 

Prezado Senhor, 

R. GOMES DANTAS - ME, CNP.] no 19.218.862/0001-13, sediada em Endereço: Avenida Central, 
No 12 — Ponto Comercial — Bairro: Faiza — CEP:65.393-000 Buriticupu — MA, por intermédio de 
seu representante legal Sr(a) Jacianne Soares Humbelino da Costa, R.G. no 070611542019-6, 
CPF no 752.614.993-72, DECLARA, sob as penas da Lei, nos termos do § 20, do art. 32, da Lei 
no 8.666/93 que até esta data, não ocorreu nenhum fato superveniente que seja impeditivo de 
sua habilitação na licitação em epígrafe. 

Arame — MA, 30 de Setembro de 2022 

S DANT 
210001-13 

Jacianne Soares Humbelino da Costa — Representante por procuração 
CPF:752.614.993-72 



23/11/2022 14:11 LICITANET - Ata de Realização do Pregão Eletrônico 

MUNICÍPIO DE ARAME/MA 

Ata de Realização do Pregão Eletrônico 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 025/2022 

PROCESSO LICITATÓRIO 
00000043/2022 

Às 16:01:57 horas do dia 30 de Setembro de 2022 reuniram-se no site www.licitanetcom.br, o(a) Pregoeiro(a) Oficial e respectivos membros da Equipe de Apoio, 

abaixo relacionados, com a finalidade de realizar todos os procedimentos relativos ao referido pregão que tem como objeto: O Registro de Preços para futura 

contratação de empresa para o fornecimento de combustíveis e lubrificantes para atender a demanda operacional de diversas Secretarias e Fundos 

Municipais de Arame - MA. Conforme especificações apresentadas no Termo de Referência, Anexo I deste Edital.. 

0(a) Pregoeiro(a) conduziu a sessão de pregão, conforme disposições contidas na Lei Federal n° 10.520/02; na Lei Complementar n° 123/06; no(a) ; subsidiariamente 

na Lei Federal n° 8.666 de 21 de junho de 1993 e pelas disposições fixadas no edital e anexos, realizar os procedimentos relativos ao aludido pregão. 

Iniciando os trabalhos o(a) Pregoeiro(a) abriu a Sessão Pública em atendimento às disposições contidas no edital, divulgando as propostas recebidas. Abriu-se em 

seguida a fase de lances para classificação dos licitantes relativamente aos lances ofertados. 

Fornecedor(es) participante(s) 
Participou(aram) deste pregão o(s) fornecedor(es) abaixo relacionado(s): 

• 
Fornecedor CNPJ 

R. GOMES DANTAS 19.218.862/0001-13 

P. FERNANDES SILVA 00.768.346/0001-34 

Propostas 

Enquadramento 

Microempresa 

Microempresa

A participação na presente disputa do(s) lote(s)ou item(ns) evidencia(m) ter o proponente examinado todos os termos deste edital e seus anexos aceitando 
irretratavelmente suas exigências por declaração aceita quando do envio de sua proposta inicial pela plataforma eletrônica. Termo aceito: "DECLARO QUE TENHO 
PLENO CONHECIMENTO E ATENDO A TODAS AS EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO E ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS PREVISTAS NO EDITAL". 

Histórico de propostas, lances e mensagens 

Propostas Inicias do Item 1 

ID Fornecedor 

9 34 R. GOMES DANTAS 

Lances do Item 1 

Fornecedor 

R. GOMES DANTAS 

R. GOMES DANTAS 

CNPJ 

19218862000113 

Marca Modelo Proposta R$ Situação Motivo 

COMUM COMUM R$7,24 Classificada 

CNPJ Valor Lance R$ Data/Hora Tipo 

19.218.862/0001-13 R$ 7,24 30/09/2022 10:34:18 Classificado 

19.218.862/0001-13 R$ 7,23 30/09/2022 16:14:32 Manual 

Mensagens do Item 1 

Usuário Data/Hora Mensagem 

Sistema 30/09/2022 O ITEM 1 foi ordenado e classificado. Boa sorte! 
16:11:13 

Sistema 30/09/2022 O ITEM 1 está na fase competitiva e sua disputa durará 10 (dez) minutos. Sr(s). Fornecedor(es), não havendo novos lances nos últimos 02 
16:14:23 (dois) minutos da fase competitiva o ITEM 1 será encerrado automaticamente! 

https://dv7rs78smtpx8.cloudfrontnet/reports/pregao/50013/completo_relatorio_ata_final_completo_508771504.html 1/13 



23/11/2022 14:11 LICITANET - Ata de Realização do Pregão Eletrônico 

Mensagens do Item 1 

Usuário Data/Hora Mensagem 

Sistema 30/09/2022 Como não houve lances nos últimos 02 (dois) minutos da fase competitiva o ITEM 1 foi encerrado SEM a prorrogação autom 

16:24:26 

Sistema 30/09/2022 O ITEM 1 está em negociação e ficará aberto para lances pelo período de 10 minutos. 

16:26:08 

Sistema 30/09/2022 O tempo de negociação está encerrado. 

16:36:09 

Sistema 30/09/2022 O fornecedor R. GOMES DANTAS venceu o ITEM - 1 pelo valor de R$7,23. 

16:44:49 

Sistema 05/10/2022 Srs. licitantes, após a análise dos documentos inseridos na plataforma, hei por bem, HABILITAR o fornecedor R. GOMES DANTAS 

17:35:08 -19.218.862/0001-13 , tendo em vista, que cumpriu os requisitos habilitatórios exigidos no instrumento convocatório. 

Sistema 05/10/2022 Sr(s). fornecedor(es) está aberto o prazo de 10 minutos para intenção de recurso, se houver interesse em recorrer esse o momento para 
17:35:35 se manifestar. 

Sistema 05/10/2022 Despacho: Pela ausência de manifestação de intenção de recurso, operou-se a decadência do direito de recorrer administrativamente, nos 
17:45:38 termos previsto no instrumento editalicio. 

Sistema 05/10/2022 A disputa do ITEM 1 está encerrada. Despacho: . 
17:48:19 

Classificação Final do Item 1 

Posição Licitante CNPJ Melhor Oferta R$ 

10 R. GOMES DANTAS 19.218.862/0001-13 R$ 7,23 

Histórico de propostas, lances e mensagens 

Propostas Inicias do Item 2 

ID Fornecedor 

46466 R. GOMES DANTAS 

áances do Item 2 

W-ornecedor 

R. GOMES DANTAS 

R. GOMES DANTAS 

CNPJ 

19218862000113 

Marca Modelo Proposta R$ Situação Motivo 

COMUM COMUM R$ 6,89 Classificada 

CNPJ Valor Lance R$ Data/Hora Tipo 

19.218.862/0001-13 R$ 6,89 30/09/2022 10:34:18 Classificado 

19.218.862/0001-13 R$ 6,88 30/09/2022 16:14:39 Manual 

Mensagens do Item 2 

Usuário Data/Hora Mensagem 

Sistema 30/09/2022 O ITEM 2 foi ordenado e classificado. Boa sorte! 
16:11:13 

Sistema 30/09/2022 O ITEM 2 está na fase competitiva e sua disputa durará 10 (dez) minutos. Sr(s). Fornecedor(es), não havendo novos lances nos últimos 02 
16:14:23 (dois) minutos da fase competitiva o ITEM 2 será encerrado automaticamente! 

Sistema 30/09/2022 Como não houve lances nos últimos 02 (dois) minutos da fase competitiva o ITEM 2 foi encerrado SEM a prorrogação automática. 
16:24:26 

Sistema 30/09/2022 O ITEM 2 está em negociação e ficará aberto para lances pelo período de 10 minutos. 
16:26:08 

https://dv7rs78smtpx8.cloudfront.net/reports/pregao/50013/completo_relatorio_ata_final_completo_508771504.html 2/13 
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Mensagens do Item 2 

Usuário Data/Hora Mensagem 

Sistema 30/09/2022 O tempo de negociação está encerrado. 

16:36:09 

Sistema 30/09/2022 O fornecedor R. GOMES DANTAS venceu o ITEM -2 pelo valor de R$6,88. 

16:44:49 

Sistema 05/10/2022 Srs. licitantes, após a análise dos documentos inseridos na plataforma, hei por bem, HABILITAR o fornecedor R. GOMES DANTAS 

17:35:08 -19.218.862/0001-13 , tendo em vista, que cumpriu os requisitos habilitatórios exigidos no instrumento convocatório. 

Sistema 05/10/2022 Sr(s). fornecedor(es) está aberto o prazo de 10 minutos para intenção de recurso, se houver interesse em recorrer esse o momento para 

17:35:35 se manifestar. 

Sistema 05/10/2022 Despacho: Pela ausência de manifestação de intenção de recurso, operou-se a decadência do direito de recorrer administrativamente, nos 

17:45:38 termos previsto no instrumento editalicio. 

Sistema 05/10/2022 A disputa do ITEM 2 está encerrada. Despacho: . 

17:48:19 

Classificação Final do Item 2 

Oposição 

1° 

Licitante 

R. GOMES DANTAS 

CNPJ Melhor Oferta R$ 

19.218.862/0001-13 R$ 6,88 

Histórico de propostas, lances e mensagens 

Propostas Inicias do Item 3 

ID Fornecedor 

9019 R. GOMES DANTAS 

CNPJ 

19218862000113 

Marca Modelo Proposta R$ Situação Motivo 

S10 S10 R$7,20 

Lances do Item 3 

Fornecedor CNPJ Valor Lance R$ Data/Hora 

R. GOMES DANTAS 19.218.862/0001-13 R$ 7,20 30/09/2022 10:37:39 

GOMES DANTAS 19.218.862/0001-13 R$ 7,19 30/09/2022 16:14:44 

Mensagens do Item 3 

Usuário Data/Hora Mensagem 

Sistema 30/09/2022 O ITEM 3 foi ordenado e classificado. Boa sorte! 
16:11:13 

Classificada I 

Tipo 

Classificado 

Manual 

Sistema 30/09/2022 O ITEM 3 está na fase competitiva e sua disputa durará 10 (dez) minutos. Sr(s). Fornecedor(es), não havendo novos lances nos últimos 02 
16:14:23 (dois) minutos da fase competitiva o ITEM 3 será encerrado automaticamente! 

Sistema 30/09/2022 Como não houve lances nos últimos 02 (dois) minutos da fase competitiva o ITEM 3 foi encerrado SEM a prorrogação automática. 
16:24:26 

Sistema 30/09/2022 O ITEM 3 está em negociação e ficará aberto para lances pelo período de 10 minutos. 
16:26:08 

Sistema 30/09/2022 O tempo de negociação está encerrado. 

16:36:09 

Sistema 30/09/2022 O fornecedor R. GOMES DANTAS venceu o ITEM -3 pelo valor de R$7,19. 
16:44:49 

https://dv7rs78smtpx8 .cloudfront.net/reports/pregao/50013/com pleto_relatorio_ata_fi nal_com pleto_508771504.htm I 3/13 
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Mensagens do Item 3 

Usuário Data/Hora Mensagem 

LICITANET - Ata de Realização do Pregão Eletrônico 

Sistema 05/10/2022 Srs. licitantes, após a análise dos documentos inseridos na plataforma, hei por bem, HABILITAR o fornecedor R. GOMES 

17:35:08 -19.218.862/0001-13 , tendo em vista, que cumpriu os requisitos habilitatórios exigidos no instrumento convocatório. 

Sistema 05/10/2022 Sr(s). fornecedor(es) está aberto o prazo de 10 minutos para intenção de recurso, se houver interesse em recorrer esse o momento para 

17:35:35 se manifestar. 

Sistema 05/10/2022 Despacho: Pela ausência de manifestação de intenção de recurso, operou-se a decadência do direito de recorrer administrativamente, nos 

17:45:38 termos previsto no instrumento edital/cio. 

Sistema 05/10/2022 A disputa do ITEM 3 está encerrada. Despacho: . 

17:48:19 

Classificação Final do Item 3 

Posição Licitante 

10 R. GOMES DANTAS 

CNPJ Melhor Oferta R$ 

19.218.862/0001-13 R$ 7,19 

distórico de propostas, lances e mensagens 

Propostas Inicias do Item 4 

ID 

32148 

78866 

Fornecedor 

R. GOMES DANTAS 

P. FERNANDES SILVA 

Lances do Item 4 

Fornecedor 

R. GOMES DANTAS 

P. FERNANDES

R. GOMES DANTAS 

110-FéRNAN435,5-84L-VA 

1:1,FERNANQC-S-SIL-VA 

R-FERNAN&C-S-SIL-VA 

CNPJ 

19218862000113 

00768346000134 

Marca 

GARIN 

Shell 

Modelo 

GARIN 

Pasta 

Proposta R$ Situação Motivo 

R$ 80,33 i Classificada I 

R$ 80,00 Classificada 

CNPJ Valor Lance R$ Data/Hora Tipo 

19.218.862/0001-13 R$ 80,33 30/09/2022 10:34:18 Classificado 

00,768,348,44801-84 R$ 80,00 3014;&2022-14~ Fornecedor De3classificado 

19.218.862/0001-13 R$ 79,00 30/09/2022 16:15:35 Manual 

694-88,346/0804-34 R$ 78,00 30/0012022 16.22.00 Fornecedor De3classificado 

69,748,846,49891-34 R6-7•7769 2,84;10/.2422-1-6÷2844 Fornecedor Deselanificado 

08,788,3464604-34 R$ 0,77 2,6440,12822-462648 Fornecedor Desclowificado 

Mensagens do Item 4 

Usuário Data/Hora Mensagem 

Sistema 30/09/2022 O ITEM 4 foi ordenado e classificado. Boa sorte! 
16:11:13 

Sistema 

Sistema 

30/09/2022 O ITEM 4 está na fase competitiva e sua disputa durará 10 (dez) minutos. Sr(s). Fornecedor(es), não havendo novos lances nos últimos 02 
16:14:23 (dois) minutos da fase competitiva o ITEM 4 será encerrado automaticamente! 

30/09/2022 Corno não houve lances nos últimos 02 (dois) minutos da fase competitiva o ITEM 4 foi encerrado SEM a prorrogação automática. 
16:24:26 

Sistema 30/09/2022 O ITEM 4 está em negociação e ficará aberto para lances pelo período de 10 minutos. 
16:26:08 
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Mensagens do Item 4 

Usuário Data/Hora Mensagem 

Sistema 30/09/2022 ITEM 4 negociado no valor de R$ 0,77 pelo fornecedor ID: 78866- Data Prop.: 30/09/2022 11:28:24 
16:26:39 

Sistema 30/09/2022 Fornecedor: 78866, seu lance no valor de R$ 0,77, foi cancelado pelo motivo abaixo: erro na digitação do valor! 
16:28:04 

Sistema 30/09/2022 ITEM 4 negociado no valor de R$ 77,00 pelo fornecedor ID: 78866 - Data Prop.: 30/09/2022 11:28:24 
16:28:14 

Sistema 30/09/2022 O tempo de negociação está encerrado. 
16:36:09 

Sistema 30/09/2022 O fornecedor P. FERNANDES SILVA venceu o ITEM -4 pelo valor de R$77,00. 
16:44:49 

Sistema 30/09/2022 Fornecedor: P. FERNANDES SILVA, com lance no valor de R$ 77,00, sua proposta FOI RECUSADA pelo motivo abaixo: Quanto a 
17:17:54 Proposta Inicial da empresa P FERNANDES SILVA: que apresentou o melhor lance para os itens (4,5,6, 7 e 8) identifiquei que a 

mesma não apresentou as seguintes informações na Proposta Inicial: MARCA, as seguintes declarações:7. Declaramos para 
todos os efeitos legais que, ao apresentar esta proposta, com os preços e prazos acima indicados, estamos de pleno acordo com 
as condições gerais e especiais estabelecidas para esta licitação, as quais nos submetemos incondicional e integralmente; 8. 
Declaramos que até a presente data inexistem fatos impeditivos a participação desta empresa ao presente certame licitatório, 
ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 9. Declaramos que não possuímos em nosso quadro funcional 
servidor público ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação, conforme art.9 da lei 8.666/93, e não 
possuímos em nosso quadro societário servidor público da ativa, ou empregado de empresa pública ou de sociedade de 
economia mista; 10. Declaramos, ainda, sob as penas da lei, que não estamos cumprindo pena de inidoneidade para licitar e 
contratar com a Administração Pública, em qualquer de suas esferas Federal, Estadual e Municipal, inclusive no Distrito Federal, 
conforme art. 97 da Lei n°. 8.666/93; que constam na minuta da Proposta Inicial (anexo II). E também a sede de tal empresa está 
fora do perímetro determinado no Edital (No propósito de flexibilizar o fornecimento de toda a frota de veículos pertencente ao 
município de Arame — MA e também para redução de gastos em deslocamentos com o propósito de abastecimento de veículos, só 
poderão participar de tal licitação empresas que tenham rede de abastecimento de combustíveis e lubrificantes instaladas e em 
pleno funcionamento em um perímetro de no máximo 70 (setenta) quilômetros. Lembramos que a mesma deverá está licenciada 
conforme as normas da Agência Nacional de Petróleo — ANP). Portanto, pela ausência dos requisitos exigidos no Edital e seus 
anexos a Proposta inicial será desclassificada.! 

Sistema 30/09/2022 O fornecedor R. GOMES DANTAS venceu o ITEM - 4 pelo valor de R$79,00. 
17:17:55 

Sistema 05/10/2022 Srs. licitantes, após a análise dos documentos inseridos na plataforma, hei por bem, HABILITAR o fornecedor R. GOMES DANTAS 
17:35:08 -19.218.862/0001-13 , tendo em vista, que cumpriu os requisitos habilitatórios exigidos no instrumento convocatório. 

Sistema 05/10/2022 Sr(s). fornecedor(es) está aberto o prazo de 10 minutos para intenção de recurso, se houver interesse em recorrer esse o momento para 
17:35:35 se manifestar. 

Sistema 05/10/2022 Despacho: Pela ausência de manifestação de intenção de recurso, operou-se a decadência do direito de recorrer administrativamente, nos 
17:45:38 termos previsto no instrumento edital/cio. 

estema 05/10/2022 A disputa do ITEM 4 está encerrada. Despacho: . 
17:48:19 

Classificação Final do Item 4 

Posição Licitante CNPJ Melhor Oferta R$ 

10 R. GOMES DANTAS 19.218.862/0001-13 R$ 79,00 

Histórico de propostas, lances e mensagens 

Propostas Inicias do Item 5 

ID Fornecedor CNPJ Marca Modelo Proposta R$ Situação 

27178 R. GOMES DANTAS 19218862000113 SHELL SHELL R$ 47,67 Classificada 

39045 P. FERNANDES SILVA 00768346000134 Lubrax Lubrificante R$ 47,00 Classificada 

Motivo 

4
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Lances do Item 5 

Fornecedor CNPJ Valor Lance R$ Data/Hora 

R. GOMES DANTAS 19.218.862/0001-13 R$47,67 30/09/2022 10:34:18 

SILVA 00,748,34640801-34 R$47704 30/0012022 11:28.21 P. FEfINANDES 

R. GOMES DANTAS 19.218.862/0001-13 R$ 46,00 30/09/2022 16:15:40 

R$ 16,00 3010912022-1-6s.2.249 12,-F-ERNAN9C-~ 904-68,3464004-34 

SILVA 00,768,34.6/0804-3.4 14$44708 30/00/2022 16'26.61 P. PERNANDES 

Mensagens do Item 5 

Usuário Data/Hora Mensagem 

Sistema 30/09/2022 O ITEM 5 foi ordenado e classificado. Boa sorte! 
16:11:13 

Tipo 

Classificado 

Feffreeetier-Beselassificaele 

Manual 

fornecedor Desclassificado 

Fornecedor Desclassificado 

Sistema 30/09/2022 O ITEM 5 está na fase competitiva e sua disputa durará 10 (dez) minutos. Sr(s). Fornecedor(es), não havendo novos lances nos últimos 02 
16:14:23 (dois) minutos da fase competitiva o ITEM 5 será encerrado automaticamente! 

Sistema 30/09/2022 Como não houve lances nos últimos 02 (dois) minutos da fase competitiva o ITEM 5 foi encerrado SEM a prorrogação automática. 
16:24:26 

Sistema 30/09/2022 O ITEM 5 está em negociação e ficará aberto para lances pelo período de 10 minutos. 
16:26:08 

Sistema 30/09/2022 ITEM 5 negociado no valor de R$ 44,00 pelo fornecedor ID: 39045 - Data Prop.: 30/09/2022 11:28:24 
16:26:51 

Sistema 30/09/2022 O tempo de negociação está encerrado. 
16:36:09 

Sistema 30/09/2022 O fornecedor P. FERNANDES SILVA venceu o ITEM -5 pelo valor de R$44,00. 
16:44:49 

Sistema 30/09/2022 Fornecedor: P. FERNANDES SILVA, com lance no valor de R$ 44,00, sua proposta FOI RECUSADA pelo motivo abaixo: Quanto a 
17:17:54 Proposta Inicial da empresa P FERNANDES SILVA: que apresentou o melhor lance para os itens (4,5,6,7 e 8) identifiquei que a 

mesma não apresentou as seguintes informações na Proposta Inicial: MARCA, as seguintes declarações:7. Declaramos para 
todos os efeitos legais que, ao apresentar esta proposta, com os preços e prazos acima indicados, estamos de pleno acordo com 
as condições gerais e especiais estabelecidas para esta licitação, as quais nos submetemos incondicional e integralmente; 8. 
Declaramos que até a presente data inexistem fatos impeditivos a participação desta empresa ao presente certame licitatório, 
ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 9. Declaramos que não possuímos em nosso quadro funcional 
servidor público ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação, conforme art.9 da lei 8.666/93, e não 
possuímos em nosso quadro societário servidor público da ativa, ou empregado de empresa pública ou de sociedade de 
economia mista; 10. Declaramos, ainda, sob as penas da lei, que não estamos cumprindo pena de inidoneidade para licitar e 
contratar com a Administração Pública, em qualquer de suas esferas Federal, Estadual e Municipal, inclusive no Distrito Federal, 
conforme art. 97 da Lei n°. 8.666/93; que constam na minuta da Proposta Inicial (anexo II). E também a sede de tal empresa está 
fora do perímetro determinado no Edital (No propósito de flexibilizar o fornecimento de toda a frota de veículos pertencente ao 
município de Arame - MA e também para redução de gastos em deslocamentos com o propósito de abastecimento de veículos, só 
poderão participar de tal licitação empresas que tenham rede de abastecimento de combustíveis e lubrificantes instaladas e em 
pleno funcionamento em um perímetro de no máximo 70 (setenta) quilômetros. Lembramos que a mesma deverá está licenciada 
conforme as normas da Agência Nacional de Petróleo - ANP). Portanto, pela ausência dos requisitos exigidos no Edital e seus 
anexos a Proposta inicial será desclassificada.! 

Sistema 30/09/2022 O fornecedor R. GOMES DANTAS venceu o ITEM - 5 pelo valor de R$46,00. 
17:17:55 

Sistema 05/10/2022 Srs. licitantes, após a análise dos documentos inseridos na plataforma, hei por bem, HABILITAR o fornecedor R. GOMES DANTAS 
17:35:08 -19.218.862/0001-13 , tendo em vista, que cumpriu os requisitos habilitatórios exigidos no instrumento convocatório. 

Sistema 05/10/2022 Sr(s). fornecedor(es) está aberto o prazo de 10 minutos para intenção de recurso, se houver interesse em recorrer esse o momento para 
17:35:35 se manifestar. 

Sistema 05/10/2022 Despacho: Pela ausência de manifestação de intenção de recurso, operou-se a decadência do direito de recorrer administrativamente, nos 
17:45:38 termos previsto no instrumento edita/ido. 

Sistema 05/10/2022 A disputa do ITEM 5 está encerrada. Despacho: . 
17:48:19 
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Classificação Final do Item 5 

Posição 

1° 

Licitante 

R. GOMES DANTAS 

LICITANET - Ata de Realização do Pregão Eletrônico 

CNPJ 

19.218.862/0001-13 

Histórico de propostas, lances e mensagens 

Propostas Inicias do Item 6 

ID Fornecedor CNPJ Marca Modelo Proposta R$ 

65994 R. GOMES DANTAS 19218862000113 SHELL SHELL R$ 47,67 

95653 P. FERNANDES SILVA 00768346000134 Lubrax Lubrificante R$ 47,00 

Situação 

Classificada 

Classificada 

R$ 46,00 

Motivo 

Lances do Item 6 

Fornecedor CNPJ Valor Lance R$ Data/Hora Tipo 

GOMES DANTAS 19.218.862/0001-13 R$ 47,67 30/09/2022 10:34:18 Classificado 

P,FERNANDSS-Sit-VA 39,768,3484991-34 R$477043 30/0912022 11:28:21 FOffteteder-Besel~ieffele 

R. GOMES DANTAS 19.218.862/0001-13 R$ 46,00 30/09/2022 16:15:44 Manual 

Fl,r-C-RNAN•DS-S-S}L-VA 90468,346/9801-34 R8-46708 3010012022 16:22:11 Fornecedor Dc3clo33ificodo 

P. FERNANDES SILVA 00.768.31810001 31 R$ 41,00 24/09/20.2246÷26+66 Fornecedor Desclassificado 

Mensagens do Item 6 

Usuário Data/Hora Mensagem 

Sistema 30/09/2022 O ITEM 6 foi ordenado e classificado. Boa sorte! 
16:11:13 

Sistema 30/09/2022 O ITEM 6 está na fase competitiva e sua disputa durará 10 (dez) minutos. Sr(s). Fornecedor(es), não havendo novos lances nos últimos 02 
16:14:23 (dois) minutos da fase competitiva o ITEM 6 será encerrado automaticamente! 

littema 30/09/2022 Como não houve lances nos últimos 02 (dois) minutos da fase competitiva o ITEM 6 foi encerrado SEM a prorrogação automática. 
16:24:26 

Sistema 30/09/2022 O ITEM 6 está em negociação e ficará aberto para lances pelo período de 10 minutos. 
16:26:08 

Sistema 30/09/2022 ITEM 6 negociado no valor de R$ 44,00 pelo fornecedor ID: 95653 - Data Prop.: 30/09/2022 11:28:24 
16:26:56 

Sistema 30/09/2022 O tempo de negociação está encerrado. 
16:36:09 

Sistema 30/09/2022 O fornecedor P. FERNANDES SILVA venceu o ITEM -6 pelo valor de R$44,00. 
16:44:49 
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Mensagens do Item 6 

Usuário Data/Hora 

Sistema 30/09/2022 
17:17:54 

Sistema 

Sistema 

LICITANET - Ata de Realização do Pregão Eletrônico 

Mensagem 

Fornecedor: P. FERNANDES SILVA, com lance no valor de R$ 44,00, sua proposta FOI RECUSADA pelo motivo abaixo: 

Proposta Inicial da empresa P FERNANDES SILVA: que apresentou o melhor lance para os Itens (4,5,6, 7 e 8) identifiq 

mesma não apresentou as seguintes informações na Proposta Inicial: MARCA, as seguintes declarações:7. Declaramos para 

todos os efeitos legais que, ao apresentar esta proposta, com os preços e prazos acima indicados, estamos de pleno acordo com 

as condições gerais e especiais estabelecidas para esta licitação, as quais nos submetemos incondicional e integralmente; 8. 

Declaramos que até a presente data inexistem fatos Impeditivos a participação desta empresa ao presente certame licitatório, 

ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 9. Declaramos que não possuímos em nosso quadro funcional 

servidor público ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação, conforme art.9 da lei 8.666/93, e não 

possuímos em nosso quadro societário servidor público da ativa, ou empregado de empresa pública ou de sociedade de 
economia mista; 10. Declaramos, ainda, sob as penas da lei, que não estamos cumprindo pena de inidoneidade para licitar e 
contratar com a Administração Pública, em qualquer de suas esferas Federal, Estadual e Municipal, inclusive no Distrito Federal, 

conforme art. 97 da Lei n°. 8.666/93; que constam na minuta da Proposta Inicial (anexo II). E também a sede de tal empresa está 
fora do perímetro determinado no Edital (No propósito de flexibilizar o fornecimento de toda a frota de veículos pertencente ao 

município de Arame - MA e também para redução de gastos em deslocamentos com o propósito de abastecimento de veículos, só 
poderão participar de tal licitação empresas que tenham rede de abastecimento de combustíveis e lubrificantes instaladas e em 
pleno funcionamento em um perímetro de no máximo 70 (setenta) quilômetros. Lembramos que a mesma deverá está licenciada 
conforme as normas da Agência Nacional de Petróleo - ANP). Portanto, pela ausência dos requisitos exigidos no Edital e seus 
anexos a Proposta inicial será desclassificada.! 

30/09/2022 O fornecedor R. GOMES DANTAS venceu o ITEM -6 pelo valor de R$46,00. 
17:17:55 

05/10/2022 Srs. licitantes, após a análise dos documentos inseridos na plataforma, hei por bem, HABILITAR o fornecedor R. GOMES DANTAS 
17:35:08 -19.218.862/0001-13 , tendo em vista, que cumpriu os requisitos habilitatórios exigidos no instrumento convocatório. 

05/10/2022 Sr(s). fornecedor(es) está aberto o prazo de 10 minutos para intenção de recurso, se houver interesse em recorrer esse o momento para 
17:35:35 se manifestar. 

Sistema 05/10/2022 Despacho: Pela ausência de manifestação de intenção de recurso, operou-se a decadência do direito de recorrer administrativamente, nos 
17:45:38 termos previsto no instrumento editalicio. 

Sistema 05/10/2022 A disputa do ITEM 6 está encerrada. Despacho: . 
17:48:19 

Classificação Final do Item 6 

Posição 

1° 

Licitante CNPJ 

R. GOMES DANTAS 19.218.862/0001-13 

Histórico de propostas, lances e mensagens 

e ropostas Inicias do Item 7 

ID Fornecedor 

50926 

52405 

R. GOMES DANTAS 

P. FERNANDES SILVA 

CNPJ 

19218862000113 

00768346000134 

Marca Modelo 

SHELL SHELL 

Lubrax Lubrificante 

Proposta R$ Situação 

R$ 47,67 

R$47,00 

Classificada 

Classificada 

Melhor Oferta R$ 

Lances do Item 7 

Fornecedor CNPJ Valor Lance R$ Data/Hora Tipo 

R. GOMES DANTAS 19.218.862/0001-13 R$ 47,67 30/09/2022 10:34:18 Classificado 

P. FERNANDES SILVA 00,768,3444004-34 R$ 17,00 30/0012022 11:28:21 Fornecedor Deselo33ificado 

R. GOMES DANTAS 19.218.862/0001-13 R$ 46,00 30/09/2022 16:15:48 Manual 

P. FERNANDES 00,7-68,246/0043-1-2.4 R$ 16,00 30'00,'2022 16:22:12 Fornecedor Desclassificado 

rERNANDES SILVA 00J66,34610804-34 REi-447(40 30,i98120.22 For-neeeder-Beselescificade -1-6+27+04-

R$ 46,00 

Motivo 
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Mensagens do Item 7 

Usuário Data/Hora Mensagem 

Sistema 30/09/2022 O ITEM 7 foi ordenado e classificado. Boa sorte! 
16:11:13 

Sistema 30/09/2022 O ITEM 7 está na fase competitiva e sua disputa durará 10 (dez) minutos. Sr(s). Fornecedor(es), não havendo novos lances nos últimos 02 

16:14:23 (dois) minutos da fase competitiva o ITEM 7 será encerrado automaticamente! 

Sistema 30/09/2022 Como não houve lances nos últimos 02 (dois) minutos da fase competitiva o ITEM 7 foi encerrado SEM a prorrogação automática. 

16:24:26 

Sistema 30/09/2022 O ITEM 7 está em negociação e ficará aberto para lances pelo período de 10 minutos. 
16:26:08 

Sistema 30/09/2022 ITEM 7 negociado no valor de R$ 44,00 pelo fornecedor ID: 52405 - Data Prop.: 30/09/2022 11:28:24 
16:27:01 

Sistema 30/09/2022 O tempo de negociação está encerrado. 
16:36:09 

Sistema 30/09/2022 O fornecedor P. FERNANDES SILVA venceu o ITEM - 7 pelo valor de R$44,00. 
16:44:49 

iiiistema 30/09/2022 Fornecedor: P. FERNANDES SILVA, com lance no valor de R$ 44,00, sua proposta FOI RECUSADA pelo motivo abaixo: Quanto a 
17:17:55 Proposta Inicial da empresa P FERNANDES SILVA: que apresentou o melhor lance para os itens (4,5,6, 7 e 8) identifiquei que a 

mesma não apresentou as seguintes informações na Proposta Inicial: MARCA, as seguintes declarações:7. Declaramos para 
todos os efeitos legais que, ao apresentar esta proposta, com os preços e prazos acima indicados, estamos de pleno acordo com 
as condições gerais e especiais estabelecidas para esta licitação, as quais nos submetemos incondicional e integralmente; 8. 
Declaramos que até a presente data inexistem fatos impeditivos a participação desta empresa ao presente certame licitatório, 
ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 9. Declaramos que não possuímos em nosso quadro funcional 
servidor público ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação, conforme art.9 da lei 8.666/93, e não 
possuímos em nosso quadro societário servidor público da ativa, ou empregado de empresa pública ou de sociedade de 
economia mista; 10. Declaramos, ainda, sob as penas da lei, que não estamos cumprindo pena de inidoneidade para licitar e 
contratar com a Administração Pública, em qualquer de suas esferas Federal, Estadual e Municipal, inclusive no Distrito Federal, 
conforme art. 97 da Lei n°. 8.666/93; que constam na minuta da Proposta Inicial (anexo II). E também a sede de tal empresa está 
fora do perímetro determinado no Edital (No propósito de flexibilizar o fornecimento de toda a frota de veículos pertencente ao 
município de Arame — MA e também para redução de gastos em deslocamentos com o propósito de abastecimento de veículos, só 
poderão participar de tal licitação empresas que tenham rede de abastecimento de combustíveis e lubrificantes instaladas e em 
pleno funcionamento em um perímetro de no máximo 70 (setenta) quilómetros. Lembramos que a mesma deverá está licenciada 
conforme as normas da Agência Nacional de Petróleo — ANP). Portanto, pela ausência dos requisitos exigidos no Edital e seus 
anexos a Proposta inicial será desclassificada.! 

Sistema 30/09/2022 O fornecedor R. GOMES DANTAS venceu o ITEM -7 pelo valor de R$46,00. 
17:17:55 

Sistema 05/10/2022 Srs. licitantes, após a análise dos documentos inseridos na plataforma, hei por bem, HABILITAR o fornecedor R. GOMES DANTAS 

• 

17:35:08 -19.218.862/0001-13 , tendo em vista, que cumpriu os requisitos habilitatórios exigidos no instrumento convocatório. 

Sistema 05/10/2022 Sr(s). fornecedor(es) está aberto o prazo de 10 minutos para intenção de recurso, se houver interesse em recorrer esse o momento para 
17:35:35 se manifestar. 

Sistema 05/10/2022 Despacho: Pela ausência de manifestação de intenção de recurso, operou-se a decadência do direito de recorrer administrativamente, nos 
17:45:38 termos previsto no instrumento edital/cio. 

Sistema 05/10/2022 A disputa do ITEM 7 está encerrada. Despacho: . 
17:48:19 

Classificação Final do Item 7 

Posição Licitante CNPJ Melhor Oferta R$ 

10 R. GOMES DANTAS 19.218.862/0001-13 R$46,00 

Histórico de propostas, lances e mensagens 

Propostas Inicias do Item 8 

ID Fornecedor CNPJ Marca Modelo Proposta R$ Situação Motivo 
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Propostas Inicias do Item 8 

LICITANET - Ata de Realização do Pregão Eletrônico 

ID Fornecedor CNPJ Marca Modelo Proposta R$ 

33575 R. GOMES DANTAS 19218862000113 SHELL SHELL R$ 50,00 

29448 P. FERNANDES SILVA 00768346000134 Lubrax Lubrificante R$ 50,00 

Lances do Item 8 

Fornecedor CNPJ Valor Lance R$ Data/Hora 

P. rERNANDES SILVA 00,7-643,34610404-34 H‘S-SATEXI 30/00/2022 11:22:21 

R. GOMES DANTAS 19.218.862/0001-13 R$ 50,00 30/09/2022 10:34:18 

R. GOMES DANTAS 19.218.862/0001-13 R$ 49,00 30/09/2022 16:15:55 

P. FERNANDES SILVA E14).768,346/(4891-34 R$ 18,00 30100/2022 16:22:13 

P. FERNANDES SILVA 00.768,246/0801-34 R$ 17,00 30100/2022 16'27'08 

• 

Situação 

Classificada 

Classificada 

Tipo 

Ferceeeder-Reselaseifieede 

Classificado 

Manual 

Flaffleeedeir- Deseleesiffeerele 

Forncccdor Desclassificado 

Mensagens do Item 8 

Usuário Data/Hora Mensagem 

Sistema 30/09/2022 O ITEM 8 foi ordenado e classificado. Boa sorte! 
16:11:13 

Sistema 30/09/2022 O ITEM 8 está na fase competitiva e sua disputa durará 10 (dez) minutos. Sr(s). Fornecedor(es), não havendo novos lances nos últimos 02 
16:14:23 (dois) minutos da fase competitiva o ITEM 8 será encerrado automaticamente! 

Sistema 30/09/2022 Como não houve lances nos últimos 02 (dois) minutos da fase competitiva o ITEM 8 foi encerrado SEM a prorrogação automática. 
16:24:26 

Sistema 30/09/2022 O ITEM 8 está em negociação e ficará aberto para lances pelo período de 10 minutos. 
16:26:08 

Sistema 30/09/2022 ITEM 8 negociado no valor de R$ 47,00 pelo fornecedor ID: 29448 - Data Prop.: 30/09/2022 11:28:24 
16:27:08 

Sistema 30/09/2022 O tempo de negociação está encerrado. 

• 

16:36:09 

Sistema 30/09/2022 O fornecedor P. FERNANDES SILVA venceu o ITEM -8 pelo valor de R$47,00. 
16:44:49 

Sistema 30/09/2022 Fornecedor: P. FERNANDES SILVA, com lance no valor de R$ 47,00, sua proposta FOI RECUSADA pelo motivo abaixo: Quanto a 
17:17:55 Proposta Inicial da empresa P FERNANDES SILVA: que apresentou o melhor lance para os itens (4,5,6, 7 e 8) identifiquei que a 

mesma não apresentou as seguintes informações na Proposta Inicial: MARCA, as seguintes declarações:7. Declaramos para 
todos os efeitos legais que, ao apresentar esta proposta, com os preços e prazos acima indicados, estamos de pleno acordo com 
as condições gerais e especiais estabelecidas para esta licitação, as quais nos submetemos incondicional e integralmente; 8. 
Declaramos que até a presente data inexistem fatos impeditivos a participação desta empresa ao presente certame licitatório, 
ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 9. Declaramos que não possuímos em nosso quadro funcional 
servidor público ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação, conforme art.9 da lei 8.666/93, e não 
possuímos em nosso quadro societário servidor público da ativa, ou empregado de empresa pública ou de sociedade de 
economia mista; 10. Declaramos, ainda, sob as penas da lei, que não estamos cumprindo pena de inidoneidade para licitar e 
contratar com a Administração Pública, em qualquer de suas esferas Federal, Estadual e Municipal, inclusive no Distrito Federal, 
conforme art. 97 da Lei n°. 8.666/93; que constam na minuta da Proposta Inicial (anexo II). E também a sede de tal empresa está 
fora do perímetro determinado no Edital (No propósito de flexibilizar o fornecimento de toda a frota de veículos pertencente ao 
município de Arame - MA e também para redução de gastos em deslocamentos com o propósito de abastecimento de veículos, só 
poderão participar de tal licitação empresas que tenham rede de abastecimento de combustíveis e lubrificantes instaladas e em 
pleno funcionamento em um perímetro de no máximo 70 (setenta) quilômetros. Lembramos que a mesma deverá está licenciada 
conforme as normas da Agência Nacional de Petróleo - ANP). Portanto, pela ausência dos requisitos exigidos no Edital e seus 
anexos a Proposta inicial será desclassificada.! 

Sistema 30/09/2022 O fornecedor R. GOMES DANTAS venceu o ITEM - 8 pelo valor de R$49,00. 
17:17:55 

https://dv7rs78smtpx8.cloudfrontnet/reports/pregao/50013/completo_relatorio_ata_final_completo_508771504.html 10/13 



23/11/2022 14:11 LICITANET - Ata de Realização do Pregão Eletrônico 

Mensagens do Item 8 

Usuário Data/Hora Mensagem 

o 
Eis 

Sistema 05/10/2022 Srs. licitantes, após a análise dos documentos inseridos na plataforma, hei por bem, HABILITAR o fornecedor R. GOMESbAttfAdri -a 
17:35:08 -19.218.86210001-13 , tendo em vista, que cumpriu os requisitos habilitatórios exigidos no instrumento convocatório. 

Sistema 05/10/2022 Sr(s). fornecedor(es) está aberto o prazo de 10 minutos para intenção de recurso, se houver interesse em recorrer esse o momento para 

17:35:35 se manifestar. 

Sistema 05/10/2022 Despacho: Pela ausência de manifestação de intenção de recurso, operou-se a decadência do direito de recorrer administrativamente, nos 

17:45:38 termos previsto no instrumento editalicio. 

Sistema 05/10/2022 A disputa do ITEM 8 está encerrada. Despacho: . 
17:48:19 

Classificação Final do Item 8 

Posição Licitante CNPJ Melhor Oferta R$ 

10 R. GOMES DANTAS 19.218.862/0001-13 R$ 49,00 

êlensagens Geral 

Usuário Data/Hora Mensagem 

Pregoeiro 30/09/2022 Bom Tarde senhores (as) licitantes! Vamos dar inicio ao nosso Pregão Eletrônico PE025/2022 -SRP que tem por finalidade o futuro 
16:01:57 fornecimento de combustíveis e lubrificantes para diversas Secretarias e Fundos do Município de Arame - MA. 

Pregoeiro 30/09/2022 Quero deixar bem claro que a nossa licitação é regida pelas Leis e decretos que foram registrados junto ao nosso Edital e Seus anexos; e 
16:04:04 que iremos seguir as fundamentações que foram determinadas junto ao Instrumento e que também seguiremos os princípios determinados 

pela Plataforma Eletrônica. 

Pregoeiro 30/09/2022 Boa Sorte para todos... 
16:04:59 

Pregoeiro 30/09/2022 Aguardem enquanto faço a análise dos itens que foram inseridos por cada participante. 
16:05:43 

Pregoeiro 30/09/2022 Pronto analisei as propostas inseridas em seus respectivos itens e já ordenei as mesmas. No entanto, após a fase competitiva irei baixar 
16:13:33 as Propostas Iniciais e verificar se as mesmas estão conforme o que determina o Edital e também o Anexo II (minuta da Proposta Inicial). 

Pregoeiro 30/09/2022 Vamos dar início a fase competitiva. 
16:14:06 

Pregoeiro 30/09/2022 O prazo de negociação acabou; no entanto, seguindo as normas da plataforma eletrônica terei que aceitar os melhores lances atribuídos 

410 

16:44:07 por cada participante; no entanto, irei baixar a proposta inicial anexada e verificar se a mesma apresenta os detalhes que foram exigidos 
no Edital e na Minuta da Proposta Inicial. 

Pregoeiro 30/09/2022 Aguardem enquanto faço a análise! 
16:44:34 

Pregoeiro 30/09/2022 A proposta inicial da empresa R Gomes Dantas que apresentou o melhor lance para os seguintes itens:1,2,3; apresentou a proposta inicial 
17:02:04 conforme o exigido no Edital ("DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO OFERTADO", incluindo QUANTIDADE, PREÇO e a MARCA 

(CONFORME SOLICITA O SISTEMA). Apresentou as declarações que foram registradas na Minuta da Proposta Inicial, estando assim a 
sua proposta inicial anexada classificada. 

Pregoeiro 30/09/2022 Quanto ao perímetro que fora determinado no Termo de Referência anexo I do Edital (No propósito de flexibilizar o fornecimento de toda a 
17:06:18 frota de veículos pertencente ao município de Arame — MA e também para redução de gastos em deslocamentos com o propósito de 

abastecimento de veículos, só poderão participar de tal licitação empresas que tenham rede de abastecimento de combustíveis e 
lubrificantes instaladas e em pleno funcionamento em um perímetro de no máximo 70 (setenta) quilômetros. Lembramos que a mesma 
deverá estar licenciada conforme as normas da Agência Nacional de Petróleo — ANP.) a empresa está dentro dos limites determinados 
pelo instrumento e seus anexos. 

https://dv7rs78smtpx8.cloudfront.net/reports/pregao/50013/completo_relatorio_ata_final_completo_508771504.html 11/13 



23/11/2022 14:11 LICITANET - Ata de Realização do Pregão Eletrônico 

Usuário Data/Hora Mensagem 

Pregoeiro 30/09/2022 Quanto a Proposta Inicial da empresa P FERNANDES SILVA: que apresentou o melhor lance para os itens (4,5,6, 7 e 8 

17:17:06 mesma não apresentou as seguintes informações na Proposta Inicial: MARCA, as seguintes declarações:7. Declaramos 

efeitos legais que, ao apresentar esta proposta, com os preços e prazos acima indicados, estamos de pleno acordo com as 

gerais e especiais estabelecidas para esta licitação, as quais nos submetemos incondicional e integralmente; 8. Declaramos qu 

presente data inexistem fatos impeditivos a participação desta empresa ao presente certame licitatório, ciente da obrigatoriedade de 

declarar ocorrências posteriores; 9. Declaramos que não possuímos em nosso quadro funcional servidor público ou dirigente de órgão ou 

entidade contratante ou responsável pela licitação, conforme art.9 da lei 8.666/93, e não possuímos em nosso quadro societário servidor 

público da ativa, ou empregado de empresa pública ou de sociedade de economia mista; 10. Declaramos, ainda, sob as penas da lei, que 

não estamos cumprindo pena de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, em qualquer de suas esferas Federal, 

Estadual e Municipal, inclusive no Distrito Federal, conforme art. 97 da Lei n°. 8.666/93; que constam na minuta da Proposta Inicial (anexo 
II). E também a sede de tal empresa está fora do perímetro determinado no Edital (No propósito de flexibilizar o fornecimento de toda a 

frota de veiculos pertencente ao município de Arame — MA e também para redução de gastos em deslocamentos com o propósito de 
abastecimento de veículos, só poderão participar de tal licitação empresas que tenham rede de abastecimento de combustíveis e 

lubrificantes instaladas e em pleno funcionamento em um perímetro de no máximo 70 (setenta) quilômetros. Lembramos que a mesma 
deverá está licenciada conforme as normas da Agência Nacional de Petróleo — ANP). Portanto, pela ausência dos requisitos exigidos no 
Edital e seus anexos a Proposta inicial será desclassificada. 

Sistema 30/09/2022 Sr(s). Fornecedor(es), o Pregão n° 025/2022 foi SUSPENSO. 
17:19:56 Motivo: Para dar continuidade ao pregão eletrônico seguindo as etapas que faltam serem concluídas.. A REABERTURA será no dia 

05/10/2022 16:00 (horário de Brasília), para continuação do certame. 

Sintam-se todos desde já NOTIFICADOS. 

Sistema 05/10/2022 Sr(s). Fornecedor(es), o Pregão n°025/2022 foi REABERTO, para continuação do certame. 

• 
16:05:22 Sintam-se todos desde já NOTIFICADOS. 

Pregoeiro 05/10/2022 Boa tarde, senhores (as) licitantes! Vamos dar continuidade ao nosso certame. 
16:06:20 

Pregoeiro 05/10/2022 O prazo para envio da proposta final, estará disponível através do módulo - PROPOSTA FINAL no rol de menus da Sala de Disputa, do 
16:07:05 dia 05/10/2022 16:06:00hs até o dia 05/10/2022 18:06:00hs para o(s) fornecedor(es): 

R. GOMES DANTAS. 

Pregoeiro 05/10/2022 Peço que o licitante melhor classificado no momento, insira sua proposta final. 
16:08:23 

Sistema 05/10/2022 O fornecedor R. GOMES DANTAS acabou de ENVIAR proposta_adequada_preg_o_05_de_outubro_1664997637.pdf no proposta final. 
16:20:37 

Sistema 05/10/2022 O fornecedor R. GOMES DANTAS acabou de ASSINAR sua Proposta Final. 
16:21:58 

Sistema 05/10/2022 O prazo de envio da proposta final para o fornecedor R. GOMES DANTAS foi encerrado pelo Pregoeiro(a)!. 
16:23:48 

Pregoeiro 05/10/2022 Peço que aguardem enquanto analiso a Proposta Final anexada. 
16:24:24 

likegoeiro 05/10/2022 A Proposta Adequada da empresa R. GOMES DANTAS apresentou as informações conforme fora solicitado no Edital e seus anexos. 
16:32:56 Portanto, agora irei analisar a documentação da respectiva empresa e peço que aguardem enquanto realizo a análise dos documentos 

junto aos respectivos órgãos que emitiram tais certidões e demais documentos... 

Pregoeiro 05/10/2022 Representante da empresa R. GOMES DANTAS verificando sua documentação e validando a mesma mediante aos respectivos órgãos 
17:20:14 emissores identifique que sua empresa está com a Certidão Negativa de Dívida Ativa vencida (validade 30/07/2022) e também identifiquei 

junto a JUCEMA que o Balanço Apresentado de 2021 sob o Registro 20220877092 e protocolo 220877092 tem termo de abertura e 
encerramento. Portanto, como sua empresa tem declaração de enquadramento de Micro Empresa; portanto, peço que apresente conforme 
determina a Lei Complementar 123, alterada pela Lei 147 (Art. 43. As microempresas e as empresas de pequeno porte, por ocasião da 
participação em certames licitatórios, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal 
e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição. (Redação dada pela Lei Complementar n° 155, de 2016) Produção de efeito 
(Vide Lei n° 14.133, de 2021: § 10 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o 
prazo de cinco dias úteis, cujo termo inicial correspondera ao momento em que o proponente for declarado vencedor do certame, 
prorrogável por igual período, a critério da administração pública, para regularização da documentação, para pagamento ou parcelamento 
do débito e para emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. (Redação dada pela Lei 
Complementar n° 155, de 2016);os respectivos documentos que foram mencionados. Abrirei o prazo e caso tenha em mãos tais 
documentos por favor inseri-los de forma imediata. 

Pregoeiro 05/10/2022 O prazo para envio da comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do §10 do Art. 43 da LC 123/06, estará disponível 
17:24:48 através do módulo - DOCS. LEGAL no rol de menus da Sala de Disputa, do dia 05/10/2022 17:24:00hs até o dia 11/10/2022 17:24:00hs 

para o(s) fornecedor(es): 

R. GOMES DANTAS. 
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Usuário Data/Hora Mensagem Eis 

ODE/. 

Sistema 05/10/2022 O fornecedor R. GOMES DANTAS acabou de ENVIAR emissaocertidaonegativadividaativa jsf 1665001603.pdf no merx Docs. Legal. 
\ c"17:26:43 R ,a • 

Sistema 05/10/2022 O fornecedor R. GOMES DANTAS acabou de ENVIAR termo_autentica_o_de_livro_2021_2022_1665001604.pdf no menu Docs. Legal. 

17:26:44 

Sistema 05/10/2022 O fornecedor R. GOMES DANTAS acabou de ENVIAR livro_di_rio_2021_2022_1665001608.pdf no menu Docs. Legal. 
17:26:49 

Sistema 05/10/2022 O prazo de envio da documentação legal para o fornecedor R. GOMES DANTAS foi encerrado pelo Pregoeiro(a)!. 
17:33:42 

Pregoeiro 05/10/2022 Não havendo mais nada a ser tratado em relação ao Pregão Eletrônico PE 025/2022 - SRP e tendo a plena consciência que o mesmo fora 
17:48:04 realizado respeitando todas as normas que regem o Edital e Seus Anexos, declaro encerrado o Certame. 

Nada mais havendo a declarar, foi encerrada a sessão às 17:48:19 horas do dia 05 de Outubro de 2022 cuja ata foi lavrada pelo(a) Pregoeiro(a). 

Cristiano de Sousa do Nascimento 
Pregoeiro(a) Oficial 

Andreia Santos Silva 
Equipe de Apoio 

Josiane da Silva Lima 
Equipe de Apoio 

Autenticação: 3EDA535FEF2ABBD56646852CA97DDC70 
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PROPOSTA ADEQUADA 

• 



• 

• 

POSTO AMAZONAS 
CNPJ: 19.218.862/0001-13 

PROPOSTA ADEQUADA PREGÃO ELETRÔNICO 

Processo n°: 00000043/2022 
Modalidade: Pregão 025/2022- SRP 
Edital n°: 025/2022 
Forma: Eletrônica 
Tipo: Menor Preço por Item. 

. 

Objeto: O Registro de Preços para futura contratação de empresa para o 

fornecimento de combustíveis e lubrificantes para atender a demanda operacional 

de diversas Secretarias e Fundos Municipais de Arame - MA. Conforme 

especificações apresentadas no Termo de Referência, Anexo I deste Edital. 

RAZÃO SOCIAL DO LICITANTE: R. GOMES DANTAS - ME . 
CNPJ: 19.218.862/0001-13 
INSC. ESTADUAL: 124239471 
ENDEREÇO: AVENIDA CENTRAL, N° 12 - PONTO COMERCIAL - BAIRRO: FAIZA - 
CEP:65.393-000 
CIDADE: BURITICUPU 
ESTADO: MARANHÃO 
TELEFONE: (99) 3532-4252 
E-MAIL: POSTO.AMAZONAS@BOM.COM.BR 

INFORMACÕES PARA PAGAMENTOS: 
Banco: BRADESCO 
Agência: 5222 
Conta: 8912-5 

REPRESENTANTE LEGAL PARA FINS DE ASSINATURA DO CONTRATO: 
Jacianne Soares Humbelino da Costa, R.G. n° 070611542019-6, CPF n° 
752.614.993-72 
E-mail: POSTO.AMAZONAS@BOM.COM.BR 

Telefone: (99) 3532-4252 

4_ 



1. 

POSTO AMAZONAS 
CNPJ: 19.218.862/0001-13 

PLANILHA PROPOSTA 

O

I ° ,,, 3ti 12 7 
O 
> 
O 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANTI. 
MARCA/ 
MODELO 

VALOR 
UNITARIO 

VALOR 
TOTAL 

1 GASOLINA COMUM: tipo comum 
constituído basicamente por 
hidrocarbonetos, (compostos 

• 

químicos constituídos apenas por COMUM R$ 1.684.590,00 

io
atamos de carbono e hidrogênio) 
produzida de acordo com normas da 
ANP. 

Litro 233.000 R$ 7,23 

2 DIESEL COMUM: tipo comum de 

acordo com as normas vigentes da Litro 159.000 COMUM R$ 6,88 R$ 1.093.920,00 
ANP. 

3 DIESEL S10: tipo S10 Automotivo 
comum de acordo com as normas 
vigentes da ANP. 

Litro 218.000 S10 R$ 7,19 R$ 1.567.420,00 

4 GRAXA: tipo S10 automotivo 
embalagem contendo 01 (um) Litro 4.450 GARIN R$ 
quilograma, de acordo com as 
normas de mercado e ANP. 

R$ 79,00 P 351.550,00 

5 OLE0 LUBRIFICANTE: para 
direção hidráulica, embalagem 
contendo 1 litro. Embalagem de Litro 4.100 SHELL R$ 46,00 R$ 
acordo com as normas de mercado e 188.600,00 
ANP. 

e 6 OLE0 LUBRIFICANTE: para SHELL 
Motor a Diesel, embalagem Litro 3.600 R$ 46,00 R$ 
contendo 1 litro. Embalagem de 
acordo com as normas de mercado e 

165.600,00 

ANP. 
7 OLE0 LUBRIFICANTE: para Motor 

a Gasolina, embalagem 
SHELL 

contendo 1 litro. Embalagem de Litro 3.500 R$ 46,00 R$ 
acordo com as normas de mercado e • 161.000,00 
ANP. 

8 OLE0 PARA CAIXA DE SHELL 
MARCHA, tipo para o caixa de R$ 49,00 R$ 

macha, de acordo com as normas da Litro 3.500 171.500,00 

ANP 
VALOR TOTAL R$ 5.384.180,00 



• 

1 

POSTO AMAZONAS 
CNPJ: 19.218.862/0001-13 

Valor Global Por Extenso: (cinco milhões, trezentos e oitenta e quatro mil, cento 
e oitenta reais). 

2. Validade da Proposta 60 (sessenta) dias; 

3. Declaramos para todos os efeitos legais que, ao apresentar esta proposta, 

com os preços e prazos acima indicados, estamos de pleno acordo com as 

condições gerais e especiais estabelecidas para esta licitação, as quais nos 

submetemos incondicional e integralmente; 

4. Declaramos que até a presente data inexistem fatos impeditivos a 

participação desta empresa ao presente certame licitatório, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

Declaramos que não possuímos em nosso quadro funcional servidor público 
ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação, 
conforme art.9 da lei 8.666/93, e não 
Possuímos em nosso quadro societário servidor público da ativa, ou 

empregado de empresa pública ou de sociedade de economia mista; 

5. Declaramos, ainda, sob as penas da lei, que não estamos cumprindo pena 

de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, em 

qualquer de suas esferas Federal, Estadual e Municipal, inclusive no Distrito 

Federal, conforme art. 97 da Lei n°. 8.666/93. 

Arame — MA, 05 de Outubro de 2022. 

~3 
R. GOMES0 DANTAS 'ret 

Cik-R1 19.2 1886210001-13 
Jacianne Soares Humbelino da Costa — Representante por 

procuração 

CPF:752.614.993-72 
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MUNICÍPIO DE ARAME/MA 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 025/2022 

PROCESSO LICITATÓRIO 00000043/2022 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO 

0(a) Pregoeiro(a) do(a) MUNICÍPIO DE ARAME/MA comunica aos interessados e participantes do PREGÃO ELETRÔNICO 025/2022 
referente à O Registro de Preços para fritura contratação de empresa para o fornecimento de combustíveis e lubrificantes para atender a demanda operacional de diversas Secretarias e 

Fundos Municipais de Arame - MA. Conforme especificações apresentadas no Termo de Referência, Anexo / deste Edital., que ADJUDICA nos termos do Inciso IX do Art. 17 do 

Decreto n° 10.024/2019, o objeto do certame a(s) empresa(s): 

Fornecedor: R. GOMES DANTAS - 19.218.862/0001-13 

Item Quant. Un Descrição 

1 233.000,00 LITRO GASOLINA COMUM: tipo comum constituído 
basicamente por hidrocarbonetos, (compostos 

químicos constituídos apenas por atamos de 
carbono e hidrogénio) produzida de acordo 

com normas da ANP. 

ii" 159.000,00 LITRO DIESEL COMUM: tipo comum de acordo com 
as normas vigentes da ANP. 

3 218.000,00 LITRO DIESEL S10: tipo S10 Automotivo comum de 
acordo com as normas vigentes da ANP. 

4.450,00 QUILO GRAXA: tipo S10 automotivo embalagem 
contendo 01 (um) quilograma, de acordo com 
as normas de mercado e ANP. 

4.100,00 LITRO OLE0 LUBRIFICANTE: para direção 5 
hidráulica, embalagem contendo 1 litro. 
Embalagem de acordo com as normas de 
mercado e ANP. 

_ 

6 3.600,00 LITRO OLE0 LUBRIFICANTE: para Motor a Diesel, 
embalagem contendo 1 litro. Embalagem de 
acordo com as normas de mercado e ANP. 

7 3.500,00 LITRO OLE0 LUBRIFICANTE: para Motor a Gasolina, 
embalagem contendo 1 litro. Embalagem de 
acordo com as normas de mercado e ANP. 

.. ... 
8 3.500,00 LITRO OLEO PARA CAIXA DE MARCHA, tipo para o 

caixa de macha, de acordo com as normas da 
ANP. 

TOTAL GERAL DO PROCESSO 

Total Adjudicado 

R$ 5.384.180,00 

Unitário Total Unitário Econ. 

Marca Modelo Adjudicado Adjudicado Orçado Total Orçado % Econ. R$ 

COMUM COMUM R$ 7,23 R$ 1.684.590,00 R$ 7,24 R$ 0,14% R$ 0,01 
1.686.920,00 

COMUM COMUM R$ 6,88 R$ 1.093.920,00 R$ 6,89 R$ 0,15% R$ 0,01 
1.095.510,00 

S10 S10 R$7,19 R$ 1,567.420,00 R$7,20 R$ 0,14% R$0,01 
1.569.600,00 

GARIN GARIN R$ 79,00 R$ 351.550,00 R$ 80,33 R$ 357.468,50 1,66% R$ 1,33 

SHELL SHELL R$46,00 R$188.600,00 R$47,67 R$195.447,00 3,50% R$1.67 

SHELL SHELL R$ 46,00 R$ 165.600,00 R$ 47,67 R$ 171.612,00 3,50% R$ 1,67 

SHELL Si1ELL R$ 46,00 R$ 161.000,00 R$ 47,67 R$ 166.845,00 3,50% R$ 1,67 

SHELL SHELL R$49,00 R$171.500,00 R$50,00 R$175.000,00 2,00% R$1,00 

Subtotal 
Adjudicado: 

R$ 
5.384.180,00 

Total Orçado 

R$ 5.418.402,50 

Subtotal 0,63% R$ 
Orçado: R$ 34.222,50 

5.418.402,50 

Economia % 

0,63% 

Ara nie - Marary, O de OutuIo de f22 

‘ 
CRISTIANO DE SOUS D NA CIMENTO' 4 

PREGOEIRO(A) 

Economia R$ 

34.222,50 
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DESPACHO 

À 

'Ressuda jurídica 

Anexo ao presente estamos encaminhando o processo licitatório n° PE 025/2022 SRP na modalidade 
PREGÃO, que versa sobre O Registro de Preços para futura contratação de empresa para o fornecimento de 
combustíveis e lubrificantes para atender a demanda operacional de diversas Secretarias e Fundos Municipais de 
Arame - MA., para análise, e demais providências cabíveis. 

• 

i(ARAME' NI 05 de Out ro de 022 

\Rh IANO'D SOUSA DO I\IASCIMECIM".
Comissão de Licitação 

Pregoeiro 

RUA NOVA S/N CENTRO - ARAME - MA 
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PGM - PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

PARECER JURÍDICO CONCLUSIVO 

Parecer N° 043/2022 

Processo Administrativo PP 000000043/2022 

Pregão Eletrônico N° 025/2022 

Interessados: Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo 

Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de Combustível 

e Lubrificantes para atender a demanda operacional de Diversas 

Secretarias e Fundos Municipais de Arame - MA. 

I- RELATÓRIO 

Trata-se de Processo Administrativo n° 

00000043/2022 encaminhado a esta assessoria jurídica para 

exame e parecer, versando sobre o Pregão Eletrônico N° 025/2022, 

que tem como objeto do certame a contratação de empresa para 

fornecimento de Combustível e Lubrificantes para atender a 

demanda operacional de Diversas Secretarias e Fundos Municipais 

de Arame - MA. 

II- ANÁLISE JURÍDICA 

O Pregão Eletrônico, atende aos requisitos e 

exigências legais, e nos autos foi iniciado e devidamente autuado, 

protocolado e numerado, contendo o Termo de Referência dos 

Serviços, e que comprovação da existência de recursos 

orçamentários e que o ordenador de despesas autorizou a do 

respectivo processo administrativo, atendendo o disposto do art. 38, 

caput, da Lei de Licitações e Contratos. 

ge 
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No certam e se faz necessária ajuntada do ato de 

designação da Comissão Permanente de Licitação. 

A minuta do Edital (Pregão Eletrônico N° 025) foi 

devidamente aprovada pela Procuradoria Jurídica do Município de 

Arame, conforme estabelece o art. 38, parágrafo único, da Lei n° 

8.666/93. 

Consta dos autos o edital original do Pregão 

Eletrônico N° 025/2022, foi rubricado em todas as folhas e 

assinado pelo Presidente da Comissão Permanente de Licitação. 

Foram juntadas nos autos cópias das publicações 

do edital no Diário Oficial do Estado do Maranhão e do 

Município, Federação dos Municípios do Estado do Maranhão e 

Quadro de Avisos desta Prefeitura. Observa-se que os interessados 

foram convocados com a divulgação do Edital que cumpriu seus 

requisitos. 

Em 30 de setembro as 16:00 (dezesseis) horas de 

2022, na sala de sessão da comissão permanente de licitação - CPL, 

foi realizada a abertura da sessão para recebimento dos envelopes 

de documentação, comparecendo 02 licitantes: R. GOMES DANTAS 

inscrito no CNPJ sob N° 19.218.868/0001-13 e P. FERNANDES 

SILVA inscrito no CNPJ sob N° 00.768.346/0001-34. 

E a respeito dos Documentos de Credenciamento 

e Habilitação, a Comissão de Licitação informa: R. GOMES DANTAS 

inscrito no CNPJ sob N° 19.218.868/0001-13, estabelecida na 

Avenida Central, N° 12 - ponto comercial Faiza, Buriticupu - MA, 

CEP 65394-000, CREDENCIADA e HABILITADA por cumprir todos 

os itens do Edital, ocorrendo em ato seguinte a abertura da 

proposta de preços que se encontra em conformidade com Edital, 

sendo desta maneira aprovada, e em momento posterior a 

Comissão. 

3s 
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Permanente de Licitação, decidiu declarar a 

empresa, vencedora do certame com o valor de R$ 5.384.180,00 

(cinco milhões e trezentos e oitenta e quatro mil e cento e oitenta 

reais) ocorrendo que o preço ofertado se encontra em conformidade 

com os preços do mercado, deliberando pela habilitação e 

classificação da proposta apresentada. 

UI- CONCLUSÃO 

Diante o exposto, OPINO pela Homologação do 

presente Pregão Eletrônico n° 025/2022 restrita aos aspectos 

jurídicos formais, que estão em conformidade com a legislação 

vigente, e também com o parecer desta Assessoria Jurídica emitido 

em sua fase interna. 

Encaminhem-se os autos à Comissão 

Permanente de Licitação para conhecimento e adoção das 

providências cabíveis, ressalto que a autoridade administrativa 

deverá zelar pela correta condução do processo administrativo 

submetido a exame, sendo de sua inteira responsabilidade a 

observância às normas legais de regência. 

Recomenda esta assessoria jurídica: 

a) Que, sejam atendidos os prazos de publicação, quando 

da instrumentalização do contrato. (Portal da 

Transparência e SACOP). 

b) Que seja juntada a designação do fiscal do contrato 

quando da instrumentalização do mesmo. 

Nesse sentido, deve-se salientar que a presente 

manifestação toma por base, exclusivamente, os elementos que 

constam, até a presente data, nos autos em epígrafe. Destarte, 

incumbe, a este assessor jurídico, prestar consultoria sob o prisma 
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estritamente jurídico, não lhe competindo adentrar a conveniência 

e à oportunidade dos atos praticados no âmbito da Prefeitura 

Municipal de Arame Maranhão. 

Arame - MA, 05 de outubro de 2022 

Anderson. Mota Brito 

,̀-r2c1_124,491? 1 7,10 

Asses r Jurídico 

OAB/MA n° 18.548 

• 



Estado do Maranhão 
GOVERNO MUNICIPAL DE ARAME 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME - MA 

• 

DESPACHO 

À Autoridade Superior 

e denador(a) de Despesas do(a) SEC. MUN. DE OBRAS E URBANISMO 

Submetemos a elevada consideração de Vossa Excelência o resultado do julgamento do 
procedimento em referência. 

Abalizados nas Propostas apresentadas pelas empresas habilitadas conforme Ata e mapa 
comparativo, solicitamos a Vossa Excelência a homologação do resultado desta licitação às licitantes vencedoras, 
conforme vai a seguir descrito, por terem sido avaliadas e julgadas como mais vantajosas para a Administração. 

RESULTADO DA ADJUDICAÇÃO 

Item: 00001 - GASOLINA COMUM 
Quantidade: 233.000,000 Unidade de fornecimento: LITRO 

Situação: ADJUDICADO em 05/10/2022 

Adjudicado para: R. GOMES DANTAS, pelo menor lance de R$ 7,230 
(Sete Reais e Vinte e Três Centavos). 

Item: 00002 - DIESEL COMUM 
Quantidade: 159.000,000 Unidade de fornecimento: LITRO 

Situação: ADJUDICADO em 05/10/2022 

Adjudicado para: R. GOMES DANTAS, pelo menor lance de R$ 6,880 
(Seis Reais e Oitenta e Oito Centavos). 

Item: 00003 - DIESEL S10 
Quantidade: 218.000,000 Unidade de fornecimento: LITRO 

RUA NOVA S/N CENTRO - ARAME - MA 

1 
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Situação: ADJUDICADO em 05/10/2022 

Adjudicado para: R. GOMES DANTAS, pelo menor lance de R$ 7,190 
(Sete Reais e Dezenove Centavos). 

Item: 00004 - GRAXA PARA VEÍCULOS AUTOMOTIVOS 
Quantidade: 4.450,000 Unidade de fornecimento: QUILO 

Situação: ADJUDICADO em 05/10/2022 

Adjudicado para: R. GOMES DANTAS, pelo menor lance de R$ 79,000 
(Setenta e Nove Reais). 

Item: 00005 - ÓLEO LUBRIFICANTE PARA DIREÇÃO HIDRÁULICA 
Quantidade: 4.100,000 Unidade de fornecimento: LITRO 

Situação: ADJUDICADO em 05/10/2022 

Adjudicado para: R. GOMES DANTAS, pelo menor lance de R$ 46,000 
(Quarenta e Seis Reais). 

Item: 00006 - ÓLEO LUBRIFICANTE PARA MOTOR A DIESEL 
Quantidade: 3.600,000 Unidade de fornecimento: LITRO 

Situação: ADJUDICADO em 05/10/2022 

Adjudicado para: R. GOMES DANTAS, pelo menor lance de R$ 46,000 
(Quarenta e Seis Reais). 

Item: 00007 - ÓLEO LUBRIFICANTE PARA MOTOR A GASOLINA 
Quantidade: 3.500,000 Unidade de fornecimento: LITRO 

Situação: ADJUDICADO em 05/10/2022 

Adjudicado para: R. GOMES DANTAS, pelo menor lance de R$ 46,000 
(Quarenta e Seis Reais). 

Item: 00008 - ÓLEO PARA CAIXA DE MARCHA 
Quantidade: 3.500,000 Unidade de fornecimento: LITRO 

Situação: ADJUDICADO em 05/10/2022 

Adjudicado para: R. GOMES DANTAS, pelo menor lance de R$ 49,000 
(Quarenta e Nove Reais). 

RUA NOVA S/N CENTRO - ARAME - MA 
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Esclareço ainda, que o julgamento recaiu sobre as propostas de menor preço e que o preços ofertados 
estão em conformidade com os praticados no mercado, o que satisfaz as exigências legais. 

1 

RAME MA, O de Outubro de J22 ,9

"\fIn?) I) ' S rb`b ` SC E 
Pregoeiro(a) 

RUA NOVA S/N CENTRO - ARAME - MA 

_ 3 - 



MUNICÍPIO DE ARAME/MA 

LICITANEr 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 025/2022 

PROCESSO LICITATÓRIO 00000043/2022 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

Após constatada a regularidade dos atos procedimentais, o(a) Secretário(a) Municipal de Obras e Urbanismo, HOMOLOGA nos termos do Inciso 
VI do Art. 13 do Decreto n° 10.024/2019, o resultado do procedimento licitatório em epígrafe, cujo objeto é: O Registro de Preços para futura contratação de empresa para o 
fornecimento de combustíveis e lubrificantes para atender a demanda operacional de diversas Secretarias e Fundos Municipais de Arame - MA. Conforme especificações apresentadas no 
Termo de Referência, Anexo I deste Edital. 

Fornecedor: R. GOMES DANTAS - 19.218.862/0001-13 

Item Quant. Un Descrição 

1 233.000,00 LITRO GASOLINA COMUM: tipo comum constituído 
basicamente por hidrocarbonetos, (compostos 
químicos constituídos apenas por atamos de 
carbono e hidrogênio) produzida de acordo 
com normas da ANP. 

2 159.000,00 LITRO DIESEL COMUM: tipo comum de acordo com 

( 111 

as normas vigentes da ANP. 

3 218.000,00 LITRO DIESEL S10: tipo 510 Automotivo comum de 
acordo com as normas vigentes da ANR 

4 4.450,00 QUILO GRAXA: tipo S10 automotivo embalagem 
contendo 01 (um) quilograma, de acordo com 
as normas de mercado e ANP. 

4.100,00 LITRO ()LEO LUBRIFICANTE: para direção 
hidráulica, embalagem contendo 1 litro. 
Embalagem de acordo com as normas de 
mercado e ANP. 

3.600,00 LITRO °LEO LUBRIFICANTE: para Motor a Diesel, 
embalagem contendo 1 litro. Embalagem de 
acordo com as normas de mercado e ANP. 

7 3.500,00 LITRO OLE0 LUBRIFICANTE: para Motor a 
Gasolina, embalagem contendo 1 litro. 
Embalagem de acordo com as normas de 
mercado e ANP. 

8 3.500,00 LITRO °LEO PARA CAIXA DE MARCHA, tipo para o 
caixa de macha, de acordo com as normas da 
ANP. 

TOTAL GERAL DO PROCESSO 

Marca Modelo 
Unitário 

Adjudicado 
Total 

Adjudicado 
Unitário 
Orçado Total Orçado 

Econ. Economia 
R$ 

COMUM COMUM R$ 7,23 R$ 1.684.590,00 R$ 7,24 R$ 0,14 R$ 0,01 

1.686.920,00 

COMUM COMUM R$ 6,88 R$ 1.093.920,00 R$ 6,89 R$ 0,15 R$ 0,01 
1.095.510,00 

S10 510 R$ 7,19 R$ 1.567.420,00 R$ 7,20 R$ 0,14 R$ 0,01 
1.569.600,00 

GARIN GARIN R$ 79,00 R$ 351.550,00 R$ 80,33 R$ 357.468,50 1,66 R$ 1,33 

SHELL SHELL R$46,00 R$ 188.600,00 R$47,67 R$ 195.447,00 3,50 R$ 1,67 

SHELL SHELL R$ 46,00 R$ 165.600,00 R$ 47,67 R$ 171.612,00 3,50 R$ 1,67 

SHELL SHELL R$46,00 R$ 161.000,00 R$47,67 R$ 166.845,00 3,50 R$ 1,67 

SHELL SHELL R$ 49,00 R$ 171.500,00 R$ 50,00 R$ 175.000,00 2,00 R$ 1,00 

Subtotal Adjudicado R$ 5.384.180,00 Subtotal Orçada: R$ 0,63% R$ 
5.418.402,50 34.222,50 

Total Adjudicado Total Orçado 

R$ 5.384.180,00 R$ 5.418.402,50 

Economia % Economia R$ 

0,63% 34.222,50 

Nos termos do Parecer Jurídico, HOMOLOGO o presente certame, para que produza seus jurídicos e legais efeitos. 

Arame-MA, 07 de Outubro de 2022 

VA,c5r`5A-6qICTOR ANA SANTIAGO &r 
Secretário(a) Municipal de Obras e Urbanismo 
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GOVERNO MUNICIPAL DE ARAME 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME - MA 

RESULTADO DE JULGAMENTO DA LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL N° PE 025/2022 SRP 

A(0) SEC. MUN. DE OBRAS E URBANISMO, por intermédio do(a) Pregoeiro(a), torna público o 
Quitado do Pregão n° PE 025/2022 SRP. Foi adjudicado o(s) objeto(s) desta licitação à(s) seguintes licitant(s): 

RESULTADO DA ADJUDICAÇÃO 

Item: 00001 - GASOLINA COMUM 
Quantidade: 233.000,000 Unidade de fornecimento: LITRO 

Situação: ADJUDICADO em 05/10/2022 

Adjudicado para: R. GOMES DANTAS, pelo menor lance de R$ 7,230 
(Sete Reais e Vinte e Três Centavos). 

Item: 00002 - DIESEL COMUM 
Quantidade: 159.000,000 Unidade de fornecimento: LITRO 

Situação: ADJUDICADO em 05/10/2022 

Adjudicado para: R. GOMES DANTAS, pelo menor lance de R$ 6,880 
(Seis Reais e Oitenta e Oito Centavos). 

len: 00003 - DIESEL S10 
Quantidade: 218.000,000 Unidade de fornecimento: LITRO 

Situação: ADJUDICADO em 05/10/2022 

Adjudicado para: R. GOMES DANTAS, pelo menor lance de R$ 7,190 
(Sete Reais e Dezenove Centavos). 

Item: 00004 - GRAXA PARA VEÍCULOS AUTOMOTIVOS 
Quantidade: 4.450,000 Unidade de fornecimento: QUILO 

Situação: ADJUDICADO em 05/10/2022 

Adjudicado para: R. GOMES DANTAS, pelo menor lance de R$ 79,000 
(Setenta e Nove Reais). 

Item: 00005 - ÓLEO LUBRIFICANTE PARA DIREÇÃO HIDRÁULICA 

RUA NOVA S/N CENTRO - ARAME - MA 
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Quantidade: 4.100,000 Unidade de fornecimento: LITRO 

Situação: ADJUDICADO em 05/10/2022 

Adjudicado para: R. GOMES DANTAS, pelo menor lance de R$ 46,000 
(Quarenta e Seis Reais). 

Item: 00006 - ÓLEO LUBRIFICANTE PARA MOTOR A DIESEL 
Quantidade: 3.600,000 Unidade de fornecimento: LITRO 

Situação: ADJUDICADO em 05/10/2022 

Adjudicado para: R. GOMES DANTAS, pelo menor lance de R$ 46,000 
(Quarenta e Seis Reais). 

00007 - ÓLEO LUBRIFICANTE PARA MOTOR A GASOLINA 
Quantidade: 3.500,000 Unidade de fornecimento: LITRO 

Situação: ADJUDICADO em 05/10/2022 

Adjudicado para: R. GOMES DANTAS, pelo menor lance de R$ 46,000 
(Quarenta e Seis Reais). 

Item: 00008 - ÓLEO PARA CAIXA DE MARCHA 
Quantidade: 3.500,000 Unidade de fornecimento: LITRO 

Situação: ADJUDICADO em 05/10/2022 

Adjudicado para: R. GOMES DANTAS, pelo menor lance de R$ 49,000 
(Quarenta e Nove Reais). 

A licitação foi realizada pelo critério de menor preço, sendo o presente certame homologado pelo(a) 

ii (a) , autoridade competente do(a) SEC. MUN. DE OBRAS E URBANISMO, conforme resultado indicado no 
ro abaixo: 

RESULTADO DA HOMOLOGAÇÃO 

Item: 00001 - GASOLINA COMUM 
Quantidade: 233.000,000 Unidade de fornecimento: LITRO 

Situação: HOMOLOGADO em 07/10/2022 

Homologado para: R. GOMES DANTAS, C.N.P.J. n° 19.218.862/0001-13, 
pelo menor preço unitário, no valor de R$ 7,230 (Sete Reais e 
Vinte e Três Centavos). 

Item: 00002 - DIESEL COMUM 
Quantidade: 159.000,000 Unidade de fornecimento: LITRO 

RUA NOVA S/N CENTRO - ARAME - MA 
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Situação: HOMOLOGADO em 07/10/2022 

Homologado para: R. GOMES DANTAS, C.N.P.J. n° 19.218.862/0001-13, 

pelo menor preço unitário, no valor de R$ 6,880 (Seis Reais e 
Oitenta e Oito Centavos). 

Item: 00003 - DIESEL S10 
Quantidade: 218.000,000 Unidade de fornecimento: LITRO 

Situação: HOMOLOGADO em 07/10/2022 

Homologado para: R. GOMES DANTAS, C.N.P.J. n° 19.218.862/0001-13, 
pelo menor preço unitário, no valor de R$ 7,190 (Sete Reais e 
Dezenove Centavos). 

Item: 00004 - GRAXA PARA VEÍCULOS AUTOMOTIVOS 4, Quantidade: 4.450,000 Unidade de fornecimento: QUILO 

Situação: HOMOLOGADO em 07/10/2022 

Homologado para: R. GOMES DANTAS, C.N.P.J. n° 19.218.862/0001-13, 
pelo menor preço unitário, no valor de R$ 79,000 (Setenta e Nove 
Reais). 

Item: 00005 - ÓLEO LUBRIFICANTE PARA DIREÇÃO HIDRÁULICA 
Quantidade: 4.100,000 Unidade de fornecimento: LITRO 

Situação: HOMOLOGADO em 07/10/2022 

Homologado para: R. GOMES DANTAS, C.N.P.J. n° 19.218.862/0001-13, 
pelo menor preço unitário, no valor de R$ 46,000 (Quarenta e Seis 
Reais). 

Item: 00006 - ÓLEO LUBRIFICANTE PARA MOTOR A DIESEL 
Quantidade: 3.600,000 Unidade de fornecimento: LITRO 

• Situação: HOMOLOGADO em 07/10/2022 

Homologado para: R. GOMES DANTAS, C.N.P.J. n° 19.218.862/0001-13, 
pelo menor preço unitário, no valor de R$ 46,000 (Quarenta e Seis 
Reais). 

Item: 00007 - ÓLEO LUBRIFICANTE PARA MOTOR A GASOLINA 
Quantidade: 3.500,000 Unidade de fornecimento: LITRO 

Situação: HOMOLOGADO em 07/10/2022 

Homologado para: R. GOMES DANTAS, C.N.P.J. n° 19.218.862/0001-13, 
pelo menor preço unitário, no valor de R$ 46,000 (Quarenta e Seis 
Reais). 

Item: 00008 - ÓLEO PARA CAIXA DE MARCHA 
Quantidade: 3.500,000 Unidade de fornecimento: LITRO 

RUA NOVA S/N CENTRO - ARAME - MA 
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Situação: HOMOLOGADO em 07/10/2022 

Homologado para: R. GOMES DANTAS, C.N.P.J. n° 19.218.862/0001-13, 
pelo menor preço unitário, no valor de R$ 49,000 (Quarenta e Nove 
Reais). 

0(A) pregoeiro(a) informa ainda, que os autos do Processo encontram-se com vistas franqueadas aos 
interessados a partir da data desta publicação, nos dias úteis no horário de expediente do(a) SEC. MUN. DE OBRAS 
E URBANISMO. 

ARAME - MA, 07 de Outubro de 2022 

a itN0 DENOUSA DO NASCIMENTO 
Pregoeiro(a) 

RUA NOVA S/N CENTRO- ARAME -MA 



ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 
CNPJ: 12.542.767/0001-21 FONE FAX 99 3532-4554 

Rua Nova, SN, Centro CEP. 65.945-000 — ARAME - MA 

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS N° PE 025/2022 SRP 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 20220210 

Aos trinta dia(s) do mês de setembro de dois mil e vinte e dois, o MUNICÍPIO DE ARAME - MA, através da 
Prefeitura Municipal de Arame, inscrita no C.N.P.J. (MF) sob o n° 12.542.767/0001-21, com sede na Rua Nova, 
s/n, Centro, Arame - MA, através da Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo, neste ato denominado 
CONTRATANTE, com sede na Rua Nova, S/N, Centro — CEP:65.945-000 — Arame — MA,inscrito no CNPJ 
(MF) sob o n.° 12.542.767/0001-21, representado pelo Sr. João Victor Pestana Santiago, portador do CPF sob o n' 
058.154.413-76, domiciliado à Rua Rio Branco, S/N — Centro — CEP:65.945-000 — Arame - MA, Secretaria 
Municipal de Educação, representado pelo Sr. Elizeu Chaves Albuquerque, Secretário Municipal de Educação, 
portador do CPF N° 874.371.121-91, residente na Praça do Mercado, s/n — Centro — Arame — MA, Secretário 
Municipal de Saúde, representado pelo Sr. Lázaro Ruben Manas Garcia, Secretária Municipal de Saúde. 
portadora do CPF N° 065.332.261-50, residente na Rua 13 de Maio, S/N — Centro — Arame — MA e Secretaria 
Municipal de Assistência e Promoção Social - SEMAS, representado pela Sra. Neusa Maria Gomes Duarte, 
Secretária Municipal de Assistência Social, portador do CPF N° 290.781.053-72, residente na Rua Lagoa Grande, 
N° 295 — Centro — Arame — MA, RESOLVEM registrar os preços das licitantes signatárias, a empresa R. GOMES 
DANTAS, inscrita no CNPJ/CPF (MF) sob o n.° CNPJ 19.218.862/0001-13, estabelecida na Avenida Central, N° 
12 — Ponto Comercial Faiza, Buriticupu - MA, CEP 65393-000, doravante denominada simplesmente vencedora 
dos itens pertinentes a licitação, neste ato representada por Jacianne Soares Humbelino da Costa, residente na 
Avenida Deputado Ulisses Guimarães, S/N - Centro, Arame - MA, CEP 65.645-000, portador do(a) CPF 
752.614.993-72, vencedor do Pregão Presencial n° 001/2021 - SRP, sob o regime de Sistema de Registro de 
Preços, para futura contratação de empresa para o fornecimento de Combustíveis e Lubrificantes para atender as 
Secretarias e Fundos Municipais do Município de Arame - MA.., nos termos da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 
2002, publicada no D.O.U. de 18 de julho de 2002, decreto federal N° 7.892/2013, alterada pelo Decreto N° 
9.488, de 30 de Agosto de 2018, regulamentada pelo Decreto Municipal n° 006/2017, aplicando-se 
subsidiariamente, que couberem, a Lei Federal n° 8.666/93, a Lei Complementar n° 123/2006 e demais normas 
pertinentes. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

Registro de Preços para futura contratação de empresa para o fornecimento de combustíveis e 
lubrificantes para atender a demanda operacional de diversas Secretarias e Fundos Municipais de Arame 
-MA. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DOS PREÇOS 

A presente Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (do meses contados a partir da sua 
assinatura. 

1 
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Parágrafo primeiro: Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a CONTRATANTE 
não estará obrigada a adquirir os combustíveis e lubrificantes citados na Cláusula Primeira 
exclusivamente pelo Sistema Registro de Preços, podendo fazê-lo por meio de outra licitação, quando 
julgar conveniente, sem que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie ao FORNECEDOR, 
sendo, entretanto, assegurada ao beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de 
condições. 

Parágrafo segundo: A partir da assinatura da Ata de Registro de Preços o fornecedor assume o 
compromisso de atender, durante o prazo de sua vigência, os pedidos realizados, e se obriga a cumprir, 
na íntegra, todas as condições estabelecidas, ficando sujeito, inclusive, às penalidades legalmente 
cabíveis pelo descumprimento de quaisquer de suas cláusulas. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Poderá utilizar-se desta Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da Administração Pública 
Municipal que não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta ao contratante, 
desde que devidamente comprovada a vantagem. 

Parágrafo primeiro: Os Órgãos e entidades que não participarem do Registro de Preços, quando 
desejarem fazer uso da presente Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse junto ao 
Contratante, para que este indique os possíveis fornecedores e respectivos preços a serem praticados, 
obedecida à ordem de classificação. 

Parágrafo segundo: Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, independente dos 
quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações assumidas 
com o Contratante. 

Parágrafo terceiro: As aquisições adicionais por outros órgãos ou entidades não poderão exceder, por 
órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos registrados na presente Ata de Registro de Preços. 

CLÁUSULA QUARTA - DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 

O recebimento, o local e o prazo de entrega dos bens deverão ocorrer de acordo com as especificações 
contida na ordem de compra, não podendo ultrapassar o prazo de 24 (vinte e quatro) dias da expedição 
da mesma. 

Parágrafo Único: A empresa que não cumprir o prazo estipulado sofrerá as sanções previstas no item 
27 do Edital em conformidade com a Lei 8.666/93 e suas alterações. 
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CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

O pagamento será efetuado mediante a entrega dos combustíveis e lubrificantes acompanhados da fatura 
(nota fiscal), discriminada de acordo com a nota de empenho, após a conferência da quantidade e 
qualidade dos materiais por gestor a ser designado pela contratante. Observado o recebimento definitivo 
da Nota Fiscal emitida pela empresa com discriminação dos bens, juntamente com o Termo de 
Recebimento, será esta atestada e encaminhada à administração da entidade contratante para fins 
liquidação. 

Parágrafo Primeiro: O pagamento será creditado em favor do FORNECEDOR, por meio de ordem 
bancária ou cheque nominativo, o qual ocorrerá até 30 (trinta) dias corridos do recebimento definitivo 
dos materiais, após a aceitação e atesto nas Notas Fiscais/Faturas. 

Parágrafo Segundo: Será procedida consulta "em sítios oficiais" antes do pagamento a ser efetuado ao 
FORNECEDOR, para verificação da situação do mesmo, relativamente às condições exigidas na 
contratação, cujos resultados serão impressos e juntados aos autos do processo próprio. 

Parágrafo Terceiro: Caso haja aplicação de multa, o valor será descontado de qualquer fatura ou 
crédito existente na contratante em favor do FORNECEDOR. Caso a multa seja superior ao crédito 
eventualmente existente, a diferença será cobrada Administrativamente ou judicialmente, se necessário. 

Parágrafo Quarto: Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionada a taxa de atualização financeira devida pela 
contratante, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo adimplemento do fornecimento, 
mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

EM=I x N x VP 

Onde: 

EM= Encargos Moratórios 
N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento. 
VP = Valor da parcela pertinente a ser paga; 
TX = percentual da Taxa anual =6% 
I = índice de compensação financeira, assim apurado: 

I = (TX/100) I=(6/100) _ 1=0,00016438 
365 365 

A compensação financeira prevista nesta condição será cobrada em Nota Fiscal/Fatura, após a 
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ocorrência. 

CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

A entrega dos combustíveis e lubrificantes só estará caracterizada mediante solicitação do pedido do 
bem. 

40 O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta Ata, mesmo 
que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à do seu vencimento. 

• 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES 

Pela inexecução total ou parcial do objeto do Pregão Presencial para Registro de Preços n° PE 025/2022 
SRP, a Administração da entidade contratante poderá, garantida a prévia defesa, aplicar às fornecedoras 
as seguintes sanções: 

I - Advertência, que será aplicada por meio de notificação via ofício, mediante contra-recibo do 
representante legal da contratada estabelecendo o prazo de 05 (cinco) dias úteis para que a empresa 
licitante apresente justificativas para o atraso, que só serão aceitas mediante crivo da Administração; 

II - multa de 0,1% (zero vírgula um por cento) por dia de atraso pelo descumprimento das obrigações 
estabelecidas, até o máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor dos combustíveis e lubrificantes não 
entregues, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, uma vez comunicada oficialmente; 

III - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do material não entregues, no caso de inexecução total 
ou parcial do objeto contratado, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contado da 
comunicação oficial, sem embargo. de indenização dos prejuízos porventura causados ao contratante 
pela não execução parcial ou total do contrato. 

Parágrafo Primeiro - Ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo 
de até 05 (cinco) anos, garantido o direito prévio da citação e de ampla defesa, enquanto perdurar os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade 
que aplicou a penalidade, a licitante que convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não 
celebrar o contrato, deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou apresentar 
documentação falsa, ensejar o retardamento da execução do seu objeto, não mantiver a proposta, falhar 
ou fraudar na execução do objeto pactuado, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal. 

Parágrafo Segundo - As sanções previstas no inciso I e no parágrafo primeiro desta cláusula poderão 
ser aplicadas juntamente com as dos incisos "II" e "III", facultada a defesa prévia do interessado, no 
respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 
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Parágrafo Terceiro - Se a multa for de valor superior ao valor da garantia prestada, além da perda 
desta, responderá a empresa fornecedora pela sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos 
devidos pela Administração ou, quando for o caso, cobrada judicialmente. 

Parágrafo Quarto - As penalidades serão obrigatoriamente registradas junto ao cadastro de 

40 fornecedores da entidade contratante no, e no caso de suspensão de licitar, o licitante deverá ser 
descredenciado por igual período, sem prejuízo das multas previstas no Edital e das demais cominações 
legais. 

• 

CLÁUSULA OITAVA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 

A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações obedecidas às disposições contidas no art. 65, da 
Lei n° 8.666/1993. 

Parágrafo Primeiro: O preço registrado poderá ser revisto em face da eventual redução daqueles 
praticados no mercado, ou em razão de fato que eleve o custo dos bens registrados. 

Parágrafo Segundo: Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se 
superior ao preço praticado no mercado, o Contratante convocará o fornecedor, visando à negociação 
para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado. 

Parágrafo Terceiro: Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido. 

Parágrafo Quarto: Na hipótese do parágrafo anterior, o Contratante convocará os demais fornecedores, 
visando igual oportunidade de negociação. 

Parágrafo Quinto: Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o 
fornecedor, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o 
Contratante poderá: 

I - Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, confirmando a 
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorreu antes do pedido do 
fornecimento; 

II - Convocar os demais fornecedores, visando igual oportunidade de negociação. 

Parágrafo Sexto: Não havendo êxito nas negociações, o Contratante procederá à revogação da Ata de 
Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da cont ação mais vantajosa. 

ÀIO -54) 
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CLÁUSULA NONA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

O recebimento do objeto constante da presente ata está condicionado à observância de suas 
especificações técnicas, amostras, e quando couber embalagens e instruções, cabendo a verificação ao 
representante designado pela contratante. 

Parágrafo Primeiro: Os combustíveis e lubrificantes deverão ser novos, assim considerados de 
primeiro uso, e deverão ser entregues no endereço constante na ordem de compra, acompanhados das 
respectivas notas fiscais; 

Parágrafo Segundo: Serão recebidos da seguinte forma: 

I - Provisoriamente, no ato de entrega, para efeito de posterior verificação da conformidade do material 
com as especificações constantes da proposta da empresa, marca, modelo e especificações técnicas. 

II - Definitivamente, após a verificação da qualidade, da quantidade dos combustíveis e lubrificantes e 
sua conseqüente aceitação, mediante a emissão do Termo de Recebimento Definitivo assinado pelas 
partes em até 5 (cinco) dias úteis após o recebimento provisório. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

O Fornecedor terá o seu Registro de Preços cancelado na Ata, por intermédio de processo administrativo 
específico, assegurado o contraditório e ampla defesa: 

• A pedido, quando: 

- comprovar a impossibilidade de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos fortuitos ou de 
força maior; 
- o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexeqüível em função da elevação dos preços de 
mercado dos insumos que compõem o custo do material. 

• Por iniciativa do Ministério da Justiça, quando: 

- não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no 
mercado; 
- perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no processo licitatório; 
- por razões de interesse público, devidamente, motivadas e justificadas; 
- não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços; 
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- não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes da Ata de 

Registro de Preços; 
- caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas na Ata de 

Registro de Preços ou nos pedidos dela decorrentes. 

• Automaticamente: 

- por decurso de prazo de vigência da Ata; 
- quando não restarem fornecedores registrados; 
Em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, a contratante fará o devido apostilamento na 
Ata de Registro de Preços e informará aos fornecedores remanescentes, caso haja nova ordem de 
registro. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO E EMISSÃO 
DAS ORDENS DE COMPRA 

As aquisições do objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, caso a caso, pela 
contratante. 

Parágrafo Único: A emissão das ordens de fornecimento, sua retificação ou cancelamento, total ou 
parcial, será igualmente autorizada pelo órgão requisitante. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 

O licitante registrado na Ata de Registro de Preços estará obrigado a fornecer, quando solicitados, 
quantitativos superiores àqueles registrados, em função do direito de acréscimo de até 25% (vinte e 
cinco por cento) de acordo com o § 1° do art. 65, da Lei n° 8.666/93. 

Parágrafo Primeiro: Na hipótese prevista no item anterior, a contratação se dará pela ordem de registro 
e na razão dos respectivos limites de fornecimento registrados na Ata. 

Parágrafo Segundo: A supressão dos materiais registradas nesta Ata poderá ser total ou parcial, a 
critério da Administração, considerando-se o disposto no parágrafo 4° do artigo 15 da Lei n° 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS PREÇOS E ITENS DE FORNECIMENTO 

Os preços ofertados pela empresa classificada em primeiro lugar, signatária da presente Ata de Registro 
de Preços, constam do Encarte, que se constitui em anexo à presente Ata de Registro de Preços. 

Parágrafo Único: Os preços, expressos em Real (R$), serão fixos e irreajustáveis pelo período de 12 
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(doze) meses, contado a partir da assinatura da presente Ata de Registro de Preços. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 

A empresa fornecedora compromete-se a cumprir as obrigações constantes no edital e contrato, sem 
prejuízo das decorrentes das normas, dos anexos e da natureza da atividade. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

São obrigações do CONTRATANTE, além das constantes no edital e do Contrato: 

Parágrafo Primeiro: Efetuar o(s) pagamento(s) da(s) Nota(s) Fiscal(ais)/Fatura(s) da contratada, após a 
efetiva entrega dos materiais e emissão do Termo de Recebimento Definitivo; 

Parágrafo Segundo: Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato por intermédio do fiscal 
especialmente designado, de acordo com a Lei 8.666/93 e posteriores alterações. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Integram esta Ata o Edital do Pregão Presencial para Registro de Preços n° PE 025/2022 SRP e a 
proposta da empresa classificada em 1° lugar. 

Parágrafo Primeiro: Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro, com observância das 
disposições constantes das Leis Ifs 8.666/93 e 10.520/2002 e demais normas aplicáveis. 

Parágrafo Segundo: A publicação resumida desta Ata de Registro de Preço na imprensa oficial, 
condição indispensável para sua eficácia, será providenciada pelo Contratante. 

Parágrafo Terceiro: As questões decorrentes da utilização da presente Ata, que não possam ser 
dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas no foro da cidade de ARAME, com 
exclusão de qualquer outro. 

E, por estarem assim, justas e contratadas, firmam o presente instrumento em 2 (duas) vias de igual teor 
e forma, na presença das testemunhas que também o subscrevem. 

ARAME-MA, 10 de Outubro de 2022 
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Vet., , 
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E U44BANISMO - SOU 

C.N.P.J. n° 12.542.767/0001-21 
CONTRATANTE 

SECRETARIA MUNI 
CNPJ(MF) 1 

CONTRATANTE 

ÇÃO - SEMED 

á osi-e--/.e--
EC A UNICIPAL DE SA DE - SEMUS 

C.N.P.J. n° 10.509.059/0001-63 
CONTRATANTE 

FINDO. MUNIC AL °DIE SIS 
,b4 dít 

NCI P M. SOCIAL - FMAS h 
CNPJ(MF) 11.469.511/0001-73 

CONTRATANTE 

R. GOMES DANTAS 
C.N.P.J. n° 19.218.862/0001-13 

CONTRATADO 
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Estado do Maranhão 
GOVERNO MUNICIPAL DE ARAME 

Prefeitura Municipal de Arame 

Este documento é parte integrante da Ata de Registro de Preços, celebrada entre o Município de ARAME e as 

Empresas cujos preços estão a seguir registrados , em face à realização da licitação na modalidade PREGÃO 1\1° PE 
025/2022 SRP. 

Empresa: R. GOMES DANTAS; C.N.P.J. n° 19.218.862/0001-13, estabelecida à Avenida Central, N°012 - Ponto Comercial, 

Centro, 
Buriticupu MA, representada neste ato pelo Sr(a). JACIANNE SOARES HUMBELINO DA COSTA, C.P.F. n' 752.614.993-72, 

R.G. n°
0706115420196 SESP MA. 

ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÕES UNIDADE QUANTIDADE VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

00001 MÃSOLINA COMUM LITRO 233,000.00 7,230 1.684.590,00 

GASOLINA, tipo comum constituído basicamente por 

Hidrocarbonetos (compostos químicos constituídos apenas 

por átomos de carbono e hidrogAnio)produzida de acordo 

com as normas da ANP. 
41 1100002 DIESEL COMUM LITRO 159,000.00 6,880 1.093.920,00 

DIESEL, tipo comum de acordo com as normas vigentes da 
ANP 

00003 DIESEL S10 LITRO 218,000.00 7,190 1.567.420,00 

DIESEL, tipo S10 automotivo produzido de acordo com as 
normas vigentes da ANP. 

00004 GRAXA PARA VEÍCULOS AUTOMOTIVOS QUILO 4,450.00 79,000 351.550,00 
GRAXA, tipo para veiculo automotivo, embalagem contendo 
01 (um) quilograma. Embalagem de acordo as normas de 
mercado e ANP. 

00005 ÓLEO LUBRIFICANTE PARA DIREÇÃO HIDRÁULICA LITRO 4,100.00 46,000 188.600,00 
ÓLEO, tipo lubrificante para direção hidráulica, 
embalagem contendo 1(um) litro.Erábalagem de acordo com 
as normas de mercado e ANP. 

00006 ÓLEO LUBRIFICANTE PARA MOTOR A DIESEL LITRO 3,600.00 46,000 165.600,00 
ÓLEO, tipo lubrificante para motor a diesel, embalagem 
contendo 1 litro.Embalagem de acordo com as normas de 
mercado e ANP. 

00007 ÓLEO LUBRIFICANTE PARA MOTOR A GASOLINA LITRO 3,500.00 46,000 161.000,00 
ÓLEO, tipo lubrificante para motor a gasolina, 
embalagem contendo 1 litro.Embalagem de acordo com as 
normas de mercado e ANP. 

00008 ÓLEO PARA CAIXA DE MARCHA LITRO 3,500.00 49,000 171.500,00 
ÓLEO, TIPO PARA A CAIXA DE MARCHA, DE ACORDO COM AS 
NORMAS DA ANP. 

IV 
RUA NOVA S/N CENTRO - ARAME - MA 

VALOR TOTAL R$ 5.384.180,00 



Estado do Maranhão 
GOVERNO MUNICIPAL DE ARAME 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME - MA 

CONVOCAÇÃO PARA CELEBRAÇÃO DE CONTRATO 

O Município de ARAME, através da Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo, convoca R. Illki0MES DANTAS para assinatura do contrato decorrente da licitação na modalidade PREGÃO, n° PE 025/2022 
SRP. 

Cumpre-nos informar que a desatenção injustificada acarretará as sanções prevista em lei. 

Sendo o que de momento se nos apresenta, subscrevemo-nos com apreço. 

ARAME - MA, 10 de Outubro de 2022 

P 
JOÃO VICTOR PESTANA Sickn-tiAGO 

Secretário de Obras e Urbanismo 

RUA NOVA S/N CENTRO - ARAME - MA 



ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 

CNPJ: 12.542.767/0001-21 FONE FAX 99 3532-4554 

Rua Nova, SN, Centro CEP. 65.945-000 — ARAME - MA 

CONTRATO N° 20220211 

Processo Administrativo N° 00000043/2022 

O Município de ARAME, através da Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo, neste ato denominado 
CONTRATANTE, com sede na Rua Nova, S/N, Centro — CEP:65.945-000 — Arame — MA,inscrito no CNPJ 
(MF) sob o n.° 12.542.767/0001-21, representado pelo Sr. João Victor Pestana Santiago, portador do CPF sob o 
n°058.154.413-76, domiciliado à Rua Rio Branco, S/N — Centro — CEP:65.945-000 — Arame - MA, e de outro 
lado a firma R. GOMES DANTAS., inscrita no CNPJ (MF) sob o n° CNPJ 19.218.862/0001-13, estabelecida à 
Avenida Central, N°012 - Ponto Comercial, Centro, Buriticupu-MA, CEP 65393-000, doravante denominada 
simplesmente CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr.(a) JACIANNE SOARES HUMBELINO DA 
COSTA, residente na Avenida Dep. Ulisses Guimarães, s/n, Centro, Arame-MA, CEP 65945-000, portador 
do(a) CPF 752.614.993-72, tem entre si justo e avençado, e celebram o presente Instrumento, do qual são 
partes integrantes o Edital do Pregão n° PE 025/2022 SRP e a proposta apresentada pela CONTRATADA, 
sujeitando-se CONTRATANTE e CONTRATADA às normas disciplinares da Lei n° 10.520/02 e da Lei n° 
8.666/93, mediante as cláusulas que se seguem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1. O presente Contrato tem como objeto Contratação de empresa para o fornecimento de combustíveis e 
lubrificantes para atender a demanda operacional da Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo de Arame-MA. 

{TEM DESCRIÇAO/ESPECIFICAÇõES UNIDADE QUANTIDADE VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

010013 DIESEL COMUM LITRO 24.000,00 6,880 165.120,00 
DIESEL, tipo comum de acordo com as normas vigentes da 
ANP 

010014 DIESEL S10 LITRO 12.000,00 7,190 86.280,00 
DIESEL, tipo S10 automotivo produzido de acordo com as 
normas vigentes da ANP. 

VALOR GLOBAL R$ 251.400,00 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR DO CONTRATO 

1. O valor deste contrato, é de R$ 251.400,00 (duzentos e cinquenta e um mil, quatrocentos reais). 

2. Os quantitativos indicados na Planilha de Formação de Preços constante da proposta apresentada pela 
CONTRATADA no Pregão PE 025/2022 SRP são meramente estimativos, não acarretando à Administração do 
CONTRATANTE qualquer obrigação quanto a sua execução ou pagamento. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO AMPARO LEGAL 

1 



ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 

CNPJ: 12.542.767/0001-21 FONE FAX 99 3532-4554 

Rua Nova, SN, Centro CEP. 65.945-000 — ARAME - MA 

1. A lavratura do presente Contrato decorre da realização do Pregão n° PE 025/2022 SRP, realizado com 
fundamento na Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, na Lei n° 8.666/93e nas demais normas vigentes. 

CLÁUSULA QUARTA - DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 

1. A execução deste Contrato, bem como os casos nele omissos regular-se-ão pelas cláusulas contratuais e pelos 
preceitos de direito público, aplicando-se-lhes, supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as 
disposições de direito privado, na forma do artigo 54, da Lei n° 8.666/93 combinado com o inciso XII do artigo 
55 do mesmo diploma legal. 

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA E DA EFICÁCIA 

1. O prazo de vigência deste Contrato terá início em 10 de Outubro de 2022 extinguindo-se em 30 de Dezembro 
de 2022, com validade e eficácia legal após a publicação do seu extrato, tendo início e vencimento em dia de 
expediente, devendo-se excluir o primeiro e incluir o último. 

CLÁUSULA SEXTA - DOS ENCARGOS DO CONTRATANTE 

1. Caberá ao CONTRATANTE: 

1.1 - permitir acesso dos empregados da CONTRATADA às dependências do CONTRATANTE para a 
entrega dos produtos; 

1.2 - impedir que terceiros forneçam os produtos objeto deste Contrato; 

1.3 - prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos empregados da 
CONTRATADA; 

1.4 - devolver os produtos que não apresentarem condições de serem consumidos; 

1.5 - solicitar a troca dos produtos devolvidos mediante comunicação a ser feita pelo Serviço de 
A lmoxarifado; 

1.6 - solicitar, por intermédio de Autorização de Fornecimento expedida pelo Serviço de Almoxarifado, 
o fornecimento dos produtos objeto deste Contrato; 

1.7 - comunicar à CONTRATADA, qualquer irregularidade no fornecimento dos produtos e 
interromper imediatamente o fornecimento, se for o caso. 

2 



ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 
CNPJ: 12.542.767/0001-21 FONE FAX 993532-4554 

Rua Nova, SN, Centro CEP. 65.945-000 — ARAME - MA 

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS ENCARGOS DA CONTRATADA 

1. Caberá à CONTRATADA: 

1.1 - responder, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes dos serviços, tais 
como: 

a) salários; 

b) seguros de acidentes; 

c) taxas, impostos e contribuições; 

d) indenizações; 

e) vales-refeição; 

O vales-transporte; e 

g) outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Governo. 

1.2 manter os seus empregados sujeitos às normas disciplinares do CONTRATANTE, porém sem 
qualquer vinvulo empregatício com o órgão; 

1.3 - manter, ainda, os seus empregados identificados por crachá, quando em trabalho, devendo 
substituir imediatamente qualquer um deles que seja considerado inconveniente à boa ordem e às normas 
disciplinares do CONTRATANTE; 

1.4 - respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso às dependências do CONTRATANTE; 

1.5 - responder pelos danos causados diretamente à Administração do CONTRATANTE ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo, durante o fornecimento do produto, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo CONTRATANTE; 

1.6 - responder, ainda, por quaisquer danos causados diretamente a bens de propriedade do 
CONTRATANTE, quando esses tenham sido ocasionados por seus empregados durante o fornecimento do 
produto; 

1.7 - efetuar a entrega do produto objeto da Autorização de Fornecimento, de acordo com a necessidade 
e o interesse do CONTRATANTE, no prazo de 3 (três) dias úteis após o recebimento da Autorização de 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 

CNPJ: 12.542.767/0001-21 FONE FAX 99 3532-4554 

Rua Nova, SN, Centro CEP. 65.945-000 — ARAME - MA 

Fornecimento expedida pelo do Serviço de Almoxarifado; 

1.8 - efetuar a troca dos produtos considerados sem condições de consumo, no prazo máximo de 24 
(vinte e quatro) horas, contadas do recebimento da comunicação expedida pelo Serviço de Almoxarifado; 

1.9 - comunicar ao Serviço de Almoxarifado do CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade 
de caráter urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessário; e 

1.10 - a obrigação de manter-se, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Pregão n° PE 025/2022 SRP. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES SOCIAIS, COMERCIAIS E FISCAIS 

1. À CONTRATADA caberá, ainda: 

1.1 - assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos na 
legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que os seus empregados 
não manterão nenhum vínculo empregatício com o CONTRATANTE; 

1.2 - assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na 
legislação específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus 
empregados quando do fornecimento do produto ou em conexão com ele, ainda que acontecido em dependência 
do CONTRATANTE; 

1.3 - assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, relacionadas ao 
fornecimento do produto, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou continência; e 

1.4 - assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da adjudicação 
deste Contrato. 

2. A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos estabelecidos no item anterior, não 
transfere a responsabilidade por seu pagamento à Administração do CONTRATANTE, nem poderá onerar o 
objeto deste Contrato, razão pela qual a CONTRATADA renuncia expressamente a qualquer vínculo de 
solidariedade, ativa ou passiva, para com o CONTRATANTE. 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES GERAIS 

1. Deverá a CONTRATADA observar, também, o seguinte: 

1.1 - expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal do 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 

CNPJ: 12.542.767/0001-21 FONE FAX 99 3532-4554 

Rua Nova, SN, Centro CEP. 65.945-000 — ARAME - MA 

CONTRATANTE durante a vigência deste Contrato; 

1.2 - expressamente proibida, a veiculação de publicidade acerca deste Contrato, salvo se houver 
prévia autorização da Administração do CONTRATANTE; e 

1.3 - vedada a subcontratação de outra empresa para o fornecimento do produto objeto deste Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

1. Este contrato será acompanhado e fiscalizado por servidor designado para esse fim, representando o 
CONTRATANTE, permitida a contratação de terceiros para assisti-lo e subsidiá-lo de informações pertinentes a 
essa atribuição. 

2. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor desigano para esse fim deverão ser 
solicitadas a Autoridade Competente do(a) CONTRATANTE, em tempo hábil para a adoção das medidas 
convenientes. 

3. A CONTRATADA deverá manter preposto, aceito pela Administração do CONTRATANTE, durante o 
período de vigência do Contrato, para representá-la administrativamente sempre que for necessário. 

CLUÁSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA ATESTAÇÃO 

1. A atestação das faturas correspondentes ao fornecimento do produto caberá ao Chefe do Serviço de 
Almoxarifado do CONTRATANTE, ou a outro servidor designado para esse fim. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA DESPESA 

1. A despesa com o fornecimento do produto de que trata o objeto, está a cargo da dotação orçamentária 
Exercício 2022 Atividade 1101.151220004.2.216 Administração da Unidade - SEMOU , Classificação 
econômica 3.3.90.30.00 Material de consumo, Subelemento 3.3.90.30.01, no valor de R$ 251.400,00. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO PAGAMENTO 

1. A CONTRATADA deverá apresentar nota fiscal para liquidação e pagamento da despesa pelo 
CONTRATANTE, mediante ordem bancária creditada em conta corrente ou cheque nominal ap fornecedor no 
prazo de 10 (dez) dias contados da apresentação dos documentos junto a(o) CONTRATANTE. 

2. Para efeito de cada pagamento, a nota fiscal ou fatura deverá estar acompanhada das guias de comprovação 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 
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Rua Nova, SN, Centro CEP. 65.945-000 — ARAME - MA 

da regularidade fiscal para com a Seguridade Social (INSS), a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do 
domicílio ou sede do CONTRATADO e o FGTS, em original ou em fotocópia autenticada. 

3. O CONTRATANTE reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da atestação, os produtos 
fornecidos não estiverem em perfeitas condições de consumo ou em desacordo com as especificações 
apresentadas e aceitas. 

4. O CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou 
indenizações devidas pela CONTRATADA, nos termos deste Contrato. 

5. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 
financeira, sem que isso gere direito à alteração dos preços, ou de compensação financeira por atraso de 
pagamento. 

6. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de alguma 
forma para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pelo CONTRATANTE, 
entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo pagamento da parcela, ser a seguinte: 

EM =I xN x VP 

Onde: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = índice de compensação financeira = 0,0001644, assim apurado: 

1= (TX) 
365 

I = (6/100) 
365 

I = 0,0001644 

TX = Percentual da taxa anual = 6%. 

6.1 - A compensação financeira prevista nesta condição será incluída em fatura a ser apresentada 
posteriormente. 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 

CNPJ: 12.542.767/0001-21 FONE FAX 99 3532-4554 

Rua Nova, SN, Centro CEP. 65.945-000 — ARAME - MA 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 

1. Este Contrato poderá ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei 8.666/93, desde que haja interesse da 
Administração do CONTRATANTE, com a apresentação das devidas justificativas. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO AUMENTO OU SUPRESSÃO 

1. No interesse da Administração do CONTRATANTE, o valor inicial atualizado deste Contrato poderá ser 
aumentado ou suprimido até o limite de 25% (vinte e cinco por cento), conforme disposto no artigo 65, 
parágrafos I° e 2°, da Lei n° 8.666/93. 

2. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar nas mesmas condições licitadas os acréscimos ou supressões que 
se fizerem necessários, até o limite ora previsto, calculado sobre o valor a ser contratado. 

3. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta cláusula, salvo as supressões 
resultante de acordo celebrado entre as partes contratantes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS PENALIDADES 

1. Pela inexecução total ou parcial deste Contrato, ou pelo descumprimento dos prazos e demais obrigações 
assumidas, a Administração do CONTRATANTE poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA 
as seguintes sanções: 

1.1 - advertência; 

1.2 - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, no caso de inexecução total, 
recolhida no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contado da comunicação oficial; 

1.3 - multa de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência, até o máximo de 10% 
(dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, quando a CONTRATADA, injustificadamente ou por motivo 
não aceito pelo CONTRATANTE, deixar de atender totalmente à solicitação ou à Autorização de Fornecimento 
previstas nos subitens 1.7 e 1.8 da Cláusula Sétima deste Contrato, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) 
dias, contado da comunicação oficial; 

1.4 - multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência, até o máximo de 10% 
(dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, quando a CONTRATADA, injustificadamente ou por motivo 
não aceito pelo CONTRATANTE, atender parcialmente à solicitação ou à Autorização de Fornecimento 
previstas nos subitens 1.7 e 1.8 da Cláusula Sétima deste Contrato, recolhida no prazo mximo de 15 (quinze) 

7 

-so 



ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 
CNPJ: 12.542.767/0001-21 FONE FAX 99 3532-4554 

Rua Nova, SN, Centro CEP. 65.945-000 — ARAME - MA 

dias, contado da comunicação oficial; 

1.5 - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração 
do do(a) PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME - MA, por até 2 (dois) anos. 

2. Ficar impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, 
garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, a 
CONTRATADA que: 

2.1 - ensejar o retardamento da execução do objeto deste Contrato; 

2.2 - não mantiver a proposta, injustificadamente; 

2.3 - comportar-se de modo inidôneo; 

2.4 - fizer declaração falsa; 

2.5 - cometer fraude fiscal; 

2.6 - falhar ou fraudar na execução do Contrato; 

2.7 - não celebrar o contrato; 

2.8 - deixar de entregar documentação exigida no certame; 

2.9 - apresentar documentação falsa. 

3. Além das penalidades citadas, a CONTRATADA ficará sujeita, ainda, ao cancelamento de sua inscrição no 
Cadastro de Fornecedores do CONTRATANTE e, no que couber, às demais penalidades referidas no Capitulo 
IV da Lei n.° 8.666/93. 

4. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela Administração 
do CONTRATANTE, em relação a um dos eventos arrolados no item 2 desta Cláusula, a CONTRATADA 
ficará isenta das penalidades mencionadas. 

5. As sanções de advertência e de impedimento de licitar e contratar com a Administração do 
CONTRATANTE, poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com a de multa, descontando-a dos 
pagamentos a serem efetuados. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESCISÃO 
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1. A inexecução total ou parcial do Contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto nos artigos 77 a 80 da 
Lei n° 8.666/93. 

2. A rescisão do Contrato poderá ser: 

2.1 - determinada por ato unilateral e escrito da Administração do CONTRATANTE, nos casos 
enumerados nos incisos I a XII e XVII do artigo 78 da Lei mencionada, notificando-se a CONTRATADA com 
a antecedência mínima de 30 (trinta) dias; 

2.2 - amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja 
conveniência para a Administração do CONTRATANTE; 

2.3 -judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria. 

3. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da 
autoridade competente. 

3.1 - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E À PROPOSTA DA 
CONTRATADA 

1. Este Contrato fica vinculado aos termos do Pregão n° PE 025/2022 SRP, cuja realização decorre da 
autorização do Sr(a). João Victor Pestana Santiago, e da proposta da CONTRATADA. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO FORO 

1. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas administrativamente, 
serão processadas e julgadas no Foro do Município de ARAME, com exclusão de qualquer outro por mais 
privilegiado que seja. 

E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Contrato em 3 (três) vias de igual teor e 
forma, para que surtam um só efeito, às quais, depois de lidas, são assinadas pelas representantes das parte, 
CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo. 

ARAME - MA, 10 de Outubro de 2022 

... 
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"3,s6e Vm161 
SEC. MUN. DE OBRAS E URBANISMO 

CNPJ(MF) 12.542.767/0001-21 
CONTRATANTE 

cvY-0-"Ve-1 O anep 

Testemunhas: 

• • "ao ier 1- 1)
R. GOMES DANTAS 

CNPJ 19.218.862/0001-13 
CONTRATADO(A) 
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Estado do Maranhão 
GOVERNO MUNICIPAL DE ARAME 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME - MA 

EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATO N° • 20220211 

ORIGEM • PREGÃO N° PE 025/2022 SRP 

CONTRATANTE • SEC. MUN. DE OBRAS E URBANISMO 
mu. 

IIPCONTRATADA(0) • R. GOMES DANTAS 

OBJETO • Contratação de empresa para o fornecimento de combustíveis e lubrificantes para atender a 
demanda operacional da Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo de Arame-MA. 

VALOR TOTAL • R$ 251.400,00 (duzentos e cinquenta e um mil, quatrocentos reais) 

PROGRAMA DE TRABALHO • Exercício 2022 Atividade 1101.151220004.2.216 Administração da Unidade - 
SEMOU , Classificação econômica 3.3.90.30.00 Material de consumo, Subelemento 3.3.90.30.01, no valor de R$ 
251.400,00 

VIGÊNCIA • 10 de Outubro de 2022 a 30 de Dezembro de 2022 

DATA DA ASSINATURA • 10 de Outubro de 2022 

CERTIFICO, nos termos do Art. 81, parágrafo único da 

Vilç•-çz C 1.-C-- IMSJ -i - e2-5\b72---Ue lei 8.666in-que o extrato agicontrato da licitado_ 

fdi afixado no quadro de avisos desta prefeitura, 
, 

pois o município cite dia Imansa oficial. ..., 
Arame-MA,  I 

--

RUA NOVA S/N CENTRO - ARAME - MA 



Estado do Maranhão 
GOVERNO MUNICIPAL DE ARAME 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME - MA 

CONVOCAÇÃO PARA CELEBRAÇÃO DE CONTRATO 

O Município de ARAME, através do FUNDEB, convoca R. GOMES DANTAS para assinatura do 
contrato decorrente da licitação na modalidade PREGÃO, n° PE 025/2022 SRP. 

Cumpre-nos informar que a desatenção injustificada acarretará as sanções prevista em lei. 

Sendo o que de momento se nos apresenta, subscrevemo-nos com apreço. 

ARAME - MA, 10 de Outubro de 2022 

El ize 
Secretário 

drikL uquerq— • 
e . ucaçao 

RUA NOVA S/N CENTRO - ARAME - MA 



ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 

CNPJ: 12.542.767/0001-21 FONE FAX 993532-4554 

Rua Nova, SN, Centro CEP. 65.945-000 — ARAME - MA 

CONTRATO N° 20220212 

Processo Administrativo N° 00000043/2022 

O Município de Arame - MA, através Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de 
Valorização dos Profissionais da Educação — FUNDEB neste ato denominado CONTRATANTE, com sede na 
Rua Barão de Grajaú, S/N, Centro — CEP:65.945-000 — Arame — MA, inscrito no CNPJ (MF) sob o n° 
11.590.952/0001-29, representado pelo Sr. ELIZEU CHAVES ALBUQUERQUE, SECRETARIO MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO, portador do CPF n° 874.371.121-91, residente na PC MERCADO S/N — Centro — 
CEP:65.945-000 — Arame — MA, e de outro lado a firma R. GOMES DANTAS., inscrita no CNPJ (MF) sob o n° 
CNPJ 19.218.862/0001-13, estabelecida à Avenida Central, N°012 - Ponto Comercial, Centro, Buriticupu- M A, 
CEP 65393-000, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr.(a) 
JACIANNE SOARES HUMBELINO DA COSTA, residente na Avenida Dep. Ulisses Guimarães, s/n, Centro, 
Arame-MA, CEP 65945-000, portador do(a) CPF 752.614.993-72, tem entre si justo e avençado, e celebram o 
presente Instrumento, do qual são partes integrantes o Edital do Pregão n° PE 025/2022 SRP e a proposta 
apresentada pela CONTRATADA, sujeitando-se CONTRATANTE e CONTRATADA às normas disciplinares 
da Lei n° 10.520/02 e da Lei n° 8.666/93, mediante as cláusulas que se seguem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1. O presente Contrato tem como objeto Contratação de empresa para o fornecimento de combustíveis e 
lubrificantes para atender a demanda operacional do FUNDEB de Arame - MA. 

ITEM DESCRIÇAO/ESPECIFICAÇOES UNIDADE QUANTIDADE VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

010014 DIESEL S10 LITRO 
DIESEL, tipo S10 automotivo produzido de acordo com as 
normas vigentes da ANP. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR DO CONTRATO 

28.000,00 7,190 201.320,00 

VALOR GLOBAL R$ 201.320,00 

1. O valor deste contrato, é de R$ 201.320,00 (duzentos e um mil, trezentos e vinte reais). 

2. Os quantitativos indicados na Planilha de Formação de Preços constante da proposta apresentada pela 
CONTRATADA no Pregão PE 025/2022 SRP são meramente estimativos, não acarretando à Administração do 
CONTRATANTE qualquer obrigação quanto a sua execução ou pagamento. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO AMPARO LEGAL 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 
CNPJ: 12.542.767/0001-21 FONE FAX 99 3532-4554 

Rua Nova, SN, Centro CEP. 65.945-000 — ARAME - MA 

1. A lavratura do presente Contrato decorre da realização do Pregão n° PE 025/2022 SRP, realizado com 
fundamento na Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, na Lei n° 8.666/93e nas demais normas vigentes. 

CLÁUSULA QUARTA - DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 

1. A execução deste Contrato, bem como os casos nele omissos regular-se-ão pelas cláusulas contratuais e pelos 
preceitos de direito público, aplicando-se-lhes, supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as 
disposições de direito privado, na forma do artigo 54, da Lei n° 8.666/93 combinado com o inciso XII do artigo 
55 do mesmo diploma legal. 

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA E DA EFICÁCIA 

1. O prazo de vigência deste Contrato terá início em 10 de Outubro de 2022 extinguindo-se em 30 de Dezembro 
de 2022, com validade e eficácia legal após a publicação do seu extrato, tendo início e vencimento em dia de 
expediente, devendo-se excluir o primeiro e incluir o último. 

CLÁUSULA SEXTA - DOS ENCARGOS DO CONTRATANTE 

1. Caberá ao CONTRATANTE: 

1.1 - permitir acesso dos empregados da CONTRATADA às dependências do CONTRATANTE para a 
entrega dos produtos; 

1.2 - impedir que terceiros forneçam os produtos objeto deste Contrato; 

1.3 - prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos empregados da 
CONTRATADA; 

1.4 - devolver os produtos que não apresentarem condições de serem consumidos; 

1.5 - solicitar a troca dos produtos devolvidos mediante comunicação a ser feita pelo Serviço de 
Almoxarifado; 

1.6 - solicitar, por intermédio de Autorização de Fornecimento expedida pelo Serviço de Almoxarifado, o 
fornecimento dos produtos objeto deste Contrato; 

1.7 - comunicar à CONTRATADA, qualquer irregularidade no fornecimento dos produtos e interromper 
imediatamente o fornecimento, se for o caso. 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 

CNPJ: 12.542.767/0001-21 FONE FAX 99 3532-4554 

Rua Nova, SN, Centro CEP. 65.945-000 — ARAME - MA 

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS ENCARGOS DA CONTRATADA 

1. Caberá à CONTRATADA: 

1.1 - responder, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes dos serviços, tais 
como: 

a) salários; 

b) seguros de acidentes; 

c) taxas, impostos e contribuições; 

d) indenizações; 

e) vales-refeição; 

O vales-transporte; e 

g) outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Governo. 

1.2 - manter os seus empregados sujeitos às normas disciplinares do CONTRATANTE, porém sem 
qualquer vinvulo empregaticio com o órgão; 

1.3 - manter, ainda, os seus empregados identificados por crachá, quando em trabalho, devendo substituir 
imediatamente qualquer um deles que seja considerado inconveniente à boa ordem e às normas disciplinares do 
CONTRATANTE; 

1.4 - respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso às dependências do CONTRATANTE; 

1.5 - responder pelos danos causados diretamente à Administração do CONTRATANTE ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo, durante o fornecimento do produto, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo CONTRATANTE; 

1.6 - responder, ainda, por quaisquer danos causados diretamente a bens de propriedade do 
CONTRATANTE, quando esses tenham sido ocasionados por seus empregados durante o fornecimento do 
produto; 

1.7 - efetuar a entrega do produto objeto da Autorização de Fornecimento, de acordo com a necessidade e 
o interesse do CONTRATANTE, no prazo de 3 (três) dias úteis após o recebimento da Autorização de 
Fornecimento expedida pelo do Serviço de Almoxarifado; 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 
CNPJ: 12.542.767/0001-21 FONE FAX 99 3532-4554 

Rua Nova, SN, Centro CEP. 65.945-000 — ARAME - MA 

1.8 - efetuar a troca dos produtos considerados sem condições de consumo, no prazo máximo de 24 (vinte 
e quatro) horas, contadas do recebimento da comunicação expedida pelo Serviço de Almoxarifado; 

1.9 - comunicar ao Serviço de Almoxarifado do CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de 
caráter urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessário; e 

1.10 - a obrigação de manter-se, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Pregão n° PE 025/2022 SRP. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES SOCIAIS, COMERCIAIS E FISCAIS 

1. À CONTRATADA caberá, ainda: 

1.1 - assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos na 
legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que os seus empregados 
não manterão nenhum vínculo empregatício com o CONTRATANTE; 

1.2 - assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na 
legislação específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus 
empregados quando do fornecimento do produto ou em conexão com ele, ainda que acontecido em dependência 
do CONTRATANTE; 

1.3 - assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, relacionadas ao 
fornecimento do produto, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou continência; e 

1.4 - assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da adjudicação 
deste Contrato. 

2. A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos estabelecidos no item anterior, não transfere 
a responsabilidade por seu pagamento à Administração do CONTRATANTE, nem poderá onerar o objeto deste 
Contrato, razão pela qual a CONTRATADA renuncia expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa 
ou passiva, para com o CONTRATANTE. 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES GERAIS 

1. Deverá a CONTRATADA observar, também, o seguinte: 

1.1 - expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal do 
CONTRATANTE durante a vigência deste Contrato; 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 

CNPJ: 12.542.767/0001-21 FONE FAX 99 3532-4554 

Rua Nova, SN, Centro CEP. 65.945-000 — ARAME - MA 

1.2 - expressamente proibida, a veiculação de publicidade acerca deste Contrato, salvo se houver prévia 

autorização da Administração do CONTRATANTE; e 

1.3 - vedada a subcontratação de outra empresa para o fornecimento do produto objeto deste Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

1. Este contrato será acompanhado e fiscalizado por servidor designado para esse fim, representando o 
CONTRATANTE, permitida a contratação de terceiros para assisti-lo e subsidiá-lo de informações pertinentes a 

essa atribuição. 

2. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor desigano para esse fim deverão ser 
solicitadas a Autoridade Competente do(a) CONTRATANTE, em tempo hábil para a adoção das medidas 
convenientes. 

3. A CONTRATADA deverá manter preposto, aceito pela Administração do CONTRATANTE, durante o 
período de vigência do Contrato, para representá-la administrativamente sempre que for necessário. 

CLUÁSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA ATESTAÇÃO 

1. A atestação das faturas correspondentes ao fornecimento do produto caberá ao Chefe do Serviço de 
Almoxarifado do CONTRATANTE, ou a outro servidor designado para esse fim. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA DESPESA 

1. A despesa com o fornecimento do produto de que trata o objeto, está a cargo da dotação orçamentária Exercício 

2022 Projeto 0502.123610005.1.005 Gestão do Programa - FED (FUNDEB) , Classificação econômica 

3.3.90.30.00 Material de consumo, Subelemento 3.3.90.30.01, no valor de R$ 201.320,00. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO PAGAMENTO 

1. A CONTRATADA deverá apresentar nota fiscal para liquidação e pagamento da despesa pelo 

CONTRATANTE, mediante ordem bancária creditada em conta corrente ou cheque nominal ap fornecedor no 

prazo de 10 (dez) dias contados da apresentação dos documentos junto a(o) CONTRATANTE. 

2. Para efeito de cada pagamento, a nota fiscal ou fatura deverá estar acompanhada das guias de comprovação da 

regularidade fiscal para com a Seguridade Social (INSS), a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 

CNP.I: 12.542.767/0001-21 FONE FAX 99 3532-4554 

Rua Nova, SN, Centro CEP. 65.945-000 — ARAME - MA 

ou sede do CONTRATADO e o FGTS, em original ou em fotocópia autenticada. 

3. O CONTRATANTE reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da atestação, os produtos 
fornecidos não estiverem em perfeitas condições de consumo ou em desacordo com as especificações 
apresentadas e aceitas. 

4. O CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou indenizações 
devidas pela CONTRATADA, nos termos deste Contrato. 

5. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 
financeira, sem que isso gere direito à alteração dos preços, ou de compensação financeira por atraso de 
pagamento. 

6. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de alguma 
forma para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pelo CONTRATANTE, entre 
a data acima referida e a correspondente ao efetivo pagamento da parcela, ser a seguinte: 

EM=IxNxVP 

Onde: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = índice de compensação financeira = 0,0001644, assim apurado: 

I = (TX) 
365 

I = (6/100) 
365 

I = 0,0001644 

TX = Percentual da taxa anual = 6%. 

6.1 - A compensação financeira prevista nesta condição será incluída em fatura a ser apresentada 
posteriormente. 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 

CNPJ: 12.542.767/0001-21 FONE FAX 99 3532-4554 

Rua Nova, SN, Centro CEP. 65.945-000 — ARAME - MA 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 

1. Este Contrato poderá ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei 8.666/93, desde que haja interesse da 
Administração do CONTRATANTE, com a apresentação das devidas justificativas. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO AUMENTO OU SUPRESSÃO 

1. No interesse da Administração do CONTRATANTE, o valor inicial atualizado deste Contrato poderá ser 
aumentado ou suprimido até o limite de 25% (vinte e cinco por cento), conforme disposto no artigo 65, parágrafos 
1° e 2°, da Lei n° 8.666/93. 

2. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar nas mesmas condições licitadas os acréscimos ou supressões que se 
fizerem necessários, até o limite ora previsto, calculado sobre o valor a ser contratado. 

3. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta cláusula, salvo as supressões 
resultante de acordo celebrado entre as partes contratantes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS PENALIDADES 

1. Pela inexecução total ou parcial deste Contrato, ou pelo descumprimento dos prazos e demais obrigações 
assumidas, a Administração do CONTRATANTE poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as 
seguintes sanções: 

1.1 - advertência; 

1.2 - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, no caso de inexecução total, 
recolhida no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contado da comunicação oficial; 

1.3 - multa de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência, até o máximo de 10% 
(dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, quando a CONTRATADA, injustificadamente ou por motivo 
não aceito pelo CONTRATANTE, deixar de atender totalmente à solicitação ou à Autorização de Fornecimento 
previstas nos subitens 1.7 e 1.8 da Cláusula Sétima deste Contrato, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) 
dias, contado da comunicação oficial; 

1.4 - multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência, até o máximo de 10% 
(dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, quando a CONTRATADA, injustificadamente ou por motivo 
não aceito pelo CONTRATANTE, atender parcialmente à solicitação ou à Autorização de Fornecimento previstas 
nos subitens 1.7 e 1.8 da Cláusula Sétima deste Contrato, recolhida no prazo mximo de 15 (quinze) dias, contado 
da comunicação oficial; 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 

CNPJ: 12.542.767/0001-21 FONE FAX 99 3532-4554 

Rua Nova, SN, Centro CEP. 65.945-000 — ARAME - MA 

1.5 - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração do 
do(a) PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME - MA, por até 2 (dois) anos. 

2. Ficar impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, 
garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, a 
CONTRATADA que: 

2.1 - ensejar o retardamento da execução do objeto deste Contrato; 

2.2 - não mantiver a proposta, injustificadamente; 

2.3 - comportar-se de modo inidôneo; 

2.4 - fizer declaração falsa; 

2.5 - cometer fraude fiscal; 

2.6 - falhar ou fraudar na execução do Contrato; 

2.7 - não celebrar o contrato; 

2.8 - deixar de entregar documentação exigida no certame; 

2.9 - apresentar documentação falsa. 

3. Além das penalidades citadas, a CONTRATADA ficará sujeita, ainda, ao cancelamento de sua inscrição no 
Cadastro de Fornecedores do CONTRATANTE e, no que couber, às demais penalidades referidas no Capitulo IV 
da Lei n.° 8.666/93. 

4. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela Administração do 
CONTRATANTE, em relação a um dos eventos arrolados no item 2 desta Cláusula, a CONTRATADA ficará 
isenta das penalidades mencionadas. 

5. As sanções de advertência e de impedimento de licitar e contratar com a Administração do CONTRATANTE, 
poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com a de multa, descontando-a dos pagamentos a serem 
efetuados. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESCISÃO 

8 



ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 

CNPJ: 12.542.767/0001-21 FONE FAX 99 3532-4554 

Rua Nova, SN, Centro CEP. 65.945-000 — ARAME - MA 

1. A inexecução total ou parcial do Contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto nos artigos 77 a 80 da Lei 
n° 8.666/93. 

2. A rescisão do Contrato poderá ser: 

2.1 - determinada por ato unilateral e escrito da Administração do CONTRATANTE, nos casos 
enumerados nos incisos I a XII e XVII do artigo 78 da Lei mencionada, notificando-se a CONTRATADA com a 
antecedência mínima de 30 (trinta) dias; 

2.2 - amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja 
conveniência para a Administração do CONTRATANTE; 

2.3 -judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria. 

3. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da 
autoridade competente. 

3.1 - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E À PROPOSTA DA 
CONTRATADA 

410 1. Este Contrato fica vinculado aos termos do Pregão n° PE 025/2022 SRP, cuja realização decorre da autorização 
do Sr(a). ELIZEU CHAVES ALBUQUERQUE, e da proposta da CONTRATADA. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO FORO 

1. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas administrativamente, 
serão processadas e julgadas no Foro do Município de ARAME, com exclusão de qualquer outro por mais 
privilegiado que seja. 

E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Contrato em 3 (três) vias de igual teor e 
forma, para que surtam um só efeito, às quais, depois de lidas, são assinadas pelas representantes das parte, 
CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo. 

ARAME - MA, 10 de Outubro de 2022 
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r anrved 
Testemunhas: 

(IQ C 
LIA AijLSk 

CNPJ(MF) 10.830.598/0001-08 
CONTRATANTE 

o aj .-ui -) 1,1 Tr16--2/ r30 
R. GOMES DANTAS 

CNPJ 19.218.862/0001-13 
CONTRATADO(A) 
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Estado do Maranhão 
GOVERNO MUNICIPAL DE ARAME 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME - MA 

EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATO N° • 20220212 

ORIGEM • PREGÃO N° PE 025/2022 SRP 

CONTRATANTE • FUNDEB 

11 000NTRATADA(0) • R. GOMES DANTAS 

OBJETO • Contratação de empresa para o fornecimento de combustíveis e lubrificantes para atender a 
demanda operacional do FUNDEB de Arame - MA. 

VALOR TOTAL • R$ 201.320,00 (duzentos e um mil, trezentos e vinte reais) 

PROGRAMA DE TRABALHO • Exercício 2022 Projeto 0502.123610005.1.005 Gestão do Programa - FED 
(FUNDEB) , Classificação econômica 3.3.90.30.00 Material de consumo, Subelemento 3.3.90.30.01, no valor de R$ 
201.320,00 

VIGÊNCIA • 10 de Outubro de 2022 a 30 de Dezembro de 2022 

DATA DA ASSINATURA • 10 de Outubro de 2022 

CERTIFICO, nos termos do Art. 81, parágrafo único da Lei 8.666/9.3 que o extrato do nt o da licita 

fdi afixado no quadro de avisos desta prefeitura, 
POISO município ilisffie de I pAnsa oficial. 
Arame-MA,  à(-) 

RUA NOVA S/N CENTRO - ARAME - MA 



Estado do Maranhão 
GOVERNO MUNICIPAL DE ARAME 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME - MA 

CONVOCAÇÃO PARA CELEBRAÇÃO DE CONTRATO 

0 Município de ARAME, através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS, convoca R. 
WiOMES DANTAS para assinatura do contrato decorrente da licitação na modalidade PREGÃO, n° PE 025/2022 

SRP. 

Cumpre-nos informar que a desatenção injustificada acarretará as sanções prevista em lei. 

Sendo o que de momento se nos apresenta, subscrevemo-nos com apreço. 

ARAME - MA, 10 de Outubro de 2022 

~de— aw~--->-• 54644
La o Ruben Garcia Matias 

Secretário Municipal de Saúde 

RUA NOVA S/N CENTRO - ARAME - MA 



Oh ITEM DESCRICAO/ESPECIFICAOES UNIDADE 

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 

CNPJ: 12.542.767/0001-21 FONE FAX 99 3532-4554 

Rua Nova, SN, Centro CEP. 65.945-000 — ARAME - MA 

CONTRATO N° 20220213 

Processo Administrativo N° 00000043/2022 

O Município de Arame - MA, através do Fundo Municipal de Saúde — FMS, neste ato denominado 
CONTRATANTE, com sede na Avenida Deputado Ulisses Guimarães, S/N — Centro — CEP:65.945-000 — Arame - 
MA, inscrito no CNPJ (MF) sob o n° 10.509.059/0001-63, representado pelo(a) Sr.(a) LÁZARO RUBEN GARCIA 
MATIAS, SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE, portador do CPF n° 065.332.261-50, residente na 13 DE 
MAIO, S/N, Centro — CEP:65.945-000 — Arame — MA, e de outro lado a firma R. GOMES DANTAS., inscrita no 
CNPJ (MF) sob o n° CNPJ 19.218.862/0001-13, estabelecida à Avenida Central, N°012 - Ponto Comercial, Centro, 
Buriticupu- MA, CEP 65393-000, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, neste ato representada 
pelo Sr.(a) JACIANNE SOARES HUMBELINO DA COSTA, residente na Avenida Dep. Ulisses Guimarães, s/n, 
Centro, Arame- MA, CEP 65945-000, portador do(a) CPF 752.614.993-72, tem entre si justo e avençado, e 
celebram o presente Instrumento, do qual são partes integrantes o Edital do Pregão n° PE 025/2022 SRP e a proposta 
apresentada pela CONTRATADA, sujeitando-se CONTRATANTE e CONTRATADA às normas disciplinares da 
Lei n° 10.520/02 e da Lei n°8.666/93, mediante as cláusulas que se seguem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1. O presente Contrato tem como objeto Contratação de empresa para o fornecimento de combustíveis e lubrificantes 
para atender a demanda operacional do Fundo Municipal de Saúde de Arame - MA. 

QUANTIDADE VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

010012 GASOLINA COMUM LITRO 20.000,00 7,230 144.600,00 
GASOLINA, tipo comum constituído basicamente por 
Hidrocarbonetos (compostos químicos constituídos apenas 
por átomos de carbono e hidrogénio)produzida de acordo 
com as normas da ANP. 

010014 DIESEL S10 LITRO 22.000,00 7,190 158.180,00 
DIESEL, tipo 510 automotivo produzidp de acordo com as 
normas vigentes da ANP. 

VALOR GLOBAL R$ 302.780,00 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR DO CONTRATO 

1. O valor deste contrato, é de R$ 302.780,00 (trezentos e dois mil, setecentos e oitenta reais). 

2. Os quantitativos indicados na Planilha de Formação de Preços constante da proposta apresentada pela 
CONTRATADA no Pregão PE 025/2022 SRP são meramente estimativos, não acarretando à Administração do 
CONTRATANTE qualquer obrigação quanto a sua execução ou pagamento. 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 
CNPJ: 12.542.767/0001-21 FONE FAX 99 3532-4554 

Rua Nova, SN, Centro CEP. 65.945-000 — ARAME - MA 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO AMPARO LEGAL 

1. A lavratura do presente Contrato decorre da realização do Pregão n° PE 025/2022 SRP, realizado com fundamento 
na Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, na Lei n° 8.666/93e nas demais normas vigentes. 

CLÁUSULA QUARTA - DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 

1. A execução deste Contrato, bem como os casos nele omissos regular-se-ão pelas cláusulas contratuais e pelos 
preceitos de direito público, aplicando-se-lhes, supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as 
disposições de direito privado, na forma do artigo 54, da Lei n° 8.666/93 combinado com o inciso XII do artigo 55 do 
mesmo diploma legal. 

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA E DA EFICÁCIA 

1. O prazo de vigência deste Contrato terá início em 10 de Outubro de 2022 extinguindo-se em 30 de Dezembro de 
2022, com validade e eficácia legal após a publicação do seu extrato, tendo início e vencimento em dia de 
expediente, devendo-se excluir o primeiro e incluir o último. 

CLÁUSULA SEXTA - DOS ENCARGOS DO CONTRATANTE 

1. Caberá ao CONTRATANTE: 

1.1 - permitir acesso dos empregados da CONTRATADA às dependências do CONTRATANTE para a 
entrega dos produtos; 

1.2 - impedir que terceiros forneçam os produtos objeto deste Contrato; 

1.3 - prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos empregados da 
CONTRATADA; 

1.4 - devolver os produtos que não apresentarem condições de serem consumidos; 

1.5 - solicitar a troca dos produtos devolvidos mediante comunicação a ser feita pelo Serviço de 
Almoxarifado; 

1.6 - solicitar, por intermédio de Autorização de Fornecimento expedida pelo Serviço de Almoxarifado, o 
fornecimento dos produtos objeto deste Contrato; 

1.7 - comunicar à CONTRATADA, qualquer irregularidade no fornecimento dos produtos e interromper 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 
CNP): 12342.767/0001-21 FONE FAX 99 3532-4554 

Rua Nova, SN, Centro CEP. 65.945-000 — ARAME - MA 

imediatamente o fornecimento, se for o caso. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS ENCARGOS DA CONTRATADA 

1. Caberá à CONTRATADA: 

1.1 - responder, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes dos serviços, tais como: 

a) salários; 

b) seguros de acidentes; 

c) taxas, impostos e contribuições; 

d) indenizações; 

e) vales-refeição; 

f) vales-transporte; e 

g) outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Governo. 

1.2 - manter os seus empregados sujeitos às normas disciplinares do CONTRATANTE, porém sem qualquer 
vinvulo empregatício com o órgão; 

1.3 - manter, ainda, os seus empregados identificados por crachá, quando em trabalho, devendo substituir 
imediatamente qualquer um deles que seja considerado inconveniente à boa ordem e às normas disciplinares do 
CONTRATANTE; 

1.4 - respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso às dependências do CONTRATANTE; 

1.5 - responder pelos danos causados diretamente à Administração do CONTRATANTE ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo, durante o fornecimento do produto, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo CONTRATANTE; 

1.6 - responder, ainda, por quaisquer danos causados diretamente a bens de propriedade do 
CONTRATANTE, quando esses tenham sido ocasionados por seus empregados durante o fornecimento do produto., 

1.7 - efetuar a entrega do produto objeto da Autorização de Fornecimento, de acordo com a necessidade e o 
interesse do CONTRATANTE, no prazo de 3 (três) dias úteis após o recebimento da Autorização de Fornecimento 
expedida pelo do Serviço de Almoxarifado; 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 

CNPJ: 12.542.767/0001-21 FONE FAX 99 3532-4554 

Rua Nova, SN, Centro CEP. 65.945-000 — ARAME - MA 

1.8 - efetuar a troca dos produtos considerados sem condições de consumo, no prazo máximo de 24 (vinte e 
quatro) horas, contadas do recebimento da comunicação expedida pelo Serviço de Almoxarifado; 

1.9 - comunicar ao Serviço de Almoxarifado do CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de 
caráter urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessário; e 

1.10 - a obrigação de manter-se, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Pregão n° PE 025/2022 SRP. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES SOCIAIS, COMERCIAIS E FISCAIS 

1. À CONTRATADA caberá, ainda: 

1.1 - assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos na 
legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que os seus empregados não 
manterão nenhum vínculo empregatício com o CONTRATANTE; 

1.2 - assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação 
específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus empregados quando do 
fornecimento do produto ou em conexão com ele, ainda que acontecido em dependência do CONTRATANTE; 

1.3 - assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, relacionadas ao 
fornecimento do produto, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou continência; e 

1.4 - assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da adjudicação deste 
Contrato. 

2. A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos estabelecidos no item anterior, não transfere a 
responsabilidade por seu pagamento à Administração do CONTRATANTE, nem poderá onerar o objeto deste 
Contrato, razão pela qual a CONTRATADA renuncia expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou 
passiva, para com o CONTRATANTE. 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES GERAIS 

1. Deverá a CONTRATADA observar, também, o seguinte: 

1.1 - expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal do 
CONTRATANTE durante a vigência deste Contrato; 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 

CNPJ: 12.542.767/0001-21 FONE FAX 99 3532-4554 

Rua Nova, SN, Centro CEP. 65.945-000 — ARAME - MA 

1.2 - expressamente proibida, a veiculação de publicidade acerca deste Contrato, salvo se houver prévia 
autorização da Administração do CONTRATANTE; e 

1.3 - vedada a subcontratação de outra empresa para o fornecimento do produto objeto deste Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

1. Este contrato será acompanhado e fiscalizado por servidor designado para esse fim, representando o 
CONTRATANTE, permitida a contratação de terceiros para assisti-lo e subsidiá-lo de informações pertinentes a essa 
atribuição. 

2. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor desigano para esse fim deverão ser 
solicitadas a Autoridade Competente do(a) CONTRATANTE, em tempo hábil para a adoção das medidas 
convenientes. 

3. A CONTRATADA deverá manter preposto, aceito pela Administração do CONTRATANTE, durante o período 
de vigência do Contrato, para representá-la administrativamente sempre que for necessário. 

CLUÁSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA ATESTAÇÃO 

1. A atestação das faturas correspondentes ao fornecimento do produto caberá ao Chefe do Serviço de Almoxarifado 
do CONTRATANTE, ou a outro servidor designado para esse fim. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA DESPESA 

1. A despesa com o fornecimento do produto de que trata o objeto, está a cargo da dotação orçamentária Exercício 
2022 Atividade 1002.103010004.2.416 Administração da Unidade - SEMUS (FED) , Classificação econômica 
3.3.90.30.00 Material de consumo, Subelemento 3.3.90.30.01, no valor de R$ 302.780,00. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO PAGAMENTO 

1. A CONTRATADA deverá apresentar nota fiscal para liquidação e pagamento da despesa pelo 
CONTRATANTE, mediante ordem bancária creditada em conta corrente ou cheque nominal ap fornecedor no prazo 
de 10 (dez) dias contados da apresentação dos documentos junto a(o) CONTRATANTE. 

2. Para efeito de cada pagamento, a nota fiscal ou fatura deverá estar acompanhada das guias de comprovação da 
regularidade fiscal para com a Seguridade Social (INSS), a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou 
sede do CONTRATADO e o FGTS, em original ou em fotocópia autenticada. 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 
CNPJ: 12.542.767/0001-21 FONE FAX 99 3532-4554 

Rua Nova, SN, Centro CEP. 65.945-000 — ARAME - MA 

3. O CONTRATANTE reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da atestação, os produtos fornecidos 
não estiverem em perfeitas condições de consumo ou em desacordo com as especificações apresentadas e aceitas. 

4. O CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou indenizações 
devidas pela CONTRATADA, nos termos deste Contrato. 

5. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 
financeira, sem que isso gere direito à alteração dos preços, ou de compensação financeira por atraso de pagamento. 

6. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de alguma 
forma para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pelo CONTRATANTE, entre a 
data acima referida e a correspondente ao efetivo pagamento da parcela, ser a seguinte: 

EM=IxNxVP 

Onde: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = índice de compensação financeira = 0,0001644, assim apurado: 

I = (TX) 
365 

I = (6/100) 
365 

I = 0,0001644 

TX = Percentual da taxa anual = 6%. 

6.1 - A compensação financeira prevista nesta condição será incluída em fatura a ser apresentada 
posteriormente. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 
CNPJ: 12.542.767/0001-21 FONE FAX 99 3532-4554 

Rua Nova, SN, Centro CEP. 65.945-000 — ARAME - MA 

1. Este Contrato poderá ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei 8.666/93, desde que haja interesse da 
Administração do CONTRATANTE, com a apresentação das devidas justificativas. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO AUMENTO OU SUPRESSÃO 

1. No interesse da Administração do CONTRATANTE, o valor inicial atualizado deste Contrato poderá ser 
aumentado ou suprimido até o limite de 25% (vinte e cinco por cento), conforme disposto no artigo 65, parágrafos 1° 
e 2°, da Lei n° 8.666/93. 

2. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar nas mesmas condições licitadas os acréscimos ou supressões que se 
fizerem necessários, até o limite ora previsto, calculado sobre o valor a ser contratado. 

3. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta cláusula, salvo as supressões 
resultante de acordo celebrado entre as partes contratantes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS PENALIDADES 

1. Pela inexecução total ou parcial deste Contrato, ou pelo descumprimento dos prazos e demais obrigações 
assumidas, a Administração do CONTRATANTE poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as 
seguintes sanções: 

1.1 - advertência; 

1.2 - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, no caso de inexecução total, recolhida 
no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contado da comunicação oficial; 

1.3 - multa de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência, até o máximo de 10% (dez 
por cento) sobre o valor total deste Contrato, quando a CONTRATADA, injustificadamente ou por motivo não 
aceito pelo CONTRATANTE, deixar de atender totalmente à solicitação ou à Autorização de Fornecimento previstas 
nos subitens 1.7 e 1.8 da Cláusula Sétima deste Contrato, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contado da 
comunicação oficial; 

1.4 - multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência, até o máximo de 10% (dez 
por cento) sobre o valor total deste Contrato, quando a CONTRATADA, injustificadamente ou por motivo não 
aceito pelo CONTRATANTE, atender parcialmente à solicitação ou à Autorização de Fornecimento previstas nos 
subitens 1.7 e 1.8 da Cláusula Sétima deste Contrato, recolhida no prazo mximo de 15 (quinze) dias, contado da 
comunicação oficial; 

1.5 - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração do 
do(a) PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME - MA, por até 2 (dois) anos. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 

CNPJ: 12.542.767/0001-21 FONE FAX 99 3532-4554 
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2. Ficar impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, garantido o 
direito prévio da citação e da ampla defesa, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que 
seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, a CONTRATADA que: 

2.1 - ensejar o retardamento da execução do objeto deste Contrato; 

2.2 - não mantiver a proposta, injustificadamente; 

2.3 - comportar-se de modo inidôneo; 

2.4 - fizer declaração falsa; 

2.5 - cometer fraude fiscal; 

2.6 - falhar ou fraudar na execução do Contrato; 

2.7 - não celebrar o contrato; 

2.8 - deixar de entregar documentação exigida no certame; 

2.9 - apresentar documentação falsa. 

3. Além das penalidades citadas, a CONTRATADA ficará sujeita, ainda, ao cancelamento de sua inscrição no 
Cadastro de Fornecedores do CONTRATANTE e, no que couber, às demais penalidades referidas no Capítulo IV da 
Lei n.° 8.666/93. 

4. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela Administração do 
CONTRATANTE, em relação a um dos eventos arrolados no item 2 desta Cláusula, a CONTRATADA ficará isenta 
das penalidades mencionadas. 

5. As sanções de advertência e de impedimento de licitar e contratar com a Administração do CONTRATANTE, 
poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com a de multa, descontando-a dos pagamentos a serem 
efetuados. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESCISÃO 

1. A inexecução total ou parcial do Contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto nos artigos 77 a 80 da Lei ri' 
8.666/93. 

2. A rescisão do Contrato poderá ser: 
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2.1 - determinada por ato unilateral e escrito da Administração do CONTRATANTE, nos casos enumerados 
nos incisos I a XII e XVII do artigo 78 da Lei mencionada, notificando-se a CONTRATADA com a antecedência 
mínima de 30 (trinta) dias; 

2.2 - amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja 
conveniência para a Administração do CONTRATANTE; 

2.3 -judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria. 

3. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade 
competente. 

3.1 - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E À PROPOSTA DA CONTRATADA 

1. Este Contrato fica vinculado aos termos do Pregão n° PE 025/2022 SRP, cuja realização decorre da autorização do 
Sr(a). LÁZARO RUBEN GARCIA MATIAS, e da proposta da CONTRATADA. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO FORO 

1. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas administrativamente, serão 
processadas e julgadas no Foro do Município de ARAME, com exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que 
seja. 

E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Contrato em 3 (três) vias de igual teor e forma, 
para que surtam um só efeito, às quais, depois de lidas, são assinadas pelas representantes das parte, 
CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo. 

ARAME - MA, 10 de Outubro de 2022 

A 'SE 0,erd --.4"FIÉ7
CNPJ(MF) 10.509.059/0001-63 

CONTRATANTE 
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CIP 
is. (2 001.9-1 41 .1011 U:1'10 

R. GOMES DANTAS 
CNPJ 19.218.862/0001-13 

CONTRATADO(A) 
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Estado do Maranhão 
GOVERNO MUNICIPAL DE ARAME 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME - MA 

EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATO N° • 20220213 

ORIGEM • PREGÃO N° PE 025/2022 SRP 

ofONTRATANTE • FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE -FMS 

CONTRATADA(0) • R. GOMES DANTAS 

OBJETO • Contratação de empresa para o fornecimento de combustíveis e lubrificantes para atender a 
demanda operacional do Fundo Municipal de Saúde de Arame - MA. 

VALOR TOTAL • R$ 302.780,00 (trezentos e dois mil, setecentos e oitenta reais) 

PROGRAMA DE TRABALHO • Exercício 2022 Atividade 1002.103010004.2.416 Administração da Unidade - 
SEM U S (FED) , Classificação econômica 3.3.90.30.00 Material de consumo, Subelemento 3.3.90.30.01, no valor de 
R$ 302.780,00 

VIGÊNCIA • 10 de Outubro de 2022 a 30 de Dezembro de 2022 

DATA DA ASSINATURA • 10 de Outubro de 2022 

CERTIFICO, nos termos do Art. 61, parágrafo Unias da 

18.666/93 que o extrato contrato da lic a ão 

foi afixado no quadro de avisos desta prefeitura, 

poiso município õe de. _iDr:s_ajoficial. 

Arame-MA, 2p22 

RUA NOVA S/N CENTRO - ARAME - MA 
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Estado do Maranhão 
GOVERNO MUNICIPAL DE ARAME 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME - MA 

CONVOCAÇÃO PARA CELEBRAÇÃO DE CONTRATO 

O Município de ARAME, através do Fundo Municipal de Assistência e Promoção Social, convoca R. 
GOMES DANTAS para assinatura do contrato decorrente da licitação na modalidade PREGÃO, n° PE 025/2022 
SRP. 

• 

Cumpre-nos informar que a desatenção injustificada acarretará as sanções prevista em lei. 

Sendo o que de momento se nos apresenta, subscrevemo-nos com apreço. 

ARAME - MA, 10 de Outubro de 2022 

NEUSA MARIAl kl 
MYk o

ARTE

Secretária Municipal de Assistência e Promoção Social 

RUA NOVA S/N CENTRO - ARAME - MA 



ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 

CNPJ: 12.542.767/0001-21 FONE FAX 99 3532-4554 

Rua Nova, SN, Centro Cep. 65.945-000 — ARAME - MA 

CONTRATO N° 20220214 

Processo Administrativo N° 00000043/2022 

O Município de Arame — MA, através do Fundo Municipal de Assistência e Promoção Social, inscrita no 
CNPJ:11.539.374./0001-04, neste ato denominado CONTRATANTE, com sede na Avenida Deputado Ulisses 
Guimarães, s/n — Centro — Arame — MA, representado pelo(a) Sr.(a) NEUSA MARIA GOMES DUARTE, 
SECRETARIA DE ASSIST. E PROM. SOCIAL, portador do CPF n° 290.781.053-72, residente na RUA 
LAGOA GRANDE S/N, Centro — Arame - MA, e de outro lado a firma R. GOMES DANTAS., inscrita no 
CNPJ (MF) sob o n° CNPJ 19.218.862/0001-13, estabelecida à Avenida Central, N°012 - Ponto Comercial, 
Centro, Buriticupu- MA, CEP 65393-000, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, neste ato 
representada pelo Sr.(a) JACIANNE SOARES HUMBELINO DA COSTA, residente na Avenida Dep. Ulisses 
Guimarães, s/n, Centro, Arame- MA, CEP 65945-000, portador do(a) CPF 752.614.993-72, tem entre si justo e 
avençado, e celebram o presente Instrumento, do qual são partes integrantes o Edital do Pregão n° PE 025/2022 
SRP e a proposta apresentada pela CONTRATADA, sujeitando-se CONTRATANTE e CONTRATADA às 
normas disciplinares da Lei n° 10.520/02 e da Lei n° 8.666/93, mediante as cláusulas que se seguem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

•
1. O presente Contrato tem como objeto Contratação de empresa para o fornecimento de combustíveis e
lubrificantes para atender a demanda operacional do Fundo Municipal de Assistência e Promoção Social de 
Arame - MA. 

ITEM DESCRICAO/ESPECIFICACOES UNIDADE QUANTIDADE VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

010012 GASOLINA COMUM LITRO 
GASOLINA, tipo comum constituído basicamente por 
Hidrocarbonetos (compostos químicos constituídos apenas 
por átomos de carbono e hidrogênio)produzida de acordo 
com as normas da ANP. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR DO CONTRATO 

R00,00 7,230 5.784,00 

VALOR GLOBAL R$ 5.784 

1. O valor deste contrato, é de R$ 5.784,00 (cinco mil, setecentos e oitenta e quatro reais). 

o 

2. Os quantitativos indicados na Planilha de Formação de Preços constante da proposta apresentada peia 
CONTRATADA no Pregão PE 025/2022 SRP são meramente estimativos, não acarretando à Administração do 
CONTRATANTE qualquer obrigação quanto a sua execução ou pagamento. 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 
CNPJ: 12.542.767/0001-21 FONE FAX 99 3532-4554 

Rua Nova, SN, Centro Cep. 65.945-000 — ARAME - MA 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO AMPARO LEGAL 

1. A lavratura do presente Contrato decorre da realização do Pregão n° PE 025/2022 SRP, realizado com 
fundamento na Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, na Lei n° 8.666/93e nas demais normas vigentes. 

CLÁUSULA QUARTA - DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 

1. A execução deste Contrato, bem como os casos nele omissos regular-se-ão pelas cláusulas contratuais e pelos 
preceitos de direito público, aplicando-se-lhes, supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as 
disposições de direito privado, na forma do artigo 54, da Lei n° 8.666/93 combinado com o inciso XII do artigo 
55 do mesmo diploma legal. 

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA E DA EFICÁCIA 

1. O prazo de vigência deste Contrato terá início em 10 de Outubro de 2022 extinguindo-se em 30 de Dezembro 
de 2022, com validade e eficácia legal após a publicação do seu extrato, tendo início e vencimento em dia de 
expediente, devendo-se excluir o primeiro e incluir o último. 

CLÁUSULA SEXTA - DOS ENCARGOS DO CONTRATANTE 

1. Caberá ao CONTRATANTE: 

1.1 - permitir acesso dos empregados da CONTRATADA às dependências do CONTRATANTE para a 
entrega dos produtos; 

1.2 - impedir que terceiros forneçam os produtos objeto deste Contrato; 

1.3 - prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos empregados da 
CONTRATADA; 

1.4 - devolver os produtos que não apresentarem condições de serem consumidos; 

1.5 - solicitar a troca dos produtos devolvidos mediante comunicação a ser feita pelo Serviço de 
Almoxarifado; 

1.6 - solicitar, por intermédio de Autorização de Fornecimento expedida pelo Serviço de Almoxarifado, o 
fornecimento dos produtos objeto deste Contrato; 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 
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Rua Nova, SN, Centro Cep. 65.945-000 — ARAME - MA 

1.7 - comunicar à CONTRATADA, qualquer irregularidade no fornecimento dos produtos e interromper 
imediatamente o fornecimento, se for o caso. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS ENCARGOS DA CONTRATADA 

1. Caberá à CONTRATADA: 

1.1 - responder, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes dos serviços, tais 
como: 

a) salários; 

b) seguros de acidentes; 

c) taxas, impostos e contribuições; 

d) indenizações; 

e) vales-refeição; 

O vales-transporte; e 

g) outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Governo. 

I .2 - manter os seus empregados sujeitos às normas disciplinares do CONTRATANTE, porém sem 
qualquer vinvulo empregatício com o órgão; 

1.3 - manter, ainda, os seus empregados identificados por crachá, quando em trabalho, devendo substituir 
imediatamente qualquer um deles que seja considerado inconveniente à boa ordem e às normas disciplinares do 
CONTRATANTE; 

1.4 - respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso às dependências do CONTRATANTE; 

1.5 - responder pelos danos causados diretamente à Administração do CONTRATANTE ou a terceiros. 
decorrentes de sua culpa ou dolo, durante o fornecimento do produto, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo CONTRATANTE; 

1.6 - responder, ainda, por quaisquer danos causados diretamente a bens de propriedade do 
CONTRATANTE, quando esses tenham sido ocasionados por seus empregados durante o fornecimento do 
produto; 
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1.7 - efetuar a entrega do produto objeto da Autorização de Fornecimento, de acordo com a necessidade e 
o interesse do CONTRATANTE, no prazo de 3 (três) dias &eis após o recebimento da Autorização de 
Fornecimento expedida pelo do Serviço de Almoxarifado; 

1.8 - efetuar a troca dos produtos considerados sem condições de consumo, no prazo máximo de 24 (vinte 
e quatro) horas, contadas do recebimento da comunicação expedida pelo Serviço de Almoxarifado; 

1.9 - comunicar ao Serviço de Almoxarifado do CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de 
caráter urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessário; e 

1.10 - a obrigação de manter-se, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Pregão n° PE 025/2022 SRP. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES SOCIAIS, COMERCIAIS E FISCAIS 

1. À CONTRATADA caberá, ainda: 

1.1 - assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos na 
legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que os seus empregados 
não manterão nenhum vínculo empregatício com o CONTRATANTE; 

1.2 - assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na 
legislação específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus 
empregados quando do fornecimento do produto ou em conexão com ele, ainda que acontecido em dependência 
do CONTRATANTE; 

1.3 - assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, relacionadas ao 
fornecimento do produto, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou continência; e 

1.4 - assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da adjudicação 
deste Contrato. 

2. A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos estabelecidos no item anterior, não transfere 
a responsabilidade por seu pagamento à Administração do CONTRATANTE, nem poderá onerar o objeto deste 
Contrato, razão pela qual a CONTRATADA renuncia expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa 
ou passiva, para com o CONTRATANTE. 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES GERAIS 
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1. Deverá a CONTRATADA observar, também, o seguinte: 

1.1 - expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal do 
CONTRATANTE durante a vigência deste Contrato; 

1.2 - expressamente proibida, a veiculação de publicidade acerca deste Contrato, salvo se houver prévia 
autorização da Administração do CONTRATANTE; e 

1.3 - vedada a subcontratação de outra empresa para o fornecimento do produto objeto deste Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

1. Este contrato será acompanhado e fiscalizado por servidor designado para esse fim, representando o 
CONTRATANTE, permitida a contratação de terceiros para assisti-lo e subsidiá-lo de informações pertinentes a 
essa atribuição. 

2. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor desigano para esse fim deverão ser 
solicitadas a Autoridade Competente do(a) CONTRATANTE, em tempo hábil para a adoção das medidas 
convenientes. 

3. A CONTRATADA deverá manter preposto, aceito pela Administração do CONTRATANTE, durante o 

ik período de vigência do Contrato, para representá-la administrativamente sempre que for necessário. 

CLUÁSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA ATESTAÇÃO 

1. A atestação das faturas correspondentes ao fornecimento do produto caberá ao Chefe do Serviço de 
Almoxarifado do CONTRATANTE, ou a outro servidor designado para esse fim. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA DESPESA 

1. A despesa com o fornecimento do produto de que trata o objeto, está a cargo da dotação orçamentária Exercício 
2022 Atividade 0802.082440014.2.014 Proteção Social Básica (FED) , Classificação econômica 3.3.90.30.00 
Material de consumo, Subelemento 3.3.90.30.01, no valor de R$ 5.784,00. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO PAGAMENTO 
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1. A CONTRATADA deverá apresentar nota fiscal para liquidação e pagamento da despesa pelo 
CONTRATANTE, mediante ordem bancária creditada em conta corrente ou cheque nominal ap fornecedor no 
prazo de 10 (dez) dias contados da apresentação dos documentos junto a(o) CONTRATANTE. 

2. Para efeito de cada pagamento, a nota fiscal ou fatura deverá estar acompanhada das guias de comprovação da 
regularidade fiscal para com a Seguridade Social (INSS), a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio 
ou sede do CONTRATADO e o FGTS, em original ou em fotocópia autenticada. 

3. O CONTRATANTE reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da atestação, os produtos 
fornecidos não estiverem em perfeitas condições de consumo ou em desacordo com as especificações 
apresentadas e aceitas. 

4. O CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou indenizações 
devidas pela CONTRATADA, nos termos deste Contrato. 

5. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 
financeira, sem que isso gere direito à alteração dos preços, ou de compensação financeira por atraso de 
pagamento. 

6. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de alguma 
forma para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pelo CONTRATANTE, entre 
a data acima referida e a correspondente ao efetivo pagamento da parcela, ser a seguinte: 

EM=IxNxVP 

Onde: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I= índice de compensação financeira = 0,0001644, assim apurado: 

I = (TX) 
365 

I = (6/100) 
365 
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I = 0,0001644 

TX = Percentual da taxa anual = 6%. 

6.1 - A compensação financeira prevista nesta condição será incluída em fatura a ser apresentada 
posteriormente. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 

1. Este Contrato poderá ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei 8.666/93, desde que haja interesse da 
Administração do CONTRATANTE, com a apresentação das devidas justificativas. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO AUMENTO OU SUPRESSÃO 

1. No interesse da Administração do CONTRATANTE, o valor inicial atualizado deste Contrato poderá ser 
aumentado ou suprimido até o limite de 25% (vinte e cinco por cento), conforme disposto no artigo 65, parágrafos 
1° e 2°, da Lei n°8.666/93. 

2. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar nas mesmas condições licitadas os acréscimos ou supressões que se 
fizerem necessários, até o limite ora previsto, calculado sobre o valor a ser contratado. 

3. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta cláusula, salvo as supressões 
resultante de acordo celebrado entre as partes contratantes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS PENALIDADES 

1. Pela inexecução total ou parcial deste Contrato, ou pelo descumprimento dos prazos e demais obrigações 
assumidas, a Administração do CONTRATANTE poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as 
seguintes sanções: 

1.1 - advertência; 

1.2 - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, no caso de inexecução total. 
recolhida no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contado da comunicação oficial; 

1.3 - multa de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência, até o máximo de 10% 
(dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, quando a CONTRATADA, injustificadamente ou por motivo 
não aceito pelo CONTRATANTE, deixar de atender totalmente à solicitação ou à Autorização de Fornecimento 
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previstas nos subitens 1.7 e 1.8 da Cláusula Sétima deste Contrato, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) 
dias, contado da comunicação oficial; 

1.4 - multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência, até o máximo de 10% 
(dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, quando a CONTRATADA, injustificadamente ou por motivo 
não aceito pelo CONTRATANTE, atender parcialmente à solicitação ou à Autorização de Fornecimento previstas 
nos subitens 1.7 e 1.8 da Cláusula Sétima deste Contrato, recolhida no prazo mximo de 15 (quinze) dias, contado 
da comunicação oficial; 

1.5 - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração do 
do(a) PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME - MA, por até 2 (dois) anos. 

2. Ficar impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, 
garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, a 
CONTRATADA que: 

2.1 - ensejar o retardamento da execução do objeto deste Contrato; 

2.2 - não mantiver a proposta, injustificadamente; 

2.3 - comportar-se de modo inidôneo; 

2.4 - fizer declaração falsa; 

2.5 - cometer fraude fiscal; 

2.6 - falhar ou fraudar na execução do Contrato; 

2.7 - não celebrar o contrato; 

2.8 - deixar de entregar documentação exigida no certame; 

2.9 - apresentar documentação falsa. 

3. Além das penalidades citadas, a CONTRATADA ficará sujeita, ainda, ao cancelamento de sua inscrição no 
Cadastro de Fornecedores do CONTRATANTE e, no que couber, às demais penalidades referidas no Capitulo IV 
da Lei n.° 8.666/93. 

4. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela Administração do 
CONTRATANTE, em relação a um dos eventos arrolados no item 2 desta Cláusula, a CONTRATADA ficará 
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isenta das penalidades mencionadas. 

5. As sanções de advertência e de impedimento de licitar e contratar com a Administração do CONTRATANTE, 
poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com a de multa, descontando-a dos pagamentos a serem 
efetuados. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESCISÃO 

1. A inexecução total ou parcial do Contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto nos artigos 77 a 80 da Lei 
n° 8.666/93. 

2. A rescisão do Contrato poderá ser: 

2.1 - determinada por ato unilateral e escrito da Administração do CONTRATANTE, nos casos 
enumerados nos incisos 1 a XII e XVII do artigo 78 da Lei mencionada, notificando-se a CONTRATADA com a 
antecedência mínima de 30 (trinta) dias; 

2.2 - amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja 
conveniência para a Administração do CONTRATANTE; 

2.3 -judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria. 

3. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da 
autoridade competente. 

3.1 - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E À PROPOSTA DA 
CONTRATADA 

1. Este Contrato fica vinculado aos termos do Pregão n° PE 025/2022 SRP, cuja realização decorre da autorização 
do Sr(a). NEUSA MARIA GOMES DUARTE, e da proposta da CONTRATADA. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO FORO 

1. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas administrativamente, 
serão processadas e julgadas no Foro do Município de ARAME, com exclusão de qualquer outro por mais 
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privilegiado que seja. 

E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Contrato em 3 (três) vias de igual teor e 
forma, para que surtam um só efeito, às quais, depois de lidas, são assinadas pelas representantes das parte, 
CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo. 

• Testemunhas: 

ARAME - MA, 10 de Outubro de 2022 

FU2W 41IC I rlu A ENCIA E °MOÇÃO SOCIAL 
CNPJ:11. 9.374./0001-04 

CONTRATANTE 

o 0J‘ 97 4Lra 
R. GOMES DANTAS 

CNPJ 19.218.862/0001-13 
CONTRATADO(A) 

10 
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Estado do Maranhão 
GOVERNO MUNICIPAL DE ARAME 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME - MA 

EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATO N° • 20220214 

ORIGEM • PREGÃO N° PE 025/2022 SRP 

leVONTRATANTE • FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E PROMOÇÃO SOCIAL 

CONTRATADA(0) • R GOMES DANTAS 

OBJETO • Contratação de empresa para o fornecimento de combustíveis e lubrificantes para atender a 
demanda operacional do Fundo Municipal de Assistência e Promoção Social de Arame - MA. 

VALOR TOTAL • R$ 5.784,00 (cinco mil, setecentos e oitenta e quatro reais) 

PROGRAMA DE TRABALHO • Exercício 2022 Atividade 0802.082440014.2.014 Proteção Social Básica 
(FED) , Classificação econômica 3.3 90.30.00 Material de consumo, Subelemento 3.3.90.30.01, lio valor de R$ 
5.784,00 

VIGÊNCIA • 10 de Outubro de 2022 a 30 de Dezembro de 2022 

DATA DA ASSINATURA • 10 de Outubro de 2022 

• 
CERTIFICO, nos termos do Art.61, parágrafo bico da 

8.666/93Aue o extrato do contrato da licitada 
GX--- C Le—rtQ. tàkccà  ,0,3_5

fo'l afixado no quadro de avisos desta prefeitura, 
pois o município 020 de imprensa oficial. 
Arame-MA,  /  ZiCR? 

2022_ — s 
• 

RUA NOVA S/N CENTRO - ARAME - MA 



Estado do Maranhão 
GOVERNO MUNICIPAL DE ARAME 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME - MA 

CERTIDÃO DE AFIXAÇÃO DO EXTRATO DE CONTRATO 

Certifico para os devidos fins, que foi publicado no quadro de aviso e publicações dessa 
Municipalidade o(s) extrato(s) referente ao(s) contrato n° 20220211 , firmado entre a SEC. MUN. DE OBRAS E 
URBANISMO e R. GOMES DANTAS, referente ao processo licitatório na modalidade PREGÃO, n° PE 025/2022 
SRP. 

ARAME - MA, 10 de Outubro dç 2022 

SO A)Al'h etv ASCINN 
Comissão de Licitação 

Pregoeiro 

RUA NOVA S/N CENTRO - ARAME - MA 



Estado do Maranhão 
GOVERNO MUNICIPAL DE ARAME 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME - MA 

CERTIDÃO DE AFIXAÇÃO DO EXTRATO DE CONTRATO 

Certifico para os devidos fins, que foi publicado no quadro de aviso e publicações dessa 
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EXTRATO CONTRATO N2 218/2022 - PREGÃO 
PRESENCIAL 013/2022-SRP 

EXTRATO - CONTRATO N° 218/2022 - PREGÃO 

PRESENCIAL 013/2022. PARTES: PREFEITURA 

MUNICIPAL DE ANAPURUS - CNPJ N 9

06.116.461/0001-00 e a empresa R S G TEIXEIRA - CNPJ 

N° 04.407.903/0001-42. OBJETO: Fornecimento de fogos de 

artifício, para atender os eventos das secretarias da Prefeitura 

Municipal de Anapurus. Valor: R$ 207.280,00 (duzentos e 

sete mil duzentos e oitenta reais). Dotação Orçamentária: 

0202 Sec. Mun. De Gestão, Plan. E Orçamento / 04 122 0002 

2.004 MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DA SECRETARIA 

GESTÃO E PLANEJAMENTO / 3. 3. 90. 30. 00 Material de 

Consumo. VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. Base Legal: Lei n° 

8.666/93 e lei 10.520/2002. Assinatura: 26/08/2022. 

Signatários: Sr. ALDIR FERNANDO GATINHO, Secretário 

Municipal de Administração, pela CONTRATANTE e o Sr. JOSÉ 

CARLOS SANTOS TEIXEIRA, pela CONTRATADA. 

e napurus/MA, em 26 de agosto de 2022. 

Publicado por: CARLOS RUDIERY CORDEIRO AGUIAR 
Código identificador: 21989d5fb2ab01eb90d06b034d05189f 

JRA MUNICIPAL DE ARAME 

TERMO DE. HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO 
N° 025/2022 - SRP 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO 
N2 025/2022 - SRP 

A Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo, FUNDES, Fundo 
Municipal de Saúde, Fundo Municipal de Assistência e 
Promoção Social, e atribuições legais, com base nas 
informações constantes no termo de adjudicação da licitação na 
modalidade Pregão Eletrônico n° 025/2022 SRP e de acordo 
com o que dispõe o artigo 43, inciso VI da Lei Federal n° 

al.666/93 e suas alterações, resolvem Homologar o objeto: O 
Wegistro de Preços para futura contratação de empresa para o 

fornecimento de combustíveis e lubrificantes para atender a 
demanda operacional de diversas Secretarias e Fundos 
Municipais de Arame - MA, conforme descrito neste Edital e 
seus Anexos a empresa: R. GOMES DANTAS - ME, CNPJ: 
19.218.862/0001-13, estabelecida AVENIDA CENTRAL, N° 12 - 
PONTO COMERCIAL - BAIRRO: FAIZA - CEP: 65.393-000, 
BURITICUPU - MA, neste ato representado por Jacianne Soares 
Humbelino da Costa, R.G. n° 070611542019-6, CPF n° 
752.614.993-72, vencedora de todos os itens, com proposta 
apresentada no valor de R$ 5.384.180,00 (cinco milhões, 

trezentos e oitenta e quatro mil, cento e oitenta reais). JOÃO 
VICTOR PESTANA SANTIAGO - Secretário Municipal de 
Obras e Urbanismo, LÁZARO RUBEN GARCIA MATIAS - 
Secretario Municipal de Saúde, ELIZEU CHAVES 
ALBUQUERQUE - Secretário Municipal de Educação, NEUSA 

MARIA GOMES DOUARTE - Secretária Municipal de 
Assistência e Promoção Social. Arame - MA, 07 de Outubro de 
2022. 

Publicado por: FRANCISCO ALVES FONSECA 
Código identificador: dl el 7dceefc8b7c9ee2a1ccb9532338d 

EXTRATO DE CONTRATO DO PREGÃO ELETRÔNIC N° 

025/2022 - SRP 

EXTRATO DE CONTRATO DO PREGÃO ELETRÔNICO N° 

025/2022 - SRP 

EXTRATO DE CONTRATO N° 20220211. PARTES: O 

Município de Arame - MA, através da Secretaria Municipal de 

Obras e Urbanismo e a empresa R. GOMES DANTAS - ME, 

CNPJ: 19.218.862/0001-13. PROCESSO ADMINISTRATIVO 

N°00000043/2022 - OBJETO: Contratação de empresa para o 

fornecimento de combustíveis e lubrificantes para atender a 

demanda operacional da Secretaria Municipal de Obras e 

Urbanismo de Arame - MA. Conforme especificações contidas 

no processo licitatório modalidade Pregão Eletrônico n° 

025/2022 SRP e proposta apresentada. BASE LEGAL: Lei n° 
10.520/02, Decreto Municipal n°006/2017, Decreto Municipal 

n° 013/2020 e subsidiariamente, no que couberem, as 
disposições da Lei n° 8.666/93, a Lei Complementar n° 123/06 e 

demais normas regulamentares pertinentes à espécie. VALOR 
GLOBAL: R$ 251.400,00 (duzentos e cinquenta e um mil, 
quatrocentos reais). VIGÊNCIA: 10 de Outubro de 2022 a 30 de 
Dezembro de 2022. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Exercício 
2022 Atividade 1101.151220004.2.216 Administração da 
Unidade - SEMOU, Classificação econômica 3.3.90.30.00 
Material de consumo, Subelemento 3.3.90.30.01, no valor de R$ 
251.400,00. SIGNATÁRIOS: Sr. JOÃO VICTOR PESTANA 
SANTIAGO - Secretário Municipal de Obras e Urbanismo pela 
Contratante e Sra. Jacianne Soares Humbelino da Costa, CPF n° 

- Pela Contratada. DATA DA ASSINATURA: 10 de 
Outubro de 2022. 

Publicado por: FRANCISCO ALVES FONSECA 
Código identificador: d2ddd569070b9cd3798ccbd90c611b5f 

EXTRATO DE CONTRATO DO PREGÃO ELETRÔNICO N° 
025/2022 - SRP 

EXTRATO DE CONTRATO DO PREGÃO ELETRÔNICO N° 
025/2022 - SRP 

EXTRATO DE CONTRATO N2 20220212. PARTES: O 
Município de Arame - MA, através do FUNDEB e a empresa R. 
GOMES DANTAS - ME, CNPJ: 19.218.862/0001-13. PROCESSO 
ADMINISTRATIVO NQ00000043/2022 - OBJETO: Contratação 
de empresa para o fornecimento de combustíveis e lubrificantes 
para atender a demanda operacional do FUNDEB de Arame - 
MA. Conforme especificações contidas no processo licitatório 
modalidade Pregão Eletrônico n° 025/2022 SRP e proposta 
apresentada. BASE LEGAL: Lei n° 10.520/02, Decreto 
Municipal n°006/2017, Decreto Municipal n° 013/2020 e 
subsidiariamente, no que couberem, as disposições da Lei n9
8.666/93, a Lei Complementar n° 123/06 e demais normas 
regulamentares pertinentes à espécie. VALOR GLOBAL: R$ 
201.320,00 (duzentos e um mil, trezentos e vinte reais). 
VIGÊNCIA: 10 de Outubro de 2022 a 30 de Dezembro de 2022. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Exercício 2022 Projeto 
0502.123610005.1.005 Gestão do Programa - FED (FUNDEB), 
Classificação econômica 3.3.90.30.00 Material de consumo, 
Subelemento 3.3.90.30.01, no valor de R$ 201.320,00. 
SIGNATÁRIOS: Sr. ELIZEU CHAVES ALBUQUERQUE - 
Secretário Municipal de Educação pela Contratante e Sra. 
Jacianne Soares Humbelino da Costa, CPF n° ***.***.993-** - 

Pela Contratada. DATA DA ASSINATURA: 10 de Outubro de 
2022. 

Publicado por: FRANCISCO ALVES FONSECA 
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EXTRAIO )N [RATO DO PREGÃO ELETRÔNICO N2
025/2022 - SRP 

EXTRATO DE CONTRATO DO PREGÃO ELETRÔNICO N2

025/2022 - SRP 

EXTRATO DE CONTRATO N2 20220213. PARTES: O 

Município de Arame - MA, através do FUNDO MUNICIPAL DE 

SAÚDE e a empresa R. GOMES DANTAS - ME, CNPJ: 

19.218.862/0001-13. PROCESSO ADMINISTRATIVO 

N°00000043/2022 - OBJETO: Contratação de empresa para o 

fornecimento de combustíveis e lubrificantes para atender a 

demanda operacional do Fundo Municipal de Saúde de Arame - 

MA. Conforme especificações contidas no processo licitatório 
modalidade Pregão Eletrônico n2 025/2022 SRP e proposta 

apresentada. BASE LEGAL: Lei n° 10.520/02, Decreto 

Municipal n 0 006/2017, Decreto Municipal n° 013/2020 e 
subsidiariamente, no que couberem, as disposições da Lei n2

8.666/93, a Lei Complementar n° 123/06 e demais normas 
regulamentares pertinentes à espécie. VALOR GLOBAL: R$ 

. 02.780,00 (trezentos e dois mil, setecentos e oitenta reais). 
IGÊNCIA: 10 de Outubro de 2022 a 30 de Dezembro de 2022. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Exercício 2022 Atividade 
1002.103010004.2.416 Administração da Unidade - SEMUS 
(FED), Classificação econômica 3.3.90.30.00 Material de 
consumo, Subelemento 3.3.90.30.01, no valor de R$ 
302.780,00. SIGNATÁRIOS: Sr. LÁZARO RUBEN GARCIA 
MATIAS - Secretário Municipal de Saúde pela Contratante e 
Sra. Jacianne Soares Humbelino da Costa, CPF n2 ***.***.993-** 
- Pela Contratada. DATA DA ASSINATURA: 10 de Outubro de 
2022. 

Publicado por: FRANCISCO ALVES FONSECA 
Código identificador: c9e180498ce1900eb1a2505447c6bac6 

EXTRATO Di.. RATO DO PREGÃO ELETRÔNICO N9
025/2022 - SRP 

EXTRATO DE CONTRATO DO PREGÃO ELETRÔNICO N2
025/2022 - SRP 

arTRATO DE CONTRATO N2 20220214. PARTES: O 
unicípio de Arame - MA, através do FUNDO MUNICIPAL DE 

SAÚDE e a empresa R. GOMES DANTAS - ME, CNPJ: 
19.218.862/0001-13. PROCESSO ADMINISTRATIVO 
N°00000043/2022 - OBJETO: Contratação de empresa para o 
fornecimento de combustíveis e lubrificantes para atender a 
demanda operacional do Fundo Municipal de Assistência e 
Promoção Social de Arame - MA. Conforme especificações 
contidas no processo licitatório modalidade Pregão Eletrônico 
n° 025/2022 SRP e proposta apresentada. BASE LEGAL: Lei n° 
10.520/02, Decreto Municipal n°006/2017, Decreto Municipal 
n° 013/2020 e subsidiariamente, no que couberem, as 
disposições da Lei 8.666/93, a Lei Complementar n° 123/06 e 
demais normas regulamentares pertinentes à espécie. VALOR 
GLOBAL: R$ 5.784,00 (cinco mil, setecentos e oitenta e quatro 
reais). VIGÊNCIA: 10 de Outubro de 2022 a 30 de Dezembro de 
2022. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Exercício 2022 Atividade 
0802.082440014.2.014 Proteção Social Básica (FED), 
Classificação econômica 3.3.90.30.00 Material de consumo, 
Subelemento 3.3.90.30.01, no valor de R$ 5.784,00. 
SIGNATÁRIOS: Sra. NEUSA MARIA GOMES DUARTE - 
Secretária Municipal de Assistência e Promoção Social pela 
Contratante e Sra. Jacianne Soares Humbelino da Costa, CPF n° 

- Pela Contratada. DATA DA ASSINATURA: 10 de 

Outubro de 2022. 

Publicado por: FRANCISCO ALVES FONSECA 5

Código identificador: 4b4f4641bc82e0bb1e6e823a7eb7d3db 

EXTRATO DE CONTRATO DO PREGÃO ELETRÔNICO N2
005/2022 - SRP 

EXTRATO DE CONTRATO DO PREGÃO ELETRÔNICO N2

005/2022 - SRP 

EXTRATO DE CONTRATO N2 20220215. O Município de 

Arame - MA, através da Secretaria Municipal de Educação e a 

empresa HERBETH H. R. GUTERRES EIRELI; C.N.P.J. n° 

18.409.190/0001-60. PROCESSO ADMINISTRATIVO 

NQ0000006/2022 - OBJETO: Contratação de empresa para o 

fornecimento de Gêneros Alimentícios, Perecíveis e Não 

Perecíveis destinados ao Programa Nacional de Alimentação 

Escolar - PNAE, Junto a Secretaria Municipal de Educação do 

Município de Arame - MA. Conforme especificações contidas no 

processo licitatório modalidade Pregão Eletrônico n° 005/2022 

SRP, e proposta apresentada. BASE LEGAL: Lei n° 10.520/02, 

Decreto Municipal n°006/2017, Decreto Municipal n° 013/2020 

e subsidiariamente, no que couberem, as disposições da Lei n° 

8.666/93, a Lei Complementar n2 123/06 e demais normas 
regulamentares pertinentes à espécie. VALOR GLOBAL: R$ 
259.861,10 (duzentos e cinquenta e nove mil, oitocentos e 

sessenta e um reais e dez centavos). VIGÊNCIA: 10 de Outubro 
de 2022 a 30 de Dezembro de 2022. DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA: Exercício 2022 Atividade 
0501.121220004.2.706 Administração da Unidade - SEMED, 
Classificação econômica 3.3.90.30.00 Material de consumo, 
Subelemento 3.3.90.30.07, no valor de R$ 259.861,10. 
SIGNATÁRIOS: Sr. ELIZEU CHAVES ALBUQUERQUE - 
Secretário Municipal de Educação pela Contratante e Sr. 
HERBETH HONORIO RIBEIRO GUTERRES, Portador do C.P.F. 
n2 ***.***.083-"' - Pela Contratada. DATA DA ASSINATURA: 10 
de Outubro de 2022. 

Arame - MA, 10 de Outubro de 2022 
Cristiano de Sousa do Nascimento 
Pregoeiro 

Publicado por: FRANCISCO ALVES FONSECA 
Código identificador: 82b22c0d12e9d43f99525d39fe66cd4a 
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RESENHA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 1\12
20220210 DO PREGÃO ELETRÔNICO PE N° 025/2022-

SRP 

RESENHA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N2
20220210 DO PREGÃO ELETRÔNICO PE N° 025/2022-
SRP; OBJETO: O Registro de Preços para futura contratação de 
empresa para o fornecimento de combustíveis e lubrificantes 
para atender a demanda operacional de diversas Secretarias e 
Fundos Municipais de Arame - MA. CONFORME VALOR 
REGISTRADO NA TABELA A BAIXO. PARTES: Secretaria 
Municipal de Obras e Urbanismo, FUNDEB, Fundo Municipal 
de Saúde, Fundo Municipal de Assistência e Promoção Social e 
a empresa, R. GOMES DANTAS - ME, CNPJ: 
19.218.862/0001-13, estabelecida AVENIDA CENTRAL, N° 12 - 

PONTO COMERCIAL - BAIRRO: FAIZA - CEP: 65.393-000, 
BURITICUPU - MA. LICITAÇÃO: Pregão Eletrônico N° 
025/2022-SRP. BASE LEGAL: O presente registro tem como 
amparo legal o Edital da Licitação na modalidade Pregão 

Eletrônico N° 025/2021-SRP e nos termos da Lei n° 10.520/02, 

do Decreto Federal n° 10.024/2019; regulamentada pelo 
Decreto Municipal n° 013/2020; aplicando-se, subsidiariamente, 

a Lei n° 8.666/93, a Lei Complementar n° 123/2006, alterada 

pela Lei Complementar 147 de 07 de Agosto de 2014 e demais 
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normas pertinentes à espécie. VALIDADE DA ATA: 12 meses. 

DATA DA ASSINATURA: 10.10.2022. FORO: Comarca de 

Arame/MA. ASSINATURAS: JOÃO VICTOR PESTANA 

SANTIAGO - Secretário Municipal de Obras e Urbanismo, 

LÁZARO RUBEN GARCIA MATIAS - Secretário Municipal de 

Saúde, ELIZEU CHAVES ALBUQUERQUE - Secretário 

Municipal de Educação, NEUSA MARIA GOMES DOUARTE - 

Secretária Municipal de Assistência e Promoção Social e a 

empresa R. GOMES DANTAS - ME, CNPJ: 19.218.862/0001-13, 

representada neste ato pela Sra. JACIANNE SOARES 

HUMBELINO DA COSTA, CPF nQ ***.***.993-**. (Detentora do 

Registro de Preços). 

EMPRESA: R. GOMES DANTAS - ME, CNPJ: 
19.218.862/0001-13, estabelecida AVENIDA CENTRAL, N0 12 - 

PONTO COMERCIAL - BAIRRO: FAIZA - CEP 65.393-000, 

BURITICUPU - MA, neste ato representado por Jacianne Soares 

Humbelino da Costa. CPF n2 ***.***.993-**. 
ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE MARCA/MODELO QUANTIDADE 

'VALOR 
UNITÁRIO 

I GASOLINA COMUM LITRO COMUM 233000 R$ 7,23

2 DIESEL COMUM LITRO COMUM 159000 6,88

3 ' DIESEL SIO LITRO 510 218000 R$ 7,19 

4 GRAXA PARA VEICULOS AUTOMOTIVOS QUILO SHELL 4450 1/1 79,00 

5 
brE0 LUBRIFICANTE PARA DIREÇÃO 
HIDRÁULICA 

 UTRO SHELL 4100 05 46,00

6 
°LEO LUBRIFICANTE PARA MOTOR A 
DIESEL 

LITRO SHELL 3600 0546,00 

7 
OIRO LUBRIFICANTE PARA MOTOR A 
GASOLINA 

LITRO SHELL 3500 0840,00 

8 ÓLEO PARA CAIXA DE MARCHA LITRO SHELL 3500 0540,00 

Publicado por: FRANCISCO ALVES FONSECA 
Código identificador: 0f9e3ccbf4560cd2556f81bec737c10d 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BALSAS 

ATA DE REABERTURA CONCORRENCIA PUBLICA N." 10/2022 

ATA DE REABERTURA DE HABILITAÇÃO 
CONCORRENCIA PUBLICA Ng/ 10/2022 

CROCESSO ADMINISTRATIVO NQ 31954/2022 

Aos dez de outubro do ano de dois mil e vinte e dois, na sala da Secretaria Municipal Permanente de Licitação e contratos, sito na 
Praça Professor Joca Rego, 121, Centro, C. E. P. N0 65.800-000, Balsas, Estado do Maranhão, reuniu-se a Comissão Permanente de 
Licitação designado pelas Portarias n° 01/2022 GAB e alteração pela portaria n° 053 de MARÇO DE 2022-GAB e demais presentes. 
Sessão de reabertura destinada ao julgamento dos questionamentos efetuados na sessão anterior referente a documentação de 
habilitação da CONCORRÊNCIA PÚBLICA NQ 010/2022, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL de interesse do município de Balsas - 
MA, através da Secretária Municipal de Infraestrutura, com a finalidade de selecionar a melhor proposta para Contratação de 
empresa especializada para execução de Poços Tubulares, na zona rural do município de Balsas/MA, decorrente do 
Convênio Plataforma Mais Brasil nQ 896492/2019, celebrado entre FUNASA e a Prefeitura Municipal de Balsas - MA, 
conforme especificações, condições e quantidades contidas no projeto básico e edital. 

A Comissão, às 0911:00min (nove horas), declarou reaberta a sessão. 

A Comissão Permanente de Licitação conduziu a reabertura da sessão de CONCORRÊNCIA PÚBLICA, conforme disposições 
contidas na Lei Federal N2 8.666 de 21 de junho de 1993 e a Lei Complementar N2 123 de 14 de dezembro de 2006 e suas 
alterações dispostas na Lei Complementar N0 147/2014 e de acordo com as normas definidas no edital e seus anexos da referida 
Tomada de Preços. A Presidente informou aos presentes quanto à subordinação dos mesmos as clausulas editalicias, oportunizando 
assim se retirassem da sessão se assim desejarem, quem não está de acordo com o exigido. 

REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

("aberta a sessão, assim na data e horário acima designados para a sessão pública, compareceu os seguintes participantes: 

1 - ASCON LTDA, CNPJ N° 17.190.416/0001-12, neste ato representado pelo Sr. Lucas Vinicius Santos Coelho, inscrito no C. P. F. 
sob o N0 045.098.133-92; 

2 - R A S SOUSA EMPREENDIMENTOS E CONSTRUTORA E SERVIÇOS LTDA, CNPJ N° 11.451.552/0001-32, neste ato, 
ausente; 

3- SUBSOLO POCOS ARTESIANOS LTDA, CNPJ N° 12.125.54/0001-91, neste ato representado pelo Sr. Gilmar Nogueira de 
Brito, inscrito no C. P. F. sob o N° 812.035.943-72; 

DAS PROPOSTAS DE PREÇOS. 

Dando continuidade e considerando que houve a suspensão da ultima sessão, para reapresentação e correção das propostas por se 
tratar de erros passivos de correções a equipe de engenharia entendeu que empresa reapresentasse novas propostas, desde que 
não alterasse o valor global conforme o Acórdão 2546/2015, o que foi oportunizado pela Comissão Permanente de Licitações. 

Ato continuo, a comissão passou as propostas corrigidas dos lote 01 e 02 para o representante técnico da Secretaria municipal de 
Infraestrutura, o senhor José Cássio Alves Lima, que manifestou através de parecer técnico acerca das classificações da seguinte 
forma: 

DOS VALORES APRESENTADOS: 

LOTE 01 - POVOADO ANGELIM 

CERTFIC trAmEr 
E COM C.AFMBOPE TEr.:,F0 
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• 

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 
CNPJ: 12.542.767/0001-21 FONE FAX 99 3532-4554 

• 

Rua Nova, SN, Centro CEP. 65.945-000 — ARAME - MA 

CONTRATO N° 20220228 

Processo Administrativo N° 00000043/2022 

O Município de Arame - MA, através Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de 
Valorização dos Profissionais da Educação — FUNDEB neste ato denominado CONTRATANTE, com sede na 
Rua Barão de Grajaú, S/N, Centro — CEP:65.945-000 — Arame — MA, inscrito no CNPJ (MF) sob o n° 
11.590.952/0001-29, representado pelo Sr. ELIZEU CHAVES ALBUQUERQUE, SECRETARIO 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, portador do CPF n° 874.371.121-91, residente na PC MERCADO S/N — 
Centro — CEP:65.945-000 — Arame — MA, e de outro lado a firma R. GOMES DANTAS., inscrita no CNPJ 
(MF) sob o n° CNPJ 19.218.862/0001-13, estabelecida à Avenida Central, N°012 - Ponto Comercial, Centro, 
Buriticupu- MA, CEP 65393-000, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, neste ato 
representada pelo Sr.(a) JACIANNE SOARES HUMBELINO DA COSTA, residente na Avenida Dep. Ulisses 
Guimarães, s/n, Centro, Arame- MA, CEP 65945-000, portador do(a) CPF 752.614.993-72, tem entre si justo e 
avençado, e celebram o presente Instrumento, do qual são partes integrantes o Edital do Pregão n° PE 025/2022 
SRP e a proposta apresentada pela CONTRATADA, sujeitando-se CONTRATANTE e CONTRATADA às 
normas disciplinares da Lei n° 10.520/02 e da Lei n° 8.666/93, mediante as cláusulas que se seguem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1. O presente Contrato tem como objeto Contratação de empresa para fornecimento de combustíveis e 
lubrificantes para atender a demanda operacional do FUNDEB de Arame - MA. 

ITEM DESCRICAO/ESPECIFICAÇOES UNIDADE 

010013 DIESEL COMUM LITRO 
DIESEL, tipo comum de acordo com as normas vigentes da 
ANP 

010014 DIESEL S10 LITRO 
DIESEL, tipo S10 automotivo produzido de acordo com as 
normas vigentes da ANP. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR DO CONTRATO 

QUANTIDADE VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

16.000,00 6,880 110.080,00 

12.500,00 7,190 89.875,00 

• 
VALOR GLOBAL R$ 199.955,00 

1. O valor deste contrato, é de R$ 199.955,00 (cento e noventa e nove mil, novecentos e cinquenta e cinco 
reais). 

2. Os quantitativos indicados na Planilha de Formação de Preços constante da proposta apresentada pela 
CONTRATADA no Pregão PE 025/2022 SRP são meramente estimativos, não acarretando à Administração do 
CONTRATANTE qualquer obrigação quanto a sua execução ou pagamento. 

1 



ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 
CNP): 12.542.767/0001-21 FONE FAX 99 3532-4554 

Rua Nova, SN, Centro CEP. 65.945-000 -- ARAME - MA 

• 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO AMPARO LEGAL 

1. A lavratura do presente Contrato decorre da realização do Pregão n° PE 025/2022 SRP, realizado com 
fundamento na Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, na Lei n° 8.666/93e nas demais normas vigentes. 

CLÁUSULA QUARTA - DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 

1. A execução deste Contrato, bem como os casos nele omissos regular-se-ão pelas cláusulas contratuais e pelos 
preceitos de direito público, aplicando-se-lhes, supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as 
disposições de direito privado, na forma do artigo 54, da Lei n° 8.666/93 combinado com o inciso XII do artigo 
55 do mesmo diploma legal. 

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA E DA EFICÁCIA 

1. O prazo de vigência deste Contrato terá início em 09 de Novembro de 2022 extinguinao-se em 30 de 
Dezembro de 2022, com validade e eficácia legal após a publicação do seu extrato, tendo início e vencimento 
em dia de expediente, devendo-se excluir o primeiro e incluir o último. 

CLÁUSULA SEXTA - DOS ENCARGOS DO CONTRATANTE 

1. Caberá ao CONTRATANTE: 

1.1 - permitir acesso dos empregados da CONTRATADA às dependências do CONTRATANTE para a 
entrega dos produtos; 

1.2 - impedir que terceiros forneçam os produtos objeto deste Contrato; 

1.3 - prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos empregados da 
CONTRATADA; 

1.4 - devolver os produtos que não apresentarem condições de serem consumidos; 

1.5 - solicitar a troca dos produtos devolvidos mediante comunicação a ser feita pelo Serviço de 
Almoxarifado; 

1.6 - solicitar, por intermédio de Autorização de Fornecimento expedida pelo Serviço de Almoxarifado, 
o fornecimento dos produtos objeto deste Contrato; 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 

CNPJ: 12.542.767/0001-21 FONE FAX 99 3532-4554 

Rua Nova, SN, Centro CEP. 65.945-000 — ARAME - MA 

1.7 - comunicar à CONTRATADA, qualquer irregularidade no fornecimento dos produtos e 
interromper imediatamente o fornecimento, se for o caso. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS ENCARGOS DA CONTRATADA • 

• 1. Caberá à CONTRATADA: 

1.1 - responder, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes dos serviços, tais 

a) salários; 

b) seguros de acidentes; 

c) taxas, impostos e contribuições; 

d) indenizações; 

e) vales-refeição; 

O vales-transporte; e 

g) outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Governo. 

. 

1.2 - manter os seus empregados sujeitos às normas disciplinares do CONTRATANTE, porém sem 
qualquer vinvulo empregaticio com o órgão; 

1.3 - manter, ainda, os seus empregados identificados por crachá, quando em trabalho, devendo 
substituir imediatamente qualquer um deles que seja considerado inconveniente à boa ordem e às normas 
disciplinares do CONTRATANTE; 

1.4 - respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso às dependências do CONTRATANTE; 

1.5 - responder pelos danos causados diretamente à Administração do CONTRATANTE ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo, durante o fornecimento do produto, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo CONTRATANTE; 

1.6 - responder, ainda, por quaisquer danos causados diretamente a bens de 'propriedade do 
CONTRATANTE, quando esses tenham sido ocasionados por seus empregados durante o fornecimento do 
produto; 
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• 

1.7 - efetuar a entrega do produto objeto da Autorização de Fornecimento, de acordo com a necessidade 
e o interesse do CONTRATANTE, no prazo de 3 (três) dias úteis após o recebimento da Autorização de 
Fornecimento expedida pelo do Serviço de Almoxarifado; 

1.8 - efetuar a troca dos produtos considerados sem condições de consumo, no prazo máximo de 24 
(vinte e quatro) horas, contadas do recebimento da comunicação expedida pelo Serviço de Almoxarifado; 

1.9 - comunicar ao Serviço de Almoxarifado do CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade 
de caráter urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessário; e 

1.10 - a obrigação de manter-se, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Pregão n° PE 025/2022 SRP. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES SOCIAIS, COMERCIAIS E FISCAIS 

1. À CONTRATADA caberá, ainda: 

1.1 - assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos na 
legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que os seus empregados 
não manterão nenhum vínculo empregatício com o CONTRATANTE; 

1.2 - assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na 
legislação específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus 
empregados quando do fornecimento do produto ou em conexão com ele, ainda que acontecido em dependência 
do CONTRATANTE; 

1.3 - assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, relacionadas ao 
fornecimento do produto, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou continência; e 

1.4 - assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da adjudicação 
deste Contrato. 

2. A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos estabelecidos no item anterior, não 
transfere a responsabilidade por seu pagamento à Administração do CONTRATANTE, nem poderá onerar o 
objeto deste Contrato, razão pela qual a CONTRATADA renuncia expressamente a qualquer vínculo de 
solidariedade, ativa ou passiva, para com o CONTRATANTE. 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES GERAIS 
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1 Deverá a CONTRATADA observar, também, o seguinte: 

• 

1.1 - expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal do 
CONTRATANTE durante a vigência deste Contrato; 

1.2 - expressamente proibida, a veiculação de publicidade acerca deste Contrato, salvo se houver 
prévia autorização da Administração do CONTRATANTE; e 

1.3 - vedada a subcontratação de outra empresa para o fornecimento do produto objeto deste Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

1. Este contrato será acompanhado e fiscalizado por servidor designado para esse fim, çepresentando o 
CONTRATANTE, permitida a contratação de terceiros para assisti-lo e subsidiá-lo de informações pertinentes a 
essa atribuição. 

2. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor desigano para esse fim deverão ser 
solicitadas a Autoridade Competente do(a) CONTRATANTE, em tempo hábil para a adoção das medidas 
convenientes. 

3. A CONTRATADA deverá manter preposto, aceito pela Administração do CONTRATANTE, durante o 
período de vigência do Contrato, para representá-la administrativamente sempre que for necessário. 

CLUÁSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA ATESTAÇÃO 

1. A atestação das faturas correspondentes ao fornecimento do produto caberá ao Chefe do Serviço de 
Almoxarifado do CONTRATANTE, ou a outro servidor designado para esse fim. 

• 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA DESPESA 

1. A despesa com o fornecimento do produto de que trata o objeto, está a cargo da dotação orçamentária 
Exercício 2022 Projeto 0502.123610005.1.005 Gestão do Programa - FED (FUNDEB) , Classificação 
econômica 3.3.90.30.00 Material de consumo, Subelemento 3.3.90.30.01, no valor de R$ 199.955,00. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO PAGAMENTO 

1. A CONTRATADA deverá apresentar nota fiscal para liquidação e pagamento da despesa pelo 
CONTRATANTE, mediante ordem bancária creditada em conta corrente ou cheque nominal ap fornecedor no 
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prazo de 10 (dez) dias contados da apresentação dos documentos junto a(o) CONTRATANTE. 
• 

2. Para efeito de cada pagamento, a nota fiscal ou fatura deverá estar acompanhada das guias de comprovação 

da regularidade fiscal para com a Seguridade Social (INSS), a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do 

domicilio ou sede do CONTRATADO e o FGTS, em original ou em fotocópia autenticada. 

3. O CONTRATANTE reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da atestação, os produtos 

fornecidos não estiverem em perfeitas condições de consumo ou em desacordo com as especificações 

apresentadas e aceitas. 

4. O CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou 
indenizações devidas pela CONTRATADA, nos termos deste Contrato. 

5. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 
financeira, sem que isso gere direito à alteração dos preços, ou de compensação financeira por atraso de 
pagamento. 

6. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de alguma 
forma para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pelo CONTRATANTE, 
entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo pagamento da parcela, ser a seguinte: 

EM =IxNx VP 

Onde: 

• EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = índice de compensação financeira = 0,0001644, assim apurado: 

1= (TX) 
365 

1= (6/100) 
365 

I = 0,0001644 

TX = Percentual da taxa anual = 6%. 
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6.1 - A compensação financeira prevista nesta condição será incluída em fatura a ser apresentada 
posteriormente. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 

1. Este Contrato poderá ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei 8.666/93, desde que haja interesse da 
Administração do CONTRATANTE, com a apresentação das devidas justificativas. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO AUMENTO OU SUPRESSÃO 

1. No interesse da Administração do CONTRATANTE, o valor inicial atualizado deste Contrato poderá ser 
aumentado ou suprimido até o limite de 25% (vinte e cinco por cento), conforme disposto no artigo 65, 
parágrafos 1° e 2°, da Lei n° 8.666/93. 

2. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar nas mesmas condições licitadas os acréscimos ou supressões que 
se fizerem necessários, até o limite ora previsto, calculado sobre o valor a ser contratado. 

3. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta cláusula, salvo as supressões 
resultante de acordo celebrado entre as partes contratantes. 

io CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS PENALIDADES 

1. Pela inexecução total ou parcial deste Contrato, ou pelo descumprimento dos prazos e demais obrigações 
assumidas, a Administração do CONTRATANTE poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA 
as seguintes sanções: 

1.1 - advertência; 

1.2 - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, no caso de inexecução total, 
recolhida no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contado da comunicação oficial; 

1.3 - multa de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência, até o máximo de 10% 
(dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, quando a CONTRATADA, injustificadamente ou por motivo 
não aceito pelo CONTRATANTE, deixar de atender totalmente à solicitação ou à Autorização de Fornecimento 
previstas nos subitens 1.7 e 1.8 da Cláusula Sétima deste Contrato, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) 
dias, contado da comunicação oficial; • 

1.4 - multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência, até o máximo de 10% 
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(dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, quando a CONTRATADA, injustificadamente ou por motivo 
não aceito pelo CONTRATANTE, atender parcialmente à solicitação ou à Autorização de Fornecimento 
previstas nos subitens 1.7 e 1.8 da Cláusula Sétima deste Contrato, recolhida no prazo mximo de 15 (quinze) 
dias, contado da comunicação oficial; 

1.5 - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração 
do do(a) PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME - MA, por até 2 (dois) anos. 

2. Ficar impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, 
garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, enquanto perdurarem os motivos dpterminantes da 
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, a 
CONTRATADA que: 

2.1 - ensejar o retardamento da execução do objeto deste Contrato; 

2.2 - não mantiver a proposta, injustificadamente; 

2.3 - comportar-se de modo inidôneo; 

2.4 - fizer declaração falsa; 

2.5 - cometer fraude fiscal; 

2.6 - falhar ou fraudar na execução do Contrato; 

2.7 - não celebrar o contrato; 

2.8 - deixar de entregar documentação exigida no certame; 

2.9 - apresentar documentação falsa. 

• 

3. Além das penalidades citadas, a CONTRATADA ficará sujeita, ainda, ao cancelamento de sua inscrição no 
Cadastro de Fornecedores do CONTRATANTE e, no que couber, às demais penalidades referidas no Capítulo 
IV da Lei n.° 8.666/93. 

4. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela Administração 
do CONTRATANTE, em relação a um dos eventos arrolados no item 2 desta Cláusula, a CONTRATADA 
ficará isenta das penalidades mencionadas. 

5. As sanções de advertência e de impedimento de licitar e contratar com a Administração do 
CONTRATANTE, poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com a de multa, descontando-a dos 
pagamentos a serem efetuados. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESCISÃO 

• 

1. A inexecução total ou parcial do Contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto nos artigos 77 a 80 da 
Lei n° 8.666/93. 

2. A rescisão do Contrato poderá ser: 

2.1 - determinada por ato unilateral e escrito da Administração do CONTRATANTE, nos casos 
enumerados nos incisos I a XII e XVII do artigo 78 da Lei mencionada, notificando-se a CONTRATADA com 
a antecedência mínima de 30 (trinta) dias; 

2.2 - amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação desde que haja 
conveniência para a Administração do CONTRATANTE; 

2.3 -judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria. 

3. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da 
autoridade competente. 

3.1 - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa. 

4110 CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E À PROPOSTA DA 
CONTRATADA 

1. Este Contrato fica vinculado aos termos do Pregão n° PE 025/2022 SRP, cuja realização decorre da 
autorização do Sr(a). , e da proposta da CONTRATADA. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO FORO 

1. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas administrativamente, 
serão processadas e julgadas no Foro do Município de ARAME, com exclusão de qualquer outro por mais 
privilegiado que seja. 

E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Contrato em 3 (três) vias de igual teor e 
forma, para que surtam um só efeito, às quais, depois de lidas, são assinadas pelas representantes das parte, 
CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo. 
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ARAME - MA, 09 de Novembro de 2022 

CNPAMF) 10.830.598/0001-08 
CONTRATANTE 

1 
R. GOMES DANTAS 

CNPJ 19.218.862/0001-13 

rkr e4-to( 
CONTRATADO(A) 

Testemunhas: 
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Maranhão 

Governo municipal de Arame 

Consolidado 

Contratado : R. GOMES DANTAS 

SERIEDADE , ÉTICA E GOVERNABILIDADE 

RELAÇÃO DE ITENS DO CONTRATO 

Contrato n° 20220228 Pag.: 0001 

Processo de compra Pregão n° PE 025/2022 SRP 

Item Descrição/especificações Unidade 

010013 DIESEL COMUM LITRO 

Especificação: DIESEL, tipo comum de acordo com as 

normas vigentes da ANP 

010014 DIESEL S10 

Especificação: DIESEL, tipo S10 automotivo produzido de 

acordo com as normas vigentes da ANP. 

• 

• 

LITRO 

Quantidade Valor unitário Valor total 

• 
16.000,00 6,880 110.080,00 

12.500,00 7,190 89.875,00 

Total Geral  199.955,00 

• 



Estado do Maranhão 
GOVERNO MUNICIPAL DE ARAME 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME - MA 

EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATO N° • 20220228 

ORIGEM • PREGÃO N° PE 025/2022 SRP 

CONTRATANTE • FUNDEB 

• 
CONTRATADA(0) • R. GOMES DANTAS 

OBJETO • Contratação de empresa para fornecimento de combustíveis e lubrificantes para atender a 
demanda operacional do FUNDEB de Arame - MA. 

VALOR TOTAL • R$ 199.955,00 (cento e noventa e nove mil, novecentos e cinquenta e cinco reais) 

PROGRAMA DE TRABALHO • Exercício 2022 Projeto 0502.123610005.1.005 Gestão do Programa - FED 
(FUNDEB) , Classificação econômica 3.3.90.30.00 Material de consumo, Subelemento 3.3.90.30.01, no valor de R$ 
199.955,00 

VIGÊNCIA • 09 de Novembro de 2022 a 30 de Dezembro de 2022 

DATA DA ASSINATURA • 09 de Novembro de 2022 

CERTIFICO, nos termos do Art. 81, parágrafo único da Lei 8.666/93, que o extrato do contrato da licitAção 
foi afixado no quadro de avisos desta prefeitura, 

Arame-MA, C 
Poiso município dispõe de irn rima of' I. 

oas 2022_ -S P 

RUA NOVA S/N CENTRO - ARAME - MA 



Estado do Maranhão 
GOVERNO MUNICIPAL DE ARAME 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME - MA 

CERTIDÃO DE AFIXAÇÃO DO EXTRATO DE CONTRATO 

Certifico para os devidos fins, que foi publicado no quadro de aviso e publicações dessa 
Municipalidade o(s) extrato(s) referente ao(s) contrato n° 20220228 , firmado entre a FUNDEB e R. GOMES 
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EXTRATO DE CONTRATO DO PREGÃO ELETRÔNICO N2 025/2022 - 
SRP 

EXTRATO DE CONTRATO DO PREGÃO ELETRÔNICO N2 025/2022 - 
SRP 

EXTRATO DE CONTRATO N2 20220228. PARTES: O Município de 
Arame - MA, através do FUNDEB e a empresa R. GOMES DANTAS - ME, 
CNPJ: 19.218.862/0001-13. PROCESSO ADMINISTRATIVO 
N500000043/2022 - OBJETO: Contratação de empresa para o 
fornecimento de combustíveis e lubrificantes para atender a demanda 
operacional do FUNDEB de Arame - MA. Conforme especificações 
contidas no processo licitatorio modalidade Pregão Eletrônico n° 
025/2022 SRP e proposta apresentada. BASE LEGAL: Lei n° 10.520/02, 
Decreto Municipal n°006/2017, Decreto Municipal n° 013/2020 e 
subsidiariamente, no que couberem, as disposições da Lei n° 8.666/93, 
a Lei Complementar n° 123/06 e demais normas regulamentares 
pertinentes à espécie. VALOR GLOBAL: R$ 199.955,00 (cento e noventa 
e nove mil, novecentos e cinquenta e cinco reais). VIGÊNCIA: 09 de 
Novembro de 2022 a 30 de Dezembro de 2022. DOTAÇÃO 

INÇAMENTÁRIA: Exercício 2022 Projeto 0502.123610005.1.005 Gestão 
Programa - FED (FUNDEB), Classificação econômica 3.3.90.30.00 

Material de consumo, Subelemento 3.3.90.30.01, no valor de R$ 
199.955,00. SIGNATÁRIOS: Sr. ELIZEU CHAVES ALBUQUERQUE - 
Secretário Municipal de Educação pela Contratante e Sra. Jacianne 
Soares Humbelino da Costa, CPF n° ***.***.993-** - Pela Contratada. 
DATA DA ASSINATURA: 09 de Novembro de 2022. 

Publicado por: ANDRé VINÍCIUS LIMA ALBUQUERQUE 
Código identificador: 2949dd7232c1f496e636cf3a27178b57 

EXTRATO DE CONTRATO N° 20220222 

EXTRATO DE CONTRATO 
EXTRATO DE CONTRATO N2 20220222 
EXTRATO DE CONTRATO. CONTRATO N° 20220222- DISPENSAS DE 
LICITAÇÃO N. DL-001/2022-DIV. CONTRATANTE: SEC. DE EDUCAÇÃO. 
CONTRATADO: DOMINGOS DE SOUSA MARTINS, OBJETO: Contratação 
de empresa de direitos privados sem fins lucrativos para prestação de 
serviços especializados de apoio técnico e operacional ao 
desenvolvimento institucional, visando à melhoria da oferta de 

-elhores serviços públicos prestados ao cidadão pela Prefeitura 
nicipal de Arame - MA, conforme a Lei Federal n2 8.666 de 21 de 

junho de 1993. VALOR: valor de R$ 225.900,00(duzentos e vinte e cinco 
mil e novecentosreais). DATA DA ASSINATURA: 14 de Outubro de 2022. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: Exercício 2022 Atividade 
0502.123610005.1.005 Gestão do Programa - FED (FUNDEB), 
Classificação econômica 3.3.90.39.00, Subelemento 3.3.90.39.05 
ELIZEU CHAVES ALBUQUERQUE - Secretário Municipal de Educação. 

Publicado por: ANDRé VINÍCIUS LIMA ALBUQUERQUE 
Código identificador: 04e1ff5700a5954ff531a0890dcd9931 

EXTRATO DE CONTRATO N° 20220223 

EXTRATO DE CONTRATO 
EXTRATO DE CONTRATO N2 20220223 
EXTRATO DE CONTRATO. CONTRATO N° 20220140- DISPENSAS DE 
LICITAÇÃO N2. DL-001/2022-DIV. CONTRATANTE: SEC. DE finanças. 
CONTRATADO: DOMINGOS DE SOUSA MARTINS, OBJETO: Contratação 
de empresa de direitos privados sem fins lucrativos para prestação de 
serviços especializados de apoio técnico e operacional ao 
desenvolvimento institucional, visando à melhoria da oferta de 
melhores serviços públicos prestados ao cidadão pela Prefeitura 

Municipal de Arame - MA, conforme a Lei Federal n° 8.666 de 21 de 
junho de 1993. VALOR: valor de R$ 171.000,00(cento e sèt.gyttaX 
mil reais). DATA DA ASSINATURA: 02 de Maio de 2022. D~)  --
ORÇAMENTARIA: Exercício 2022 Atividade 04 122 0004 2.906 
Administração da Unidade - SEMFIN, Classificação econômica 
3.3.90.39.00, Subelemento 3.3.90.39.99. GILDEMBERG PEDROSA DA 
SILVA Secretário Municipal de Finanças. 

Publicado por: ANDRé VINÍCIUS LIMA ALBUQUERQUE 
Código identificador: b5abe73024f966edOded826b61f6915e 

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO AD-001/2022-DIV 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME/MA 
EXTRATO DE RATIFICAÇÃO 
EXTRATO DE RATIFICAÇÃO DL-001/2022-FUNDEB 
RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° DL-001/2022-FUNDEB. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 00000047/2022 DO OBJETO: 
Contratação de empresa de direitos privados sem fins lucrativos para 
prestação de serviços especializados de apoio técnico e operacional ao 
desenvolvimento institucional, visando à melhoria da oferta de 
melhores serviços públicos prestados ao cidadão pela Prefeitura 
Municipal de Arame - MA. VALOR, valor global anual de R$ 396.900,00 
(trezentos e noventa e seis mil e novecentos reais). DA BASE LEGAL Art. 
24, inciso XIII, da Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores. DA 
AUTORIZAÇÃO Autorizo a presente RATIFICAÇÃO DE - DISPENSA DE 
LICITAÇÃO. Arame/MA, 10 de Outubro de 2022 - ELIZEU CHAVES 
ALBUQUERQUE - Secretário Municipal de Educação e GILDEMBERG 
PEDROSA DA SILVA Secretário Municipal de Finanças. 

Publicado por: ANDRé VINÍCIUS LIMA ALBUQUERQUE 
Código identificador: a9225a9bd53199e8f953652f25dcdd62 
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EXTRATO DE CONTRATO N2 220/2022 

EXTRATO DE CONTRATO N° 220/2022 PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 
256/2021. PREGÃO ELETRÔNICO 005/2021. CONTRATANTE: A Prefeitura 
Municipal de Axixá, Estado do Maranhão inscrito no CNPJ sob o n° 
06.008.569/0001-80, por intermédio da Secretaria Municipal de 
Educação, CONTRATADO: empresa, OTHIMUS COMERCIO E 
EMPREENDIMENTO LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 39.919.992/0001-90. 
OBJETO: Contratação de empresa para aquisição de gêneros 
alimentícios destinados a alimentação escolar dos alunos da rede 
municipal de ensino do município de Axixá-MA. VIGÊNCIA: O período de 
vigência do presente contrato será a parti da data de sua assinatura até 
o dia 31/12/2022. VALOR GLOBAL R$ 23.108,60 (vinte e três mil cento e 
oito reais e sessenta centavos). BASE LEGAL: Lei N° 8.666/93 e suas 
alterações posteriores. RECURSOS: (Próprio). Nelma Celeste Marques de 
Pinho, pela Contratante e Marcio Flávio dos Santos Abreu, pela 
contratada. 

Publicado por: !CASSIA PRISCILA LEãO MARQUES 
Código identificador: 03b36de4f4e3bedc0d495cb53ac668e9 

EXTRATO DE CONTRATO N2 221/2022 

EXTRATO DE CONTRATO N° 221/2022 PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 
256/2021. PREGÃO ELETRÔNICO 005/2021. CONTRATANTE: A Prefeitura 
Municipal de Axixá, Estado do Maranhão inscrito no CNPJ sob o n° 
06.008.569/0001-80, por intermédio da Secretaria Municipal de 
Educação, CONTRATADO: empresa, L A MENDONÇA EIRELI, inscrita no 
CNPJ sob o n° 26.595.749/0001-12. OBJETO: Contratação de empresa 
para aquisição de gêneros alimentícios destinados a alimentação 
escolar dos alunos da rede municipal de ensino do município de Axixá-
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